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DE 1889

A

A..hOllO";- Vide Gmlifil'uçÕCIi - Tarifas - TTendl/!rlllo8 de
111ft relia,

~\_ca<lC))1.iapolyt(~ebui<'n- -Vide tl uiu» l)({I'U !rc·
'l1/f'l/eia de cstudo« - Motriculo de ali/III/too,

"'\"('('IlIUlllu<:õ<"jo;-()s serviços (lIH' mÚI'III1I1'lIt.' s. po·
<11'111 ueeumulu r HU lIlt'SUJO (lia "111 UIII iudividuo, ..iio oa d«
ill~l'.,('~'iiu ao quartel I' diu á compuuhiu com os dI' (,01l81'1ho
ou eonnnissilo para ~(,I'vi~o de udministrnçâo " i-ouselho de
exames, isto 8(', }lOI' euusus extruordium-is " falta, de forçu
0\1 anglllt'lIto imprevisto (II' sr-rviç», lIiio forem obriendos U
outms n('('I1I1lUllIC;ÕI'", (PW 1:'6poderão ter 10g'1I1'!lo serviç«
<lI' polu-iu l'('gillH'ntal qunudo lU10 haja iucompntihilidude
outrv olles. - Artigo 1:!:!," tio 1'l'gllhuIIl'uto para o serviçu
interno das tropas ti" intunteria , ordem li." S .•........... 144

-c (liant anu"ll to (l<~YClu'iuH'U tos -Oti requeri-
II11'I1t08para I'-t.,,. udiuntnuu'ntos tll'\ em ~('r cnvin.los Ú 1'\"

p:ll'ti"ãn ,1(, contuhilidado (I" mini tt-rio .la {;tll'l'r:l, 1', para
tr-rr-m ('g'llilll e:J1to. dcv nu vir compcn-ntcmeute informudos
pelos eonnnamluute dos l'OI']lOS 011 uuctoridudcs soh (·uj: ~
ordens sr-rvirern os l'l'(IUl'rl'Jltl' , com re pl'ito:b eireumstnn
«ias I' all('gnc;'jp fl'itn li lo~ intpl'cs :1110.; Iln:tJlllo tlpf"l'i·
,108, d('\ 1'111 ('1' \'i alio ]11 lo l'OII1111:tJllltmtl'~ OH ulIet.orida·
(lt'" I' aJlthl'lltic:tdo~ {'(I[II o 1'(' ]ll'di\ I' 8,·110.- Dispn~i~'ao
:i.' d:t onlem 11.· !I ...•.•. " ..•..••.... , , , . .. " :l1G

.c\.dU1iui,.;t rn <,'lt()uJ.Hi tu l"- 'Tide Al'l'fll!a/III'(IO (/r.t;w-
/'1I!ff'IIS a ~ec/'o-~llTem<lt!tI;,io d/, ra('I}"B de 1"lu- Fo/'rl1!! lIoS

It dinheiro - ~\T()mcaç(ie8 dl'fillilil'as - ;\'ulIlI'(/çijr.~ lI/'otis'J'
/'i(l.~-1'(70 )llIra )'1(/1<'1,0- H"~'(lrs di' pall.

Ajlldllll t e -. 'o ~1'1'\-i ...o ,I:l 8('l'rl'!tlrin g 'ral ('o:l(ljll\'1\ o te·
1l1'lltC corolll'l, (' I'l' )lom'll\ d pela gUllr(la, :Irl'ulIHI<;ão I' das-
ifit'IIt;"O do lLr('hi"", (' (lirig' " ti ('alisa., I r,iço (los :lUla·

llllPII S; l't'lIJ1(J II. f'll'\'Jl : 1'1'(' "ntuIlll IH lp~ 111'g('uto. 1'.\I·a
as forllllltlll'll : cnvin o I' -trado (la ol'lh-m J'('gÍllll'lItnl no
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officiaes superiores ausentes do quartel, bem como a outros
officiaes nas mesmas condições; assiste á parada da guarda
pará verificar o numero das praças e proceder á divisão dns
guardas, alternando diariamente a sua nomeação, distribuin-
do-as quanto possivel de modo que sejam das companhias
dOI!respectivos commandantes ; concluido este serviço par-
ticipa-o ao capitão quc entrar dc inspecção, para que este,
mandando tocar á chamada de officiaes, se algum entrar de
guarda, passe revista e determine que marchem aos seus
dcstinos; passa revista aos artifices, banda de musica e cor-
neteiros, e acompanha o coronel ou tenente coronel nas re-
vistas por elles passadas.

O ajudante é nomeado pelo ministerio da guerra, sob proposta
do commandante do regimento, e sómente poflerá ser exone-
rado a seu pedido ou por proposta justificada do coronel, o
qual tambem o fará substítuí» nos impedimentos ou ausen-
eías por um subalterno; redige e assigna conjunctamcnte
com o coronel, tenente coronel, major c eapcllão, o termo
de juramento dos officiaes, e formula a relação e faz a cha-
mada das praças que em parada geral devem também pres-
tar juramento de fidelidade ás bandeiras.-Artigos 1.",4.°,
24.°,78.°, 87.° 88.·, 138.·,175.·, 176.·, 177.• e 207.°do regu-
lamento para o serviço interno das tropas de infanteria, or-
dem n.o8 108,115,135,187,148,161,162,168, 173

Alis"taDlen"to de recru"ta -Vide CQmmilMJe. de
1'écrutamento.

Os mancebos que forem inspeccionados pelas juntas eonsti-
tuidas nos corpos, <levemprestar juramento de fidolidade
só quando forcm julgados aptos para o serviço ou recolham
ao nospital pua oblervaçlo, caso em que são alistados até
que le reconheça. da lua capacidade; ao temo .. l~
ÇAo, que Berálavrado em duplicado, um dos ex mplares fica
arehivado na. Bec~taria regimental c o outro é enviado II.
eommíseâo de recrutamento. Os destinados II. segunda re-
serva, quo, por se não terem apresentado II. inspecção até ao
dia do sorteio, se prtllnlmem aptos para o serviço, dovcm
ser inspeccionados pelas mesmas juntas, e, no caso do difti-
eil apreciação, podem 8er approvados COJn deelaraç.ilo de
deverem entrar no hospital para serem rigorosamente ob- •
servados se forem chamados ao serviço étIOOti o. algum
mancebo for julgado apto p8J.·asorvir em arma divena da
indicada na nsta enviada pela eommiseâo de recrutamento,
póde ser transferido para algum dos corpos para quo for
approvado, dando-se d'isso conhecimento ao presidente da
referida commisslo. .

As disposições indicadas slo tambom applicaveis aoll comp 1-
lidos ao serviço militar, quando aindá. nilo tenham sido in-
speccionados, podendo tambem sel...o pelas juntas de pri-
meira insp609io sempré que estas estejam funccionando nas
localidades onde forem capturados, devendo os presidentcs,
quando tenham de ser aliltados, mandai-os apresentar nos
corpos onde devem servir.-Circular do 2S do &gOelo, or-
dem n.·15 .•......................................... ó32

Os eommandantea dOI!corpos devem enviar " secretaria da
guerra, até ao dia ô de cada mez, uma nota do numero d
recrutas alistados no mel anterior; dos corpo. das ilhas



a,lja\'rntl's, dl'\,(, 1<,'1' euviudu ])('10 pl'illH'il'O transporte que
;;I'gllil' \'iag'l'lIl para Lisboa ; S(' uão ~I' cflcotuar nlistumeuro
:1]"\1111,rumbem o III'Y('riio pnrticipar. O~ communduntos do"
distrl.-tos de I'C"l'ut;\IlH'nto r reserva dr-vem fornecer l\O~

r-ommanduutv dos corpos 08 l'H·lal'l·eillH'llto~ iudispensn-
,,·i~para. l'stl' servi o. -Üirculu r ILe Iti Ih' agosto, ordem
11." 1ii , . , , , . , , . , , .. , , , . , .' tiO!)

Ahnl1.110"; do ill:--ot ii lll0 ({(' 1lp,'J"()JlOHlia-Yido
Unifonuc«, ,

AltllllllO"; l'J"('Juiudos:
Na escola do exercito - H('!:l<;ào (los ulumuos d"'ota ('s·

cola que formu 1!I'emi:t(lo~ 110 anuo lectivo (II' 18HH-l HÍ'Í~J."
])i"po içào 1;).' ,Ln orrlvm )l." 1·1. " . , ." , ., . " , , . , .. , . ,.' r)O;1

Na escola. polytcchnica. -It,'lução dos a lunmos .l'estn Pii

coln , pertcueent ..,.;ao exercito, qur- foruiu premiados 110 nnno
lr-ct ivo ,I' L'Í'Ís-l~t5n,-})i 1'0 i~..'io 10." da or<I('JIl II." ~~ ... ti;,!)

No real collegio militar-ltl'ln 'iio ,lo. ulumnos 11'1'~tl'col-
II'~io qUi' foram premiudoa no 1\11110h·( tivo d(' li-lH~l~Í'ÍH,
])1 I"Jsi.,.iio 1;)," da IJ!'(!ClIl 11."~:l... , , . , ., ' . , , , , . , .. , .. , " li I

AUJllllla<,'õ",,; «(' d('c'l'(' j os - E nnuullado n ,h"
en'to do 1 dI' j:1II iro d,' 1 ~:I (ln!' jlI'OIIlOY!'1I ao ]lo~to <11'
major I'arn I) IIltl':lIIl'll' o ('upitiio ,!t. ,illf'tlllt('l'ia, ]{:IJII!olpho
Ho miro ('''!Teia ."l'udp., }lo!'uuo I"I\"' r ('(lIIl'IlIi,Lo n f'llIl ('(1111,
I!lif< ;I'!, H,!talldo Ú II' nlltpl'i,)r situII(;un '!I' (':lpiti'io !l(' ill'

• tau! !'Ia, J)ecreto <iI' !lI <l,' lIlniü. 01'111'111II," !.I, . , .. , .•.. , :1:;1'
E 1I11111111ndo (J ,11'1'1'1'10 t!<, 11, de' illlll'iro, 1111"jlI'OIllO\"1'1I :í 1'11','

<'ti\'i,Indc I!) Jlo lo pum () 1I1trnlll;1r, o nlfi'r<' ~rndll:ldo d"
r<'gilll! IIt(l II,V:.! de' CU\nllnria ,ln I 'dlll'il' I I, ('arIos, ,Joiio
('rcltOl'io ] )1I111·tr- Fl'J'rcirn, I'clo tel' jl,'di,Lo, \'olt;uu!o :'t !:Ii,
tllaçuo ('III (1'11' tlllt,'rillrllll'lltl' (' tav;1. -) )('('rdo dI' ti <11' f(··
\'prl'ir()~ or,lt'l11 11.H:1 a • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••••••••••••• :!!t

.i\..})))a l"('lho ))11oÍ"0-('1 pC' t ri ('0 l<)('OJllo"'('1
d .. roóii io \Ti.],,]) ~jJac"o lit're d,' direi/o!;,

A))})ar lho:--o para () fahri('() (h' })oIYo1'a-
Yide 1J~$})((cltIJ ill'l' dI' di,. ilo ,

Ap}·(·IHliz .. ,.. (Ic' ('lariJll-Yid,' C/HlI'O/lf/us,
..t lU·(·llflizc· .... dc' c'l:al'iau, ('()I'II( t .. i.'o Oll

1" 11I1)()t· I'm'l .. ta ln )1,"1<'111 ~,'r 11111111'1111" o ~tll·
(Indo. (IUi I' IIh, m hom "ulllportaIllCllto "In"~lO, <11' 111111111110
d , I'I'II<;n, I' (,I'-Ihl' ·lIa 111, 'n, d. LLgrniifi"lIçiio (lin rin d,' :!()
1'{18 IIHlll,llltlJ I' lh' 'r III lI'lI;t,l itll çào, I' II ,!" III 1'1"i"
q_uan<lo [la IIrell1 iI d.' ,'llll'in ,('orll('( ir .. 011 1111111101'1' ,"011-
llllllnlHlo fi uI. i til' pura t lo II ohl'igll<;iio ,I" 1'1'\ iço '.
A'1I111!O II qnnlifi('1( "O ,lo 1'11 oli Ulllu"ulo , () I'oldudo:l
d, 'I'PO dI' IIl'tilh(rin "\'filaria d"\'CIII tl'l' a iII 11'11'-
{'fio ti ('rd III1t1Ç 'Itll' uclll 1m IIU' e lIIillistl'l li'.' I,' "01"
P'<' no npr('lIdiz do' clarim I' COrHrt iro, (' os dr' illlilllle·
1'1:1, a l' 111)11'1'1. IIdi III 11. pdm ira 1" ri .tu n' ]If'dh a or-
dl'nnll<,'II, II d tiro; :0110 1IS('('nclclIl a d:ll'ÍlI I' I' 'rll,.td.
ro, {'m eon urr"lIci ('Om (I d, III li nl'nlldizn "11 alll 01,'
unafol'llI ,armllll1 1110" (J!lillnmcllto igullIl1ll ,11'CT"III<lo p:ll1L
t, la c,. 'lO C o tI {'II UUUIII'lIto dll I" C>T\ II , "IlIII

} 11'11\'11 í'lltr IIn 110 "f\ i OIlJO lariu 011 l'orm'! iro, t,',
no 11111111'1'0pI' ci 'para prcl'lll'llim IIto ,lo fJlIl\drtl.• c o (' •
(, ·,t, II! <ll' ('111I1<'11h rI o () n iço d" oldodo, ('ir 'ula!'
,I • 2,) d j II ir I ord til 11,°n, ",.""".... ,'. " '.' :m
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Apre:-óen:tnçõc:-ó aos ,",ll}>crior<':-ó-Todo n mi-
litar que entrar de novo no corpo, desde o coronel nté no
soldado, deve fnzor as uprcscntnçõt-s aos seus innncdiutos
superiores, hem ('01110 quando rcgresse d(' serviço consi dc-
rado de mais (I<> vinte e quatro horas, quando mude (h'
sirunção rlc impedido 11. prompto, ou rer-olhu do hospital, Ii-
cençu, prisâo, detenção, OH spja promovido. Artigo 1·.17."
(lo regulamento para o serviço iuteruo das tropas d(' infun-
teria, ordem n.O ti l!íl

Arc·ltivo rcg:Ílnc-n:tal-EHt:'t a t'argo doajudunte, sol)
a direcção e inspccçâo <lotenente coronel i todos os Iivros
findos da secretaria grra1 (\ do conselho ndministrativo, p os
títulos e dOCUHl('utos compruvutivos das verbas n'elles in-
scriptus, bem como a correspondoncia recebida, Hão guar-
dados u'esto archivo, seguindo no modo ele nrchivur o me-
thodo es~ahdeci(!o. AH propostas para impedidos, plll'tl'H
relativas á instrucção, mappus de npurumcnto (108 cxruucs
nus escolas r('gillH'ntae~, silo inutilisados dcpoix <lI' publi-
eadu u ordem rr'gillH'nta1; as guias (II' mn rcha l' d(' liceu-
çaA da junta (' registada, partes di' c!o('nte, altas do~ 110,"
pitaC'B, 1]111' não s<'jam ohitllarins, iJltl!i1i~:1I1l-Be depois dn
proecHsadn a rpsulta do~ velleilllentoH li<luidados do III('Z a
quc f;(' ref('rir 11. relação <los V('lH:itll(,lltO~; OHmapp:l1'. (1(' ('n-
tr!'gn e JlOH~C dI' ('OIlUIlUlldo iuutiliH:Wl-~(" <]llmHlo1IUO!1l1ja
l'Cl'lmnal,'ito, tl'illta dias (!CpOiK de t('l'llIillndo, OHJlru"o~ para
CSRl' filll l'on('('(lidos; (la ('()l')·('S]lOlu!plI('ill. rl'(~('hida dnn :tu-
doridades admillistrativaH, illutili,'alJl·~e as l'('<jui~i<;õ('::; ('
outroH documelltoH, depois de s:Llisfpit:lH, ar('hiYaJldn-(H' ~<')
o qlH' R!' r('fel'ir a aSSl1Iflpt.OH impOl'tant('H, O g'<'l1('ra] (lnp
inA1)(·C(·joIH11·(!lUtl«(1H'l' rpgill\!'lIto, (\('pois dI' y<,ri111'1I1'a n'-
glllari(lad!' (lo llvcrlJulIWl1to (Io~ (!(H'mll('lItos nr('hiv:ulos, 1'1\-

l11tivos às pru~'as ahati<!:tf' ll0 cft'c'ctivo, or(l('u:1 a illutili~<ll:i'ío
d't'stp" clo(,lIlIl(·nto". I' de' todoB o~ qne' res1H'itelll ao !H'l'iodr)
quI' inspc('('iOllnu, com l'xeluRào do~ 1l1ltOtl <lI' corpo de (lu-
lieto I' <los (lOCUI!l('lltOH ([lIe, pela sua illlportancin ou pur
tratarem (Ic <li8]10~i~'ÕI'Hcm vigor, mrr<'<;lllll BPr guardados;
OA indirPR rOllsC'rYIlIII-~(, t:lIl1hl'lIl, tl':t<;audo-lhp o 1111111<'1'0
dI' fll'dl'lIl (los "Io(·I1HH'lIt.oK illutili":lIIo~, (' 1'1I!Jl'i<'lllldo oH ()
~ellPral, cl(l('lnrando () FI'H 111lIlH~l'o.-~.\rt.ig{)K ~()7.u a ~n;}.1)
;10 )'('g'ul:11nr.nto parI! o 8('I'vi<;tI in!c'I'lIo daR t!'OpaR rI(' infan-
tl'l'ill, o)'(lpl11 n." K .. ,. _. _ , .. , , .. 17:3, li t, 17:)

j\.rnut (1<' ('U vu lluJ·in -Vide' Hr!l/llalllPl/to /)(I1"r( ri i/l-
stl'1«'r:cio da Cri I·aliaria.

ArUIU;U('llto, ('Ol·]"<':llll(' (' <'([lIÍ]Hl.Jll<'llto -
O dila 1'1':1(:IIR('ollsÍ<lpl'uclIlS ('111 diligplu'ia uoA ('~tal)('lpei-
lI1(,lItO~ milit:\\'rs, (' 1]1)(' n'<,stll Hif1H1~ito Hão t,l'all~f'l'l'idIlS,
devI' 1'\('1' l'nt1'('g'lIP ao" ('OI']I011:t que ellR:lg JlI'aI,'Ilí< ]11'1'1<'11-
('iam, po\' iutl'l'IIl('(Iio da H(·('I,'.:io (h' tnlll~j101'!c'8, (l!'\'l'lI<lo ]lara
iSFO os ('OIlIIll:IWllUltI'R ,0lil'itnI' a RlIa ('\11('diç:lo (lo diI'pl'!oI'
da udlllilliatl':t<;ão militar. Cir('ullu' d(' at de jall('iro, 01'-
t!P!Il 11." :1 ' , . . .. 40

..-\..I·UIII:-Ó -Vidp jJC8jJIIC!W {ivl'r. de di,.rilo,~.
j\'.l"J"('Jllnt n(~Õ(':-Ó:
De forragens a seeoo ('olldi\,i'.í('~ jlPlnR <jU:ll'S SI' dPWl1I

1',,7.<'1' as mTelll:ttn<;Õ('~ de fOIT:1g<'lIs a ~('I'(~O plll'll ()~ ('Il\'ul-
los I' JIIUarClI <los ('01'[10;; (lo ('x('reito (pte lJ:to BnO f01'lIf'l'ido

•
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pelo dcpo~ito de forragens em Lisboa . .,_ Dieposiçâc 13.- <la
ordum n." 11 421

De rações de pão - Condi ~'õcs pelas tIuaes se devem fazer
as arremataçõc,; d(' nl<;(J('s de pilo pura as forças do exer-
cito que não sã) fornecidas pela padaria militar de J.. isboa
c suas SUCCnl'HUes. - Disposição 12." da ordem 11." 11 420

Arti1i(·eto;-~iln rcspousuvcis lidas otlicinus (lue lhes estilo
It cargo e pela pt'rfci<;ão rlus trabnlhos ali executados, para
I) que devem eumpi-ir as ordens (lo tenente coronel, ou cm
seu nome, ou de quem suas VCZl'S fizvr ; ainda (jue não seja
(Ia sua compctcncin profissionul, duvr-m cxecutnr, mcdinnte
o pag'1.llH'nto convencionado, as obras de utilidade para o
regimento, quando tcnluun para isso a precisa aptidão, dis-
posição esta IJue l' tumbem npplieavel .t qualquer cabo ou
Roldac1o.-Artigo 10.° (lo regulamento pam o serviço interno
rlas tropas de infantnrin, ordem n.? H 111

Âjii;t>iral.lt(':o; a ofii(·iucs-Yid(' Transferencias.
Os 11tH' técm vencimento ('~J1eeial c unico, Sf"II considerados

suprunumerarios nos corpos onde t'"h'j'Ull alistndos. - Cir-
cular dI' llj de janeiro, (miem n:'~.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :l4

Ato;))irnlll.,(·s da u(hu.iuistraç:io lnilitar--
"itil' XOl/lellçUr8 deJillitiVII .•_ Nomeações prorisorias •

.A. ttrihlliçêh':o; c <1('V('1'(':O; - Virlo Âjlldllute - Ârti-
jice8- C,,(,o dr dia IÍ COIIl]1(/i/fli.a-Cauo cZrdi(( ao regill I'lItO-
Uapellào - Capitào - CapiJ.Uo df' il!8jJc('l"Ílo - CirUlyião
l(illdwlfe-Cirllr!!ic'io lII(ír-('oll/nllile~stre de COI'ilclriroll-
Comelciro di' dia III) )"('.,/illll I lo- Corollel- ]o',,('lIi"(I" <Í
('oIllJI(lIIhia _ FIlChillllS ao q Ilrlcl-~ll(~iO'I' - .11t~.~ln·ele
c()rlleleil'''.~-11111 icos - (~fiic:i((c.s illferiorc8 --l'lunhio IÍ
r:01ll1lanhia-l'ri/lleiro8 1:(foo.,-]Jrllllciro8 sargcntos-1tl/(t1·_
felrlro8-8argeJllo ajl/rla/lte-Sargl'l!to dr dia á compa-
nhia - Sargento de dit( n() rrgi/llwto - Segundo8 cauolI-
Seglllld08 surge/dos - Sold((dos--Sllurr]temo dI' dir, tÍ C01Jl-
paultia-Sl/uallul/o de jlrCI: nçau-SlIurrlterllo8 .....J'cJleltle
I:orollel- T!tC",OIU'I'I"O do r:ulI-,~llwudllli"istrlltivo.

Auxilio da t'or(,.·a })l.lbli(·a ""s all(·toridn.-
<1(>:0; ;ubnil1.i.to;1ra ti y; to;- Os eOIJUUandalltes de
for<;as t,~tàciom\flal' f<"nt lIas SÚll'~I!O' quartpi g('IH'r:\('s das
llivi$ões C ('ollllll:t1l1los IIlilitare8 t!CVPlIl }Irpst: r l\llxilio :tS
allctorillnu('s administrativa. 110 Ilel<llIUpl'lIho tIas dilig '!l-
l'ias pal'a Il. ":l]ltura \1(' t:rimiuo. (j ou Illllllut"lI<;ilo <ia ord('m
)lnhlicl\, 1111:111(1'1, r 'eouh ci(la li \1r" '1lI.!ia. () llll'Sltll) auxilio
IllPS 81'ja r('qui il!lIlo por p riptn, (' o l'rvi<;o a (!psemp(>-
llhar ll('ja. na 101' !id! dI' oIl(le, for<;:l S(' achem aquarte]:t-
.!ns, ou ('TIl pl)lIto~ Q1H'não tlistellllJlui (I';) kilrlllldros, d(~.
H'lIl!" o II\(' m . eOlluwtll,lallt"s <11\1'dllllTll'uiato l'Ullh('(·i.
Illl'nto II'C te "n'iço ' r(' JI"cth'll dh i "pS (' ('011\111.mlns
mi!itnn' .• "a :tu !leia (1 . nudoridn<lcs adIllilli.strath as,
,11'\ ,'m, o, suu n' P()ll~ hi!i(!tHh', ('Illln'!''' r Od lll('io~ ill<liH-
ppl1sav, is para" n·.tab"]('cilllento ,la 01' cm Jluhlj(':I, <11111(10
('onhc('illlcnto :is uudoridn(les lIlilitnn'. sll!H'ri()r('s, dr que
d('pl'lllli'l" m, (I toei a oc orr('II ..i:l I' (los ll\oth'o ((II (lc-
Ü'rJlliluu' m :t 8111\ílltl'l"Vt'll 'ao. I 'orturi dt' 21 de j. moiro,
orl!plI\ li." 2 . ,. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

Av( ·Il(,.·as J<: ohdg-utoria ,'m ('ada trimestre :\ l"'Cll(,"iL para
COII\ ii fa~~llda puhlica, p lo impu io do n'a! li agita, dos

7

•
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~eneros vendidos ou distribuidos pelos sócios das coopera-
tivas militares, servindo de base para esta avença o con-
sumo de tres mozes anteriores em que clla se cffeetuar. Fará
parte integrante da proposta da avença, proposta que não
póde ser rejeitada, uma relação espccificadn dos ~I'n(>ros
consumidos 1l0Sindicados trcs mczcs, devidamente authen-
tieada com o cisto dos commandautes dORcorpos ou gover-
nadores das pmçns de gllerra.-Decreto de :3 de outubro,
ordem n." IR .......•................................. fíGft

Baixns a.os hospit'H<"S eiyis -Bâ dito baixa a
estes hospitncs !\.H prac;as que, pela grnvidudc da doença,
exijam tratamento immcdiato e encrgieo ; as que forem ac-
eommettklns de doenças simples e passageiras, são tratn-
das nos quarteia dos corpos lt fim' pertenccrem ; e uqucllns
cujo estado demande maiores cuidados e de tratamento mais
aturado, são mandadas para o hospital militar mais proxi-
mo, quando não haja perigo (lo "i dn nem inconveniente pnrn
a regularidade do tratumcnto, assim C0ll10 as qn(' tenham
de ser obscrvudus por suspeita de doença prct('xtada.- Cir-
cular de 2 de agosto, ordem 1t.''"14 [)ClG

]_~nlii,o - Vid« Despaclu: liure de direitos.
Banco <le Portll~nl--Vide Contracto lJa/'a paga-

mento de soldo a reformados.
1 ~allda de 1l1.1lsica- Tem eusaios trcs vezes por Hl'-

manu, não excedendo eurlu Hill duas horas, (' todos os ex-
traordiuurios 1]11e, com previa Iiconcu, o mestr(> .illlgue ill-
dispensavl,is; cont'lnitlos o~ ('II~lIios, participa ao ('npitllo
de h1tipeeç'ão as 0('('01'1'l'l1oia8, mencionando OHlIl11sicos flue
não eOlllparecl'ram. A~ dispellsas a estc srrviço Hão pcdidll~
ao tenente coronel, por vi:t do rc~pcctivo mestre qtH', pnrn
('~te fim, reeorre ao ajudante. Os illdividuos aJiHhldos com
(lcstiuo á banda vão <Í. instnwr;:10 de rrcrutn no campo.,
Artigos 142.° e 1olil." do reg-nlmll('nto para o serviço illteruo
das tropas de infantcria, ord('lIl n.O ~ , 14~1

Ah relações mCnSHei', ('11\ ia(l:tH ao milliHterio (la g-uerm, lias
pra<;as qlle compiklll as hUII(h18 d,' lIluRil'a, (Ie\'cm 1I1ellcio-
!lar It 8itl1a~'iio da~ 1lll'~llHlHIJl'tu,'ns, eol'pos a qtH' <'f;tiio 1\(1<1i.
(Ias quando lli'io ('Htl'jam 110 ],l'gilllcnto, illstl'lllncllto em <file
forum app1'o\'adils ns C{lll'ÜlZl'll\ parte do quarteto, 011 o qtt('
to('ain com allctori~:tçilo supl'rlor.-Circuln1' dr' 24 (le abril,
ordem 11.0 fi ....................•..................... :mo

~~lIl1.dn.s Jllilitnl'es - K:lo pod('m ll('Olllpfll'llll1r ('Yl'iOH,
('ollocação dI' l)}\]ld('ira, 01\ 1)('.(litol'ioK,(', not<10g':tn's puhli-
e08, só (l('vüm tOl·tU·('111 t·or('to. Artigo H.H (lo l'l'g'ulalll(>nto
para o ~erviç() intel'll() lh~ tropas dI' infuntl'ria, ol'(l('llIl1.oH 110

llil1l(~tü'" d(~id('n1 i<hH[(' -\'id\' 'f'l'(flIHl'Ortc8 a il/'e-
'los reduzidos.

]~riA"tt.(llt de ill,...trtl(·(.~rl()- I';sta hl'igtula, (lt'Htillatla
no ti1'o('inio !lI' ('01'O]]l'i8(':lIlllidatoH :\0 Jlo~to (1<' gplll,l'Itl dl'
hrigada, tl'lll :t ~(>gllillte cOlll)JoKi<;i'io:R.~('lilo lIIoio)': 1 ('0111-

IllUlI(lauÍ<' (gellj'ral <I" brig:tda), 1 ehcf(' do ('Hta<!nmaior ((>-
]lcntc coront'l ou mujor dQ corpo do t'btado maior), 3 njn·
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dantes de campo (1, o do gl'llcral, os outros 2 subultemos
do qualquer arma ou do <,orpo do ostndo maior); Tropas das
dit·PI".W8 «rmas : 2 regimcutos de iufuntr riu ou caçadoL('s
(a dois lmtulhões), 2 C8f(IUtrlI'ÕCti (:~ trt-s pclotõe», pelo me-
nos), 2 baterias de urtilhoriu (a ~CiH hôcns d« fogo, 2 car-
ros (lo muuiçõos c 1carro de bateria}, 1H('('çilo de l'lIp;('nhe-
ria); Sercico» uu.xiiiaree : a>{ oquipageus ueccssnrias ; no
quartel gelleral haverá os nmauuenses, IH'rV('ut(·ti c 01'<10-
uunças precisas para () serviço •• \. brif.(a(l,t RÔ é inrlcpcn-
dente do gl'lJ('ral cmmuuudante da L" divisão militar no
(jU\' for relativo t\. instrucçâo, não fornecendo, r-omtudo, ser-
viço alguui (los classificados lk guarnição, com excepção do
(h, guarda dp guarui<;ão que, quando eircumstaueins cxtruor-
dinnrias o exijam, ti('ní prc tudo UIlI dia. t-m cadu semana.
As difl'l'l'cnt"l> unidades d't'Hta brignd,t ~!10rendidas quando
o general comnumduntu informar que rlltào conveuicnte-
mente instruidus 1l0~ principavs 1'::llIlOSda taeticn dI' tom-
bate c do serviço (h· crunpunhn. .\.rtigo :!.• (lo regulamento
aprovado por docroto (Ie 21 (Ie nnvr-mlrrn, ordem n." 22 .... Gl;)

•

c
Cnbcllo-Os o1lici:w~ illfl'1'iol'(';: (' :I']lir:l1lt(·~ Ub:tlll o eabello

<:Ul·to, til' modo (111('nilo J1o~!la . ('1' apartado. O~ ofli(·i:t(·s d('-
\'1'111 5('1' os prilllpiro :1 dar o C'.(·!IlJllo. .\1'tigo 1()(i.o do n'-
gulalllputo para () ~('l'vi~'o illt"l'lIO da tro]l:\ (Il> illf:mtl'l'ia,
ord\'1I1 li." 8 .•..............•.•....... '.' .....•........ 1·10

Ca ho <1" dia ll, (!oul.pnuhia -]o; iII cparaY( I do
(llUll'tcl, ap]'('~cutalldo-~e ao sargento <1<,dia logo que (I IIC1'-
vi('o cOllH',n. T(,tIl )lar principal (lc\'('1' PXl'cutUI' C fazpl' rxp-
('11(:11' a. Onll'IlH do :<argl'llto dr Ilin (' ~nh:<titl1il-o 110><f\l'U~
illlP(·dillll'lItos; C(l]ulllzil' ao 'pu dp~tillo, ('111 f('lI'uI:! (' (lepoiR
<los I'NI!,l,(·ti\'O" tl'l!lH", aR fachin:ls, l'l'el'l1ta~, pnl,aR ('asti-
gatla~, nlUlunos <ln daI; (, dI' ('aho" (' :í rcvi ta <1(' ~nu<lp H:<
pr'I~'aH (locutcs' rCI'eh<, do raho fjlH' for RuIJ-titnil' os nhj<'-
do~ ('XiHtl'UtC"; na C:lSP1'lIllR (' '1Ul' ('oust('lIl (lo l'P~ppdi\'o
1lI:1]1pa, isto ua jll'rH'lu·:t (ln' pl:l1ItUl'~ flur Plltl':llll ,I<' ;;1'1'-
\ ~<;o (' d,,~ qll(' :;llíl"'m (ltIl' (le\ ('111('ul1tar OS :lrtigo.), vi-
;.:'::l1)(lo (pI\' II' o ~l'jalll ('llI)ll""'!Hlo ('1lI11 o ([IH' 11:10s"ja {)dpi!'
timt<lo, Jlrohilw:'i pr.H::t!! o "lllJlr('g'o (II' jlflH'\'S OR <]lH llão
(' b'jam (lt,t"l'IlIill:H!OS parI! a liLllIJ(!Z1I ,lu :\1'111:1. l'OI'l'(':lIlH'
(' outros al'tigoR, lião J!rl'lIIittill<!O <JlH' I'Ht'l pj 'I f'cit:t f<',n\ dOR
loc:tl's d(' tin,ulos; qU:l1ll1o (, ('ollllll:lnd:lIIt,> da (·olllJl:lllhia
II!I" () tClIha llUl'tMi ado, ]Il'ohihe ,i~ pl'lW:lS o Il(·ital'PII1-Hf'
'JIl ('1I1m'('1II- l' 11it~ (~III1,IS ,1u\'lllltl' o dia, lllL qnr l1'('~t'18 \'01-
loquem qml""'Im'!' ohjl'dn ; 1Il:l11\In.1('\"t1ld:u ati pra<;AH tiO
tU\)IW d,> Ill\,<ll'ud'l, (l( ,'l'oh1'ir as ('allUl l' "lu'ir :Is .i:lllplla~,
C :'b {,H·llillas (PIP 1'-11':1111:I lilllp<'za. da (':I l'111:1; ('Ollll1l11llil':t
!lo Slll'g('llio III' (li, (o,ln II O('('OITI'II('ia, l' 11;lu ('0118('11("

,!f'gOg 011 (1'L:II'HI'Ll'1' olltrll ('011 U «(lU' 1l!t"T('1I\: 1>0:1ol'd('m;
1'1'0. imo du. l",r.( do 1'.1\\'110. ddl'l'lllill qUI':ls pr;I~'a ,·ollo-
'[lU 11\ !lS 111 nu'h lIQ 1Il1ool(·it·o) \. rifi(':lIulo O ('11 IIUlIIP-
1'0,. I' fal-II. ('OH lnzir ]I<,la f,whilld p:lra 'I ('ozilllm logo de-
pOLS do 1'(' JI ,(·th o to(lur, :I(,IIIlPllllhulI,lo-n t:Luto á i(la
CIjJHO 110 rrgl'e~ u :~ ('Util'l'lI:J1 pUl'll fiue o 'Ll'gl'lLtO (lc dia 01'-
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(Iene a distribuição, oxigiudo ([ne lIH praças, depois de co-
I11C1'p111o rancho, lavem P cnlloqucm as marmitas 110 log:u'
computeute, (' que :I" fuchinus lavem e Iimpom os tabolei-
1'08 (' a caserua ; vigia o cumprimento dos deY<'rl'''; dos plnn-
tik8 c fuchiuus, acompanhando ai' destinadas uo ~cn·i~o logo
qUl' sejam chnmndus 1)('10 respectivo toque ; faz conservn r
limpos os Iauipeões, provido o iloposito de :Ig'ua, I' guardar
os ntensilios e artigos de lhnpezu o uso (las praças ; é rcs-
ponsuvcl pelo que OCCOlTPr na ('UHPrlHl depois do toque <lI'
sileucio ; innndu apagar ati 11lzP;; depois d'I'H~O toque (' acr-cn-
del-as quando circumstnnvins extrnordiuarias o detormi-
nem, dando parte do occorrido no sargl'llto de (lia; aehnn-
(10- r. nn caserna (' n.Io pstaudo prnH('lIte qualquer superior,
d:í a YOZ de seutido quando eutrnr n 'clln algum oílit-iul, pura
qu« :tH p1':l\;a8 tomem P,S,L llOHil,'í'ío !lOR logurvs em que 8(~

achurcui, mas, se for ofllcial superior, uquellu voz Rl'rÍl }11'('-

cedida da de aos seus lOflares, p:lra quo r-llu H SP eulloquem
junto Ú sua enmn com a frrnte volt,tda para li COX1:l; a(,()lJl-
pnnha as praças t!eti(lai< lJll:llldo s(limn da C:1Rrl'lI:t, on fuI-a
:leolJl)lill1hal' )lor outra Jlf<U,':t gl'lt<lnadn. para ('~~(' filll ando-
l'isnda.-A1'tigoH ·If-\.", (;7.°, GH.", 7~.o, 75.°, 71i.", 8·1.0 p !Jí.o
110 J'cgnlulll('nto pura o :-;(,r\i~'o iJlt('rllo d:1S trop:ls dI' infulI-
tcria, on}('m 11.°H 1~r), 1:3:1, 134, 1B7, l:3H

Ca})o <h' dia no :t"pgiuu'uto ~ E inRp!Hlravd (lo
quartl'!, (pullHIo uão t('lIlm li dI'Hl'lllp('llhar fl;1'a d'plIl' algulll
~cn·içj) da Rua l·OlllPI'(('llcia. j)py\, aln'('~clIt:lr-R(" 11:1(Il:ea·
Rião da para(l!t (la gU:1I'll:t, ao capitiio UI' in~p('('çao, ao SIl-
halt('mo de Ill'C\'('Il<;:to e !to HaJ·gPIlt.O de dia. ('o:tlljm II o
,mrgruto (1(' Iii a ('m todo o ~('niç() ; Itcolll]1:lnh'l <til hospital
as 11l'Hl,'as IlOl'utl'H, cOlldm:itlllo 1111qll:ll'tpl HH (jlW tiverplll
altn. -A rtigo 3H.· I' :JH." (ln n'gnl:lllll'lltl) para o . pl'yif,'o iu·
teruo (laR tropuA dI' illf'uutcrÍa, onll'lll 11.°H 123

Ca<1<'rnc"tas lll.ilitar<'s -AOH illdividuo~ \'OUl hnix:t
do i'cl'viço não ~(' pn~s:tlll 1I0VH~eat!('rlll'tas lIlilitare~, aiuda
1l1"HlllO que, por qnal(jupr cireulll~tHll("ia, a!l('g"ul'1ll qllc e
lh(' p.·tm\'Íar:lm. ~:to O~ )lrillH'irOK KIll'W'utOt-l, Hoh II din'('ç:lo
dos majores, OH ('!1('!U'I'l'g'lHIOH(lc ps('ripturnl'('m lauto as da
Jlral,'!l~ <lo cffp('tÍ\o l'OlllO :lR daK ali tUlla~ lllt fll'gllllda rp·
~('l"\·It, I' <ll'poitl <lo antlll'uti('adaB ('0111o S(·!lo do rl'g-i1JH'lItll
(' rllhri(',~ do l'olllm:ulI!nlltl', ~i'io I'utn'g"ul' no l'llpital'll (Ia
('olllp:lullillB 1]111' pur pilas fi('lIll1 reSIIl>1I~av('is; 1]1 Indo ai.
g'1ll1l:t ]lrn~:~ for ahatida do I'ft'l'l'til"<l Ill' ullla ('olll]lauhia, II

l'apitão clItn'ga uo ('OJI~clho :Hhllillistrati\'o n 1'(·8)1('(·til"ll l':L-
dorlll'ta, pHra ahi lhe R('r I'IH'I'ITada a ('onta (' p:lSdll' para a
fI('('l'ctarin g'pral p:tl'!l, dl'poiH (h, Ihl' fa"('I'I'1I1 OH('OIIlI1('tl'lIll'
:wcrh:tIl1PlltOR, fI('r urdli, .ula Olt l'l'lIlptti(la para o (I,· tino
111H'a p1':II;a th'('l'; 110 (':ISO dI' p('rda 011 Ilpj('ri()l':l"''io, () (. 1-
rOlld, ('01U )ll'cvi:t RlIdoris:t<;í\() <lo Inillish'l'io (1:1 gIH'ITIl,
Jll:l1l1lal'á (' '('riptllrar ()lltra.-AI-t.iglls :WO.o, 2J to, 21;).",
21(;.°,217.0 (' 21R.o (lI) l'ognlltlllf'lIto para o o('l'\i(;o illtpl'1I0
das tropa~ dI' illt'autl'rin, ol'lh'lIt 11." !:lo •.•.•••••. 17:!, 17fi, 1i7

Cnnlinb.o <l(~ r4'rro do _/\'I:.:,-ul.·,\('-~:1" :llIdori·
sados os ('OlJllllall(l:t1Ilt's dOi! 1'01')108 ii J1:tB~ar l"1"llli il;f)I'~ dI'
tra1l8]lorte :íH praças (lll(' ('stiYI'l'l'IJI ll:tR ('(J1l1li<;õ(' dI' apro-
v('itar aquplla vin f'l·l'l'(·a. - ('ircular de 2!) dI' ,iulhu, ordcm
!l,O 14 _ _.. r>üli
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Cuutinbo:-; <le 1"erro -ViM Despacho livre de direi-
tos -Traus]Jortes a preços reduzidos.

Cap('llãe:-; lll.ili"tare:-; -Vi(]p Nomeações defiuitiva«-«
Nomeaçõe« ]Jl'ol:ÍSO/'ÚIS.

CUJ)elli'to -Cl'll']lnt missa para 8(')' ouvida pelas pmças
(lo regimentu quando para isso rrel'lJu ordem (lo couunun-
dunre ; ministra tO(]08 os sur-ramento aOF individues do re-
gillWllto, quando u elle recorram, espcciulrucnte o <ln poui-
tr-nciu durante U quurosmn, fazr-nrlo pan) isso n escripturuçâo
(lue ('~t:t detcrmiruuln ; ln-nz« a bandeira, quando rcnovndu,
t' assi"tl' ao juramento (]p obedioncia l' fidelidade prcstrulo
li, inesmn pelas pruças ; dcscmpenhu, as funcçõcs do sr-u mi-
nistcrin 1I0S hospitaes militares ou oudr- srju necessario aos
irulividuos do Tl'ginwllto; acompanha á sepultura a" praças
fuller-idus, a indn que lIl! prestito \':'1 o parocho re~pedil o;
ensiun as pru<;as, que a iss« e prestem, a servir-Ihe de aco-
lytos : apresentu OHEvangelhos ao officinl ql\!' tiver dI' lll'l'H-
tal' juramento <1(' fidclidad«, c li ~i1-\'lla, r-oujuuetnnu-ntc com
o coronel, tcm-nte euron I, mnjor (' ujtulnntn, o respectivo
tcriuo ; faz u1I1a pr:lti(·;t un'vl' HOurl' a santidade do jnnt-
lOl'llto I' H)UlH n·la<;õl's com o, ,lrv('l'l' H()cial'~, milital'('~ e
rdi;.;-ioBOS às }ll'a<;:tti qu", ('111pUra([,1 g'l'ral, têl'ln (le ratificar
o HPU jnl'alllpllto.-Arti!!,o, 7.", 17;).°, 177." (' 17B.O do l'l'-

g-nlll1lH'llto para o ~Pl'vi<;o illtcrllo dUH tropHs ,l\' illfnutl'l'ia,
nl'dl'lIl 11."!-l, , 10!1, 162, 1li3, 1M

Capiti"lO -g o priml'irn ]'p~pnn8a\ (·Il'd 1 di~(·iJllilla, :l<lllli-
11istra<;,io (' l11ai 8l'1'\'i\,O, h('UI ('''1110 I'('ln llI"hilia, utl'U. i-
lios l' 1II1ltl'l'inl ,1(1 gnl'l'm diHtrihuido~ Ú \'ompallhia (lo :<('11

"Ollllll:llltlO; divide a l'ollll'anhia ('m ~\'('~'Õl'" (' e"qu:l<lJ'a~
('onfOl'IlH' 08 prl'ceitos da t:l.l'ti(,:l, rOUKl'l'Y:m(]o in:lltl'rftl'el
l'ASa llil'isào, }))'ocnrando para is~o ignalar quanto P08Hi\ d
o llUlI\erO (la, praç,a~ <1(' ('atla fr,l('<::lo; tli"tl'ilm(' peJ08 sn-
h:tlt('r!ln~ OH ,,('I'\'i\,n8 <lIH' (k\':UII pn'~tal'; pa~sa íL"ua ('Olll-
pnllhia a" l'1'\'iHtas IjIlP (ntclIIlpr l'r(·(·iH:l. (ah'lI1 das que lhe
,;Jo (lt·tcrlllill:td:l~ pelo rpg'u]'lIll('nto), ('0111nuctol'i:;:t<;ào do
('OlllllliLlld,lIltr, <JUlllHlo ÍI·nha \11' "]11'(' Pllt:tl'-~C <!rUlaua; }l!'o-
PÕ(' UIIl ]\l'illl('i1'o ou :;cgm)(lo rabo para (Iual'tí'lpjro; aprc-
,puta ao ('OlllllHllU] lIt(' (lo hatalhuo. dt vidlUllt'uÍl' illforllla-
(Ias po!' ('~('ril'to, a. pl'l'Irllsi')('s (Jt'R otlici:\t' t' p1'<l<;ll. tia ,HIlL
cOlllpanhia, l' l'nn('"d(' ]>t'l'llIis ao :t. ]ll'a)" C[IU'(l('s('j('lIl ex-
por \ ('J'hn hn('lItl' :t I rorollcl on li algum <l08 ot1ipj:l('s I'IU])("

riOl'('s as sua I))·('t 'II iic , aCIIlJll'flllhmll!o-:tK ii ]!!'('s('n\:~ ,lo
"ollltn:lIHI:mtt' (lo h;1talllào, pnm !lll' <iilr ('()llhl"'ill1l'uto, e
d~'poi~ á ,lo ontl'O ofliei.ll superior :t qlH'1ll qlll'ir. 111dil'ip;ir-sp;
,lI tri1m\' os 1I1ojallH utoe :t{, :t pirlluh' C ~arg('ntos <la fllHl
(·o~lIpa.llhia, (1(' modo '111(' o {ll'illH i1'0 snrg"llto tt'UhlL quarto
1I1'lvah\'(); 1111111\:1 faz('!' n <li8tdblli(;i\o ,ln ]lr('t ú pr:t\,'!lS d:\
sua ~'OlllIHllIhia, p(']" »l'illH'irn nl'g('uto i ('O!It'('([(' trot'as d(~
S('I'\'I, () aos 8o]dodo da na cOlllpanhill, (I dI, lWll. as aos e:t-
ho~, ol<lado t' cOI'IIl·tl'iro, . p:t .1 I'l'vi t l l\ todos OH,Iesta-
(':tmclltns (> t]iligt lI('ia (h ('ollllllalulo int"'rio!' :t SUUUlt<'rIlO
qnando saíl'plIl I' PlItl'an'j)) no (PUll'tl']; int(,l'n'lll llas infor-
IJI:l'i'J('R annURt'H <lo nfli\'iUf' illt;'l'ion' l' suhaltt,l'Iws tia aniL
<'OlllJl:lllhi.l; (,lltrl'ga no (lia 1.° (1(' j:uwiro dI' (':ulll anuo, ao
('Ollllll[tm!:tlltll do eu J,. tlllh!o, U l'lUI 1110 das pl'l!<;l\>I('xi -
tt'lltCS II!) cft'p('tho e lIU sitllllÇu .-Artigu 13.°,33.°,
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102.0, 107.°, 131.°, 1D2.", 133.0, 137.°, 192.° (' 222." do rogu-
lamento para o serviço interno (las tropas de infantcrin, or-
dem n.v 0 ]12, l1H, 13\),.140, HG, 147,148, 1G8, 177

Capitiio de iu!-ô]>(.'<·(,!i'tO E iucspnravel do quartel
omquanto IIi'iO fOI· snbstituido. Comparece, ao entrar de ser-
viçu, na parada !II) quartel, paHRa revista ás forças que en-
trmn de p;u:tnla, mnudaudo-us depois marchar aos ~CUl-< des-
tinos, qunndo 110 eommundo c!(' alguma guanla não haja
capitão mais antigo, 1'01"<111(' então H('rá este (1m' presido :'~
parada, dcixnndo uquclle dI' compureccr; snperiutondc em
todo o serviço interior, aH.«>io c policia; na nuscncia do
comurandnute ou de algum dos ofíiciaes superiores, (U as
providencias prccisn s par:l :t exccuçâo de ordens nrgclltcb
derivadas da auctoridudo militar !Jt\(' conunand« lia locali-
dade, truusmittidu pessoahncutc por oflicial do seu estado
maior ou eseriptn c que traga a (LeHig-nação (ln urgente, c
heiu assim para :IS rt-quisiçõcs <las uucroridadcs militares
() civil> legulmcntc «onstituidas, sobre assumpto tumbom
nrg-('lltc, dando eonlu-cimcnto iuuncdiuto dI' tudo no coro-
nel; a~si,;t(" quando não presida algnlll oflieiul supcrior, u
tndus as formaturus <lo rrg-illH'llto l'ln qu!' I\S pra,:!!' não
(·olllpan'çalll arllla,LaH, \crificllll<lo 8l' falta alglllllu, e fazpndo
<'_. ('uutar o [-('r"i<;o para qttp se rt,tlllirUlII; lII:llula faz<'r os
tO(!llCS IÍs ltoruH (let<'rlllilla(la~ ou qUlludo pllr:t 1'('1"\ i(;o l'X-
traortLinario o lIào }ln'\'('llido Ih 'o illdicar <JlUt\(pl<'r olli(OiaL
superior; assiste á re(O('p<;ão \' dislrihnic;ào (las r:t(,'UI'H <le
,i\,l'l"CR, examillando ti. sua qllalidade (' quallti([[u!(', l' illk-
pl~cciollU, os gelll'rOH para o J"allcho, eRtllUllo Hl'mprl' pre-
H!'nt<' :\, di~tl"Íbni<;ão d'pstc; vigia eOll1Ose' Clllll]lrt'll1 os (·:\8-

tigOH nrhilra([ot; :'t~ praç:tH; IHl ~:t l"C\·ista ás for\tls dI'
eOllllllllllllo inferior a Huhalt(,l"tlO, :'t. Raí([n c l'lItradtlllO quar-
tl'l, bem C01ll0 :ís COllllll1111l!:.t(laspor oHiei:, ;;C'u inferimo
<{nando 110 ([uart!'l lião ('s(l:jnlll os ofli.ciacs superiores a
quem isso incUlII!Je; rrel'],(' os papei!' tbts cOlllpunhias (tlp-
Jlois <la par:t(b da g·uanll1) (' :li> participações dos ill(li\'i-
dnOR que r('colh('rclIl de ~('r\"i<:o cx«'rior, Clltrl'gaudo-as ao
Í('!lellt(' cO\\lllcl; lIlHntla (OolldllZil"ao hOllpitnl as pr:u;as d('-
:;iglHulus pdo f:Ú·llltllti\"o (\ :lH '[lH', pm- (lol'uC;lt r<'p('lItill:l
1)11 dl'HaHtr<', lião pOHS:Illl HPI" iIIlIlUO(liatttllH'lIte Bo(·eOlTi(La~,
(', 110 (':ISO di' urg('lwia <' 'lll:ul(lo ('lIl('l!da !J1H' (,~HP~ lio(·(~or·
l"Ob (I<'H'1I1 pn'c('(kr :~ ('lltmda 110 ltIlH)n!:tl, pro!:C'(le (·OllHlas
circlllllst:tlll'ins o aCOllH(,lh:tnolll; 1l'r1niwl(loH P~t('S 1«'1"\ i~oos
I'ntrcga ao C(lrOlIP! 11111rplatcrio feito ('01110 ('St:'1 illdi('Il(lo
1101lI0<ll'10 li." ;1. DCJlois da fOrlllutllr:t do )"('colllcl" lH'r(·orrC',
:tl'OIl1panha<lo (lo HHrgl'lIto <1pdia :lO r('gilll('llIO, :\8 (lh l'r~n~
(·Olnp:tllhias, para ~l' (Oertiliellr R(Oh:t nlgullllt falta, rceehl'!ulo
do ~arg(~lIto (IUp fez a challHldtt 11 pnrtieip:t(;:10 dI' tPi"(°lll ou
não falta(Lo pnu,:tH, 111:UHllllldll ,ll'poi· lo('ar a tl(OlHlIl(lnr ('
\ ('ri1icHll(lo :í ]lort:t do aqllartl'l:t1I1('nto a i(l('llti(!a(l(' dus <l1l<'
]WrlIOit:llll fóm <III qnart\'l. - Arligos :l;).", 7~)''', !la.", !H.O,
~",.O, lO1." (' 10 1.0 (Iii rpglllantPl!to para o S(Or\'i,(1 intl'r110
(la twpa!' ([(Oinfallhoria, (JrI[('lIlll." t' .. 1~1, 1:J1i, l:Jt', J:l~), 110

Cap~)~('-() )l:l(lr:io do ("apo!\' adnallll('lItt' ('III ilhO pam o,;
ll{hl'I.I('~ IIlOlItadoH (0 Jlr:I~oIlSd(' prd 1I:IKlIl(,~llIn~ (·olldi~(i(os
Ô ~ultHlitlliclo pdo d\'(·rdu<lo (Olll~W<1(' d('Z('llIltro (Lp IH(i8'
1H'11!l<., pnrl'llI, <ll' lIu,cela )lr('t,~ (on ollt.ro qnnl(l'l<'r t('('itl(;



I.·DICE 1·,.,

da mesma C'II') torruuln illlpcrllleavcl I' com forros pr tos,
devendo o cu comprimento ser l'('gnl:ulo de modo 'llU', d('-
pois de vestido, a 01'111, inferior dist« do solo 0"',:3; 11, gola
Ú do mesmo pmlllo I' conforme o actual padrão, I' tem 110

guarda lIIang:l~ quatro \)otõl'ti; 110 corpo, e pt-lu pnrte ex-
tt-rior, tem Hill bolso de O"',i tle largura por 0",3 dI' C01l1-

priuu-ntu, .aberto nu altura do scguudo botão tio gU:lnla
mangns. E supprimido o caher;ão,-Artigo Lu do der-roto
de 5 de dezembro, ordem n.' ~n,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,," 6{;n

Ü panno dos capotes dns pra<;a de prot <!t' todos os ('orpo~
do exercito deve tomar-se iuipermcavel, por meio de uma
dissolução de sulphato de chumbo c alumeu, - Circular .tI'

17 de dczemhro, ordem 11." :2,*, • , • , , 70-1
Carta. re~:..ia Vide Cucalleiro de Ad.::.
Cartll<'h.os Vid« Despacho livre de direitos.
Cafo;1'.igo- \,i,ll' Lnacticidade tçmporaria.
Cavalleiro de A, iz-E nomcudo cavallciro da or-

dem militar de ~. Bento de Avia o ,(·rclli. imo Principr-
Real, D. Carlo~.-Carta r('gia 1I,'!j dr. maio, oruPIIIIl." H,. :l:J1

çaYallo~ lu-açalo;-Hào rl'sellhn!lo~ nu rrla~~i'iodc YI'I\-
cimento respectÍ\a ao mez cm 'lue foram dbtribuido~ no:!
officia<'Hmp,'riores (' ajudante .. mell(·iOJlalld()-~e unieamcnÍ('
uas (los llWZC~ spg-uillÍ!'~ ° cRtado do Yf'ncimcnto. Ar-
tigo 1\)7.° elo rl'gulHlIlcllto para o l;er\'iço intcl'Jlo <lati tro-
pas <1.. infauteria, ol'(lcUI 11." 8 , . , 171

'1\1CIll dirl'ito :t cln1tllo 111'<1"::1, WIH eonllir;õ<' f'stahcll'ci,lnH
para :\ rl'monta (ll)s ('llynllo do~ otlil'iat:s lIInnt:\lllhl ,108 1'''-

~illlCllto ,I!! ,'ng'('nlu'ria l' nrtilh ..rht (I" g'llarni.,.ào, OH olli-
eia!!;; (I 'csta8 arllUl~ que f:IZCIIl parte ,lo f)uadros llcrma-
11('ntc;:;(la~ rc pcetiY:l::! e~colas praticas. - Cartu de lei ,11'
15 tIl' julho, ordem n.O 13 4GO

Certidõe,1o; de aIo;Io;Cll.1:UlIl.Úl1.tolo;(' u1't('lo;ta-
dolo; - E ao coronel que \'omp ,tt, ('xclusiyltuwntl' o man-
dar Jla~Har 1\, el'rti,lo)l'~ dM livroR dc matrÍt'l1ht e ntt('st:Hlon
,I,' ,lcHohriga aos otHciuC'.' e pru.,." (II' pr t que pertençalll
ou tivl' .. "11\ lu'rt('lwido ao l'('g-imcllto, l' '1UI' l'jnm rp'Jul'ri-
(In~ jl('los pl'OpriOH ou 11<'1' outn'll1, alll'gando l'~t"8 call"'l
,iII tilic:ula, t"lulo I'omtu,!o ,'11\ \'i~tn ')\1(', 1I:t "I'rtidõo6 dOI< li-
\T()~ dI' lI.1:ttri,·uln, dc\'C' "'111P1'<: I1H'lIcionar P o (JlI(' "()Il-tar
do l'1'g'isto <Ii "iplill'lr, ou li df'('lar:l\lIo 01,' (1111' lIad" ('ollsta;
para i~~o lllllllll:\ in crel'l'r na 11Iarg"ll1 do rcqlll'rimf'nto "

'11 01(,. p,H'ho) ruhri(·antlooo. \ (I('mnis ,·..rti,.I,)(' : (JllUn<l_o
J'PqllCrJl!:ls, o podl'lJI cr)la ~1l.1l ('0111 nudol'lQllçao (lo 101-

lIi trio d:l 'Il C 1'1' .-Artigo lHH.o I' 201.0 do l'l'gUl:IJ1\('lItO
para () cl'I'i.,.o i1lterno da tropa ,I' illf;ll1tni:t, ()l',lI.'t11

n." H ........................•.......... 0 ••••••• 171, 172
Ch.arnugas· O lIumrro de ligu1'n pura (':u!: I'hal':\lIf!:I

,los regimentos ,h, :\rtilhl'1'i:l ,!t' (', mp:l1lha e <II'canlllnria
t!. Ii. .Irlo ,'111 :!O, I' II fundo )IRra a ,!pspeza do eu 1'11trl'Ít'
I11n1('1Iloí· ('011 tituitlo li lu 1I\a fi ,1t' IjO réi di trio ( a,'atl
1~1II .tlml·nt,· por 1IIl'io d,' titulo 1'.)lP 'ial )11'0('" :\(10 p('lo
h 'al, I' l11'la I "rh por que orn ,., ahonalln, 1'1IHJll:tnto11 I>
I~ouv, r unh'!! e Jl 'ial) 1'111 1',1\ 'iI) a.o IlUIIl ro l'Olllpl,' di'
h.~nra~ :\ndori ado, ppl" 111'ollndo da (llll.ll'ta lJ! rt . das '1':\-
tIlwl\l,'I)(', Inf('ritl 1)('lu8 lU for, m to' r li fe tu • e pf'ln
gr,ttificn 'Õ( 'ln Ih pert lI~m c 1'01'1' pondr'ntc ao di
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de doteução por faltus discipliuures ; ('sh' fundo é destinado
ao pag!UnclJto das gratifieH~,ih~~ dinrius, :í t'OlIlJlm de papd
de musica e a todas as mais duspczus correlutivus. A suh-
stitn i<;ão dos instnuucntos iueapazus e o (:Ollcl'rto dos (111('
ost ivet-em distrilmidos continuum u ~l'r fl'itoH pr-lo ('()JIl-

IIUIlHlo gemi dü artilhcria. l 'ura !'Hcl'i)lturar flb eontns (IOK

fundos (las chnrnngas terão os conselhos udministrn.tivos
um registo especial, igunl ao das massus.

Hó podem tocar nus ohuraugus, como 1I111~ico~,os !IlCI'ITI'S l'
contramestres dl' clarins, os elurins (' OH uprcndizcs d(' clu-
rim. - Disposição 11.- da ordem n.s 17, e 12." da ordem
n." 22 ií;')O, (iGO

Ch,·(·ul:u·('s-Vi(le Alistamento -Aprwdize:; de clarim,
corneteiro ou. tambor-c-Arnunneuio, correame e equipameu-
to-Aspirantes a officiacs=: Baixos aos liospitaee civio-
Bandos de musica - Caminho de ferro do AI[JmTe.- Com-
mi."i'ie<~de recrutu meuio - Débitos dos llroças dú 1'I'lIerJ:CI-

E~pillgal'd(, Kropatschel: -Espolio de ln'a~'((:; e.w-'USCC$do 8r1'-

l.'Ít;O - Eepoiio ele }J1·1t(·((.~ fallecidas - Gl'ulijiclfI·(Jcs- Ur«-
tijic({çõe8 de l'e((dl/iiMão-GI/~a:; para [reqneucio: dc' eslu-
dos - Inepecção de recrutas - JIII/tcr, niiiitur di' /;((m/e-
./lIl/trtB de illsperçtio de rC!Jilllento-Jtll!la8 de }J/'imtint ilt-
"]lf'cçi'ío-JlIutas dr :;cglllldn iIl8}ie('ç;!o-ldtll'W de II/III/'i-

clIltt-Jluppos dlf (o/'ç(l elo cxe/'cilo- 1/011'/'i((l de .1/11(,/'/'(1_

o.(jici(((,8 il/.feriol'cs-l'l'i8no ]lrcl'en/il'(I - I.'f!jI/{(llll1'1I10 JII(J'((
U ,~r.rviço iutrrl/o da.~ l/'o}Jfts de il/falltc/'ia R"mis8r;o da
obrig(lç{io rio 8CI'l:iço mililrt/'-HMeni 'Ias.-'J'alilll- '1'1'II1t:;-
.fercncicts- T/'III/.'ifel'/!uciu8 de pmça8 de jlrel- 'l'1'(liI"//{/rl"s
pda !'ia .f1'1'I·ea- (JllijOl'lIIes.

Oirllru:iÕ('''' njll.dlllll(''''' Yicln C(>IICIlI"~O l'w'a I/re-
I'.nchimento de WICIIIIITClS ri,. dl'urgic/clS ((il/dallle .•.

l>l'e~ta ao eil'ul'gião mór toda 11coo!H'r'll;ilo fJlle ('stc Ihl' 1', iia
para () dpsempellho (lo Hrrvic;o l' pr(~ta grHtuitallll'Iltl'. ('01;10
aqudlc, o auxilio dn ~ua sciclIcin n.OHõ11i('i:ws do l'egillll'll-
to, ainda Ilue tratndos 110S1\C1I8domíl'ilio~; alt'lJI do dl'\'('-
l'pS <lIH' lhc impi,(' o rcg'uhlllll'nto do f!l'l'yi~'o dI' allell' ,ln
('xt'rcito, cumpro to(las as (1l'l!t'lIS do ('oroul'l rdatí\ll uo
"('1'\ iço ['('gillll'lltal (' ('X('J'{'l', ('IlIlInlath allH'lIt,~ 011 r" '-
"':tlldo·Hl' ('om o l'il'lIl'giio lIl(ír, o sl'I'viço d" .1I1l1~do rpgi-
m. uto; l'Ol'I'('Hjlolldl'-sl' (lil'(·('taJllolltl' l'Olll :L fi.' 1'('Jlilrtic;:lo
ela (lin'l'ç~o gl'l'al dn Illilli~t('l'i{) da gUl'lT:L lHl8 a slImploF;
tl'ehnieo clll ~lla c3pl'cialidat!l'; t('llIlo .le paROa r a I'I'\'i8t:l
dí,lría, d(', (')whar.sl' IlO l{lml'tl'l nwí:t hora 1I11t('H tI:1 pal'mlll
tia gllnr(la lulI'a (' '1IIIIi1l:11' os cl()(·llt.·s IllI n' pt'diva saiu nn
III olltro lo('al Bl' u!io Jlod('I'('1l1 ('Olllp:tl'l'('('l' 1l'l'lIa, l':lrti,'i

pau do (l(]pnis au capitão cl.. jll'I)('CC;:lO o rl'sldtat!n d'., lo'
R.·rvi.;o; 110 caso de lln"i(la solin' a Itll:lli.la.lc (10 1,,10 l'l'I'(,-

hiti." .Io\'(' infor]l\ar Rohn' o a BlIIII]1to, isolada (lU ('lIlJ1l1l:ttí-
VHIlH'lItl' ('0111o ('il'l1l'gíão III(ír.-AI't.igo ;).•, 2;,.", R:I.", 101."
" lO,to do I'Pgllhlllwnt.o parn () 1:11'1'\ ic;o illl,'nw dl\8 tropa (I..
illfllutel'in, ol'dl'lI1 11." H ...........•... lO!), 11:\ 1:31i 1:1!), 1 to

Oi1"lIl·gil"lO )Il()l·_ HIlPl'rilll,'lId,! l'm !o(lo o I'rvi<,"Il 111('_

<1ico J'L'"illl IItnl (] dirig .. '1 ho. pita I OH 1'1I1'('I'II1:1ríll, (. pn' ta
g'l'atuítllllll'lItl' o lIlL ilio da UI! ~(·il'l)(·í;l (lOS ot!i('iup (lo 1'('-

/-(nwllto, aÍlllla qU(' trlllndo~ lIoa eus (loIlIÍC'ílio ; ah'm tio
devercs tI"e lhe ilJlI,i'íe <) rl'glllllllll'uto gl'I'HI (lo !lefvi\ ti"
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8aUlI do exercito, cUlllJlrc to!la~ as ordens do coronel rela.
ti\ as ao ~crvi(,'o regimental e exerce, cumulntivnmcnro
ou re\"c~alldo'Hc com (I cirurgião ajudante, o serviço de
sande do rcgimento ; corresponde-se directamente com u
Ii.' rl'partic;u.o (ht dirco<;.un ~cral <lo miuistcrio da guerra
11% aR~ulllpt()M tecllllil'OS (Ia sua cspocialidnde; tendo que
pnssar a revista diarin , deve achar, c 110 quartel meia hora
untes da plwlda ela guarda para exnminur os doentes na
respectíva BtI 1:t ou PIIl outro local se não poderem compa-
recer n'ella, IHu·tieipanelo depois ao capitão de inspecçfío
o resultado destc serviço ; no caso de duvida sobre a
qual idade elo 11110 recebido duvo inforinnr sobre O assum-
pto, isolndu ou CUllllllnti~am(ontc com o cimrgoi:lo aju-
dante. -Artigos ;),., ~5.• 1':3.• , lO!." <' lOJ:' do regulamento
parn :o scrviC;o interno 'dag tropas c1 iufanterin, ordem
n.O 8 , , 1m, 11;), 1:)(j, 1:19, 140

Clnrill:-; - Vide Al'/'I·lldize.~ de clarim, corneteiro e lamúol'-
Cl/(//·(I/1.[/08,

Cla:-;:-;iti(·uC;·ão <lo ""cryi<:o _ O serviço (lUC, por
llonlCllS·ito e l'111 t 'IIIIJO de paz, tem de recair sobro os iudi-
viduos que COH tituem ° dl'edi\'o do l'l'g'iIllCllto, divide-se
CIII trcs grupos, de guarnição, de policia rogimcntal (' (OH'n-
tual ; () de [/IIQl'llú;ãn eOllll'rph('!Hlp: (llostllclllheuto, diligi'll-
!'ia f,jra ,lo ponto l'lll qlll' o regilll('))!o ('stivel' d(O gllarni'ião
fa.zelldo parte <lI' llmlt for,a, dilig,olJci:t f(íra ,lo pouto pm
(lHe o 1'1'~iuJ('llto c~ti\l'r d,o gll:lrlli'iuo lIão fl\Z('!lllo parte
ela fOl'c;a, gll,nda (!c. gl1lll'uic;i'í.n, rOllda á "'lInrlli('1I0, 1',01"'1'<;08
para a. gllltrui ·,10(l 'IHar!, I, dilig'l'llloia na localidade (OllllJlh'
o !'t'IÚllléuto ('sth',°l' (Ie guarni<;ão, l'(·tllll para g'lIarrla th~
pn'soH, gnarela~ de honra c piquete de l1rp\'cn<;ão; P bem
aH~im Os rxtrllol'd;nal'ios <]U(' dloY(>1I1srr inelni,los na 1J1I'8m!t
PH'ala, Jlolil'iao c1l' ft'irn~ ~ a.nllines, gnunlas :\Os pac;os
rl':les, I'OndllH para :l lItnllut,oll"b dll onl °111pnbli<:ll, guar-
da~ ao parluuH'lIto, igl'(>jns (' ('(lifieiol<, cOllting!'lltf't; para.
I'xantoraC;Õ(°;l, (,mdl\l'~ (Oncarr(,~:\llo de :ll'ompallhar ofli-
('jnr~, l's('oltas para COII,!tII'\',lO '0 guarda ele pr!' O~ cl..ntro
da f!o\'oa<;:lo, for~'n ('Il(Oarrpgadas (Ie pr,o tnr honra flln •
brt's, forc;a. parll 1\('011l1':l1I1Iar pwds.oos, pi<jnd,o (I,' }lr"
\'l'II~UO no 'luart('l 1" rn IIlHllltt( lI<;rro (Ia o1'(l..m, <' oflichws
'In,o }H'l'lIoitalll uo qllurtt I. 1), policia }'f pimental: ('OI!B,'-
lho clu c"nu\(' I' Ira o J1 dos (II' (\,' ]"'imeir caho nUo I'ri-
ulriro IU'gl'lItO (' e:u'gu <l,o ,rg' ato ajudante', iIl8J1('(·,;ito ,U)
fi Hlrtl'l, 1"" \','u\,iio, gual',la ,I policia e ord(OIU\nc;llS, dia o
110 regilllC'nto, dia ,í !Oolllpnllhia, J,lalltao, f,whiuil l'('gilllf'lI-
tal, fachill:l li t'olltpnllhia, Il<lmilli tra '110 e lwrvi<;o do !'. II,
('~(), lO('011 "Ihoo OH cUIIHni ,ic plll l'\ iço d ° admilli tr:~-
<,'"lO: r helll. im o e trlteJl"llillurio d " ame pam musi('O!!,
EI'/alual: (·oTll}lI'C'ht'JII1,· 1l(luell(O cuja. !lO"" çan, 1'('lIdo rc-
gulú(la )101' ("reuUl II 'ia (' p('(oill ,n:to p.'!1 ' l' tal' ujeito
a l' ':aln, l' {o fty,ork\lI, lia IIIltn hiogr,ll'hica do Ii\TO , C'
matl'lculn,

() Jll'ill~l'iro 'ar"clIto () lO lJOIII~ <lo P' :l cI,o t 1(·:tllll'llto , dili-
g'cup!a 'Inundo e 1('8 s(Or\'i· oreI! di' '·mpl'lIll1.uIII "It
lotnh,lall· da pr \'U l"'OIllP da cOlllpullhi. , () l'rvi~'O
~l)lIttan2:l1l<la,I(, ,COl1 idlra. C' feito 1J1l. IHlo tinor om! ço ti °
( (OClI<;ao) 'Iue e 'lu. lido u força uo ![uart 01. () ,1'\ iço
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não indicado é classificado pelo coronel cm attençâo li sua
duraçâo, responsnbilidade e violencia. A nomeação dos sol-
dados para guarda de guarnição, policia e ordcnnnças é
feita pela mesma escala. 08 aspimntes, as praças ('om ha-
bilitaçõcs para esta clussificnçâo (' os soldados filhos (II'
officiues não fazem plantões nem serviço braçal; os alu-
muos (las escolas superiores são dispensndos dOR mesmos
serviços e dos considerados de mais de vinte e quatro 110-
raso - Artigo 11·!.0 do regulamento para o serviço interno
das tropas de infuntcría, ordem n,O H, .... , , .... U:1, lílO, Lo l

COll.1uutudan"tel-i <lal'oO<liYisÔCI-i :rnili"tni.·es
-territoriacs-Develll vigiar pela hoa ordem e dls-
ciplinu dos corpos sob o seu commundo e exigir de todos
os subordinndos o exacto cumprimento das leis, regnlnmen-
tos p mais ordens cm vigor; passar frcquentus revistas ús
tropns do seu eommando, para se certificar do seu ostado
de atuvio e iustrucção ; visitar nmiudndumcute 08 quartr-is,
estubcleeimontos em que se preparem ou nrmazcnr-m mu-
lli~õ('a que sirvam para a aluucntação das tropas da divi-
HUO, l' hospitaes militares, para se assegurnr do nssoio, 01'-
dem (' regularidade do serviço, como lhes é determinado
110S n.O. 1.0, 2,0 ü ·to do ~ 1.0 do artigo 1~2,o do decreto com
fOl'~,lt de lei de 30 dl' outubro de l884 (ordem !l.1) 20), "
agora reccmmendado. - Disposição G.· du ordem 11,° 17., , , ,-)17

Couunissllo ele (h~rczn do porto <1(' Lil-i-
boa -Vide Louvores,

Coulluil'oOsíIo Flll)lcrior dc ~11.crrn - í~IlO-

meadopara fazer parte d'esta connnissâo o major <le l'lIgc-
lllH'riu, AntoJlio Angui<to Dnval Telles. - Portaria <l(' ~) d('

. jnllcil'o, ordem 11,° 1 , , .. , .. , , , , , , , . , . , . Ii
E nOJlH'ltdo para fazer parte d'ci<ht cOlll1nisMiio, l'm ~lIbstitlli-

ção do eapit:l0 (Ie cngclllH'l'ia, Autonio (':iudido l'l'rdcira
dc Almei<la Doeiro de Gamboa, o capitão (Ia ll1C~Jl1a arma,
Antonio Sarmento da l<'onseca. - Portaria de 2 ele outuhro,
oHlem II,° 1H , , , . , . , .• , . , • , . , , . , , . , .• , , , •• , , , , , .•.. , . , GO:.!

Conuu.i;,;sõcs: .
Encarregada da.escolha de typos para quarteia - E 110-

mea(la uma COlllllliss;to <ln nove IIH'lllhrOH, jlnl'>t pr')('l'(le]' .(
escolha de typos definitivos pam O~ 1l0YOH IjIlHrtci~, ho~pi-
tal's I' mais ..difici08 milital'cs, ]ll'opolHlo dos qllP existam
'111:LPll se dl'YPlll aproveitar OH dl'~pre;r.ar, iwlieHIIl!o (I<,ta-
lhlulnllH'lIte ali lllodilicac:ões C rI'I'IWtC:ÕCH !l('('üssal'Íus e ill-
diH)lcllS1Weis ]IOll c!li/idos a aproveitar, hem como nOH fllH'

estilo (\111 l'OIl~tI'IlC'_'ã(), (lcycndo 8I1CC('Hsi I'alllelltc enviar :í
"eCI'l'tnrilt da guerra os trahalhos qlle for l'laboI"aIHlo.
Portaria de :!O de julho, Onlf'lll II," 1:3 .. , . , , , , , , , , .. , . , ., Iii!!

Encarregada do elaborar um novo r,egulamento da ad-
ministração da fazenda militar -}; dissolvida ('"ta COIll-
lIlissão, c IOIl\"ados todos OHS('IIH melJ\hro::<pP la :lcth idn<l '
que ultimamente manifpstarltll\ lIO dCHPmlH'nho (lo (1l1cal'go
'1Ul' lhcs foi (·Ollllllpttido. - Portaria Ile :1 (Ie d('Z('lllhl'O, 01'-
tll'1ll 1I."~:J. , ..... , .. , , , , .... , , . , , , . , , . , , , . , . , , . , ..... li7:i

Encarregada de formular um regulamento para a arma
de cavallaria-E dissolvida li comlllisRi'io nOllleada p"'a
portaria de ~4 de agoHto de 188:1, :í. qllal ll!win si(lo ('om.
1Ill'ttitla esta illl'lIlnhl'lIcin, e lourado;! torlo:; os $1'118 lIv'm.
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hros lH'l:~ proficieneiu qlH' demonstraram lia parte j:i publi-
cada (lo mesmo regnlumento. - Portaria de 1!) de Ill:'u'\,o,
ordem 11.° ;). . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . . • . • .• 67

Encarregada de proceder à revisão do regulamento
das reservas - E 110111(':"1<1;.1 nmn commissão de cincomcm-
hros, para estudnr : . 1ll0,lifil'u\,<'H'l"ique a pra! ieu tem acon-
selhado deverem introduzir-se 110 rcgul:,ulll'lltu para a 01'-
gauisll\:to das rcs -rvus (lo exercito activo, propondo as
alteru'iul's que julgur com euivntcs n'este tão importante
ramo do serviço militur.-Podaria ,I" 11 ,!p dezembro, or-
dem n." ~"* 689

Encarregada de propor os locaes e outros detalhes
para os monumentos á memoria do marechal duque
de Saldanha e do duque de Palmella E nomeadu uma
eOmmiRl'iio (le seis nu-mbros, II fim dr propor ao governo
'~s locucs mais convenientes para cril'ir estes monumentos,
formular prograuuuu do l'OIH'urSO a abril' entre artistas na-
ciouaes para a sua uxeeuçuo, r escolher os modelos quI' ti-
ver por ma is ndequudos, devendo submettcr :I. a]l1'ro\ It\'ito
(lo ministr-rio (la guprra as re oluções 'plC tiver toma(io.-
Portaria de 27 dt' novembro, ordem II." ~a.. , 673

COInIlli~~õ('~ de r('('rll-tHnH'n-to-O~ presidcu-
tes d'estus commissõcs dl'vl'm rln iar aos quartéis gencrucs
<las (li\ i Ul" ou ao, ('OUlIllIUH!OS militares uma Iistn (lc to-
(los os rC('rlltUll proclallla{los para o ('xercito activo (' para
:~ segllllrl:t r('$l'1"\:1, para (' fazl'r a di trihuiçito p('108 <"01'-
pos, cOlIlPl'tinrlo :lO, r'HlIUl:lmlalü(, gl'r:lC'S ri" cng(mhrri:t
(' dI' • rtil1u'riu ,listr'llllÍ<;ilú l'pjnti\'ll aos (,01'1'08 ,l'('st:H!
duas arlllllS, para <I que os rplRl'tei g"llcrnt' SP ('ntcIHh'rito
('om o l'l'spl'dho cOllllnalluuntes gpraes. (lnallllo~ por{'JlI,
f)S n'('rnta~ rc~iunlll l'lll (listrieto~ :lIhnilliHtrath'os di\ !'rso~
d'aqllPlll'S muI.. foram I'l'C"II~(':Hlo~, ('-1111'S ]>l'rmittido alis-
tar'se 1l0S l'orpo <la anila p. ra '1nc tenhum ~ido appl'o"l\-
dos ll!'la junta dI' in lH'C!;'uo1 ituat10s 11'(':;t('8 ,ti~trieto. ,gC'lll-
pr!' (lU' o prrsid('lIh' U,L l'OmhJi"~uo t!(' rccrut:ull(~nto da re-
~idclll'ia (los 111(' mos r!'('rntas ° olicil(' c inclillue o ('orpo
!'Ill lIm' prd"lHIam ali tllr- o.• ' a di tribuir,;uo do.' rrcrutas
,1l'~til1:l<I(l:; parll Ill'tilllcri:l I' l'a, ullaria, ue,,!' attl'lld,'r SI' :~
(lU!' o ali, lumento .6,' farra Ilflti ('0I'p08 d'estas anilaS ('Htaeio-
lia ,los <) mais pro. imo rins lOl'alidadl' onde foram rp(,l'IIHl':I-
(los, não n sultmulo u'i to ]ln'juizo para o 81'r\ i'io; c (plallllo
<lS r(,Cl'llta \ÜO para corpo de ,1Í\ i U('I:I lIlilitan's lli\'l'r.as
dos '1ue rCl'PUCl'am n Ii ta Illcllcioll:llla, p r1I'm o reSI)('di-
"\Os COlIllll:llltl:lIIll' llUl·todfl:lr o alist:lllH'nto, fazl'IHto a !lC-
ee.suria eOInlllllllil'al,'ÜO lÍ'Iuellc a 'lU!! )lprtr.ll~alll os ('01'-
1'0 ,- (:rl'ulnrp. U.. 31 dI' d('zl'lIlhro de I 8 ,0nil'1ll II." I,
P dl' 11 Ile março, orlll'l.ll 11.0 [) .. , • , , • , • , •••••••• , •••• lO, 7·1

COllll)al'c'u('iu no (lllart('l-()~ officill.I'8 c ituliyi-
fluo, pom grnlluaç·o ,!t, ofli('ial, n o tP!lI!Osl'rdç-o,(lpY('m
nch r-sr 110 '!lI rtl'l, d \ ('ruo lí (Iell 110r da llllmllll (' Ile
in\ crno l~ onz,', I) ns pl"n<;n de prr't 1I1H' pl'rnoitarl'llJ fóra
:'1 hora til/. parada da gUllrda (lllando o s<,r\"i~oui'io c.-ija an-
tes a U,I pn' cuça, (' toJo p COIl (,T\ arão ali IlH' :'1pllhli.
,'a~a) ,lo. Ordl'Jll 1'0 imcntal j I) t'irlll'giiio (111('pn aI' a revi tIL
flillria ,Ir.\ COm}l 1'(' ll'lJl LI !tor. unf dn pllr ld (I gllllnl:t
,. b6 r~tira t1ppoi Ut l'C vlhl'l'l m fi gnnl' lu o. t 'ri res.-

li
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Artigos 80.0 a. 83.0 ao regulamento para o serv iço interno
das tropas dc infanteriu, ordem u." 8 136, 137

Concnrsol'õ;:
Para a traducção de livros militares - ~ão estando nas

cirCulIlstallciaô de ser publicado com a classificução til' obru
preuriada pelo miuisterio da gnerra nenhum dos muuuseri-
ptos presentes á coinmissüo incumbida de os apreciar, re-
conhecendo-se, comrudo, que todos os trabalhos demon-
stram estudo c boa vontade dos concorrentes, SDo estes
convidados a solicitar da inspecção geral de infuuteria os
mesmos mnnuscriptos. -Dis]Josiçi'to 6.' c!(l ordem 11,°:3 . . .. 3,t

Para preenohímento de vacaturas de cirurgiões aju-
dantes-E aberto concurso, por espaço de vinte dias, para
prcenchimeuto de vucuturus 1H1 classe de cirurgiões njudun-
tcs do exercito, elJl eouformidade dos artig0i! :IS." c :m." do
decreto de 5 do outubro de 185] sobre :I organisaçâo do ser-
viço de sande do exercito. Dísposiçâo 7/da oniPlI1 !l.' 6.. ~:!

Para preenchimento. de vacaturas no quadro do secre-
tariado militar - E alrorto concurso, por espaço de trinta
dias, para prccuchiincuto da vucuturu existente (' dns (III(!
occorrercm n'cste quadre, cm conformidade do disposto no
artigo 130.° <lo decreto de 30 de outubro de lo84.-Di~po-
sição G.a d,t ordem u.? 1.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Para provimento de vaeaturas de contramestres de
musica-- E aberto concurso pam as vacaturns (k coutrn-
mestre de Il111Hicaqlll' OCCOlTl'l'CIllnos regimcntos de caça-
dores e iufuntcria.e=Disposiçâo 14.· da ordem n.v 9 :U9

ContCrcll.cia", luili"tu1"(_'''' -Vide Louvores.
CoutllgClll. de 1:c",__po de scrvi~o - Vide ~'o-

. lllntw'ios de IIIn <timo.
As l)ra~as da primeira re~er\'a (, lcyado cm couta o tcmpo de

serviço cm que se COllSl'rYUl'CIllno effeetivo por llloth'OB pre·
vistos na lei do recrutam cu to, quando por qual(lller outro
lhes !lão deva. ser deseoutado. - Disposiç.ão 13." da ordem
D." 17 , , :),')0

Para reforma - Ao eapell:1o do reg'imento 11.° 5 de caçado-
res de EI-L{C'i, .João Autonio l\Ifll'tins Coutinho, é contado
para o etreito dn refOl'lllit o telllJlo (Iue scrviu como capel-
1:10 c mhllinistr:ttlor (lo 811lltuario da Illata (lo Bus~a('o, desele
1 (lc maio (l(~185(,\ lt G dc ag'o~to de Ul5 .-Carta de lei de
13 (!t- julho, ol'dplIl !l.0 1:1 .....•.....................•.. 4f>!1

Cou tinA·(·lJ.te~ Jlliliüu.·(·'" -Para os effdtos da sub-
di\'isito, sOl'tpio (~mais op('ra~'õeH e actos do l'ccrutalll<!lIto,
são eon~i(lcrndIt8 como frl'g'uezias completas c indepclldc11.
h'tI clula uma das pal'tl't! illtrll. c extra-muros da l'apital ('111

que ~!' lleha1l1 dividi!hlH as f1'rgueziaH dI' Carllidp, Amei-
xoeira, Lumi'lr, Hac:wcllI c Bemfica. As opera.çõl's l' actos
do rl'('I'utaIllCllto, e os procC'dinll'ntos ad1lliui~trati\'os Imb-
sc({UenteR, eOrl'elll, elll Lisboa, pelas frcgnezias (las ulltigus
~{'deH, á excepção da parte l'pfel'Clltc a Sacavrlll ([III' é 110

('ollcrlho ele Loures, concudo tudo })('IIIfl'l'A'lll'zia rio BPllto;
cm 1..OIU·(,8 c Oeims, pelas St'tIps dlt freguezia. dI' l:{acavPIIl,
('0111 rel:u;:lo á parte extra-muros (l'('sta frpgurzin; c 110 Lu-
miar, Amcixo(!iru, Carnid!' l' BClllfica, !lll parto tumlll'm l'X-
tr:t-lI111rO~, lH'!;IH Ré!l'fI das fl'l'gllczi:1S limitl'opllPs. - 1)('-
creto (lc n de janeiro, ordcm 11.° 2.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. la
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C01l1raU1Ci">trcd<' elarius -Vide Oharauoas.
C01l1r~ll.ncs1:rc de cornctcil.·oi"> - Devo cnadju-

"ar o mcstre em tudo que dip:a respeito u serviço tia banda
dos corneteiros. - ArLigo 11." rIo regulamento para o ser-
viço interno das tropas de infautcria, ordem lI.O !:l•........ 111

Cou-traulc""trc"" dc lll.u""i(·u-Vide Concurso par«
prol'Ímento de uucnturu« de contramestres de IIwsic('.

C01l1ra'to para l)a~Unlellto <1e soldo a rc-
f"orul.ados -Contrato!lea de ng-osto, feitoentre o go-
vemo C o banco dePortugul, para o pagmncuto da molho-
ria de veucimento de ref'~'lIIa a todos os officiues reforma-
dos anteriormenn. .í. curta de lei de22 d(' ag-osto dr 1HH7,
pela diffcrençn entre os saldos das tarifas de 1H14 e 11(>li'Gi'J,
!;cgnndo as disl'osi<;ues da carta de lei de 2[) de jnnho.
Ordem n.s 11. 4tlb

Convcnção de G<'llcbra - O Estado Independente
doCongo adheriu á couvouçâo de Genebra, rio 22 de ngosto
de 1864, para melhorar a sorte dos militarei! feridos nos
campos de batalha. - ))i'Jlo~ir;ão12.· da ordem !l.o:). . . . .. 71

Cooperativas ul.ilitares - Yidl' Are/Iças Imposto
do J'cal de (([fila. ,

CorllctciJ ..O de dia no r('gi:lncuto E iIlS('1Ht-
ravel do quartel emquauto nâo for rendido. Deve nprcsen-
tal'.se, ao l'ntrar d!' Her\'ir;o, no capitão (Ie ill~P(!c,ào, ao
subaltel'llo dp. pl'even<;ão I' ao Hargcuto de dia. Faz 08 to-
ques onlcnarlos pela ~ccretari,t ou ]leIo capitao de iUBPC('-
<;ao, ('I)Il~cr"ando-sp pl'oximo lia ilC('rptaria cmquallto (,,,ti-
\'1'1' nhpl'ÍlL P, rll'pOiR d,' feehada, da casa tia guanlu, oUII<\
pernoita. Artigo4.0." dI) regulameuto para o seniço in-
terno das tropas de iufalltcl'ia, ordem n.O 8 123

Cornet "iros-Vide .1pl'endizes de ('lal'im, corl/eleil'o e
talTlbol' -Illstl'lIrçcio dI'. comcteirlM.

() ensino dos a]lrendizc~ (le COl'llch'il'O é 1108 meSlIIos dias e ho-
ras d'l illstnlcção geral <1o~recruta", e O!l ensaioR, tanto rios
j,\. prOUlptOl:! COUlOdos a]lrelldizc~, é nos dim, não l;antificn-
<108ou de gala, c uurtt dua::; horas. Os individnoH filie HÜ

alistarr'IJl como apl'ell(liz.·~ dCYl'lIl tambelll Sf'l' iURtruillos na
('~co]a de l'(·crllhlS. - .\.rti~,)1-1·1.° (lo regnlulII('nto ]llll"t o
Hcr"iço intl'l"IIo (las troJl:\R rle iuf'lIItcria, ordelJl n." 8 I[)O

Corou(' 1 A ~lla :\udoridnIII' tthr:lll~1' todo!! 01\ ramos do
Rel'viço, c é o primci!'o r('~Jlnn~lL\'cl pp]a di~ciJllina, policiu,
al'lllauwllto, in trnt'','ão. l'llllt'a\'110 militar, hyg-il'lIl' l' ullifor-
mes; faz executar as lci~, rl'g'uIUlll<'uto8 e Ol'rI('us l'm vigor,
(' o quI' lhe for orrlcu:l\lo upl'riol'mcntl', p Rc') ('m CII os l' -
traordinllrio., u ..~cut· c illlp)'('vistos p,)(Ic nltt'l'nr alguIrm
(l'l'~ta pr!' ('rip<;õ,'~, lIulldo lo"" pal'tI' 1l1Ot Í\ a(ta á ando!'i·
dadp. 80h cllja~ ol'lh')I ~cf\'ir; ('xl'rc(' todas 118nttriblliçõeH
(' devere. ue ('Olllm nn!) no ul1.t.'\lhul· do rrgilIH'lItO. 111('8-

1I~0 Hcpanl<los, atteIHlemlo ,í.s Illodifie,u;õ('l:l l)l'ov('nirlltes dn
d!slmll'ia e rio 'erviço (Pll' (·stej:lm pr!! tUlIrlO ('lll outrn di"i-
~ao ou ('ollllll:l1ulo llIilitar; tnlllslllitft> ao na ol'll('II~ ]lor
illtcl"lrwdio (lo t(,llt'utc ('o!'ollcl mil IIUàIHlo a~ der dir '(·1:\·
lI1('nll', o., que as l'l'C hl'rem '11'\'1'111 int'orm, r iUlIl\c!liat.l-
mente l! elwfe (I" (1\11',lcp('wI('llI; ('olIoclt uas ('olllpallhial!
(' trun !I'1'1' dI' u·\t Ihão !' d' cOlllpanhia oS oflicill(' suba]·
tenlO~ c praça.s t1u prd; propõ ao lIlini tcrio lIa guerra o
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subaltcmo para ajudante do rrgiJlIl'uto quando haja vaca-
tlim, e ful-o substituir nos impedimentos ; escolhe entre os
iudividuos da respectiva classe 1Ia1)('i8 para o ensino, (' de-
pois de examinados 1l0H ditlerentcs toques ,]a ordennnça
lll'll' mestre da musica, o mestre ou contrauicstrc de corno-
toiros, sempre que hnju vaga; lia fultu de algnm subultcruo
!lUS companhias ou do thesourciro do conselho ndministra-
tivo, nomeia 08 officiacs que u~dev m suhstituir, bem como
mil primeiro snrgcuto para supprir a uusencia do lll'gento
ajudante; concede troca. de serviço uos ofliciacs l' ofliciiu s
inferiores; paRHa as revistus (lne julgar conv 'ui entes ; con-
cede Iieençns u ntliciaes P praças para diversos fins i abre,
onccrrn e rubrica por folhas o l'('gisto disciplinar dos oJli-
CilH'H c pra,as de prct ; aHsigl1a tOUI\ :t eorrcspondcncia qnl'
nâo srjn para individnos do mesmo corpo i auctorisa o
tenr-ntt- ('01'0111'1 a passar ('l'rtidul'S c outros UOCIIIIl,'nto ;
depois das formn lidudes devidas pura o juramento dI' ride-
lidado dos otiiciaes, assigna o respectivo termo ennjuucta-
Ul('nte ,'om o teJlf'Utc ('oronpl, major, ajudante o l'uJlelliio i
inh'rvclll lia orgallisação das informações annultrs ,ln, um·
ciaes, olllittintlo livremcnte o seu juizo ,íccrca (le ("ada UIll i
rubrica todas as cadernetas militareH das pl'll'ia~. Arti-
gOH l.0, 1:1.", 24.·, :17.·, 2H.O, 52.0, ]31.·, 134.°, 1 Hí.", 161.·,
167.°, 17G.", 184.°, Ui!:).", 1\12.", W!l.° c 215." do l'egula)Jl!'nto
para o sprl'i"o illtl.'l"110 tias tl'OpUH tlp illfanll'ria, urdem
n.O 8 107, 112, 11f>,
11G, 128, 116, L47, 1f>O,157, J60, 162, lU;>,166, 1ll8, 171. li!í

(_'orr('alU( -Vi(lü lJe8prrcllO liae de direitos.
<"01"rt''''1)()udcll('i;lo111('inl A corrl'~Jlolldl'llI'iu 1'11-

trl' aR auctoritl'lIlPR mi lit:tl"I''' !' I'stah 'lPt'ilIlI'lÜOS ,lt'pt'ndplltl'
du lIlini::rtcrio da guerra (" fl'ita PI)!' iUlple" nota, t, !'riptll
I'm UlIlll ou lllais mcia~ fo)ha~ d" pal)!'l nhnaslIu, !'t'!1ip;itlll"
0111 t('rmOH C01lCiH08 lIIaR elaroH, c8('I"cvelldo-~\' iU\':lri:tn'l-
Illpnt(' U3. primeira lmH!a, c logo abaixo do l"('~)h'divf) I'a-
I"illlho, o nume da lo('u)idlHlp e fi datn, c uas lillllllH ill1111l'-
tlintas () 1101110 on Olll!)J'('gO do dPHtillltturio c os do t'. pt',lidor,
(Jh~clTalldo·HI' 1'011101"( gra g('rn I '111(',para a andoridad!' sn-
pl'rior, {, e~ta I'RCl"iptlt :lntt'i! do 1', i'(',li,lor, c im ('I ,III1'Utl'

)>llrU o inferio!'. eorn'spOlllh'lteia cOllfidt'lleial {, f"t'h:Hltt
CJll ,Ini Hohr,'s('ripto., 1'81'1"1'\ !'lI,IO·A(' apP1H\ llO intl'riol', do
latiu ,lo f\,c1l0 I' 'ohn a obrl'ia, a pala\Ta cOl/jidel/ciul, '110

I'xt,'rior :I tlil'!'('c;;ln, A (~orrl'~pOJl(lI'IICb dirigida ao lIIiuiHt,,·
rio ,la guprra r lte' trihunal Sup('rior dI' gucrra I' Illnrillh.l,
r)('1lI ('OIlW a I' pp(li,la por ('~ta8 !' t:t 'UI'A, t' toda diri .. itla :'1

uuctori,lu,h's ('ida c 1'('('I"8ia. ti<'as, {, fpita ('111cnrtlls dI' otli-
('io.

_\ ('Ol"l"cl<pond('1Icia !los corpos, l'x))(,tlitlll 1)('11Icorrl'io, ,1"", 8"1'
:!('ompanhalla do duaR notas Oll r 'laf,'u ,UlIla:l aig1l<lI1.PI' lo
ajllllantc, \"oltnlldo lt outra:í ,'c1'!'tllria gI'ral. 1'01110 l't'pil.o
lIRsigllluln )'01' 11111l'lIlprl'g!lIlo ela I'stnr;ão po tal; I' li I', pn-
dida pan1. li Illl' IlHt loca) i,lat!" 01l!le o ('OI'PU rsti \ pr s, di t lJ·

trl'l;íl1(' ao !'IlCalTI'''lulo ,lt' a t'OlIt1uzir. tamhl'1I1 I'om uma 1'1'-
1:11,'110,lia 'lua) o dt'~tillat.al'io 011 '111('111:t !"pl'1'1w!" )lI! ~Ilr,í
1'l'riho. 'J'o,la n ('01"1"1' pOlltll'llda 11111'~" (.·pl'dir do ('OT-

P" l' !"I'S-i tatla ]I0r meio dI' \lUl ,'opin(lo!" HlltOlll!ltit·o.-
Di PI) i\,'~o 5.· ela onll'lIl 11."7, c ndigos Ji2.", 1 8.0 I' 1\ '1.0
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(lo regulauiento paru I) erviço iutcruo da~ tropas de infuu-
teria, ordem n.v ti .... o ••••••• o ••••••••• \l7. H8, W!, 11;6, 1(;7

Cruz VerJtlelha-Yj(h' COlttOCIIÇ[iO de Geucl»:« Socie-
dud« JlOlollI!l"CZ(( d" CI'Il: j'cl'IILdh lo

CI1.rto;o <'lOto; IY('(>llto; Vide Iteui collcqio militur,

D
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de r):1:hl~340 réis.-])('el'cto de 27 de dcxcmbro de 18t'iR,
, ordem n.v 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de 1761/2 metros

quadrados de couro do polimento branco, dostiuudo :t cor-
roamo para 11~0(lo exercito, no valor de 182;j102!) réia, -

, Decreto do 20 de clezcmbro de 18R~, ordem n," 1.. . . . . . . . . '2
_E nuctorisado o despacho, livre de direitos, de cento f' trczr-

volumes contcudo material de sapadores de infuntcrin, no
valor approximudo de 4:!)OOWOO r{'is.-Decrcto (le 2J de

o janeiro, ordem 11.') 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 29
E auctorisado o despacho, li\"1"(' do direitos, de scísccutos

trinta e UIlI volumes contendo material de oquipagcm dl'
pontes militares, 110valor (!l' !) :9V;"),)3:!8 réis, -1)('('reto de

o 14 tIe fevereiro, ordem n." 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4[)
E nnetorisado o despacho, Iivre dl' direitos, tI(' quinhentos H('-

tenta e ~l·i8VOh1l1)<'8 contendo o resto do mnteriul de oqui-
pagclll do pontes militnrr-s, ]]0 valor npproximado de réis

· !):!).j.O.;5000.-J)cereto de 28 d(' fevereiro, ordem n."4 ..... 4U
l~ anctorisndo o despacho, livro de direitos, de dez volumes

contendo um appurelho photo-olectrico locomovel de sitio.
no valor npproximarlo d« 4:16·1~OOOréis.-Decrcto de ~l

• <le fevereiro, ordem lI.O 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 45
E auctorisado o despacho, livre d(' direitos, de trczoutos trinta

e sete Yolutne~ contclHlo 1HnterinI dl' CIlll1illh08de fl'rro Dr-
rltllvilll', no valor npproxiulIHlo Ile:3: 141;.JHOO rl~is.- ])('('rl'to

o de ~ de maio, onlcm II." !) 3;);1
E anetoriHado o dcspndlO, livrc dr dir('it08, de trinta. e non°

,011l1ne~contrudo ap]H1l't'lhoHllarn o t'nhrieo de polvorn, 1l0YU-
o 101'de 2: 227,j3()OO r(.is.-J)rcrpto (le·~ de julho, ordel1lll.· 13 .. ·lG:!

]<; nuctoridatlo o liespn('ho, livrc !II' dircitos, I!e dczrseto I'ai-
xõ<,s ('ontl'ndo arml\H, 110 Ylllor d(' 6:720_,)UOO r(oill.· J)l~-

o creto de 2;) dc maio, or<lem 11.· !l :337
E allctorisado o dC8Jlal'llO, liYrc de direitoR, <1(' nov!' ('ni"õrs

eontcnllo m'maH c accesHol'ios, llO valor de :3:600.;)000 ri·io.
• Deereto (Ic 23 d(' maio, ol'd('lll 11.0 f) .•••....•....•..•...• :137
E anctol'isado o dl'spacllo, li"r(' de direitos, (1(' !lezeHetp ('ai-

XÕl'~('ontcJl(!o armas, 110 yalor dI' U:!lüO~OOO l'éis.-Del'l'l'to
· de l-! (Ie junho, ol'll('m li." 11 3K,
E aul'torisado o !ll'IlIUlCho,livre dI' llil'pitOH, dp villÍl' p einco

cnix<'íl'Hl'ontpll<!o armfiH, J)() valor de 10:000. '000 rl'ois. l)c-
· l'1'I'[OdI' ·1de julho, ol'd('llI n.O ]:: 461
E fl.uetorisado o desJlllcho, IiYr(' lll' Ilil'l'ito~, de viute I' ciul'o

l'Ilixões ('ontcndo al'lI1a~, no valor dI' J O:100000 r{·is.-
· Decreto 11('.J. I!e julho, 01'(1('111li." J!l ................•.... "Ii~
]o: :\IletoriHallo o Ill'RplH'ho, JiYl'l' tI(, 11in·ito~, til' triutn c fJ\1HtI'O

enixa~ cont.erl<lo fil'l11n~,110 valor !II' 14:000~OOO réiR.-])P-
· ('roto III' lH de julho, 01'111'111ll." la 4(;,-)
E am·tOl'iHnUOo 11l'~pacho, livre 11(>dirl'itoH, dl' trinta I' oito

('aiXÕI'H('ollt('lIdo nrmaH, no valo!" di' I H:üOO,$()OO rl·i~.-I h'-
• errto <1(' I!) (I(~Hl'tembro, ol'tlelll 11." 1l::l [,1m
g auctol'iHlUlo II dI'S]lIll'ho, liYl'I' I!e dil'l'itOH, dI' yintc I' dll('o
Imrl'Íl'as ('olltl'))(lo rOl!e11l8(II' IMito pam {':liXIIHdl' I'lIl'tn-
('hOA,110 vlllor Itl'p1'oxinmdo (Ie ;,:(i lti.pH()() r{·i:!. D('('relo (Il'

o 4 <lojulho, o1'tll'llI ]).• 13 ...........•................... 41i~
E aUI·toriHllllo o d('Apl\eho, Ih r!' dI' <Ii1'l'itoil,Ih· t.l'illtn h:ll'l"i-

('HHCOllh'll<lorodl'!uH dI' lllt:tO lHlI"a (·ai. :I;; dI' 'nrtlH'ho~, no



valor dc ií:G~2 :lj~réis. Decreto dc 2;, de julho, ordem
· u," 14 485
E auctorisado o despacho, livre de direitos, U(' dczcsctc bar-

ricas contendo rodelas de latão para cartuchos, no vnlor de
· 4:400 ono ré is. - })pcretn ele 1!1 (1(' ,ch'mh!'o, ordem n.' 18 56n
E auctorisudo o dCHp: chn, livre de direitos, de quutroccntos

oitenta. c sete suecos contendo snlitrc, 110 valor npproximado
· de 3:18;) 3:W7 réi~.- Decreto <1(' 2;) de julho, orrlem !l." li ..484
E auctorlsnrlo o drgpacho, Iivrc de direitos, (le oitenta c seis

saccos contendo sulitro, 110 valor rlc f):2:j:lji8:W róis. - De-
; creto de H de agosto, ordem n.? 1;) f>2:J
E auctorisado ° despacho, Iivrc de d iroitns, de trcs volumes

contendo um halão r seus uccossorio '. - Decreto de :11 de
outubro, ordem n.Q 20 . ~ fi22

Despacho~ 't('l("graI>bi(!,()~ - .'fi pura a corres-
pondencíu official, e <III(' pelu uu urgem·ia a demora do
correio pORHa tuzr-r inconveniontcs, i., pr-rmittido fazor uso
do tclegrapho ; o texto (1M t ..lrgr:lmmas (]('\'(, ser conciso,
HCUl prejuizo (]n ('1:11'('7.:\.1':1I',t o .crviço tp]Pp;raphi('o re~i-
mental ohscn'ar'Re-ha o I'c~IWf'ti"o r('p;nlmnrllto (ordrlll
Il.O 2~ dI' lH 'H). Artigo HIO.· tio l'I'~ulamrllto }lara o ~er-
viço intrrno (]ns tropas (l!' inüntC'rin,- on]('m li." H. ....•..• lG7

Dc!;"}>czalôó do (>X))('(li('UT(~ dol'ol ('orpol"l
}~ png,t ]leIo ('on~e1ho admillistr:üÍ\'o (rH'!a ma'.a de 2,7;,
r~is) o ()lI<' for I'rlati\'o ao IlU' 1110 rOllsplho, ]leio COInm:lll-
dantp (lo rcgilllC'Jlto o (1'1(' for <la COlIl]H'tf'IICi:l (1:1 R('('l'ctaria
geral, (' 1)('los ('om1ll:\lH!llntl' de l'mnp'1l1hia o fIm' :J ('~t:1S
pcrt<'Il('('r, C01ll ('x(,Pl'\,ão .tos livro <1,' mutl'i('ula (1111'~ã()
forn('ci(]o~ JJl'!o miniHt riu (Ia glH'rra, l' a~ r:H1erJlrtns mili-
tarcs que o Hào pelo ('on~elho a<1111iniHtmtiYo c }lngaR pelas
praça~. - .\rtigo !r)l.0 (lo rl'.:;nla1lll'nto para o Jj('rviço in-
trruo das trOp:lH dI' infnnteria, 0l'f1<'1II n.O H lj~

Diligt'll('inl'ol-Yide A1Ixilio dfl força ]l"Uim (ís (lIIc/O)'i-
dade8 wlmilti"tratinfN.

Dh·(>(·vão <la n<lnlinil'oltl"1u:i'lo 1l1iliiar-YÍ<h~
::',Toll1P.W;í)C8 llrfillifi"{f/~ - ~\'omcar;(je" lJl·ol'Í'"ria8.

l:>il'ol}}(')}:-;ns:
De oomparecer Ó. revista de recolber~EIlI r('gm RÓ é

cOIH'l'di(],\ an~ ll~piranh., ~ar~l'llt(l ajudalltl' , lI]('sh'!' <la.
Il\n~ica, (' uos lIrtifi('(,~ (' Illlt.il'O 11 (1'11'111 ('.ia lwrlllitti(ln
p~1'lIoitar fill'll (]o !jll:,rtrl. - .\rligo IOD." ,ln rl'~lIlampllt()
para o s('r\'iC;fJ illtpl'llf) da~ t.ropa (II' infalltpria, flrd('1ll
11." 8 •••.•.....••...•..•.•. , •••••••• , ..••.•...•...... 1:3H

De formaturas e de serviços - ;-;110 cOIH·pdid· J)('lo ~U})('-

rior flll<' tivpr Ol'(J<'lHulo o p \'iço; 11 }H',lill:ls p(·lo~ ol1icial'H
de ('fJlnpm'f't'pr no 11ullrlpl 011 fie (' 1J<'!Ilnrar n'p1lc nU' :II)

t~CjIlC da or<!Pltl, pelo tI'lIClIt,· l'Ol·(ll]('1. (JlH' (I<'yc <lar \'onll<'-
('IIlICnl() ao ('oronl'l;:Io otlicin illfprio1'( ~ (' mil, iI'os, ])('10
eO!1l1n:llH]alltl'. (lo hat:llh jp,; (I~ ('[lho ohLlIlo~ (' COI'IJ('-

tI'II'O~, Jlclo l'ollmUllHlnllll' <111('(lIIlJl:lnhi:1 . -Artigo 1:1:J."
(lo !'egulallH'uto para o sl'nit;o intel1](1 (Ia trop. d(, inf:m-
tl'1'1a, O}'(!I'llI It." ~, .• ' ••.••••••••••.••••••.•••••••••.• 147

D~ se!viQo aotivo do exercito () 111:111"l'ho <tlll' liver \1111
Ir~l\ao !tIH', hll 11]('110, dI' 11'('" 1\11110 :IlItl' fia I'lIbli('aç'10 (!:t
Je! de 1~ de ~etl'mhro dI' 1 'j (ord(,ltl 11.° 2:1), r t('1Ilm 1'('-

lIudo ou fl,itn u!' tituir 110 'rvi'o militar, í.' di l)('lI~lHlo
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do serviço activo, mas obrigado ao (la ~('gUll(ht 1'('Herva e
ao pagam(Onto du taxa militarv--> ~to do artigo 1." da carta
do lei de 2ti d(' maio, ordem H.O lO , , 3Gl

Difiolpo,..;içro A'('rnI do <luart .. l de lIJll 1"('-

~iJll.('n-to - Cada quartel d('\'(' ter os ('oHlpartilll!'HtOj:;
nccessarios para os HPgniutpH scrviços : H'crdaría !' dcpou-
dcnelas, salão l':lra olli('j:t(,~ (' HaJa de J'l'c('p<;ào, 111TCCIHla-
ções regimontae», CHH:lH para. ;L Instrucção (, bihliothceu,
officinas para artifices, Rala pnrn iIlH!l(,l'\,õeH P amhulanci«,
coziuha c outras depondcucins para. ° serviço (10 rancho dos
officiaes inferiorca (' outras ]ll'ar;aR, ('a~as para !t gll:ln!a de
policia c ollieia('H da inspecçâo (' cm outros serv i('IIS, paiol,
cnsas para convulesccutcs (' para hauhos, sentinus, ote., hu-
vcnllo cm ('ada um, sobre II verga da pnrtn <ia ent radu, a
indieaçâo (lo serviço p:u~ quI' e tlt'stilllUlu j ]l0r?m, se O"
não tiver. é no «onuunnduuto que compen- providenciur
como julgar convt-nieute. He () c(lifit'io tivr-r hnsruutes lU'-
('omlnodaç(jps, facultal'"~('"hlt alojathPllto :tM oJli(·iac~, fi-
c:lmlo Pstt'li l'eHJlOlI~a\'pi:;p(']a ~lUL('on~f'r"n<;ào c' n.spio, 11110
p~tlcndo t'omt\Hlo (·ol'.inhar U'l([IH'I!PIi ollde 11ilo haja ('lIa-
lllln{!.

l:m cada cOItl]lallhia haypl'lí. ClH<flpam ('~('l'iJltlll'nc:ão j Ijual'tog
pal'l Of! a'pirantpB, ot1i(·ill(OH i11f'l'riOl'( " (' ind Í\'i(11I08 ('OIll
c'Hta grn(lwLt;i'io j ('us('rn:t plll'a tahos (0 ~ol(lndo~, tl'lldo 1l11-
nrXfl ('aRas para l'pf('itol'io, :tl'l'l'c'a(l:t~'<l(), lll\age'lI" (' JiIll]l(O-
ZltS, (' um ('omp:lrtimPllto para dp~I1t'.io., d('\ ('lido os ealtOH,
soldados, cOl'lH'tril'os (' IIp)'c'lI(lizP~1 lH'l'01l1nlO(lar-~e' ('m ulIIa
"ó eal;erll,l ou ('111 ':trios ([t1ltl'to", lião ~I' Sqllll':ludu dOR gru-
pos a (11Il' I'crt!'lI(!l'lll I' d(' 1110(1" ([<10., l'm (InaI([ll('1' do!! e:t-
1;08, á entrada l' tln bl(lo c1ire'ito ele) nl~i:lll)('llt\l, (!t'\'( l'lí
(,Htar a elllrllL (lo (':lUO ('ollllll:lll<lalltl' do ]ll'ill1l';1'O ~1'llpO, ~('-

guinclo-~c as (laR pra,:l>l do 101'~1I10, Ol'l't1IH\lHlo o t11tilllO 10-
gar a do Hl'gl1lHlo caho, (,olltillult!Hlo os demai. grllpos ]101'

ignal dispoRiçilo; as Cl1l1111S ~ão dibÜllleitldn~ ()m.!"IO, tl'ndo
na pa]'('(le rorr('~pontl('lItc (lllas h\llIla;; ('Ill f(',rlll:t d!' 1° tllnt('.
a RlI!Jprior ('om o ('apotp tlobr:tdo em lnal:l C ° (·:l1':)('l't(· ('Ill

cima, e a illfpl'ior a lllol'ltil:L ('Oll\ (> \'('stnllrio, (' 1'01' hnixo
das táhuas 11111('ahill(' (,,,tIl tl'('S tOl'1I0', (lo i I'Hl'l\ () l'OIl'('1ll1ll'
I' ('(JlliJl:m)('nto I' Hill para (·ol1r.('IlI' :t roupa <Im' n ]11';l"a d('s-
pir j lia part(' iuft'l'iol' d'('st('H 1l('('(','ROI'i(\Hha Hill ahllpil'o ilJ'
<lhi<lllal C', nào o hll\'('IHlo, (·ollll(·lll'·R('·lI:11I 11:1 ('a ('1'11, o
al'llH'iro;; ('0t111nllIlR <III(' fOl'('lIl ]11'(' 'isOR, .\H 1'1':1('1(1'\POd('11l
pO~Rllir, lIlllR ~Ó 110 s('lI <llIal'l<,l, 11111:1 ('ai a dI' IlIad('il'II, ('OlJ-
fWrVllll([.;·a (°tll I'~t:ulo d(' II;; pio, ft'(·hlldIL I' urrllllllld!1 dI"~
hai. o (la ('!una, OlHlp 11:10 l'od('l'ao ('(III ('1'\'111' "utro ohjecto;
ha\'I'I1(lo barril;; (as qlllll':'I t('rijo a 1'0n\('lIi('lItl' altlll"t e' II

IlUllI('I'O dll IH'!! ':1 ]liut:ulo li o1eo), l'a7.(·III- I' H~ ('aIl1l1A, dl'(Ioi
(1(, :u'('jadaH, t'OtllO t!1'\,Pf!1 R('''' ir li ))oite', lt;l() Il II, \ ('llelo,
dei. arilo cI,' R('r intli\'illll:l('H e' b('I'aO fpÍta' <ll'n' ns t Irim-
lJll~, c~tllml,) a~ ('llXI'I' ': S ]P\lIut:l<la8 (' ('11('0, tadll~ lí ]lI1I'('<I(
,lnrunte O dia, tl'l)(lo I"> !!'l'iorlt)('ui<' (I traI ". eil'll,:t mil lI-
tns (' ORlCll<;Ot' t!('vi(l:lUH'lltP (lohrado ''o lIilllll'l'O da JlI'HC;1
l'ol1el(':ulo olld(· u)('llIol' ('011\ icl'. ElIl (·.trln ('II Pl"T1ILdI" m
cxi til' n~I'(,IIHo~ dn t 'do oS ImIlIH"'í( s III'(,P~.al'i(,., tt'llfl ..
}1111' haixo ('ai.·(,t('H ('OUI al'('in Oil t('I'I'a. \ c:t~a do lu tOl'ill
tl'rlÍ. o XIUIII'1'0 pi' 'i. o UI' h. ,'ia, (' «(' hll1)('o, JlIlI' IiIllP('ZII;
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e no eompartimcnto para th'B]lrjoR guarrlum-se os utensílios
de liulpcza, (' ln\ ani-se as murmiius (' mais nrtigos pertcn-
e(,IlÍl's :í. di~tribtli.,.à() do rancho, quando nào haja outro lo-
cal mais :1propriudo .• 'aR cn I'J"IHlS (' tão pnt IIt,,!;, cm ta-
bulptas \ olnnt<'l:', a r('la~'ão da ]l1'at;a abonnrlu pura pâo
" rancho, Il\:lppa da iuohiliu o outros llrtig()~, cscnlu mensal
do srrviço diariu, e (·illt·o quadro cont ..1H10: :1 d signa ';'io
do . crimes pr('\ i to !lO codigo (I" ju-tiça militur ,. suas pl'-
ntlbd:ull' ; a " tarllpn das d\ «rs lH',a da espingurdn tom
:l iIlHtrue(,':io f' ,bl'(' o eu tratam nto (' (l()1J n lI~.;to; o, de-
\'('1'('8 dos ('Ilhos de dia ;\ti cornpanhias. plant,) s (' fuchin: r ;
o dc~ellJlO !la ll((whiJ uh 1'Üt COIn a r \11': (Ia ordem ('III (' '_
posição pnra rr-vi ta' o horurio do ser-, iço rcgi IIH-utnl.
Artigos X:!." (' ;):1." (I:, J'('gnlaml:Jlto »111'11 o -rviç« intnmo
das tropa, (I" inf:lIlt('ria, or 1 III n,. ~ ..... , , , , . , , .. , 1J(>, llb

Di,..;tribuic:ào de pr(o. O comnmnd:lut\'A tias COlll-

I,ullhiaH, (h'Jloi~ (II' 11<1 :tn'lJl ('vi ta tlc rOllJlIl (' d(' r('cl'be-
r 'III u JlI,,,t pa)'a :I~ pra,a , (' jlnar f) tIHIU(' para ;lo (li!;triLni-
<;ILO,till'llllllldn 111\ ('a 't'l'1laS :H; (,01111', nbia (fol'll1atnru. a que
COIl'lHU'('('('1lI todo os ofli('i:teS (j S,I)'g('nto~), ord('ll:l ao s('u
irnlll('(liato pr!' ('ntt' (!l"' leia:í Jnll~'as wdo o artigo 1.0 do
r!'gulallH'lIto tliseiplinar, (' (lt'}Joi Ill.lJHln ('olll<'çal' ° paga-
m( IIto, ('lItrC'ga!ulo o pri1ll iro IIrg-t'ut" a cnda uma n li(!It;(ln
do ~I 11 \ ('lIdllH'lIto, (',']llie 11.10.111" a \'!'I'hat! ('01l1!' ,tPllt('R
.iIi. ills{')'ipl s n:1 (' ll'rn ta lllilit r. ,\ 1)]':1~', qU(', ]>01' c, ta-
rem (II' S 'I'\i<;o, I!.lO I' ('chert 111II pr! t, 'utl'egal" 1'·111.1m
('stc 110 di imm('dinin í hom d .. 'gullda pl'lo l'omIIIIUlIlllntt .
•10 r .,;im to. .\rtig lO:;!.' tio rl'gullllJl 'uto pum o ('1'vil'o
infC'rno ,ln tl'Opas d" illf, n{('l'ia, ())'d('m II." ., .. " .• ,' •.. l:,m

Distrihuiçi"lo d(o r(o(_'rlltas -\'ilh' COlllllli8 o/'s de
l'CC/7If/t mento,

Distric·to do :Z-ll1nho-])(,(,I'eto tI· 7 (lc lIo\'('l1Ihro,
('011 titu'ndo uu pro\in 'ia (le ~Io( .lJnhíquc UIlI (l'.-trido ('um
a ,11'1I0mina,an dll Iti, tl'icto d .. ZUlIlOO, eOlll (',tI(, Il:l \'illll do
111(' 1110 li me, II li it ,fl]'g-:lui <;io prll,i orla ÚO Jlf'S'
o I 'Scns \ ('111'i1IlC'1Ito . h'r!I'I1I II,. :!:l ' , ...•. , 66:1

Diyi~;lo do "';('~ 'iço \'il!e A"cu/Ilultl"õl's Cla i-
Ji 1It;((0 do ('rdço- 1',[1/0 c de •

.E...
II ln' iio cne, I'rr,qadll
lt.'lllpl'l SUIIIO - J (m/II
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Entrega de <·OlUlIl.HlldoH-OS coroneis c os capi-
tães cm serviço 110S conselhos de guerra entregam o com-
mando quando aquello serviço não for desornpouhudo nu
Ioealuladc onde o regimento tem o seu quartel i no goso 11('

Iiccnça de favor, não o onrregnm i cm tirociuio pnrn o gl'-
ncraluto ou para o posto do major, os coroueis só O entre-
gam quando o tirocinio for feito fóru da locnlidade em que
o regimento tem o seu quartel, c os cnpitãe« cntregnm-o
sempre, mesmo que estejam substituindo o major.- N.· 1.0
da portaria de lO do junho, ordem H.O 10 370

Entrega de 1-ll.u<lo",- Sempre que 80 façnm entre-
gas de quantias de qualquer provcniencla no banco de Por-
tugal ou SUUK delegações, por meio do guias passadas pela
repartição <lo contabilidade do ministerio da guerra, as eK-
fações que as fizerem devem mandar apresentar na mesma
ropartição os recibos d'essns «ntregas, que lhes sorâo de-
volvidos depois de eonvcnientomcntc averbados. - Dispo-
sição 12.' da ordem n.v 2l _ 702

1.~ll.Tr(~gn e l>o,.;",e <le <·OlUlll.U1Ulos . i:-Ió se
offcctua quando o que exerce o eommando ~:'Iedo cfteetívo
ao corpo, está cm tratamento no hospital, doente no seu
quartel por mais de dez dias, com licença registada ou da
junta, em punição que inhabil ite do serviço rpgillll'l!tA!, ('
om commissão de serviço incompatlvel com a etlcctividudc
no commundo de forças, nas (luaeH sr não eomprchelllh'm
as que o oflil'ial tenha dr rxerecr na mesma localidadl' ('
lhe permittam o drsemponho (l'ellas, e ('ompl\r('('rr a alglllH;
actos do scrviço, eomprchendendo-se O eXl'rcicio di' func-
ções !('gisltttivUH fIuando a C!lJlHll"a anetori~e a ncculllnla-
~ão.

)Ia entrega o pOSSI' aI' eommnllllo de corpo, fürmu. l'l!te em 01'-

(Icm de marcha, I'm colulIlua com fileir:ts abertas; o ollicilll
que toma posse apresenta-sI' ao (1110 a entrega, (', depoiR
(las eontillcncias devidas, clite manda ler p('10 ajmla:ntl' a
ordem que determina o ncto, apresentando depois ao noyo
pommandallte o mltppa em dnpliendo ela cntr<'ga do COlll-

mando i cm seguida, o <jno toma pOHSC' dirige-RI' tt Íl'Hta lIa
eolumna e passa HuccPsHivmllellte revista II touus :II< COlll-

panhias de enua hahtlhão, no que Hl'rl\ ll.eolllpanhaao pl'lo
major Sl' for de gradUlll,'iio sup('rior, ou ppl" njllllantl' ~(' for
nll\jor ou l,ltpitão, devem!o os COll1llltllulan.tl's de batulhão,
fllUtlulo l'1I1' JlaK~ar pe!tt KlUt frcutc (' dl'pOIR de 111(> fazr)" a
(!ontillr!lcin !le ('spadn, l'lltn'gm'-lhe o mappa (la for~ai ter-
minada a revista, volta no }lrimitivo logur, mnnlln o rl'gi-
mcnto lt flllllrtl'iR r acompanha Ú HC('retlu-in o que l!rixa o
('ouullando ]1I\1'nI'sh' lhe flur JIOSHÜ(!n !,rI'Hilll'llI'ill do CUII-

Helho a(lministrntivo, c inKjll't'.ciolllt rll1 acgui(la todl\H ns 11('-
}len(lencins do qt1ltrtrl. Kl' o otlicial fIHe toma POSS(' for 1'0-
l'OJll'), o que Ihr ülltrega o (>ollllnando, qualquer que seja a
sua putonte, JIlamllt aprcl<cntm' ((l'mas (', feita esta ('olltiIlPJ\-
.cia, braç() arllla,çi I' sc o t'oroncl t'ntr('gnr o ('llInm:ulllo a pu-
tl'nte inferior li RUl\ on :t coronel mais moderno, ns urmaíl
('Hturão J1 'l'Hla ultimn posif,'ão, I' o IjIW toma posRr, ll('IUlis
dc pllssnr a rcvistn c autes de 1l11l1l1lnra qUl\l,tl'is. fnz Il. ('(JII-
til1CllCia ao ('orollc]IIlHllllttndo apresentar Orlll((8. () l'omllll\11-
dnlltc qne toma Jlo~sc, depois da illRpec\ão no qnartel, confc-



rcncin do mappn de entrega (' declarações dos rcspousavcls
pela arhninistraçâo, contnbilidade, I'~eril)ttll.·aç'ào e archivo,
CH('1'CVCno duplicado do mappa: 1'isto, conferido e ratifi-
cado, ofícrccc-o, depois tll' ussignndo, ao rlue Ihc fez a eu-
tregn e guarda o outro; em acto continuo recebe lia sccrctu-
ria a ap1'I'Hl'nbu;uo dos ofticines o individues com grarluaç'ão
de otlieinl, conduxidos pelo uuris gratlnallo de entre ellcs.

A entrega de commnudo de batalhão r" presirlida pelo tcneutc
coronel, ([UC mandará ler por um subalterno a ordem regi-
mentai para :l cntrega, Rcguillllo-f\l' u('poi:; :l~ formalidades
iguaes ::8 da cntl'l'ga do rC'giUll'llto; C a de conunando dI'
companhia é feita por modo tambem igual, formnndo esta
c presidindo o respectivo major para ~I' certificar da 1'<'8-

ponsnbilidade do novo eommandnute c dur-lhe pORRC,sendo
cm triplicado o mapua da l'lltl'Pp:a.

Quando cm regiuu-nto ou batalhão destucado ° oflicial que
devia fuzer a C'utrl'ga houver fali ecido, ou por algum impc-
dimcnto legal não possa dl'r,(·tn:ll·a, o immcdiato cm gra-
duaçâo 01\ o lJue for 1l011H'IUlopara tomar pO~~I', recehcl-u-ha
rle urna cununissâo rlll~ tres officinr-s mai~ f.,'T[trluad08, quc
formulan'L e assignará os lIla]lpa~ 10m pn'~('nç'n dos rcg-istos
r' pxame do ('~ta(lo rio rcgillll'llto on batalhão, ficando !lO
>ll'chivo o rlue pcrtCllc!'l'Ín ao qnr lleixou !lI' eOl11mnnd:tl'; I',
se for rll' companhia, í' o major eommaur}allte <lo batalhão
quc dá :L ]lo~~e ao oflicial a qnem competir.

Ao offici:tl qne toma 1)1I~~1'do ('('Illm:mdo dI' l'cg-illl('nto silo
cOllccdirlo~ qnnrputa r1ia~, ao (Ir' I>ntalhilo vinte I' :lO dI' r'oll1-
]lauhia r1pz, p:lra cXHll.lillar toda a g'el'l'llcia anterior dpsrle
a ultima iusp('c<;ào g'l'ral, e a~sllmir toda a J'l'spollH:lbilidacle
dcsde c~sn epoeha, devenrlo no primeiro ca~o a COTllmunien-
çào ser tlirigirla ao luillisterio.la guerra por via do gl'lH'ral
sob cujas ordclls RCl'yir, c nos on!ro~ ao cOllllnallrlantc do l'C-
giu1l'llto. Artigos 108.· a 11:).0 tio TPg'lllamcnto pam o I\er-
viço interno dn~ trop:lti de inf'lIlteria, ordr!1l n.O 8.. 1401,142, U3

Efiij('ola (lo c_ cr('ito-Yir1p AlulllllOs JlIY·liliaclo.q nlt
escola do (':eerei/o - ""I'V1l ]III ra os f.W lI1es de !tabUilação-
Jl[(tll"iClIlll dI'. allOllllos-l'r0!J1"l1I/1111rtS p((nl 08 (,xII/nea (·.~pe-
ciaes de habili/uçào.

LiRta <1(' :I)111ral11('lIto on qnalifi(·ar;ão final por orrlcm di' l1le-
rito (los :tlnlll1ll)~ IJm' cOllclniram O~ ,li"('1'80 CUI'ROHno :limo
lectivo dr' li<i<H-U.,H!).- Portaria lho 21 r11' dl'zembro, 01'-
c!1'll\ 11.0 2l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. fiH!l

~S(·()la. }lol;\·t c(·hl1.i(·u - Yi,ll' Allllll1lllS prl'/IIiadoli lia
{'8ro['1 poly/cchlli('n- n/lias ]/(I/'(I j/'cqllrnria di' eS/lldos
~lftl/ricl(ln de aZm1l1/08.

~"'('oln l.'('A-j 111.('11 t al- O~cah(l~rll' rlia :is ('olllpallhiaR
ncompalllt:un para a aula, rl:1r[o o r('R]wl'tivo toqur', 08 cnhos
e .oldados matricnlados 'ltH' lião p~tin'réln dI' !\crrl,o, e
l'fll'ti('ipa ao l)rofl'~80l', ]lllr ('fl'rij'!o, n r'l"ão ela t:tlt:t dos
'lne u:lo comp:u·t'r'('Il1, I' pst(" logo qur tCIlI1:1 ('oll('luido qHal-
111H'1'li<;:lo, pal'til'ip'l fiO C':1pitãn dI' ill~p<,r'r;ào todaR as ()PCO-
l"l'llci:u\ I'. tl':wnlillaria. hl'lll ('OUlO :IR falt:t~ dadaH por IllO-
tivo jnstifi('a(\o. t:ill0 ohl'igarl(j~ :í. fl'P<]u ·tll'iu rl'l'81a escola
118 rl'('rntu~ P!ll ill~tl'lI{'r;iil>. J\ttig-os ii!.· (' 141.0 rIo l'('gou-
Inml'nto ]lara o !'l'\'i(;o illt('l'Ilo das tropas di' illf:lutl'ria,
ordelll n." R ' 137, 14.~
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Ejo;('riptll.1"lU;i'io-. 'i'ío sâo jl('l'llIiHi(!aH 1'!1HIlJ'lISou ('111('11-
das )lOS livros IlPIn nas eaderru-tus militares, e quulquor
emondn. que haja (Ie 1'('1' fuita, b('!'ÍL resnlvadn por uu-io de
notas á margem, ('(1)11Il'tra,; alphahptie:ts de rd"'1'('I]('i:t, ci-
tando-sr a rlntn (la alldori~lI<:ão; a~ a!t('nH;.õ"l! ('III llOIlH'S
ou nppellidos IlO" <tHH('llt:UIIClltOHdo estudo civil (' ii inseri-
p<;:tO ,lI' factos de (1'11' se U!l1'I'S('lIteJ1l documentos, qunndo
dr-eorritlus seis lIlP;f,P (' aiuda nâo uvorbn doa 1I0H Iii rOR UI'

mutriculn, S(j se podem fazer com :L1I\:Í(lJ'iSll<;UOdo ministe-
rio da gU(,l'l'U,

Todo« os livros (' m:tis papei H pnru li rl"('riptur:t~i1o (1..\ cm ser
em bom palH'l l' eom as (liIlIClISÕCb indic.ulns ; os liv roi' ,!to-
vr-m ter na 1001l1mda a respcctivu ,1(,l'igllltt;i'í.o e JlUIlH'1'O rle
OJ'dl'lII, - Artigos IIH," IL l[)O," (lo regulamento para o ser-
viço interno das tropns ,Ln iufantcriu, 01',11'111n.' 8 .. , , .. ' ., 1;)~

EloOpiu::;ar<la!õl ](:ropa 1 ,..;(>Iu'li: - Os pnrafuso
d'e);ta~ armas (1(,\'l'1lI 1:;('1' dt'I'>lIIlLatlos p,,]o " pill"m'deiro
COIII a chave eucnha <la ]lert('II('(,lItl' :'1 rcspccti vu oflieiun ,
('lIIpr,"'allUO-HC a do estojo (I.. limpozu unicunu-ute quando
OH purnfusoa cHt(:jnlll 1(>\'('8, i~to pnnt ([IH' IIlio ~" 1I10nln :I

ca!loça (Lo paJ:ltfuHO .. arrninl\ ('~ta ultima !'ha\'('. - Circular
<lI' 1!t (I(~maio, 01',1('111li.• ~. , , , , , •... ;15~

EIoO])olio"":
De praças escusas do serviço- () artigu,; )I('d('lll'l'lltC~

a pnl<:a8 julgadas ill(':tpIlZ" ti " ellutillll:ll' 110 1\"1'\ i 'U pOI'
!:loll'1'el't'!It tnben'ulos pllhIlOIl:U'('S, ~~'io"lltn'gUt'8 i'l IIIt'~ma~,
para seu uso, pOI' 8(> (\Oll~icl('rnl'(ml ngl'lltl'H SIl~('('Jltin~i~ dl~
tl'lLlI .•rniflsão c nlio com'ir por iHKOqlll' Bl'jaJlI dí~t,.jhuido~ n
olltrlll; prn(;a~.-Cil'(·nlnl' (LI'~tl til' j;tlIl'il'O, ord"11I II." :I.... :1

De praças fallecidas- o~ Ilrtilío de, t'stmll'io d"ixa lo
p('bls praças fall,'"ida (II' 111h'RtltlS '11.1" ]lO ImUl I'l'puhu'- .
Imse('ptiveis til' tr;llI, lIli~HU(l, lIilo são distl'it.nido. Sl'DI Qlll'
pre\'ialllcntc S(' Huj('iklll \OK !lI'Ol'eHSOS ()l'(liJl:\rio~ (II' Ul' -
illfecyào; porém, 1'('('Ollheeid:t n ('OlJt:lgiosidadl', 1'01110 !ln

mOl'I\lO, Inpal'õl' , tuhel'eulosl' pulnluu:tl', l'hoh')'n lIlorbu
('piILl'mi('a, fellrl' lUlI:II'l'lln e outl'a~, são (Lp~t)'nido. pelo
fogo, ('OIll0 e~t:í, d(,tt'l'miultdo.- l'il'l'ul:11' ,1(' 2:1 ti .. fC\"l'eiro,
ordcm n.· 1 ... , .... , . , ..•.• , .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . .• ;)7

E. ])('<li('>l.ll(' (la ,..;('(>r('tnrin -O ('''1'0111'] II . ig11:1
toda IL (,ol')'I'~pOll!lt'lu'ia (!IIl' lIi'io f()1' (Iil'i"idn n ill,li, iduo
do IIH'~JIIO l'('g-iIlH'lllfl, ]lois 1'. IIL ~,'r:í f,~itll ('HI 1\('11 lI()m,' I'

assignatla !lPln tl'lH'lIfe ('ol'ollt'l; (,lIl lilllta illf(,l'iol' :'t a i-
gllatnnl <11'\'(, ,'8('1'1" l'),-~(' :t gl'lIdu;lt,'ilu I! o l'(''''illH'lIto!lo i-
gnlltnl'io. Em I'Pgl'H, t(>tlo o omeio lIota, n·qu!'l'illl III" oll
illfol'llllt\,110 d,'\'(' trataI' ,II' 11111 Ht'. ÍlHli\'idno 011 a UIIIJ>tO,
!' s'\ qllalHLo IllIO po t<utll tmtal" (' illgnlal'lIl"lltl' oll t) u-
Slllllptos S('j'LHI igllll.t'H 6(' adlllit til'lí ('Xl'!,P','llo. () I',· • t .. tia
('orl'(,~p()lId(')I(·ia. ,'OII1(~t,'a n() Lu tle j:llll'il'() d,' ('atia UIlIIO, !'

abl'allgl' lIota' I' olli('io8 IIl1I1H'I':I(I(I \"g'lIid:tlll<'lIt,,; .. HIll1'-
I'a " l'cllll'1jp p('l'i ..dil':lIIIf'Ht, 1'l'1lIl'ttido lIã .. silo :1('01111'-
IIh:11109 de otlit'jos Oll Ilola (I" l'l'IIII'H u.

O tí'Ill'lIt(! (·t)t'ulll'l, kl'0i ,L(' ;llll'lOl'i a(L" p ..lo ""1'0111'1 ,1,,\ (
faz!'1' pa,sal':I 1~('rtitl,j"8 (l ('ophu; til' qua .. qllf'I' l"'gi to .\tl
110'·I1I1U'lItO. I' ·ist"lIft>s 110 IIr('hh o, II !lota dl' II 8I'ntIlIIIl'!lto,
:tuthl'JltÍl'a.lIi1o tudo ('01111\ sua :1 si "·lHtf 111':1; (' an. maior".
fll'pois d ' tllmb 'III allt'tlJriSII,I"s p .. lu l'olllln:lllllllltl", ('OJ~lpd,
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j"llalllll'lltc fazer pu .:.11' us uotus tios U '('lItlulleJltod das
praças rlú~ ou- batalhõ« c todos o !ttcstudo» l'efl'l't'llh'lI
ÚS(Iita. pl'u~'a . tudo uuthcnticado com a . lia li aiguutura.
() ajllfhlltc l'l'gistn n corr ispoudeuciu, fecho -li e CXp!'df'-a.-
Art i 'o Ii'!,· a l:--S.o 110 I'gululII nt« para o erviço interno
(Ia tropa, dr. infnuturi I, ordorn n.? i' IIi.">, li)!;

ExpropritH,,'õ(',," 1': Ta SI' ]lI'OCC't!I'1' :í uborturn da pri-
lIH'iru ('('t;ào da I' trndn militar ti 'f{'n~i\ a de Lisboa, {, f"'-
e1arUlladi- ntilidi li puhlie I' nrgl'IIII' a I'xpI'oprillv:'iu d('
;ll :i:J:JI 2 metro quarlrados de Ü'I'I' no pcrtcuct-utu "L ('OH-
d, ,;sa, do 1':\1,'0 110 Lumit r.- Decreto de 1J' de dezembro
tle 1 i'i , ordem II.· 1 , . . . . . . • . . 1

I'UI':l fi ('ollf'lll~ào (lo trabalhos dn rcreuiru S 'c'ião lia t· trarla
mllitur tlt fensivn til' Lisboa, í· 111'(·lnnltl rle utilidude pu-
hli(':\ (' U1'gl'!ltl' a '. pr priut;iio de I~:~:,fi metro: quarlrados
II.. terreno pcrtcnceut a JO:"'j F lix I' ruíru. DCl'l'eto ,1('
I tI .i~J!hn, ontem :1.· 1:1••.••..•..••.•.•.•.•...•.•.•.• 1li 1
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serviços de mnis dr vinte' (' quatro horas serão, selllpr,· que
8<;jn possivcl, noiueados de untc-vespcru, e os de vinte l'
quatro horas podem ser seguidos de outros sem depeudcn-
('Í1t dr folga, com exclusão do de iuspccção c guarda de ~lIar-
11i,;ào; os recrutas têem folga ahsoluta no dia immediato
no 'pU' se der por coucluidn :t Hlt:t instruo ...ào, EntelHl('-sp
por folga absoluta o dia ou dias eiu (1\1e lião lia :1 dosem-
penhar ueuluun dos serviços de escala.

Quando o numero de eapit:lI'H promptos não for suílicient«
pum que a folgu da inspecção seja de quatro dia", o com-
mandante umnda agrupar os tenentes uccessnrios para con-
8(,1'\';\1' uqucllu folga, uuui vez 'luC CHt(·S sejum superiores
em gradu:H;ão (' uuriguidnde aos mais sulmltcmos presentes
no regimcuto, e silo por isso dispensados do serviço de ]11'('-
VCJI(;ilo, rnucho C ronda :'t g'uarlli,ãq, Artigos 11;-),°,116,",
1 (7,", 1 J 8,", l1!J.u, 120,·, 121.° (' 12U," , , , , , , , , , , , , 14:1, 1 U, 1 W

I'-'ollta I-ó (1(- rep;il-óTO - Qllun,lo Ot; mnnceboe nllstudos
por dt'"ito elo artigo H;),"da enrta de lei di' 12 dI' setembro
d,' 11'87 niío cstojnm j{t inseriptos na segunda 1'eHPl'Y:l, deve
escrever-se nas cusas dus notas hiogrnphious (la matricula
I' olh,Ct'vuç'Jes durante o telllJlo dI' 8C'rvi~o dall folha~ de 1'('-
giHto eRt:t vcrua: Alistado pu)' te)' tl'ocado o ItIIllIfrO 1]11(' lhe
coube C/II sorte, COOI o recl'uta 11,·"" 1,', , " do ?'C.'}lcctim
,~ol/til/!/eltle; ill!licalldo-H(~ i~lIulllll'lttC o llUlll('rO '111l' "lU sortI'
tOCOll lto", ll1uncchos alistados, llllll ('Ilsas da d""ig-ll:',:rO do
estado militar (' do aSsclltallH'llto de praça,-l)ispo~içuo 1:1,.
tla ordem li,· 2" , , , , , , , , , , ',' , , , , , , , , , , , , , " , , , , , , , , , " 23

]3'orça <lo c_-("r<·iío E fixada llO mmo ('COllOlUil'O dI'
lHHH-lHUO cm 30:000 pl'lt~'ni:!de' totlas aH arma~, Jil'l'!ll'i:lll-
,Io-sn d'CHtt! nUlllero a (pll' ]lod{·l' ~('l' disp(,lI~aun Kelll pre-
juizo do M'rvic:o, - Carta de' ld <lI' 2ti dc junho, ordC'lll
n,O lI" , , , . , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " ,,",' :lti:!

l.''''()1·)'uar,11.ras p,'('rH("1'o; Meia hora allte~ do l'1·sJ)('eti-
\'0 tO'l\1(' 1mo de clllunadlt de corneteiros, para que o lIlcsh'('
verifi<])le o scu Ils8eio (' atavio; e depois do de formal' l'01l1-
)Hlllhi:UI, devcm esta:! r(!ullir-sl', pura os ltlajol'l's lhch pll:;~a-
relll rcvista, (JlI(, {["I'C já tor I:!itlo IH'('ce(lilla pela dos (':Ipitiic~
I' eommalHlaut·s dllH ,IiI' '1'sas fl'a(·<;ii('~, ~ Artigo 107," .10
regulamento para o i!rrvic;o iat('l'110 <la~ tropas ,Ie iufllutp.
ria, ordf'1Il ll,O H" , , , , , , , , , , , , , . , , , , , , , , , , , , , , , , , • , , , " I ln

}, or'Ulllario-j",)rll\1lla (~OUl '111(' <!PV('lIl ~er CXllt'dido~ 01:1

diplolll;tK (' ll·tOfl uo govemo, e das audol'i(LI1.,I(·,; que mau-
,Iam em nome (lo Rci.-l>ec'l'r.to de 19 !le ontnhl'o, (lrd '111
1\." 20, , , , , ,_ , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " , , '. " II=!

l.<'orrnp':ell~ Vi,l!' JlI'J'(~I/Ultc!\'lio de fUJ'l'(/!I('II,~ (/ ('co-
Gmlijicar;v('s,

De 'd(~ I <1(' outubro, O ]11'('<;0 (LI' (·I1.<lal'l1.C;iio,I,' fOl'l'ag"lTl para
()~ solip(~d('il do ('X('l'l'ito qllO t'HtnciOll:tI'('m 011 1l'HllsitUI"'UI
1)('1:1villa ,1:\ Uoll('g,i, é de 2fJO r('i8,- J)i~pOHi~'i'i(j1;),- da
ol'<1em n,· 20" , , , , , , , , " , ,_, , , , , , , " ,. , . , , , . , , , " , .', (i::::

A dinheiro - As ttl)OWIIIIlH no U)('Z ,1e jnllcil'() d<'\'('1II Hf'l' lI:t
l'aHào dI' 2Gt,1:ll'éiH, -Dis{lOHiçILO 1(;," (1:\ Or(L!'lll lI,O ':?"", 21

.\8 :;hOIUUIIlS 110 llICZ dI' fc\\'reil'O (Lpvl'll\ ser n 2(;7':)2 r('is-
Di Jlosiç:lo 1 1.- da or!leul n," 1.. , , , , , , , , , , , , , , , , .. , " '. 51;

.\H ahonadltS lIO 1Ol'z tll! IlIlU'ÇO d('V"11I 8el' :t 211,2 [réi, 1>is.
t!i<;ão 11:;,- da ordelll n,O f) , , • , , , , , , , , • , , , , , , • ' , , , • , , , , • , 7:)



LTDICE

As ubouadns no IllI'Z de ulnil devem ser n 270,4f1 réis,=-Di~-
pogição 11,' (!:t ordem H,O 7.. , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " , , , , " lOl

As nbonadns no mez de maio devem ser u 270,8:l réis. Dj~-
posi(':lo 1<i,' rln ordem u.v fi, , , , , , , , , , " """."""" :1,-)0

.\8 ab(;nadas 110 !1WZ ele junho devem ser a :2:i7,7:2róis. Dis-
posição 15," dn ordr-m II," 11."", "',"" .",' •. """, 4:21

.\8 nhon.ulns no mez de julho devem ser :l 21iO,04 1'6Í1;,-J)js-
posi<;ão F),- du ordem n.v 1:1, .. , , . , , , , , , , , , , , . '. , , , , , , , 47t1

_\8 ubonrulns III) 111 'Z de setembro devem ser a 230,8;) róis,
Di~poRi~'ãn 1;"". da ordem n.v 18,. , , , , , , , , .. , .. , , , , , , , , , . tiO!I

As abmuulus 110 mez de outubro devem SCI' a 2:;0,05 ré is,
Di~po,.;j<;:1o11;,' da ordem II," 20.. ' , ..... , . ,. ..", .. " .. ti:}:1

As uhonadns 110 nu-z ch' novcmhro devem ser a 22~),:1~),l'is,-
Di"po,iC;ão 1:1,· da ordem n,· 22, , , , , , , , , , , , , . , , , , , " " 1)1;1

.\8 uhonndus no rnez (II' dezembro (ICVPlJl .er a 2:19.42 réi:<,-
Disposiçâo 14,· dn ordr-in li." :l.L , . , , , . , , , . , , , , , . , , , , , " 70:1

(;'e:nerac~ d<'hrigada O coronel li (J1Il'Jll pt-rten-
vt-r nsceudcr a esto po to deve (lar :IS pl'oYn~ de aptidão mi-
litar nas p~c()la" praticus das divcr a~ ununs c na brig:ula
de iustrueçflo compostu de toda, :1,: anilas, r .unidu l'lIl Lis-
boa desde o principio (Ip llIaio at '. ao jim de outuhro j ('stas
p1'<I\':\, ~:10 a\'ali:ulas por 11111jury l'<>IlIpO to (Ie l'Í!l(~() gCIl('-
r:Il'~, 1I01lH':ulo :tlllluallllc'nÍl' Pl'lo lJlini 'Iro, \lOS qlH1PR e~t.,·
jll.llI l'l')m'sclItuda tod B IIS III'lUIl~, jury (le 'lU' t:!lul)('1n fal':l
parte (J eOlllllH\Iltlnnte .la uri6'1l(la. ü tempo !lu dev '111 as'
~i~til' aOR trabalhos Ila~ ('~eolas praticas '. de quinze dias
cm ('nda uma, cxcl·phuUldo·~c a da arma a que o c;;Jl(lidnto
l'"rtpllcer i'C n'clla tiH'l' r. tado COI110 ofiicial ~upl'l'iol' cm
um Pi'duelo (Ie ill~true\:10. faz(,lHln c cntn'galHlu ao prcsi-
dl'llh' do jur)', quinze rlia:; (lppoi8, um relatorio ,obre os trll'
halhm; a (1110U.~i~till, fi (1'1:\1C()II~titn(l mIJa das provlls (Ia
;lUa aptidão j (J tirol'Ílli6 no l'OIlllllando lh~ brigada é (le doi~
IlH'Z.,~, "OIlIlJl:lJltllllldo. pl'ln 1l11'1l0', fr('" ('xercil'ios elc tacti(·;t
apJ1liead:~ ('1Jl (lU tOllll'lI1 partI' II flll'<;a <1(' b1'ig:t(I:t, l'l'CU-
tactos Il.l pl'l'~"11\~l (Ia maioria do, Illl'mIJrns do jUI'j', elld"
o~ tlH'ma ,'as pi lI!a do krr"1108 l'lIl (ln,· elll's d"velll
'el' l ('cutados, "lahol'U,ln llo ('lIl1lmauuo (lo ('Ol'PO elo (' •
t:~(lo maior l' apllro\·ll<lo. Pl'IU mini tro, Ikntro Ul' l]uiu7.(·
(lia dl')Ioi' (I, aC:lha(!o o tll'tlcil1il , ~"nl{) ('Jl\'iatlo ao }ll'cl'i-
(I"nt do .illl'y () (loPl11l1cl1to, t n!o (lo gCII '1'1\1 l'Ollllllllll'

<lallÍl' <1(1 brigoll!:t ('nUlO do (":lwlitl:tto, para qU(' () jlll'y l'\'.

1I111<l'!fl\ li(. 1111aptidão militar do c"roll 'I, (' o }ll'('sicl('llk,
(1(')Iols (I" faz.'r o aplll'nnwllto (Ia (Jl'illiõ 's tio>!olltrOH 1rJ('lJl-
bro , l' "Inittimlo a 11" 111 1H1(' todo o ln'o(',' '~u (lo l1lilli~tl'o,
'1"(' ,'·,'so!\·p ('In IIltilllll ill tlllll'i.l, I' dl'vl' 011 nilo Ror pro-
1110'!do, ('III ~I'l' "ll~~ alls difl'!rCllt· peçll (lo proc(' 'o "
d:.t! lllform, ço(' ofhcia(' do (':lll<iiuato \'('feriulI :'1 sIm ('ar·
rl'lra. dp (1(, {I po to ,I,· lIIajor. () ('f)1'tlIll'I 1II'('teri.lo para a,
proll1o ii,: IJ:l'lH'ral fI, hril-(ucl:l 11110 )I(icll' l'.XCl'l'('1' ('OIJ1U1if<-
t<;.tonlgulIHL d ~ rvi o Ill'lh n. _ Arti <I t.", :1.0 :L ~I,"<lo
r guIam IIto Pl,ro~ do por d. l'l' to cll' • 1 til' lI11\·t·mbro, 01'-
(km II.· I!~... , ' .. '",. ..,.,.,.", ... ,. Ij Iii, 616, H17, 6,iS



IND1CE

Grai ili(·uVô('I'I-Cnutillua a drcctu:\r'HP durunto no,
venta dia;; lt gratifil'nC;:lo (II' l'lassl' :b pnl<;:l~ lIH iii true-
~·lio.-(,il'l'ulal' dl' 11 ,[(O julho, ordem II." 1:1 ,1 (I

O.. eoroncis P l'apitãps '1\\1' Plltr('g'ltll\ o conuu.uulo por «starem
('U) sr-rviç» uns cunsclhoa (It' g'nC'rnt, ou cm t irncinio para
o g't'llt'ntlato ou po,;to dc major, b,l" abouurlo rln re pocti-
vus grntiiie(lçu('s pr-lo eapitulo da diversas dcspr-zus da ta-
hpll:t do ministerio d,t gn('l'l'a, (' OH nlli"il\('S '1U(· OR substi-
tuirem UO cxercieio do eouuuuudo sã" ignnlllH'ute ubouurlo:
das (1'1(' ]t'gahncnte lhes compctirr-m. () capil:io ([l' cavullu-
ria ou infunteriu <ln(' di-ixur o eormnando de companhia puru
substituir o Illajor ou teucut« coronel, mIo l'l'('l'h(' n gl'ltti-
ficac;iio dI' COlll1;UllHlo (' ~·lh(' nhoundn u C'lI'1'I'",H>U lente ao
cxcrcieio d'nqurllus fnlll'c;õ(,g; mas lil' o suhstituirl« for ('011\-
muudnuto de' IHltalhl!!) isolado, então JH,I't'C'hc a gratili.t'IH;i'io
1I1C'1IRlII (Ito ~O~O()On·I,;.

(),; o!licia('li de' <]ual'luC'l' ],atl'lltt' lIoll1(,:tdos para 81111litnil'l'lIl
1I0 rC'.~pp!'th·o c:('rt'i('io :l'lupIl('K a Qlll'11I tl'llha si.lo {'ou,·(·-
elida licP!l'11. ch' favor, lião ti'('DI c1il'pilo :t IlIl'lhol'ia .lc' ,"cu-
eilll"lIt", l' :tC'clulll1lalll as ~u:t!l Úl1l('<;I),,~ t'OIll as do oflieial
a qacm forll.lllllbstituir; os capitão::; c1Juu\iulo u{'cidl'lItal-
Hl 'nt(' :tn Rl'l'I'ic;o p:traorclillltl'i" (le llIajor, . ao ahoululos (h'
1I1lI,' f01'l'agc11I; (' o~ Sllha!tCl'1lO8 'Hlllll'll!los para o d,·. ('111111'.
Ilho illt('l'illo (hR fl1llt'C;UP;i (ln a.illll:tlltl' ((IUllIltlo 11<10 toja
para. suhstituir algu1l1 a '1111'11l Íl'1I1m ~iclo cOllcl'(!iclu lil·I'II<;a.
de favor), sao 'lhollnc!os ,la I'cl!pcdiY:l gratifi('lt<;lw, (' !ln
rorl'ltg('Il~ ~l'ndo do illfantt'l'ia, clu;llClor('i:I ou de' ltrtilhl'l'i
de' gl1tlrlll(;:IO,

Aos oili"i:W8 1l[Jl!l'iort'l:I (lc l'ng(~lIhpl'ja Oll artiJIH'ria fi:lo allo-
Iluda>! as dt'Slll'ZIlS dl' ex.poclil'lItl', (plan,lo "Ol1llllUIlc!"llI ('01'-
}'O, por isso c1.u(' lIilo t, I'u} por este serviço uuglll('nto (le
g'ratifi('a"ãn. ~ .'" 2." l' :1." dI). portaria cI., 10 (II' .illllho, 01'-

clPllI n.· lO, !li )lo ic;ao (i.' (la urell'1ll II." 11 l' 17.' da (mi 'li!

!l.0 17 ....................................•.. :JiO, 111, 5:);-,
De marcho.-Hclnpl'(' (IlH' flor 01',11'111 'pC'('ial ~l' Iliin ,!colt'!'·

millc' O ('ol1tl'lll'i", a gmtifirllc;ão dI' Ill:ll'('lm t' (·ou i,I('I'acl:l
('OUIO ('(llIivalelltl' (la 1':\<;:10 (II' l't:l]H' :I diulll'iro, (' uito ,1.,\·('
1'01' i o ahol1l1l"s(' 'Jltan(lo l'. ta for distl'ilmicla 1'111<r1'lIC1·O.-
I li '[lo i('ao 15." (la Ol'elCIII 11.°2 ...•........•.•. ,.. . ...•.. 2::

De rco.d~isSõ.o Aos ollic-!,\cll inf'el'iol'( S {. eontu,lo, llal':~
este uhuIIU o t('IIlJlO dl'("II'1'ulo ,lp-cip (I 1'11I\1II:1111"uto(I 1'('-

!ll'I'V,1 atô ':lOI'U li('ClH'i,UIIC'lIlo, • ('111qUI' ('Ollltlldo, .Iul' lllt
~ (' t('lllpO, tpuhalll dirl'ito 110 IlH'Ill'ioll:ulo abouo, poi IlLO
o ('()II i<ll'm,lo l't'a,huÍ!tidn {'il'l'lIllll' dll, de fl'\'('l'('irn,

ordem 11." :1....•....•.•........ ·., ... ···•.•...•...... 11
(~nu rdn. d,' ))oli(· iu. O Sl'1I ('OIllIllIUlllu, ('III circ'Ulll-

tI,llll'ias :lIIOI'IIU\(' ,{: C(lllfiad" a 11111lIhalt,'rllo, (', ftil'a ti", te'
0, a III1l prit'l\ ir .lrg('utn .111 a ')IIl'IIl" uh tituir n

lia fIlIH·'iUI'. E ('OIIl)1<>tu d<l tallto floltln'[o (, •. )", CflU-
tnrm o UllIIH'l'll dI' l'utiU('IlIlB 1)111' 'I 1'1'\ iC;" .'. igi,". () ('11111-
lu',ucl:mtl' faz I' "('ulal' Ui! "1'111'118 I'c('pbi(1 do (',Lpit I" ti '
• IHp et,'llo (' II l' aradai! IIn iII t 1'111' 'Q(' IIfIi eln 11 c
li glllU'(la, ", 'llIUllIlo foI' rendido, nll\lIc!:L ('lIh'" ':ll' no !lI(' -

I o c Ipitl () uma Jlllrl 1'01110 I' Iii illclil'IUlo 110 lIlfldl'lu Il.Q H.
I ,ogo t!"llOi dI) tmpUl cl' 1\ ol'ulh fi ~II l'cIa f'tlrIllII'Ú. I' c'

h '1ll10 o 8('11 l'omm nclnllt , <l,1 111 (J (1',01 idal de' iII fi' '\ Il ,



•

a chuve ,h pert do IJltartl'l, que abrirá, munrlando 1'111"('-
I.!:uiua um cubo dois soldados revistar as casas de reclu-
~ão, fuzvudo levantar 08 redu os pura tratarem d:l sun liui-
pozu, I' ordenará que o, soldados du guarda, por turnos dn
tt-r(,'3. parte tia 1'0J"!;a,prol' -dam ;'1 lavagem I' lirupvzn pl'~-
soal ; ao toque rle recolht-r fôrma DO seu pORto, " ~ú rcenlh-:
l' arruma armas depois dI' suirem tio lHIU:lrt('lauH'llto :l!\ pra-
ças IIUC tlorU1I'!II féru, tendo pr wiauu-nte " eouunnuduntr-
ordenado ti \1111 cubo 'III\' "lÍ l'l.umiual' 11 8<'gUI'I\1Il,'1l dUM pri-
~Õl' I' fnzcr deitar os ri-clu os I' apagar H. luz, - Arti(;(j~
·1] ,., l)fi •• , !l~.",!1·1.°I' !I~I."do n'~ulallll'lJto para () serviço iII-
tl'T1HI dI! rropus de infuutr-rln, ordem 11,° •••••• 12:1, 13:), 138

Gnnr<ln fi ...<"n1- VidoHecrul(1II111110,coufillgellll' de 18....'1.
(i-ll.n rdn ...lU llJli(oi}Hl(''''' - Vid« Li. roo de ma/"iclIllI-

Iteerulumento, cOII/i/lgellte d J&-i9-'l"·(UI.'ifcrtllciall!l1 11m-
Çl8 dr pret, •

("'lllu (\<, lnnr(Ohn - E " titulo qu.· ,!t'VI' IlcOIlIpallhnr u
militar rpH', tr:m itando elll rvi '(l, mardll' i o1tHI". l'0rl'1O,
e for IO:\ÍB dt: Illll par:! o 11Il' 1110 ~('T\ iço, {, 1'lItrl'gIH' ali

mais graduado, (!('. ignundo- I' II '.'l1a 11for<;ll 0\1 illlli\'itlllo~
C]IH' (I Ill'ompauham; K pra~'1l 1'0111licl'III;O tCIJI)lorario. (, .};l<11I
lima gllia I' p(1I'ial. 'l'('I'II1Ílllulo U 1I\0tivo iio II glli:!~ lll'l'lli-
\'lIdn .-Artigo 1!1 .n ,lo ngulllll\ruto para (I I'l'vi 'o illtt'l'Ilo
das tropas ,I,· illfaut"ri , <miem II: ., •..•.••• , •..•.... , 171

( .. u in ... ({( 1.1'1\11"'1'( l"('Jl(Oin (~\\nllllo \l1Ilotlh'inl for
trUIl f"I'Ítlo para outro ri gitn,'uto, I" orA jUllto "I UtI gui .•
um:l uota ill,lil'UlUI" li IIltÍlna data 1'11\ 'III ' 1'1'(,01111'11" ('111111

IIU' doR ,rvi o ,II' gu mi,(o, ,Ie' J'0li.'in rl'~ÍllIl'lItal, I' r.'·"II-
tual, 1':11'11, ('m ,·ollfonnillacl.' ('0111I' ~:t datn, ('utra!' Illt l'~"

"ala do 1o. 1110 l'f\ ic:n !lO ('orpo parn Olllll' foi trlln. fll-
rilloi c, 8(' for pr:u;n (it' )lrct juuta· fI·lh.'li ('ad('rnl'tn militar
uma nota .10 tl'lIIl'0 Illtr. tt'llI .Ic cn'i\,() .I (. cala !lO rI.' )I' -
('ti"" poMo, - - Artigo 12;,." do rrglllnm.·l1to para o "I'\'i, II

interno da tro!,ll I\ê ill~lIlt."rill. ordl'll1 II,· ••••••••••• _. Ilf,
<.11.In... )uu·" 1"l"t'CJ1U'llcolll <I.' c'~.ll<l() ... -. 1111

~" ,1'\'1'11\»1\ lU a I'r1\ n 01 ruma do .'01'1'''81)01'11 .·ollti.
uuaçito .1" fr.'11I 'JH'i n 11111\1r icl li' ,Ie (' IIII],ru, " 1'01:.1
pol~ t .·llIli'·I1, :ll'adl'lIIil\ }lOh tI' IlIlil'fL .. iII tituto d ')'1m-
mi I' \'<'1 rillari , • ln '1111 ,'Ii n,>o jnlll l'OIlC"t1i.1 ppI,)
Inilli teri" ,I:l ~I" rr ,mct!i IItl' rl"(lll'riln(.nt lI\'i:ulu p' l:t
vin I'om!, ,tl'ut, t" 1[) d(' etClIlbro, - ( ir.·ulnr ,1<,~7 ,h'
1I!!'()~t(l, or.I'·1II II.· 17 .•• " , •••.•• , •• , •• ,. , ••• ,.. [,[,Ii

II
I() I)ltllf'''' \'id('

ty/IO/J JI( rI( 'JlIurtris
rtlO.

110. pHu .... coi

('olllmi ffio nCtlrrt!Jtlda da l' d/lU dr
7-:mpr timo - Vt'nda de rdiJ7 III/I e tfl'

- \'id lJaixa ao 1lOltl'itll.

I

Jllunl "1"'(»('",
ti d, ('

r ~ ijl )' Ir III I
.tro con 111('1 cl"



• :H INDJCE

de festi,idadl' nucionul, devem fazer-se il luminaçõos nos
quartci« dOH \'Ol'l)OH c compnnhiu« independentes, pra\,a~ dn
guerra P pOI1tos fortificados, 1l0~ dias seguiutca: ] 2 de ju-
noiro, :3 de março, 2\! 11('junho e 11 de ugosto, custel lu dI'
Angra, c quurtcis do rl'ginH'nto de caçadorc» n.? 10 (. da
«ompanhia n.· 1 de nrtilheria d(' gual'ui<;uo; 27 de jaueiro,
quartel do regimento n.O l de ('a, aliaria (lo Imperador du
Allemauhu, Gulllicrme lI; 14 de março, quurtr-l do regi-
incuto de cnvalluria n.? 1, lnneciros (h' Vi dor Munucl ; 21
de março, 2n de abril, :n de julho, 28 (1('setembro, e 16 ('
:11 de outubro, Illumiunção geral; 8 de maio, quartel do r("
girnento de infuuteriu n.v 23; ;) de junho, connuaudo militar
do Funchal, c qunrtcis <lo regimeuto de caçadores )1." 12 c
lia eompanhia II." :1 de urtilhcria de gU;l)'uiçao; !) de julho,
quarteia de guarnição du Serru do Pilar; 22 (II' julho, quar-
tel do rl'gi1l1('uto <1ecaçadores li." l : 2'l dI' julho, quurteis,
pontos fortificados e estnbclecimcntos militnrcs dI' Lishou ;
18 de agosto, quartel (lo rt'gilll('Jlto H.V rI de iufunteria (lo
Imperador (Ia Anstria, l"r:lll('i~co Jos{·.-J)i~po~içao 13.' da
ordem !l.0 ;). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. •.. 71

Inl.))cdi<1ol-i :
No serviço regimenta.l e outros - 0:-; oflici:ll's I' praça

illllledi(hlR Fito (]iS}H'lIgn<lo8 do lj(·ryi<,'o dl' I's('rua lO dllS f(lr-
maturaR illl'OInp:ltiv('i~ tom o ~el'yi<,'o 1{1I1' d(,~(,ll1pl'lllIUlll.
Hão ('onsidel';ldos iUIIHO(lhloK 110 scn il,'o l'('gilllellta} os um-
ciacti, otli('i:ll'~ illf('riorCH e I':\U08 quI' fOrl'lll Jll'('('isos para
fi illstru('<;iio dos rl'cmtlls; 1 buualtl'l'llo (secrdario (lo l'OII-
Bclho, cargo q1l1' uão PÓ(!c exercer por lIlais (1(, UIII allllo) I'
1 segulHlo SI\rgputo 011 ('aho (mllaml('II~('), pura o cOIl~('lh()
ll.(llllinistrati\ O; 1 snha1t(·ruo «(ho Ii\ 1'(' 1l0IllP11I,:10 do ('0111-

lIl:lIHlantc) }Jltr:t th('~nur('iro (lo COIl~CIJIO:ubllilli Intth'o,!lo
impedimento llo empl'l'gl\(lo d:,t u(hl1illi~tn)<:lln lIlilitnrj 1,1'-
g'undo sargcllto ou C;l1)O, pum :1 e~('ripttll'a\"w da ~l'('ret<lJ'ia
geral; 1 subaltl'l'IIo, J ~cguJl(lo sarg('llto, 1 eaho (' tiolu.nuos
pUI'IJ. l'Ullchciroti (COUfOI'llH' o llUllIcro (Ie praças arnlllcllll-
(lua), para o I1Im'ho W'ml; 1 primciro sargl'uto I' :! :;o1<la-u.()~,para o r:1I1('I!Odos oflieial'S iuf"riorl's; 1 ('jlllO, para fil'}
aos d('po~itos r('giJ)H'lltal'~; <1 corl1pt .. inl~, ]1:11'111I111~il'o"d('
p:l1ll'ada; o ofli('ia'iI (' pm<;as qUI' " rCg'IIIIUIIl'uto(·titabe-
\e l' (' pum o BI'I'\'il.'o (la (. \'ola l'(·giull·utal (o I'apit:lo din"
do/ faz ~('lIIH'lltü, l'OIllO :;1'1'\'i<;o de (':-;('ala, <) (](' iII })(·(·<;tlO,
(l'mndo ni'io (·~ti\"(·r Ila ill,tl'll!',,(() (k 1'I'l'rutus); 1 (':II)!), ('11'

(~ul'J'('g':tdo (la limp('zll (\0 <)1lartl'l; 1 ,,,Idado, l(':llT('g:H]O
(la illlllllÍlI:IC,i'io; o 1I111llel'O1I1'('('S al'io dI' l'lIhoi! ° Fo}(lado ,
('Olll oflil'Ío dI' alfai:t!<·, s:1pafl'Íro OH ('okhOl'il'O, para :18 of-
i]('ill:ls Hlallti(I:l~ 1){'lo ('011:;1'1110 adlllilli~trati\'o; J JlI'II...:t de
prd (qll(' lião ~(:ia ]lriml'Í1'O S:IIW'lltO) 1111t'~('riptlln~\llCl de
clllla ha,tallwo, al'('lltllulallllo (', tI' I'l'\'ic;o ('om o da ('crel -
ria W'l'nl ; 1 }ll'illll'iro Otl ~l'gHtHlo ('a 110 por ('ada ('olltpallhia,
Jlura ~('r\'iço <1(' qllartl'lpiroll j 1 .. Idado ]Iam ('ada (1m ·ifll
OH Í1Hli\"Í(luo ('0111 gr:j(ht:.t~·ão dI' ol1i('ial, pam limpezll (lo
setl~ Ullifol'lll(°tl (' ~(,I'\'i(;o <10111('ti('o, (' III:!i!! I pal':1 ('Iulll um-
('ial sllJH'rior (' ujIHI:\nt(·, par tl'at:IIIl('llt(l (1" 1'1' IHodi"" ca·
"alio (' arrl'io~. (llllUldn III!) hatlllhi'io ('~ti\"pr Hl'pal'll<lo d"
l'(·"illlPUtO, 81'1';10Í111jll'di(lo !til. ~l'\ i\,n grru.l os uilid,I's c
pra!,':! 1l(,1'1'1l~u.rius pura o ~l'ni~I).
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Os impedimentos referido!! só podem recair cm praças com
noventa dias, pelo menos, de serviço na fileira depois de
proll1ptas ela recruta, e igual periodo de serviço no seu
posto sendo gl'aduada.-Al'tigos 52.0 a. 59.0 do regulamento
para. o serviço interno das tropns de infanteria, ordem
n.v 8......................• __ 128, 12H, 130, 131

Para serviço dos offioiaes - cada official ou individuo
com graduação de officiul do quadro do regimento, quando
effecfívo 110 . erviço, com Iicença de favor ou da junta, em
éommíssão temporarin de serviço ou doente, é concedido
um soldado da sua escolha, como impedido, para a limpeza
dos seus uniformes c serviço domestico, escolha que, em
l"t'gra, deve recair nos da flua companhia, lIlU8, se o não for,
tran ferir-sc-ha para aquelln !1 que o offieínl pertencer ; os
dOR officiaes do estudo maior podem ser de qualquer compa-
nhia, mns do batalhâo !1 que o official pertencer, e, quando° não sejam, ~;i.opura clle passados. As requisições de im-
pedidos suo d.irigilhIR, Jlor e cripto, ao counnandante, que,
se fizer ,t COlH'CtlS!iO, a mandará publicar na ordem regi-
mental, não podendo, eomtudo, os sold dos ser construngí-
dOHa este serviço, nem nomendo os que não tenham bom
comportam mto. O oflicial é rl'"polI uvel uãtJ I'Ó pelo com-
port.unonto do soldado seu impedido, como tamhem pelo
estudo ([OH cus uniforme , urmarnento !l equipumento ; c
IIUlUHlo est« Incorrer em fulta, lIil:o convenha ou queira <Iei-
xur o ser ...i\1O Vllr:t 1)11(' hllvia ido nOlllcutlu, f) oJl1cial flll-o
Il.Jlrp, cntar na eom}llluhia l' dA pRrte CirCl1JllNttulCi:lIla, pOI'
('scripto, 1\0 c·ollllJ\:mdllut· do regimeuto, lião }lotl('lIdo o '11H'
OOcorn'1"cm falta tomar :t tcr illlpedimento. 011 ollidaet4 su-
periore!' (' o ajudllnh t(\elU um outro impedido destinado no
tratamento ao clwu.l1o e arreio~, c <lue Jlor eH~r moti vo RÓ
Ü'II1 <!t> se upre ('ntn.r AM fonn tums dc uiHtribuiçuo de prd
('.1"('vi~tllgl'rl I dI' ~aud{, c o~ d()~ outro ollicilll'8 eOU1pnrr-
{"('lU ao l'. ercieios .. 'l"nl'S, rl'yistas patlulas gl1rllt'H, dis-
trihui<;.lo de pret I' r vist un eOlOpllllhia filiando o l'3.!)ituo
o or<ll'11l\r; todo troj 1II:í paiZ3.U ,nüo pOllcudo URar pro-
mi C"11I11l1\)1ltl' urti~o alguul de uuiforme. O eOllllJl&udalltl'
<lo I'('g-imellto pódc m.llullll" pa ar a prolllpto o illlP.,tli<lo
d. oflh:i.ll (III t11ltatlol" (I.' (' \" 110 Itumldo lhe COllstar Illll'
tl'lII 1Il1l1ll'OInp rI T1H'uto, II que o (mpre 311l {'III lil'rvi~oH
Ihlio III' 1111'8 o tI tit ado.

QllalHlo 1I UIIl ollidal uão Ill' ntr:lr (!1H'1I1 \o)unt l"Íluni'utc
<{II ira ! r SPU imp,'dido, o cl\pitão lIQulllllr{t ui. rimUI111teUlIl
!lld. (I. P r ( \ i~o; .. qnand,,}la 8.11l1o dI' ('orpo,
lhe ('ou\'ic'r (11Ieo illlp lid o 1\(' mpluIIll'. com Il.UIlIll'llcia. 110
1111mo, po.rticipa·o 1101"<'seripto o c Illlllllndalltt\ UO fl'goi-
IIl1uto, }'II1"n 1hll !II ud r pus ar guia d.' JOlu·(·ha. TCIIltUl IIIl
pral,'ll gr ulllada pód illlp('(lida dI' "j}jeial.-l rti '0 5!)."
tlo n'glllulllI'uto p' ra () lniço inh'l'DO d· trop' I.lt- 'ufan-
Íl'rla, !Iro III u.o S••••• _••••• _••••••••••. , __••• _•• , , ••. tao

I1UpO ....to do r~~ltl d(' nA'uu-\'i<Je ii" "rI( •
O gl~wro C( mprll.t1 8 p I 8 COOJlt'I lth I llIilitlU'C8011 1.j1l1WS-

I{llar onh' • ]lata cr I di tribllido J llo seus o ·iatlo ,
(' 08 f011' i.lo paro. <I l'an ~h d uilicilll' illferior '8 (' sul-
d.ados, 110 uj ito a te impo to. ·ito obri~ tIo á forma-
lidade pr cript 8 no re llamento de 29 de de~cUlhro tle
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1879, nas cooperativas, o cncarrcgado da distribuição, c nos
ranchos, o forncccdor, c, não as cumprindo, ficam sujeitos
ás penas commlnadns no mesmo regulamcnto. - Portaria
dc 15 dc março, ordem 1\.°5 ',' . . . . . . . . . . . . . . .. 67

Inactividade te:an.poraria-E imposta esta pena,
por espaço de tres meses, ao tencnte coronel do rcgimeut«
de infanteria n." 8, José Gonçalves da Fonseca, por haver
infringido os deveres consignados no artigo 1.0, n.O' 5.°,24 .•,
29.0 e 34.·, c no artigo 2.°, § 3.° do regulamento disciplinar

, de 15 de dezembro dc 1875. -Disposi'ião 5.' da ordem n.? 4.. :12
E imposta esta pcna, por espaço de tres mezes, ao capitão do

regimento dc artilheria 11.· 2, João Pedro da Silva l:\oareg.
por ter incorrido na transgressâo dos deveres militares
n.·· 23.° e 24.· do artigo 1.0, c artigo 2.° do regulamento dis-
ciplinar do 15 de dezembro de 1875, como connnandante dto
uma bateria destacada em I·'aro.-Disposição 5.' da ordem
D.O 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :.I(l

Inf'orn.lnções an.lluae~-Os commandantes dos cor
poa devem enviar, até 10 do janeiro de cada anno, á secre-
taria da guerra, por intermédio do general da divisão, a«
informações aunuaes dos oftieiacs c indivíduos com esta gra-
duação, primeiros sargeutos effcctivos (: graduados, e aspi-
rantes a ofticiacs, referidas ao ultimo dia do anno findo,
acompanhadas de lima relação nominal, ]101' graduações c
antiguidades, dos que constituiam o cffcctivo do regimento
cm Bt de dezembro. Nas informações de que se trata inter-
virão os superiores hierarchicos do modo seguinte : as do-
officlaea inferiores, alferes c teneutes SIlo prestadns pelos
commandantcs das companhias c batalhão, tenente coronel
c eorouel ; dos cnpitães, informa ° cornmandaute do bata-
lhão, o tenente coronel e o C01'01101;dOH majores, o teuoute
coronel c o coronel; do tenente coronel, o coronel; doa offi-
dlles não combatentes c individuos com gradua~íIo de olli.-
('ial, o tcncntc coronel c o coronel. Para a confecção d'estas
informaçõcs, fará o tcncnte coronel (~tribuil' a todos os offi-
IlÍaca que wem de UI'< })resta1', prceuehidas 1I0S diz('rCR da
frcnt.e, as folhas do rcspeetivo lUodelo, para clIca as com-
plctarem, incluindo o juizo privativo cm l'daçãü II ea(la U1l1,

entregando-as opportnl1lUllcntc 110meSlllO tellelltc {'orollcl,
o qual rcunindo-al:! c promptificando tllmbclll as que dcyc
prestur, as cntrrgará ao corollel, que, por sr\l fumo )1roll1-
ptincarli igunlnH'nte as suaM, dcpois dc cotcjar ns 'luC di,.-
!lercm respeito no mcsmo individuo, (' rmittirà livl'l'mrnt,·
o scu juizo ácercn de cada um, juntando á collceçii.o u folha
rclativa lt ellc, !,rrenehida unicamente 1l0ij dizcn'H <1;\ frent",
para o gcneral <l:L di vi slto complt'tar, lllandlUul0 mostrar ao
ofticillcs que o desejarcm, ]101' intt'l'medio do tt'll('ntt~ coro
nel, ILR informações gE'raes que lh(,1:ldigaJII re~peito, !l cxc,,-
pçào do juizo privativo, quc l' reservado.

As informaç.õCt! das :t11ctorilladcH snha1terllal! são eonn.dell·
(·iaE's c nrehivam-sc (lt{. á pl'illll'il'à inspccc;ilo passada 110
regimcnto conjuIlctnmentc com a copia <las pl'('l!tadllB pelo
('ommnndllllte, 8t'lldo depoi!l inutilisutlll8; maR, 8(' algum d()~
individuos sobrr qU('lIl RCdever informnr tivt'r (leixadn "
rfl'eetivo nntel! dc fiudo o anilO, o eommandunte .illnt~1{I guill
dc transfercncia lima infol'lIIHçào relativa ao (lia du. IHI~~II-
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gem á nova situação, se esta não for por demissão, reforma
ou baixa do serviço; e se, durante o armo, algum perder o
direito a accceso por se achar em processo, tiver baixa, pas-
sar li reserva, fullccer ou desertar, communica logo esta cir-
cumstancia, por intcrrnedio do comrnandante da divisão, á
secretaria da guerra, assim como ,t rehubilitação no caso
unieo de sIlRpens,lo.-Artigos ]92.° e 1!)3.0 do regulamento
para o serviço interno das tropas de infanteria, ordem
!l.0 R 168, 169

Iu"'pecçtlo ele re(_·rl1.tas- Os mancebos adiados
para o serviço militar devem ser inspeccionados sempre
que para esse fim se apresentem com a competente guia
pnssadn pela commissão dr recrutamento. - Circular de [)
de outubro, ordem 11.018 612

l:ufoi;tituto de ngronondn vet~rill u1."io,- Vide
Guias par« frequenci« de estudos.

IUfooIt1."11.C-Ç;lO:
De oorneteiros -.Ao toque para a instrucção de recrutas,

rcnnem no logar determinado todos OR aprendizes de cor-
nrtei)"o, devendo a praça encarregada de OR ensinar, depois
de fazer a chamada e de lhes passar revista, conduail-os
por a o local onde os deve instruir, participando qualquer oc-
correne ia ao official de íuepecção, logo que finde este ser
viço.-Arti<>o 7:3.0 do regulamento para o serviço interno
das tropa H de infanteria, ordem n.°!:l 138

Dos reorutas -O period» ma: imo d'p~ta íustrueçâo, li qual
superiuteudo o tcru-nte eorouel, ahrllogt' eouto t' quarenta
dias contados tl"I>\11' o inuuerliuto 110 do assentamento dI'
praça, descontando aqnclles em que estiverem doentes no
hospital, convalescentes ou com licença. E miuistradn dia-
rinment« (com exclusão dt)~ dia'! santlficados, de grande
~aln e snbbatlos) em duas lições de dnas horas (~adl\uma, I'

eomprchen(lc 1\ doutrina d;t prÍlueira parte da ordenança,
com applicat;ào aos toque~ de ('orncta; a da lIegunela, ('om
referencia :i. appliclll,'ào (los tO<Jll(,~, em h'rrenos plunos I'

'lccidrntados, lllas em pelotão; instrucção prf'limiuar do
tiro e el mentIu :lO <llYo; 8erviço de guarniçilo. Quando
hnja iustrucção theoriea ll:\ cn~('rna ás prtl.5a~ promptas, de-
\·PUl n~~i~tir a pHIL os n'cTntas, srl1\ prt'jUlzo dl\ iustrucção
espN'ia.l, as. illl ('omo Rão á fl"!'qul'lleia ela r~eola. regimcnt:lJ._"o rCRpcrtiyo tO(lue, forlUam na ellsenll\, P o cabo dI' <lia IÍ.
rompanhi:t, tlepois de procl'der II. Hua lU\llllula e l"1'viHta,
,l~ve eOn(lllzil·o~, :1.0 tO(tll~ de avançar, 11.0 Io<'nl destinado
para a relllliiio I' a}ll"c~elltal-o~ ao ill~tructor, dllutlo·lhe por
t'~('ripto :\ nota f(lll(lillll('ntll\ll~ do~ qlll' faltaram, c cst .., fhula.
II. ill.true~·ão, p:nticipl\ :1.1) officil\l de illSpCt'çiio a~ o('('orn'n-
eias qUl' S(~ tiver('1ll dado.-ATtigo~ 72.0 e 141.0 do rl'gulll-
mento parn. o serviço inft>rno da~ trop:\~ dI' illfantl'ria, 01'-
!lNn n." R ....................•.•................• 133, 14-8

Regimental-Biio ob. f'rvatlaH !lá inRtruCç:lo das (liVt'rsas
das es, Da de eompanhiR, ele bR.talhíto t' dI' regimpnto a.s
inRtrurçõrH para o cn~ino thf'orieo-llrllti('o (loHeorpotl <lniu-
fantl'ria. -Artigo HO.· do Tegulamt'nto )IRra o f'T\"iço in-
trrno das tropa~ de infante!"i!!, ordem !l•• 8 .....•......... 14-8

~ito . ,lo obrigl\(!Il~ a eompare,'rr n C"tll inHtrtH'ção :~~praças
(lo~ qnadToA dM (liMtri.·to d,' r erutamrnto e rcservn,
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quando os seus respectivos commandantes declarem lhe
fazem falta para o serviço; mas, quando baja mudança de
armamento ou de tactica, as dos distrietos cuja séde não
for a do regimento a que pertencem são substituidas para
se instruirem, e as dos outros districtos comparecem á re-
ferida instrucção, sendo também substítuídss se não pode-
rem satisfazer ao dito serviço; entendendo-se sempre que as
praças nomeadas para substituir as que têem de instruir-se
devem já estar promptas da nova instrucção. - Disposição
12.· da ordem n.s 14 .......•.................. , •......• 502

J

Jl1u-ta :anili-tal.'"de saude-Os mappas d'cstas juu-
tas, para mudança de destino, devem ser sempre acompa-
nhados do mappa B, dado pela auctoridade sob cujas or-
dens servir o interessado, conforme está recommendado c é
expresso no regulamento geral do serviço de saude. - Cir-
cular de 12 de julho, ordem n.O 13 _ 481

Jnu-tas:
De inspecção de regimento -Vide Alietamento,
Estas juntas devem organisar mensalmente as notas (modelo

n.O3) do numero de mancebos inspeccionados com designa-
ção dos que forem julgados aptos ou incapazes do serviço
ou em observação para o hospital, e onvial-as directamente
á secretaria ela guerra até ao dia 5 do mez immediato
áquelle It que se referirem, ou pelo primeiro transporte que
n'este mez seguir viagem das ilhas para Lisboa. Quando,",
duranto o mes, se não faça inspecção alguma, 08 comman-
dantes dos corpos devem dar connecimento d'essa eireum-
staneía á mesma secretaria. - Circular de 19 de junho, or-
dem n.v 11 424

De primeira. inspecção - Estas juntas devem organisar
mensalmente 8S notas (modelo ll.· 1) do numero dos man-
cebos inspeecionados, com designação dos que foram julga-
dos aptos, adiados ou incapazes, e envia.l-as directamente
á secretaria da guerra até ao dia 5 do mez immediato
áqnello a que se referirem, ou pelo primeiro transporte
que n'este mel! seguir viagcm das ilhas para Lisboa.-Cir-
eular de 19 de junho, ordem n.O 11 _ 424

De segunda inspecQio - I~atas juntas devem organisar
mensalmente as notas (modelo n.s 2) do numero do mance-
bos Inepeecíonados, com designação dos que foram appro-
vsdos on isentos, e enviaI-as directamento á secretaria da
guerra até ao dia 5 do mez immediato áqnelle a que se
referirem, ou pelo primeiro tran8porte que n'este mell lIe.
guir viagem das ilhas pln'a Lisboa. Quando, durante o mex,
se não faça inspecção alguma, os eommandantes dos eor-'
pos devem dar conhecimento d'essa clrellmstaneia: á mesma
secretaria. Circular de 19 de junho, ordem n.U 11 .... _ . _.• 424

JuraDlen-to -Vide Procltlmltção.
Das praQ8.S de pret - Osmancebos de.stidad08 ao serviço

do exercito devem pretriar juramooto IÍs be.ndeiras, nos
quattehJ generace, nos cOtnmand08 militares, DOS regimen-
tos 011 nos (listrictoll de ..ecrutamento e reeerva a que s10

•
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destinados, devendo os pertencentes <Í segunda reserva e os
remidos antes do alistalllento fazcl-o nas referidas estações
que estejam mais próximas da sua residcncía. A ratificação
d'esto juramento, para os recrutas destinados ao serviço cf-
feetivo, é solemnemente feiê!. no ultimo domingo de cada
mez, em parada geral do regimento, nrmado c tom bandei-
ra, comparecendo desarmadas as praças que o tenham de
rnctificar; e para os da segundn reserva, na primeira ins-
pecção a que tenham de eomparecer.-Artigos 17G."a 178.0
do regulamento para o serviço interno das tropas de infan-
terin, ordem n.OH 162, 163, 164.

Dos offi.ciaes -'- O individuo promovido ao posto de alferes,
ou os nomeados cirurgião ajudante ou capcllâo, devem pres-
tal' o devido juramento, e nssignar o termo do mesmo, t ir-
mo que o coroue 1 cnvinrá ao commandantc da respectiva
divisão para S(Orrcmettido ao ministerio da gucrra; se o
officiul não poder reunir ao regimento em que foi collocado,
(leve requerer no praso rle vinte dias ao g(Oucral <la divisão
cm qne residir para que o juramento lhe seja tomado u'um
corpo ,la localidade ou mais perto d'elln, ainda que de arma
diffcrcnte. Para receber o juramento ,lo oflieia!, deve o co-
ronel mundur reunir na secretaria regimental' todos os offi-
cincs, devidamente uniformisados e armados, sendo o aju-
rarncntndo acompanhado pelo commaudante da respectiva
compnnhia, procedendo-se depois ás formalidades legacR.-
Artigo 1ir)." do rl'gulumcllto para o serviço interno das tro-
paI! ([(O infantt-rin, ordem II."H. . . . . . . . . . . . . .. . 161

Jll.ry:
Para os exames de oapitães - ~~ compoato elo comman-

danto ou inspector geral da arma a que o candidato per-
tcncer, do general commnudante <la brigada do instrucção,
<lo eommandante c dois officiaos superiores do regimento
cm que o capitão fltz tirocinio. Para os (lo corpo do ('s-
ta(lo maior, um dos oIHebws Rllperiorrs ío slllJ~titllido pelo
chefe do cstac10 maior da hrigada.-Artigo 12.° do regula-
mento apJlroyudo por (lecreto de 21 d,o dl'7.plIlbro, or(!l°m
11.° 22 , , 648

Para os exames de ooroneis - E composto rIo dnco ge-
lll'r:ws em quP, I!ulvo casn (lc forr;:Lmaior, fiqtH'm rcpr(°j'<l'U-
tal1as todas as m·mas e o corpo do e. ÍlL,lomaior, s('ndo sem-
pre o l"Otnmnlltlllllte tia briga(lt~ (le il1Htrucc;íto11m <.lossC'us
1Ill'lllbros; o mais gradua(lo (0 mais alltig-o ~('r:l o prcRidlont(',
(' ~c('t·('tari(), s,'m voto, () ("hofe elo (ORtadomaior (ltt briga-
(la. Artigo :1." do r<,"ulalltPuto approv(1(lo por clccr(oto (Ie
~t (Ie 1l0YClllhro, onlrlll n.O 22 .. , G4.li

Para. os exames especiaes de habilitnQão -. Tomettdos
(Omhnl1nonia com o exara<.lo no urtigo 41.0 <lo (leC'reto ,1(0
21 (hOd(Ozl'llIbro do lHG:J.-Portaria. clp 1;1 de julho, 23 u(o
agosto e 8 dr outubro, 01'<1e1lH11.°' 12, 17 (0 lH .... -151;, :142, 60!l

•

I ....

Layng('"'' gcrlll <l.o(Jllnrt(·) (' SlUtS tlc-
1)('11<1('''('1",.. 'l'o(lo~ os l<ahhllaOR (nllo ~ell([o ele gala
011 ~antifipadoH, porqnr então ~('r:'l no dit~ ant(orior), SI' o
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tempo permittir, será feita por baldeação :t lavagem, ex-
pondo-se ao ar por tempo conveniente a8 camas e mobilia
das praças e em deposito nas lI1'1'('cadaçÕ('H.- Artigo 103.'
do regulaniento pura o serviço interno das tropas de infun-
teria, ordem n." !:L 1:1!1

Lic·CllQn,S-pódc o coronel conceder as seguintes licen-
<;1\8; para contrahir casamento, {IS praças ([(' prct de maior
idade, no ultimo anuo do seu alistamento effectivo , de qun-
tro dias aOR officiacs, sem prejuízo do serviço de escala, c
até tres dias aos offíciacs infcriores nas mesmas condições ;
de oito dias, sem perda de vencimento, {IS praças que COIt-
clulrem a sua instrucçâo nntes <lotempo determinado, tendo
bom comportamento c não façam falta ao serviço j de trcs
dias, com perda de vencimento para 08 fundos da escola re-
gimcntal, {I" quc não façam falta ao serviço ; registadas a
cabos r soldados, até ao numero qnc lhc for dctcnniuado ;
para a admissâo no rancho doa sargentos íl8 pl'lu;ns sem essa
~radllaçiio j para lião arranchar, lIa indicadas 110 regula-
mento do rancho; para pernoitar fóra do quartel, {IR que
forem casadas, viuvos com filhos, ou tenham na localidade
parentes que ~IS alimentem, determinando o numero que.
por eompnnhia, podem ser dispensndus no recolher.

O~ majores, no commnndo de batalhões destacados, podem
conceder as mesmns licençus qun o coronel, menos pura e(llI-

trl1hir c!lsamento, .' redl1zidall as ~('m }ll'('jnizo do serviço.
para 01'1 oflicÍltt'R int'criorl'H, atÍ' doiH.-Artigo~ 145." (' H6."
do .l'egu)a1l1ent~ para o serviço interno <laH h'opus Ile int':~Il-
tl'1'Il1,ordem n. H 1:>0, 151

Recolhem aos {'Ol'pOH:t que pertrUel'Dl, por todo o trlllpo
dccol'l'ic1o dr 1 (lo sl'tclIlhro :t :n dr ontnbro, todos OH ofij-
('ia('A .. }ll'I1ÇUS d.~JlTl't tios t'e~illl(,IJtOHdI' cllvallnria c ill-
fant<:'rill que pstl'julll IlO gOHOd(~lieellC:u de 'lual(Jllt'r ('dP"-
eit', com exe<'}Jção Ibs arhitradas pl'las juutaH Illllital'l's dI'
sallc!n e das que 1'or:ulI eoneedithlH para gosnr 110 estran-
geiro, por sercm os lllczes dt'AtinadoR ao dl'SCllYol\'imellto
do l'nsillo theol'ico-pratico nos corJlos das 11lcsmnsIU·I\II\H.-
Disposição :).' da ordl~1IlH.O 15 il:lO

Li~Tn d(' nn:tigui(lu.<l<'s - Para ('. !'I'ur;ilo do dill-
posto no n.· :l.O do fl.rti~o 2.· da. ('Ilrtll d,' Id de 2:l di' abril
dt' 18R3, Illl1lUnl'in-se qlle' pst!í puhlicada :l. listn d,' llntiglli-
cind"H dos oflicill'~~ e rmpl'e'g-adoK eiyig do I'xerl'Íto, rl'f('ridll
a 31 tI(' (lt'zl'mhro do 1H!:!R - ])i~Jlo~içilo li.· da orul'lll

ll." 4 , ,...................... !í:l
LiYro~ (l(~ 111U11"1<·ul", - NUHllotllli biogrnphj(,u!I d:ls

prllça~ Jiel'neilldal! JIIL primeira 1'1'8(' -a n qllt' jUIRR('1lI II Hl'r"ij'
1I1l~guardas IIIl1niciJlIH'S, d.,\'(' t'~I'I'('\,I'r-Hr :t Rt'gllilltt' H'rhll ;
Pallllou li lJua rrla 11l11flil'ipal rir ... , rm ... de ... de j8 ....
fia conformicladt' do derreto dI' 11 di' IIgosto de 1870, cartu
de lei dI' 1..)0de abril rlf 1876 r o.tfi(·io rio millisfl!l'/o do "dllo
rir 8 di' 1IOI'C1IIhro de 1888.- DiHJlORic:iio!I.·tlll ord(,1lI II." 1 . , !\

Qllmlllo, 1'111 vil'Í1uk rle I\lllllistia 011 I)Uh'll eir('IIIllHtluwia, t.'-
111m dI' fi('ar t'1I1 l'()OIpll'to I'Hqupcimt'lIto Illgtllll:t lI(lta 11\'1'1'-

IIntla 110 IlHAI'lltllllll'lIto daR j11'1I1.':IR, Ht'I'I'( IllllPH111:1 lIota trllll-
('udn ('0111 IIIll tl'aço ~I'OIiSIJdI' tiutlt, dtlllltlooHP :í mnrgPIH
('0111 IdrllH al)lhlll)('ti('n~ <1l' r('fl'l'f'II('ia !\ (ll'llpll1 rl'f"l'ida, "
1I1io pll~Hum 11110\'08 d(Wll1l1ento~1111 I','gi~to~. -:\ rtigtl 15a."
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do regulamento para o serviço interno das tropas dp iu-
fuuteriu, ordem n.? 8 15H

~:l. casa das notas biographicãs da matricula dos rcscrviatas
que obtiverem Iiceuça para residir U,\S províncias ultra-
mm-iuas, deve escrever-se I'Rta verba : Ausente com licença
lia proviucio de ... dl'8de ... de ... de 18 ... , ficando sujeito (I

apresentnr-ee no respectivo commnndallle do districto quando
for chamada (( resel't'a (I que pertence. - Circular de 10 Ik
julho, ordem n." ))l 47R

r\ té ulterior resoluçâo, continúa 1'111 vigul' para a escripturn-
ção da mntriculu rios ofticiaes c prnçus de pret o livro 1110-

delo de 1881i.-Circlllar de 4 de dczcmhro, ordem n.· 23 ... 68<1
Na casa das notus hiographic:lH da mntricula e da cudernotu

militar dOH 1l1.IIlC<'hoRalistarlos na sl'guud.t reserva por te-
rorn remido 'l obrigtlçilo do serviço activo I' de primcir»
reserva, deve vscrever-s« a 81"'llintt' vcrba : Alislado no I'C'

gimpl!to de ... n." ... , como praça de segunda 1'1'81'1'1'((,por
ler eido remido da obriçoçõo- do se/.,.i\,o f.(leclivo e da pri
meim I'tSnTa 1/0.'11"I'//IOH do arligo 1.° (011 do II.· ... ao § 2."
do artigo 1.0) da {ri de 28 de mnio de 188,1/: lIl' estiverem jÍt
alistados na ~l'gnndl~ reserva, escreve-se na mesmu casa e
na de ob rV'I~'õt'H duruute o tempo til' serviço, o seguiute :
Telldo .~ido c!tamrldo (lO serviço ~Oi>ctho do ('.urdlo em ...
de ... dI' 18 ... , C01l/0 rpCl'ltln .~uppl('/Itl'; de 1? .. , 11.° ... do
/'tsp('r'liV(l cOl/til/gl'ale, (,ol/timulI/ 11/1, spgllllda relle1'vn 1)01' ler
remido a obl'iga~!ll0 110 dito serl'iço e dll prÍllleirrl ruerv(/,
nos 1('I'UlO,q do urtigo 1." d" lei de 28 tlr' IImio dI' 188.9; (' aOR
lii~lWll~IIlI/l~ elo i<l'l'viço al'tivll, por tl'l'l'!11 U1II il'mão que 1111
IIWIIOK 11l' h'rR !UlIIO" ~(' rl'lIIi~RI' Oll nZl>s,w Hubijtituir, devI'
1'i<l'rC,'I'I'-~(, U:l caRa dn llI:1tril'nln I> <!:t ('.\(lerIH'ta militar
e~tn \I>rh:l: Alistlldo /10 rpgimelllo de ... II," ••• , como praça
da 8egundll I'l'sen'a, 1)01' i',U'ritf) do § ·1." do (frtigo 1." da lei
(II'. 28 de muio de 181j,9. - Circnhtr dI' 10 111>dl'Zl'llIhl'o, or-
dem II." ~J 7O:-~

De omoiRes - 'I'cm trt'Zl'lIt.IS pagiull:-l llteiti pura I'cgiHto, sol'-
vindo 1\11\:1011 lIlnis )l:\r:l 1"H!:t otlidlll; :l sIm cscriphu'a.çito
t' feita ~oh .t <liTCl'~':io I' r!1~pOIl~l~bilitladl' do t(>ncutl' 1'01'0-
lWI. .'1\ 1'f\CriptllT:\ção ,le I1Il11I0n, !ivro. O" ofliciacs Ilos <loi~
hntnlhõ.,~ acth-oil ~ão 1'l')a('ion'lIlo~ por or<lrlll hil'I':LTChictI
,> llntiguidlule, d{'Jl/li~ Ir"l't('~ I' pt>la llW~lllll ordelll, 08 do
hMnlhilo tia r"~l'n';I, I' O~11011\'1'1', dl'llOid o,; nito ('olllblltt'lI-
t"R I' o~ (1111' tt'nhlllll grtlllUIlÇilo d., otllciltl; I'lll igull!dlllk
dI! d!ltll~ na 1ll1'l'nlll cl:l~Rl', a pn"'I'tl"II<'ia é pelo pOHto antp-
rior, (\ ,,~~im . 11l'1'('~l'h anll'utl' :LU, :10 a~~t'lIblll1(>lIto ,lll}lml,'."
P, por IIltilllO, ]11'1:1 idlll!t'; por I' ta nrdl'l1I 1111'11(, lindo o 1111-
I,Ol'rO III' 11Iutri('1I11l ('Ol"rl'sl'0llll,'nte, h'Ullo l)~ IPU\ I'm Hl>gllidl~
torclII :Inglllt'utudos :10 t'1l'I'divo o IIUlIIl'rl) IL egnil' do III-
timo l'rgi~to, lJllll1l'rO ('sh' qlll' C1'I~IH'l'lnnUl'lIt> 1'1IIquIlntn
~l'rtl'lI('('r"1I1 :10 I'l'gillll'lIt" c uilo for l'II('I'rl':ldo Orespectivo
ItVrtl; '111:111110"'~i:lIll tir:l.l,,~ ti" .,n;!I·tÍ\ tl (' yo!tPlll d{ 110\'0
li ~I'l' ('o1l01"lllos, .'nlram talltlh'll1 !HI III1'RIIlO I1UIIl('1'Oí!1' ti

lino I', tin'r lIilltl:1 I'Ill ,cn-it;o.
Nl\.~t1itl'(>rIIlI1'8c'a u~ do li, 1'<) d.'v,'1U oh. 1'1'\ ,Ir-~l' 1'igorosn-

1I11'lItl' todu,. o~ IH'I'(,l'ito~ .In 1'I'1.t1l1.11IH'lItO;caulL !h-ro dl~n'
tl'r u ,ru IlIll1ll'rO III' 1II't11>1lI,'111t' abr:l1Igerli os (·~cripturll.
,1,,)< III' III' 1 .1" j:lIl1'iro de 11';67, I' 1\ ~1I,1"Iwriptllr!ll,'ão nào
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{. f.·ita por Rcl'irl", por iSRO quc, prccuehidas as trezuutus
paginas, começa l~ do immr-dinto, Jlam ourlo pn" urn os II -

scntamentos tIo, iudividuos cxisteutes )10 ('Ift' tiro, inser _
vendo-se cm linha iuuncdian á ultima 1I0ta biographicu .
Pas801/ a II,·" , do,., o Iirro, c 110 1I0ro, 11:1 cnsu dn 11-
trnda do effectlvo : Era n,·, ., 110, •• u Urro.

O cueerrnmonro dos l't'~istos individuucs é fr-ito no • eto do
encerrumonto (lo respectivo livro, COIII t'.'('(·p<;i'io (lo,' casos
de transfcrcucia parn outra nrma, dCllliH8itO, rrforuin, fulle-
cimento I' promoçâo a gencl'nl, 1I0S quaes BCf:lr:lllo ado
do ofliclul ser abatido ao etli.'ctivo; prcouchidn Il ultluu pa-
gina do livro om serviço, iuecrevcr-se-hn nl1 folha do rosto
o rcspectl \0 termo, lIH8ig11lldo pelo coronel C tenente coro.
n 1. QlHllulo O,~ 1I!18t'lltalllcntOR preencham o espnço do re-
gisto qn() lhe (, relativo, por fôrma qltC IIUO IJOS8:l11lnhi ('0111-
plotur-so todo" os nverbumeutos, são todos ORassoutnmentos
pnssndos para 110\'0 rc~isto, que scn'l o pvimeiro ('111braueo,
nhrnugenrlo tantas p"ginas seguidns quautus a~ lH'(IPR~arias
)1111'11 cOIll)lh,tar o aR~('lltalll('lIto, c ('sel'('YPlulo'BP Il:~ pri-
lIleira: I1I't( II.' .. ~ do }Jl'e8ente lit'1'o, c lIa~ Hegllilltc : UOII-
IÍIL!tação do "{'!/ÍI!to .. , .

O livro (I' lllatri(,llln rOllllernl-HC sCll1)1r lia. s('('rpblria l'1".i-
mClItal, (1'ol1rl(l "ao f01'1lccitlos nos hatal!ti'I(It< destacados OR
I'srlnrecinwlItos c lIotas (II' aSI<l'lItall1PlItoH quI' fOI't'lIl 1Il'('(I':-
sario ,

COlltilll'llt utp no iilll do ('orn'lIte 1111110Il. pg('riptllr:lI,'Ho (1'(' tI'
livro seglllulo ()~ 1Il0rlt'los Illltcrionnl'lItc (ldcnllillll(loR.-
Artigos 15to il WO." (lo regnhlmclIto ]lnra o RCn i~o ill-
h'mo da tropll rI(' illfHlItt'rin, 0111c1I111."8, (' ('ir('lihll' dt' ~H
(1(' ITIltio, ordt'1I1 lI,o!t " lfl3, HII, lfl5, lfl(\, 1;,7, 3.-}:l

Livro (le- )III! t ri('ulu c r(-~b,,"'o (U""('ipli-
unr <ln""p1"nv",.. (h~ pr('" -'I\'lll lIIil }ll\gillll~
utcis parlt }'('giRto, M(l1'I'illrlo uma OH Illuis ]l:tl'lt ca.rla praça,-
n AlIlt cscriptllra~'ão é feita Rob :I din'c\'ào e 1't'spo1l8alJili-
(latle do major ('omlllalHhUlte tIo batalhão. "a cscri}ltllrtl~'ilo
(le IIlll !tovo liyro (Ie matricula. de hatal!tito, ns prn~a~ (~11t'
compõt'm o Hrll t'ffrt'th'O são relRCiolllltlns 1'01' (ll'CIt'HI lue-
rnrehicf~ I' Jlor 1111tigllirlatlp, ('01110 ~P I'rlltica 1'11.1':\ os "iii.
ciaC's, :15 illl l'tllll() lia dClIlIlil! \'1'1'1>1\8, ('0111 11R 1IlO(lifiea~u(1
I' lati,,:!, :1 lma qllalid:J(lc tio Jlrn~'lls (1(' prd. ('!lr[n li\'1'0 tP111
() IIl'n 1I111\l('ro tIp ortl!,11I HCg'ni,lo CIII cada batnlhitn, c 11111'1111-
gel'flo I(ue ti"t'r 111prillci"io CII\ Iii 11(11I0H'lIlhl'O til' IR 'I,
() qnat's cnn titlH'lIl () li." 1 (la prÍlll!'irn eri(; .'nlil1 ~('rit'
rOllllll'c!tcnd(' tI!'z :1IIlIOH, e 110 fim (lo nltilllo 1Ili1l0 .le ('l\(b
I1ma, 118 Jlagi\lll~ 1(11(1lI:io tivprC\JI 11('1'\ido prilo Íl'llI('lId
('Olll dois tra~'os crn~ndos rli. "ortnl\lHllltp, (' t'rt" "lIdo o \lIa-

jor I'm ('Il(ln \111m .Nada, r rnbl'Ít'arfí, (InC'l'rrnlldn. (' todo"
OR li\l'oS (1'11' (,lIa ('Olllpre!tclIt!rl' t' todos Ofi rt'gi to~, ('0111
C eepçiIo dOR (III' )lrn~u~ dt'Bcrtatlas on 1i('p\lrÍlulas lia 1'1'-

1!CrVR, rclacionullc!O'H(' l'lltão 110 110\'0 lino todas ns IH'I\<;nH
c.xistclItf'S ('III ('Ilrl:~ blltlll1ulo, e q\ll' t'ol1~titrHI n pl'illH'iro tl t
srrit' a RPgnir, iIlS('re\'('\Hlo-E(I ('11\ li\llm illlllu'(linta :í nltillll1
11Ot:l Iliogrnp!ti('J{ dI' e!ulll Jll'll~'n n Hcg-nillh' ,,('rim: l'a, 80/1
a II,' ••• do ti/TO, •• dI I, •••• H "ir, I' no !toro, 1)11 ('a no
:l1IgIl1C!tto no (Ift'peti\'o do hutalhiio: r:l'tI 11.0••• )IU livl·o •.•
da .. ,. (I~r"'·.
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IDOSlivros tenham assentamento, o coronel procederá ao seu
encerramento, e passa. para o archivo dos livros findos.

Continúa até ao fim do corrente anno a escripturação d'este
livro segundo ORmodelos anteriormente determinadM.-·
Artigo 161.0 do regulamento para o serviço interno das tro-
pas de infanteria, ordem n.' H, e circular de 28 de maio, or-
dem H.o!l 157,

Louvorcl!ol- Vide Oommiseão encurreqado. de!OI'II111llll' 11m
regulamento para a arma de ca oallari«,

São louvados o capitão, Antonio Maria )Iim080 de Mello Gou-
veia Prego; os tenente .., Francisco de Paula Aaeredo, c
Jorge Guedes Gavicho; o alferes, Arthur Teixeira Bastos,
e mais praças que eompozeram a companhía do regimento
de ellgenheria que effeetuou a construcção da ponte de des-
carga junto íl alfandega do Porto, pelo zêlo e promptidão
com que foi executado o referido trabalho.--DiHpoHiçiio 7.'
da ordem n.v 4 , .

É mandado louvar o tenente do regimento de cavallaria n.O 10.
Bento da ~'rança Pinto de Oliveira )';alema, pelo modo COmo
redigiu a conferencia sobre a importancia das pequeuas uni-
dades da cavalluria, qlle se torna digna de especial apre-
ço. - Portaria de 10 de junho, ordem n.' 10 .

::Ião mandados louvar todos 08 officiaes da eommissão do til'·
fezu do porto de Lisboa (especialisaudo ~Ult Alteza o Prin-
cipe Real D. Carlo» pela solicitude com que se entrega IlO~
estudos que hoje estão preoccupando todas as nnções] que
cooperaram na elaboração do importante trabalho do pro-
jeeto de obras e armamentos mais importantes para a de'
feaa <lo mesmo porto na ZOUfiinterior e parte dlt exterior
adjacente ,t burra, baseado no ante-projecto ~('ral elabo-
rado pela sub-commlsaêo presidida por SUIt Altcza Real,
e que mais particularmente fôra incumbida de tilo momen-
toso aSsllmpto, trll.balhos e!:lte8 flue, pelo CXIUIH' dos diver-
S08 t1o(,uJlleJlto~, 1I01:! qllltes se eomprehende ullIa memoria
elaborada por Hua Altcza. Real- ])pfpza do porto dj' Li8-
boa enOSllfI maril1/tlt de .'1l1eITa - revc!1\1ll Illllita !t'"ssidlli-
dade, aprofundl\do catudo e inl'xcedivl'l zHo pelo serviço
publico.-Portaria de 11; de agosto, ordem n." 14 .

Hão mandados louvar o comlllaudantc, officiaes e demais pra-
ças do regimento n." -1 de e!1.vallaria do Imperador dR Alie-
manha, Guilherme II, pelo modo por que se houveram no
ex<,rcicio <111 marcha for"a.da de Helem a Coruche, mos-
trando ai'lsilll o notavcl ('stado de disciplino. C iUHtrucçã.o
em que se ('neontm eHte regimento. - Portarilt de 7 de se-

• tembro, ordem !l.' 17 , .
...; mandado louvar o tenente ajudante do regimento de eaça-

d,ueA n.· :1, Adriuno Accaeio de Mlldureira. Beça, llela 141111

actividade cm todas 11.8 <lne~tõe9 de inAtruc~ito militar, c pel:\
manl'im eOIllOtem dirigHlo a inHtrneç.ito taetica <108 ofticiae!<
inferiorcl! do regimento. - Portaril\ de H de setembro, 01'-

• dem n,·]7 .
E mandado 10nvlIr o alferei:l tio l'cgiuHmto n." 4 de cnvallarill

do Imperlulor <11\ Allemanha, Guilh('rmc II, Yictoriano JOSt··
CCHl\r, pelo modo como redigiu a eonferenda sobre a ea-
vallaria independente, traulllho este julg!Hlo digno de apre-
ço.-Portnril\ dl' 19 de ~t't('mbro, O1'dt'm n.' 17'. " , .

4!li
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Ln.to na<.ionul-É de tres mezes, sendo p('sado na pri-
meira metade d'este praso e alliviado na 8cguinto, em 11e-
moustraçâo do sentimento pelo fallecimcnto de Sua Magos-
tade EI-Rei o Senhor D. Luiz.- Portaria de 19 ele outubro,
ordem n. o l!L ' 618

-:\.ll\.jor-É o respoll~avcl para com o coronel pela disciplina,
uniformes. armlllneuto, iu trucção c educução militar tio bn-
talhão que conunanda, inforuraudo o tenente ('01'0111'1 de to-
das as oceorrel1cia~, e apresentando-lhe df'vidamentf' inl'nr-
madas as r('proscnta~õc8 011 pedidos dos officiacs c prat;a~
110 HI'Ubutalhâo ; 110 oxercicio de comrnnndo de hntalhão
.lestucado, t 111 todas as attribuicões do coronel, ob~crYm)(lo.
porém, as instrucções qno d'ellv receber, justificando logo
qualquer alteração; p:t~8a n'YiRta :'IS cOInpnllhias reunidas
quando () }'egim('nto tem formatura geral; concede trocas
de serviço n Rllrgellto~, cabos o eorneteiros, e dispcnsaR a
oíficiaes iuferiurcs I' musicos ; mU1Il1n passar notas de as-
AentanH'ntOl; e uttestados :'IS praças rle pret ; pas~:t revista
aos <lf'stacameutos c diligencias de cummaudo de officiul
'IH:UltlOreeolherem, aos quartéis do bata lhão, aos Iivretcs
" CI\dcrnetul! lias praças, aOI livros I' e!ll'riptun\'ião <Ias com-
panhias, nos utenailios e mobilin em cargu, ao material <1('
guerra existente uas arrecnduções, ('III parada grral ao ar-
mamento r mais l\l'cCí!~orios da~ pr:uiRs, e ao fnnlnlllcllto
no dilt inunediato Íl ~U!L IliHtribllÍ'ião; quando COlllmand('
bahtlhào de:staeado, eOlleedo as mcsmnR licCJI,:lR que o ('0-

rOlll'l, l'OUl llcquclla~ restrie<:õr~; dirige e tem a rr~poIlHIL-
hilidRde dR I'Heriphll'IL~,ãodo livro dll mntril'ula c registo
,lisciplillar daI! pnu;n:; do hatalhii.o do H'U <,onllnando, veri-
fh'unllo allllualmcnte o averhamento da!' trnllsg'rc~sões e ]11'-
uas na <'tu1crncbt militar; :Lprl'scnta :LOoilieilll (ltH· tiver ,lc
prestar jur:tlllellto de fillelidatle o rcspoctin. trrmo que, de-
Jloi::; de lido, dcve a~~ignar eonjuudamentc com o Mronel,
tellcuÍl' coronel, a.iudante c caprllão; intervcm naH infor-
m:t<:ões, qu!' têplIl II.. ~('r forllllll:Hla,; :1ullnalllH'lIte, dos oHi-
ehw8 tio hatalhão do seu comUlando. ArtigoR H.", 107.·,
un.•, 13~.•, 133.·, 136.·, 141;.·, H;5.·, 17\''', 17!i.·, 187." l' 1\.12.·
do rt'b'1llamento pRrá o ~ervil,'() interno das tr"p:1~ de illfanflo-
ria, ordeo, n.· fi .. 108,140,146,147, 1;,J, lf,~, lHO, 162, 166, 11;8

~.ll\.jore ...- O rapitilo a qnem prrtencct' HHel'lIdt'J' a ('RtI·
pOllto dl'\'I' dar a~ ]lro\'lt~ tle aptidão militar na.' ('~eola~
praticas <I:t;l (liversa~ arma~, na brip;ada di' inRtrlll'ç'iio ('
1I0~ r('gimcnt08 du.~ HIllU\nl'lI1u.~aquartl'lado~ 1'111 LiHbon
par;). o~ II\>cngellh ria, artilherill I' ('l\Yllllllt'Í:l; devem ~('.
I;lIir nm porio(lo compl<,to dr excT('icioR lIa~ CRl'ol:lKpmti-
"a~ das SlIlt" 3rma~, COllllllluHltmdo t<\t<'('cs~in\lllentr, por 01'-
01"11\ de alltil!;lIidnJe, II b:üalhito ou ('sqn:ulriio d(' in~trnct;iio,
'111 o grupo de hatrrias ou ('Olll!JllIlbiaRqlH' COIlAtituirl'1IlaH
for~as ali tlcstll,l'ada~, e entregando aos COllllnall<lantl'S 011

ill~pect~r(,A gerars da. anlla~ a (lue pcrtelH'I'rem, 'Juinze
(!iaR depois, 11m relato rio sohre ()" exercicioA (' OHtmbalhoH
'lll~' dirieirrJll; !til provn~ (Ie aptidão "ão ayalia(lll. por mn
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jury de que faz parte o commandalltc ou inspector geral
da armu a que o candidato pcrtcnccr, o commuudante da
bril?ada dr iustrucção, o commandante c dois otliciaes eu-
penores 0.0 rcgiuwnto em que fez o tirocinio; pum OHdo
corpo do estado maior, um dos oflieiaes superiores l' substi-
tuido pelo chefe do estado maior da brigada de inatrucção.
OH capitães de infuntcriu devem fazer UIlI tirocinio 0.(' dois
lllCZCS,como majores c tenentes eoroueis, J10~l'l'gimelltos da
brig-ada dr instrucção, d('Sl'Jt1pl'nhando ns fuucçõos d'aqucl-
les cargos 1H1 repartição do conselho adrninistrativ o o no
serviços de in trucção ; devem commandur, 1'1'10 Ul~1l08,
doi H excreieios de tueticu abntrnctu e um de tacticn 1\}1-

plicada, executados com 11111 batalhão c pernutc um jury,
sendo os themns d'oste ulfimo exercício dados aos cun-
didatos, 1w10 coronel cm tiroi-inio nu hl'igatlu, cíuco dias
untes do determinado lHtl'lL :1 SIU1 exccuçâo, 011, quando (l

não houver, pelo g('IlÜ1'al svu connnanduntc ; dt'H'JII tum-
bem, 110 fim do tirocinio, ~a tisfuzcr a umu pro\'a oral so-
bro o serviço UI' st'Cl'etnrill (' administruçâo. O~ cupitâe»
de (.ngcllhcrla, m-tllheriu c cnvulluriu dCYt'1lI fazer tiroci
nio !l08 regimento» dus HIl:U\ respectivas urmns, sutisfu
zelldo tis pl'ol'ns 01'I1('S P('I':llItl' o jnr)', P (,;\.ceUbl1' 11:1l:óua
pl'eSell(,'ll os 1II1'SIllOR l'xt'l'eicio~ ue tacticu t'xigidu 1111r:!
os de infll IItt'l'i II, t'OIll as tropa!! daR SUIIKHrlllllti <lu!' eu-
trllll1 IUl CCJlIlJlo~it,'ãú <la hl'ig:l<lll, ('xel'pto Ori <ll' l'ug'l'uhc
ri:~ qlu' dCH'lll ('0111111:11111:11'nos ('x· 'citioil I1I1l tl(l~ hata-
lhõel! d(' infllutl'l'Ín. OH cnpitã('s do corpo do l'sttulo muior
tOeJ1l 11111IlH'Z ue tirocinio 110 q\lllrtd gellcrlll tl:l hrigada,
soh :1 fiSCl1li.Ht;ilo I' dil't'c<,':1o (lo chcf(' do t'sÍfulu lIIaior, dc~-
('lllpl'ulllllHlo tocla :II:!fllllCt,'<il's t1'l'~tt', t' UIll tirocinio igual
ao tIos capitàt'H tln cllvallaria ou illflluh'ria, <IlH' t'rá 1\",1-
liutlo pelo jul'y. Com rPlIl<:uC) II e:Ltla 11111dos 'a1Hlicl tos,
rito ellviados I\OS In'('~id 'utl'H do::; l'cspectÍYtlH j\11'y~ O~ do-
CIlI1H'lItO::;,t,mto do ('OIlIllHlIll!:mtl' do l'Pg-iuu'nto ('111'qlH' SI'
fez o til'ocillio <:01110do ':\lHli(l! to, pal':t qUt' o jul'y l'('llIüdo
avali.<' du nptitluo militnr (los cnpit[l'H, I' o prl' idl'IlÍl', dl'-
poi:> ue faz(')' o ap11I':llIH'lIto dlltl opilliõl'8 t!OR outros III '111-
hro~, l' ('mittilltlo :I ~lIa, 11I:IJI(ltlo }lI'OCl'S o no Iniui tro tllU'
('Ul )ll'eSl'l1çll tlaH difl'pl'\'l1tp pet,'lls do 1I)'0<'C8'O (' da iufol"
1II1lt,'Õl'~ oflh·itlt's tle~tlt' o pCltllO dI' alfpl'l' on st'glllHlos Ít'-
IIP1\tPR, J't'lml\'l'1' ;;t' .lcvl'1Il nll lião Sl'l' prOlllOl'ido8. O CII)liti'io
uiio jlllg.ulo apto pUI':l o posto t1t' IIlnjol' pót!l', )·t'qut'l't'lltlo-o,
st'r admittido I 11111RI'gUIHlo tÍ1'o('[l1io ))0 :1111108t'gnillt·, 1'111
t!il'('itn li iu(l!'JIIl1i. :1I;ao JlPla 11I'dt'l'içilo soll'rida 110 iut l'

\ ,1.110,t' SI' 11't. ta prrUl1c11l}lI'OIn foI' I'('J1I'0\ aelo, I1lio }lt'lelt'
('III (', o :lIglllll t' t·1'(·l'1' j'tlTll'\!C)t'Sdi' po lo 8I1pl·l'iol·.....
Artigo, 10.0 II t !).o elo 1'pgnl!ll1u'lIto a PJll''' , a,lo por t!eCI'C'to
,le 21 UP IIO\'\!lIlhl'o, ol'dl'1Il II.·~::!..... _.....•..• Ii lH; fi1\1, 1i~.O

1\'.lnullul do ,....pudor <1(' illn'Jl t (· ...iu. - 1~ lr-
pl'o\'lulo t\ tt' m:lllllul, I' cldt'l'Il1iJlII-sl' qllt' 11a ol'gllllisuC;UCl
do:> pdotut's dt' 8111111,101't't' <'11\ todoll o mais t'l'\'iço ('
CllInpm o 'IUC' 11'('111' ClSttí. t·xlIl"IIIt •• -Portul'i de 11dt· ju-
lIho, 01'11(·11111... 10 •. _ .....•....•.....•.••.. __ .. 1._ •• - •• :171

Mnppn,.. <ln n,.·....·u do •. ·(·)"(·ito-O ('Oll1lllllll-

llallh~ dos ('Ol'pU t'sta('iCHlIldü~ 110cOlltiJlt'lIt . t1t', 11\ élll ial'
tlil'l'Ct:UIll'lttC 1\0 millistcrio tlll 1'11('1'1':1, 110' dias 1 I' 16 ti.·
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vista ás praças, e elle observar o ('~tado dI' a~~,'io d,' "fuhl
lima, se veatiram roupa lavada, St' têem 0>1Pl~~e a~ pvrna»
Iavndas, a barba feita c o cabei lo cortado li ('Hcoviu)IIl.-
Artigo 105.· do regulamento JlUI'Il.I) serviço interno clas tro-
pn~ de iufuntorin, ordem n.s ~ , 14U

MCI"!T,rC de <·01"1lCT.(··iro~-'1\'l1l lt IWII CUl'go, coudju-
vado pelo contraun-stre, o eusino do~ ('ol'lH'tl'iros l' nprt-n-
dizes, ti o eommundo i111IIH'llilltO de todos OH individuo-
d'cHÍlL classe quando reunidos 1'!lI srniço, soudo entâo rvs-
ponxavel pelo seu bom atavio, t' HC'llIprl' pela 1't'g'lIlaridudl'
do~ toques da ordenunçn, c'()l1s('rva~'ílo 1101<instrunu-ntos,
IW'mallll'nto e equipamento, dando part" das falhlH no ,,0111'

mnndnntc do. eompunhiu a Q1H' pertt-ueer 1)11('111 as prntieur.
I', ao capitão do inspccçâo, das trall~gl't'HHC)"Sclt, discipliu«
que commctterem, quando I'stllH SI' 11110dorem \'111ado cl,'
formatura presidido por outro oflieinl, pOl'c(lw «utâo sl'r'l
I'~te quc fará II couununicuçâ», "1'1II1'rl' flor via (lo lI;iuchmt(·
quando teuhu de diril-\'ir-~l' :l oflit'i,,) HU)ll'l·ior. (lnHndll Os
corneteiros acompunhnn-m Il hnlllh dI' II111Hi(,:tna 1'\I'I'It-
C;ilo til' <[nn11[lll'r l'o"'Jlo~i\,ào, I' tl'lIlrlllll )101' iSHIl dI' l'OIlI'Ol'
1'('1'no><t'llduioK, fic·am. C'IJIHlllho,; OH('nlio~, sol! o l'Ollllll:t1l1ln

cio lIJ('~tl'l' tia IIIIlHica ou rle qUl'1lI IillHH VI'ZI'" tizl'r: PaH"H
l'\'vif!Ílt lí bUIIOU 'lllfludo tenha do t'Olllparl'I'I'r :L fOl'lllatul':rs
gl'I'lU'H.-ArtigoH J 1.. (' 107." tio reg-lIhlllll'lIto parH II "1'1',
"i','o illtt,1'Ilo tinI! tropUR dI' inflllltorin, nrdt'III 11."H.. , . [11, J 10

J\:1CI"!1:rcfo!dc cluriul!I---Villc' Cllfll'rlll.'lll.
Molcl"!"tias (.OllTUgiosufo!-Vitll' ESJloliu de jll'llças

fallecidas. .
MOIl"t(~pio oftl(,·inl--E I'l'colHluzido 110 logar dI' HI'\'I'I'.

tario Il'eHte Illontt, pio, Jllll'lI l:Ier\'Ír tllll'llut\' Il IlIIIICl1'1'011'"
mico tle 188U-1HOO, () "llpiti'io do I'Htltcln IIlIlior cip inf.llItl'l'ia,
.\l1nibal Augusto da Hochll DalltaH.-Portal'ilt di' Hi Ile lJO-
Y('rnhro, ordem li.·2~ , . . . . fj;l!)

MOllUJU(,llTOI"!-Virll' Gomllli.~8ão encal're,llada de propol'
08 locaes e olltros det(/lhes ]J(l.I·a o,~m01l11lIlellto,~ IÍ 1/lellloricl d(l

, IIlnreclwl duque de Saldanha e. do dI/que dC' Pallllf'll<t.
E (I go\,prllo auctorilllt(lo II 1(i\'llntnr \'111Joglll'I'~ \'olJlligIlOs o~

11l001llrnt'lItoH A memoria do II1arpl'lra1 dlllflll' dI' I"altlllllhll
P tllHlur dt' P:I h 1ll'1III, tll'Hlwlltll'lIdo \'0111l'llda 11111atI' li lJuall-
till CIU\' ~I' I!ILstoll \'0111o IIHIIIIlI1H'IItO tio II!lIl'I'I'lral dllllUI' tI:~
'l'c'Tl'\'irn.-Cartll til' Il'i tI(, Ii III' ago~tn, ordl'lII II.• i:L .. , li J:i

l'\:t:ul"!h·os - -All'llI tio I(U(' 11)('11I'~hi. dl'tl'l'Illillado 110 1'1'g'III:I-
1lH'lIto dali balldas til' I1II1Sil';I, I'st:lll, pl'lo 'l"l~ rC'HI)I'itll :i
:ldlllillii<tl'ac;ão, Jlolit'ia, di~('iJllinH., I'l'gil1ll'II I' jllHtl'l1\·",ao pr"
priallH'lIte lIIilitllr, ,,"jl'itotl all~ ('OIllIllIlIIlIIlIlII'H dnH l'Ollljlll-
Ilhiar! lLqUI' pcrtpJl('I'Ill, (\ Hllhol'dill:lllo~ ao 1'1'~1)('dh o rnC'~
trt' (lll II qlH'1Il Il ,,"hHtihw, 110 CJIII' rc' }ll'itn :'1 iIlMrlll'l'il ..
Ilrti~tit'a, Hl'r\'i~'o \'ollC'\'tÍ\'o tia hallll:l, )lolil'ill, diHl'iJllilll1 "
r('~inl('lJ II't,~tl\. I' ainda 'lUI' 1'111"1'r\'Í~'o PIIl'ti('lIlm', Hao HU-
!,ordinll<!oH .lO '1"1' tivpr maior gradIlH~,jio; lião potll'lIJ 111'0111'
Jl:llllrar 0111\II1-(IIlI'ntnr philal'llloIlÍt'IIH, 111'''1HllhHtitrrir os I'I'IIM
IIlJif(lrlll\~s I,or olltroh tlc~ '1"l1pHIJUC'1' aHi!lll'ia~'iJl'H. () Iill'Hln'
d(',-c' I'Htlll' illHtl'llido lia II'::i~la~'ilo rp~pl'('liva :t" hUlltllI TI'-
gÍlIll'utm'H t' lia )larl\' tnctirlL quI' ddl'l'",in:r. ti, JloHil,'lio 'l""
"shHI lulo dc O('\'lIlIllr IIlls fonnaturltH I' nH. divI'r~ItH p"ohl-
,O"'" iIlMtl'lIt'<;:1o (11Il' dl'YI' lIlilliHtr:II' tlllM HI'IIH~lIhorclilllltl(l,
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nu 1l11rtl' rvlntiv.t a (':Iria 11m, (' "II-aiar:l t'lll I'lttL1lllt·7., pt·lo
1ll('IIOs, \1111:1P(',:) (](' hurmouin, doi passos ordinurio: ('
(luas ourrus l"'(:a~ lig-ciras: quundo at'lllllpallh:n' u balltla
f'1ll ~('ryif\o pnrticulnr !l("'(" )IIJ r('g'1'('K~O (' IjlU1IHlo 11~(J ,'íl
soh :I~ ord. U~ tio (·I)llllllaJHI:lllt.· <1" qualquer for<;a, (lar ]lart!'
uo otli<'ial (I.· iU'l,,·(·<;.jo d.· tndo (111\' tiver orr-urrirlo : qunu-
do houver (' tragouo iII trutuonto- pnrth-ipul-o-hn u« ('0111-
nunulnuu- ,Ia l't'''p('di''a compuuhi», para ('si" rt-quisitnr os
('(I)II'('rto~ 1I,·(·(·,sario'. - .\rtig-o !l.o do )'t'g'III:IUIl'lIto para o

".1'\ i<;o illt"1'1I0 ,Ias tropa d,' iufuutvriu. o!'lI"lu II.· 11U

Olll(';\çi"tn d()~ ;.0;( r -i<.~()~-.\ (,(1I11[lo~i<;:lo daH guar-
da (' rlns forças parn nutro: s 'n'i\'o~ ,. !'I'gulnda I' -lo nu-
111\1'0 (1(' scutiur llus ruult iplicnrlo por tres, ou ('g'lIIl1lo It imo
portmu-iu 1[,('II,' , 11"1111'111110do" individu.» dI' lliv!'rsa~
gT:ldI11U;(j(' f' I·]a "I' 1'01'1'"pnrllh'nl,' :1 frac<;Õ('H tacti as
('011 tituidu , 1('11110'"'' r-m uttcnção, quanto 1'0,"i\'('I, (file os
otlil·ia,·, e pr:tI:a ,h' pret flUI' ('olllp(j('m f(JJ'(;a Ile t:I<'ll!l:t ou
,m tlili~<!lI('ilt 1)('1'1 lI~'mll :'1' fnl<' "li' t:lI'ti<-a:< <lOKl'OlllIlHUI-
,lulIte da~ Ilita~ for"a,,; I' 'p!Hmlo 11'uma lII('SII!:l ('olllp:l1Ihia
~,' não }lO sam formur " a frn <:u, ",,·ni o ('U ('())lIpll'to
lU'('I'Ill'hilh por Ilis!l'i1mi\·fj" rrllpnJ'(·ioll.ll li" pr:l~':1~ das
I' tnll'f1l1hi" do me mo h. tnlh (I 011 ,lo l'I gim, IItn .• 'o f'1'-
'i<;ll dl' gll.m,i<;~o, II ,Ii frihn'i<;ull do 'I i,;o ,'. feila 1'1"'1'01'
('iolll\llll"ufe á fOI',a ,Ia ""mpllllhIH ,. Ii fol!!'!l do. ill,li~i-
,11\ .. - .\rtigo. f)3.· " I~!l.o ,lo regulam 'uto para II • ('1'\ i<';1I
intl'l'IIo (Ia' tropa!'! 11<' infl11lteria, ord<'1II U.· H 12:\ 1·1~)

.J.. 'OJll('aç;to para I"i(·l"yic,.·o-() inlli\'illuo IIIIC lil'
aJlr('~ent(' rle 1l0Vo para ('n'il' • 01\ al]lIl'l1l' n rl'lt'l\l elll' tI'-
1111: IH'rtl'lIl'ido 111Il':tlltl' n lia nU"'Il!'in, ,'. n prinu,irn 110-
III' ado para to,lo" "f\ i<;o on ,I" Iru' dm (·ria d .. ClIllll'1lhal'
, ',Ih·,· (' ]ln: ('uI'; e Ilom tç (I 110 1'1'\ Ít;n 111\(I l'I'I':í,'
ohn' o mail'! 1lI0dl'ruo:; da ('1:\ P. '1'1< o t('nham dI' prl'l'-

tal', contillll lulo]1 lo imrn('(li fo nt!" qu,' todo ('ntrl'm lia
,. I'ala.-Artign, I:H.· I' I:.? ." ,lo r"g-1\lallll'lIto pum o 1'1'-
vi, (, illtl'l"I10 ,la tropíl d iuf. nterill, 01'd. m li." •....•.•.. 1 IIi

())ll('H(:("H'~ d('Hlli; j, HI"i- E Ilce!:trn(I:1 II,Huitiva
IL nOlll,'aç:w do fi pÍl IItC" da ditN! 'uo da 11Ihnilli tra<;~1)
Illilital', Fl'arll'i ,'(1 II Ilrig"tll h ihn..lulliol', I' .10"0 <l01l-

, (. h'('s \'ul ·lItim. I )eel'cto II Hl t1 j.lleiro IInll'llI H.·:!.. 15
E d, "Iara ,11'fillithn II Ilom aç-o dn pU.llt(' da ,lil"'c<;iio
d nnmilli trnçlH' mili! r, ., lomai P I're. I ),'crl to d.· J:I

. ,1,· 111'f\''', "1'1"'111 II.· ;,.. •••••••••••••••••••••• ••• ••• li:1
]; ,I< lar rln. d, fillith a Il nomell o <10:t .irnutc da dire <;110

<l,t admilli trn",ülI IIlilitil r, ,\rthnr ntOlli" 1'(')'I·ira ( , .• \z,··
\ ('no. - 1h~ r to de 27 ti m.tr o, 01' 11'111 n.O :1. . • . . ..• 1;:1

E li '<:Iara,1 ,ll'finith a n lIome ~o do piranÍ<' il ,1in c.;uo
<la ndmini trlpiio militar, .Inlin ~l1gl1 to ~ 1'''111<'11110•• To ,'.
[' ri Lap.l, c .\utoni (nn ido 11th iro d ( n dlto.-

, !l,'('1' t d,· II Igo til (\).((lU11.°14 . . . . . . . . .. . 11:17
J: <1edarnd ltf'finitiv 110m o <lo ('11)1 11 o pr.)\ i ,rio do

r ~m nt, <1" illt IIt ri 11.° 1~1,'Lalll\el r :01111.' ."ig" II •
]) I'rtlJ ri,' 21 ,I • bril, ord m 11.° j ,.. . .• U:!

t
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N 01lH'a~ÕCI!ol )}·oyi~orla~ - :-;1I0 nomeados U"I,i\':uI-

tcs (1:\ dirccçâo da ruhuiniatrnçâo militar, para ~I'l'\ irmn
prOYiROriullwnte 1)('10 praso !lI' UIIl anuo, o~ prillll'iJ'(),; ":1\'-

gClItoB, do rpgilllellto li," !) 11('('a~'a\lol'l'~ du EI-Bpi, .Tosl' tI:I
GlIirt Pereira, e do rt'gilll(,llto ,I(~ infnuturin n.O :!I, .lul ..
Ccsar dr' Ahucida nasp:I1'. Porturiu d,' :.l1 de agm;!o, or

, dein 11.° 1;> .. ~ ._ , .. , .. , ;):!,
E nourcrulo 1':lp,'llão provisório, para servir ]lo\' t!oi8 :ll\1I0~ 110

corpo (pll' 1111'for d,·,,\g'u:t1lo.t o pl'l.~h) t. cro l'n'lpl'i('1) ~rl'll-

, 11eB11<,~\hllc;lla. - Porturiu dI' ~ L de agosto, ordciu 11." 1:1,. ~,~"
E 1101111':1,10 l':tpr'1l:10 1'1'0\ isorio, panl Sl'n 11' ]lor tio: uunos no

corpo <:lU)) lhe for dtl~igll:ldtJ, o jJ1'Pshytr1'() .Ioal{\lilll ,h. ilvu
, Porto <' Curado. Portaria dt' "2 (1(' nov ombro, (lnl '111 li." '!II .. !;~(;
lo; nmneado eapl'llilo provisorin, pn1'a sl'l'y;r !I"r IloiH :t1l1H1~ no

l'01'I)() 'lll(' Ih(' for (lt'sigll:,t!II, o prl'~IJ'y!('l'tl, .Tos'" Pl'dro t.o-
}H'S Pinto. - I 'ortnriu dI' ~:I ,1(' d,·r.I'lllbl'o, 01'11\'111 11." ~ I,... 1i~1(j

N ... :l ~ hio;!:ra plai<·a ~ Yi<lt' j'()l1l11,~ ri,' r('Ji.,/() I'
1'1'08 ",~ matric/lln -1' ri",i() mil i/II I'.

Nota~ de n~~.·utalll(·ujo~-\j(lp R,',~cl'l'i~t(!

o
Offi ••ia('~ f"()l·a <lo (lIUHh·o (: ('OIl(\l':Lt!(1 Ú'II·;t cl ..

q\ladro llos Of1iei:1C'H tia ,11'111:1 tI(, 1":1\ '1I1:1ria, o lIlajor tio ,"
t:ldo lIInior da 1III'~IIH1 arma, '1'llOlII,i- .I,' :-;011 :I, l{n :., !,O!'
e~t}t1' t!PHPlIllwllhalldo lima t'Ollllllis':w de Rl'l'\·i(·() no IlIilli -
tl'l'io ~Io~ 1ll'gocioH P~tl':lIlg('iro~. PI'I'r('jo ele ~ I III' abril,
Ol'llt'l11 li." 7, . . . . .. , ., .. ,......... . , ,. S~I

I:; ('ollll('atlo 1"'11':1 do '1l1lldro do ol1il'Í:lI' d.1 anlliL ,\t' (lIg"IlI)l'-

I:i", o t':lpit:lo tio p~tlldo IIl:dol' da lIl('BliI.1 lIl'lllll, Lllil!: Ft'li-
..iallo :\L:tl'l'Pl':LH !o'pl'l'('i!':1, 1"ld,' ,lo iII tituto "01111\1 '1'1,;:11 c

illdl1"trial 1\" LiRho:\, ()(,l'rl'to ti, S !lI' agI) to, ortll'll1
, 11." 11 , .. , " ..........•. , ·· .. , , . 181;
]o; ('olloc,!tc\o r/mI tio '[Il:L!lrn ,10H oHil'i:U'~ <ln ill'llI:L dI' (ug'cllll!'

ria, () mpit.iio tio entaclo IlIaio1' da 1I11'~1I1H.:11'1111, \lItolllo
Ed!1ardo \'illaç:l, I,'nh' ,lo institllto intlll,tl'ial (' t'III1I1I1\'I'I'i:ll

. ,k LiHIJO'I. I>1'(')'Pto dI' S dt, ag'lIslll, 1I1'dt'11l 11," 11....... 1 'ti
E ('o!locado (','Ira do quadl'O tlns ollil'i:1I' d:L :11'111:1 dI' "11"'(,1111('-

1'i:l, II l'ilpituo do,' tallo 111:1'111'tia IIH' I.IL arllla, "l',llll'isl'u
J;','lisllt'rtn Dia ('o.(n, It'lIÍt' (lo illhtitllLo illdll tr:al I' eOlll-

• 1Ij('l'l'ial ck Li hO;l. D"('l'do dI' S dI' ago"to, 01'l11'1I1 11." I I. I !o:{;
E ('"llo(':H!O fr'n'a do '{llltlll'o do otlil'i:lI''' da a1'lll: d,' II·tilllt'-

ria, II t'apital) do l'~t!ltlo lllililll' da 111"~III:t :11'111:1,.Jo1ltI1l:lll
,rpli,)(llIro da V .. i' 'a, 1,'11(;' do illHtitllt() 'adll tria! \' "0111'/111'-

, t'i:t! dI' LiHI>O:l. . [)Pl'I'l'to de' ~ til' ago~[(), lml,'1I1 II." I l. 1 li
E (',,!lot'lulo fc\nt 110 'jlladl'l) dlls oJli('i.II·' d:, 1ll'1I1:l d .. (':1\ ,11:1-

ri:l) o (':ll'it:lo do I'H!at!o III:1i,,!' da IIl'·~'d:l :n'III:l, ~I.,r·allllll
.IoHt" ,Ia Kil\':1 I'n';r,mlo, ]101' tt'!' Hi,lo 1I11111l·a.1o]I:l1'Il d,· ,'111-

p<'III1:11' !ilHa ,'O)llll1iss:to <ll'IH'lIdl'llt" tio 1I1illi tt'rio d:l f:l-
, lW!Hla, - })I'I'l'do til' :1 til' olltlll>l'O ordem 11." IS", ",. . ;)!l't
E ,'ollo('a,ln 1"\1'1\ 110 quadro dos nllit'i:l". dll anll:l ,II' illf:tIltl"

ria, o l'apitão ,lo l'l'gilllt'l1tll d,' (':L\'udlll'l's II." 10•• 111 l' .1< I

Ijllitn JllPllcll'R .hmior, 1'''1' h'l' ,ido 1'I"iIlÍ~it:tdll Jlllo 1 1111I'
1'()lIllllis~lO d .. ~('l'\'il,'() t!('pt'lIdt'II!t' tio millisft'l'ill ,1:1 "h1'
J,llldi(';I~. I )"('1'1'10 dI' H .I\' 11l:lÍo, (I)'t[, III II,' !l ., .... ,., ,~la::



}~ ('ollr'('ndo fórn (lo quadro elo' ol!if'i:ws (la arma de infnntc-
ria, o !'upit:1o do !,egilll('nto cl" iufantcria n." 3, Jkllto Bu,lr'i-
~U.·5 qOlldilll, por tr-r ,,:do rcquis.rud« !l" ru mua ('nllllllig~iio
de ;;Pl'\'it;o d"!H'll,kll(, do miuisn-rio d" ohr;l~ puhlicns, -

, D('('rdo d,' :!:) r!"julh'J, ordem I." I:!.. , , Iii;,
E ~ollo('ado 1"'11'"do '[IIHdl'o d(.~ oílieiues da anila .II' f'ug"lIlH'-

ria, o t('Ilf'lltr do regimento da 111('-111;(arma, Adriano Ahi-
li" dl' i' t, por 11'1'8 dI) rcqlli itado pal'á (');.'\'('('1' uniu «om
missã« d('I)('I1,lcll(, tio mini t 'rio d II obrns Jlllhli":ls.

· D""rdo d., :17 .1, ú'\ "1' iro, (lnl"lll 11.0 1 , ,. tU
E collo.,:tdo f",nl do 'l1l:l<lro do otliciaos da arma dt- rllgl nho-

ria, () t 'IIC)II(' do J'('gimclJlo da mnsmn urmn, Luc-iuno .\11'
tonio I'('rl'ir ela, 'ill'a, por t or ;el" uonusulo I'·ut., suhst i-
tuto da far-uldu.h- de marhcmatien d: uuivorsidtul« de

, ('"illllJl';. J)t'('I'Ulo d.·" ti ' III, jo, ordem 11," !l .. , .... , , .. :l:l.t
E .'oll')c:ulo f(jra dn '1'HldI'O ,1(1, ol!i(';Ut'S da arma d,' l'ngl'llIJ('-

ria, I) tenente ajudallt" do rpg-illll'llto .Ia lIH'"ll1a anila, AI-
fr.·uo ,'u.z Pinto da Yril;(a, JI(Jr ti l' :.[0 ]'f'fjllisit:lIlo 1""';)
tulla ('Olllllli uo I" rl'llçO t1cl'l'ntl"lItc do lIIinist('rio d;l~

, o),ra~ ]lllhli ',1. 1>"('[1 lO tlt 10 dI' judIO, ClI'U('1I1II." 1:1. , ,. H):l
E .·llllo('A,io tiíl':t ,lo <tlllLllr(l <lo üffid:H' da al'lll:l .[(' infante

ria, () tCH"nft' do 's(udo maior da 1l1.'~1II:1 arllla, !·'r:llwi '('0

,]e Pallla (I or'o :-;~r.l·'lI, por tLI' 'do j'('(jllisitnllo }lal'fl ir
(] CI'('('1' IIrna ('olllllli silo .[l'jH'nd,'nt, do lIIill1~tel'io das nhnlH

• pllhli"j1. I h I rdo dI' :!7.1 fe, (lI' '1'11, tll'l11'1II II," I,.,.~ . ·1Ii
E coJ["".ttlo fón lo 'l"U.l!·1I tio ofiil'i ( ti \ UrJlIlt d' illf:lllll'.

riu. O t 'lll'lIt" do I' t <lo llI.ti ,r (ln !l1' 8111Uarmll, \ I, ixo (ln
('.' ta. 1,01' h I' ,,'dll r"Ciui 't .10 para 'r ,'x.·n-el· u",a ('(\111-
mis lO ti 'pcml"lltr do milJ'~lerio ,las lIhl'~s I'lIhl ('a ._ »p_

, ('1'('(0 t!(' :!7 tI(, f[ \ ('rL'iro, ()l'Ilf'In !l.0 -1, •... " .. , .. ,.,.... .lf)
E ('OlIOI':lllo t'.ír:1 do qnudr!l do 011i('ia' tia arlua dI' infaldp-

ria, II tt'IlLilte ,lo ('~tatlo UIU'OI'd. lllC ma :lm"l, BI'J..hinr
.1 .. é .\I.11'hnclll,11 I' (rI' I'ido n''luisundo I':tl'll iI' ('1'(-1'1'(')' uln:!
rOlUlIlis :to ,1"!Jl'udrllt do llIinistuio da oum l'ublil':I ,

, I )"('1' to d(' ~7 ,ft. í'l'\ er. iro, Ol'd"11I 11.° 1 ", .. , . Ii;
E ('ollo,"\{lo f'>rIl (ln quadro dr,l; ollit'i.Lt's d" anila d.· illf,lltf<'

ria. o !<'IJf'lIte do !'i'giIIlCI1!O dt' (·u.,. <1,,]'(, II.· I;!, ,11I1i" <'o)'
l'('iA \(,I'i ÍJwli (I< ~t 11('7.[' 'Jlor t< r .i.!o J'('(l',i it.u!1I I'nr:L
lima rOlllllli iio ,Ir ('r, iço epclHh'lItc ti lIIini f 'rio da

· obraI! puhlic S,- J )ecrl't() d· li) de .illllro, ordelll 11." I~l." Ili:l
I'~ ('ollnClvlo f.\m do 'lUft iro do ,fljl'in da aJ'lIIa dI' illf:llllt'-

J'iu, o t, IIlJt" do !'cgimt IIt tI~ illflllt"I'ill II.· I, .'11110.1 .....
i'''Yl'rtl ('llInr ·III) d. ,\i"h,,\(I', por t"l' sido J'('(Jlli ita<lo
]1;11' ir (iX r ('r U1I111('I)mmi 10 d j'lll(.!tUtl' do III iII i t"rill
!lu oh!' puhlica. - [) l'rdo de 27 de f'·\'.'J'cil'fI. IIrdclIl

,11,·4 .• '" •••• •• ""'" •• ' ••.• , •• " .•.••• !fi
]o; (': ,IIt)('o<l, f.íro dll qu Iclr() .10 "Ii hps da nrmn dI' illflllltl'.

1'1., o telHlIlc lo I' ~.1Il' ato II illfallt.'ri:r II.· f~, Alltollin
,)0 é ,ln ::;Ullto ,Iulllor, por t, r si I 1l1l11ll'lIdo 1'1'10 IlIillis-
t 'rill d.1 nhl' I jlllhlil'. Illru ir tlul l' " CUI' o .h· iII Íl'1I1.
tUI'1! II l' 011 ti re tIl 1· .' II"'. !}['('I'I'tll d, 7 dI' 1111

\ ('ln "r", Ol't" III 11.020... .•.. . ....•... , .... , •...... , li2~
COlltiuÚII a lIio I' {'o"t. tio 110 '{ItH !ro rIo IIffi('i. l' (III 111'11111

til' jufallt riu, o til IItl' tI.1 mI' m IIr1l1l\r gn'~ ado do III.
t~l1l1l,lr, H j mundo laria ('orrd I :\ll'lId,1< ,llIllior. 1'''1' t(.)'
III" I'l·f!uisitd.lo parll lima (1IIUDi o ti 6I'n'ic;o d. !l('IHI'II1t-

•
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do ministerio das obras publicas. - Deer to de 4 de julho,
ordem n.° 11 ·110

É collocudo fórn do quadro dos oílieines da nrmn de cavnlla-
ria, o alferes do ]"('giuwllto de cuvnllnria u.s G,AIfr 'do Au-
gusto Jucome de Castro, por ter sido requisitado para 1lI1l1t

COlllll1isBão (lo serviço d,']! ndentc do ministcrio dns obras
publicas. - Decr ,to de [) de junho, ordem 11.° 10 3!l-1

Contiuúa fóm do quadro dos otlicines da anua de iufuntcriu,
o alferes da mesma arma regrcssud» do ultramar, Raul de
.Almcida Loureiro de Vusconer-llos, por ter sido requisitado
para num commissão do serviço dcpcndont« do ministcrio
das obras publicna.c= Deercto de 24 de abril, ordr-m 11.° 7.. !lO

É collocndo t',ím do quadro tio>! fu .ultutivos militares, o ci-
rurgião lll(Ír do rrgill1l'llto de infunteria 11.° :.!4, Mnximiuno
Allgll~to <II' Olivciru Lemos .Iunior, por ter sido nomeado
lcut« iub tituto da secção uu-dica da escola inedieo-cirur-
goi('ll (lo Porto. - Decreto de 2 J tI(, lihril, ordem II," 7.. . . .. !lI

OCH('iIH'l-ô in.J<·rior(',..; Vid« Trausfercucia« .
• Ta NIClulldm <111('eonunaudum, tí' m n )l1(' ma respousahilldade

para uom o commnnduutc da r('I!))('tth'a SI'CÇUO que (' Ü'
tem paro, com o couiuuuulunte <la ('()lIlpl\llhia.-Al'tigo 17.-
do I'l'gulallH'llto par:t o I;(')'vi\'o illt!'1'l1O das tropas dr inf:tll-
teria, onlPl1l 11.° 8. , , .. 111

As \'al'lltlll':tS dI' itHli"i(luos d'(, tn ('ln ~(' (III<' SI' (1('1'1'111110
C()l'pO!l do pxcrcito 11;10Rito PI'('('lWhidItH ~I'1ll prl'\ i:L :tudo-
1'Í1:i:t<;ito do minist('rio da glll'ITll, ~"lItlo iIl11lH'(!intallH'lItl'
OC('UJ11Hln8pelos aspir:1lI Ü'll :J. otlicil1 P C01ll ('~Sll gl'lldUII<;iio,
comlideradot! ,'npl':tllllll1cl'al'iotl. - Cil'cul:u' de 1 d(' Ill:tio,
01'<11'111Il. o !J. . . . . • . . . • . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . • • . . . •. :3;) 1

O f'li(' ilU'''' 1"(' ("0'1 'UlI lC lo., - Yi,h' '/}II'I:ras.
01.'d4.'111 ....(·~il1l(·ll. n1 -]o: 1l1lto~rllph'lclll Clll o lllllllf 1'0

dI' I' (,lIlpbl'l' prl'pi UII <)11(', dl')loi (!e IIUIIIl'nldo, (' ('11(' _

dl'l'Jl;Hlos IIH'('h:llli IUlll'ntl', eOllstitll('1lI o lin'o das ())"(!t'll
],I'gilll('llÍlH'S I' dI' ('(Il11Juulhia; l'l'dig-i(la (' ltutl]('lIticnda ]I 'lo
tOlll'lI!r COI'OIlP], Ill'poi,' dI' t('r n'cphido n~ 01'11,,11,do ('0111-
1Il:IIlIIalltc, feito a llOllH':~~'ão do~ oflici.H's par. Hcr\'i<,'o I~
l'x:ullillll<lo a IHllllClI<,',lo da p!":!<;a ,II' Jlrd qnl\ II njndullt"
lli(· d('H' :1)))"(' l'lItar. Os )lrilll('iro nl'gt'llto~, d('poi (lu n' -
!)('l'livo t()(Jlll', viio ;í S(!('rl't. ri L gl'l'al }Iam n'('('h('r 11111(', (III-
}llnr, qlUI 1'111ado ('0Iltjlll10 \; o 1110 Irar IIiI ('0111111lHl:lIltC's
das ("Iln}lllllhin , I' ('sk , )11'10 ,lrg('lIt<lS (Il' din,:l 111111_

drllll il{llallllt'Hk Illll, trHr uo~ oflil'Ía,'s]l1'l t'llh'R 110 (jllHrtl'l;
ao fJll' ('Sti\'I'!"I'11l rór:!, <IS111('InO, nrgo('lIto III i Iruo }lO!"
1II1l:! j'l\.ehilla (Ia ,'olll}lallhill a lIot" do ('1'\ i<;o qUI' ('III' .11'-
V('III d" (,llIp ,lthnl' uo dia ,,"uillt!'; aos nlli('ia(' BUIH'riml's
11'1' tn ('olldif,'ül's r('lIIett" o 'ljl1d'lld " }l0r IlIlIll 01'.11'11111'.1,
o ('xtmcto r' nlllhlo .lu 01"11<III l' do S!'I'\ i\'o; o, tio t' I do
major, qll(' tl~"lll jlor de\ (,I' IOlllar ('ollhl'('illll'lItn du nrdl'llI,
lião J]()lll'lIdo COIIIJlll)"(""'r, 1l111IHlalll o ('U illlJlI'didn á ('('1"11
t:lria 1'I'('l'hcI' (lo njlHIHlltc a Ilot. do '1"1' III< for I'dntÍ\o;
n ol!il'illl (]ll(" Ilao (' laudo dI' 8P)'\ il'n, Il:'io ('nlll)l u'l'ecl" 011
(' !lU "111,", <lo (!"ar!1'1 ('0111 UUl'lori H '110, III IHIIl }ll'lo II
i'!')I ,lillo I'(CcLH I' dll }lrillll'ir<l sflrgllll ,011 ,lo slIrg-I'Hln ti.
dlll, lIola do Pr\ h;n }I:lrn (lU" f(JJ' (,h ma lo 110 dia iUl1l1l'-
(lia lo' ° Hill i,'o ('I ific'I(ln lliari:lIl1('llt(' )I' !o r mtnllll Ir,
]'('cl'hc 110 IljlullllltC a ort!I'1I1 I' 1!lli l {~11111ir I.
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o pretexto de 11:10 haver eouhe iin -nto .la ordem, (11H' 11 ineu CII I
pt',uc iguoral' em 1l1'I'('lI~a dos pl'l'tl'itn do reg ulameuto, í·
fultu indis ulp:weJ.-.Al'ti"'. K5,o, 6,0,87,·, ss-, 8!),O, 90,·,
!)1.", 17~,o c 21!1.· .10 rcgul 1I1l'IJtO IHll':l o serviço interno
ua, tropas dI' illfaub'l'ia, ordem li,· K, .. ", 1:1i, laS, 11i1, 17()
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do regim('uto ° julgue lH'('('HS:lrio. O HCUHl'ni~~o l'ompre-
heude o de policiu 110 local em qu(' haja iuceudio c acudir
em eitHO"; cxtraordinarios (lHe reclamem !lrcs('uça de for-
ça. -Artigo ~±~ do ~'cgul;1mPllto l~ara o serviço interno
das tropas de infauteriu, ordem n.,o H 124

Plu,ntrlo á COIupunhia.-E illscpar:l.Yd da caserna
}ntra que for nomeado, (' RÓd'ellu póde Hüíl' com licença do
cabo de dia, e pelo tCIlI!lO rasoavcl }>:lr:1.~ati~f.tzl'l' qualquer
noccssidudc, ficando o mesmo cabo a substituil-o, e rCRl)(lll-
suvcl pelo asseio, boa ordem c conservação dos objectos ali
existentes. Ao começar o serviço, uprcsenta-sc ao cabo de
dia, e no cumprimento dos seus deveres tI cuuaidcrndo COHlO
scntluella reHjlollsa\'cl pelas iustrucçõcs do seu posto, I'

como tal reHpeitac10 e obedecido. Compete-lhe, quando 1')1-
trar e snír do serviço, contar na presl'l1ça do cubo de dia,
os objectos existentes nu cascruu, lUtO couseutiudo IIUC :\~
praça:! troquem, se apropriem OHdevassem OH IJlIe lhes mIo
pertençam, e ainda menos quI' retirem algum artigo da fa-
zenda, embora de S('U UHO, ~CIl1 nuctorisaçâo do Hargl'lttn
ou cabo do dia; acceudc c allaglt ns IUZ('H 11'IUlHlo 11](' HI'.in
determinado; ar-Imudo-sc na euseruu I' não estando presente
qualquer superior, cU u voz dr sentido IIUHlJll0 entrar n'ellu
nlgum offieial, para <pte HHprnçnH tOllll'm eSHt1 po~il,'uO llO~
10gal'C'H I'JIl <]110 HC al·ha1'cm, llUIS, ~I' f()l' olHeinl SIl]lp1'ior,
nquella voz Sl'l'l\ prl'cedida. da dI' (lOS seus logures. plll'n qlll'

rlla" HI' colloqu('1ll juuto á sua cama com II ti·I'Ut(· yoltad;1
para a coxia; fpclla ;t ensoma quando, por fOl'llIatul':lH I!;('-
l'lteK, o eOlllll1alldaute da (·olll]l.mhüt o dct('rmillar, sClIdo
]lor isso o ultimo lt putrar na fôrma tln]loiH dp ycriíic:ll' qm'
llU.O ficon ali IJ('H~<>nnlg'tlllHt lH'lll illdieio 11(' IJU(~pOHlm lll:l-
Jlifl'~t;tr-K(' iUl'cndio, fpehallllo :lH janPllllH (\ Jl0l'ta~, g'lIal'
dando a chavo dlt JlJ'iu('ipnl, }le!;t qnal é 1'I'Kjl()IlH;l\,pl; im-
]lede :II'! praças tldidas o Hnírelll da ('a~l'rll.t H('III qlle \,,10
acompltllhadaH pPlo caho dI' dia ou por olltr:t praça gra-
duada pum (,~HO fim a lIdorj~ada. -Artigo 4~.o do regula-
lIlcnto para o seniço Íllte1'll0 daH trOJHlH de infalltcriu, or-
dem 11.° 8 '.' 12G

Poder lll.oderador- E eXl'rei(la li 1'(':11r!elll(,lll'ia, ]lor
oecaKiào da ~('mruH\ ~auta, pam ('om 23 l't"UK 'lU(', ]lor ell'-
(·UtnKtall('ia~ ]lolld(,l'o~a~, H(lmOHtranUII tliguoH de ('Olllllli~('-
ração.- ))!'('rl'to de I!) de nbril, ordem lI.O 7, " KI

Ponteio> J.llili'tnrcs-Vide Despacho livre de dil·eitos.
I:>olo>tos de acecsso-Vidl' Promoções pa1'(~ o rr.gi-

?/lento de úlfautel'ia do Ultl'U'//UI/' - Pl'01/WÇUCS lJ(l/'a o ulti'U-
mal',

:Prnçn.s detida",,-S,\ podem faz('r ~('r\'i~o llO interior
!lo 'l'utrt.l'l. - Artigo 124.· do rl'gulll1llcuto parll () Kl'\,\ iç ..
intemo daI-! tropnK dI' infaut.t·l'ia, ordem Il,O K 115

Praça", r<'adnJ.itt.idas- (~ItHIIt10 lh('H perteuel'>'
l);t~Hm' {I r(!Hel'\·;t Oll tI'r baixa defjlliti Vtl, OH ('OllllUftlldalltcK
tlOH l'orpOM !ll'\,(')ll det.t'l'll1i11<1r logo o KI'I( li('I'IH'Ílunento,
l11l1.tyez que nito cKtl'jmll (!m 11l'o('eK~0 militar 0111'll1l1prindo
Aelltllnça por Illlnlqm'r ('1'illH', ('til ('01'1'CI'','iío diH(·iplinal',
docuteH no:; hOHpitltl'~ on etll I!:O~O de lit:ellçH da juuta.
Dis]lOHir;u.o 12.· tia onl('m 11.° 9. " , " 310

Prnça", re<'lllsn/S-Vide Prisão jJl'evcntim,
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]_:>r(~t- Vid« Distribuição de pret.
Pre1:eusôel'oO - S6 têcm seguimento para as estações su-

periorcs pl'las vias competentes. 0" requcruueutos devem
ser acompuuhnrlos dn nota dOH asscntmnoutos, sempro que
para o H('U (le~pl\(·h() Hl'ja precisa a hiograplria do reque-
rente, (' quando niio forem, n iuformaçâo do coronel e as
que Hl' svguírcm silo escriptns no próprio requerimento.-
Artigos 202.· e 203.· do regulamento para ° serviço interno
das tropas de infauterin, ordem n.? 8 172

P~·illl.eiro ... <'abos -São conunmulautos dt-grupos, e,
como taes, OH primeiros rcspousavcls pela boa educação
militar dos soldarlos ; têem para com o conunuudautc da
respectiva esquadra a rcspousabilidadc do COJllIlH\J1do dos
seus grupos, e dl'YCJIl estar habilitados a informar sobre o
serviço e COl1l1'ortumcuto das praças. - Artig» 18.· elo re-
gnlameuto para o serviço interno das tropas de iufanteriu,
ordem n. o tL 114

Prhueiros nr~:;ell1;os- Devem estar ao facto de
todas ns disposições relativas li contabilidade, cseriptura-
ção c mais serviços da sun companhia, para auxiliar ()
conunnuduute e os subalternos CIII todo o serviço da mos-
ma; fuzem a chunuidu uns formaturas ciu qtH' tenham cIp
cOlflparrcer, H:<bi~tl'1Jl a tOU()8 os Hen'i<;c)H (ll' instrucção (\
fil:leali:<am a lll:UI('im por qllc () I<tlrgento dI' dia eumpre os
que lhe compdrlll; di:<trihllC () prd ás praçll~ da I<ua COIll-
paulüa, ua prl'"cu~'a e por ordem <lo capitilo; clicriptura :lH
('udcrnetas Illilitare~. -Artigos 1(;.", lO:!." c 21'-).° do '('gu-
lamento pura o Hl'l"Yiço intl'l"IlO daI< troplll:l dI' infanteria,
cll"lll'm n.· 8 113, I3\), 17,-)

Pri~ào luilil.ar-Al:I praC;a:; cOllelellmadas ti pril:lão mi-
litar, ('uja prun sl'ja ahHol"\'i(llt com o tempo (I" prisão pn'-
Yl'lItiva, não passlwl :\. :l.' dasH(' (las eOlllpauhiail (te ('.01"-

recçãn e Hão po~taH em liberdade logo (!ll<' :t sl'utcnça patiHI'
('UI julgado, HelHI() cOJ}sit!eradas para todOil Ol:! efl'eitoH, como
se II ('llaH tivPSS1'1ll jll'rtpll(·idll. Nas notas biographil'lll:! (la
rc~pel'tiYa lllatrieula, Plll :<l'guida à clah (l:! l'riBão para
couselho <le gncrru, pcJ('-~e a HPguilltC v('rba: Solto em ...
de ... de ... por (:Deito da sente/Iça de de de -Di~-
po~içil:o 10." <la ordelll n.· lH GOt\

Pril..fLo pr<"Yüntiva-De\"l' Her (_,ollta<la desdc a ('11-
tI'ada <Io~ rl'uH Il:t~ ea:;:tH <lu re('lusão, on ontnlH prisões
militarr~, aU, ao (tia u:t sua a]lrl'H(,lItução lUl:; compaubi:Ul
d(' cOlT('('çilo a cUlllprir a parte r('st:llltc da !lCUa, Selllpl"<~
(pie 1l0~ l"t'''l)('cth'()~ aCl'or<liios Oll HI'I!tPllÇ:lH pu:>sadal:! I'IlL
jnlga(lo se lião prl'('('ihu' o contrario. Quando aos crilllcs
ou dl'lil'tOH l'Olllllll'tti<lOH lião COlTl';;pOlIl1a pt'l!:l snpl'rior a
Jlri~:lo militar, bCl S('X:!O ail pr:H':lS ree1n~al< <iLUlJlClo,depois
dl\ fOl"luatla a t"lllpa, l'l' l'X pec;a (mIem para l'l'H!lOIl(h'rCUl
a (_,oIlHl'lho de gU('lTa, assim eOlllo se' cOlllllldterclU algullllt
trallHg'l"('l'Hiio cip (Ii,;<,iplitm n C]1Il'('orr('spouda p('lIa de Ul'-
Íl'IIÇ':IO. Al' praçUH 1I't'st:IH ('Ollllir,-UCH ('olltilllllllll 1I0H corpo,;
li <lne ]le'rÍ<'llcl'lIl, ou lwrilo adclida,; a outro:; corpoH ou ues-
tal':Ullcutog c:;taciolH~d()1! llas sétlPH dos qnarteb gCIIl'l'UCS,
('OIl\O pplo,; ('OIlIlU:IIHlalltel! (['estes for jlllgIU!C) COllvclliente',
(, dpJi('lIlp('uharão ali, ('OIllO tlc>tirla • to (lo () 1H'l"\"ir,-o interior
(' dI' iustnu:ç:lo '('llI (pie Iht, ~t'jllm UppJiC:l\ ('is ti:; dibpo.



hi<;i"('Hdos artigos (i(i,o, (i7." 71.°, 7:2.0 P 7:1." (]" r('g'IlI:lJlIPllto
diHeil'lillaJ'. Circular dI' no d(' 11l«r~'o, Ol'dl'1l1 11." ti, " por·
tu rin dI' 27 (h, abril, urrlvm n.O 7, ....•.............. 8:1, \14

l~ro('~',",i"!O <l~' doelllHcn.t:O'"' -Yid,' Yelld/lIr'lilo~ de
marcha.

Para f(IIP o 1)I'O('(,~so dll~ voucinu-nto« H(' f,u:;n ('0111r"g'lllnri·
d:uh' (' ox.u-ti.Iã«, d"V('llI :lR all..toJ'idadl" lIlilibll'l's dl'Hí
gll:ll' com :1 "n"'is:) el:n'('za, nus )'''):IC;'l('S dr- pft'('dh'id,"Il',
todas :IH a[t('l'll<;('(" (JlJ(' jlosS'lm influir lIO nhóno. - 1>isJ'u,
si(;:lo 12." da ordt-m II." lH •.. ". , '. , .. , .... ,., .... ,. ,., (iO~

l:tro('laIlHI(:ào .11l1"1l1l('l1to d(' Suu lII:\g'('Hrnd,' E!-HI'i
o :-;('11110)'1>. (':n]os. no ,'1'1' ('1!:1111,,,[O a I/r('sidil' :IOS d"htill()~
do rvinu, pr-ln f'llll'(';uwllto (I<> S"II :llIglIsto p.u- E)-Jtl'i ('
I"cnhol' D. Luiz. Orde-m 11." I lI.. . . .. . (j 17

P1·0A~.l·;l:t)\lJ)I.:':-; ]);1.·;'. ()~ c. ~;ll)l("'l-oí t"~l)c."(·i;l~:-;
d(' ]lHl)ilit a..;~ao- ForIllIIL,lo~ (')11 ,'onfol'lllidatl" do
nrtigo rl,O do <!p('nl0 rlc 17 ri( .illUIIO d,' 1>"1)7, I'01'("l'Í:I Ilr
1.-) di' julho, orrlcm n. 1:2,.. . . ' . , , .. ' , .. , 141

]'>rolllQ('Õ(''"' :
Para o regimento de ínfanteríu do ultramru=-c A» Il()"t"

de major, II "lll'it,lI d" r ..g-ilJlI'uto ,I,' iníuun-rin 1)." ~, .Iuli«
Luiz PClll"I'. - J)""J'l't{l dI' ~~I dI' maio, ord"lll u." !l :1::17

;\." Jl,,"to dI' ''']lit; ", () t('lI('I!tl' d" l'('gillll'llto dI' illfalJ(l'ria
li." ti, AlIhlllio .J11lio Loho d,' ,\yila. ])""I',/to dI' .):! !lI'
nlaio, 01'dl'1l1 !l." \J .. . ......•... ,... . .. . 331)

.\.0 IHJHto dI' '·,(pitílo. o t/'III'Il[" do 1'(>g'illJ('llt" d, infanh'ria
n." ::!B., Alltolli .. ~itl1IJ1" Dia,. 1)('('1'('(0 d,' ]:2 d, jUlIho,
ordem !l." 1O. ,. .., ..,., "... . .. ,. . :lGi

Pura o ultramar Ao pORto dI' g('I\I'I',lI d,' dÍ\'i~;~o, o i-!-l'-
III'l'nl dI' hl'igndn, ,"" 1'0 (lu,'d('" d .. l ';11' alho " ~'I'lIl'Z""
jlO1' t('1' Rido ll"IIlI'ndo go, l'l'lllldm' g' (':li do <'Htndo ,h 111

dill.-1>ct'1'"t" di' 1 d,' JlUl:", 01'11,'11111." !I " 3:,:2
Ao )JOHto (].. majo1', iil':1IJ(ln nhl'ig'ado no H('1l 1'('gn':<Ho :'i IIlI'

t1'0]10I(" a <lnr ns pro, as dI' t'apueid:lCl" IJlll' )l01' )"i fOl'l'1ll
I'xigida~ para ('sr., l'0~to, " eupit:\o (lo !"'I.\·ill1l'1I1"dI' nrti
lh('ri,1 n." r" AllIH11('jo d.. A11'0illl dI' {"'l'IjIll'i1'll !\01'g('H (':I
h1'nl, ]llll' 1<'1'~'do lIoll1l"1110]lnrH ir '!"H"IIl!,<'lIhm' IIIll,l ,'onl
IllisH:I" d(' oh!':" ]lllhlil';I~ li I IJl'()\illl'in di' 1\1;1(':111" TiIlHJl·.
J)",,1'C'to di' :2() ri, 111' n;o, o1'd"1I1 II." ;) . . . • . . . • . . • • • • •• •• tiS

.\0 1',,"to ,[" lllajor, n"alldo obl'ig'ad" liO ~('1I 1'1 g1'l'H (I :'1 1111'

tl'opoll' :1 d:lI':I )I"'" ,I~ .1" ('ap:H'id'ld,' '111" Jl0l' Ii'i rOl'I'1I
.'xigida" 1'arn ('~t" )lo to, o "Hpit:H> d,' illl':ll1!t'rl:l, ",':11 ist ..
do Ka~(·iIlH'lltll 1.01"""' pO)' h'l' sido r('ql1i~it'ldo »'11':1ir ('.1'1'

"I'!' o !ogar dI' "111'1',' rI:1 !"'p:ll'ti';;Io militar da )lnll illl'ill ,I.-
Allg'o!a. DI'('I'dO di' 1:1 ,II' r"\"I'1'l'il'o, 01'd('1I1 li.• 1 .. , . , ,,(I

Ali !,OHto ,1(' In:ljOI', til"llldo ohrigadn IIn ~,'II n'gl"'~HI :'1lll"'
tl'o]1oli' n dar :I~ 1'1',)\ IS di' "JlIl:Il'idad,' '1IH' 1)(11'ki fOl"'lll
"xigida~ 1'arn (·"t.' pll~to, I) "'I))It~o dI' inl'alllnin. All!-('lI-tO
HOg'Pl'io (~oIH:;)h·('~do:--> H(lHto~~ }ln)' t('1' :--iclo llollH'ndo gü
\ "J'lIndo1' da ilha do PrÍlwipI'. !)(o('}'l'to d. ~)dI' !l,'z"lll
II 1'0, OI'dl'lll 11. o ~;l .....•......... , .... ' ..•....... , ... (iIi\)

Ao 1'0, tn dI' III a.i01', fki1'Hlo ohl'ig'ado !lO H,'II 1"'g'I"'"80 :'! 111"

tro]lol(' :t. lIa)' :lH 1'1'0'·'ls d(' ,'np:lI'id:I'!<- (111(' pO)' I('i fOI"'m
.'sigi(laH ]l:l1'a I'HI,' 1'0~111,o ":l)lil;lO til' n'l,rÍlllt'llto ,[" illtUll
h'ria 11.° I I .J",,', 1ll-l'In"ll('l:(ildn da ('o,la (':1lIlI)(", ]l01' 1(,1'
Hi,!o I'l'quisilado Jlal'l\, iI' ('X(,l'l',')' o !og;!r ,I" "111'1'"d,1 1'1'1':11'



tiç~'io militu r da fll'O\ inciu de :\lacltll I' T'imor. -VI'crdu
,LP 1 de julho, nrrh-ut 11." 11 , , ., .. , " .. 40~

.\0 posto dI' major, 1;":11Ido obrigado 110 "('II l'('gl' I'" ,0 á 1Il1'-
tl'0]lollo a dn r a" ]11'1I\'>lô <lI' t·:\plIl'id:ld., qllP por h'i t'or('lIl
,'xigi(Las pura I'"tl' post», I) (,:lpd" dn ]'I'gillH'utll dl' iufn n-
tl'l'i~t 11." 11, Cvrill» LI'0l'"ldo da ('o tI" .\11111':1<1,., 1'01' tur
sido 1101l}(lnUo 'pal'~, t.'XPl'l'I'l' () log-:lr d.. ('lH';UTl'g.It!O do :-;(,l'-

\ i\,o da far.clIIl:I militar WI provincin d.' :\l:lI':l11 I' Timor.
D"t'rdo dI' ;) d.' d('zl'l11lJI'O, 01'11<'111 11." :!:: .... , , . . ... ,. (;70

Ao posto ()I' ":l)litito, o primrir« t('II"nt(' d» l'l'gilll('II(" dI' n r-
tilhvri» 11." 1. 11('111'irPll' :\litl'hcJ dr- 1':\1\[1 ('011,,(,j]'lI, [101' ter
;;iuo l'(''1lli itndo ]\:\1' I ir ('x'I'I'l'('1' uma ('0111I11iR",io ()" ,('1'\ i<;o
lia proviucin di' \ug'ol:l. J)"('ITtll d,' 4 d.. julho, 01'11"11\
II." 1 l , , , , • ' , , , , , . , . , .' IlO

\ .. I',,,to olp l'n]li1~o, () )ll'illll,jI'O !t'lIl'lIt" do l'('ginll'llfo ,[" ar
tilhr-riu II." ::, .JIl~," .11I,tiIlO Tf'ixl'ira B"t(,Jho, ]101' tr-r >l'd"
rtqui-itndo pnrn ir 0'" IIlJH'llhar li "OIl1t1li"":lll .I" '1.i1ll1.'1I1"
olp ol'dl'lI~ (I" g,,\'(')'ua,lor gl'l'ul ,lo ('.~t.\d" cl; lnclia. 1)(,
<'l'C'lo d., 21 dI' ahl'il, 01'dC'1I1 H.O 7, . , . , . , ..... , . , .... ' . .. 90

J\o ]1"'(" d., ('<1l'it,lo o (1'I1C'111(' dc (·,t\'al\al·ia .'111 ('(IIII111i,sitll
110 Idlr:lllltlr, "\lfl'l'cLo Br:ttltl,,, ('1'''' dI' l'a,tl'o Fl'rJ'('l'i, por
t '1' "hc'g':1Clo :i :lltllr ('('lllpi'tC'lltc ll" 1'(' I ('di\:! (H'aLa dI'
\("'C·,~O par,l (,ht 'r ü 8e1l llrtllnl J ", t, 110 (',("ito d,' p",.
tllgal. - I)end" el,' I:! 01"j11l1hn, ,,!'tI,'uI 11." 10 ..... , ... ,. :)1;1;
o 111,,1.. dI' c'apihll', o tt'II"lltl' d,),' I \l[" IIl:\i",' tIc' iufnllt 'ri ,I,'a C'O I'aulo (~I\I'dc d' \lI'JH'ZI'" pu,' 1<'1' ~icl" 1"'q11i ilndo
)lara ir (I '~"lllll('lllll\r " I'Ii' mi dO cio, njlldallt., 01,' "rd"I"
do A'0\ ,'rll,ulor g'1'1.11 <lo (_'"l III" (la "!'Ii I. P,·,'rl't" dI' :!1
.I" ah1'il ordetll ,I." 7, , •. , ..•... ' ' ... " .. , ... _... ,. ~)O

\0 !,o"t" dc' ('a pino, <I t('llC'lltl' do r'l.;illl(':ltl' dI' illf'''lJ!t'ri:l
11." 10, .\llt"llio AlIgn~t() ,Ip .\I:II','do 1'illto, por t('1' l'ido lJ'"
lll"ado p:l1':\ {' '<'1'('( l' " Jogar (Jt. l'lll':1I'f(',.(llllo !lo sc'i'\ i('o ela
,nZl'llc[a IlIilit Ir 110 L' tuc[o da Judia: »(,l'1'l't.) dI' ~, dI' d(
r. '111'1'0 o '(IOlll lI.b :!:l., ' ... , . ' . ~. '. ,'.' ... ~. ~. , ... ' , li70

\0 )lo:;(" d.· tl'lI 'lIt(', o alt'l'l'l s d" 1'l'gilll"llt' dc' e'l\ aliaria
11." \ .\Jfl'l·,I" Br:)11<H" Ctc; dI' l'a~tro F('l'I'c'1'i, Jl(l1' tl'l' !licio
"',,ncilcio !-:O\'('l'llat!01' do (Ii"trido ([I' Illh:llllh:\IlC·. I>1.'('I·pt"
d,' 1 (h· 11I'Iio, orckm 11 •• !I. , .. ,.... ~. ' . ' . , ... ,. .'. .' :l:l:!

.\0 )lOHtO dI' t('II"IItt-, o al!','rc cl illf lIt('ria c'llI C'''"11llii'~a()

110 11ltralll, ,.Jorge' d. ih ,I I'1'I','ir.l, )l"r tC'r ,·!tl'g'ilclo :'1 :tI
tlll'a C";III)\('t"lIt(' II: r,· }"'eh .1" ('ai· dr :\('('('~ II 1'111',t "blt,1'
o R"11 ;Idllal ]lm'!O 110 l' cl'c'i!o cI(' 1"'l'tng'lIl. I)"('1'( to cip
S d,' III io, Ilrd 111 n.· \1 • • • • • • • • •• •• . ••.•.•• ,. • ••• ' :l:J.I

.\, I'o~to d(' t('U( IIt·, () IIlf('I'P dI' iuf:tut 'I·i. f 111 ""'1'\ i,'o 110

IIltl IlIla1', .Jo .. Bo(lti 'l1l' • P"I' t 'I' \'llI'~ado :'L ,tli IIl'a "IIIJI"
pC'h'lIt 11:1\'(. P di\ 'I • (·.tI 1 ,u·(·e o pl1l,1 oht, r o 1;('11

adllal )lo~to 11' f' preito .\, I'Ilrtllgnl. I ),·,·rl'lc. ,L, J,I d('
'1;.:'''8to, onl('l11 II, 14., ' .. ,. ~.,., , •. ,. 1\11

Ao I'()~(" ,I, alf,'l'l's, f' IIlf( n gl',Hlu:l!lo do rt·gillll'tllo 11." 2
cll' ('.1\ IIl1ri:t do l'!'il,~iJ c' I'. ("11'10 ,~Jo'" ('l'Igllri" Dllal'tt'
Fl'I'l'c'il': , por ter ido !'c'cllli it!l(!" [\!\r iI' l' ('1'\ 1'1' lima ('oll1
llliA I" (1(. 1'1'\ i <l na IU'O\ iJlC'j cl,' ;\1" '.lIlIl>i<]"I·. !)C'CI'l'to

01., lG 1[., ,iall 'irll, ordl'lll 11." 2 " ,. . . li)
.\0 P()~t') .1(, alf( 1'1' , o 1I1~'n' gl' tlllado cln l'C'ginH'lIto 11." 2

de (':1\ all:ll'ia .[0 I'rilJl'ip( n. ('nrl,). 1:11111('1 .lu,," do 1":\
('I'HIII"l1to .\Iollt,·iw) jlor t. r id,) r"'lllisihl([o )I,ml iI' (', cn'('r
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uma commissão de serviço na provincia de Moçambiqur.-
Decreto de H do maio, ordem 11.° 9 334

Ao posto de alferes, o primeiro Hurgrllto do rl'gimento do cu-
vallaria n." 3, José M:tria da Cunha, por ter sido requisi-
tudo para ir exercer uma eonnnissâo do serviço na pro-
vincia do l\1oc;ulnbiqllo. -J)ecI'eto de 16 de janeiro, ordem
Il.02 14

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento n.O 4
de cavnllaria do Imperador da Allcmanhu, Guilherme II,
Jo~{' Alves de ~OUS!l Cardoso, por ter Rido requisitado para
ir exercer uma commissão d(' serviço na provincin de 1\10-
çumbique. -Decreto de 8 ele maio, ordem n.s 9 " . 335

Ao posto de alferes, o primeiro ~argellto do regimento de eu-
vnllnria li.' 9, Antonio Xavil'r Ferreira Carvalho do l\I('H-
quita, por ter sido requisitado para ir exercer uma COIll-
missão de serviço na, província de Moçambique. -Decreto
do 8 do maio, ordem 11.° 9 , 335

Ao JlOHtOde alferes, o primeiro sargento do regiuicnto dl' l'a-
vallnriu n.O 10, E(lnardo (la Cunha Pinto Bulscmflo, por ter
sidn requixitndo para ir exercer ruuu couuuissão dl' serviço
na provim-ia de )Io~amhiqtH'. - Decreto do 12 (k junho,
ordem n.' 10 367

Ao posto de alferes, o priuu-iro ~argellto (10 1'Pg'ÍlIIl'lltO11.° 5
dI' cuçndores (II' EI-Rei, Antonio 'I'riudude dos Santos, ]lor
ter sido requixitmlo paru ir exercer uma ('ommi:;~ão de ,,(~r-
viço nu proYÍneia de Moç'l1nhiqllC.-Dl'l·l'l'to de i:i de umio,
on!t'lIl li.' fi 33:'

Ao po~to d(· alfer('~, o Jll'illll'iro Hllrg'l'lIto do regimeuto 11.°;)
do ('ll\;:ulorcH (1,' EI-Rl'i, Ca1'lo~ Angu~t() d(~ Amorim, por
tl'r Hitlo l'l'quiHitlulo pam ir l'xe1'('l'1' UIll't l'olllmiH~ào de
I<cn'iço 110 ultramar. - DCl'l'l,to de 22 UI' ngo~to, ordem
II.' 15 [125

Ao pOl<to til' alft'J'l·H. o primpiro Hargellto tIo rpgi11lt'Il'to u.o :)
lle ('nçl\tlor('~ (II' El-]{[ü, Pranei~co Dio1lYHio de Alml'i(la,
]l0r ter Hido reqlliHitado para ir oxercer IIUla l'OmmiHHao
de H('ryi(,'o no ultnunar. - Ikl'reto de 22 tIe agosto, Ol'(h'!ll
11. o 1;). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5~r)

Ao posto de lllfcreH, o priml'i1'o Hargl'llto do rt'gillH'uto n.O ii
Ile ca(,'IHlorl'~ (It' EI-RI'i, .loM!' Antonio PI'1'l'H, 1)01'ter lli(lo
rcquiHitlldo pa1':t ir cxel'l'cr uUla l'OulllliHH,io (I Hl'l'\'iço na
provÍlwill dI' Allg·OJa.--Dl·ereto til' 28 dl' 1Io\,('11Ih1'o, 'OJ'lll'llI
li." 23 fiGH

Ao pOlito dl' alf\'l'I'H, o prinlt'iro H:trgento (lo J'('ginH'lIto (le I';t-
)a(Io1'oH li.' 7 •• Jo~Ú Bdlo Ma!'tiIlH, }lo!' fl'r Hido l'('lJuiHibulo
para ir C:\,CrCI'1' llTlllt l'ommiHHão 11l'Hl'rvit;o IIlt provincia de
)IO)'lllllhiqu(·.-Del'l'l'to til' 2R ,1" 1l0v"lllhro, Or<ll'llln." 2:1 .. fi4iS

Ao posto (Ie ulfer('s, o Jlrimeiro HIlJ'gcuto do )'rgimeuto Ul' ca-
ç:t<!oreH 11.°10, Antonio Mari:tl\Illl'Íl'I, por tl'r sido requiHi-
tlldo para ir l'xorcer um:L ('oll1Jllis"ão de Hl'l'\'iço 1111pro\'Íll-
cia dl' Mo~amhi(lllC.- ])('l'rl'to tle 28 ,lc ))()YPlllbro, ortll'm
!l.·2:J 6G8

Ao paRto do alfcreH, o primeiro Harg('ltto do n'giml'lIto (ll' iu-
fuutl'riu \l.' 2, Antonio XltI'ÍI'l' 1'0r('ira da Trilldl~(h', )101'
tl'r tlido requisitado JlIlXU.ir ('xcrcl'l' uma l'ommil'sll0 (Il' 1H'1'-
viço 111\pro\'illcia d,' Moc;ambiqul'.-Dc('l'(·to de 8 ti,· !Uuio,
ordom !l." f) ••.••••.••..••••••••••.... , ••••••••••...•• :13;)
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Ao posto de alferes, o prim 'iro surgcnto do nogimcnto de in-
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IxmCE

:L l'l'fcir;ão no oflit-ial <lI' iIlH1H'eçüo; nlltl'~ <la distribuiçâo,
Il director manda mostrar o 1':0]('110 t'mT('~p()JlIll'lIte a UIIUL
praça ao IIll'~1lI0 nfheiul I' otHdal'H HUlll'l'io)'('H presentes no
quartel, devendo tmubcm requisitar ao ~Hl'gl'llto de dia HH
fuchinas precisa» 1111r'lqlH' aOH Hargl'nto~ l'lll"il'l'viço ('xt(O-
rior Hej:t «onduxhlo o runcho Hut!';; da di~trihui\ilo.-Arti-
gOH 52." (' 77." <lo regulamenr» para o ~I'r\'i\o interno <laH
tropas do infuntm-in , or!l1'1I1n." H 12!1, 1:J5

1~a:n.("l1.o~..eral- Pura CHtt' serviço Hito II0JlHOa(lo~ ] su-
halteruo (director}, 1 H('g'lIlHlo snrg(O)lto, 1 cubo e OH-oldndos
precisos pnr:t rnuchciros, confornn- o llIUl1l01'0dl' prH!.'a,; ar-
rnuchndns, pela H('gllillt(' fúrmu : 2 até 200 11rar;a~ l' uuris J
1101' e:ula grupo dl' 100 ou fr:lloçito (l'l'r<Ü' nunu-ro, que obri-
gU(' :t emprcgur mais UlU caldeiro. EHtC pessoul {o110111(',\(10
mensalmente, )101' l'i4loala, não podendo o <lirl'l'tul' H(°t' re-
(OOllduzido mesmo a titulo dI' troca, 1'0o official infei-ior " II
cubo ~(í o ]lOdCIII ~l'l' li t{0duns YCoZI'Hquando o HI'l"\i(:o () 1°.ijH,
~l'1ll qnc :t l'c('OlHIlIl'<;iio l'(°(·.ii,J 1°111:lJllho~ :10 IIIC~1Il0 telll-
po; o ralleh"il'o mi'r (0 IIlIl dos I'Illll'lll'iros POdlolll ~d-o Utl"
trl~H vezl'''.

() toquc p:trn o l':llll'ho 1-(t'1'1lI {o 11l:llHla<lo f'IZC'J' ]1C'10ofliloinl
(II' iUHP('l'ção, (' os (':I hOi4<11'di:t :ii4 (oOJII)IIll1hi:lsfazelll ('Oll-
(luzil' para :L (Oozillha OHtaholeiroH (~OlllIls IIIHrlllitnH, ill(lo
igll:lIIllClltl' OS soldadOR nOllllolldoH para ('olldllzir o ralll'llo
"I~ gll:ll'(l:lR, (Ontl'(og':lJlllo o llll'SIIIO I'!l110 ao ~:lrgl'lIto 1101':111-
eho, 11:1J'ef('i~o.to da tanho, :lH IIlilllltaH <lns pl"H;nH '1l'l'llJleha-
(las llara o dia inlllll'(Jiato; ,t ~tHt diHtrihuiçito {ofl'ita ;;oh
:l fiH('a1isar;ii:0 110 enpitão (1(' iIlSpl'l'r;iio, :li4Histilldn a pila ()
sftl'gl'lIto (' () eaho dI' <lia ao )'I'gillH'nto, 1° todo o Jllosso:ll
d:t :llhllilli~traçitn do !':I1I(Oho,dl'\'l'ndo, }lOl't'°Ill,:llIho" dI' Hl'
Pl'o('I'(1!or .i (li\'i~f"iO, 1<('1' ))1'0\';1<10}ll'Io 1I11'II(Oiollillloloapitiio,
IHu·:t pl'o\'ÍdloIH'i,tl' eOJI\'(Ollil'lIhollllolltl' ~C', ]l01' ('i)'I'IIIllHIlIlI-
{·ia~ extr:lol'(lill:ll'i:lR, lt:io julgar qlll' <1l'\"1't<l'r di~frihl1ido
110 todo 011 1'1Il 1l:ll'te, para o (IIH' lIulIHlar:í :l1'1'''I«'llt:l1' fi
l'l'Hp(O(otivlt alllostl':l aos oflil'i:l('s Hll]1l°l'iol'l'S qUI° l'stivl'J'('1lI
110 qll:tl'tl'l. QU:llHlo :1 diHtrilHli<;iio l'~ti\'(·1' rJll:lsi ('OJlcJllid:1,
o I'apitao 1I1:11HlafllZl'r o tor]lt<' <1(' fortlllll' ('OIll)lllllhiaH (for-
m'lttll':I qlll' ~P \,(OI'iilloH'UlK (O"HIOrlllls~Ilh o (OIlJllllllllld.. do
Jlrilll(oil'o Harg('lItll, :tK~i8tilldo () ;;'ll'g\'llto dlo di" li l'llllll'a-
lIhia), (' 1]l'JloiH (l('tl'I'~lIill" an~ (OUUOHdc dilL que HPpan'ln
o (las praça,; ell! ~Ior\',~o (Oxh°l'lor 1°r('clll~:I~. (JII(' ~no 1('\'11-
dOK :lO H('lI <I1't<tiull )lor Or<]lolll110S:lI'wolltO dI' dia, I' I{'\,!lll
tal' OHt"llOll'Íl'OK (1'1<' o,; III('HJllOH('altos 1'''1':10(OOlHluzir pAl'a
a~ ea~t\rnn~, ()udc-, ailltli\ na J))·P:-;('lI~·a <1oH ~arg(,llto~, diA-
t,.ibnil'ào ill<livid1la11lHolltl' a,; lIl"l'lIlitn~, nÍmlo:t )11':1<;.1.
da f.írlll:t :i 1Il(·did.L qlll' :lH 1'(°IOph\'l'l'lIl. l<'illd" a (listl'ih1li-
<;ão, o sarg(,llto qUI' a PIla }ll'I'Hi(!i1l (I:í p:ll'k \'('1')),,1110 otti.
l'i,,1 d(O in:<p(,l'çiio do II10do ('01110~(' ('Xt'('lItOIl o (O,·\,iço._
Al'tigOH 52.", 75." I' ?().~do ':C'gulnllH'lIto)la ,'11o ~l'I'\'i<;o in-
kJ'no daR tJ'op"~ dI' llltant(OrUI, 01'(1('11111."H•......... l:W, 1:: I

l.~cn.l (·lCIUC1U·j a - Yidl' j)o,zel' IIlOdCl'lIdll1'.
11.(·ul ('oll('A"io Juilit:tr-Vidl' AlI/lilI/OS JlI'fmillrlo8

110 l'<'frl collt[Jio IIliliiw·.
AOI< (0··aluJIllloi! e "hIlIlIlO. (II"O, 110'; tPI'1I10f! do artigo tO·t.

do 1'Iognl:ul1('llto .10 prof('"l'llnlllll do Ill(O~nHl(Oolllogio, {'Oll-
c1uinllll on \ Pilham n \'onduil' o toUI'''O, lO"l'plit'lIvlol II don-
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triua do artigo 3.° 111\ carta de h>i d\' 4. dr. agosto rle 1887,
(ordem n." lR).-Cartn dr> lei rll~H rh> junho, nrdem n.v 11 .. 379

Ao» nlumnos que, na qualidade de internos, frequcntnram II
ficaram approvudos cm disciplinas completas, segundo o
plano adoptado no mesmo collogio, II ti> ao anno lectivo 11('
Hl8õ-1886, ~ào Ievndos ('111 conta e~~cl4 exames, 1'01110 14('
fossem feitos nos lyceus nnciouaes, parlt o effeito da COIl

tinnuçâo dos seus estudos 1I0i! ditos lyeeus ou para cut rurln
1I0H ('1I1'S08 ~upeJ'iol'cs; e, quando provem I]IW foram oln-i-
glldoH a suír por excederem a i Ilarle !p;.;al. são-Ihc tambcm
levudos 1~1Il l'OUbl o,; exumes Ile discipliuus não c0Il1111e-
tas.-Carta de lel dl' 1f>de julho, 01'((1'11\ li." L:J 460

Relação dos caudidatos a ulumnos 1ll'uHioniHtaH do P~t:lI.lO I'
po1'eionistaR que l';;tão nus cireumstuucius l!to se)' admitti-
dos no real collegio militar.· Disposição 1;).' dn 01'<11'111

11.• 17 551
Relação dos alumuos qUI' forHIII ndmittidos 110 real collegio

militar, JUt classe 11(' peusiouiatus do estudo, - Disposiçâo
11.' dn ordem 11.024 .. , 700

R<'al de a~11.n-Vic1e imposto do I'r~alde ogua.
Re(·enl!;eaD'lent.o de aniD'lac'_' c ve)li<>u-

lo,.. - Hó se dl:'l'dlltl. 110 unuo 11l' 18(10. Os chpfe~ daH dr
cumHcl'ipçÕeH devl'lIl !'Ilviar ao milliRte1'io da glH~l'ra 11m ]'('
latorio dreulllstanriado (Ias duvidas qlW bt'. têelll offere
citlo na execuçuo 110regulmncJlto, do 1I10do como têl'lII I:>ido
auxilbdoH !leloR fmH'('ÍOllllrios C'ivif! c 110 qlH' julgu!'Jn muiK
eOllveniellte para n'alisar o IOl'1U'iolllu!n Tl'CI'll~Camctlto.-
DispOHil,lão 7." Il;t ordem 11.· 15. . . . . . .. . ,. 5:l1

No atino di) ll:l\lO ó é efti'ctuado na partc relativa tt 801il)\l-
. dl'H. - Disposição 12." da ordem n.O 23. . . . . . 680

Reeepção c dist.ribll.i~~ão <lo»u.o Logo que
eRtc chegue ao quartel, o c!tpit:1o cip illspl't,t,'ão Ol'll!'Ull I)

competente toque para que os HtlrgelltoH dl' rlia lÍtI C'nlOllll-
nhillt! vao receber l' verificllr l>(' n nUIlI('rO rll' 1'açu('i-< ('oil)-
l'ide com o pedido nos vnll's, I' rll'poi:-: mallda timl' llll1 !I

cada eompllnhia, l',-amilltlndo :t sua Ifualidacll' (' Pl';lO, fa·
zl'udo apl'Cl:!elltllr ao coronel o (lue julgar de má r)lu\lillaul',
para. estl' resolver l'Oll\'('nientl'l1Il'nte; em ('aso di' duvillu
~ohre !L qualidade, bão c011sultaúos Ob cirurgiõPH do regi-
lIlcnto.-.\rtigo 101." do 1'l'glllanH'uto par:t o 61'ryir;0 iutcl'llo
uas tropas dl' infautl'rÍ:l, ordelll n. o 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1:3\1

R~(.()Uu'r- A esta forlllatura, quI' i, !I11111111Cillcl 11. })('Io to-
IPU' feit() por todos os l'oTlll'tcirol:!, fOl'lIIlun !lS ('OIllIHlllhim;
!l:lS eaSll'1l:L!i I' a guanlll (h' lJOlil'ia !lO ~I'n )10 to; fa7.·~p ~I

('b:.un:ula e o Imrgl'nto lIIll.nl!a tirar ban'eles, I' por cS)lar;o
d,' l'illcn lIlinutos f'nz guardar o lI1uiH profundo silencio, fW-
ripuadc e rec()lhiuH'nto, dp}Jois do qlH' IIIauda lx1r óal'l'e!l's.
lendo cm seguida li ordem rio sl'r\'iço )lara. o dia inllnediato;
o ('npitão de ins[J('('ção, Iwolllpanluulo do HUI' '(mto d(' dia
:10 rt'gillll'nto, pel'('orl'c IIS di\- 'rMS cOlJlpanhias }lUl'lt III' 1'1'1'-
tifi(':I1' se hlL alguma falta, l' l'l~(·pbedo sargent() lj\U' f('7. II
l'ham:u!:L UIIlIL partu devidamente assiglHlda ele tl'TI'lII OH

lião falt rio praças; eonclnida II visita, 1111\1111:1tOI'llI' Il rll'
1I:\1I(Ia1', indo IIS praças dllitllr·sl', com e. ('IUHllo das quI'
t(\PI11 liCl'nçll para perlloitar fóra, que são tLcnlllpauIHld:l~
JlPI n Bl\l'gt'utn III' Ili:1 :i 1'01ll[1:llIhi:l atI' {I porta do aq!l:tl'tt'-

fi
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lamento, onde o mesmo capitão, reconhecendo a sua íden-
tidadc, as deixará sair, recolhendo então a guarda de poli-
da e arrumando a~ armas ; o commandantc d'esta guarda
manda previamente um cabo da guarda examinar a segu-
rança das prisões ç determinar aos reclusos que se deitem
ü apaguem a luz. A hora competente faz-se o toque de si-
lencio, para qUI' se apaguem as luzes no interior das ca-
sernas e as praças se conservem silenciosas, retirando de-
pois aos seus aposentos os sargentos de dia ás companhias,
ficando os cabos, de dia responsaveis pelo que occorrer dn-
runte a noite. As p1'uças, quando deitadas, não é permit-
tido fumar, e deve haver o maior cuidado com as materias
infiammuvois e com o logar onde se lançam as pontas dOR
cigarros ou ebarutos ; as que pernoitam fóra do quartel nâo
podem vaguear pelas povoações e devem estar raeolhidas
nos seus domieilios ao toque de ailencío.c-vAi-tigoe 92.· a
!)9.· do rf'g'ulamcnto para o serviço interno !11tH tropa de
infanteriu, ordem n .• ~ _ _ , 138

Rc<~o:nnncl1<luQõcl"I- Vid(' Commaudantê« das di"iRõelt
militares territoriaes.

Hc<·ru"taUl.Cll'to-Vide Alistamento-Contingentes uiili-
tares - Dispensa do sel'vÚ)Oactivo do exercito - Juntas de
inspecção do rcqimeuto - Juntas de primeira in811ecção-
JUII.t([8 d(, .'egl/lld([ inspecção -llemis8ão da obrigação do
8erviço militar - Substituição dr recrutas dos coutiuqente»
I'.f!'ecti vos. ,

Contingente de 1889 E fixado elll13:o50 recrutas. D'oste
numero são destinados 660 para o serviço da armada, 400
Jlara () (h18 gUllnlal:! munieipues (' 300 para o da guarda fill-
t'ul. () dn~ g'1turdas muuieipnes C fiscal é prçvlamente in-
oorporndo 110 1', creito c distribui o do mesmo modo (' na
mesmu tubr-Iln, (' depois fornccido por praças trl1.lIsferidllB
do ('xercito nas ('ondiçüe:,; c,'igidas pam o serviço das ditas
gUllrda~, prefcrindo-se HS quc voluutariumente 81' Ofl'Cl'C-
<;am.-ArtigoR 1.0 (' :1.· da carta de lei de 26 dc junho, 01'-
dmll li." 11 ..............•••••..•...•.........•. _ ..... H82

Modo COIllO deve 8cr dividido o cOlltillgcnte de 13:350 r 'crutas
pHra o s('rviço militar terrcstre c naval, pllrll m! gUtl1'llns
UllIlJieipHI'ij I' Ihll'al, pertenccnte a e~tc :umo, pelOll di. tri-
dOll llthnillistmtivos do (~OTltilH'nte do tl'ino (I ilhas ndja-
l'I'lItl'~, j,('lll COIIIOúos 3:000 parll a srgulldlt rl~scn'n do
l·xl·l'l·ito.- DI'('rdo ,lI' 3 d.e outubro, ordem li.· 18 _ f,70

l.'te<·ruÜllS ~ Vld" lil,~trucção de recrutas.
OH que )HlSHlllll :L pl'OlnptoR não silo distrahiúo:> da I'lll'ulll, !!('.ia

a (lUI' ]1l'I'ÍP:xto for, Ihtl'lIutl: t1'l's mrzl's. - Artigo 123." do
1'!'gnlaJlIl'llto puru o I'l'viço interno elas tropus (h~ iufautl'-
rlll, ordelll li.· 8.........•. _ _ _ _•. 14:,

1:le1'ornu, - Vide COI/lIlgI'1n dI: tempo dI' licrt'iço pal'a re-
fO/'III<1.

I l.e::;n.hllll(·U 'to",,:.
Para a instruoQão da. oavallaria.-Viclc Commili8uo ('/lell/'-

}'I'gada de furmulat- mI! l'rgldamellto llara a 1II'11/a de cavaI-
, lu ria.
E {'Olllllldtidn :í. inl!p('I'ÇIW gerAI di' CI\\ aliaria a )'('\ i~1to e

cOlltíllllllÇ1W dos trabalhoR rólativos !to !I0VO regullUnI'nto
tUl·tiro d'Nltn :\1' 111:1. Portol'in dr til tI(· tr1l11'~o,Ol'd(·)II11.or, 67



lN])lCE 67

Para a orga.n1saQãodas reservas do exercito aotivo~
Vido COm11lÍ88àoencarregcula de PI'Oceder á revisão do rl'gu-
lamento das reserva8,

Para as provas de aptidão militar dadas pelos 00-
roneis e oapitães antes de promo~dos aos postos
immediatos - Vide Brigada d« ill8trucção - Generae»
de brigada - Jm'y para OB exames de l',apitl1CJ1- Jury
pam os exameB de coron"is - Majores - Tirocinio para °
1!0sto de !lNlcml de brigad!I-TirMinio para o -poeto de rna-
,701', •

Para o serviço interno das tropas de infanteria- Vldv
AcoumulaçQe8 - Ajudante - Apresentações a08 superiores-
ArcltiL'o 7-egimelltal- Artijil'R8 -Ballda, de 11tllRtca- Bau-
das militares-Cabello"-Cab08 de dia á ompanhia-Cabo
de dia. ao regimento - Cadernetas militm~8 - Capellão -
Capitílo - Capitão de inepeeção - Cavallo« p,'aças - Certi-
dões de a88entllmento c atteatado8 - CiTlll'gião ajudante-
Ci1'Urgillo mór - ClasBÍficaçao do h'f'rdro - CO/lllJarencia 110
quarteZ- COlltrame8tre de "Onleteir08- Corneteiro de dia
ao rfgimento - Corneteiros - COI'olll'l - Corre8pondencia
ojJicial - Desobriqa - Despachos felegl'trpltieol! - Deepesa»
do expediente d08 corpo» - DispetlSlÚi ae compa ),ettcia d '!'e-
vÍ8ta de reeolhcr-s-Diepeusas de fornuüurus e de serviços-
Dt'$posiçl1o rrral do q!l,4rtel de!tlll egi,n,ento-Di8tribuiçao
de p~t - Entrega c pO~8t de oommandos - Escola. l'egimMI-
lal- E8eriptur~llo - EaJpedientt da secretaria - Fachi'ltU8
á c011lpatlÀia - Fachinas ao qutlr~l- Folgcu e de.lJlJfIÇ08-
JiOrmaiuras gerae.- Guarda de policia-Guia de marcha-
G1,icu de tramje~ncia-If1Ipedidos no serviço regimental (';
outros - Impedidos pal'a ecrciço dos officicu's - IlIfonn(t-
'Iões amwaes - Instrucção de cOl'lletei,'os _. Instrucção dOIl
recrutas -I'lslrucção re'limelllal- Juramento dll8 praças
de pret -- JUI'(IIIICldo dos officiaes Lavagem gl!l'tu do qrtln'"
teZ e 8lIas àepnulellcias -Lictm;a8 hivl'o de matricula df
oJlicille8-'Livl'O de matticula e registo discipli1U1.r0011 pra-
ças depret-L"h-ro de rtgi8to diseipli1tUr do oJ!iciaes--Ma-
jor~ Medidas hygit1lica.ll Me8tre tU corneteiros - Mturi-
cOII-N()m~açlJ.o d!" BtrtJiç~ N0111eaçl1op((I'a lI(!1'1Jiço .... O!-
fiçiau inferióre8- Ordem regi,lieftta.l-J'artldtt da gnarda--
Parada da mi88u PI!B8oal para sm'Íço 'diario do quartel
I' ordenallças _ Pt 80al partt I> BL,,·,.'içodlario e p,;1·ati1io da
companhia _ Piquele de prevenção Plantão ti compa-
nhia - Praças iktida8 - Prele11$;;f, _.. Primeir08 cab08
Primeiro8 8argenúM- Quarleleiro8 ROfües de pão-Ran-
1'1wdôB officlaes il/jcriorC8 - RancllO geral-Recepção c dill-
trilmição do pão-Recolhtr Recmta8-RelaçQes de veu-
dmentoB - Reuiaü" getal de aude - Redalas - Sargento
(tjndante - k 4rgento de dia cí companlda - sargento de dia
110N':gimeTtto Seg",ul08 ca.L08-SegundoB 8argento,ç Sêllo
do regimento SerlJiço de limp,.:a I rviço iliario iI/ter-
110..... Soldadoll _ Subalterno de dia ti compallhia - Suba/-
tentO de prevenção Subalternos SubatituiçÕCtl por impe-
dimentos ou auscneias Tenente coronel - ThC8ourciro do
con.w:l1w adminÍ8trativo Toque8 de cOl't~a - Transjeren-
cia. de dfficiaea - Tramferenci.a de praças de p~t - 7'rocaI
ck Berviço - Vaccinaçao.
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É posto pl'ovisoriamente cm vigor nOS corpos de engenheria,
artilheria e eavallaria, na parte que lhes for eommum, em-
quanto não forem publicados regulamentos espeeiaes para
estas armas. - Disposição 2,' da ordem n, o 8" , , , . , , , , .•. 330

OH modelos n.O' 51 e 53, sobre as alterações oceorridas 110 qua-
dro dos officines inferiores c aspirantes, e no das pruça8
que compõem as bandas de musica, são enviados á sccrc-
taria da guerra logo que qualquer alteração se dê nos re-
feridos quadros.-Cireular de 27 de maio, ordem n,v 9 ... , :};i2

Continúa até ao fim do corrente auuo a eseripturação elos li-
nos de matricula e registo disciplinar segundo os mode-
los anteriormente determinados, e a. das cadernetas mili-
tares até se extinguirem as existeutes. Qualquer duvida ou
omissão que os eommaudantes dos corpos encontrem na exe-
cução d'este reg1:tlamcnto, devem participal-o, no mC81110
pras o, ti. secretaria da guerra, para serem eonvenioute-
mente resolvidas. - Circular de 28 de maio, ordem n, ~. .. :lr>:.!

Os mappas n.O'41 e 42 das praças contadas da primeira c se-
gunda reserva devem ser enviados á secretaria da guerra
nos dias 1 e 16 de cada mez.-Cireuhtl· de 8 de junho, 01'-
dom n.O 10 , . , , , , . :176

Relações de c.tYec"tividado- Vide Processo dr
documentos.

H,elações de vcuchuon"tos --Na sun vcrificução,
{. o tenente coronel «ondjuvudo ])('10 sccretario do conselho
e pelo thosourulro, devendo oxnminnr todo" OH veur-imen-
tos individunes ()mais documentos que lhes digam respeito.
Nos batalhões destacados é o conselho ovontnal do bata-
lhão quem fnz n verificação, rcmettcndo ali reluçõcs, depois
,10 conferidas, ao conselho ndministrntivo do rcgimento.-
Artig-o 206.° do regulamento para o Hl·l'viC;.ointerno IIM\ tro-
pas ele infante ria, ordem 11.0 8 , , 17:)

Reu1.issõo,",:
Da obrigação do serviço militar - Os mancebos cluunu-

dOR a preencher o contingente de 1887 e que não tenham
pruça assente como cffcctivos, podem remir-se d'cssu obri-
gaçuo mediante o pagamento de 50;)'1000 réis os não refra-
ctarios e 80~OOO réis os rcfractnrios, estes sem prejuizo da
indcmulsução que for devida aos supplentes ; os q lte j{t ('rIUlI
l'IU!(Hlos lí dat:t dlt publieação da ll'i do 12 de s!'tembro di'
1887 (ordem ti." 23), OH VitlVOH ('om filhos leg-itimoH 011 le-
gitimaclos que tivesHem ('nando até li T1H'Rllut ll:tta, (I OH qlll~,
tambcm ató :'L 1l1csnut data, so hOUVPSR('1ll llus('nÍlHlo par:L
() estr:\lIg-cil'o JlH'(lh\llte fianç.:t do H('l'vi~~o,(\ não HC !tc'ha-
r('1ll no reino ao tempo elU (pIe fO)'('lll dlml\lhlos, POU('J)1
igualmente remir-Ho mecliante o pug-amento dll 180;)'1000 l'éiH
não sentlo rdmetnl'ios porque, scndo-o, só o l)()(lprão fnz()l'
pagando '180~()OO r{·i~. A recl'itu. Pl'ov('uiellte (l'estns l'l'-

missueH é destinada cH})l'ciahnento :'t COllstrlleção e r('para-
t;ito dos qUllrt.eis. - Artigo 1.0, §~ 1.0, 2.° e 3.0 (la ('Ul'bt !l('

. ll1i de 2H de JOaio, ord(·tIl 11.° 10 , , , :lH3
As praçaH a1iHta(llt~ no dl'edivo ou 1I1t l'('sC1'vn, que lIU.OeH'

tejam lUtH ('OIH!iÇll(1Hacillla indi('ltll:tH, lião li pel'lIlittidlt a
remissão elo sel'vi<;o. Aqudl:tH lt quem ]>nSHlt ll]ll'nY('itlll' o
hellpficio cOIl('cdido 11118cÍl'puhn'I'H !ln 8 de llovl'lllbl'o dI'
1884 p 21 dI' fl'y('rl'iro dI' 1888 (01'111'111lI.O7), POd('Ul !lll!.>·
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stituir-se, apresentando um substituto nas condições exigi-
das.c--Circular de 2~)de novembro, ordem n.s 2iJ.. ooooo ... 683

Xl,equisiçôes de "transporte-Vide Transpcrtes
a pl'eços reduzidos.

As pra~as ·de prot transferidas a seu pedido são obrigadas
ao pagamento Integral 110 transporte, e por iR80 se lhes
não passam reqnisições.c-=Disposiçâo 120- da ordem no" 180. 47í

Reserva-O contingente para a segunda reserva, para o
offcctivo do exercito em pó de guerra, (. fixado em 3:000
recrutas, no rumo dr 188~).- Artigo 40° da carta de lei de
26 de junho, ordem !l.0 11.... oooo.....• o.... o..... o.. o. 383

l_l,efServistas -Vide Transportes pela viu ferrea,
Quando algum dos reservistas pertencentes aos contingentes

decretados at(o 1887 inclusive pretenda nnsentnr-se plll'3.
paiz estrangeiro, devo rcquerel-o, pnr iutr-nncdio do ('0111-

mnudnntc do distrietu de rccrutnmcuto l' reserva, no C01l1-
mandante da divisão, apresentando termo dr fiança paR-
sado por individuo idóneo, em que se responsabHi~e, 110

praso de um nH'Z contado do dia da respectiva intimação,
ou no caso de HeI' chamada :1 reserva !1 que pertence, ou :1
dar um substituto nas condições de servir, ou cntâo depo-
sitnr no corpo mnis próximo da sua residcuciu a quantia
corrcspondonto ao pr('ço da substituiçâo fixada para o ilUDO
em que tenha sido recenseado ou pam () immcdiato quando
seja eubsidinrio ; so for voluntarlo alistado antes da lei de
12 d!' setembro de 1887 (ordem 11." 2:H ns "hriga~'õ(,H do fia-
dor são as mesmas, r-nm ('x('('pçào da quantia t!('!>oHitada,
quc serú a estn bclecida p:m] as substituições do nuno ('IIJ
qtH' () afiauçado tenha sentado praçao Os pcrteueelltes ao
(Oontíngente dr 1888 (# sl'lj\lintefi, podem tambem aUSI'II-
tar-~c llas mesmas (,oJlllí\,õe~, "l'udo, porém. a quantia dI'
positada a flxnela }la lei do l'l'l'rntulllento, <).ualltlo o afian-
çado não compatl'ça no praso do Hf'SSI'Uht (haR l'outndoi' da
data do C'lullnanl('nto dn I'rHI'l'YH.

Se o rCsl°l'viHta pl'l·t(Ontler JIlIHlal' () domicilio pal'a algllJlIft <lnH
províncias nltl'mDurinas. p,',(h' o COllun:lJJdalltO da diviBà,)
c o~ eOmllUlIld:tlltr~ militares eoncl'(h'r-lhe I'~~:t lic(~nçil,
indl'pelld(,lltplII('UÍ(' da ap1'I'~(,l1taçào do h'rlllo ele fiança, AO

:1s~illl li 1'('qlH'l'(°1' C' dI''' i:.:I1:1l' o )0(':11 p:lJ':t (mll(' vae l'l'Rillir,
fi(:olllllo oh1'igado II apl'PsPlltur ~I' :10 (o()lI\JJUIlHlantl' do (!is-
tl'll'to qnHJuln for (Ohalllacla a 1'('''(01'\':1 :I (J\II' ])(,1't('J]('('1', ('
1'('gI0(':>811ndoao r('illo pP lo pl'iJO('iJ'O t1'nJJ~portl' qUio seo;rui1'
)lara o reillo !ln ilhas arlj:\(°l'l\tl'~o - ('i r(Oula1' (lc 10 dl' julho,
ordcm 1JoO1:1. ................• o o.• o o·. o ...•. o.. 47ii

011 oCllllllnanrl:l1lt<oo elos 1'P~illll'lItO~ ,Il' (,lIgl'llhl'rJH eo (Oav:illa·
l'Ia, IjIL:lnc!o os Tl'H'l°\'i~tas el'l'''~I':l ('orpo:> 8I'j:tJ\\ tr:tIlHf('ri·
(lo>; (Ie Ili!\tl'ido (h' t'('lorutlllllcnto ,. rp~l'l'\'a, (kV"1l1 !'elll!'th'1'
<IR notaR dI' a~S(,lltallH'lItoR elo~ IlH'SIllOS :til cmnllHlllr1anlp
(1.0~(li~tl'ido p:tm OJ](1c' IIlUdnl'l'lIl o IH'1l <111l1lj,oilio.-ViRl)!)·
Rl<;IlO 80" da o!'(lem ]].°15 ... o..... o.......• o. o . ooo . o... o 5:11

Quando a :\Igllm !'c8r1'\'i~hL . (' e1('\':\ elal' haixa <11)~l'r\'ic;() c
C'~tl'ja Hntllado ]lor 11:\\,"1' falt:ltlo :i ]'('vi ta (h· ill~l)('(·<;fill (!II
!l0r Olltro qualqlle1' lIIutivo, I' ainda 11:108l~:L cnlllH'C'Ítla (ht
aurtorirlnr!(' militar a Ill'nalirlaelr 1]111'111<' tln'c !lrr impORta,
HY(:rhH.~I' !lO l'rj.!'i. to di~ 'iplinar elo ml'~lIH1 l'RRH !lota, Pl\rt\
JlJHIS tarei!' ~('10:1\ I'l'h:lelo n l'''Olllhlllo c1n lIutll:II:,ln, ciPYPlI,l"
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a verba defíuitiva" ser também menciOl;ada na caderneta
militar. - Circular dc 8 de outubro, ordem n.· 18 612

Revista geral do saudo-Todos os sabbados, á
hora determinada (não sondo dia de gala ou santificado,
110rque então é no anterior), um dos cirurgiões passa a re-
vista g('ral de saude a todo o regimento, formado Bem ar-
mas, formatura a quo devem tamhcm comparecer as praças
reclusas, assistindo o capitão de inspecção li um subalterno
por companhia.

O avorbameuto do resultado d'estas revistas c das inspecções
diarins RCrlt lunçado om um livro com a designação de Li-
vro das inspecções de saude. - Artigos 104.° e 174.° do 1"('-

gulamcnto pnrn o serviço interno <Ias tropas de infanteriu,
ordem n.O H 140, 161

l~evi~t:a,", - Ocoronel deve passar as revistas que entcn-
(ler convenientes, para pcssoulmentc se certificar das suas
ordens e regulamentos. O tenente coronel, alem (las que lhe
forem vor aqucllo ordenadas, deve fazei-o, amiudadas V\'-
ZCH, Ú parada da guarda e officinns re~imcntacll; aos deH-
tacameutos e d iliW')l('illS de commundo de oflieinl ; todos os
mezes, ;í escola e mais serviços de instrueçilo, hospital, livros
de escripturuçâo dos batalhões l' compnnhlas, utensilioa e
mobilin existentes nos depositos ; (' todos os trimestres, ao
muteiinl de guernt existente nos dcpositos. Os majores, aOH
destacmncutos l' diligencins <lo seu batalhão, de «ouunaudo
de nlliciul, quando recolhem no regimento; todas as sema-
uas, 110 quartd do lmtnlllilo; todos os qublz!' dias, nos li-
\Tct('S (' ('ad('rnctas das praças, <l nos livroB e cecriptul"ltç:lo
(las eOlll)lHllhiaH (lo Sl'1l batalhiio; todos os mczcs, nos utl'll-
Hilioli !' mohília cm carga, IW mat('rial dn gUPl'J"lt exiRÍI'nÍf'
lias arrecada<;õps, l', com lluctori~llção do cnronl'l, !lO arllla
lllruto, corrcmue, equipamento, atnvio o uniformes elo ha-
talhão cm parmlll W'ral; c no dia immediato :í. distrihuic:;lo,
an far<1nllleuto clltr('glle {u, pra~'aH das suas cOlllpauliills.
O capitão, alem du~ já d('terminadas, !t todHMaR forças <III
slla coltlpanhia, de eOilllllando illf('rior It subalteruo, <J.uc
l:lllírelll ou rc('oIham de desta eamcnto ou diligeJu:ia. O aJu-
dante, qualldo o tCII('lIt(' eorOlll'l 111'0ordl'ue, aos artific('~,
banda (1<'musielt c C(J)'tI('teiroR, (' acompanha ~cmpn' o ('o
1"011('1011 () tcuellÜl ('oro)ll'1 JlUH rl'VistaR por dica jlIlHt;U()lIl1.

Ali l"('VilltUl:! :LOHdpstal'UlIlImtoH (\ (liligPlleills sãu )lassadas tia
tarde que Huteecde o (!i;L da l:!aitla, c IlO imHlI'(liato quando
}"('colll('III. J\ rtigos 1:11.° li l:m.o (lo rf'glll ml'l1to pam o <'r-
iço illt(~l"llo(!;lH tropas (Ie iufant('l"Ía, Or(IC'lIlll.°l:l •..•. 117, 1-18

I~odolul"l parll enrt.,tt<·110 -Vide Despacho lirre
de dil'riloH.

~n.lil r(' Yi(lc !)e,;paclto li,.,.r d" direito!'.
~n})ud()l.'el'ôl d(~ iuf·llJl"terin Viúl' j)esJlllr/w tiNe

di' dil't'iloH - J1Jwwal cIo sltJlculol" ele in!allfrl'Ín - Pt,lolcjc" de
saptldol'e.~.

~nrg(·ll1.<),", l\jllunut.·s Vide 'Palim.
Como primciro Il.nllllllll'nse da R('('rctaria, l'oadjm'a o ajudllut.,

('III to<1oo "1'1"\ it,'o (' (liR('il'lill:l oa lI]('~lll:l. - J\ digo 1'." <I"
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regulamento pum o servi ..o interno das tropas !II' infan-
teria, ordem n.O H •...•••...•••••••••..•.•.. ',' .•.•..•.. 110

Sarl:outo (lo dia ú. ("oJnpanhin-E insepara-
vcl do quartel quando não tenha de sair para formatura
exterior do batalhâo a que pertencer. Deve, ao começar o
serviço, apresentar-se ao cupitão <ll' inspecçâo (' ao suhal-
tC'TIIO dC' (lia :í compiinhiu, hu vendn-u, para receber as 111'-

cessarias ordens, partlcipaudo :t <'R te todas as oecorreur-ia«,
011 áquelle quaudo nâo houver subalterno nomeado; compu-
reco a todas as formaturas, fazendo 11 chamada se não C::;-
tiver presente outro alll'geuto mais gmdnado, e conduz as
pmçns qUl' tiver de reunir, vcrifienndo não exista nlgumn
falta para a supprir de prompto ; as~i tI' :í. entrega (!08 oh
jectos existentes no. caserna, vorifieundo ;;P conferem com
os deseriptos 1108 muppus ; eonununicu 110 primeiro .·nrgcuto
lh! ordens recebidas, faz as IIOItlC':I<;Ol'Spda escala quando
c to estcjn ausente, i' vigin (file (I cabo di' diu, pluntão e fu-
chinu R cumpram o serviço: apresente no suhn Item», '111:1 lido
pstejtt presente, li ord lJl n-gimeutnl li counnunien-u 1)01' <'s-
eripto 110 capitân, quando lia') cfltrja 110 II\larrpl, lH'1lI l'OIHO
lÍquclles aH ordens c.tmordillarins dadus dCJlois do HPni!(o
ordinario I' qne I1H'Sdig:llll 1'l'~pl'Íto; acolllpanha, dp)lois ela.
formatura. do 1'p.('o1her, lltl~ á porta do aquartelallH·)tto IIS
praças «(lll' tp('1II licença pUl'a Jl('ruoitar fbra; na 1'l'l'cp<;iio
das ra<;õl's de pdQ, I' llntl'!! dl' II 1'('ecuer, devI' \,I'rifi('ar I'"
o SI'U lIUlllel'O ('oilH'idn PUIIl () )l1't1i,ln nos '0111('8. _ Artigl)~
47.", 78.°, !14." tL tO]." do l'l'gulmuPllto JI.u·tL o 1H'l'vi','o iu-
terno da~ tl'(I»:\ di' illflllltl'rill, or!ll'lU li •• S •• t2~, 1:15, l:lK, 1:!!J

SurA'cn:to<1(>0 dia no r("ghn(~llt()- (o; insepara-
vcI (to quartl'l, quando não trnha. a dI; emppuhnr fóra d'olle
algum sCl'vit,'o (h sua (·oIll})ctI'JI(·ia. E imlllcdintlllnelltc ~Il-
bordillndo ao capit:lo (!e ill~J)('('''i'(o ", lia falta tI,<,,,te, 110 !lU-

haltpl'Jlo de ])J'('vrllçi\o, ao; Illwe~ ~l' tle\ I' apl'('~"lltar na
Ol~,'a i:'i" tia parnda ,la gUllrdll; rlirige () l'l'\'i"o ,lo IilllJW;w
do quartpl' 1'!'IlIciollUIl fa(·hiIl8 lia 0('(' iiio <ln parada da
guarda, para II di ll'Íbuir pl'los di.,·r I) 1')'\ il,'oa, l' o pi-
({uptp, f"rlllall<!" ('onl dlt' ({luIlH!n sab' úo qll:lrh'J; 1I('OlllJltl-
nlm u drurghlo IHI iIlBJll'l'C;ão diltria, l't'UllilHlo as !H'n','aK
1I1'outn<lll.S lIam lmixlL ao h\) pital; orgalli :l, cm )lT(~ CII<;IL
na uotas <lU!' rI'cl'bl'l' do su1'gl'lItos ril' dia tii! l'olllpanhÍlIH,
1II1la oulra lIota rI rUIll'huH ]lllJ'U li praC:I "111 I'n·i~·o'.-
tl'rior; lll·.OIIlJlllIlIIll (I ('lipitiin de' iu lwc','ãn lia \ isila di) )'(._
l'ollll'r :ís ('Olllp IIhillS. -Artigos .17.", :l!l.", 6 ." I !l:l.° do 1'1'-

glllanH'lItn )lara (I 1'1'\ iço iutl'rrto riu trolJtlH d.· illfnntl'rill
urd('11I II." I:i , ••••••.••.•••••. l:!:!, 1:!3, l:l:!, 1:18

""'e(·.·('hll"inclo lllili1Ilr-Vidl' CIJJ/,,1Irsu.
S('A'll11dll "'("I-'(~rVl\ - 'id 'I'rCl7187'OrtcsIlda t:tafcrrea.
~('gll11do,.. ("ubo,.; -.·n falta,II' prilllt'iros ('uhos, (~(JIIl'

1111111<111111 tamh,'tIl grnpo , (. têl'lll II rn. IlItt IItlrihlli!.'õl'I' t'

dl'VIlI" s. Arti'rn 18." do rl'gululOl'lIto Jlura o S '1"\ i'o iII-
. II ruo tI.11!tr"1I:I>I (III iufulIIl'ria ord. II 11." .............• I t 1

I'oiPA'IIIHlo,", 1-" .. ,.:;t 11 t () -.\lI ilillln Il Jlrillll'ir()~ti. r
g('nlo Iln tndOR Ol! 'n iço ti ~ l'lIlIlllllnhin, I'xl'C'lItalldo
proluptlllll 1I1e II IJIII' por !'Ill'. llreu for detl'nnillu<!o. - Ar.
tigo 17." do Tl'gllluIIH'ntll parti {! r\'i"o illt(,rtlO da lropll~
d,· hlfllllt,·rill. ordl'llI 11.° • " •••••. . •.•.•...•..•• t 14

•
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Sêllo do regiJnen-to-Srrv(' para authenticar os do-
eumentos (' fazer reconhecer a assignaturu ou rubrica do
enrmnnndante, nd qual é confiado, para os mandar sellar
{l('búxo das suas vistas i a suo, presença em um documento
importn o reconhecimento d'esto (OOl\lO legitimo, e deve ser
impresso junto da, assignntnru ou rubrica. Não carecem de
sôllo OH documentos qlH' o coronel não tenha do rubricar
011 IlsHignal'. - Artigo 152.' do regulamento para o serviço
interno das tropas <1(' iufantcrín, ordem n.s H . . . . . . . . . . .. iea

:-;crviQOde tc'l'oIealn-Vidc Folgas e desconçoe s--No-
meação pal'a eeroiço -Trocas de serviço.

~crviQo de lhupeza-Em todas as casernas e mais
depeudcncias do quartel Herá feita ao meHII10 tempo a res-
pectiva limpczu pelas fachlnns, ordonando os cabos com-
mundantes cI(' grupo, logo qUI' estejn concluída u (las ca-
sernas, que as praçHH sacudam :1 roupa da cama, c Iimpr-m
{' arrumem os artigos que IIH's pertencem, Quando o official
ar inspecção julgue ('~tr serviço findo, paR~:t revista gr-ral
ao aquartelamento com o fim de se assegurar do sou estado
de asseio e arranjov-c-Artigos 6!l.' (' 7L.° do regulamento
para o serviço interno das tropas de infanteriu, ordem
II.' 8 o •••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••• 1;~3

ServiQo diario ilJ:terl1.o-Emtodos Oll regimentos
sr devem verificar ii mesma hora os seguintes H('rvir;o~;
rendiçõo do sen'iço, nu:! ll)('ZI'I\ de' maio, jUllbo,julho (' agosto,
:lS oito horas da mallhã, (' IlOS r('stautp8 áH 1I0VC i I"rcol1wl",
(Om janeiro, feverciro, uovPll\bro (' dcz(,l11bro, á:; oito hOl'a~
(la noitr i em mHrço, nbril, HC'tt'lObro (' outnhro, {IS oito ('
1Ill'Ía i em maio (' Ilg0Rto, às 1I0n° i ('('JlI jUlIho (0 .inlho, {I~
110Y<' (' meia. J<~~t{' h01'll1'io pô<!p o ~('r nl"rarlo P('!OH COlll-
IlIllndnlltps das divisões (0 dOA('ornrnandofl lIlilita.rC'Hdadas,
e pmquauto uurart'lll, circumstancias f'xtraol'dillariul:!; ill-
('lIlllbilldo aos (OOlrJllHtnclmltes dos corpos ol'gallisar os ho-
nll'ios }Iam todos o~ mais H('l'viço~ l'('g-illu'ntlwl' dilll'ioH 1I0S
]l(°l'iodos j{l dt'siglllu!os, ('ollforme aI'; Hitlla~~õ('s ou lO('alida-
<11'14, C'ollll'clnçuo ao dim:t, llOrarioH <111(' !:!fl ~('rão (h'fillitivoH
quando appl'ov:ldoH pdo. COll1llll1.u<1ant('tj <la~ lI1e"1I1:lH<livi-
"ill'H 011 govoruaUOl'PH das pl'nr;U~ d(' La chlRRe ondn os rI'-

!!;illlentos (o~hoj:trn (!to guarnição.-AH tlllwllllH a~Hilll formu-
ladas e apT)I'("vndaH {OHtal'ãopatl'ntl'R 111\H(,('r('tnria g't'nll.
,mia do nt!i('ial dI' iIlHI)('('r;ilo, ('II.S:l(h1.g'llfll'dno dI' poli(Oin (0

(·aRf'rllIlS. - Artigos 60.' :I 1;4." do rf'gnlalllf'nto 11:1l"ao "(01'-

\"Ír:o inhorllo (hl" tl'opn~ d,' infallt(O]'ia, 01'({('1I1 n,· H..... , .. 132
:-;ervic;.·ol'ol r(·1(~VnI11 (~,..-Vi(l" /'Pllsões.

Siio (o.O)lHid{'rarloH l'{'l('wlollt{'~,pl~rlL OH rmoito~ !{'A']W~, OR 8pr-
ViÇOH(lo fllll('<'Ír!o ('onrra·allllirnnt<" l<'rall(OiH('" Antonio Hou.
çalv('H Carl!uHO. - ~ Imit·u do artigo 2.' tia Cllrta <1(' l.oi d(
!I (]" ago~to, ord('lII II.') 14 o ...•. o o .•••...•. 4~4

ServiçoM M('guidoM - Vidp }i'ol{Jllx c dc/;c(!II("os.
:-;o('ic'dn(\(' ))(U·tll.g11üZU dn Cruz V ('1"I'''('_

HUI-Ai! (':lrt:lH {o illl]lr{OHRo. {'xI)(,(!i{!OR por (,Htll Mo(Oi(.-
dad,' H;IO i~{'1I1"H do ]I:lg'IIIII(°lllo dI' ]lmoho (lo (OO]·I,(oio.(1ll:IlIdo
C (Oln il°:\IIHIIIP Uo rt'lir:ulI :1 U IIIl1pto <1(' qll(, It III\'~III:I

.o( i(Oda<l(' SIO (l(·,'upa, {l,Ov(oJl(lo pura:l ({('vida no (Onlisad[o,
;I~ (oll1'hH, tr:msitur nbl°I't.lLH pelo 10or1'('io, p (,Htn~ l° 1I1:1\'OS
dlo illlpl'l'o~"()>< 1l1Itli!'lIti(Oad'h ('0111 11111o(,110 ('~!l('('ial. qll(O ~f'r:í
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inutilisado no correio. - Carta de lci de 9 de agosto, ordem
n.· 14 483

Soldados-Limitam-se ao pontual cumprimento das or-
dens que receberem dos seus superiores, que sito os deve-
res geraes do soldado, procurando conhecer as prescripções
regulamentares que lhes digam respeito. -Artigo 19.· do
regulamento para o serviço interno das tropas de infante-
ria, ordem n.s 8 " 114

Soldos-Vide Tarifas.
!Subalternos -Coadjuvam o commandaute da compa-

nhia em todos 011 serviços, ainda quc, seja por que rasâo for,
estejam dispensados do serviço de escala; suo rcsponsa-
veis pelo. disciplina e mais serviços das praças das fracções
do seu commnndo, e devem informar de prompto, quando
lh'o exijam, o commandunte da companhia ou os officiaes
superiores, sobre o estado do fardamento c vencimentos das
mesmas praças, ou qualquer alteração que lhes diga res-
peito; quando julgarem conveniente, ou lh'o ordenarem,
proporâo por eseripto ao eommandanto da eompuuhia tudo
quanto o RClI estudo c observação lhes 8l\g~erir a bem do
8ervi\00; .1:1 s transgressões que observarem (~das que lhes
forem COIl\1l11mÍt:, das, darão conheeimento no commandante
du companhia, e apresentarão a este as repres ntações 011
pedidos das pl'açns du sua secção, quando ellas uão dose-
jurem dirigil-ua verbuhru-ntr-, pois, n'este caso, não o devem
impedir, t' acompanhal-as-hão aí pnoscuça do referido com-
maudnute.

Os subaltemoa snpranumsrurlos são collocados utteudendo II.
sua antiguidade, de fôrma que nunca sejam mais antigos
que os commandnntes effectivos das secções, e, quando o
forem, vâo para uma companhia, a fim dc gruparcm com
08 capitães do regimento no serviço das inspecções, e fa-
zerem nâo HÓ os serviços do escala, como os que ()I! com-
manrlantl's Ila'l eompnnhias onde t':lti\,prt'lII lOO~ offic elo!
superior(o:; orden.lrcllI. - Artigos 14.· .' 15.' do rlogulam 'uto
para () Kf'rviço inÍt'ruo da~ tropal! d(l infllutllria, ol'dl'mn.· 8.. , ......................•....... , 112, 113

De dia á. oompanhia - Quaudo, I'm cirCulflHtllllciaFl 111101'-

mael', () comrnandunte julgar conV(Oniputc, h:L\'(OràUIII su-
balterno I'IH'arrt'gado <l'(lste Iwr"iço, qlw é :tIttOmarIo l'utre
o tcncnte (oI) alfpre$, I' rolO qU:U'l<qw'l'outroK suhalt('rllo toUl
I'rr\'Íço na C·OIllp. nhia. ailHla qUI' () lIlai" graduado (Oshjlj,
pl'la aUti(l!1ein no eapitito, ill\'l'stido 110 ('Ollllll:mdo (r(·lIa. E
lIl~rparavPl do qlHU'tl'l; I\I'i'<itt' :iR formatura!> da compu-
n.h~ll,vigiando Iwlu hoa onleJll tOdi ciplin:J. <ln IIlt'SIlIn, par
ttelpalldo qualquer oceorr('nci:~ ao Ht'Ucapitão (Ono oflicilll
~lt' illSP(ot°t;!~o.- .\rtigo 46.· do rt'~tt!alllcnto pum o IIcrvit;o
Illtl'rno dn~ tropas tlc illfantcrin, ordlolo II.· 8 12J

De prevenQã.o - lo: i\lRt parH.wl do tl'J:lrttol, quundo não t('-
111m a tll'lH'mp(onhar fóra dOc'U"t IgUlIl l'I'rvico tlu. ...1111 eolU-
pet,pncia. Coadjll\'l~ I) (Oapitito de iu JlPcçiio, dlo <tumo rp("Obt'
orc!t'lls" (' aprt"t'nta logo <tlll' ..utm tle,qlorviço, I\ubktituin.(.'°00 11011 BtoURimptoclillltollto ; li ~i tr {I parndll dll guarda t'
u~ fOrJIllltllra :t qlH' pll(' }>ftoliidir.• ' COI1lJl1I111U:ln for<;a do
PU41lt'tt',-Artig'o 34;.· .10 rt'gnlllllH'nto Jlllr:l o lI(,rYi~o intrr-
"') tia. trnpa .1,0inflllltl'rin, orlltOlll 110. I:i. , , ..•.• , •. oo.. ,. 12~
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Sub idio a viuvas e orphülol do om-
ciaer.õ do exerci-to - São concedidos mais vinte
subaidios dc 3$000 réis a igual numero de viuvas A orphãs
dr officiaes do e rercito lias condições indicadas na carta dc
lei de 28 de junho de lH80, (J que constam dos decretos de
213de janeiro, 17 de jnlho, J4 p 2!1 dr agosto, !fI d setem-
bro, 14 do outubro (\ 12 ti!' dp:r,mnbro, ordens 11,°' 2, 13, 11,
17,22 (' 24. , .. " 15,461, ,!!)1, 5:17, 538, M1-, 687

Substitn.içi'to do~ co:u.-tint.:en'(~sc tlQ(·-t-
'Voa.; - 01> mancebos sorteados quo oxccderem os contin-
gentes anuuacs, ineumhe a obrignção de preencher as va-
caturas occorridas 110 numero dos recrutns <la sua fregue-
sia, proclamados H'Cn (\ armo, e as baixas tio serviço dOI:;
mesmos reerutus, isto até ao sorteio do anilo soguintn ; 1111-
tendendo-se por este modo que nâo devem ser chamados
ORreservistas, mas sim ti pdlt ordem da l'Pspediva nume-
l'!t~ão os mancebos dos IlUIOPl'OH immediatos aos proclama-
dOR para a segundn rl'H01'va. .,....,Portlll'illfl dI' 28 rir.janeiro
r. 1!) dr. fevereiro, ordem; n.O' ~I (\ 4 ... , . .. ,., •....•• :I:!, 4ll

Substitl.liQões por bnl)ediJncutos 01l
ausen<.·ias-EIIl regra todo militar ú substitui do, no
serviço que tem a desempenhar, pelo seu immediato cm
pORtO, (', quando do pORtO igual, pelo mais nntigo ; fie II im-
mediato ('1lL postn tlllllb('1TI l'tltivpl' l\Uscnt!1 ou impedido,
nSHUJ!l(\ <II'! B1IIIR attrihuiçõt'B o que RP Ih(' Bl'gllir no grl1u

hiprnrc!tico e assim IlUccessivamc11t('. -Artigos 20.· It :~1í.0
.do regulamento para o serviço int('ruo daH tropa H de infan·
teria, ordem 11.° ti .. , , 114:, llfi, 116

~upranun~crn.riol!J-Vidr.A8pirrmtes t~ offi('iae .

T
Tabcllnfoô:
Da istribuição da despeza para o exeroicio de 1889-

1890 . Approvadn llOr deerdo (Ie 21 dI' junho. - OrlleUl
n.· 11 ............•.. ", , , ... : . '.' ...•..•..•.......... 384

Reotificada da distribuição da despeza para o exerci-
oio de 1888~1889-Approvlldlt pOl' d('I'rdo dI' 27 (II' jll'
nho, UOR tl'rmos da earta <lI' l(·i dI' i!2 do IIlCIlIllO llle:r" - Or·
olPIII 11."11••. , , : , :185

r['alinl-Ofl Hllrgellto(j ajudllllü'l! do!! eorpoll 1l]l(':ttI08II( V('11l

Ull<l}'o talilll por dullt tlajoqueta.-Cil'culul' dI' 2G dI' nhl'il,
ol'dllm 11.· 7 , .. , ...•. , ........•....... , .. , 101

'raln hO)'~'foô- Vit!(' Aprendizp.8 d.' clarim, corneteiru c lum
hor.

Tnrif"u Vi(lo COl/tl'ato parti pl!!/mnl'.ulll dR "oldo a I'pfur
. mad08.
E abonada, (1<:;;<11:o dia I.· d(' julho, a.Ofl oflieÍlII':i TI't'm'lII1H!oS

UIlÜ' d:~ \'lIrh~ dtl h'i de 2~ de agost~) do lRH7, II (lim'r 111,'
('utl'!' Ot! v('lIeilll\'lItOl! tll'guJI(lo as tarifas de 1 H (' d!' 18Iir"
nii(l llodeudo ('lll ('Il~O algum o \'('IH'imclIto total l't!(·('hidn
:;('r np( rior I~O t'stahpj('rido pdn IIIl'Sma ('!lrta d., lei II r:t

os flicÍlII'1J l'f'form:H)oH de igual posto. Pura (' tu dfcito 8('
inRCt·CVI'rÍl. no On,'HIIl\'nt.o li. (Iu:tntin (lI! Ir);ooo 000 rí'if'.
Cart:~ dr l(,j dI' 25 dI' jllll!tO, ol'dptII 11.· 11, (' dp(· lo d., l'
dI' ligo. to, ort!Plll II." 11................ ..... ilHO, 1 '
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TeDl.po d(~Herviço - Vido Contagem de tempo de ael"
viço - Voluntario8 de 1l1JI ,cllmo,

Tene:u:te coronel- E o fiseul do regimento !'o dirc-
ctor de toda a, iustrucçâo profissionn 1; eoadjuva ° coronel
no exercicio do eommando, iufonnnndo-o 110 todas ,til oc '01'-
l'l'lwins, I' por iss» reSllOllS11VI'I Il1'l:1 ('XI'('IIÇ:io !lI' toda, II
suas orrlens ; r"('111lt' todatl IlK l'I']lTl'llI'nt:u;,i)(' 011 Jl('(Hdo~
feitos ao 1:01'0111'1, ('ntl'I'gnndll-os n I'stl' devidamente infor-
mados, 11('111 ('01110 do ('apitJo ,II' iII ('('çiio II rr-lutorio .10
({no OCCOlTI'l' durante o tt'lIlpO 1'111(LIW esteve de serviço, 08
papeis dus companhius I' as participaçêes dos individues
'lIW reeollu-rvm d(' serviço uxtorior, para tudo r. lutar U(I
commundunte ; l'lltn'ga aos majores eonnnunrlantes 110 bu-
talhão Olj aposentos destinados aos offícíaos, para qu!'os
lIH'SI110!j majores 08 distribuam dando os melhores aos dr.
maior gradllução, tendo os "IlJlitii('8 direito II um indopon-
r!1'11t,·; rl'llille (, authcnticu (I man,la autogrnphar ti 01'0.1'111
rpgillH'utal, ('III prPA('lI\"L das 01'111'1111110 connnandante I'
maill oselureeimoutos ))J'P('iKOR; mandu )JIl8RUl' ('I'rtidõetl "
outros dO('lII1H'ntOl', ('01110 ('ll('nrr('gndo ,Ie dirigir 08 traba-
lho' da scen-ttu-ia ; pn-side li I'lItn'gll .11'eommaudo dI' bata-
lhão ; ('onee,ll' tropas de sorviço n oflicitWIl, eubos (' coru!'t 'i-
rOR, " .liHP('lISIl!l a oflh'ilH'S I' :lOS 11111icos d.~eOlJlp:tn'rl'r('1I1
ao {'ll~aill,; pll 8:1 reviRta::; :1. puradtL tia gunnl, (' oBiciu:l ,
dI'Ktlll':tml'nto n <liligl'lH'i;IB d" COlllUlUllIlo <ln oflh'illl, P!j('Ol<L,
}I(lSpitlll, livros (I.. ('st'l'ipturn\'ito dn bntulluJl's, IItt'lJ~ilio ,
lJIuhilia l' JIlRtl'I'i 1 ,lo guerrn ,m dt'llfl itn; 811}lt'rilltI'I1I11' :í
Í11~trll"çiio dos l'P('l'lItIlS; dirige .' t.em tL 1'I'l<p()llsabilid:l(ll~
<lu " ('l'ipturt1\,iio do livro du 1I1UtriclIht do offiriae (':I. i-
gna n pell ('IWPI'r<\IU!'uto; t"1Il It ~"II (':u'go o rpgisto di~('i.
plilllll' dos ofliciaes " pra<;ai; d" })I'( t; II SigJlH, conjulH'ta-
l1H'nte ('(1111 fi ('ornn('I, IIIlljor. ajudnnt" , ('apl'llão o terlllo
(!t' jllr:ullt'nto d" fi<lt'Ii<l:lIlt' westttllo 1H'loKof!idaea; int ')'
Y"11I IlllS illfoI'IIlIL\,()"s :lllJllHl!'S ,los olliciu!' que 1111' ('stii"
ubo)'din:J,los' cl)lIfl,t(· as 1'1'1 \,O('t< de VCI1('il1l!'utos; t('1II a.

clil'c('~'ilo (, ill IIl'I'çiio dll lIT{'hiyo l'l'A'illlt'lItnl.-Artigo i.·,
02,", ,79,·, 85,°, 110,·, 1:11.°, 1:12,·, 1.13,", l:lfl,·, 111,·, 14:.!,·,
154,·, 151).·,11>1,°, lI;i.·, 17;,,°, I!'I;,", UI:.!.·.201;.".· 207," do
I'C ulfllHento p'lr:L o 1'1'\ iço internl) dll. trfJpUB t! ' iufu.nh'·
ria, ()rt!('1II li,· S ..... , .......... , ... , 10 • 11!{, 1:l!i, 1:17,
14i, U(j, 147, l-ls, 14.:' ]f,)), 1[)(i, 1m, !fiO, JIi:!, lIil;, Uiti, 17:1

Thewoll:t'c'iro do (·ou~(·lh() uchuiuit'Ot.rll-
'ti,:o:-:,Colllo d"lt'gadu eh (h!lilli~ tra(o JlIili~ar, ("111 IiH
attnlllll\,ul' .. d,,~ "rI (1110 lhe 1I11pOl' I) rr8pf'dl\ () r"gnltt-
11H'llto,-Artigo 7." do rl'gulmlll'lIto para o "rvi\,() inlA'Olo
!Ias tropll dI' infll11t ria, flr'! l1l li,· , , . , , • , •• , • , . " lO!)

rriro(·illio,..: '
P8;ra o posto do goneral de brigada \'itll' lJn'gatla de

IIl$trl~(W_ Grlll'/'IteB ele hri!lad(! -.!/Iry l'<lrtl 08" ,rre, dI'
l'orO/l 18,

H(í '!1I1 (':If!O~ I'xil' ordil lI'jo. )1(,.1('. t l' 1I1ui tlt· 111111'(Il'i))11'1
"111 tiro\'ÍlIi , 1111bri '. <lu de iII ti· rçiio, ' :1,"do urtigo ;),"
do n'gulalllt'lIto 1IJ1J1TO\' I" por II. r tI) ,I 21.i lIo\'l'rnhro,
'11'11"111 II," ~a,. ,.,. ,I ,.,., •• ,.", ••• ,., ,.".,.,,'.' 1i17

Para o posto de major - Vid :JJ,;gad, ri ÚI t"/frf';;n-
.T'II·!/ /IIY /,11 flR f',ra IIII'R de ('fi I,íll!rll- ",~jO)'('["
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Só em casos oxtraordinarios podem estar cm tirocínio no
mesmo regimento mais de dois capitães.-§ unico do ar
tigo 14.· do regulamento approvado por decreto di' 21 de
novembro, ordem li.· ~2 " 649

Toques de corneta-Os serviços são annunciudos
pelos toques de corneta que o capitão de iuspceçâo ou Oh

officiacs superiores mandam executar nos logarcs designa-
dos pelo coronel, devendo os de formaturas geracs ser pre-
cedidos um quarto de hora antes do toque de chamada de
corneteiros; aos domingos e dias festivos o toque de alvo-
rada é feito por todos os corneteiros, e em todos os mais
pelo corneteiro de dia. -.Artigos 65.· e 66.· do rcgulaml'nto
pára o serviço interno das tropas de infanteria, ordemn.· 8 •...•...•.•...•. r•••••••••••••••••••••••••••••••• 1::12

TJo·ans:Ceren<.>ia-E transferido do rrgimrnto or infnn-
teria do ultramar pnm corpo policiul dr Lourenço Murques
o capitão, Plorcncio Vellosa do Carvalhal Esmeruldo Cus-

, tello Branco. -Decr<'Ío de 24 de abril, ordem u." 7....... H!l
E transferido pura () regimento de iufuuterin do ultrurnnr o

capitão de iufanteria em serviço 110 corpo policial de Lou-
renço Marques, .Augusto Cesar de Bctteneourt, - Decreto

, dr 29 de maio, ordem n.· 9 3:.18
B transferido para o quadro <l08 cnpollães do exercito du

terra o cnpellâo provisorio do 1.. butalhâo do regimruto
de iufunteria do ultramar, José Joaquim Nunes, ficando o
mnis moderno da sua classe e obrigado a completar os doi R
aunos de serviço llO corpo que lhe for desigundo. - Decreto
de 22 do agosto, ordem n.· 15 521;

Tro.nl!ol:Cerenc-in d(~ 1"nn(\os-Hào trnnsfcridas <Ias
sobras naH verbas votndns para :UI <lc~]lt'zns tio miuisterio
da guerra no exercício de 1H8t:>-lH8!l,dentro do mesmo cu-
pitulo, e cuja liquidação se mostrou superior ás sonunas
uuctorisadas, as seguintes importancias : para o artigo 9.·:
do 6.· 8:000;'1000 réis, do 7.· 2:000$000 réis ; para o ur-
tigo 10.°: do R.o ao:ooo~oooréis, do 11.° 15:000,,')000 r{'i~;
para o artigo 12.·: do 11." 2:000ilOOO réis ; para o ar-
tigo 28.·: do 27." ,l:5OO~Ooo l'éis. - Decl'oto <1e 1 de UgOH-
to, ordem li.· Ir> 523

Trnns:Coren<·iujioí -01:1('OlllIllIlUdllutl'H dOR l'OrpOH dI'
vrm ('uviul' dil'(·(·tum('lIte :'1diT<'('<_,íiogeral do miniRtI'rio da
g'UClTlt fi uota 11(·a!tprllf'ÕeS rclatint 11trllll. f('rPlwiaA dOR
officiaen infel'iorps e Ilspi;'nnte a ofli(·inp~. 1'111(' pela IlWHII1I1
111('1:1 8('ja ord('llafla, a fim dI' ~f' tpl' ]ll'Olllptn (' ('XH(·tO ('0-
Ilhecim('llto (I!IR flitHH Illtl·J·:lÇ()(·H.-('iJ'(·nl:u· de 16 dl' j:t-
lloiro, Ol'dt'lrl n.· 2 . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 24

De offtoiaes 1:4:10p:lra todOH OHdlHtOH ('ol1~idt'rl}(laK <ln
data da ordelll (lo t'X('l'cito a" tl'aIlHt'I'l'('IlCiaKou lIova~ I' 11-
locaçõl':! dOHOtli"Ílll11!; ([lmndo (·"hlR fnn'lII }Iam qnlll'1\lI'1'
I'I'gimt'nto, g'lIaJ'(la~ 1ll11l1ieipa('K O\l ('()lIlplluhi:IK til' COI'),l'e-
(;:'to, Rcrão clIvi:lIlaH ao l'eHpl'ctivo eOlllll1:ludank, a ~lIin. dl~
tl'tlllsferCllcin, a infOl'Il1IHiào,lt llot:t dOH Hen'içoH pl'l'l!hulOH
(' :\ reHPulm (lo ('avallo, H() (l tivp)'; HI' 1;)1'('111 p:na o ('f!fll(ln
maioJ' ou pU1'1l (Intra I<itlutf,'itn (}\I(' uno HI'ja (lo <]1111111'0da
:lI'IllU, li A'uiu (' a informação 1':10 t'llVÍ:lfhl!l ao inHpl'('!1I1' IrP·
1'111, 1IH'1I0A :III dol'l fllrulta.tivoR (' ('lLlwllill'R, (IUI' (l "j{o :lO
('ommaJu1antl' U:I. flivi"i'io; HI' tel}' por lllotiyn dI' l·pt'nl'lIl:1. a
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guia. é remettida ao eonunandante da. divisão; se for para
ú guarda fiscal, os doeumeutos <lotransfcreneia são envia-
dos directamente ao commandaute grral da mesma guardl~;
no CUROde dcmissâo, :t gUi,L (, tnuisforuiudu em titulo de
baixa t' entregue ao oflicial demittido, ou envinda com co-
pia tht H('llteu"fL condenmutoria ao respectivo magistrado,
se a demissão for p!u'a enmpriruento de pena que inhabilite
para o serviço militar. - Artigo l!l-!. ° <loregulamcnto para
o serviço interno das tropas de Infunteriu, ordem n.? 8 .... 169

De praças de pret-Nos documentos das que vão completar
nas gUllrdas uumicipues o tempo de serviço effectivo deve
averbar-se simplcsmente : Passou á guarda municipal em ...
de ... de 18... -Circular de 30 de março, ordem n.O 6.... 82

~llterão effcito 110dia 1.0 do mez a l"cguir, quando a ordem
que a determina não tenha inscriptu u declaração de o ser
inunedintamente, P na mesma data se envia ao respectivo
eommanduntc a cuderuetn militar da praça, nota dos ser-
viço» prestados e !L informação annual quando !t praça,
pela sua graduação, tenha direito :t ella. A caderneta das
que passarem áR companhias de correcção cm cumprimento
til' seutença, {, acompanhada d:t copia. d'esta ; a das que
passarem á reserva, é-lhes entregue para com ollu se apre-
senturem ao eommandnute de districto ; a das que forem
(lt'spptli(l:lH do serviço, é-lhes entregue pelo commandantc
do hntnlhão, depois dt, ('011\ t uientcmvnte ('llcerrndn, IIIn~

1:'1' :t hai.!L tivl'!' por tiUI " l'tI~ a PI'Il"1l t'lItl't'glW ltH jllflti"nH
(,i\'ÍH par't I'IlIUlll'i!UI'lItOIll~]ll'lIIt lpl!' illh,tbilittl pura o ~('I··

vit,'o militlll', ú, cOlljllllctallll'utl' ('um a cOjJilt lht Ilcnteu<;n,
l't'mdti<la ao 1'('f;pcctivo 1lIa.g-istl'ado.-Artigo!! H16.0 (' HI6.·
(10 reguhullellto para o f'crviç.o intcrllo daR tropas de iu-
fallt(~l'ilt, urdelll n.O 8 170, 171

"I:'rausportes a preço~ reduzidol!>-OHoili·
cia(')o\eomlmtelltl'R c n:'io ('olllblttl'utCH do e.'crcito e os CIlI-

]lrcgadoH ('ivis com grntlllaçllo de official, t'lJ) qualquer !li-
a<;ào, potlelll viaja!', flÍra d(' I<\'rviço, 1I0tl caminhos til'

~t'1'1'0 tio est:lllo, 1l0~ (la. cOlupallhi:t rl'a.l uOt! caminhos d('
fcrro portUi!lIl'ZI't', da COlllpanhia tia ncil'a. Alta, (\ da Foz·
'rua a MirtlUdl'lla, pal-{llndo hlíllwntl' 50 pOI' Ct'nto daR tari·
fas nrdinarias dI' 111\5 agt'irOl; d(' 1." elus!!tl c com direito
ao transportl' dt' hagngClI1 por iutpiro; devl'udo, pa1':\ go-
HurCIII (Pe 81\ ('OIlCell~I1.(), "prc uutar 1111 I'Cf<pt'CtiVtlHCt!hl-
çõ.c~ lUll.billlcte dI' idplltidIU](', qU(~Ill('s fll'r:\.fOl'»I'eido pI'lo
IJI1U1stcno dlLgllt'rra, o qual tt'l':\. 11:\ frl'nte It photographia
('111 bn !o (lo Í1H1i\'idno a ()llt'1J1jl<'I'Íl'II('I'r, (!1II1II1ifoTlIIP,t' 11

~lll~ asslglllltul'a billll'tt, (Pl!' tcrll talllbl'lJ1 o ~llo da f\ 'erp·
t:~l'I.a c :L aHHigllatnnt (te ('h:l1Icl'lIl\ do director ~('l'!l1. O iII-
(h\'ldlto a qU1'1IItiYt'r sido fOl'Jll'citlo hilhct' de identidlldt',
~I' ~or .dpmittitlo OH ri CI\t1oilo quadros 110 I'. preito, dl'vt'
l'l'>lhhur o ,,('U hil1lt't uo lJIilli t('rio da guprm; I' o qUt', II
r~)lItar du 1.0 (lt' jalH'iro tlt' 1 '90, for prolllovido, t1pvt' soH·
('Itar n Slllt rCllovn"ao ~('IIlJlrp IJlH' Il ('pudt'r t'UI posto (lU
g.r::dullsao. - Dpcl'{,to dt' fi dI' 1II111't;0,01'llt'lIl n.· :." t' di po-
!<I"UI'S I." tia III ' IlIIl Ol'dl'lII, 9." (ln ordelJl 11.° 11 (' f,.· <1,\ or-

~ tlt'llI 11.' 17. " , , (;~,70, 415, M7
• li pra,,:!!! (li' prd, IH) p:oso dI' licl'lII;ll, t\ C011(,('(lil!., trnn~l'0l"
tt', nas 1IIl'lIlna" t'olllli"õt' (' 111'1:1 1II~'m;l. cOInpall!üa !lI'
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caminhos dr ferro que aos officiaca combatentes c não com-
batentes, sendo, porém, cm 2,' e 3,' classe conforme os Io-
gures que corresponderem ás suas graduações; as que não
tiverem gl'ttduação de official inferior podem gosar esta
concessão sémento na ida e no regresso ás terras da sua
naturalidade ou do seu domicilio anterior ao alistameuto.
O pagamento do transporte cffectua-ae previamente 110il
cofres dos conselhos administrutivos dos corpos a q1H' ali
praças pertencerem, sendo as importancias enviadas no fim
do cada trimestre do anno civil á direcção da administra-
ção militar, por intormcdio da respectiva agencia, acompa-
nhada de uma relação nominal das praças que, duranto o
mesmo período, tiverem solicitado o transporte, AH requi-
siçõrs são iguaes :lS das praças qlte viajam por motivo de
serviço.v-c Decreto de 24 de abril, ordem li," 7, , , .... , .. , 81:)

Tru:tuilpor'tes pela yin, :Cerrüo.-·Quando os 1'0-
crutas da segunda reserva "I' apruseutem com gllÍ!t jJRrll
prostnr juramento de fidelidade (I offectuar o sou :tliHbt·
meuto, (lovo ser-lhes fornecido transporto peln via ferroa,
qunndo o solicitem, Jlllra o 1'l'g-l'eBHO {IS localidndcs onde te-
nham recebido :ts llleH11I:1KguiaK, - Circular do lH Ih. fevc-
roiro, ordem 11.0 4 , , , , 57

Tro<"u,", d~ ...(>ryi~() - Hão periuittidus cm circum-
staneias attendl veis o quando uito importem projuizo de
terceiro, observnndo-s« () 8l'gllinte: que OH nomes dos in-
riividuos sejlt11l p('l'mntndos -'\I respectiva 1'8cnln; RI' um
d'ellos, 1'01' motivo cxtmol'(liunrio, tiver de Her subHtituiilo
('ln servIço 1'00IHid(\l'ltdo(1(.lIIais de ,intc e quatro !tom::;, ti

sorá 1)I'!o ontro 1WlIlllrl' quo lIi10 ('stejn ('m n!g-Illll dos iglUlI.
lIIcutl' COIIIÚlkl'nUOH, P, SI' foI' !1m' dI' vint., e quatro horas,
n ~ttl)Htitllit;ão f:Llf,·~ct:lll1helll )('10 olltro, SI' lião I'HtiYPl' l'1ll

I serviço. As p,'illwiras d'<'st:tR tI'ocas ~ão concedidas, :lOIl
offieiaeH I' oflici;tes infl'riorÜH, pelo corouel; nos cabos e COl'.
lHlÍ('iros, pelos majores, qunndo forplIl do meSl1lO batalhão
P, !lO caso contrario, pdo tenente corouel; etllllS soltlndo~.
pelo .sell rOHllllalHI:tllt(' dI' eOll1panhin. A8 s('g-\llIdn~, aOH
oHicia('~, 1)('10 telll'llt(' ('()j'olll'l; nos ~nrgl'l1toR, .'ahos l' cor·
ll('tciro~, )wloH lIH1,iorl's on tl'1I1'1I1n l'OJ'OIW], ('01110 JlõlK }ll'i-
llleirn ; (' IlO~HoldHdo~, pl'!o ('OllllllaJlllantl' dI' ('Ollllll\nhin,-
Artigos 130," H 132,0 cio rl'glllluIll·llto para o ~('ryiço iII'
t('l'1I0 das tropa:! d(~inI'Hlltl'ria, OJ't!PIII 11.0 H. 146, 147

Tllb(~I·(·1tlo,.; J.,Uhll()tUl1.·(·~-Vilh }f;"llll/in de pra·
11tH(',q~/lII(f.q cl() SPrviçn,

tJ

U1lif'OI·lll(>",,-Vi.11' GII}Jote-P(m'llrrr!to8-1'ah'm,
() diRthwti\'o da~ pr:l 11$ 'lIlP !'"ttlllall1 o ('UJ'~n ,I!' 1l11'lli(,illll

\'1'tI'J'illIU'ill {. () .t( I'rldao!o )J:lrll OF!fll('1I1tl1ti\'o~ rl'tl'l'illnrio:;,
fdto III' 1Ill't:\1 :lll1llrl'!Io, -l>iriJlosi\,lln !l.' dn ()l'dl'lIl 11," 7 .. 100

1{('('Olllllll'nda'tH' a \'igoroHIl li~I':lli. 11\,:10 1t!llllÍlIil-ltl-ativH II:I
pal'i!' r!\fl'l'l'llte a 1II1iforlll('K, Qlll' 111'!0 fll'lI IlIn II e,'II'tl' 11110
Offl'rl'('1'11l u durução fhndn, ('AI)('('iah'H'ntn o daR <'1111:118tI:,-
)ll':lÇal! !lI' )n'pt do:; rOl'pOH apl'ados l' II <I0H l'al~'õ( H .!nH do
('01'POK montR.d()~.......CiJ'I'UI!U' dI' rI .h' lIov('llIhro, ordl'lIl
H.O ~o, . , , , , , , . , . , . " ",.".".""" ",." .... ,.,. 6:3:$
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É permittido, até a sua extiueção, o uso do capote, modelo
de 1885, aos officiaes montados c praças de pret nas mes-
mas condições. - Artig-o 2.· do do reto do 5 do dezembro,
ordem D.O 23 .........•......••...•... , .•.... '.' ......• 6G9

Universidade de Cohnbra-Vide Guia» par«
[requencia de eetudoe-r-Matricula de alumnoe.

Va~cilla~ão-EIIl todos os corpos do exercito SI' deve
proceder á vaccinação (' revnccínação de todos os recrutas
que lhe for cm distrIbuidos, começando pelos quI' uâo t('-
Ilham tido vurlola nem apresentem signacs de vacclunção,
operação que será feita, tanto quanto possível, braço n
braço, preferindo-se a Iympha extrahidu dr crcauçns (1('
tenra idade ou do adultos perfeitamente sâos, (' repetida
as H'ZCS precisas para 1;0 provar a immunidndr- da praça
:í. acção do vírus vacciuico ; logo, porém, que SI' manifes-
tem symptomas geraos, serão considerados convulesccntcs.
O resultado da operação será lançado cm livro especial
fornecido pelo ministerio da guerra, (', quando a praça for
trunsferidu de corpo, declarar-se-ha 110 logur eOl'l'l'SpOn-
dente dos siglltH's caraeteriaticos dn caderneta militar, HI' foi
vuecinada, bem como o resultado da opernção. Portaria de
14 de março, Ord0Il111." r"~I' :tl'tig-o 17,1,· do J'('gUI:l1lH'Uto para
o serviço interno tias tropas di' iufautl'l'i:t, 01'<11'111 II.· H.. 65, 161

Vnrioln-Vi<l(' Yat:cin(/çí'io.
V (·D(·i:nu·lllOS- Vide Tarifas.
Vcnchuc:u:tos (1(- luarclla-As r('l:l~lil'H d'estes

vencimentos devem 1:1('1' submettidas lL processo 110 mez Im-
mediato aos abonos, sem dependonciu de guias itim-rarias
as que respeitam !L df'stacaml'nto , ),f'ctifie:l1ldo-H( qual-
quer diflh'('uça, em prf'i!('IIç'a daR guias, depoiR do l'cgr!'>;HO
ao corpo. As rl'Jaçõcs ou documentos l'm (JlH' o 1'('cibo d('YIt
ser assignado por t.odol:! os llll'rnbros UO 'oJll>('Jho, RITO ('11-

viadaR unicampllt(' com t aRsigJlatul'a dn }ln',üdl'ntt' ;lohn'
os sellos l't'~pt'ctiv()s, a, signUlJdo os dl'mais lIu'mbros d!']lois
dI' III!' 1;('1'('111d('volvidos já prOl'!', ,,:tllos, e quando for 1II:t1l
(lada cobrar a SHa illlp;)rtallei:l corno S(' llratie:l ('OUI :lH
quantia!! rl'(!ui. itadas para obra '. - Di l)()~i):lo 11.1 tIa 01'-

d('lO n.· 18 , ....•...•.......................... 1)08
Vanda (1(> .~dUi(·io,", (' T .'rrCDO,.. -o prouudo

da vrllua l'm hasta }Juhli('n dos t('rr 'nos I' edifidos ))['l't('1I

1'l'ntl'J{ ao 11Iinistf'rio du g'n"ITII tI!' !fIll' ('sll' n:to IJl'I'('i~(', {,
:tpJllic:ulo " ('011, Inl1'\':ltl dI' 11O\~'S ,(uarll'is, 11I1~Jlita('s,. "di.
fi('io~ miliÜl)'I'~, " l'('paraçU"8 TIII "xi fl'nt"., ('0111 (, 'l'('p~àn

d(' 170:000jiOOO rI·is, IJU(' {. l'l'l'l'ita gl'ml do t'statlo. -Ar-
tigo 2.· da ('ada dI' Il'i til' :!G dI' junho, ord,'11I 11.° 11.. . .• :181

Viu u!"I- iUI' Subsidio a l'iuva,q " orplui, tle (!ilil'Íaed do
eXCI'CltO.

Voluuá :trio -1',,111'111 a S,'n! r ]Irs!,'!! 1'111 f(nal!jU('I' ('po.
('h:~ do IInllo, Bcm dl')lI J1(ll'lll'ia d.tR 111'1J\'f\S dI' (IUI' tratu. IJ

arhgo 1.· !III },l'glll:UlIl'lIto !lI' 16 (1(, maio dI' Iii S (01'<11'111
ll.~ 13), Os \'olnntJtrio 1(\111lIao !)m·il':ull :111ft·'iplIl' () IlI'II
ah t:lllll'nto.- Di JO, iç'l(I f,.· da nrt! 111ll," r, ... , .....• ,.. H9
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Volun"tariofili de u~ anuo-O tempo de serviço
effectivo dos que anteciparam o seu alistamento, é unica-
mente o que desempenham em virtude de nomeação feita

, por escala. - Disposição 13.· da ordem li.U U 349
~a relação (modeloD.· 1) da disposição 8.· da ordem do exer-
cito D.O 30 de 1888, deve fazer-se a declaração, lia easn das
observações, a respeito dos voluntarios que anteciparam o
seu alistamento. - Disposição 10.' da ordem 11.0 24 700

I



EDIÇAO DO JORNAL - O EXERCITO PORTUGUEZ

N" ~
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

12 DE JANEIRO DE 1889

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secrelaria d'eslade dos negocios da gaerra - Direcçãe geral- ta Reparliçio

Propondo a commissão de defeza de Lisboa e seu porto
que, para se proceder á abertura da primeira secção da
estrada militar defensiva, se promova a expropriação de
34:735 til metros quadrados de terreno situado nas imme-
diações de Barcarena, freguezia de S. Pedro de Barcare-
na, concelho de Oeiras, pertencente á condessa do Paço
do Lumiar, terreno que se acha indicado na planta cadas-
tral junta a este decreto;

Attendendo a que no § unico do artigo 2.0 da lei de 11
de setembro de 1861, pela qual foi o governo auctorisado
a fortificar Lisboa e Porto e seus respectivos portos, au-
ctorisação renovada na lei de 9 de junho de 1871, se dis-
põe que as expropriações a fazer para aquellas obras de
fortificação serão consideradas de utilidade publica;

Attendendo a que é de toda a convcniencia que se dê
principio com brevidade li obra acima indicada, tornando-
se por isso necessario que seja decretada a urgencía da
expropriação, nos termos do artigo 50.0 da lei de 23 de
julho de 1850, e em harmonia com o determinado no ar-
tigo 21.0 da mesma lei:

Hei por bem declarar de utilidade publica e urgente a
expropriaçào do terreno acima indicado, pertencente á
condessa do Paço do Lumiar, para o fim proposto pela
commissão de dofcsa de Lisboa e seu porto.
O ministro e secretario d'cstado dos ncgocios da guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
dezembro de 1888.=REI. =José Joaquim de Castro,
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Secretaria d'eetadQdos negociosda guerra-Direc~o geral- P Repartição

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2.° do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de agosto
do armo findo, que sejam despachadas livres de direitos na
alfandega de Lisboa trezentas e cincocnta e nove caixas,
contendo cartuchos metallicos pam as armas de 8 millime-
tros, vindas a bordo do vapor Saint Jean} com destino ao
commando geral de artilheria, e no valor de 5:9966736
róis, approximadamente.

Os ministros e secretarias d'estado dos negocios da fa-
zenda e dos da guerra assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 13 de dezembro de 18 8.=REl. =
Marianno Cyrillo deCarvalho = José Joaquim de Castro.

SétrHilria d'e~tado dos lll'gOCIOS da guerra - Dir~tçãogeral- ta Repartiçá'

Hei por bom determinar, cm hnrm nir com M di posi-
ç!)es do § 2.° do artigo 1.11 da curta de lei de 22 de ago to
do anno findo, que "ejam (ll'Hpaehndos livres do direito na.
nlfaudvgn de Lisboa 17GI/i mt tros quudrados de ouro
de polimento branco, de tinudo a. cor r 'ame para li o do
LX reito, no vulor do 18~6026 róis, vindos a bordo do va-
por Cadire.

Os ministros e secrctarios d'ostado dos negocios la fa-
zenda a d08 da guerra assim o tenham ntcndido o façam
executar. Paço, em 20 de doe JDbro d 18 8.=HEI.=
Mm'iltnno Cyrillo de Carvalho=J08é Joaquim de Cassro.

Secretaria d'rstado dos ncgorios da gucrra- Dil'c('ção gcral- ta Rppartiçao

Hei flor UPIIl <lctcl'lllillar, em harmonia com 1\ dispo i-
ç(5cs do § 2.° do urtigo 1.0 da e, rtn de lei de 22 de agosto
do anno findo, que sejam despacliadna livr s d dir ito na
alfand ,gn de Lisboa trezent s c s is cai . s contendo CM-
tnchos mctallicos para as urmas <lo 8 millimetro , vinda
bordo do vapor Saint AI1r1l'é, com destino no commando
g~l'al de urtilheria, c no valor do f>:132~340 réis, nppro-
xim dnmente,

0:0 ministros o Bccrct.'tl'ioi! d'cstado do n ,gocÍos (1 fa-
zcnda e dOI! ela gncJ'l'n assim o tI nhltm ('nt nclido o fnç:ull
c. ceutar. Puço, 111 27 de (lozolllbl'o d 1 88. = REI. =
Mal'1'anno Cyl'illo de Carvalho= Ju:;é Jottquim de C troo
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Secretaria d'estado dos negeeies da guerra - Direcção geral- f.& Repartição

Tendo-se apresentado na secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, o capitão de cavallaria, Fernando da Costa
Maia, por ter terminado a commissâo que desempenhava
dependente do miuisterio dos negocies do reino: bei por
bem determinar que este ofâeial seja collocado na classe
de officiacs em disponibilidade, a fim de ser conveniente-
mente empregado.

O ministro e secretario d'estadç dos negocios da guerra
assim o tenha ent ndido e faça executar. Paço, em 3 de
janeiro de 1889.=REI.=José Joaquim de Castro.

Serretari« d'estado dos negorio, da guerra-Direcção geral- t.' Repartição

Hei por bem exonerar d defensor offieioso, perante o
emaelho de guerra. P rmanente da 3." divisão militar, o
coronel do estado maior do infanteria, Joito Eduardo de
Souto Maior Lencastre c 1Ienczes.

O ministro e secretario d'estndo dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e fa~'a e recutar. PIl~O, cm U de
janeiro de 1889.=IU~1.=Job'é Joaquim de Castro.

2. o - Por decretos de 9 do corrente mez:
1.· Divisâo milita.r

Ajudante de campo do commandnnte, o tenente do es-
tado maior de infanteria, Antonio Bernardo Alvares de
Brito e Cunha.

Regimento do engenheria
Alf '1'0 I os alferes aluumos do m mo regimento, Anto-

nio Rodrigues ,/c)O'ucirn, Carlos Joyce Diniz, José Maria.
de VI sconc ·1108 c ~%,Antonio .10 6 Tuve!! Mello, Carlos
Soares Cardo 0, José Guedes Vilh('ga~ quinhoncs de Ma-
tos Cabrnl, c Eueonio 1andido, em conformidade com o
di P? to nos artigo 4:>.0 do decreto com forçn de loi de
~4 de dI z mbro de 1 G:J 2ti.U do decr to com força de
lei do ao de outubro de 1 4.

Regimento do a.rtllher1a n.' 1
:-;('gllll!lo tenent ,o oldado apiruntes a ofllcinea, cIo

r .cimcnto dI eav II. ri. D.O I, I nc iro d Victor Malluel,
Luiz Pinto de Alm id , do I·pgim nto de cnvnllaria n." 10,
Nicolau de Albuquerque Vilhena, c do re im nto do arti·
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lheria n,o 4, Alfredo de Sousa Andrade, por lhes ser ap-
plicavel o disposto no artigo 45.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de artilheria n, o 2
Segundos tenentes, os soldados aspirantes a officiaes,

do mesmo regimento, Viriato Gomes da Fonseca, do regi-
mento de artilheria n.? 3, Joaquim José Marques Morei-
ra, do regimento n. o 2 de caçadores da Rainha, Alfredo
Djahue Martins de Azevedo, e do regimento de caçadores
n." 9, Arnaldo Joaquim da Cunha RolIa Pereira, por lhes
ser applicavel o disposto no artigo 45.0 do decreto com
força de lei de 24. de dezembro de 1863 .

.Regimento de artilheria n, o 3

Segundos tenentes, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a ofâcial do regimento de caçadores n.O 9, Cazimiro
Augusto Lobo Ramalho, e o segundo cabo aspirante a offí-
cial do regimento de cavallaría n.? 8, Alberto Pimenta
Castel-Branco, por lhes ser applicavcl o disposto no artigo
45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Regimento de artilheria n.o 4
Segundos tenentes, o alferes alumno do mesmo regi.

mente, Joaquim Guilherme Pereira de Moracs, os primei-
ros sargentos graduados aspirantes a ofâcíacs, do regimento
de caçadores n. o 7, Francisco Carlos Pinto da Mota do
regimento de infanteria n.? 16, Annibnl Guedes da Silva
do regimento do cavallarin n. o 9, Antonio de VIlsconcello~
Mendes de Carvalho, e o soldado aspirante a ofliciul do
regimento de artilhcria n. o 1, Francisco Correia Cnrv» lho
de Almeida, por lhes ser applicHvel o disposto no artigo
45.0 do decreto com força de lei do 24 de dezembro de
1863.

Regimento de artilharia n. o ô

Segundos tenentes, o primeiro sargento graduado nspi-
rante a official do regimento de cavallnria n. o II, Eduardo
Augusto da Torre do Valle de Lacerda, e os scldados u .
pirantes a ofliciues, do regimento do cavallaria 11.0 7
Annibal Augusto do Sá, o do r('gillll'nto dI! al'tillll'l'i,~
n: o 3, André ~avic~ do Almeida, }lOI' lh~s f'CI' npplit'II\'\'1 tl

disposto no artigo 4;).0 do decreto COIll t()l'~a du lei de ~4
de dezembro de 1863.
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Regimento n.· 2 de cavallaria do Prínoipe D. Oarlos
Alferes, os soldados aspirantes a officiaes, do mesmo

regimento, Luiz Antonio César de Oliveira, do regimento
de cavallaria n. Q 5, Alfredo Mendes de Magalhães Rama-
lho, e do regimento de cavallaria n." 6, José Augusto Al-
ves Roçadas, em conformidade com o disposto no artigo
45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863,
por estarem habilitados com o curso de estudos para o
corpo do estado maior.

Regimento n,> 4 de cavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Alferes, o alferes alumno, Ayres de Ornellas de Vas-
concellos, em conformidade com o disposto no artigo 45.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863,
por estar habilitado com o curso de estudos para o corpo
do estado maior.

Regimento de caçadores n.· 4
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offlcial

dI) regim nto de infanteria n. o :t4, Francisco da Luz César
Ribeiro.

Regimento de oaçadoree n.· 9
Alferes, o primeiro saraento graduado aspirante a offi-

cial do regimento de cavallaria n. o 8, Alberto IIypolito
Pereira de Araujo, cm conformidade com o disposto no
artigo 45.0 do decreto com for~a de lei de 24 de dezem-
bro de 1 63, por c 'ÍlU' habilitado com o curso de estudos
para o corpo do estado maior.

Regimento de caçadores n.· 12
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente

ajudante, José Maria de Gouveia.

Regimento de infanteria n.· 10
Alferes, os nlferes alumnos do regimento de artilheria

n. o 13, Franci co Antonio de a tro P ireira Lopes, e AI.
fredo Alves Pinto Villar, Cm conformidade com o dispos-
to no artigo 45.0 do decr to com força de lei de 24 de
dezembro de 1 G3, por . tarem habilitados com o curso do

tudos para o corpo do . tado maior. "

Quadro das praQas de guerra e dos almonrif6S
apitão almoxurife, O t ncnt \ aluioxarifo, Joaquim Ma-

ria Duarte do Az 'vedo Rallg·1.

"..
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Tenente almoxarífe, o alferes almoxarife, Antonio Fa-
ria dos Santos Lapa.

Alferes almoxarife, o primeiro sargento do regimento
de artilheria n.? 3, João Joaquim de Sonsa Migueis Ra-
mos.

Inaotividade temporaria
O capitão ajudante da praça de Monsanto, Francisco

Gonçalves da Silva, sem vencimento, pelo haver pedido.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão doregimento

de infanteria n.? 12, José Maria Proença, pelo haver reque-
rido e ter sido julgado incapaz do serviço activo pela junta
militar de sande,

3. o - Portaria

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Dirertão geral- f. a. ReparlitâG

Manda Sua Magestade EI.Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra, nomear o major do estado maior
de engenheria, Antonio Augusto Dnval Telles, para fa-
zer parte ela commissão superior de guerra, creada por
decreto de 7 de março do anno findo.

Paço, em 9 de janeiro de 188U. = . Jos« Joaquim. de
Castro.

4.°_ Por determinação de Sua !iagestade EI·ReI:
Commando geral do engenharia

Archivista, o archivista da 3.a divisão militar, Herme-
terio Augusto Mnsanno.

Regimento de o.rttlher1a n.· 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regim nto de

artilheria n.? 1, .JosÔele Beires .Iunior.
Segundo tenente, o segundo tenente do r egimcnto do

artilhe ria n.? 1, Eduardo Pollen.

Regimento de artilharia n.· 3
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes, <loregimento

de artilhcria n.? 4, Arthur Leopoldo Xavier Pessoa e da.
brigada de artilherin de montanha, Luiz Augu t~ F' r-
reira,
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Segundos tenentes, os segundos tenentes do regimento
de artilheria n.? 4, Ricardo Solano Lima de Albuquerque
Junior, e Frederico Antonio Lopes.

Regimento de artilheria n.· ts
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 1, José Raphael da Cunha.

Brigada de artilheria de montanha
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 3, Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado.

Estado maior de infanteria
Coronel, o coronel do regimento de caçadores n." 3,

João P dro Caldeira.
Condecorado com a medalha militar de oiro da classe

de bons serviços, cm substituição das de prata da mesma
classe, o tenente coronel, José Estevão de Moraes Sar-
mento, por estar comprehcndido na 1.a parte do artigo 4.°
do r guiamento approvado por decreto de 21 de dezembro
de 1 86.

Regimento de caçadores n.· 3
Coronel, o coronel do e tudo maior de infanteria, J oão

Eduardo de ....outo Maior Lencastre e Menezes.

Praça de Monsanto
,.Ajudante eh praça, o capitão almoxarife, Joaquim Ma-

ria. Duarte de Azevedo Rangel.

Districto de recrutamento o reserva n.· 33-Séde, Tavira
Comruuudantc, O tenente coronel do r gimento de caça-

dores 11.° 4, Antonio Jo~6 Pinto Bandeira.

ú.o _ S~crcwria d'e lado do' D~9ocio' da guerra -Direcção geral- t.' Rrparlitão

Em cumprimento elo di posto no artigo 130.° do de-
cr to com força de lei d 30 de outubro de 1 4, e cm
onformidndo com as iu trucçõo publicadas nu ordem do
eXPI'.ito n.? 16 de 1 8G, se d clarn qne . tá aberto con-
cur o pnr trinta dias, a contar da dntn ela pro. ente ordem,
para pr' nchim mto ela vacatura e_ i tento c das que oc-
orr rem no quadro do secretariado militar.
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6. °- Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção gcral- 2. a Repartição

Sua Magestade El-Rei manda declarar que estão nas
condições de terem o vencimento unico de 400 réis dia-
rios, cm conformidade do artigo 145.° do decreto com força
de lei de 30 de outubro de 1884, os primeiros sargentos
graduados aspirantes a officiaes abaixo mencionados:

Regimento n.· 2 de oavaHaria do Prinoipe D. Carlos
José Francisco Quintino Rogado.

Regimento de caçadores n.· 11
Diogo de Medeiros Correia e Silva.

Regimento de infanteria n.· 1
José Ernesto de Sampaio.

Regimento de infanteria n.· 2
Bemvindo do Carmo Leal Guimarães.

7.°_ Secretaria d'estade dos uegocios da guerra - Direcçãogeral- 2.' Repartição

Sua Magestade EI-Hei manda declarar aspirantes a of-
ficiaes, com o vencimento unico de 400 réis diarios, por
se acharem comprehcndidas nas disposições do artigo 145.<1
do decreto com força de lei ele 30 de outubro de 188:!, as
pra~aS abaixo designadas:

Regimento n.· 2 de caçadoras da Rainha
Segundo sargento, Virgilio Henrique Soares Varella.
Segundo sargento, J oão Augusto Leitão.

Regimento n.· iS de oaçadcres de EI-Rei
Segundo sargento, Paulo Manuel Martins.
Segundo sargento, Constantino Augusto da Costa.
Primeiro cabo, Adelio Carlos Cruz.
Soldado, José Julio dos Reis e Silva.

Regimento de oaçadores n.· e
Segundo sargento, Arthur Aunibal Botelho.
Primeiro cabo, Antonio Barbosa Junior.
Soldado, Augusto Rodolpho da Costa Malhcíro.

Regimento de oaçadores n.· 11
Segundo sargento, Antonio Gormano Serrão dos Reis.

Regimento do infanteria n.· 2
Soldado, Vicente José Bugalho.
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Regimento de infanteria n.O3
Segundo sargento, Diocleciano Augusto Martins.
Segundo cabo, Domingos Alfredo Vieira de Castro.

Regimento n.· 6 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Segundo sargento, Alfredo José do Prado.
Soldado, José Francisco da Graça.

Regimento de infanteria n.s 7
Soldado, Candido Alvaro da Oamara.

Regimento de infanteria n.· 11
Soldado, Augusto Alves da Fonseca.

,
Regimento de infanteria n.· 12

Segundo sargento, Adalberto Gastão de Sousa Dias.

Regimento de infanteria n.· 14
Segundo sargento, Alberto de Almeida Loureiro o Vas-

concellos.
Primeiro cabo, Antonio de Almeida Leitão.

8.0-SL'(retaria d'estado dos negocio' da guerra-Direcção !cral- 2,a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a ofâ-
cial, por se achar comprehendida nas disposições das car-
tas de 1 i de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845, a praça abaixo mencionada:

Oompanhía n.' 3 de artilheria de guarniQã.o
Soldado n. o 100 e 131 de matricula, Francisco Luiz Pc-

reira de Sousa,

H,O_ SmrtilrJa d'r. tade du urgllciu da gu rra- Direcção geral- 2.a Repilrti~ão

Sua .M. ge tade EI-Rei determina que na casa «Notas
biographica » <ln matricula da praças do prot do exerci-
to, 41l1l' c 'tujam licr nciada na primeira reserva e pa, sem
a ervir nas gusrd municipae I se escreva a verba se-
guinte: j)a ou á guarda municipal de " , em ... de " ,
ri 1 ,,' )w ronJármidade do rl crI to d" II d,. ((!Josto rio
f 70, carta de lei de L) d abril ti I '711' e o.Dicio riu mi.
uisterio do reino ti d IlOt ndl/'u d, lSti~, ficando assim
morlif " da II verbr fiII • ncha v . tub lecida pela eir-
cula,'.dc 2G (I r> novembro de 1 I,
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10. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete

Para conhecimento das difforentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2. li Reparti-
ção. - N.o 1:479. - Circular. - lU.ruo e ex.OIO sr. - Nos
termos do artigo 69.0 da carta de lei de 12 de setembro
de 1887, devem as eommissões de recrutamento enviar
aos quarteis generaes das divisões territoriaes ou aos com-
mandos militares da Madeira e dos Açores, uma lista de
todos os recrutas proclamados para o exercito activo e
para a segunda reserva, a fim de se fazer a competente
distribuição pelos corpos das diversas armas j e segundo o
determinado no n.? ~.o do artigo 2.0 do regulamento dos
serviços de commando das divisões, publicado na ordem
do exercito n.? 12 de 1886, a referida distribuiçào com-
pete aos commandantes geraes de engenheria e de artilhe-
ria, na parte relativa aos recrutas destinados a ostas ar-
mas: o que s. ex." o ministro da guerra mo incumbe de
lembrar a v. ex. a, para que as sobreditns di8POsiliõ')s 'e-
jam rigorosamente cum]?ridas, limitando- se os mesmos
quartéis generaes a distribuir os recrutas pelos eorpos de
cavallaria e de infanteria das respectivas divisões, e en-
tendendo-se com o commandante geral d artilheria sem-
pre que se trate da distribuição dos recrutas do eoutingente
activo approvados para esta arma.

O mesmo ex.mo ar. me encarrega também de dizer a
v. ex. II que, na distribuição dos recrutas destinados pam. a
arma de infanteria, deve sempre cumprir-se o que s acha
determinado no artigo 72.0 da supracitada lei e no decreto
de () do corrente mcz, publicado na ordem do exercito
n.? 31, salvo quando os recrutas se achem residindo cm
districtos administrativos diversos d'a(!'lPl!es onde foram
recenseados, caso cm que v. ex." poderá pcnnittir-lhcs
que sejam alistados nos corpos da arma pura que tenham
sido approvadoa pela competente junta de inap ('~'l0, situa-
dos n'estos districtoa, quando o preaidente ela con II II iII. UO de
recrutamento da rcsidencin dos mesmos recrutas IIS. im ) so-
licite e indique o corpo em que pretendem ser aliatadoa.

Na diitribuiçao dos recrutas dcatiuados jll\ra as armas
de artilhcria ou de cavnllnrin, nttcndcr-sc-lia a que II S 'II
aliatamcnto se offectuc nos C0"llO!l elas 11W 'IJlaR arrua , Ci"t'
ostejnm estacionados o mais proximo IHl sivol dn locali-
dades onde os ditos recrutas foram rceenacudoa, sempre
que d'esta disposiçâo não resulto prejuizo para o serviço.
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Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocios
da guerra, em 31 de dezembro de 1888. - Ill. moe ex. mo
sr. commandante da La divisão militar. = (Assignado) o
director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro.

Identicas aos commandantes da 2.a, 3.a e 4.a divisões
militares, cornmnndos militares da Madeira e dos Açores,
e commandos geraes de engcuheria e de artilheria.

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2. a Reparti-
ç1to.-N.o 20.-Cireular.-Ill.mo e ex.lUO sr.-S. ex." O

ministro da guerra encarrega-me de dizer a v. ex. a se sir-
va mais uma vez lembrar aos eommandantes dos corpos
sob seu commando, o exacto cumprimento do que se acha
determinado na disposição 7.a da ordem do exercito n.? 41
de 1873 j na certeza de que espera não ter que notar de
futuro as faltas de cumprimento d'aquella disposição.

Outrosim me encarrega o mesmo ex.IDO sr. de dizer a
v. ex." queira ordenar que os commandantes dos batalhões
destacados rcruettam directamente a esta secretaria d'cs-
tarlo um ruappa, modelo n.? 4, da ordem do exercito n.? 25
de 18~-!, referido aos dias 15 e ultimo ele cada mcz ,

DI't1H guarde a v. (,._.a Secretnria d'ostado dos ncgocios da
guerra, cm f> de juneiro de 18 '9._111.1110 e ex.'?" sr. com-
mandante da La divisão militar.-=(Assignado) O director
geral, Caetano Pereira Sanches de Cast1·o.

ldcnticas aos commnndantes da 2. a, 3. a e 4. a divisões
militares, commandoa gemes de engenheria c de artilhe-
ria, commandos militares da :\Iadcira e dos Açores, e di-
recçao da admini tração militar.

11.°- Declara- e que no dia 7 do corrente mez se apre-
sentou para o serviço o tenente do rcgim nto do infante-
ria 11.° H, Antonio Chaves elestino Queirogu, desistindo
(lo resto da licençn rl'gi itada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n. o :32 do UlUlO findo.

12. °- Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo mencionados:
Regimento de oaçadoroa n.· 3

Capitão, Eduardo Primo da Cunha urgodus, trinta dias.

Regimento do caçadores n. o {)

'I'enc nto, Julio AlIgll to de Cn tro Feijó, prorogação por
e unta dias.
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Regimento de infanteria n.s 6
Major, Gregorio Correia Jardim, prorogação por quinze

dias.
Regimento de infanteria n." 14

Capitão, Antonio Maria de Barros de Vusconcellos da
Crnz Sobral, trinta dias.

13. o-Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante geral
de artllherIa e o commandante da 3. tl divisão militar concederam aos
omclaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente, Antonio Leite Cardoso Pereira de

Mello, sessenta dias.

Regimento de oavallaria n." 7
Alferes, Manuel Innoconcio da Silva, vinte dias.

Regimento de oaçadores n." I)

Tenente, J086 Bernardino de Sousa Romano, sessenta
dias.

Obil:unrio

Dcsernbro 1 - Major reformado, Manuel Pereira dos San-
tos.

I) 4- Cirurgião mór do regimento de infnutcria
n." 12, Francisco Maria de Barros e Vas-
conccllos da Cruz Sobral.

» (j l\T!0orreformurlo, Germano Augusto Serpa.
» 7 - Coronel de engcnheria, Domingos Pinheiro

Borges.
» la - Coronel do regimento (le caçndorcs n.? 3,

.João Pinto Chrysoetomo.
» 1ti - Segundo tenente elo regimento ue artilhe-

ria u. o 4, Bcrnardiuo Antonio Rcbocho.

José Joaquim. de Castro,

Está eonf()rllle.-O director geral, Caetan« Pereira San-
clus de C((.~tr(}.
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ORDEl\I DO EXE ROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1 ,O - DI'f'ft'tos

\lilli h'rio tio 1Ir11t1111 dn rtino-Dircr~át) geral de admilli'lratão polilirOlI' ri,,1
:1.a nrllarli~ão

'l'ondo O go\'crnlulor civil do di tricto de Lisboa I'epr"-
sentado :ícel'ca da duvida ,[ue c oílcreccm na sub-divi-
ão, pOl' Ircsrueziu ,do 'onting ntvs militares do anuo
prnximo pas ':1110 distribuídos aos 1.0 e ;~,o bairros da ca-
pital (' aos concelhos de Loures c de Oeiras, por isso '1\1<'

as [rcga zius ,{p Carnidc, Amei.·ocira, Lumiar, Sacaveiu
e Bonifica p' rtr-nccm m partc ú circumscripçâo (lo mu-
nicipio de Li bon e ( III outra parte:\ tios referidos conce-
lhos de LOUl"l' 01 ira ;

Con iderando que os rCCI')) enmentos competentes estão
feito por morlo di tincto e int irnmonte em separado IUV

menciona la circum crip"lJ . urbuua l' rural, conheceu-
do- cei: ram 1It;> uunnto mancebo se nehnm recenseados
pal'a (l crvico militar III cada uma da partes intra I'

t'. .tr -mnro ,I. dita 1'1' guezia ;
'011 id "r. n lo (1li o numero d mane bos ns im in 'cri-

pios 110 l"\'l'PII eamento ntrou 110 computo constante da
tnb lia n.? 2 • nn ·."n no d cr to (1 1:; (le outllbro ulti-

en-ir (h· 1>a I' :1. nl.Hlivisj'(o (los ('olltin-
g nt de lju' tmta:

1ki por belll l'1l\ ('onformidad. l'Olll n. nuctori a~~ãoC011-
tilla lIO .rtigo 103,0 da 1 i dro 12 d 'et 'mhro (le 1 7,
dCl r tal' o <'gUillt· :

ArtiO' unico, C d PllI'tC. intl'U ' n_'trn-Ill11I'O
(I C pitnl
ll<'7,in d
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fica, será tratada, para os offeitos da sub-divisão, sorteio
e mais operações e actos do recrutamento do anno de
1888 e seguintes, como se fosso freguesia complete e in-
dependente, em harmonia com o que jú !:H! praticou com
relação aos competentes recenseamentos militares e ao
calculo do numero de individues recenseados.
§ unico. As indicadas operações e actos do recruta-

mento, e os procedimentos administrativos subsequentes,
correrão, em Lisboa, pelas freguezias das antigas sédcs,
à excepção da parte referente a Sacavcm, cuja séde t'st:\
no concelho de Loures, devendo esses actos, operações l'

procedimentos correr pela freguozin do Beato, e m Lou-
ros e Oeiras pelas sódcs da freguczia dl' Sacavam com
relação á. parto extra-muros d'ctita frcguezia, e com relu-
ção ás restantes partes extra-muros das freguesias do Lu-
miar, Ameixoeira, Carnidc e Bemfica correrão as mesmae
operações, actos l' procedimentos pelas sédcs das frcguc-
zias limitrophes, em cada um d'nquelles concelhos, que fo-
r fi designadas pelo governador civil do districto, tendo
em vista a commodidadc dOR povos.

O presidente do eonselho de ministros, ministro c sccrc-
tario d'cstado dos negocies do reino, assim o tenha nten-
dido e faça executar, Paco cm !) de janeiro do 18 H.
UEI.= JOlé Luciano de Ccstro.

Secretaria (l'rslado (los lI('gO(;OS ,la gUl'fl'a- Dirrrçilo grral- i, a n~ll'llli~ão

'rendo sido r quisitados para irem exercer uma com-
missão de serviço no. provincia de l\foçamoiqtH', o pri-
meiros sargentos, do regimento de cnvallnrin n.? 3, José
Maria da Cunha, e do regimento di' infanterin n.? Hi,
Joaquim da ElIc:1l'na '1(0 e Sou a: hei Jlor bem promo' l-
os ao posto do alferes, ficando » 'rtOlle('11l1u ao '. -rciío
de Portugal s m prejuizo da praça mni antiga <la 'lia
classe e armas, nos termos do decreto com força de lei <l('
10 <1<' setembro do 184G (' .irculru do 21 (I,· maio di'
1862. Outro im sou servido ordenar C(l1(' e ta minha 'o-
bernnn 1'C olul.'ão fique nulla dI' lH'nhlllll l'ffeito s o
agraciados, por qnnlqm·r motivo, (Iei.·nrClll (Ie 8(,lf'uir via-
gem pam o seu destino o\t de scrvir llO ultramar o t 'lUpO

marcado na Ici.
O ministro c secrl't,urio d'estado dos negocio dI gncrra

assim o tcnh:t '11t mlido e f:u;a c. l cutar. Paço, cm Hi de
janoiro do 1 9.::i=REl.=Jo 6 Joaquim de C(U1tro.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- t.a Repartição

Tendo sido requisitado para ir exercer uma commissâo
de serviço na provincia de Moçambique, o alferes gradua-
do do regimento n.? 2 de cavallaria do Príncipe D. Car-
los, João Gregorio Duarte Ferreira : hei por bem promo-
vel-o tt effcctividado do referido posto, ficando pertenceu-
do ao exercito de Portugal sem prejuízo dos officiaes mais
antigos da sua ela se e arma, nos termos do decreto com
força de lei de 10 de etembro do 184G. Outrosim sou
servido ordenar qu esta minha robcrana resolução fique
nulla e de nenhum offeito se o agraciado, por qualquer
motivo, deixar de 'cgllir viagem para o seu d stino ou de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'cstado dos nego cios da guerra
assim o t nha entendido c faça executar. Paço, em 16 de
janeiro de 18 9.=1mI.= JOSGJoaquim de Castro.

eeret.uia d'e tade do n godo da guerra - Direc~ã()geral-i. a Bepartição
Hei por bem declarar definitiva u nomeação dos aspi-

rantu <la dirccç,1O da ndminí traçao militar, com gradua-
çao de alferes, Franci co Iiodrieuce da Silva Júnior, e
Joao Gonçalve. Yalolltim, que foram provisoriamente no-
meado por portaria do 30 de dezembro de 1 7.

ministro e secretario d'cstado dos n gocios da guerra
assim o tenha entendido c fa~a executar. Paço, cm lG do
janeiro de 1 9.=HEl. -Jo é Joaquim de Castro,

emtari d' Ido d II godo da 9u rra-Djrcr~iio gcral- I.a Repartição

janeiro

:!.o Por de r to de 27 d dez mbro do anno prerlme passado:
E tudo n or de infanteria

Ca ',II iro dr 01'<1 lU rnilitr I' d . n .nto d Avis, o ma-
jor, J08' Augu to 1 iw nt Ie IiI' nda.
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Direoção da administração militar
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento ele Aviz, os

segundos officiaes com graduação ele capitão, Antonio Cor-
des de Avellar, e Antonio Henriques Bessn.

Praça de Almeida
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento ele Aviz, o ma-

jor, Domingos Pinto Coelho Guedes de Simães.

Quadro dos almoxarifes
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Manuel Simões.

Por decretos de i6 do corrente rncz:
Regimento de artilheria n. o 1

Primeiros tenentes, os segundos tenente fi , Tristão da
Cam ara Pestana, Jorge Arthur de Almeidr, Luiz de Sequei-
ra, e José Mendes, por lhes ser npplicavcl a disposição do
artigo 45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Regimento de a.rtilheria n.· 2
Primeiros tenentes, os segundos tenentes, Bernardo de

Faria e Silva, J0:10 Mascaronhaa 1\fnnnel r1l' l\fendonça Gai-
vão, Henrique P reira Mouainho (1(' Albuqucrqun, (\ gdnnr-
do Pellen, por lhes ser applicavcl a disposiçno (lo artigo
45.0 do doer to com forçn do lei do 24 do dezembro de
1863.

Regimento n.· 2 do oavo.llaria do Prinoipo D. Carlos
Tenentes, OH alferes, Manuel Hodl'ign 'ii gl'lllitilo, Diogo

do Almeidn do Azevedo (' Vasconeollos, e Amadeu Alpoim
do Cerqueira Borges Cabral, ('JTl conformidade com n dis-
posi(;ao <lo § 1,° do artigo ·1[>.° <lo decreto C01l1 fOl'\1t de
lei de 24 <1(\ dezembro de 186:3, por csturem habilitados
com o curso do corpo elo estado maior.

Regimento n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o alf r s, Antonio .J0.(' (Iurcin O uerreiro, cm

conformidade com a disposiçâo do § ].0 do artigo .tG.o do
d scroto com força. de lei de 24 de <l zcmhro d(' 1 6:J, por
estar habilitado com o curso do corpo do estado maior.

Regimonto do illfnntor!o. n,· 21
Tenente, o nlft'l'ca, José Maria da Sil\'a Cnlllpos l\[('lIo

aGI Amorim, fllll (,Ollt'Ol'lnidzt<lp C01l\ a <lisposiçilo do : I,"
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do artigo 4;).0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863, por estar habilitado com o curso do corpo do
estado maior.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão do infan-

teria. em inactividade temperaria, José Eugenio da Gama
Luna, por haver sido julgado incapaz de todo o serviço
pela junta militar de sande.

Por decretos de 17 do mesmo mez :
Rogimento do infantaria n.· 11

Cavallciro da ord 1ll militar de . Bento de Aviz, o ci-
rurgião mór, Arnaldo Moutinho.

Dírecção da administração militar
Cavulleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, () pri-

moiro offieial com ~r' ittlae:ào de major, Francisco Neves
de Castro.

Por decretoi de 23 do mesmo mez:
Corpo do estado maíor

Tenentes, os tenente , do regimento n. o 2 de cavallaria
do Princip D. Jnrlos, Eduardo Augusto Ferreira da Cos-
tn, c 'I'homüs Antonio Uarcía Rosado, c do regimento de
infantcria 11.° lü, Antonio Maria. do Matos Cordeiro, nos
termo, do di po to no artigo 1ü. o do decreto com força de
lei de 30 do outubro de 1 •• .

Regimento de engonharia
Tenonte's, o : I~r ,Achilh', Alf"'cclo dl~ Silveira Ma-

.hado, Lucinnn Antonio Pereira d 1 'ilva, Joaquim Au-
gu:to Lopo li l tI tn 'l'lu'l'iagn, Antonio 'a itnno Pereira
.Iunior, .TOlO Au ....u to , oi ....n ela Cunha, A(lriano Abílio de
~I\, Joan Pore trello do Amarn] d Va COIlC 'lIos 'Sousa,
.Io (, Joaquim PI'I·'·,.J ó da A ccn Ao Gllillllll·ã s, o Ar-
nnldo Augu to ti , 11 n (~u 'iroz, por 111. ser nppli .avel
a eli po j iio cio nrti<l'o 5.° ) II r til eom for)1\ cl 1 i d'
:H d tI Z Illhro LI 1 Ga.

Hogimonto do artilheria n." 3
Pl'irn iru t 11 ate' , gundo t 11 Ilt, , .Joaquim de

]<'1' iII Hnmo »/1mi 1. Inrtin I I' ir eh, M, II Z I 1101'
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lhes ser applícavel a disposição do artigo 45.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro ele 1863, contando a
antiguidade do referido posto de 16 do corrente mez.

Regimento de artilheria n." 4
Primeiros tenentes, os segundos tenentes, do mesmo re-

gimento, Ernesto Nunes da Costa e Omcllas, Fernando
Antonio Rebello, Felix da Silva Figucircdn, Antonio Gue-
dss Vilhcgas Quinhones de Matos Cubral, João Borges
Lcono, e do regimento de artilhcria n.? 3, Ricardo Kolano
Lima de Albuquerque Junior, por lhes ser applicavel a
disposição do artigo 4G. o ao dccr ito com força de lei de
2·1 de dezembro de 1863, contando a antiguidade do rc-

• ferido posto de Hi do corrente mcz,

Regimento de artilheria n." (5

Primeiros tenentes, os segundos tenentes, Elias Augu rto
da Rocha Rodrigues Bastos, e Josó Manuel Joaquim Ui-
beiro, por lhos ser applicavel a disposição do artigo 45.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1 GH,
contando a antiguidade do referido posto de 16 do cor-
rente mez.

Companhia. n.« 2 de artilhoria do g'tlurniQão
Primeiro tenente, o segundo tcncnt " Frnncisco de I'aula

Cabral, por lho ser npplicavcl a disposição do artigo 45.0
do decreto com força do lei de 24 de dezembro de t '6:~,
contando a antiguidade do referido posto de 1ü do cor-
rente mez.

:l.0_ POI'(aria

Scmtaria d'eslado dos nrgorios da gucl'ra-Dir r~~o ger,d - 2,' ncparli~áo

'I'cndo n. cxporicnciu d nnon trndo a ueccsaitlnde do fa-
zer algllmas altcl'lll'ões IlHS ti i 1'0 i 'õcs ti,n dn 01'(1 11\ do
c_ ercito 11,° 5:: <1(' 1 (j,' c 7,u du orrlrun do ex n-ito 11,° I
de 187!), nmplinndo os ('aJ:lOS cru ({I((' o' cummandnntr da'
forças militares tI('V('11I auxiliar a :lllt,tori(!ad· lulmiu i 'tra-
tivas no dos nnpcnho da lia fllllt,(,o('s: dt't('rlllill:l • lia
Mng(" tadc hl·J{ci (1" ' • II oh ('1,\"(' () '( gninLP:

] ,0 Os l'Omlll1ll1l1nntt· dI' !lItH(' CjllN 1'01"U llIilital'v l'-
tacionada [til'a tia {-d(' do !l1l<lrtci g I1cm' da di i-
sõcs o commant!os llIilitnres, t";, 111 jlOl' ti V 'I' JlI'V tHI' o 11 '.
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cessario auxilio da força. publica ás auctoridadcs adminis-
trativas, no desempenho das diligencias que eflectuarcm
pam a captura cIP criminosos ou pura a manutenção da
ordem publica, no.' cu. os de reconhecida urgcncia c quando
esse auxilio lhes seja requisitado por escripto, uma vez que o
serviço n desempenhar tenha de er prestado na localidade
cm que as força . e achem aquarteladas ou em pontos que
d' ellu não distem mais de f) kilometros.

2.° Os connnandanto das força darão immediato conhe-
cimento aos commandnntcs da::; r spectivas divisões tcrri-
toriae i commnudc militar is, de todo o serviço prestado
na condições do numero antecedente.

:1.0 Fóra do caso IIrg ute c previ tos no n.? 1.0, subsiste
o di }la ·to no artigo 10.° do reaulamento do commando
ela. diviaõo militar', approvado por dccr to do D do junho
de 1 'ü,

(lu auctoridudc administrativas, os
forças militare cmp regarão, 80b sua

re pon abilidudo, o meio intli pcn nv is paro. rc tab Ic-
e r a ord '111 publi ':\, quando alterada, e snlvaguardar a
vidn propried d do cidndi o , d ndo conhecimento im-
mediato fi nu toridade militares superiores, de que de-
ponderem, de tod ns occorrencia c dos motivos que de-
tcrminararn a. sua intervenção.

Paço, cm ~ 1 d janeiro de 1 D.= José Joaquim de
a f )'0.

4,° Por determinação de ua fage tade El-Rel:
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noz;imcnto de artilharia ~. o 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente (lo regimento de

artilhei-ia n. o 4, Ricardo 801:1.110 Lima de Albuquerque Ju-
nior.

Segnndo tenente, o l'eguudo tenente do regimento de
nrfilheria n. o 4, Jacinto Isla Santos l' Silva.

Regimento n.s 2 de oavallarlu do Principe D. Oartoa
Alferes graduado, () ulfcres gradundo do regimento de

cavallariu n, o 8, Manuel José do Sacramento Monteiro.

Rogimento de oavallaria n.O6

Alferes, I) alferes do regimento de cavnllnriu n." 7, :Ua
1\u('1 Innoceucio (ln. Silva, pelo pedir.

Regimonto de oavallnr'ía n, o 7

Alferes, () alferes do regimento de cnvnllnria n." (i,
Chl'i"tinno H()]!l7LO 'I'avures, 1)('10 pedir.

Regimento de infanteria. n, o 6

Major, o major do regimento de infautcria n. o 1 J, Jorg
!l'E):t ] igucir6 da Gama Lobo, pelo pedir.

Regimento de infn.ntoria n.O 11
M10or, () major do regimento de infanteria 11.° G, G1"

gOJ'iu Correia Jardim, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O 12

Tenente, I) tenente do regimento de infunt ria n." 24,
Antonio Jo {. dOR Santos .lunior.

Hegimento do infantaria n." 24
'I' mente, o tuncnte do l'egimento <1 iufanterin u."

Antonio Pinto Ferrcirn, pelo pedir.
I,)..,

5.° -Secretaria d'c lil,lo Iltls II !IOCItl lia 9u'rJit-lhre ~:1Ogrl'al-I: RI'riUllç o

})(:ellIl'IH;C 1]11,' pOI' decreto de 27 de dezembro do 1I11110
jll'O,"11110 pa mIo foi {'Oll!' 'I'iíla :t 11I 1'('(' <lo gl'llll li t'nvlIl-
loil'o <ln ol'{11'1Illl~ilitHl' rI, ~. Ihlfo (11\ Aviz ao ('orou·1 el()
(ngenh l'Ía, .Ago tillho PILl'llPeo LI it· d() B(·tI( 11<:0111'1:
:to majol' l'I'I'o 1'11111.1(\ , Â\1"1l til I'}I'II , to Onl'l)ci '\l,
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0,°_ Secretaria J'c:lado dos negocio' da guerra-lIirec~;io 9cl'al- P Ilrpal'tição

Condecorados com a uiedalha militar, cm conformidade
do regulamento approvado por decreto de :2 I <lo dezembro
de 18 6.

Regimento de caçadores n." 9
Primeiro sargento n. u 1 da :3,a companhia do 2.0 bata-

lhão, José Leão Pinto da Silva-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 7
Primeiro sargento li,° 4 da 4. a companhia do 1.0 bata-

lhão, liraucisco Mathias Falcão - medalha de cobro.

Regimento da infantaria n,· 8
Segundo sargento n.? 10 (ln. J.a compnnhia do 2,° bata-

lhão, Antonio F rrcira do Ara\~o Palha - medalha ele
('obre,

Regimento de infanteria n.s 11
Primeiro sargento 11.° ,.17 da 1." companhia do 2,° bata-

Ihào, Silvério Angn 'to do Vasconccllos-c- medalha do cobre.
Segundo sargento n.? 52 da 2.a companhia do 2.° bata-

lhão, Francisco de M 110- m dalha de cobre.

Regimento de infanteria n." 13
Holdndo n." 1 da :?n companhia. do ~.o batalhão, ,JO!lÚ

.Ah-el>-mcdalha de cobre.

Regimento do infanteria n.· 1~
Segundo argpnto n.? 22 da 4. I companliin do 2.° bata-

lh?io, Joaquim Antonio da ilva - m xlalhu ele cobre.

Guarda munícípal de Lisboa
Segundo cnb 11.° 120 da ü. cornpauhiu de infanteria,

.J os~ Fr: nei co orreiu -medalha de '0111'

Guarde. muníoípal do Porto
Soldado n." Hi 1. 1.· companhi tIo infunt ria, Antonio

K po lo -Illcdnlhn (1 cobre.

Primoiro oon lho da guerra permanente
da 1.- divisão militar

er .tnrio com ti. grndllnc: I <1 \ alf r , }.'I', ncisco do
f to. }'(I ir(l dl J ,,]I r Igntlo-m dnlla II prala.
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7. o-Secretaria d'estado dos negocios da gucl'ra- Dire('~áogeral-I. a Repartição

Em conformidade do disposto no artigo ~4.o do regula-
mento para a concessão da mcdalhn militar, approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1886, o para os cffeitos do
artigo 25.0 do mesmo regulamento, declara-se que perdeu
o direito a usar da medalha militar da classe ele comporta-
mento exemplar) a praça abaixo mencionada:

Regimento n,> 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Segundo sargento n .o 2 da 1).a companhia, Antonio Joa-
quim Pinto do Almeida, por ter sido condcmnado pelo se-
gundo conselho de guerra permanente <la La clivisfw mi-
litar na pena de oito mczcs ele prisao militar-medalha
concedida na ordem do exerci to n, o 1,1 do 1884.

8. o - Secretaria d'estade dos negocios da guma- Djrcc~ãogeral-1. a Rcpnr(j~ão

Declara-se que no dia 21 do corrente mez se apre en-
tou n'esta secretaria d'cstado o major do infantorin sem
prejuizo de antiguidade, Francisco Maria Tedcschi, por
ter regressado do ultramar, onde não concluiu a commis-
são, pelo quo fica na arma a qne pertence com o posto de
capitão.

9, 0_ Secretaria d'c~tado dos negocios da gucrra-Direcção gernl- La Reparli~ão

Sua. Magcstndc EI-Hei, attendcndo :i supplica que lhe
dirigiu o tenente da 2. a companhia da :l.lllJliniRtl'açao mi-
litar, Antonio Nicolau Subbo .J unior, pcrmitte <fuo l' Iluza
o I4Cll nome a Antonio icolau Snhbo.

10. o - Secretaria d'estado dos ncooeios da guerra _ Direr~ão sml-I, a Repartiçlo

De e1arn,-sc que o vcrdtuloiro 110JllCl do nl fI')'! s nlmo nrj-
íc, prolllovido n este posto p la ordem do exercito 11,° I
do correm armo, é ,Joao JoarJ11illl II" SOllsa l\[ifl'lI '11, liamos.

1I,O--Scmtaria d'e,tJdo dos 1Jt'~oC'iosda guma-Jlirec~áu g!'J'al-2: Reratti~ o

Sua Mngl'stadl' EI-Hpi manda. dcclnrar 3. pirant :t om-
<:ial, por se achar C011l}1I'(lhClldidaliaS die)Josi!;õl'S das I' U'-

tu.s do lei ele 17 de nOYI'mbl'o <lu I tH I l' 1) de alll'il d
1845, a pra.l:a adiunto mcnciouada:
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Regimento do caçadores n.s 9
Soldado n. ° 3 da 2.11 companhia e 873 ele matricula do

1.° batalhão, Guilh rmo Maria Rodrigues Bcllo.

12. ° - Secretaria d'cslado dos negocias da "uerra-Direc~ã9 gcral- 2.a Reparlição

Sua Mago .tade El-Rci determina que na casa «Notas
biographicaa» da matricula, e nu de «Observações durante
o tempo de !l(,l'viço» das folhas de registo dos mancebos
alistados por efleito do artigo f>. ° da carta de lei de 12
de setembro de 1,'87, quando qualquer d'clles não esteja
j:\ ia eripto na egundu re: erva, se escreva a verba se-
guinte: Alistado pOI' t I" t recado o 1I1l1/lCI'O que lhe coube cm
sorte) com o I"€CI'llta 11,°, • " F .. ') do respeciioo contingente;
devendo na casa. «De ignução do e tado militar», e na de
«Ass ntamcnto elo praça» ser indicado o numero que to-
cou cm sorte aos mancebos ali tados.

13.°_ melaria d'estado do IIr~oçjo. da ~uma-Dim~ão geral-a,a Rrl'ilrll~ão
Sua Mage tnde El-Roi determina (lUI' nos mappas exi-

gidos pela circular (. podida pela ;).11 l' 'partição da direc-
ção geral d' c t ministério, JlI data de 23 de março do
anno pro. imo findo, ej:~. upprimida a. casa de «Rcadmit-
tidos», e que as praça que, pela qnalidadc do seu alista-
mento, c tejum n'aquellas condições, ejam mencionadas
conforme a natur 'za do cu' primitivos nlistaincutos.

Tamb III • recomm mda o ma 'imo cuidado na conf c-
çao dos alludidu llInpPfi, para evitar erros que tão frc-
quentemente 50 W 111 oh ('1 vudo,

14.0-Se retariad' I Jod n gorlo daguerra-Directão gml-:i,'" Ucrarli~ão

I· admit ir 110 hoepitul (lo
. uo n.? 'I!J da 7. a com pa-

,.Antonio 'onç h" , 1'01' III, apro ('i-
do dl'crl to II 2!1 tll':cl Zl'tll 1>1'0 !lI'

1 ;-),o-llir a da admini tra OUIililar-



OIWKM DU EXEIWI'l'O N," :!----. - --------
incuto da ndrnin istraçào da fuzcnda militar de 16 de i<C-

teinbro de ] l::\(.i~, dispcsiçõcs qnc ost~o publicndns na. 01'-

dom do exercito n." {in de 18ti!J: dccl:1l':l-s(! ([ue II grrti-
ficação de marcha deve SI!!' cou sidcrada COIllO r-quivnlcntc
da ração de ctapo a dinheiro, nào podendo por isso ter 10-
gar o seu abono nos dias cm que a ctapc for distribuída
cm genero, salvo quando preceda ordem especial.

Ui. A-Direcção da ildullllisll'a~ão mililar- 2.n R~!I~rliçiio

Declara-se:
1.o Que o preço por que saiu cada ração de p~o fome.

«ido pela padaria militar 110 mcz de d zcmln-o ultimo, foi de
31.i,-!(j réis,

:!.O Que as r[lç'õos do forragens no mesmo mcz sniram
a 2G 1, 1:1 rói" sendo o gri'w a 180,f)O réis c a palha a
S3,63 réis.

17. 0_ Swclal'ia d'cslóldo dos IIt'gOCIOS da gUI'ITa-llrp3rlil'ilOdo gabilll'le

Para conhecimento das diflcrcntes auctoridadcs milita-
res se publica o segninte:

Secruturin da g'lI<H'I'a - Dil'e('çilo I-;'('ml - - 2:' H('pal'ti-
';110. - N." r). - Circular, - 111."''' t' 1'.-.111" sr. :-i. I'_ c.: (l

ministro da glL(Irra l'IIClll'l'ega-nll' do dizer a v. _".' se
sirva ordenar nos connnandautcs <los corpoti sol> o . cu com.
mundo, q uc (li! aspirantes fi offíciucs nns ('irC'11111tnucin
dos artigos 14 L o I' 1<ir). () (lo decreto com f!))'~'a tIo lei d I

:30 de ontuhro de ll))o"i, c' bl'll\ :lKsim :tc[ll('lle; CJUI' t('ull: III
cOJl('!nido (J eurr30 do real ('oJ)pgio militar, S('jlllll (Oll irl,'-
melo:! fmpranulllerarioR) vir310 fn'em 11111\'C)Willll'lIf,) (' P '-
cia! c IInico.

DeliS guar(ll' a v. l,.-.a SI'('I'('tal'ia (l'l'lifa<lo ,los IIl'go,j'JS
da "lIeITa, ('III IG (II' jancil'( de 1H 'a.- 111."111 (' , - .IIIU 1'.

('OIllIlHllHlank (la t.a (li\'is:to ltlilitar. (AÍ'! ignlHlo) o ,Iii' -
('tor gpral, Cflt:tal/o J>u-eira SIII/f'h(s d,' Gil, tro.

lrl'ntie:v ao. (·OIllIJl:tIl(lalll!'. ria 2.u, :Ln t' <l.a (li\'i
lIIilitare:, eOlllllJ:l1H!O, llIilil:u'(" da :\Jadl'ira , rio. .I. ('01' ,
l'OIlllll:tllr!o' g('l':l(' (1<' (lllg'('n!Il'I'i:I (' <lI' artilltcl'in, (' (IiI' ('-
('ao da adlllini~tl'itl.'ilO milita!'.

Secretaria <ln 0'lJ(')'I,;t-Dil'(1(' ':LOg'ul"d . HCl'al' il.'llO.
J 1,0 ['.-Uil'l·ulllr._lll."'o (' I' ,.fllIl )·.-(\J1l\'iIHII) a I' te(

('l'l'ctal'ia d'c tudo ter pl'Olllpt0 (' ( .'neto ('onhl't'iIlH'utn (1
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transfcrcncins (\OS offlciaes inferiores (I aspirantes a offi-
ciaes por dia ordenadas, encarrega-me 1:1, ex, ii o ministro
\1:\ guerra de dizer a v. I, ,a se sirva ordenar aos comman-
dantes dos corpo:! oh o seu connnnndo, que n nota de altc-
l'Hf,'ÕOR, a que se l"1>fl'l'c a circular de 2G de julho de 1872,
sejn enviada dircctalllcIl te {~:? ,a repartição da direcção ge'
rnl cl'este m iniste rio, logo que qualquer alteraçâo se dê na
collocnção do;: mesmos oflicines inferiores C! aspirantes 3-

oflicine, ,
Outrosim me encnrrcga o mesmo ex.?" sr, de dizer a

v ex." qlle, nas relaç(){).' mcnsacs dos officiaes inferi ores , •
se elevem incluir o.' uspirantes n officiaes, seja qual for t\

SIIH gradllaçiio,
1>OllS guarde a v. ex." Secretaria d' st:1(10 dos negocies

(la guerra, lG de jun iiro dI'!), - IIl.III" (' ex.'?" SI', com-
inundante lia l ." divi 'dO militar, = (A igml<lo) o director
geral, Caetano TJ(reira Sanchc« ri,> Cnetro,

ldonticus aos connuundnnt 's da ~,:l, :3,n (' 4,:\ divisões
militares, commnndos militares da Mndl'il':\ (' dos AÇOl'PfI,
commandns gemt', do CD ronheria de nrtilherin , e dirN'S1!.o
dn ndlllini tr. çao militar.

18,0 - De 'larn·se que o cirurgião ajudante do regimen.
to lle ('nçadol't!, n, o 1, Alfr elo Cn.nc1ido Gar('in. de :\Iorael:l,
tlo i tin da liccllçn regitadn. qlll' lhe foi concodi(b pela or-
(1('111do eXPl'l'Íto 11,0 ~7 elo unllo pro illlo pas~a(lo,

1~),0_ LiCançlt9 concedida" por motivo de mole tia aos officlaes abaixo
mencionados:

blll c, 110 d 2 de nov mhro do nnnn pro "illlo IHl ado:

Rc 1m nto do fnf nteria. n,· !:!4
11'111' iAo :\jlldrmt , Autoni) .1artill de blvu Leit, 0,

l' \'lIt din pnm c 11' Ú\r Ill:ll' }latrio.

I<: 111 I ~o ti' :~(lo m m III 7.:

Prim
hndo,

trio.

Ro imonto de artilhorla. n,' 3
r n i d ou Pinto 1:\1" 080 :Ma·

pnr contillu I" a tratar- c 0111 arcs pa-
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Regimento de cavallaría n.> 6
Alferes, Eduardo Pinto de Queiroz Montenegro, sessen-

ta dias para continuar a tratar-se cm ares pátrios.

Regimento de caçadores n.· 6
Alferes, Antonio Alvcs l\lineiro de Almeida, quinze dias

para se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n.· 10
Capitão, Agostinho de Abreu Machado Antas, quarenta

dias para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 15 do mesmo mcz :

Regimento de oaçadores D.•• (3

Capitão, José de Figueiredo, quarenta dias para se trn-
tal' em ares do campo.

Regimento do caçadores n.s 12
Alferes, Manuel Joaquim de Barros, sessenta dias pa1':1

se tratar.
Regimento de infanteria n.· 12

Major, ]j rancisco Antonio Baptista, trinta dias para so
tratar cm ares do e:ulIpo.

Alferes, José Diogo Hodrigucs Madeira, quinze dias
para se tratar.

Em sessão do 6 de dezembro do mesmo nnno :

Regimento de artilhoria. n." 2
Capitão, Antonio Augusto Forreirn quarenta (lias para

se tratar cm 0.1'('8 patrios.

Reg'imonto de cavnllaria n.· 3
Uil'urgiao ajudante, Francisco Antonio dos H 'is, qlla-

ronta dias para se tratar convenicntemcut ,

Regimento de eo.vallarlo. n.v ,1
Capitao, Eduardo do Castilho, osscnta dia para se tra-

tar cm aros pntrios.
Alfcl'cH gl'l1,!llla<lo, Josó Candido de Andrndo Júnior,

trinta dias para o trntar.

Regimento do OM llari n." {)
apitl1o, Guil]: ruiu Augll to Toureiro Ilharcn, vinte

dias para se tratar.
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Alferes graduado, João José de Brito e Mollo, quarenta
dias para se tratar cm ares do campo.

Regimento de infanteria n.> 17
Major, Luiz Augu to de Cerqueira, quarenta dias paro.

se tratar convenientemente.
Alferes, Joaquim J osé Xavier Henriques, quarenta dias

para se tratar couvenientemente.

Regimento de infanteria n.O 21
Alfcr s, Francisco Ferreira, quarenta dias para conti-

nuar a tratar-se cm ares pntrios.

Em sessao do 10 do me mo mez :

Regimento do caçadores n.s 10
Alferes, 'l'JlOl11Ú Soares Luiz , sessenta dias para se tra-

tar.

20. o - Licenças registadas concedidas aos olDclaes abaixo monclonados.;
RegImento de artilharia n.s 2

Primeiro tenente, JOSl: de Beires Junior, prorogação por
esscnta dias.

Regimento do caçadores n." 3
Coronel, João Eduardo .. otto Maior Lcncastr de Mcue-

zes, trinta dia'.

Regimento do infanterin. n.· 6
.! Injor, Gr gori) Corr ia Jnrdim, }lrorogl1.ção por vinte

dia .
Regimento do infanteria n.· 13

Alf(,)'( ,I Ifi' do II nriqu 'l'av r' l Iortu. : cssonta dias.

Alf(1'
I ln 'Z

Regimonto do ln! ntería n.· 18
alumno, II ilippe d ou a ( aruciro Canav!\I'l'o,

Regimento de lnfu.ntorla n.· 21
{ apitao" La tião TI dri 'II(! FOI'Ill iullo/8('8 (')lta (lia.

Rogimento do ln! nterla n.o 23

Alf r ,'1 ito V P iauo d ndr de Castro, trinta
di •
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21.°.- Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes da
Z. a e 4. a divisões militares concederam aos otllciaes abaixo mencionados:

Regimento de infantcria n.· 14
Tenente, Antonio Alberto 'I'nvares do outo, sess nta

dias.
Praça de Elvas

Coronel de artilherin, tenente governndor, ,J oão Maria
Rodarte, vinte dias.

JosP Joaquim de O« tro,

Estú cOllfol'me.=O directo!' geral, C((('I(I/lo Pereira San-
ches ae Üaets»,



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR--~==============
No ...,
• t)

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERnA

1ü DE FEVEREIRO DE 1889

ORDE}! DO EXEROITO
Publ ica-se ao exercito o seguinte:

1. 0_ Bceretes

Semlaria d'estade do, n~g cio, da guerra - Dimção geral- ta n~parlitlio

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
'õcs do § 2.° do artigo] ,0 da carta ele 1 i de 22 de agosto
de 1 7, quo sejam despachado li Vl'CS de direi tos na alfan-
dega ele Lisboa, cento trez ' volumes contendo material
de sapadores de infanterin, vindos a bordo do vapor Laiur-
I/LeS) COm destino ao ministerio ela guerra, e no valor appro-
ximadamcnto de 4:500"00 róis.

Os ministro e sc retarios d'estudo do ucgocios da fa-
zenda e dos da gl1 rra as .im o tenham entendido e façam
ex cutar. Paço, em 24 d jan iro de 18 9. =RE!. =
JI1w'iamlO /f1'illo de CClI'IXllho José Joaquim. de Castro.

Att ndendo • o qUt' JIl repre ntou O ale '1' li d(' caval-
laria cm pr juizo d antiguidndc, .10..0 regorio Duarte
l!' 1'1' ira, 11'(lindo p. rn de i til' da commissã para que
havia sido nom ado por decreto d 1(j do lUZ findo : 11·i
por b m d ·1 1'111'nullo • dp nenhum (·O'eito o itudo (1<,.
er to, voltando o r feri do alf 1" :t ua ant rio!' situação
d ali r s gradundo do r' rim nto n. U 2 ti cavalh riu do
PrincipIo , ado.

mini tI'O (' retnrio d'(' tado do n go rio da. guerra
sim o tenha ntendido 'fll). ex utnr. Pa '0, m () de

fcv reiro de 1 \).=1 EI.=Ju . Joaquim d C(ufru.
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Secretaria d'estado d08 negocios da guerra-Direcção geral-t.a Repartição

Tendo o soldado, José Antonio Marques Geraldes Bar-
ba, da 3.a companhia do 3.° batalhão do regimento n.? 5
de infanteria do Imperador da Austria, Francisco José,
mostrado estar habilitado com o curso de medicina pela
escola medico-cirurgica de Lisboa, como ex.ige o artigo
198.° do decreto com força dc lei ele 30 de outubro de
1884, para poder servil' como cirurgião de reserva: hei
por bem nomear o referido soldado, Josó Antonio Mar-
ques Geraldes Barba, cirurgião ajuclante de reserva, com
a graduação de alferes, nos termos da lei.

O ministro e secretario d' estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido c ü\)'a executar. Paço, cm 7 de
fevereiro de 1889. = REI. = José Joaquim de Castro,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direc~â. geral-La Repartição .

Tendo sido requisitado para ir exercer o lognr de chefe
da repartição militar da província de Angola, o capitão
de infanteria, Evaristo do Nascimento Lopes: hei por bem
promovol-o ao posto ele major, ficando p .rtencendo ao
exercito de Portugal s m prejuízo dos ofliciaos mais an-
tigos da sua classe e arma, nOK termos do doer to do 10
de setembro de 1846, sendo obrigado no sou r 'gresso ú
metropole a dar as provas de capacidade qu por lei fo-
rem exigidas para o posto de major. Outrosim sou s rvi-
do ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla
e de nenhum effcito se o agraciado, por qualquer moti-
vo, d ixar do seguir viagem para o s 'U d stino ou do
s rvir 110 ultramar o t 'lUpO marcado 11:t lei.

O ministro e sccr tario d'ostado dOI!negocies da glH rra
assim o tenha entendido c faç:t ex .cutnr. PI\~~O,cm 1;3 de
fevereiro <1\ 1880. ,lU1jI. JIISI.: Jouquin: de Castro.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra -Directáo geral - f.:l Repartição

Tendo sid condemnado na p ,na <1<: pl'i~l'to militar por
spaço de quinze mczcs o alferes do regimento d infun-

teria .n.o 19, Luiz Alberto Drolhc, pelo crime d burla,
menciona lo no artigo 406.° do eoc1igo penal ordinnrio :
h i por bem, m confonnidndc com o disposto no artigo
21. o do código do justiça militar, demittir do pOl:lto dai.
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feres de infanteria do exercito o referido Luiz Alberto
Drolhe.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
fevereiro de 1889.=REI.=José Joaquim de Castro.

ecretaria d'e lado dos negocios da guerra- Direcção geral- I. a RepllTliçãG

Tendo sido condemnado na pena de dois annos de pri-
são maior c llular pelo crime de attentado ao pudor, o ve-
terinario de 3. a classe, Antonio Maria Mendes de Abreu,
pena que nos termos do § unico do artigo 14.0 do codigo
de justiça militar produz tambem exautoração, a qual foi
realisada no dia 11 do corrente mez : hei por bem deter-
minar que o ref rido Antonio Maria Mendes de Abreu
soja riscado dos quadros do ex rcito.

O ministro o secretario d'cstado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, em 13 de
fevereiro de 1 ü.=REJ. José Joaquim de Castro,

2.°_ Por decretos de 30 de Janeiro do anno proxlmo passado:

Regimento de caçadores n.· 7
Alferes, O primeiro sargento do regimento do infante-

ria n.? 13, 1rancisco Jo.6 Gomes.

Regimento de caçadores n.s 12
Ajudante, o ten .nto do regimento de infant ria n. o 21,

José Marccliano da 'il a Pereira.

Regimento de infantorIa n.· 10
Alferc , o primeiro L r ento graduado aspirante a ofíi-

ci 1 do l' gimento 11.° 2 de c. ç.ulor d da Rainha, Pedro
Anzueto do Oliveir •.

Rogimento do infa.ntaria. n.' 21
'l.' nonte, o alfer do l' "'imcnto 1l.O 5 do caçador s de

moRei, El'1lc, to Jo ó 1 ibeiro.

Guarda fisoal
Alfer~ , O alfor 1 d r gimeuto li caçadores n." 11,

Mnnu I Victor d 1 acha.
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Conselho de guetra permanente da. 3.' dhrisão militar
Defensor officioso, o capitão de cavallaría, Fernando

da Costa Maia.

Por decretos de 13 do corrente mez:
Corpo do estado maior

Capitães, os tenentes, Antonio Maria de Matos Cordei-
o 1'0, Eduardo Augusto Ferreira da Costa, e Thomás Anto-
nio Garcia Rosado,

Tenente, o tenente do regimento n.? 2 de cavallaria do
Principe D. Carlos, Augusto da Costa Macedo, nos ter-
mos do disposto no artigo 16.° do decreto com força de
lei de 30 de outubro de 1884.

Regimento da caçadores n.· 7
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offí-

eial do regimento de infantoria n. ° 2, Manuel Pereira da
Silva.

Regimento de infanteria n.· 21
Major, o capitão do regimento ele infanteria n.? 23, An-

tonio José Lopes.
Capitão da 1.a. companhia do 2.° batalhão, o capitão de

infanteria em disponibilidade, Francisco Maria Tedeschi.

• Inaotividade tempora.ria
O major do regimento de infanteria n.? 21, Antonio Au-

gusto Montano, por haver sido julgado incapaz do servi-
ço, temporariamente, pela junta militar de saude.

&Iinisterio dos negocios do rrino- Dirrc~âo geral de administraçáo politica e civil
3.a neparli~ão

Constando a Sua Magestad EI-R i qu é diverso o
procedimento das diffor ntes c mmissõ s d recrutam nt
no que toca á substiiui~ão dos r rutas dos conting nt .
fi' ctivos, chamando umas para e te TIm os ela s gunda

reserva, outras os sorteados de num ros imm di tos aos
proclamados para aquclla r s rva : manda o m mo ano
gust? sonhor que os governador s ivis dos di tri to do
contin nte do r ino e das ilhas adjac nt s, pelos adminis-
tradores do concelho da sua dopendencin, liam fi a att 'u-
~ão das mencionada8 commiaeõcs para o artigo G3.o da
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lei de 12 de setembro de 1887, onde mui expressamente
se declara que aos mancebos sorteados, que excederem
os contingentes annuaes, incumbe obrigação de preencher
quaesquer vacaturas, occorridas no numero dos recrutas da
sua freguezia proclamados n'esse anno, e as baixas de ser-
viço dos mesmos recrutas, até ao sorteio do anno seguin-
te, pela ordem da respectiva numeração.

Paço, cm 28 de janeiro de 18 9.= José Luciano de
Castro,

4.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Estado maior de artilharia

Primeiros tenente, os primeiros tenentes do regimento
de artilheria n.? 3, José Manuel Roma de Lemos, a An-
tonio Leite Cardoso Pereira de Mello Junior.

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da 6.a bateria, o capitão da brigada de artilhe-

ria de montanha, Decio Augusto da Rocha Dantas.
Primeiros tenentes, os primeiros ten ntes, do estado maio)'

da artilh ria, Julio )fnria da Cone içtto F'err ira, e da bri-
gada de artilheria ele montanha, Carlos Augusto Coelho
de Vasconcellos Porto.

Segundo tenente, o segundo ten nte do regimento de ar-
tilheria n. ° 5, Annibal Augusto do á. '

.Regimento da artilharia. n." 3
Primeiros tenente ,os prim iro tenentes, do stado maior

de artilheria, Julio IIyp lito oares, do regimento de arti-
lheria n. o 5, Joaé Raphael da unha.

Regimento de artilharia. n.· t5
Primeiro tenente, o primeiro t nente do regimento d

artilheria n.? 3, Joaquim d FI' itas Ramos.

Brigada. de artilharia de montanha
Capitilo da La bat ria, capitão do regimento de arti-

lharia n." 2, Jo é Luiz d aldas.
Primeiro t n nt , o prim iro t n nt do r gimento de

artílh ria n." 2, Jo. Baptiata d armonn o ilva,

Regimento de oo.vlI.llo.ria.n.· 3
Cirurgií\o ajudant , o cirurgião ajudante elo regiro nto

de açador n.' , Vicont II rculano D lgndo Durão,
pelo p dir,
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Estado maior de infanteria
Tenentes, os tenentes, do regimento de infante ria n.? 13,

Belchior José Machado, e do regimento de infanteria n, ° 19,
Aleixo da Costa.

Regimento de caçadores n.s 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. e 13, Al-

fredo Henriques Tavares Horta, pelo pedir.

Regimento n,s õ de caçadores de EI-Rei
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 10, An-

tonio Augusto Ribeiro Nogueira, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.s 8
Alferes, o Alferes do regimento de infantcria n,? 11, Ma-

nuel José de Sousa Machado, P lo pedir.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de cavallaria n.? 3, Francisco Antonio dos Reis, P lo p -
dír.

Regimento de oaçadorea n. ° 11
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 7, An-

tonio Luiz Serrão de Carvalho, pelo pedir.

Regimento de infantoria n.O 9
Capitão da 2.:1 companhia <lo 1.o batalhã J o capitão do

regimento de infantcria n.? 21, João Carlos da Cruz.

Regimento de infanteria. n.· 11
Alferes, o alferes do regimento d ca adores n.? 8, Fran-

cisco Carlo H Botelho Moniz Tei. 'eira.

Regimento de infantoria n.s 13
Alferes, o alferes do regimento do caçadores n." 4, Frc-

dorico Antonio Soares, pelo pedir.

Regimento do infl\nteria n. o 19
AlfCl'C'K, o alferes do l'CgillH nto (lo ('a~'a<lorl'sn.? 7, Fran-

cisco JOHé Gomeri.

Rogimento do infanteria n.O 23
Capitão da ·til companhia do :?O batalhão, o capit:io do

regimento de infantcria 11.° \I, Elllygdio Gomes dOH I{<,Ül.

Quo.<lro das pr ças de guerra
Coudccorndo com a motlnlhn militar (lI' prn.l:L d(\ clae 6

de bons 8cJ'l)iço,~) o alf r '1'1, Porfirio All'onso, pqr c tal' ao
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abrigo do artigo 4. ° do regulamento approvado por de-
creto de 21 do dezembro de 1886.

Distrioto de reorutamento e reserva n.s 21- Séde, Penafiel
Commandante, tenente coronel do regimento de infan-

teria n." 6, Manuel Carlos Gom s Pereira.

5. ° -Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direc~ão geral-1.a Repartição

Tendo o capitão do l' gimento de artilheria n.? 2, João
Pedro da ilva Soares, incorrido na transgressão dos de-
veres militares n,OS2:3,° e 24,Q do artigo 1.0 c artigo 2.° do
regulamento disciplinar do exercito de ln de dezembro de
1 75, quando estava commandando a bateria do referido
regimento destacada. m Furo; usando ela faculdade que
me confere o artigo :3-1.° elo mesmo regulamento: d ter-
mino que ao capitão do regimento ele nrtilheria n. ° 2, João
Pedro da Silva Soares, seja. imposta. a pena de inactivida-
de temperaria por trcs mczes.

Secretaria a' tado dos ncgocíos da guerra, cm 25 ele
janeiro do 1 89. José Joaquin: de Castro,

6.° - Secretaria d'eslado do negocios Ja guerra-neparti~ão do gabinete

Tendo a commi são incumbida pela disposição 3. a do
officio d 7 d setembro de 1 7, publicado na ordem do
xer .ito n.? 20 do mesmo anno, communicado em do

corrente m z que nenhum dos manuscriptos qu lhe fo-
ram entregues c ti\. nas circum tnucias de ser publicado
com a ela sitica~ao de obra premiada 1)010 ministerio da
gItPl'l'<1, rccouhcc 'IlUO, comturlo, (1'le todos os trabalhos
demon .trmn studo . boa vontade dos .oncorr mt ti; as-
sim faz; constar aos intcrc . udos, }l:tm que possam so-
licitar (h insp 'C\."IO g 1'<\1 du infant ria os munuscriptos,
conformo lhes fa iultn a di sposição 6. a do mencionado
officio.

7.°_ S miaria d' lado d n gudo da gu rra-Dirrr~ãn grral-1.1 Repartição

Declara- 'o 'lu por doer to de 7 do COI'!' ntc mcz foi 'ou-
fe ridn a. m 'l't'P do "l'all d(, ca.\'allcil'o da ordem militar do
o d) 'cnltor ln'isto • o t nente ahlloxari~ I Jos6

dos 'antos.
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8.o - Secretaria d'cslado dos negocios da guerra-Direcção gcral-l.a Rcparllção

Condecorados com a medalha militar, cm conformidade
do regulamento approvado por doer to de 21 ele dczcm-
brode 18 6:

010.';;;,..0 do ooul.porü:unento oxonl.plar

Re imento de artilheria n." 1
Segundo sargento n.? 28 da G.a bateria, Antonio Fer-

nandes - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n. ° 2
Segundo sargento n.? 14 da 3.a bateria, Manuel Piro:.;-

medalha ele cobre.
Ferrador 11.° 18 da 7.a bateria, AuguHto Francisco c-,

medalha de cobre.

Regimento n.O2 do cavallarta do Prinoipe D. Carlos
Capitão, Adriano de Figueiredo Fazenda Viegns -111 -

dalha do prata.
'I'cnente, Carlos Alberto ] cio Folque - medalha d

prata.
Ferrador n, o 64 ela 6.a companhia, .JOSÓ P dro - me.

dalha de cobro.

Regimento de ea.valla.ria n." 3
Tenente, Balthaaar de Bivar MoI' ira de Brito - moda-

lha de prata.
Regimento de caçadores n.· 3

Segundo sargento n.? \)2 da 2.n companhia do 1.0 ba-
talhão, Manuel Joaquim Mond ,li Saldanha -- m lalha de
cobre.

Regimento de eaçadoros n.· a
Segundo !largC'nto n." 1!3 (h 4.1\ companhia (10 1.0 ba-

talhão, Luiz .José li' 1'1' ira -- medalha de' cobre.

Regimento de oaçadcrcs n." 7
Segundo sarg nto n.? ela 2.' companhia elo 2.° bata.

111710,Manncl Luiz ele- ,011f':t CYC'S mcdnlhn <l cobre.

Regimento de ccçadoros n.· 10
Prim iro sal'g nto 11.0 :11 ela 2." companhia UO 1.0 ba-

talhão, Antonio Marin Mnci 1-- m (11\111(1.de cobre.
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Segundo sargento n.? 13 da La companhia do 1.0 bata-
lhão, Joaquim Parreira Espada Callapez Junior - meda-
lha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 8
Segundo sargento n. ° 20 da 2. a companhia do LOba-

talhão, Rodrigo da Cunha Velho Sotto Maior-medalha
de cobre.

Regimento de infante ria n.· 21
Segundo sargento n.? 71 da 3.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Celestino Maria dos Santos-medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.s 23
Capitão, Abilio esar Lopes Ramires-medalha de

prata .
... gund sare nto n.? 17 da 2.a companhia do 1.0 ba-

talhão, José urdoso de Figueiredo Nogueira Junior-
m dalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 24
gundo sargento n. ° 44: ela La companhia do 1.0 ba-

talhão, Joaquim dos natos l! ign irado - medalha de co-
hr .

Companhia de correcção n.· 2
Segundo sargento H.O 34, Pedro de 'ousa Correia-

medalha de cobre.

L" Companhia. de reformados
Segundo earg nto n.? 41 , Augu to Julio Alves-me-

dalha d prata.

D.O_ melaria d'estade do Dcgocio da guerra- Direct.1o geral- La Reparlição

Em conf rmidade do <li{>o·to no artigo 24.0 do regula-
m nto para a cone s ao da medalha militar, approvado
por doer to d 21 ele dez mbro d 1 G, c para 08 ffeitos
(lo nrtigo 2;).n (ln m mo r glllnm nto, declare-se qu por-
d u o dir ito a li ar da m dalhn da rl(/s.,' ii" comportamento
{'.)·f.mJ>lm· a pr/\(':\ nbnixo m ucionada :

Regimento de infanteria n.· 8
•ioldado 11.° 17-A da La companhin do 1.0 batalhão,
crnldo, uctualm nte '()11I uni 'o. cio serviço, por t r of-

frido varia pena di. .iplinnr -ln .dalha cone dida p la
ord III do e: rcito n." 11 de 1 ·1, na. qunlidad d sol-
dado n.O 12 d, 6." companhia de inf~nt ria da guarda
louni('ipal cl Li boa.
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10 ,O-Secretaria d'cstado dos negeeies da Ruerra-Direcção geral-ta RClJarflção
Declara-se :
1.0 Que no dia. 31 de janeiro ultimo se apresentaram

n'esta secretaria d'ostado os capitães, Cyrillo Leopoldo da
Costa e Andrade, e Evaristo do Nascimento Lopes; e o
tenente, Corino Jaymo eh Costa e Andrade, todos do regi-
mento de infantoria do ultramar, d'onde regressaram por
lhes haver pertencido os seus actuacs postos, pelo quc
ficam na arma de infantcria a que pertencem com os pos-
tos que têcm.

2.° Que no dia 6 do corrente mez se apresentou n'esta
secretaria d'estado o capitão de cngonheria sem prejuizo
de antiguidade, José Maria de Sonsa Costa e Horta, por
ter regressado do ultramar, onde concluiu a commisaão,
pelo que fica na arma a quo pertence com o posto que tem.

3.° Que no dia 15 do corrente mez se apresentou n'csta
secretaria d'cstado o major do quadro elas praças do guer-
ra, Belisario do Sanvcdra Prndo c Th unes, por ter re-
gressado do ultramar e lhe haver pertencido o seu actual
posto no quadro a que pertence, e ao qual fica supranu-
morario.

11. O. Secretaria d'estade dos negocio. da guerra-Direcção geral- 2.a Rcrarti~ão
Sua Magestado EI-Hci manda"tlcclarar aspirantes ti. ofti-

ciaes, por se acharem comprehcndidos nas disposições das
cartas de lei do 17 ele novembro de 1841 e 5 do abril do
1845, as praças abaixo mencionadas:

Regimento de caçadores n." O
Soldado n. o ':lU da 2, a companhia e 88' d matricula do

1," batalhão, .JO:1O Lniz Oarrilho.

Regimento de caçadores n,> 12
Primeiro cabo n. o a4 ela 2.:~ compnuhia (' ü:};3 do matri-

cula do 2.° batalhão, João dos [{ril:! Gomes.

12. 0_ Secrctari,l d'c,tado dos o~gociosda 9" rra- IIrparlitfto do rahinete

ParI\, conhecimento <1ali dil1'<'I'(lntPR nuctoridadcs milita-
rcs se publica o i'ng'nint<':

Secretaria da guerra - 1)il'P('~ão geral _ G.a U( parti-
~ão, - Circular, - lIl,1II0 e (~x ,mó 81', - S, x." o mini. tI'O

da guerra oncarrega·me do dizor a v. x,", m rospo ta
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ao seu offi.cio de 21 do corrente mez, que, determinando a
circular d'este ministerio de 9 de abril de 1877, que os
artigos que constituem o espolio das praças fallecidas de
tuberculose pulmonar não sejam distribuidos a outras pra-
ças sem serem convenientemente desinfectados e benefi-
ciados, sendo inutilisados pelo fogo os que não forem sus-
ceptiveis de desinf cç.ITo c beneficiação: o mesmo ex.""
ministro, ouvida a repartição competente, determina que
os artigo. pertencentes n. praçás julgadas pela. junta mili-
tar de saude incapazes de continuar no serviço militar
por soffrorem de tuberculos pulmonares, não sejam distri-
buídos a quaesquel' outras praças, por se considerarem
agentes susceptiveis de tran missão; devendo todos os
mencionados artigos ser cntr gues ~is praças escusas, para.
seu uso. O que v. ex." se servird communicar aos com-
mandantes dos corpo da divisão do seu commando, para
seu conhecimento e devidos offeitos.

Deu guarde a v. ex." Secretaria d'cstndo dos negocies
da gucrra, cm 2 de janeiro de lR 9. - Ill.'?? C x.mo sr.
commandant ela 1.a divisão militar. :c-,(Assignado) o di-
r ctor g .ral, Caetano Pereira Sanches de Castro,

Idcnticas aos commandautcs ela 2.:<, 3.3 C 4.11 divisões
militares, commnndos militares da Madeira o dos Açores,
connnandos gernos de engenheria e de artilheria, c dircc-
ç: o da admini tração militar.

ecretaria !ln. guerra-c-Direcção gOl'al- 2.a Reparti-
ç~o. - N.O 27.- Circular. - IlI.JlIO c .. mo sr. - 'endo
muito diminuto o numero ele individuos qu nos corpos se
alistam com de tino :L ela se ele arr ndizcs de clarim, cor-
neteiro ou tambor, nos termos (la lei de 12 de setembro
de 1 7, numer- qlll' 1 dl' a diminuir pel: R condições exi-
gida para os r ferido' ali tr mentes, e tornando-se de UI'-
g ute 11 co ida le allpl'1'ir a fult. de pl'a):l8 da ditai! elas-
'l'!, ainda (pt por uiua medida provi soria : cncarr gn·mo
. c.o.a, o mini tro ela hllt'l'l" tI, dizer t\ v. c ,.iI que são :m-

ct risado 08 COlllll1an(lantps dos corpos das difl'crente ar·
mas l\ nomear olullclo par. o }>l'(JPllchitllt\tlto dos quadros
da pr dita clas c, oh I'Tanclo- (' () l'Icguintc:

1. o .' lj p' dCl':l r llomoado • Pl'l'lHliz d" clal'i m, ' 1'n -
tciro ou t, mhor o oldndo quo tenha bom comporta.mento
e m nOll tI um linHO II pr: ~l\.

2.° old II s nOIlH'n,1 no ('.ol'{n d nrtilh 'l'Ía (. ca-
y 1I11l'il~d·\ cmo ter I iII tnlC" o (I \ ol'llonan):t que n' 'at ti

corpos é mil i trada Gtualmeut os aprendizes de cl rim
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o corneteiro; e, nos corpos de infanteria, a comprehendida
na primeira parte da respectiva ordenança, o a do tiro.

3. o Os soldados nomeados aprendizes do clarim, corne-
teiro ou tambor ascenderão a clarins c corneteiros em con-
correneia com os demais aprendizes, e usarão de uniforme,
armamento o equipamento igual ao que ostd decretado para
estas classes.
4.o Para os referidos soldados subsiste a obrigação do

serviço segundo a qualificação dos seus alistamentos.
5.o No caso de serem chamadas as reservas, os ditos

soldados entrarão como clarins e corneteiros até ao nume-
ro preciso para preenchimento (los respectivos quadros; os
excedentes serão considerados soldados e como taes des-
empenharão o serviço.

6,0 Aos soldadoa nomeados aprendizes de clarim, cor-
neteiro ou tambor será dada uma gratificação diaria de 20
réis, e de 40 réis quando passem a clarins, comct iros ou
tambores.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'cstado dos negocio.
da guerra, em 29 de janeiro de 18 \:l. _lll.mo c ".mo 1$1'.

commandanto da V" divisão militar. = (Assignlldo) o dire-
ctor geral, Caetano Pereira Sanches de Ca iro.

Identicas aos commandantes da 2.a, 3.a e 4.a divi ões'
militares, commandos gcracs de cngcnheria c de artilhe-
ria, commando do corpo do estado maior, commandos mili-
tares da Madeira e dos Açores, inspecções geraes de caval-
laria e de infanteria, e direcção da administração militar.

Secretaria da guerra - Direcção g rol - 2.a H parti-
S~ão.- N.? 42.- Circular.c-cIll.?" e ex.mo .1'.- . ,'.1. o
ministro da gu '1'1'a encarrega-me d diz r a v. x." e
sirva determinar que o armamento, corr ame o quipa-
mento das praças consideradas em dilig ncia .m diff r n-
tes estab I cimentos militar R, c quo n'cAta sit11nçao !1:I()

tranafcridas, H<'ja romcttido aOA corpos a qur .14. as prnra.
pertenciam, por intcrm dio ela li cS~:tO dr transportos (1
direcção da administrarão militar, d vendo os comman-
dantes dos corpos solicitar fi. sua exp (lição do r Ap ctivo
general director.

D us guarde fi. v. '•. a 'cer tario d'cstndo dos n gocios
da guerra, 1ll 31 cl jan iro (1 1 {D.- III.II\Q ,.,.1110 1;1'.

commandant <la 1.(\ divisão militar.' -(Asignllclo) o dir .
ctor geral, Cacfa?lo Pereira Sanches de Ca ·tI'O.

Id nticas nos omlllnnclnntes ela. 2. , :3.a V divi Õ 'fl

militares, commandos ,.,. 1'l\C do ng 'nh ria. ti artilh-
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ria, commando do corpo do estado maior, commandos mili-
tares da Madeira e dos Açores, inspecções geraes de caval-
laria e de infanteria, e direcção da administração militar .

•'crrctaria da zuerra - Direcção gel'al- 2.a Reparti.
ção. - N.O 38. - Circular. - Ill.?" c cx.mo sr. - 'rendo
subido a esta secretaria d'estado requerimentos de o:ffi.-
ciaes inf ri ores solicitando a contagem do tempo que per-
man coram no effectivo, . egundo o disposto no artigo 201.°
do decreto com força de lei de 30 de outubro de 1884,
para o fim de ser m abonados da gratificação de readmis-
~,o Corre pendente, infcriudo-se de taes pretensões que a
circular d'este ministério de 29 de dezembro de 1885 não
foi bem comprehendida: ncarl'ega-me . ex. a O ministro
da guerra de dizer a v. ex.", para os d vidos effeitos,
que, em harmonia com o pr ceituado no artigo 2.° das in-
strnoçõ s para a execuçao da carta de lei de 23 de junho
de 18 O, deve ser contado aos officiaes inferiores, nas pre·
ditas condiçõ ,paraaqu lle abono, o tempo decorrido desde
o chamamento da reserva até ao seu licenciamento, sem
que, durant sse tempo, tenham o abono da gratificação
d readmissão orrc pond nto, por isso mesmo que não
foram considerado como readmittidos.

Reconhecendo-se, porém, que nào ha motivo plausível
qn justifique a suspensâo da rcadmis âo aos officiaes in-
feriores por effeito da xecução do dito artigo 201.°, de-
termina mai o III smo e.-.mo ministro que, de futuro e
dadas estas circumstuncias, devem os officia s inf riores
continuar a ser readinittidos, 'e o requererem e estiverem
nus condiçõe da citada 1 i de 23 de junho de 1 O.

Deu guara, a v. cx.a ' .rctnria d' stado dos n gocios
da guerra, m d f vereiro de 1 9.- Ill.JUO e x.mo sr.
eommundant da La divi ao militr r. = (Aasignado) O dir •
ctor g ·ral, Canono P reir« anches ele Castro.

Identicas ao' ommr ndr nt s dtt 2. , 3.a c 4.- divis5es mi-
litar s, 'ommanclos g 1':\ d' ngnh 'ria e de artilh ria,
commando elo Ol'pO do stado maior, commando militares
11:t :\f:ulcira dOil A '01' " in~p cçõ 8 g raes d cnvallaria
, de infant ri. , l direc~ào d: admini traçao militar.

13.0_ D clara-a que o alt r s do r gimento de jnfan-
t ria n.O 2:3, Tit V p inn d Andrad' Castro, de-
sistiu do. li 'nça rcgistl\ua qu lh foi conceuida pclll. or-
dem do exercito ll.o 2 d'e te anuo.
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14.0-Licenças concedidas por motivo de molestia aos offlciael abaixo
mencionados:

Em sessão de 20 de dezembro do anno próximo pas-
sado:

Regimento de oavallaria n.O9
Major, Augusto ITcchviges elo Amaral, quarenta dias

para se tratar.

Em sessão de 31 elo mesmo mcz :

Regimento de caçadores n.010
Alferes, 'I'hcotonio Oct:wio de Orncllas Brug s, s tenta

dias pam se tratar cm ares pátrios.

Em seseão de 3 de janeiro ultimo:

Regimento n.s 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Cirurgião mór, Luiz Antonio Ribeiro Dias, sessenta
dias para se tratar em urcs patrios.

Regimento n. o 2 de oaçadorea da. Rainha.
Alferes, Antonio do Sacramento de Araujo Balacó Ca-

misão, trinta dias para se tratar.

Regimento de caçadores n.v 3
Coronel (actualmente no c. tado maior de infnnteria),

Joao Pedro Caldeira, scssonta dias para se tratar.
Alforo», Alfredo Augllsto da Silva Brandão, quarenta

dias para continuar a tratnr-sc.

Regimento de oaçadorea n.· 8
'I'encntc, Francisco Antonio Potte, sessenta dius pUl'a

se tratar conv nicntcm ute cm ar .. patrios.

Hegimento de lnfo.ntcria n.· 11
'I'encntc ('.01'<>11 ,I, .1oaquim Manuel do Moura Lima on-

dostavol, etenta dias pam a tratar ln a1'('S do 'ltll1po.

Em acasão do 17 do mesmo mez :

Regimonto n.· 2 de oaçadoroa du. Rainha
Cap não de 1. clns e, Alltlmio Lndi luu Coelho, viut

dias pnra se tratar,
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Regimento de caçador-es n.' 3

Tenente, Theotonio Moniz Barreto do Conto, vinte dias
para se tratar.

Regimento n." 5 de caçadores de EI-Rei
Alferes ajudante, Guilherme Xavier de Vasconcellos Cor-

reia, sessenta dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria. n.s 6
Capitão, Henrique JOSÚ de Oliveira J unior, vinte dias

para se tratar.

Em sessno de 23 do mesmo mcz :

Regilnento de caçadores n.s 4
Capitão, Antonio Joaquim Correia Viegas, sessenta. dias

para S' tratar cm ares patrios,

1r>.o - Licenças registadas concedidas aos oIDclacHabaixo mencionados:

Regimento de a.rtilhoria. n .• 3

Major, Arnaldo de TOVa(:5 Guedes Rebcllo, prorogação
por 5 ssenta dias.

Regimento de ouvallaría n." 6

1apitào, Ayl' II Pinheiro Ma..carenhas Valdee, proroga-
ÇIO por trinta dias.

Regimento de ouvnllaría n." 10

Alf res, Joaquim Angn to de Oliv ira Valente, quatro
ln 'zc..

Regimento de caçadores n.· 3
1apitão, Eduurdo Primo da Cunha Snrgedas, proroga-

·tto por trinta dia'.
T mente, Thcotouio Moniz Barr ·to elo Conto, noventa

aia'.
Regimonto do ouçadores n.· 12

Capit.lO, 'orbcrto Jayme '1elI 's, prorogação pOI' no-
v uta dia, .

Regimento do infanterio. n.· 6

Ale r is, J ao Rodrigue J amo J unior, trinta dias.
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Regimento de lhfanteria n.· 14
Capitão, Antonio Maria de Barros Vasconcellos da Cl'UZ

Sobral, pro rogação por trinta dias.

Regimento de infanteria. n. o 17
Major, Luiz Augusto de Cerqueira, noventa dias.

16. o-- Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes da
3. a e 4.a divisões militares concederam aos officlaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria. n, o 15
Tenente, José Augusto de Oliveira Palma, sessenta

dias.
Regimento de infanteria. n.· 20

Tenente, Antonio Augusto de Oliveira Guimarães, trinta
dias.

Obi-tuario

Janeiro 1 - Maj 01' reformado, José Antonio Ramos.
li 2 - Alferes do regimento de caçadores 11.

0 4,
Antonio Viegas.

li 8 -Major reformado, Christovão P dro d Car-
valho.

J 12 - General de brigada reformado, Antonio Ri-
beiro de Almeida.

li 12 - General de brigada reformado, viscond d •
Villa Nova da Rainha.

» 19 - Tenente coronel reformado, azimiro Victor
de ousa 'I'elles.

J 27 - Coronel reformado, Manu II aulo de Sou a.

Jo é Joaquim de Cu tro,

Está conforrne.e=Ü director geral, Caetano P reira an·
Me, de Ca$tro.



EDIÇÃO DO JORNAL - O EXERCITO PORTUGUEZ
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SECRETARIA ()'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA

11 D1~~[\ HÇO DE 1889

ORDEM DO EXEROITO
,

Publ ica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ llerretes

Secrelaria d'e lido do n gocios da gu rra - Dircctão gcral- P RrlJarlição

Hei por bem det 'rlllinnr, CIII harmonia com as disposi-
)ue do * 2.0 do .rtigo 1.0 dn carta do lei de ~2 de agosto
de 1, 7, qu' sojmn cl pu ~lllldo ,livre (I<- direitos, na nl-
fallclega do Li boa) ·i cento c trinta c UIIl volumes, con-
tendo matorinl de equipagcm de pontes militares, vindos
a bordo do Yapor Lista, com destino ao commando geral
de engenheria, no valor de !):\)üõ;,)32 ' réis, o com () peso
bruto de :30:302 kilogrammus.

O: mini tro e .crctario d'e tado dos ncgocios da fu-
zonda l' do da guerra a im o t nh Jll entendido c façam
executar. Paço, III 14 de fevereiro ele 1 .!l. -m~I.-
Marianno !Jl'illu de 'aroalho José Joaquini de Castro,

r laria d'~lado do IIt o 10 da guerr - Dire ~ão gfral- ,ta Rrparli~ão
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, Secretaria d'estado do negocios da guerra -Direc~ão geral- t,a Reparti~ o

Hei por bem determinar quo os tenentes, do regimento
do engcnherin, Adriano Abilio de S:í, do estado maior ele
infanteria, Belchior .Jo (: Machado, Aleixo da Co ta, Fr:\1\-
cisco do Paula Osol'io Saraiva, c do regimento de infante-
ria n.? 1, Nuno José Severo Üampcllo do Andrade, Hall

sejam coutados no quadro das armas a que pertencem, no
termos do artigo 170.° do decreto CUIll forçn do lei de :30
de outubro de 1 '8-1, sendo. lhes upplicndas fi di po, içõe
dos artigo 171.0 o 17B.o do referido decreto, por haverem
sido rcqui itados para exercerom uma commissilo depeu-
dente do ministério das obras puLIÍl:a, , commercio II in-
dustria.

O ministro e secretario d'cstudo <lo negocio da guerra
nssim o tenha entendido c faça e. .ccutnr. I'aço, cm 27 <lo
fevereiro de 18 9.=HEI. José Joaquim de Castro.

Secretaria d'estade dos nrgoclOs da gucrra-Difl'rçilO geral- P Rrrarti '0

Hei pOI' bem determinar, cm harmonia ('0111 n (li posi-
~ões do ~ 2.° do urtigo 1.° (la curta dI' lei rle 2i ti urro '-
to do 1 7, que s .iam despnchndo , livres d direito, na
alfandega de Lisbon, quiuh ntos 'tolltn ei, olume
com a marca S 1'3, contendo o resto (lo fornecimento (lo ma-
torial de cquipngcm de pontes militare, c um molho tl
chaves, vindos a bordo do vapor J. Üouniuqham, l' m d -
tino ao commnndo geral do cngcnheria, lIO \'1 101' d réi
f>:!140· 000 llppro rimadamente, o com o P o bruto a, 1 i-
logrammas :3G:1 6.

Os ministros o sccrctnrios <1\· tado do negocio da fu-
zeudn c do da gUl'l'l':l assim o t 'Ilham 11t ndi.Io fa 1111

o ·ceutar. 1',~o, cm.. d, f, 01' il'o d 1 ,l. bl.
lIelwiqulJ de lJamJ!> Gum s-Jo 11 Jo l!juim dI) Ca tl'O.

ecrelariad'estado do n godo da gu rra-Direeçao g ral- La R 11:liç1
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2. o - Por decretos de 20 de fevereiro ultimo:
Rogimonto do infantaria n.O 19

'I'en nt , o tenente de infantcria cm disponibilidade,
Corino Jayme da Costa e Andrade.

Guarda fiscal
'I' ncnte, o t ncnte 110 regimento de infantcrin n.? 1,

1'1'00. rico Ludg ro J: Iartins 'I'orres.

Oo.stcllo de Angro.
Tencnto gov rnador, o eoronel do regimento de artilhe-

ria 11.° 2, JhlOO Ca stauo Pacheco.

Por decreto de 27 do mesmo mez:
Oorpo do ost do maior

Capit 'lU, o tenente, Augu to da Co tu Macedo.

Estado maior do oavallo.ria
Capitão, o capitão d cav llaria m di pouibilidade, An-

tonio 1! raucisco da 'o ta.

Regimento de infa.nterl n.O 9
'1' n nt , o lf r ,li ran i co d 1)ul Ribeiro Vieira

de tro.
1 egimento de infnntori n.· 20
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Praça do Peniche
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de

infanteriu 11.0 lG, Antonio JOHó Domingues de Araujo.

Praça de Almeida
Alferes, ajudante da pra~'a, o primeiro sargento do rc-

gimcnto de nrtilheria n. o :3, Manuel de Passos da Hilva.

Disponibilidade
O capitão almoxarife em inactividnde temporarin, Gui-

lherme Angusto Diniz, por haver sido julgado prompto
para todo o serviço pela junta militar de sande.

Inactividado tomporaria
O cirurgião mór da praça ele Peniche, J osé Manuel Pita

Simões, por haver sido julgado incnpnz do serviço, tem-
porariamcnte, pela junta militar ele sande.

Por decretos da mesma data:
Reformado, na conformidade ela lei, o capitao de infnn-

teria em inactividade tcmporaria, Luiz Maria, \'romenho,
por haver sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta militar de saudc.

Reformado no posto t1(~ nl Iores, o primeiro sargento
guarda-portas ao commando w·mi (1(' m-tilheriu, José Go-
mes, pelo haver requerido e ter sido julgud» incapaz do
serviço activo pela junta militar de saudc, e por lhe apro-
veitar a dieposição elo artigo G.O da carta de lei de 2:3 de
junho ele 1880, cm conformidade com o urtigo 1.° da car-
ta de lei de 23 ele agosto de 1 '7.

Por decreto de 28 do mesmo mez:
Soorotario.do militar

Cavnllciro da ordem militar til' S. Bento de Aviz, o ofli-
cial de secretaria, J oão Luiz l\llIz:mty Junior.

Quadro dus praças do guorro. o dos almoxarff s
Cavalleiro dn. ordem militur cl( S. BP1ÜO de Aviz, ()

capitão ulmoxarife, Antonio Manne! Vullez,

Por decreto de 6 do corrente mcz:
Reformado, lia. eonformidudc tlu I 'i, o ('npitllo nlmoxa-

rife Cm innctivirlnde temporarin, .Joaquilll !ln •'ou a, }lo!'
havor siclo julgado incapaz do (,I'vi~() activo li I junta
militur do rmude.
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;3.°_ l'urturla

)lilli!\lcri~ 11o. IIr~oi'ills do rcjllo-))jrcf~~1I !lcral de a,llllillislr~~[LOpolilil'il e riul
:I.a Itrl'arli~ão

Constando a. ·ua. ::.\Iage:;tad.c EI-Uci, que, sem embargo
da portaria d·:? de janeiro ultimo, ainda n'alguns distri-
ctos se tem eut .ndido (lue as vacnturas nos coutingentcs
dfcdivoi:! devem ser preenchidas pelos recrutas ela ~egun-
da. l'l'::;cl'va, c na falta d'cetcs pelos sorteados dos numeres
iunuediatos aos proclamados para esta reserva, o que ó

contrario uo disposto no artigo 6:3.0 da lei de 12 de setem-
bro do 1 '7, onde e pccialmente se trata elo preenchi-
monto das referida vacaturns : lia o mesmo augusto se-
nhor por bem determinar quo, para 0:1 devidos ellcitos, os
governadoro civi dos diversos districtos do continente do
reino e ilhas ruljacentcs façam doclanu-, pelos administra-
dores de concelho da uu dcpcnd meia, ás commissiles ele
recrutamento, que pum upprir a vacatnraa dos recrutas
dos contingente ffcctivo não devem er chamado' O'

ro ervi tas, mas sim, O pela ord ln (la respectiva numera-
<;ào, o mnncebos dos numero. immcdíatos aos proclama-
(los pam a sczuuda re ervn, como 'stab Ieee o citado ur-
tigo G3.0, e não menos e 'pr ssamento dispõem o urti-
go 42.0 e seus numeres do rcaulamcnto approvado pelo
decreto de 20 de dezembro de 1 7.

Paço, cm 19 do fevereiro de 1 ü.= Jo:;(; Luciano de
Castro.

4.° - Por determInação de Sua ta e fade EI-Rei:
1." Divi ao militar

ln pector do mnt ri I de guerra, o tenente coronel do
. tado maior d artilh riu, vi COlHI, de Villn ..Jova de
Ourem.

Estado m 101'de ongenhoria.
Major, o major do l' gim nto d en nh riu, iollstantino

Jo '. do Brito.
Ro imonto de ong nhoria.

.:\1 j< r, (I majol' do tu lo llluior de cng 'Ilh 'ria, J uuio
G lIal b 1'to 1 'ttcncourt] dri u •

rtUhoria.
nt orOll( I d cstndo

ln
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Regimento de artilheria n.s 2
Coronel, o coronel do estado maior de artilhoria, José

Ferreira da Cunha J unior,

Regimento de artilheria n.· 4
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons serviços) o primeiro tenente, João Borges Lconi,
por estar comprehondido na ultima parte do artigo ,1. o do
regulamento approvado por decreto ele 21 de dezembro de
1886,

Segundo tenente, o segundo tenente do regimento do
artilhoria n.? 5, André Xavier do Almeida.

Regimento de artilheria n.· 15
Primeiro tenente, o primeiro tenente da companhin n. o 4

do artilheria de guarnição, Francisco. r avier de Carvalho.

Companhia n.· 4 de artilheria de guarniQão
Primeiro tenente, o primeiro tenente ao regimento do

artilheria n.? 4, Fernando Antonio Rcbello,

Regimento de cavalIaria n.· 6
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento do

cavallaria n. o 3, Antonio Tavares do Macedo.

Estado maior de infanteria
Coronel, o coronel do regimento do infante ria n.? 22,

José Joaquim 'I'eixeira Beltrão.

Regimento de caçadore n.· 8
'I'onente, o tenente (10 regimento de infanteria 11.° 7,

Antonio Bernardo Pereira Cabral.

Hogimonto do caçadores n.· O
'I'oncntc, o tenente do regimento (lu infunícria ll.o 17,

Abel Augusto Nogueira Soares,

Regimento do caçadores n.· 10
Cirurgiao n:jlldante, o cirul'giuo njudaut do ex rcito,

Manuel de Barro Leal,

Regimento do caçadores n.· 12
Cirurgião njudantc, () Cil'lll'gillo n]11<1 mi do I' 'gim nt J

do caçadores 11.° 10, Antonio 'l'ei: eira dn iilvn L itão,
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Regimento de infanteria. n.s 1
Tenentes, os tenente do regimento de infanteria n. o 21,

Ernesto José Ribeiro, e Luiz Fausto Guedes Dias, pelo Ve-
dir,

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento
de infanteria n." 17, Antonio Augusto Carreira.

Regimento do infantaria n. o 4
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 8, José

Cesar Ferreira Gil.
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n.? 22, An-

tonio da Conceição Ribeiro <ln Andrade.

Regimento n.O (5 de ínfanteria do Imperador da Austria,
Franoisco José

Tenente, o tenente do r gimcnto de infanteria n. o 1, An-
tonio Maria Cor!' ia de Almeida.

Alfer s, o alfere do regimento do infanteria n. o 1, Ar-
thur Julião Maciel AI\'e8, pelo pedir.

Regimento de infanteria D.O6
Alfer s, o nlfere do r gimonto d iufanteria n.? 24, João

Mor ira do Barro , pelo pedir,

Regimento do infantaria. n.s 7
Tenente, o t n nte do regimento n.? 5 de infantcrin do

Imperador da Au tria, Fr,11 i cu José, Antonio Eustaquio
de Az vedo e 'i1va, pelo P dir.

Regimento de infanteria. n.O9
Al~ re , O alf r elo regimonto do infanteria D.O G, João

Ho!lrigu Ramo Junior, pelo P dir,

Regimento do infantaria n.· 11
lf r ,O lf 1'0 do r gimcnto de infnnteriu n." (j, An-

tonio Annih I d l'\ lho, I' lo P \ Iii',

'1' n nte,
.nriquc 1

Regimento do infanteria n.O13
do l'C'gim nto d infanteria li.o 4,
e .. ilva.

24,



Regiment.o de íníanterfa n." 10
Cinlrg-i,lo :1judantc, o ci l'lll'giao ujudaute do regi mcn to

de infantaria n.? 1, .Ioão Carlos Mascarenhas de Mcllo,

Regimonto do íníantortn n.> 17
Tenente, o tenente elo regimento de cnçnrlcr s n. o n, ::'fl\-

nucl Nunes.
Cil'llrg'ii'io Ajudante, o cirurgião njudantc do regimento

de caçadores 11.° 12, Abílio Ilnctn dus 1Te\·CS Barreto.

Regimonto do infantoria n ," 21
Major, o major do regimento de infantcria n.? ~4, Mn-

nucl José Ribeiro <10 Faria.

Regimento de ínfnntorta n.> ~2
Coronel, o coronel do estado maior de iuluntcrin, .10110

Pedro Caldeira.
Alferes, o alfel'cs do regimento (1(· infuntcrin 11.° I, L -

tcvào José Hoaventuru (lo Heis, pelo pedir.

Regimento do infnnt ria n.s 24
Major, o major do regimento <1<- infaníuri« n.? :lI, An-

tonio JOSl' Lopes, pelo pedir.
Alferes, o ulfcrcs do re:;illH'nto de infnnt ria n.? 11,

l' runcisco Onrlos Botelho Ioniz 'I'ei . 'ira.

Esoolo. pratioa do infantoria o cavnllartu
Exonoradc do Jogar de conunundnntc (lo matorinl, ()

major reformado, Vicente F 1'1'('1' GOIlll'S Heaora, pelo pedir.

Fabrica do armas
Director, o major <lo e tad« maior de ar! i111'ria, Eclunr-

do Eruc to de Castello llrun '0.



laridadc da me ma ac1lllillistraç'lo, infringindo assim os de-
veres con ienudos no artigo 1.°, n.O; 5.°, 24.0, 2D.() c :3.1.°,
c no artigo :.?O, " :1.°, do rcgnlamcnto disciplinar (lo exer-
cito: dct .rmino, cm virtude da. competcucia (lue me con-
fere o artigo :34.° elo referido r guIamento, que ao tenente
corone 1 (lo rcciuiento de' infuutcria 11.° ~, ,JOHÚ Gonçal V(':;
da Fon. oca, St~jn. impo ta a pena do inaetivirlade tempo-
rarin por trcs mez 'ti.

Secretaria d' . tado do. negocio da guerra, em 1(j do
janeiro de 1"8U. = Josê Joaquim de Castro,

G,O_. retaria d'e lado do negoCIo ela guerra-I\~l1arli~áo do gabilll'le

Em contormidade do disposto no n. ° B.o <10artigo '2.°
(ln cal' a d lei d 2:3 de abril de 1 :3, in erta na ordem
(lo sxercito II,ti 7 do m ' mo nnno, dccl:mt··o (lue st:l pu-
blicada a Li ta gC)'ft! d mlli.'l"l·t!mlc dos (!/JiC;llIlS c ('III/II'!!'

gados cicie elu c cercito, r ~ ridu a 31 de dezembro de 1 ' H.

7 ,o-Sclrelaria d'c laclo d ncgorio da guma-nrl'ilrli~ão cio gabinete

Deetnrn- e qn em oflicio do ministcrio das obrns pu-
blics , comm reio • indu: triu, de 22 de fevereiro ultimo,
foralll louvado o capitão, Antonio Maria Mimoso de Mcllo
Geuvei: Pr 'go, o ou nt ,FI' nei co de Paula Azcro-
do, o Jorg (lU de G vicho, o ° ulf r ,Al'tlllll' 'l\·i.·eil':t
Ba to , o mai 11'uÇ . <ln compOZC1'1l111a companhia do
regimento ti 'U 7 nh ria (lU cffectllou, Clll cllrto pra o, a
'on trl1 t;ILO do lima pant tI c1 s' rga junto :t alfnnd('~a
do Porto, cm fin do pro im p nelo mcz de jlllll'iro,
pelo z~lo promptidlo 0111 (lU foi " eutl\tlo o r ferido
trllb lho,

.o_ r taria d'

COlide 'orado' om n med lha militu!', ('III cOJlforllli(larlo
d r 'gulam I1to • ppl'o\'ndo p r tl r to d 21 <l(\z\'1Ilbro do
1, .

"
ln ,1 (,'OJIl))()l·tnlllt nto t'. lIlplna-

E 001
Prim ir lU' ut

d lh d pr t ,

orpedos
lario B 1'1'1ltln -lll •
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Regimento de oaçadores n.O 3
Primeiros cabos, n. o 43 da 4. li companhia do 1.0 bata-

lhão, Thomé do Espirito Santo, o n." 84 da i3.& compa-
nhia do 2.0 batalhão, João l\Jigucl-mcdalhn. de cobre.

Regimento de infanteria n.· 1
Musico de 2.a classe, José Aranha <la Silva c Sousn-c-

medalha de cobro.

Regimento de infanteria n.· 2
Primeiro sargento 11.° G da 1.a compauhia do 2.° bata-

lhão, Bernardino Machado Pereira Falcão - medalha do
cobre.

Regimento n.O6 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Primeiro cabo n.? 51 da 3.8 companhia do 2.° batalhão,
Antonio Mondcs-e-modalhu de cobre.

Regimento de infanteria n.O7
Hegundo cabo n.? 14 (la 2.11 companhia do 2.0 batalhão,

JOIlI' de Almeida-medalha do cobre.

Regimento de infantaria n.· 14
Segundo sargento n.? 40 da 2.n companhin do 2.° ba-

talhão, Luiz de Moura Maldonndo -_ medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 16 da 2.8 companhia do 2.° batalhão,

Pedro Pereira da Silva - m ~dalha de cobro.

Regimento de infanteria n.· 17
Segundo snrrrcnto n. ° 3G dn 3.11 comp nhia do 1.0 ba-

talhão, Joaquim Antonio da Silva - medalha de prata.
Segundo mbo n." 40 <ln. 2.- companhin do 1.° batalhl o,

Dento Cnha-.Il'dallm do cobr .

Regimento de infantaria n.O22
Primeiro cabo 11.° 40 da 4." companhia ao 1.0 batalhão,

Manuel de Abr u-e-mcdulhu do cobr '.

Regimento de inf nteria. n.· 23
ogundo arg .nto n. () 22 da 1.a companhia do 2.0 La-

talhão, Joaquim- mcdnlhn d cobre,

Guarda munioipal do Porto
Primeiro c bo n, !11 da ~.a companhia d infant ria,

Jo ó Gonçalves orne' -mcdalha de cobr •
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Soldado D.O 10:3 da 2.a companhia de infaatcria, Luiz
Francisco - medalha a cobre.

Companhia de correcção n. o 2

•'oldados, n.? :36 ,Joaquim Correia, e 11.° 3G\), Antonio
da Cruz -medalha rle cobre.

2." companhia da administração militar
Primeiro argento n.? 274, Manuel Joaquim Esü'vcs -

mcdnlhn de prata.
Primeiro cabo n, o 11~3, a imiro do Cm'valho - meda-

lha do cobre,
7." Companhia. de reformados

Com toiro mór, Ignacio Martins dos. 'antoi-mcdalha
do prata.

1) slara-s I para o vidos re ito I qUll o segundo sar-
gento, M. nu 1 Luiz d '0\1 n J. vcs, a (jllem pela ordem
do • ercito 11.° 3 <lo orrent nno foi COJlC 'dida a meda-
lha militar da elas e de comportamenio 1,/'c1I1jJlm', pertence
actualmente no r 'gimento do caçadores n, o :3.

10,0 - eeeuría d' lad do negocio da gu rra-Diref~ão gml-l.a Rrparllç~o

o ger.ll- t,a n parLi~lío
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12.0--Semlaria d'estado dos negociosda gucrl'a-Direc~ão gcral- 2.a Repartição
Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante :t ofli-

cial, por se achar comprchendída nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro ele 1841 e 5 de abril de
1845, a praç~aabaixo mencionada:

Regimento de infanteria n.> 14
Segundo sargento n,° 2 da 3. a companhia e 1:002 de

matricula do 2.° batalhão, Silverio de Castro Aranchcs
Mello Borges.

13.°- Direcçãoda administra~ãomililar- L a Rcpartição

Postos, graduações e vencimentos com que ficaram os oficiaes abaixo men-
cionados, a quem foram qualificadas as reformas que lhes haviam sido
conferidas:
Com o posto de geneml de divisão e soldo de 180,5000

ré is mensaes, o general ele divisão, José de Chelmick, re-
formado pela ordem do exercito n.? 30 do 7 de dezembro
do anno proximo pnssado.

Com a graduação de general de brigada e soldo ele róis
ü06000 mensaes. o coronel do estado maior de infantcria,
Alfredo Jorge OOlU, reformado pela mesma ordem.

Com a graduação de general de brigada o soldo de
90!5COO reis mensaes, o coronel do regimento ele caçado-
res n.? 10, João Marcos de Vasconcellos Cerejeiro, refor-
mado pela mesma ordem.

Com a graduação de major e soldo de 54,)000 róis rncn-
saes, o capitão do regimento de infanteria n.? 12, José
Maria Proença, reformado pela ordem do exercito n, o 1
de 12 de janeiro ultimo.

Com o posto de capitão o soldo de 45,5000 réis 111011-

saes, o capitão de infantcria em inactividade tcmporaria,
J osé Eugenio da. Gama Luna, reformado pela ordem do
exercito n, ° 2 de 26 do mesmo mez.

14. o -Dilcc~áo da admilli~tril~ãoOlilitar- 2.a Rrpal'li~ão
Declara-se:
1.o Que o }Jl'l'ÇO por que saiu cada raçao de pão forne-

cido pela padaria militar, no mcz de janeiro ultimo, foi
de 37,08 reis.

2. o Que as rações do forragens 110 mesmo mez saírum a
267,52 reis, sendo o grão a 18~,82 róis e a palha 04,70 rói. •
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15. o -Secretaria d'estado dos t1crrociosda guerra- Repartição do gabinete

Para conhecimento das differentes uuctcridades mi litares
sc publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral.- 2. a Reparti-
ção. - N." 18. - Circular. - 111."10 e ex."? sr. - S. ex." o
ministro da guerra encarrega-me de dizer a v. ex.", para
seu conhecimento e das auctoridades militares sob as suas
ordens, que sempre que os recrutas da segunda reserva
se apresentem munidos da respectiva guia para prestarem
juramento de fidelidade e effectuarem o seu alistamento,
lhes poderá ser fornecido transporte pela via férrea, quan-
do solicitem a v. ex." ou ás referidas auctoridades para
regressarem ás localidades onde tenham recebido as com-
petentes guias.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocios
da guerra, cm 18 de fevereiro de 1889. _I11.mo e ex."?
sr. commandante da 1.a divisão militar. = (Assignado) o
director geral, Caetano PC1'ci1'a Sanches de Castro.

Identicas aos commandantes da 2. a, 3. a e 4.a divisões
militares, commandos geraes de engenheria e (te artilhe-
ria, com mandos militares da Madeira e dos Açores, e di-
recção da administração militar,

Secretaria da guerra. - Direcção geral- G.~ Reparti.
~ão.-Circulal', _IU.mo e ex.mo sr.-S. ex." o ministro
da guerra, a quem foi presente a copia ela representaçfio
do commandante do regimento ele caçadores D.O 6, sobre
as duvidas que se levantaram no seu espirito com relação
à inconveniencia que julga haver em se distribuírem a ou-
tras praças os artigos de vestuario, que constituem o es-
polio do soldado, José Vicente, n.? Hj9H:; da l,a companhia
do 1.0 batalhão do mencionado regimento, fallccido de ea-
corbuto no hospital regimental do mesmo corpo, tendo em
vista a informação da repartição competente, declarando
não poder considerar-se tal molestia transmissivel pelo con-
tagio mediato nas condições actuaes de existonciu do nosso
soldado j attendendo a que a mesma repartição é de opi-
nião que do emprego de medidas ele prophylaxia só po-
dem resultar vantagens para a communidade o nunca in-
convcuicntes ; considerando também quanto cumprl' zelar
os interes os da fazenda. publica: resolveu, por seu des-
pacho de hoje, que os artigos de vestuário deixados pelas
pl'a~'a8 fallecidas de molestias que possam reputar-se sus-
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ceptiveis de transmissão, não sejam distribuidos a. quaes-
quer outras praças sem serem prcviameutc sujeitos aos
processos ordinarios de desinfecção, para ° quc os respe-
ctivos facultativos, a quem fica incumbida a direcção de
tal serviço, requisitarão do deposito geral de mcdícamcn-
tos do exercito os productos chimicos que julgarem mais
offícazes para a destruição dos agentes morbigenos, cuja
acção ou dcsenvolvimonto se pretenda neutralisar.

Nos casos, porém, do reconhecida contagiosidudo, como
no mOl'lllO, luparões, tuLereulose pulmonar, cholera mor-
bus epidémica, febre amarclla, otc., s('rào o artigos de
vestuário que constituem os ospolios das praças fallcci-
das, destruidos pelo fogo, como se achu determinado.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'cetado' dos negocies
da guerra, cm 23 de fevereiro de 18 U.-lll. mo e ex.mo

sr. com mandante da La divisão militar. = (Assignado) o
director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro.

Identicas aos conunandantcs da 2.", 3.a c 4.a divisões
militares, commnndoa gentes do cngcnherin e de artilheriu,
counnandos militares da Madeira c dos Açores, c direcção
da administração militar.

1(j. o - Declara-se que no dia 1.o do corrente mez se
apresentou para o S 'l'viço o alferes do regimento de infun-
tcriu n. o 6, João Hodl'igues Itamos J unior, dcsiatindo do
resto da licença registada que !lIC Ioi concedida pela ordem
elo exercito n. o 3 do corrente anno.

17. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos olDclaes abaixo
mencionados:
Em scssuo de (j ele dezembro do anuo do pro "imo p.lS-

sado:
Regimonto do infantorio. n.v 18

Alferes, José Teixeira dos Santos, trinta dias pam se
tratar cm ares patrios.

Em scssno de 24 do janeiro ultimo:

Regimonto de oavallarfu n.· 1, lnneeíros de Viotor Manuol
'I'cnentc, Domingos l\[aria Itamnlho lfalIé, trinta dias

para se tratar com enientcineutc.

Regímonto do infantaria. n.v 4
'l'encnte, .Tosé Lcojloldillo FUI'LatI I, os 'cnta dia }l ra

se tratar e1l1 ares patríus.
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Em sessão de 27 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.> 24
Capitão, Antonio Filippe da Fonseca Quintclla, noventa.

dias para so tratar convenieiitomonto.

Ein sessão de 4 de fevereiro ultimo:

Rogimento n.s 4 do cuvalluría do I:i1pOl'udor da Allomanhu,
Guilhermo II

Capitão, EUllUl'UOde Castilho, trinta (lias pn.ra continuar
a trntar-sc.

Regimento de caçadores n.' 8
Capitão, Antonio José Mendes, trinta dias para se trn-

taro
Regimento de infanteria n.s 23

Tenente, Antonio Simões Dias, sessenta dias para se
tratar im ares patrio .

Tenente, Filippe da Co til. Cunha, cincoentn dias para
se tratar em are. patrios,

18.0 - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento de artilheria n.· 5

Capitão, Francisco de Carvalho Brito Gorjao, proroga-
~ào por cincoenta dias.

Regimento n.s 4 de cavallaríu <lo Imporador da AUomanha,
Guilhormo II

CirllrgilLo mór, Luiz Antonio Hibeiro Vias, trinta dias.

Regimento de caval laría n.s 7
Alferes, Antonio 13.rnardo de Freitas, pl'oro"'a~ao por

S's entn dia .
Regimento do cavallaría n.O9

Alfere , Manuel Jo é da Silva, quinze dias.

Estado maior de infanteria
Major, UUSU\YO F rrcira Pinto lh to, }ll'orogaçao por

noventa dias.

Regimento n.· 2 de oaçcdorea da Rainha
Alf r alumno, JO.IO Lino do Sousa Oalvl\o, }))'oroga-

çl'io por sessenta di S.
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Regimento de caçadores n.· 3
Coronel, J oào Eduardo Sotto Maior Lencastre e Mene-

zes, prorogação por vinte dias.
Capitão, Eduardo Primo da Cunha Sargcdas, trinta dias.

Regimento de caçadores n.O9
Tenente, J osó Bernardino de Sousa Romano, noventa

dias.
Regimento de infanteria. n.· 14

Capitão, Antonio Maria de Barros e Vasconcellos da Cruz
Sobral, trinta dias.

Regimento de infanteria. n." 17
Alferes, Joaquim José Xavier Henriques, dez dias.

Regimento de infanteria n.s 19
Tenente, Abilio Augusto Correia de Pinho, sessenta

dias.
Regimento de infantaria n.· 21

Tenente coronel, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos,
trinta dias.

Alferes, Ayres Cordeiro da Cunha Pinto, sessenta dias,

1g. 0_ Foi confirmada a licença registada que o commandantc da 3. a divi-
são militar concedeu ao official abaixo mencionado:

Regimento do caçadores n.O3
Tenente ajudante, Adriano Accacio de Madureira 13')a,

dez dias.

José Joaquim de Castro.

Està confonne.ee-Ü director gera], Caetano Pereira S(I11-

ches de C(/8tI'0.



EDIÇÃO DO JORNAL - O EXERCITO PORTUGUEZ

SECUETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

30 DE MARÇO DE 1889

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. 0_ Dure tos

Secretaria d'estade dos Dcgocios da guerra - Repartição do gabinete

Considerando quanto é conveniente, sob o ponto de
vista da instrucção militar, proporcionar aos officiaes do
exercito os meios de adquirirem um conhecimento geral
do paíz que, no desempenho da sua nobre missão, podem
ser chamados a fender;

Considerando que a facilidade de communicações é um
dos mais poderosos elementos da moderna civilisação j

Tendo por conveniente proporcionar aos officiaes do
exercito a visita ás terras da sua naturalidade, de onde
muitas vezes e por longo tempo se aeham ausentes em
consequencia das exigencias do serviço militar:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Aos officiaes combatentes e não combatentes

do exercito, e aos empregados civis com graduação de
official, em qualquer situação, é concedido viajar, f6ra de
serviço, no caminhos de ferro do estado e das compa-
nhias que accordarcm u'csta concessão, pagando somente
50 por ccuto dos preços das tarifas ordinárias de passa
geil'os de 1.a ela se, que estiverem em vigor.
§ unico. Aos referidos officiacs c empregados que de-

sejarem aproveitar- se d'esta concessão será fornecido, pelo
ministcrio da guerra, um bilhete de identidade do modelo
c nos termos Co"pr's os nas instrucções que fazem parte
d'cste decreto.

Art. 2.0 O tran porte dos militares cm caminho de fer-
ro, quando viajar Jl1 por motivo <lo serviço, continuara a
regular-se p la' di. p()siçõc~ vigentes.
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Os ministros c sccretarios d' estado dos negocios da
guerra, e das obras publicas, commorcio c industria, assim
o tenham entendido e façam executar. Paço, cm 6 de março
de 1889. .:_::REI. = José Joaquim de Cast1'o= Eduardo
José Coelho.

Instrucções a que se refere o decreto d' esta data
1.0 O ministerio da guerra fará distribuir a todos os

ofâciaes combatentes e não combatentes do exercito, e em-
pregados civis com graduação do official, que o solicitem,
um bilhete de identidade que terá na frente a photogra-
phia em busto do individuo a quem pertencer, em unifor-
me, e a sua assignaturn ; e no verso a transcrípção da
parte mais importante d' estas instrucções. O bilhete será
scllado na secretaria ela guerra, levará a nssignatura de
chancella do director geral da mesma secretaria, e será
renovado, a contar do 1.0 ele janeiro de 1890, sempre que
o offícial ou empregado for promovido.

2. o A apresentação elo bilhete de identidade, em qual-
quer estação dos caminhos de ferro do estado ou das com-
panhias que adhcrirem a esta. concessão dá direito ao por-
tador a receber um bilhete de meia pas!ugem, conforme
o modelo que as respectivas direcções hajam estabele-
cido.

3.° É obrigatória a apresentação do bilhete de identi-
dade aos empregados das estações c dos comboios, sempre
que elles a solicitem para verificação.

4. o A apresentação do bilhete de preço reduzido chi di-
reito ao transporte da bagagem, por inteiro, como a qual-
quer passageiro ordinário.

5.° A reducção de 50 por cento auctorisadn pam o trans-
porto em caminhos de ferro recão sobre as tarifas gemes
de passageiros do 1.11 classo, que estão ou vierem a estar
em vigor.

6.° Todo o serviço relativo á preparação, distribuição e
renovação dOB bilhetes de identidade, para cffeito de trans-
porte cm caminho de ferro, sertL centralisado na reparti-
ção do gabinete do ministerio da guerra.

7. o O oflicial ou empregado civil com gradua~ão du 01'-
ficial que for demittído ou riscado dos quadros do exerci-
to, devorá restituir o seu bilhete do identidade li reparti-
'.'110 do gabinete do ministério da guerra,

Paço, em G de março de lB8U. -Jos6 Joaquim de Cas-
tro=Edttm'do JO/J6 Coelho.
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Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Dirc('ção geral-P Repal'tiçãG
Hei por bem declarar definitiva a nomeação do aspi-

rante da direcção da administração militar, eom gradua-
ção de alferes, Thomãs Perrc, que foi provisoriamente no-
nicado por portaria de 12 de março do anno proximo findo.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 da
março de 188\).=REI. = José Joaqldm de Castro.

S['lrelaria !I'cslóulodus nr"o(~O da g(H'l'I'a-Dircc~áo srral-1.a Rcpal'ti~âo
Tendo por decreto de 7 do fevereiro ultimo sido no-

meado para ir desempenhar uma commisslío de obras pu-
blicas na província de Macau c Timor, o capitão do regi-
mento de artilheriu n.? 5, Amancio ele Alpoim de Cerqueira
Borges Cabral: hei por bem promovel-o ao posto de ma-
jor, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem pre-
juizo dos officiaes mais antigos da sua classe e arma, nos
termos da legi~;lação vigente, e sendo obrigado no seu re-
gresso ;Í, metropolo a dur as provas de capacidade quc por
lei forem exigidas para o posto de major, Outrosim sou
servido ordenar que cata minha soberana resolucão fique
nullu e de nenhum cffcito se o agraciado, por qualquer
motivo, deixar de seguir viagem para o Seu destino ou de
servil' no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
1.\, sim o tenha entendido e façu executar. Paço, em 20 de
março de 18 9. UEI. Jusé Joaquim de Castro.

Secretaria d'e lado des negocios da guerra-Direcção geral-La Reparlição
Hei por bem declarar definitiva n nomeação do aspi-

rante da dirccçâo da adminiatrnção militar, com gradua-
çno de alferes, Arthur Antonio Pereira de Azevedo, que
foi provi oriumente nomeado por portaria de 22 de março
do anuo prt). timo findo.

O mini tro c secretario d'cstado dos ncgocios da guerra
. a sim () tenha cnt ndido e fa('a executar. Paço, Clll 27 de
março do 1 a.= lU!"1. Jo é Joaquim de Uastro.

2. o - Por decretos de i3 do corrente mez:
Soorotnrio. d'estndo dos nogocios da guerra-Direcção goral
Para go 'ar as vantagens 'stabc lccldas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de J do maio do 1865, nos ter-
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mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 do abril
de 1875, o capitão do estado maior de artilhcria, sub-chefe
da 3.a repartição, Joaquim Heliodoro da Veiga, Pv" ter
completado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Regimento de engenheria
Tenente, o alteres, Augusto de Paiva Gonzales Bo-

bella, por lhe ser applicavel a disposição do artigo 45.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Estado maior de oavallaria
Tenente coronel, o major, Sebastião de Sousa Dantas

Baracho.
Regimento de infanteria n.O6

Alferes, o primeiro sargento da 2.a companhia da admi-
nistração militar, J osé Maria Borges.

Inaotividade temporaria
O capitão do regimento de cavallaria n, o 6, Ayros Pi-

nheiro Mascarenhas Valdez, por haver sido julgado inca-
paz do serviço, temporariamente, pela junta militar do
saude.

Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, o tenente coronel

do regimento n.? 2 de cavallaria do Príncipe D. Carlos,
João de Villa Nova e Vaseoneellos, e o tenente de caval-
laria em inactividade temperaria, Cypriano Augusto }{o
drigues, o primeiro pelo haver requerido, e ambos por
terem sido julgados incapazes de todo o serviço pela junta
militar de sande.

Por decretos de 11 do mesmo mez :
Estado maior do artilheria

Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os
capitães, José Maria Greenfield de Mello, e Marianno Joa-
quim da Costa Sousa Feio.

Regimento de artilheria n.· 1
Cavalleir() da ordem militar de S. 13 nto de Aviz, o ca-

pitão, J osé Correia do Carvalho e Almeida.

DireoQãe:>da. admíníatração militar
Cavalleiro da ordem militar de 8. Bento de Avi", o se:

gundo officin.l com graduaçào de capitão, Fraucisco Cor-
reia da Silva, Menezes.
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Por decretos de 20 do mesmo mes:
CorpOdo estado maior

Para gosar as vantagcns estabelecidas pelo § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2. ° do artigo 13. ° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Alvaro Henriques Pereira, por ter
completado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Estado maior de artilheria
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, João Benjamim Pinto, por ter comple-
tado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Por decretos de 27 do mesmo mez :
Regimento de infanteria n, o 21

Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offi-
cial do regimento de infante ria n. o 1, Antonio Faria Pei-
xoto Braga.

Inaotividade temporaria
O alferes do regimento de caçadores n.? 1, Antonio Joa-

quim dos Santos Rego, por haver sido julgado incapaz
do erviço, temporariamente, pela junta militar de saude.

3.0-11ortarias

Secretaria d'e~tado do negoeio da guerra-Direcção geral- 6.· Reparti~o

Convindo g neralisar a todas as praças do exercito o
unico meio que a sciencia apresenta para obstar aos es-
tragos da variola, ou, pelo menos, attcnuar os seus oífei-
tos ; e sendo a opocha elo alistamento, nos diversos cor-
pos, dos mancebos a elles destinados, a mais própria para
e conseguir este desideratum : manda Sua Magestadc
EI-R i, pela. secretaria d'cstado dos negocios da guerra,
que OH facultativos dos diversos corpos do exercito pro-
cedam, sem p rda de tempo, á vaccinação ou revaecina-
ção de todos o recrutas, :t medida e á proporção que: se
ffectue o . cu alistamento, ou, rvnndo na execução d'este
importante serviço a di posições seguintes:

1.0 Nas folha ele registo r ilativas a cada recruta, e
na casa corr 'spondente I\OS • ignucs caracteristicos, se <1('.
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clararã se o recruta mostra. ou não Indícios ele ter sido vac-
cinado, ou apresenta vestigios de ter tido variola.

2. o Proceder-ac-ha li vaccinnção ou rovaccinação ele to-
dos os recrutas que constituirem os contingentes distri-
buídos a cada corpo, começando pelos que não tenham
tido varíola nem apresentem signacs do vaccinnção.

:3.o A vaccinação será, tanto quanto possivel, feita bra-
ço a braço, preferindo-se a lympbn oxtrahida de creallçus
de tenra idade ou de adultos prrfoitamente silos.

4.0 As praças vaccinadas ou revnccinadas serão consi-
doradns convalescentes logo que manifestem symptomas
gemes.

5.° Nos casos cm que a praça se mostro rcfract, ria :1
acção elo vírus vaccinico, spr:!. n operação repetida tantas
vezes quantas sejam precisas para 80 provar a sua immu-
nídadc.

G.o O resultado da operaro:LO ele que se trata senl lan-
çado cm livro especial, cujo termos de abertura e eneer-
ramento serão assignlldos pelo respectivo tenente coronel,
c as folhas rubricadns pelo cirurgião 11](;1', 110 qual livro
se dcsignnrã o nome da praça, seu J1lI111erO,conipnnhía o
batalhão, idade, naturalidade, filiação, <lata da operação,
locnlidarlo em quc foi praticada, nnturcza o qualidade da
lympha empregada, qual o 1'0 ultudo obtido, c se so apro-
veitou OH nao a Iympha para nova operação, A oscripturu-
ção d'csto livro, quc serd fornecido pcln G.a J'epartic;ao da
direcção geral da secretaria da g'u('rra, fica a cargo do
cirurgião mór ou do quem o substituir no corpo.

7. o Quando a praC;a for tl':lmd'eridn de corpo, doelarnr-
ac-ha na caderneta militar, o 110 logar eorresponcll'llt( aos
signacs caractcristicos, se Ji)i vaccinadn ou rcvncciuada,
bom C'OlHO ° resultado ela (1)('I·nC;ão.

H.o Quando nlgnma }ll'açn succumbir <lo varioln, o fncnl-
tativo <lo corpo cnviarrí :i G. a rcpartiç.1O da c1irec 'ao froral
da sccl'ctarilt da gnorra, 1)01' int('rmc(lio (lo I'C pcctivo ci-
l'ul'gil'!o de divisão, I1lll rC'latorio ('li! que 8C dec'larc fi ha-
via siclo vUl'cinnd:l 011 nwaccinn(la, qual o l' slIltado da
opcraçao, a proV(·nimlcia. da IYlllpha CIIlI)1'\'gad , C' totln
as (1'mais circmnl:ltaneia. C]lIP ]>0 ':1111 1('1' ()J}('orl'iclo para
fi manifostaç?ío ela doença" indC'llla.

D.o Aos cirnrgiõos (lo clivis.1O o d(' brigncla <las divi õ
militare. cumpre a fi ('ali • ~'lLo <le f o ntil ('omo pro,-ci.
to. a i'ratien, faí':rnclo uos II I'rlafol'j() b'illl!' fraca e ]w.
cial lllL:lI(·[io do modo COlHO no corpos qne iII per .jonulII
li!! e_-('('utou pst importlllllf' rvi '0.
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=
Paço, cm 14 de março do 1889.=.loRé Joaquim de

Caetro,

Iinisterie dos nrgncios da fmuda-Administração geral das alfaodtgas
c contriblli~ücs indirecta . - 3. a Reparli~ão

Sua Magcstndo EI-Rei, conformando-se com o parecer
do conselheiro procurador geral da corôa o fazenda: ha
])01' bem mandar declarar sujeitos ao imposto do real do
agua, nos termos da lei, os generos comprados pelas coo-
perativas militares ou quaesquer outras, para serem dis-
tribuidos pelos seus associados, e bem assim os generos
fornecidos para os ranchos dos offieiaes inferiores c solda-
dos, ficando o encarregado da distribuição, nas cooperati-
vas, c o fornecedor para os ranchos, obrigados tts forma-
lidades prescriptas no regulamento do 29 do dezembro do
1 7H c sujeitos ás }WDaS comminadas para os que não as
cumprirem.

Paço, em l!) de março ao 1, , 9. _ Henrique de Barros
Gome.

Secretaria d'tltad. do! legocio dói guerra-Repartição d. gabiaol

Tendo , ua Magetac1e EI-Rei resolvido que a revisão e
continuação dos trabalho,' relativos ao lIOVO regulamente
tnetico da arma de cnvnllnria fif{ 10m a cargo da ills})('eç:io
g'C'ral da me: ma arma, cm conformidndo do que preceitua
o decreto com força de lci ele 30 de outubro do 18 4:
mnnda, pol» ccrctarin d'r. tudo do. ncgocios da guerrn,
<li 01",,1' a eommi suo nomcadn pela portaria rl<' 24 de
aero to (1<, t, :3,:t qual tinha sido commettidn nquclla in-
cumbencin, ( louvar o seus membros pda proliciencin
que (1('111011 traram na 'lnbol'llçao ela parte j:í publicnda do
menciouado I' gulnm ento.

Paço, m lH de ll1ar~o do 1 !).=.1< 6 Joaouim di'
O« tl'O.

4.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
2.· Divisão m1l1tar

ln pector d ('ng nhcrin, o major do estado mnior d .
cngl'nheria, (' li tantino .José d Brito.
h uu r do do logar de adjunto (lo (' tndo mnior <la

me ma clivi. ,o ':tritão do "orpo <10 tndo maiol', Gas-
pnr Antonio d Az \'000 lei!',
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Adjunto, o capitão do corpo do estado maior, Augusto
da Costa Macedo.

Estado maior de oavallaria
Major, o major do rcgimento n. o 2 de cavallaria do Prin-

eipe D. Carlos, Filippe Nery da Silva Barata.
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 9,

Rodolpho Augusto Sequeira.

Regimento n.· 2 de oavallaria do Prinoipe D. Carlos
Maj 01', o maj 01' do regimento de cavallaria n. o 6, J oiLo

Paes de Vasconcellos.
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n. o 8, José Simões da Silva Trigueiros, pelo
pedir.

Estado maior de infanteria
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons serviços) o coronel, Augusto Cesar Bon de Sousa,
por estar comprehendido no artigo 7.0 do regulamento
approvado por decreto de 21 de dezembro de 1886.

Regimento de oaçadores n.· 1
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n.? 21,

Antonio José de Andrade, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.O3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 7, An-

tonio Maria de Campos Júnior.

Regimento de ORçadoresn.· 8
Alferes, o alferes do regimento d infanteria n. o 4, An-

tonio Maria Baptista, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 3
Capitão da 4. a companhia do 2. o batalhão, o capitão do

regimento de infsnterin n. o 21, Silvestre Carneiro do
Mello, pelo pedir.

Regimento de infanteria n. o 4
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n." R, Ar-

thur Heliodoro Felix Dubraz, pelo pedir.

Regimento de infantaria n. o 7
Alferes, o alferes do regimento de caçadorcH n,o 3, Al-

fredo Augusto da Silva Brandão, pelo pedir.
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Regimento de infanteria n.· 8
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior de

infanteria, Joaquim Herculano Rodrigues Galhardo.
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. ° 20, José Joaquim Brandão,
pelo pedir.

Tencnte, o tenente do regimento de infanteria n.? 3,
Antonio Chaves Celestino Queiroga, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 13
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 2,

José Augusto Krusse Gomes, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 18
Tenente, o tenente do regimcnto de infanteria n.? 13,

José Christiano Brasiel.

Regimento de infanteria n.· 21
Capitão da 3. II companhia do 1.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 8, José Teixeira Pinto, por
motivo disciplinar.

Regimento de infanteria n.O 23
Condecorado com a medalha militar de prata da. classe

de bons serviços} o tenente, Francisco Marques Pereira de
Lemos, por estar comprehendido no artigo 4.° do regula-
mento approvado por decreto de 21 de dezembro de 1886.

Regimento de infanteria n.· 24
Capitao da La companhia do 1.° batalhão, o capitão do

regimento de infantorin n.? 8, Filippe Jacome de Sousa
Dias, por motivo disciplinar.

Tenente, o tenente do regimento de ínfantcria n. o 8,
José Rosalino Alves Pereira ela Silva, por motivo disci-
plinar.

5.0 _ Secretaria d'estade do: negocios da guerra-Repartição do gabinete

T ndo-se suscitado duvidas sobre a obsorvancia elos ar-
tigos 1.0 c 4.° do r 'gulaml'nto de 1Gde maio de 1888, pu-
blicado na ordem do ,_ert-ito n. o 13 dl' 24 do mesmo lUCZ
c anno : manda 'na ...Iagestade EI-H.ei declarar que ns dis-
po içõ s dos mencionados artigos ão unicamente applica-
vei nos voluntnrio coudiciouacr de um anno n que se
refere o * 1.0 do artigo 76.0 da carta <1(' lei de 12 (le Re-
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tembro de 1887, podendo todos os outros assentar praça
em qualquer epocha do anno som depondencia das provaR
de que trata o artigo LOdo supracitado regulamento.

(3, o - Secretaria d'estado dos Iwgocios da guerra- Rcparli~ão do ~abillete

Para execução do disposto no artigo LOdo decreto do
G do corrente mez, que concede aos officiacs combatentes
e não combatentes do exercito, o empregados civis com
graduação de officíal, o viajar, fóra de serviço, nos cami-
nhos de ferro do estado c das companhias que concorda.
rem n'esta concessão, pagando sómente 50 por cento das
tarifas em vigor: declara-se que opportnnamcntc se fará
constar em ordem do exercito as companhias que adherircm
fi mencionada reducção. _

7. o - Secretaria d'tstado dos negocios da gucl'ra-R~parlitáo do gabinete

Declara-se que a companhia real dos caminhos do ferro
portugueses adheriu á reducção de que trata o artigo 1.0
do decreto do 6 do corrente mcz, segundo communicou
em officio de 21 do mesmo mez, a qual reducção deverá
começar em 11 de abril próximo futuro.

8. o - Secretaria d'elldo dos negocio. ila guerra-Direcção geral_i.a Repartiçao

Declara-se :
1.0 Que por carta regia de 18 do corrente mez foi con-

ferida n mercê da gran-cruz ela ordem militar do H. Bento
de Aviz ao general de brigada, Jo é Frederico Pereira
da Costa.

2.0 Quo por decreto ele 22 elo mesmo mcz foi agracia-
elo com o grau de commendador da ordem militar de
S. Dento de Aviz o tenente coronel do estado maior de
cavallaria, conde do Bomfim.

3.0 Que por decreto da mesma data foi agraciado com
o grau de cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor
.JOilUS Clrristo o major do estado maior de artilheria, Au-
gusto Cesnr de Andrade Mcndoça,

4. o Que por decroto da mesma data foram agraciados
com o grau de cn.valleiro da antiga o muito nobre ordum
ela 'forro a Espadn, elo valor, lealdade e mérito, o major do
PAtado maior de nrtilher in, Agostinho Maria Cardoso, e
o capitão do rpgilllento ~o artilharia n. o 1, José Mathie.
Nunes.
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9. o -Secretaria d'e. tado dos lIe~oriosda guerra-Direcção geral- t.a Reparti~ão

Declara-se, para. os devidos effeitos, que o primeiro ca-
bo n.? 113, Cazimiro de Carvalho, a quem pela ordem do
exercito n.? 4 do corrente anno foi concedida a medalha
militar da classe de comportamento exemplar, pertence lÍ
].3 companhia da administração militar,

10.o - Secretaria d'estado do~negocies da guerra - Direcção geral- i,& Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do cirurgião mór da
praça de P nich , promovido a este posto pela ordem do
exercito n.? 4 do corrente anno, é Augusto J086 Domin-
gues do Araujo.

11.°-r- Secretaria fe'tade dOi aeg.cios da guel'ra- Direcçã. geral- P Ilepartiç~o

Sua Mngcstnde EI·Rei manda declarar aspirante a offi-
cial, por se achar comprchendidn nas disposições das car-
tas do lei de 17 de novembro de 1841 o !) de abril de
1 45, a praça abaixo mencionada:

Regimento de infantaria n.O 10
Soldado n. o 26 da 4. a companhia c 58 elematricula do

1.0 batalhão, Antonio Lopes Baptista.

12.°-- Srm(al'Ía 8'e tad. dos negtcies da guerra- Direcção geral- G.a Rtpartição

Em nclditamcnto ao n." 1.0 (la <li posição 9.a (la ordem
do exercito n." 40 ele 1 Gü, d clnrn-sc quI' por conununicn-
ÇÕt oíliciae rec birla n'o ta IlPC)' tnriu d'cstndo, o estado
lndopr mi nto <lo Gongo nrlheriu Il. convonçno ele a '!101m,
do 2~ de ago to (1('1 64, para melhorar lt sorte dos mili-
tarl'. f( rido II campo de batalhn.

ln.O-Dire ~ãoda admiDistra~.'iflmilitar-.N·~:tfl do gabinete

~lHO ostando <1 rvidam nto regulado cm que (lias RI' elo-
vem fU7.CI' illuminnçõe nos qunrteia dos eorpoR e ('ompn-
nhia indcpond -nte , nns pra 'as <lu guerra c pontos forti-
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ficados, c nos estabelecimentos militares, por motivo de
annivcrsarios do pessoas reacs e outros considerados de
festividade nacional: determina Sua Magestade EI-Rei que,
cmquanto se não ordenar o contrario, se observe essa de-
monstração do regosijo nos dias abaixo designados:

12 de janeiro - Anniversario da concessão do titulo de
Heroismo á cidade de Angra - Castello de S. João Ba-
ptista na cidade de Angra elo Heroismo, quarteis do regi-
mento de caçadores n.? 10 e da companhia n.? 1 de ar-
tilheria de guarnição.

27 de janeiro - Anniversario natalicio de Sua Mages-
tade o Imperador da Allemanha, Guilherme II, coronel
honorario do regimento de cavallaria n. ° 4 - Quartel do
regimento n. o 4 de cavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II.

3 de março - Anniversario do desembarque de Sua Ma-
gestade Imperial o Senhor D. Pedro, duque de Bragança,
na ilha Terceira - Oastello de S. João Baptista na cidade
de Angra do Heroismo, quarteis do regimento de caça-
dores n. ° 10 e da companhia n. o 1 de artilheria de guarni-
ção.

14 de março-Anniversario natalicio de Sua Magestade
o Rei de Italia, Humberto I, coronel honorario do regi-
mento de cavallaria n.? 1- Quartel do regimento de ca-
vallaria n.- 1, lanceiros de Victor Manuel.

21 de março - Anniversario natalício de Sua AlteZA
Real o Príncipe da Beira - Illuminação geral.

29 de abril- Anniversario da outorga da carta consti-
tucional - Illuminação geral.

8 de maio - Anniversario da entrada do exercito liber-
tador em Coimbra - Quartel do regimento de infanteria
n.? 23.

5 de junho - Anniversario da commemoraçlto da res-
tauração do governo liberal na ilha da Madeira - COlU-
mando militar do Funchal, quarteia do regimento de caça-
dores n. o 12 e da companhia n. () il de artilheria de guar-
nição.

22 de junho - Anniversario da acclamação de Sua Ma-
gestado a Rainha, a Senhora D. Maria II, na ilha Tercei-
ra - Castello do S .• João Baptista na cidade de Angra do
Heroismo, o quarteia do regimento de ea~'jl<lol'eBn. o 10 c
da companhia n.? 1 de artilharia de gnarniçl'io.

9 de julho - Anniversario da entrada do exercito liber-
tador no Porto - Quarteis dos eorp0l:! da guarnição do
Porto e da Serra do Pilar.
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22 de julho - Anniversario da entrada do exercito li-
bertador em Setubal- Quartel do regimento de caçado-
res n.? 1.

24 de julho -- Anniversario da entrada do exercito li-
bertador em Lisboa. - Quarteia dos corpos, companhias
independentes, pontos fortificados e estabelecimentos mi-
litares da cidade de Lisboa.

31 de julho - Anniver ario do juramento da carta con-
stitucional- Illuminação geral.

11 de agosto-Anniversario da acção da villa da Praia
ela Victoria-Castcllo de S. João Baptista na cidade de
Angra do Heroismo, e quarteia do regimento de caçadores
n.? 10 e da companhia n.? 1 de artilheria de guarnição.

18 de agosto - Anniversario natalício de Sua Mages-
tade o Imperador da Au itria, Francisco José, coronel
honorario do regimento de infanteria n.? 5 - Quartel do
regimento n." 5 de infanteria do Imperador da Austria,
Francisco José.

28 de setembro - Anniversario natalício de Suas Al-
tezas Reacs o Principe D. Carlos e Princeza D. Amelia-
Illuminação geral.

1 G de outubro - Annivcrsario natalício de Sua Mages-
tadc a Rainha a enhora D. Maria Pia-Illumillaçí\o ge-
ral.

31 de outubro - Anniversario natalicio de Sua Magcs-
tado EI-Rei o Senhor D. Luiz I -llluminação geral.

14. °- Dircc~ão da adDlini~lra~ão mililar- 2. a nrparti~áo

Para. cumprimento ela dispoeição G.a da ordem elo exer-
cito n." 34 de 1 G, declnra-se que o preço do pão para
rancho, que a padaria militar lia de fornecer durante o '0'

guudo trimestre do corrente anno, é do G:> réis por kilo-
gramma.

15.°- Oire ~ãd da admini. tra~ão militar - 2}' 1t1'I)arti~ãll

Daclara-se :
1.o Que o preço por que aíu cada ração de pito forno-

'ido pl'la padaria militar no mcz ele fevereiro ultimo, foi
de :l7, n rói..

:!.o Que as rac;õ(' 11e forrag\'l1. no IIlC:lIllO lIICh saíram a
~44,21 réi , fi indo o gr~() a I 0,3 réia e a palha a (;3,8:3
rói.
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16.0 - Secretaria d'estado dos negociosda gucrra-Rcparti~âo do gabinete

Pura conhecimento das differcntcs auctoridadcs milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral - 2. a Reparti
ção. _N.o 1:479. -Circular. - lU.mo c ex.mo sr.-Se-
gundo as instrucções expedidas pelo ministério dos nego-
cios do reino, e em harmonia com o disposto na circular
de 31 de dezembro do anno proximo findo, publicada na
ordem do exercito n.? 1 do corrente anno, compete aos
presidentes das commissões de recrutamento do concelho
ou bairro da résidcucia elos mancebos solicitar a precisa
auctorisaçãc elo commandante da di visão militar, a quem
tenha sido remcttida a lista onde os mesmos mancebos
estão mencionados, quando cllos residem fórn do districto
onde teve legar o seu recenseamento c desejam ser ali -
tados nos corpos da arma para que foram apurados, situa-
dos nOH diatrictos da sua rcsidcncia ; c podendo succeder
que estes corpos pertençam a divisões militares diversas
das que receberam a referida lista: s. ex." o ministro
da guerra incumbe-me de dizer a v. ex." que, ainda mes-
mo no caso indicado, pódo auctorisar o alistamento dos
sobreditos mancebos, fazendo a nccessaria communicnção
ao commandante da divisão a que pertençam os mcsuios
corpos.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos ncgocios
da guerra, em 11 de março de 1889. __ lU.mo e ex."? sr.
commandantc da 1.a divisão militar.=(Assignado) o dire-
ctor geral, Caetano Pereira Sanches dIJ Castro.

ldenticas aos commnnduntos da 2.&, 3.a o 4.& divlsães
militares, commandos militares da Madeira c dos Açores, e
commandos geraes de engenheria e de artilhcria,

17. o - Declara-se :
1. o Que no dia !; do corrente moz se apresentou para o

serviço o alferes do regimento de infanteria 11.° 1:3, Alfre-
do Henrique Tavares Horta (actualmente no regimento de
caçadores n. 04), dosisfindo do resto da licença registada qu ,
lhe foi concedida pela ordem do e. crcito n." 2 d'esto unno,

2.0 Que no dia 22 do mesmo mez se apresentou para o
serviço o tenente do regimento de infanterin n." 15, J 08Ó
Augusto de Oliveirn Palma, desistindo do vinte dias da li·
cença registada que lhe foi concedida pela ordem do exer-
cito n.? 3 d'cste unuo.
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18. ~- Lieenças eoncedidaa por motivo d. moles tia aos omclaea abaixo
mencionados:

Em sessão de 4 de fevereiro ultimo:

Regimento de engenheria
Tenente, Luciano Antonio Pereira da Silva, trinta dias

para continuar a tratar-se.

Em sessão de 7 do mesmo mez:

Regimento de artilheria. n.· 3
Primeiro tenente, Ricardo Solano Lima de Albuquerque

Junior, noventa <lias para se tratar em ares pátrios.

Regimento de caçadorea n.· 11
Capitao, Alfredo JOI\O Francisco da Fonseca, trinta dias

para ISO tratar.

Regimento de infantcria n.· 14
Coronel, Joaquim Antonio Severo de Oliveira, quarenta

dias pUl'U se tratar cru ar 's patrios.

Em s 'ssão de 13 do mesmo m z:

Regimento de infanteria n." 9

Tenento coronel, Luiz Cyrinco de Oliveira, sessenta
dias para. continuar fi. tratar- e.

Capitão, Manuel Augusto de Carvalho Saraiva, noventa.
dia pura continuar ôl. tratar- é.

1D. o - Licenças registadas concedidas aos officiae abaixo meneionados :

Regimento do artilheria n.· 2
Prim iro toncnt , Jo . de Beires Júnior, sessenta dias.

Regimento n.· 4 do oll.vo.llaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Cil'llJ'giao mór, Luiz Antonio Ribeiro Dia, trinta dias.

egimento de OIl.V 11a1'1an,>8
, Tenente cor?nol, Ale randre Augusto de Vasconcelloa c

:::l<i, s s outu dia .
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Regimento de caçadores n.O9
Tenente, Julio Augusto de Castro Feijó, prorogação

por sessenta dias.

Regimento de infanteria n.o 21
Tenente coronel, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos,

prorogação por trinta dias.
Tenente, Manuel Augusto de Matos Cordeiro, trinta

dias.

20. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante ge-
ral de artilheria e os commandantes da P e 3.1\ divisões militares con-
cederam aos oIDciaes abaixo designados:

Regimento de artilharia n.O 2
Primeiro tenente, Francisco Augusto Moreira Ribeiro,

quarenta dias.
Regimento de artilheria n.O3

Primeiro tenente, José de Almeida Cardoso, aosseuta
dias.

Brigada de artilheria de montanha
Primeiro tenente, Luiz Candido de Albuquerque do

Amaral Cardoso, dez dias.

Regimento n.· 2 de oavallaria do Prinoipe D. Carlos
Tenente, Luciano elos Santos Salgueiro, quinze dias.

Regimento de caçadores n.· 9
Capitão, Ignacio José ele Sousa de Almeida Soares, seis

dias.
Regimento de infanteria n.· 11

Tenente coronel, Joaquim Manuel de Moura Lima Cou-
dcstavcl, sessenta dias.

Tenente, João Alfredo ele Alcncnstre, quinze dias.

José Joaquim de Castro,

Està confonnc.e=O director geral, Caetano Pereira San-
ches de Cal;tl·o.
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SECItETAUU IfESTJ\DO DOS NEGOCIOS DA GU~RRA

13 DE ABRIL DE 1889

Ol{DE~I DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o-Decreto

Swelaria d'ella~o do aegocios da guerra-Direc{ão geral-l.' Reparllção

Hei por bem determinar que o primeiro sargento gra-
duado U pirante a oflicinl do n'gimento n. o õ de caçndores
de EI-H!'i, Alfredo Fernandes da Silva, passe a fazer parte
do secretariado militar, com graduaçilo de alferes, por os-
tar habilitado nos termos do artigo 1:30.° do decreto com
força de lei de 30 de outubro de 1884, e para preenchi-
mento de vacatura existente no respectivo quadro.

O ministro c secretario d'cstado dos nego cios da guerra
a im o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 10 de
abril de 18 9.=REf.=José Joaquim de Castro.

2. o - Por decreto de 28 de março ultimo:

Uegimento da artilherio. n,> 4
Cavallcíro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ca-

pitão, José Mariu da Silva Basto Junior.

Regimento do infantaria n.O 6
nvnlleiro da ordem militar do S. Bento de Aviz, o ma-

jor, Jorge de I'~ça I·igucini do. Gama Lobo.

Regimento de infantaria n.· 18
Cnvalleiro <la ordem militar de . Bento de Aviz, o ca-

pitão, Jo é Fumega.
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Regimento de infantaria n.v 9
Capitão da La companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 24, Filippo Jacomo de Sousa
Dias, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 13
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, O capitão do

regimento de infanteria n.? 9, Antonio Alves Conte.

Quadro das praças de guerra c dos almo::r:arifes
Alferes almoxarife, o alferes ajudante da prll~a de AI.

meida, Manuel de Passos da Silva.

4.°_ Secretaria d'estado dos nrcrociosda guerra-Direcção geral- t." Rtpartlç~o

Declara-se que por decreto de 4 do corrente mez foi
conferida a mercê do grau de cavalleiro da antiga, nobilis-
simn e esclarecida ordem de S. 'I'hiago, do merito scienti-
fico, litterario e artistico, ao capitão do estado maior de
engenheria, Joaquim Narciso Renato Descartes Baptista.

5. °-Secretaria d'estade dos nrgociosda guerra- Direcçãogcral- f.il nrparli~áo

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de ::11de dezembro
de 181:iG.

Clul"lfõlc de cOl'll})ortnl'llCut.o excl'Il}>lnr

Estado maior de artilheria
Capitão, Marinnno Joaquim da Costa Sousa Feio -me-

dalha de prata.
Regimento de artilheria n.· 1

Segundo sargento o. o 2 da 4. a bateria, Cnaimiro de .AI.
buquorquo -medalha de cobre.

Holdado conductor n. o 11 da 3. a bateria, Mnnuel No-
brc-e-mcdnlhn de cobre.

Regimento de artilheria. n.· 3
Segundo cabo n." G da G.a bateria, Fortunato Nunca-c-

medalha de prata.

Regimento de cavallarfe n.· 3
Primeiro Mrgcnto 11.° 2fl (la i.a companhia, Joaquim

Antonio l\Ial'qups - medalha do cobre.
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Regimento n.· ô de caçadores de El·Rei
Segundos sargentos, n.? 42 da VI. companhia do 2.° ba-

talhão, Alfredo Ignacio de Oliveira, e D.O 30 da o.a com-
panhia do 2.° batalhão, José Augusto da Silva-medalha
de cobre.

Soldado D.O 47 da 4.<1 companhia do 1.0 batalhão, Do-
mingos Braz -medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.· 7
Musico de 2.& classe, Antonio da Costa-medalha de

cobre.
Regimento de caçadores n.· 12

Alferes, JOflOAugusto da Costa Cabedo-medalha de
prata.

Primeiro sargento D.O 3 da 1.& companhia do 2.° bata-
lhão, Jo é Agostinho-medalha de prata.

Regimento de infanteria n.· 1
Primeiro cabo 1l.0 31 da 1.& companhia do 1.0 batalhão,

José Antonio Doutor-medalha de cobro.

Regimento de infanteria n.· 2

Capitão, Julio Luiz Felner-medalha de prata.
Tenente, Joaquim Francisco de Azevedo Madureira

Chaves- medalha de prata.
Primeiro cabo n." 66 da 2.' companhia do 1.0 batalhão,

Antonio Ccrca-medallw. de cobre.

Regimento de infanteria n.· 23
Segundo sargento n.? 11 dn H.II.companhia do 2.° ba-

talhão, Fernando da Fonseca Mesquita e Solltt- medalha
de cobro.

Direcção da. administração militar
S gundo official com graduação de capiUto, Francisco

Correia da 'ilva Mcncze - medalha de prata.

8." Companhia de reformados
,cgumlo sargento n. o 44G, Jo é da Conceição - meda-

lha de prata.
Po.izanos

Antonio F -rreira, soldado que foi do rcgim mto de ar-
tilhcria n.? 1, 'ecundino Pereira E tOYOS, soldado quo
foi do r gim n de infanteri n. ° 3 - medalha de cobre.
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6. O-Secretaria d'cstado dos ncgceies da guerra-Di\ecção grral- ta Rrp~rll~ão

Declara-se que no dia 6 do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'cstado o alferes do regimento de infan-
teria do ultramar, Raul de Almeida Loureiro c Vasconcel-
los, ao qual já pertenceu o posto no exercito de Portugal.

7.8-Sccretaria d'eslado dos negocios da guerra-Direc~ão geral-G.A Reparlição

Annuncia-se, na conformidade dos artigos 38.0 c 30.0

das disposições sobre a organisação do cor1:'0 de saude do
exercito, approvadas pelo decreto com força de lei de 6 de
outubro de 18t)!, que, por espaço de vinte dias, a contar
de ó do corrente mez, est:\' aberto concurso para o preen-
chimento de vacaturas na classe dos cirurgiões ajudantes
do exercito, e que os candidatos deverão instruir os seus
requerimentos com os seguintes documentos originaes:

1.0 Carta de formatura na universidade de Coimbra ou
cm qualquer das cecolas mcdico-cirurgicns de Lisboa ou
Porto;

2.0 Certidão de idade;
3. o Attestado ele bom comportamento passado pela au-

ctoridado administrativa da localidade onde residirem;
4.0 Certidão do terem satisfeito aos preceitos ela lei do

recrutamento de 27 de julho de ] 855 ou ele 12 de setem-
bro de 1887.

Os requerentes poderão, alem d'estcs documentos, apre-
sentar quaesquer outras habilitações scientificns ou pratica
medica que lhes possam dar direito á prcfercncia.

8.o -Secrelaria d'c.lado dos ntgocios da gucrrr.-lIrllartição (lo gillllllcte

Para conhecimento das diffcrentcs auotoridadcs milita-
res se publica o Reguinte:

Secretaria da gllerra - Direcção gern.l- 2.a Reparti-
(,fio. - N.? 46. - Circular. __ 111.1110 c ex.'?" sr. - S. ex." o
ministro da guerra encarrega-mo de dizer a v. ex." se
:-iirva determinar quo nos documentos de transfe» ncin do
praçns, que vão completar nas guardas municipnee o tempo
(lo serviço oífcctivo, se averbe simplosmente: Passou á
gum·da municipal. em •.. ele '" de 18...

Deus gunrde n v. ex." Secretaria d'estaclo aos m'gol'Íu
da guerra, cm 30 ele março ele 1889. _lll.lIlo e c ".IHO sr.
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commandanto da l,:l divisão militar.=(Assignado) o dire-
dor geral, Caetano Pereira Sanches de Castro,

Identicas aos commandantes da 2.:\, 3.a e 4.a divisões
militares, commnndos militares da Madeira e dos Açores,
commandos geraes de engenheria e de artilhcria, inspec-
~ões geraes de cavalluria e de infuuteria, e direcção da
administração militar.

Secretaria da guerra - Direcção geral - 5.a reparti-
~:lo.- Circular.- 111.1110 e ex."'O sr.- Tendo-se suscitado
duvidas ácerca da contagem do tompo de prisão preven-
tiva aos réus condcmnados em prisão militar por sentença
dos tribunaes militares: encarrega-mo s, ex," o ministro
<ln. guerra de dizer a v. ex." que a prisão preventiva deve
ser contada desde o dia da entrada dos réus nas casas de
reclusão, ou outras prisões militares, até ao da sua apre-
scntação nas companhias de correcção a cumprir a parte
restante da pena imposta, salvo quando nos respectivos
nccordãos ou sentenças pa sadas em julgado se não pre-
ceitue dispusiçào contraria, que, em tal caso, se cumprirá.

Deus guarde a v. ex." Sccrctariu d'cstado dos negocios
da guerra, cm :30 de março de 188D.= 111.1110 e ex.IIIO sr.
couunandante da L." divisão militar.ee (Assígnndo) o di-
redor geral, Caetano Pereira Sanches de Castro.

Identicas aos counnnndantcs da 2.a, 3.a e 4.a divisões
militares, commnndos militares da Madeira e dos Açores,
commandos gcraes de engcnheria e de artilheria, inspec-
ções gemes de cnvallaria e de infanteria, com mando do
corpo d'estado maior, com mando geral das guardas muni-
cipacs, cormuando geral da guarda fiscal, o direcção da
administração militar.

o.o - Licenças registadas concedidas aos omclaes abaixo mencionados:

Regimento do oavallaríu n.s 8

Tenente, ...Ianuel Pires de Oliv ira, quinze dias.

Regimonto de oa.vallllrio. n.· 10
Alferes graduado, El'lH'sto Augusto Pinheiro, scsaentu

dias.
Regimento de caçudores n.· 3

Capi~lo, Ellunruo Primo da Cunha Sargedas, proroga-
)ão por trinta dias,
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Regimento de infanteria n.· 14
Capitão, Antonio Maria de Barros Vasconcellos da Cruz;

Sobral, prorogação por trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 21
Capitão, Sebastião Rodrigues Formosinho, setenta c

cinco dias.
Tenente, José Maria Soares, dez dias.

10. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o commllndante ge-
raI de artllherla. e o commandante da 2. a dlvls[o militar concederam aos
omclaes abaixo designados:

Regimento da infantaria. n.' 9
Capitão, Francisco de Paula Botelho, dez dias.

Regimento de infanteria n.· 21
'I'enente, José Maria da Silva Campos Mcllo de Amo-

rim, oito dias.

))

Obituario

15 Tenente do regimenio de infanteria n. o 14,
Antonio Alberto Tavares do Couto.

1 :Major reformado, Henrique Borges Povoa.
12 Alferes reformado, Adriano José Baptista.
19 Alferes reformado, Antonio José de Freitas.
20 Major reformado, Salvador J osé da Cruz.
20 Tenente do estado maior de cavallaria, João

Eduardo Lopes de Meudonç«.
24 Coronel reformado, Barão de Aluufeira.
24 Major reformado, Manuel JO:lOBaptista.
28 Sub-director da ndministração militar, com

gmcluaçtLO de coronel, Brnz de Lima
Soares.

Fevereiro

l\larço ..•

»
»
I)

1)

J)

l)

José Joaquim de Castro,

Está conforme.=O director geral, Caetano Pereira Sem-
ches de Castro,



EDIÇÁO DO JORNAL- O EXERCITO PORTUGUEZ

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

1 DE }{AIO DE 1889

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'eslado dos negociollda guerra-Direcção geral- a.a Reparti~ão

Comprazendo-me usar da minha real clemencia, por oc-
casião da presente semana santa, para com aquellcs réus
que, por circumstnncias ponderosas, se mostram dignos de
commiseraçâo, e mais que tudo em memoria das sacratis-
simas paixão c morte de NOSHOSenhor Jesus Christo, so-
lemnisadas pela Igreja n'este dia de sexta feira maior: hei
por bem, depois de ter ouvido o conselho d'estado, exer-
cer o poder moderador, segundo o artigo 74.0 § 7.0 da
carta constitucional ela monarchia, para com os réus com-
prehendidos na relação junta, que faz parte integrante
d'esto decreto, e baixa assignadu pelo ministro e secreta-
rio d'c tado dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido c faça executar', Paço, cm 1!) de abril de
18 O.=REI. = José Joaquim de Castro.

ltl'la~llo a flue. e rerere o decreto d'esta data

Placido Joaquim da Silva, oldado conductor n.? r>o da
6.11 bat ria do regimento de nrtilhcria n." 1, condemnn-
elo na, pena de morte, P lo crime de insubordinação
por oífensn corporal a . uperior - eOlIul1lltada na pena
irnmediata, oito nnnos de }Jl'isao maior ccllular aeguida
d • vinte anno de de rredo.

Jo '. Carlos, (' pillg:lI'deiro 11.° 10 da 1.A companhia do
regimento de urtilheria n. o r), eondcmnado na pena rlo
doze anno do pri ao maior ou na alternativa cm oito
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unnos de prisão cellulnr, pelo crime de ferimento feito
sem intenção de matar, mas que occasionou a morte do
offendiclo - commutada na de mai um anuo da mesma
pri no, alem da que t m oflrido.

Filippe de Aasumpção, aprendiz de ferrador n." 32 dI 5.a
companhia do regimento de envnllaria n. ° f>, condemna-
do na pena de tres annos de deportação militar, pelo
crime de deserção - expiada a culpa,

João Augusto, soldado aprcnd iz de f rrador n. o 2D da 4. :I
companhia do regimento ele cavalluria n. O!), condemna-
do na pena de um anno de prisão militar, I vando-se-
lhe cm conta o tempo de pri ão preventiva, pelo crime
d e travio de objectos militares por meio de v ndo.-
expiada a culpa.

Marcolino dos Santos, soldado n. o ~D da 3. a companhia
do 1.0 batalhão do regimento de caçador s n. o 1, con-
demnado na pena do tres nnnos do deportação militar,
pelo crime de deserção c extravio do objectos milita-
res - commutada na de dezoito mezes de prisl o mili-
tar.

Ago tinlio Antonio da ilva urado, soldado n. o 40 du
3.n companhia do 2.° batalh! o do regimeuto d caçado-
1'0 n, o 6, condcmnado nu. pena de doi auno do pri-
são militar, Ievundo- »lhc cm conta o tempo elo pri iIo
preventiva, pelo crhue de c tràvio de objecto milita-
res - expiada n culpa.

Manuel E tcvcs Fazenda, primeiro cabo n. o 11 da La
companhia do 1.0 batalhão do regimento de infant ria.
n. o ~, condcmnado na pcna elo dois annos do pri iIo
militar, lcv ndo- c-lhe em conta. O tempo de pri uo pr '-
vontivn, pelo crime d 1'1' varie Ç.lO - comlllut el om
um anilo da mc ma }Jl'i ao.

Antonio Augusto, tumbor 1l.O 11 dn 2.a l'ompallhia do
2.° batalh LO do I'l'gimento d· iniallÍ!'ria 11.0 2, conde·
mnallo na PPlUl. ele doi anno de prisão militar, I v n-
elo·ao-Ihe cm conta o tell1po elo lll'isão pl'cvcntinl, p lo
erinw de c travio elo oLjectos JIIilitnrl's - c piuelu
a. culpa.

HOll1'ique da Silva, lIprl ndiz elo tamuor D.O 2 cl 3.a c m-
p:mhia do 1.0 L. talluLO do r gimcnto d infant ria
n. o \1, cOllel mDndo IlU pt'Da ele ti z m z d zoito
dias d" }H'i ao militar, dcduzitl já pri an pr v ntiv ,
pelo crime d d Ol'ção- '. pi da n culp

Filippo Jo <': dn Pou cca, aprencli.,; ele cornot ir D.o 75
da La companhia do 1.0 bntalll' o do regimento do in-



fanteria n.? 1:?, «mdcnmado lia p na de quatorze me-
z s e ei dia d pri ao militar, deduzida já n. prisão
preventiva, P lo crime de xtravio de objectos milita-
res - eo'pinda a eulpu.

Joaquim Augu to a, E reitas, corneteiro n.? 36 da ~.IL

companhia do 2.° batalhi o do regimento de infunteria
n." 12, cond mnaelu na pena. de doi nnnos de priaão
militar, levr ndo- ,-Ih ' em iontr, o tempo de prisão pre-
ventiva, P lu crime de c °travio de objectos militarcs-
xpir da a ulpa.

Antonio Gomes, oldado n.? 43 da La companhin do 2.V

batalhão do r gimento de infant ria D.O 1·1, conde-
mnado na 1)en de quinze mezc e vint te dias d .
pri ào militar, d duzida já a pri ão preventiva, pelo cri-
me d ex rnvio do objectos militares - 'o' piada a culpa.

Jo é )1. ria oares, soldado n." :30 da 1.- companhia do
1.0 batnllllLo do rcgim nto de infanteria n." lG, conde-
mnado na pena de tre anno d deportação militar,
pelo crimes de ti n erÇt o e c. íravio de artigos - expia-
da a culp .

Jo é 19l zia, old do 11.° 10 d LI ompnnhla do 2.° ba-
tal h: o do r <rim nto do infanteria n.? 21, condcmnado
lia pena d treze m ze o dezonov dia de prisão mi-
litar, d duzida j.1. a pri ~o pr ventiva, pelo crime do
rtravio de nrtig expiado. a culpa.

Joaquim Fcmand s dn unha .JuniOl·, gundo cabo n." 20
<11~ 3.11 companhia do 1.0 L. talhno ao regimcnto de in-
~ n cria 11.o ~3, eonelcmllado II P na de dez mezcs e
quinz dia d pri 10 militar, deduzida .i·i a pri no pre-
ventiva, pelo crimc d ubtl'acç,no fraudulenta -e piada
a. culpa.

Jo é into d !la 2.11 comp:mhin do
1.0 batn.lh LO d r gilll nto a infant ri n.o 24, con-
a mo do lia p na li quinz mcz vint c doi dias
de pri aO milit r, d luzida j:1. }lri 10 prev ntiva, p lo
Cl'illl lo c llig <;1 o, e tI' vio dc mtigo c clamnu-
"pi da n culp .

Manuel OlO , prcndiz J ela ·1. com-
panhia elo 1.~L lU d r O'imento d inf: ntcrÍll. 11.° 24,
cond mn d na}> u d quntol'z III Z S um dia de
pri 10 militar, d duzida j. n pri ã prc\' utiv'a, P )(J
'rim d colli ç o, °tr vio de ,rtigos o d IJlllO-

c piada a culp .
li ranci co Augu to ln h co, prim iro nrg nto 11.

0 7 d
2.:&companhia d dmlOi tr çlto milit r, coud mundo na
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pena de tres annos de deportação militar, pelo crime
de dcserção-commutada na de um anno de prisão mi-
litar.

Joaquim Antonio, soldado n.? 186 ela 2.a companhia da
administração militar, condemnado na pena de dois ano
nos de prisão militar, levando-se-lhe cm conta o tempo
de prisão preventiva, pelo crime de subtracção fraudu-
lenta-expiada a culpa.

Guilherme Lino de Paiva e Silva, segundo sargento n. o 7
da G.a companhia do batalhão n." 1 ela guarda fiscal,
condomnado na pena de tres annos de deportação mili-
tar, pelo crime de dceerçãc-c-connnutada na de dezoito
mezes de prisão militar.

Antonio Gomes Dias, soldado graduado em primeiro cabo
n.? 230 da 3.a companhia do batalhão n." 1 da guarda
fiscal, condemnado na pena de tres annos de deporta-
ção militar, pelo crime de deserção e extravio de obje-
ctos militares - -- expiada a culpa.

Manuel Joaquim Bravo, soldado n.? 56 da 3.a classe da
companhia de correcção n, o 2, condemnado na pena de
dois annos de prisão militar, pelo crime de sedição c
damno - expiada a culpa.

Fruncisco Gonçalves, soldado n, o 1:254 do deposito de de-
portados, condcmnndo na pena de dois annos, oito me-
zes e doze dias de prisão maior collulnr c cm alterna-
tiva na de quatro c meio annos do degredo em Africn
em possessão de La classe, ficando absorvida u'esta
pena aquella em que se achava já condemnado pelo
crime de injurias á rcligi:lo elo estado - commutada na
de mais um anno da mesma prisão, alem da que tem sof-
frido,

Paço, em Hl de abril de 1889. -Josl. Joaquim di! Ca,~tl'o.

Serretaria d'eslado dos nerr"cios da glll'fra-lIcpilrli~ão do gabinele

Convindo tornar extensivo ás praças do pret do exercito
quP, no goso de licença, vão ás terras da sua naturalidade,
o beneficio concedido aos ofllciacs por decreto de ti do
março do corrente armo : hei por bem decretar o scguint :

Artigo 1.0 Ás prn)Hs de prot do exercito, no go () de li-
cença, li concedido transporte nos caminhos de ferro do
estado l' das companhias que nccordurcm n'e ta conces-
são, uiediante o pagamento de f)O por cento das tarifas
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para seguir ao seu destino. Outrosim sou servido ordenar
.que esta minha soberana resolução fique nulla o de ne-
nhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, deixar
de servir no ultramar o tempo marcado na lei,

O ministro o secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, cm 24 de abril de 1889.= REI.= José Joa.
quim de Castro =F1'ederico Ressano Garcia.

Secretaria d'Mtado dos lIeg.ci•• da guerra-»irecção gcral- La Reparliçãe

'I'endo sido requisitados para irem desempenhar a com-
missão de ajudante de ordens do governador geral do
estado da India, o primeiro tenente do regimento de ar-
tilheria n. o 3, J osé Justino Teixeira Botelho, o o tenente
do estado maior de infantoria, Vasco Paulo Guedes de
Menezes: hoi por bem promovcl-os ao posto de capitão,
ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuízo
dos officiaes mais antigos das suas classes e armas, n08
termos do decreto com força de lei da 10 de setembro de
1846, Outro sim sou servido ordenar que esta minha so-
berana resolução fique nulla e de nenhum effeito se os
agraciados, por qualquer motivo, deixarem de seguir via-
gem para o seu destino ou de servir no ultramar o tem-
po marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido o faça executar. Paço, em 24 do
abril de 1889.=HEI. -= José Joaquim de Castro.

Secretaria (I'estado flo~negocios da guerra-Direcção geral-1.' Rcparlitão

Hei por bem determinar que o alferes de infanteria re-
greasado do ultramar, Raul de Almeida Loureiro o Vas-
conccllos, continuo a não ser contado no quadro da arma
::t que pertence, nos termos dos artigos 170.0 e 171.' do
decreto com força de lei de 30 de outubro de 1884, por
ter sido requisitado para uma commieaão de serviço de-
pendente do ministorio das obras publicas, commcrcio e
indistria.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. PttÇO, em 24 de
abril de 188U.=REI.=Jo86 Joaquim de Ca8t1·O.
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veira Lemos Junior, não seja contado no quadro da sua
respectiva classe, nos termos do artigo 170.0 do decreto
com força de lei de 30 de outubro de 1884, por ter sido
nomeado por decreto de 4 do corrente mez, precedendo
concurso, para o logar de lente substituto da secção me-
dica da escola medico-cirurgica do Porto.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 24 de
abril de 1889. =REI. = José Joaquim de Castro.

Secretaria d'cslado dos nego(ios da guerra-Direcção geral-U Reparliçio

Tendo o capellão do regimento de infanteria n. o 15,
Manuel Gomes Miguens, completado os dois annos de
serviço pelos quaes foi provisoriamente nomeado pela por-
taria de 16 de fevereiro de 1887; e havendo durante
aquelle periodo dese: ipcnhado as funcções do seu minis-
terio por modo que lhe ha merecido boas informações:
hei por bem, em conformidade com o disposto nos artigos
13.0 e 22.0 do regulamento de 22 de outubro de 1863,
determinar que ao mesmo capellão seja considerada como
definitiva a sua nomeação de capellão militar, ficando per-
tencendo ao respectivo quadro com as honras P, vantagens
do posto de alferes, nos termos tia lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 24 de
abril de 1889. = REI. =José Joaquim de Castro,

2. o - Por decreto de 3 de abril ultimo:
Regimento de artilheria n.· IS

Capitão da 4. a companhia, o primeiro tenente do regi-
mento de artilheria n. o 1, Guilherme Carlos Oom.

Por decretos de 24 do mesmo mez:
Regimento de artilharia n.· IS

Capitão da 4.& companhia, o primeiro tenente do regi-
mento de artilheria n.? 3, José Maria Luiz de AJmeida.

Brigada de artilhe ria. de montanha
Major, o capitão do regimento de artilheria n. o 4, Fran-

cisco José de Azevedo.
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Exonerado de exercício de ajudante, o primeiro tenente,
Eduardo Augusto de Sousa Sarmento, pelo haver pedido.

Regimento de cavallaría n.· 1, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o alferes do regimento n. o 2 de cavallaria do

Príncipe D. Carlos, João Antonio de Barros.

Regimento n.· 4 de cava.llaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Alferes, o alferes graduado, José Candido de Andrade
Junior.

Regimento de cavallaria n.· 6
Major, o capitão do regimento de cavallaria n. o 8, An-

tonio Maria da Silva Monteiro.

Regimento de oavalIaria n.· 8
Capitão da 6. a companhia, o tenente, Manuel Domin-

gues.
Regimento de caçadores n.· 10

Alferes, o alferes de infanteria em inactividade tempo-
raria, José de Oliveira Magalhães, por haver sido julgado
prompto para o serviço pela junta militar de saude,

Regimento de caçadorea n.· II
Capitão da La companhia do 2'.0 batalhão, o tenente,

Manuel Joaquim de Lima .Monteiro.

Regimento de infanteria n.· 19
Tenente, o alferes do regimento de caçadores n,o 10"

Luiz Augusto Silvano,

Inaotividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n.? 3, Fernando

Maria orreia de Lac rda, por haver sido julgado incapaz
do serviço, temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:
R formado no posto de alferes, o prim iro sargento guar-

da-portas do commando geral de artilheria, José Pedro de
Alm ida, pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz
do serviço activo pela junta militar de saude, e por lhe
aproveitar a disposição do artigo 6.0 da carta de lei de 23
de junho de 1 80, em conformidad com o artigo 1.0 da
carta de lei de 23 de agosto de 1 7.
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Por decretos de 25 do mesmo mez :
Estado maior de cavallaría

Cavalleíro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ca-
'pitão, Julio Cesar de Campos. •

Regimento de cavallaría n.O7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, João Pedro de Alcantara Ferreira e Costa.

Regimento de caçadores n,v 7
Cavallciro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Izidoro de Magalhães Marques da Costa Junior.

Regimento de infantaria n.O24
Cavallciro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, J oão de Passos Pereira de Castro.

3.°_ Portaria

Secrelaria d'eslado dos negories da gucrra-Dilcc~ão geral-S.a Reparlrtão

Tornando-se neccssario regular as circumstancias em
que deve Ser applicada a prisâo preventiva contra os in-
dividuos sobre quem pesa a culpabilidade de certos deli.
ctos; o reconhecendo-se pelas estatisticas criminaes que é
grande a percentagem dos meramente suspeitos para os
verdadeiros criminosos, o que em um grande numero de
casos importará a privação da liberdade por bastante tem-
po para os innocentes, attcnta a inevitavelmorosidade do
processo criminal preparatorio ; e considerando quanto
convirá ti. disciplina, moralidade e economia reduzir o mais
posai vel a população das casas de reclusão, cujas acanha-
das proporções e más condições hygi nicas não compor-
tam a cxistencia de um grande numero de presos: manda
Sua Mngestado El-Rci, pela secretaria d'cstado dos nego-
cios da guerra, que se observe o seguinte:

1.0 As prnçns do pret que connncttcrem crimes ou deli.
ctos a que por lei não corresponda pena superior a prisão
militar, só serão reclusas, nos termos do artigo 290,° <1)
codigo de justiça militar, quando, depois de formada :t

culpa, for expedida or.lem para responderem em cons lho
de guerra.

2,° As pmças de que trata o numero antecedente se.
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•1'110, porém, roclusaa, se cornmetterem qualquer transgres-
são de disciplina a que corresponda a pena de detenção.

3.° As praças nas condições do n." 1.0 continuarão nos
corpos a que pertencerem, ou serão addidas a outros cor-
pos ou destacamentos estacionados nas sédes dos quartéis
generaes das divisões militares territoriaes, como pelos
commandantes d'estas for julgado conveniente, e ali des-
empenharão, como detidas, sem que lhes sejam applicaveis
as disposições dos artigos 66.°, ü7.0, 71.°, 72.° e 73.° do
regulamento disciplinar do exercito, todo o serviço inte-
rior e de instrucção.

4.° A prisão preventiva continuará a ser contada desde
o dia da entrada dos réus nas casas de reclusão ou outras
prisões militares.

Paço, em 27 de abril de 18 9. = José Joaquim de Cas-
tl·O.

4. ° - Por determinação de Sua nlagestade EI-Rel:
3."Divisâo militar

Archivista, O mpr gado do secretariado militar com
grnduaçãc de alferes, Alfredo Fernandes de Abreu.

Regimento de artilheria n.· 2
Major, o major da brigada de artilheria de montanha,

Carlos Ernesto de Arbués Moreira Junior.

Regimento de arttlherta n.s 3
Major, O major do regimento de artilhcria 11.° 2, Cy-

priano Leite Pereira Jardim.

Regimento de artilheria n.· 4
Capitão eh 2.:1 companhia, o cnpitàc do regimento de

artilh .riu n.? 5, Guilhcrm arlos Oom.

Regimento n.· 2 de cavallarre, do Príncipe D. Oarlos
Alf 1'('S, O nlfer s do regimento 11.° 4 de cnvallarin do

Imperador da Allcmanha, Guilherme II, Joaquim Cazi-
miro Ivo de Cnrvalho.

Regimento n.· 4 de oavallaria do Imperador da Allemanho.,
Guilherme II

Alferes, o alferes do r gimento de cavallaria n.? G, Ro-
zendo de Abr li Barbosa Bacollar, p lo pedir.
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Regimento de cavallaría n.· 6
Alferes, o alferes do regimento n.? 4 de cavallnria do

imperador da Allemanha, Guilherme II, José Candido de
Andrade J unior.

Regimento de cavallaria n.· 8
Capitão da 2.;\ companhia, o capitão da 5.~ companhia,

Joaquim Cazimiro de Alcáçovas Sousa Chichorro.

Estado maior de infanteria
Condecorado com a medalha militar de oiro da classe

de bons serviços, em substituição das de prata da mesma
classe, o coronel, Augusto César Bon do Sousa, por estar
comprehendido na primeira. parte do artigo 4.° do regula-
medto approvado por decreto de 21 de dezembro de 1886.

Regimento n.· 2 de caçadores da. Rainha
Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento elo infantoria n.? 21, Cyrillo Leopoldo da Costa
o Andrade, pelo pedir.

Regimento de caçadorea n.· 8
Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão elo

regimento n.? 2 de caçadores da Rainha, Luiz Candido da
Natividade Mena, pelo pedir.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 22,
Vicente Augusto Themudo de Oliveira Mendonça, pelo
pedir.

Regimento de caçadores n.s 10

Tenente, o tenente do regimento de caçadores n.? 3,
Theotonio Moniz Barreto do Couto.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 24
Francisco Carlos Botelho Moniz Teixeira. '

Regimento de infantoria n.· 3

Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da
3.a companhia. do 2.° batalhão, Antonio Marinho de Sousa
Barros.

Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento de infanteria 0.° 20, Bento Rodrigues Gondim
pelo pedir. '

Tenente, o tenente do estado maior de infanteria, Gas-
par de Azevedo Araujo Gama Junior.
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Regimento de infanteria n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n." 8,

Luiz Augusto Nunes, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.>12
Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 21, José Teixeira Pinto, pelo
pedir.

Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 10,
Francisco Gomes.

Regimento de infanteria n.· 13
Capitão da La companhia do 1.° batalhão, o capitão da

3. a companhia, Manuel Monteiro da Silva.
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

1. a companhia, Antonio Alves Conte.

Regimento de infanteria n.· 21
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n. o 8, Antonio José Mendes.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 18,

Joaquim Moreira da Silva Couto, por motivo disciplinar.

Regimento de infanteria n.· 22
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 4,

J 086 da Costa Pereira.

Regimento de infanteria n.· 24
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n." 10, Tho-

más oares Luiz.

Casa de reclusão na. L' dívíâo militar
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 4, Hen-

rique Ribeiro de Almeida. _

ó.o - Secretaria d'e lado do nego ies da guerra-Reparliçio do gabiaete

Determina ua Iageatade EI-Rei que a corresponden-
cia entre todas as auctoridad s militares e estabelecimen-
tos depend ntes do minist rio da gu rra deixe de ser feita
em cartas de officio, como até agora, sendo estas cartas
substituídas por imples notas, escriptas m papel almaeso
e redigida nos termos mais conciso, sem prejuízo da in-
disp insav 1 clar za, Estas nota constarão, s gundo as cír-
cumstancias, de uma ou l1HlÍl:I meias folhas de papel.



98 ORDEM DO EXERCITO N.o 7

No alto da primeira lauda, e logo abaixo do carimbo
do corpo ou estabelecimento, escrever-se-be invariável-
mente o nome da localidade e a data, e nas linhas imme-
diatas o nome ou emprego do destinatario e os do expe-
didor, do modo seguinte:

N:" .•.
Bragança, .•. de •. o de 18...

Ao sr. commandante da 3. a divisão militar - PORTO.
Do commandante do regimento de caçadores n. ° 3.

Regimento de éaçàdores n. o 3

4.II dlvls[o militar
N.O ..•

Evora, .. o .de o o o de 18...
Ao sr o commandante do regimento de infanteria n. ° 15 -

LAGOS.
Do chefe do estado maior da 4.11 divisão militar.

Regimento de carallarla n.o 10
N.o o ••

Av.iro) . o o de •. , de 18. .
Ao commandante do destacamento de cavallaria n.?10-

OVAR.
Do tenente coronel do mesmo regimento.

Um pouco abaixo do endereço escrever-se-ha o texto da
nota, e logo depois a assignatura e posto do expedi dor.

A correspondoncía dirigidl1 ao ministério da guerra e
ao tribunal superior de guerra é marinha, betn como a
expedida por estas estações, e toda a correspondencia com
as auetoridados civis e ccelesiasticas, eontinuarã a ser feita
em cartas de offício.

6. o -Secretal'ia d'eatado dos neiocios da guerra ....Direcção geral- L a Repartiçlío

Declara-se que por decreto de 25 de abril ultimo foi
conferida a mercê do grau de cavnlleiro da ordem militar
de S. Bento de Aviz ao major de infanteria sem prejuizo
da antiguidade, João Manuel Pereira da Silva.
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7. o -Secretaria d'estado dos negocias da guerra-Direcção geral- La lIepartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezembro
de 1886.

Classe de co:rn.porta:rn.ento exe:rn.plar

Regimento de artilhe ria n.O 2
Capitão, Decio Augusto da Rocha Dantas - medalha

de prata,
Regimento de artilheria n.· 4

Capitão, José Maria da Silva Basto Junior-medalha
de prata.

Regimento n.· 4 de oavallarít, do Imperador d.a A.llemanba.,
Guilherme II

Segundo sargento n. o l-A da 7. a companhia, Antonio
Mendes Serra - medalha de cobre.

Regimento de oaQa.dores n.O '1
Musico de 2.3 ela se, Joaquim da Costa-medalha de

cobre.
Regimento dé h1fanterlá. n.o 11

Primeiro cabo n. o 141 da 4. a companhia do 1.0 batalhão,
Thomds :M:arquesDelgado - medalha de prata.

Regimento de infanteria. n.O la
Musico ao 3.& classe, Manual Joaquim Gunre Lopcs--

medalha do cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
Capitão, D oclcciano Augusto Cardeira-c-rnedalha de

prata.
egundo sargento n.? 104 da 2.<1companhia de infante-

ria, Anthero Augusto de Moura Correia - medalha de
cobre.

Primeiros cabos, n.? 30 da LI. companhia, Bento Hen-
riques, e n. ° 2ó da 3. a companhia, Salvador Rodrigues,
ambos d infanteria-medalha do cobre.

S Idados, n.? 114 da 1.n companhia, José, n.? 80 da 2.a
companhia, Antonio Manuel, n," 93 da 2.n companhia,
Francisco Manuel dos Rem dios, e n.? 107 da :3.a compa-
nhia, Jo~é Luiz, todo do infantaria - medalha de cobre.
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Guarda munioipal do Porto
Soldados, n." 103 da L." companhia, Alberto, n.? 25 da

3.a companhia, Antonio, e n.? 85 da 4." companhia, João
Baptista, todos de infanteria - medalha de cobre.

Guarda fiscal
Segundo sargento n." 10 da companhia n." 2 das ilhas,

José Eduardo Rebello-medalha de cobre.

Secretariado militar
Aspirante com graduação de alferes, .Julio Cesar Cou-

ceiro Feio - medalha de prata.

Commissões no ultramar
Major de infanteria sem prejuizo, João Manuel Pereira

da Silva - medalha de prata.

8.°_ Secrelaria d'eslado dos uegociosda guerra-Direcção geral- J.a leparli~jo

Declara-se que o verdadeiro nome do primeiro sargento
graduado aspirante a official do regimento n. o 5 de caça-
dores de EI-Rei, que por decreto de 10 de abril ultimo
passou a fazer parte do secretariado militar, com gradua-
ção de alferes, é Alfredo Fernandes de Abreu.

9.°_ Secretaria d'~tado detl aegocios da guerra-Direcção geral- La ReparUção

Sua Magestade El-Rei determina que o actual distin-
ctivo das praças que, no instituto de agronomia, estudam
o curso de medicina veterinaria, seja substituído pelo em-
blema decretado para os facultativos veterinarios, feito de
metal amarello.

10. o - Direcçãoda administraçãomilitar- t. a Repartição

Pestu, graduações e vencimento com que ficaram os omclaes abaixo men-
cionados. a quem foram qualificadas as reformas que lhes haviam sido
conferldas :
Com a graduação de major e soldo de 54~OOOróis men-

saes, o capitão almoxarife em inactividade temporaria,
Joaquim de Sousa, reformado pela ordem do exercito n.? 4
de 11 de março ultimo.

Com a graduação de coronel e. soldo ~de 73t$700 réis
mensaes, o tenente coronel do regimento n.? 2 de caval-
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laria do Príncipe D. Carlos, João de Villa Nova e Vas-
concellos, reformado pela ordem do exercito n,° 5 de 30
do mesmo mez.

Com o posto de tenente e soldo de 366000 réis men-
saes, o tenente de cavallaria em inactividade temporarisa
Cypriano Augusto Rodrigues, reformado pela mesma 01'-

demo
Com a graduação de major o soldo de 546000 róis men-

saes, o capitão quartel mestre, Joaquim José Alves, re-
formado pela ordem do exercito n. ° 6 de 13 de abril ul-
timo.

l1.°-Direcção da administração militar-2.a RepartiçiiD

Declara-se:
1.e Que o preço por que saiu cada ração de pão fome-

cido pela padaria militar no mez de março ultimo, foi de
38,61 réis.

2.° Que as rações de forragens no mesmo mez, saíram
a 270,49 réis, sendo o grão a 183,85 réis e a palha a
8ô,64 róis.

12. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra·_ Repartição do gabinete

Para. conhecimento das differentes auctoridadea milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral - 2.a Reparti.
ç~tO.-N.o 38. -Circular.-Ill.mo e ex.?" sr.-Commu·
nicando-se, pela in pecção geral de infanteria, ser irregu-
lar o modo como os sargentos ajudantes dos corpos da
referida arma usam o talim da espada m/1886, e que evi-
dentemente demonstra. que não foi bem comprehendido o
determinado a tal respeito: encarrega-me s. ex." o ministro
da guerra de dizer a V. ex.", para os devidos effeitos, que
os sargentos ajudantes dos corpo apeados devem usar o
talim por cima da jaqueta.

Deus guarde a V. ex." Secretaria d'estado negocios da
guerra, em 26 de abril de 1889.-Ill.mo e ex."" sr. com-
mandante da La divisão militar. = (Assignado) O director
geral, Caetano Pereira Sanehe« de Castro.

Identicas aos commandantes da 2. a, 3. a e 4. a divisões
militar s, commandos militares da Madeira e dos Açores,
commandos gera de eng nhería e de artilheria, inspecção
geral de infanteria, e direcção da administração militar.
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13. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDciaes abaixo
mencionados:

, Em sessão de 15 de fevereiro ultimo:

Regimento de infanteria n.· 3
Üapitão, Fernando Maria Correia de Lacerda, sessenta

dias para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 21 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 8
Capitão, Fernando de Albuquerque do Amaral Cardoso,

vinte dias para se tratar.

Reghnento de caçadores n.· 3
Alferes, Alfredo Augusto da Silva Brandão, trinta dias

Pfl.rll se tratar,
Disponibilidade

Tenente de infanteria (actualmente no regimento de ín-
fanteria n.? 19), Coryno Jayme da Costa e Andrade, qua-
renta dias para continuar a tratar-se em ares do campo.

Em sessão de 4 de março ultimo:

Brigada de artilheria de montanha
Veterinario de 2. a classe, Eduardo Nogueira Guedos,

vinte dias para se tratar em Chaves.

Em sessão de 7 do mesmo me\:

Regimento de caçadores n.• g
AUeres, Manuel Silvestre Vilhena, quarenta dias l)<\ra

continuar a tratar-se,

Regimento de infanteria. 11.· 1'1
Capitão, Sebastião Guerreiro de Sena Cabral, eesaentn

dias para se tratar convenientemente em ares pátrios.

Regimento de infa.nteria n.· 18
Alferes, Antonio Arnaldo Pinto da Crus, quarenta e

cinco dias para continuar a tratar-so.

Regimento de iI~t!l.nteria11.·21
Capitão, Francisco Maria 'I'edeschi, vinte dias para se

tratar em ares do campo.



ORDEM DO EXERCl'rO N.o 7 103

'I'enente, Ernesto José Ribeiro, quinze dias para se tra-
tar em ares do campo.

Regimento de infanteria n.· 22
Alferes, José Francisco Risques Pereira, sessenta dias

para se tratar convenientemente em ares patrios.

Regimento de infanteria n.· 24
Tenente, José Augusto Ferraz, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.

Em sessão de 9 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria n.· 7
Tenente, Guilherme Joaquim de Oliveira, sessenta dias

para se tratar cm ares patrios. •

Regimento d!SinfanterlQ. n.· 13
Alferes, Manuel Antonio Vergueiro, 'sessenta dias para

se tratar em ares pátrios.

14. o - Licenças registadas eoncedldas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento de artilharia n.O t)

Capitão, Francisco de Carvalho Brito Gorjão, proroga-
ção por cincocnta dias.

Regimento de oavallaria n.s 1, lanceíros de Victor Hanuel
Alferes graduado, D. Diogo Manuel de Noronha, trinta

dias.

Regimento n,> 4 de oavallar1a do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

irnrgião mór, Luiz Antonio Ribeiro Dias, prorogação
por oito dias.

Regimento de oavallaria n.· 7
Cirurgiito ajudante, Jacinto da Costa Miranda, cento e

vinte dias.
Regimento de oaçadores n.· 3

Capitão, Eduardo Primo da Cunha Sargcdas, pro rogação
por trinta dias.

Regimento de infante ria n,> 14
Capitão, Antonio Maria de Barros e Vasconcellos da

Cruz Sobral, prorogação por trinta dias.
Tenente ajudante, José Tcllcs de Loureiro Cardoso,

trinta dias.
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Regimento de infanteria n, o 21
Tenente, Manuel Augusto de Matol! Cordeiro, quinze

dias.
Tenente, José Maria Soares, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O 23
Alferes, Verissimo José de Andrade, noventa dias.

15. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante ge·
ral de artllherla e o commandante da 3.a divisão militar concederam aos
omciaes abaixo designados:

Regimento de artilheria n. o 2
Primeiro tenente, Eduardo Pellon, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O 18
Alferes, José Teixeira dos antes, oito dias.

Regimento de infanteria n.· 20
Tenente, Domingos Belleza da Costa, trinta dia .

Obituario

Março 26-·Alferes reformado, Eduardo Antonio d 'ou a.
Abril 2 - Coronel reformado, Candido Augusto de li-

veira Pimentel.
» 15 - General de brigada reformado, Zacharias do

Sousa Callado.
» 27 - General de brigada reformado, Leandro 1\1a-

ria Tovar de Andrade.

José Joaquim de CMtrO.

Está conforme.=Ü director geral, Caetano Pereira San-
che« de Castro,

t



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECRETARU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUEllRA

11 DE MAIO DE 1889

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Ileerete

ecretaria d'e lado d8S Dcgorios da guerra-Reparlitão do gabinete

Convindo estabelecer as regras fixas c geraes para que
o serviço interno nos corpos do exercito se faça, quanto
possivel, cm todos ellcs pela mesma fõrma e com a pre-
cisa r gularidade, e em conformidade com a legislação
actual, descriminando as funcções e attribuições inheren-
te a cada grau da hi rarchia militar; attendendo também
a que é mai conveniente que cada arma tenha o seu re-
gulamento especial, vi to que especiaes são igualmente
muitos dos serviços que ellas têem a desempenhar: hei por
bem approvar e mandar pôr em execução desde já o re-
gulam nto para o erviço interno das tropas de infanteria,
que faz parte d' te d creto e baixa asaignado pelo mi-
ni tro e cr tario d' ta do do n gocios da guerra.

me mo ministro e ecrctario d' atado as iro o tenha
ent ndido faça executar. Paço, m 25 de abril de
1 9.= REI.=Jo.é Joaquim. de Castro.

Regulamento para o miço interno da tropa de jofanleria

Principios fundamentaes

Tod o superior t m o direito e o devc~ de exigir dos
eu inferior m todo o acto d 8 rvrço, prompta c, .
ompl ta oh di meia as sua ord os, . qu estas seJ~m cu~-

}>rida littcral fi lruent, m omn lo, murmurio, heai-
t çi10 Ou r
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A subordinação exerce-se na escala ascendente da hie-
rarchia militar: entre individuos do mesmo grau, pela an-
tiguidade, a, quando esta seja igual, pela idade.

A obediencia passiva dos inferiores exclue-os da res-
ponsabilidade que possa advir da execução fiel das ordens
recebidas, a qual exclusivamente pertence ao superior que
as tiver dado. As ordens devem, pois, ser conformes com
as leis e regulamentos, e, nos casos omissos, fundadas na.
melhor rasão.

Quando o inferior entender que da execução de uma
ordem, que lhe foi dada, resulta inconveniente não pre-
visto pelo superior de quem a ordem emana, pode, es-
tando este presente, e não sendo cm acto de formatura
de tropa, fazer-lhe respeitosamente as considerações que
julgar apropriadas; se, porém, o superior não attender a. es-
sas considerações, o inferior executará immediatamente,
e sem mais reflexão, a ordem recebida, ficando-lhe, po-
rém, salvo o direito de reclamação.

A auctoridade que deriva do excrcicio de certos car-
gos ou commissões, como, por exemplo, a dos commandan-
tes das divisões militares territoriaes, praças de guerra, li-
nhas de defensa, etc., exige que as ordens dos que exercem
esses cargos ou com missões, qualquer que seja a sua patcn-
te ou graduação, sejam estrictamente cumpridas, em con-
formidade do que estiver definido nas leis, nos regula-
mentos ou em quacsquer ordens especiaes.

Aos com mandantes cumpre instruir c exercitar os indivi-
duos que servirem sob suas ordens no conhecimento da le-
gislação e mais disposições que regulam a disciplina do
exercito, sendo particularmente responsaveis P la subordi-
nação da força que commandnrcm, e pela pontual obscr-
vancia das leis o regulamentos em vigor.

Só os. officiaes e mais praças combatentes exercem o
commando de tropas. Os officiaes e praças não comba-
tentes e os empregados civis com graduação de official d s-
empenham os serviços especiaes a seu cargo, observando
entre si e para com os superiores, as regrar} da. subor-
dinação.

Os officiacs e praças não combatentes, concorrendo em
actos publicos 011 em serviço com os officiaes e praças
combatentes, tomam logar depois d'estea, guardando en-
tre si a ordem hierarchica.

Os empregados civis com graduação de official em cir-
cl1lnstancias aualogae, tomam legar similhantemente de-
pois dos não combatentes.
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Todo o superior deve tratar os seus inferiores com bon-
dade, ser para com elles guia benevolente, curar attento
dos seus interesses, e por fórma alguma coarctar os direi-
tos e attribuições que as leis lhes canforem. Aquclla bene-
volencia exclue toda fi. idéa de familiaridade, a qual só é
permittida fóra dos actos de serviço aos officiaes entre si,
e ás praças de pret entre as da mesma classe.

Os superiores, procurando desenvolver constantemente a
instrucção e educação militar dos seus subordinados, de-
vem dar-lhes o exemplo de todas as virtudes civicas e mi-
litares, incutir-lhes o sentimento da honra, do respeito da
auctoridade, do zêlo, da abnegação e do dever, bases
fundamentacs da disciplina militar.

CAPITULO I

Attribulções e deveres geraes,

SECÇÃO I

Estado maior

Coronel

Artigo 1.0 A auçtorídade do coronel abrange todos os
ramos do serviço. E elle o primeiro responsavel pela dis-
ciplína, policia, armamento, instrucção, educação militar,
bygiene e uniformes do regimento, cujo commando lhe
cstá confiado.

Executa e faz executar tudo quanto prescrevem as leis,
regulamentos e ord ns em vigor, bem como o que lhe for '
ordenado pela auctoridade competente; e, só em circum-
rtancia cxtraordinarias, urgentes e imprevistas, poderá alte-
rar alguma. ou algumas d'essaa prescripçõcs, dando imme-
diatamente conhecimento da. alt ração e das rasões que a
determinaram á auctoridade militar sob cujas ordens ser-
vir.

Exerce todas as suas attribuições e deveres de com-
mando sobre os batalhões do regimento, mesmo quando
eventualmente separados, tendo em vista as modificações
provenientes da distancia. e do serviço prestado por qual-
(luer d'elle em outra divisão ou commando militar.

Faz tran mittir as uas ordens por intormcdio do tenente
coronel, e, quando as der directamente, aquelles que as



108 ORDEM DO EXERCITO N." 8

receberem informarão immediatamente o chefe de que
dependem.

Quando se der a vacatura de ajudante n'um regimen-
to, o coronel proporá ao ministerio da guerra um offioial
subalterno da arma para desempenhar este cargo. O aju-
dante sómente poderá. ser exonerado a seu pedido, ou me-
diante proposta justificada do coronel.

Tenente ooronel

Art. 2.° O tenente coronel coadjuva o coronel no exer-
cicio do commando, informa-o de todas as oocorrencias, e
é responsavel para com elle pela rigorosa execução de
todas as suas ordens.

Nenhuma representação ou pedido serd feito ao coronel
pelos officiaes e mais praças do regimento senão por in-
termedio do tenente coronel, o com a devida informação
d'este.

O tenente coronel é o fiscal do regimento e o director
de toda a instrucção professional.

Majores

Art. 3.° Os majores são responsaveis para com o coro-
nel pela disciplina, uniformes, armamento, instrucção e
educação militar do batalhão que commandam j infor-
mam o tenente coronel ãcerca do todas as occorrencias,
e apresentam-lhe, convenientemcnte informada, as r -
presentações ou pedidos que lhes dirigirem os officiae
e mais praças dos seus batalhõos, não tomando de outra
fôrma conhecimento d'essas prctensões.

Quando um batalhão estiver destacado do regimento, o
major commandante tem, no exercicio do commando, to-
das as attribuições do coronel, com as excepções exarndas
n'esto regulamento j observará, porém, as instrucções que
d'elle receber, dando immediatamente parte de qualquer aI-
teração, justificando-a.

Ajudante

Art. 4.° O ajudante do regimento coadjuva o tenente
coronel no serviço da secretaria r gimontal j é re pousa-
vel pela guarda, arrumação e claeaificação do archivo da
secretaria; dirige e fi'scalisa o serviço dos amanuenses.

Reune as forças apresentadas pelos sargentos de dia
para as diversas formaturas.
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Oirurgião mór e oirurgião ajuda.nte

Art. 5.° O cirurgião mór e o cirurgião ajudante, alem
dos deveres que lhes impõe o regulamento geral do ser-
viço de saude do exercito, cumprirão todas as ordens do
coronel relativas ao serviço regimental.

O serviço de saude do regimento é exercido pelos dois
facultativos, ou cumulativamente ou revesando-se.

O cirurgião mór superintende em todo o serviço medico
regimental e dirige o hospital ou enfermaria; ao cirurgião
ajudante compete prestar-lhe toda a cooperação que por
elle for exigida, para o desempenho do serviço.

Tanto o cirurgião mór como o cirurgião ajudante pre-
starã gratuitam nte o auxilio da sua sciencia aos offi-
ciaes do regimento, ainda quando forem tratados nos seus
domicílios.

Os facultativos militares podem corre pender-se directa-
mente com a 6.a repartição (la direcção geral do rniniste-
rio da guerra, quando se trate de assumptos technicos da
sua especialidade.

Oapellão

Art. 6.° capellão tem por deveres: celebrar missa para
ser ouvida pelas praças do regimento, quando lhe for or-
d nado pelo commandaute ; ministrar os sacramento, que
pelas I is canónica lhe S:lO permittidos, aos individuos do
regimento, sempr que a elle recorram, specialmente o da
penit ncia, durante a. quaresma; b nzer a bandeira, quan-
do sta eja renovada, e a sistir ao acto de juram nto de
ob di ncia e fid lidad prestado ll. mesma bandeira pelas
pra 'as, xhortando-us obr a antidad do juram nto e
d v r da oh di mcia ; d mp nhar as fuucções do seu mi-
ni t rio nos ho. pita ti militar s ou 111 alguma outra parte,
ond eja nec ii ario, a qualqu r do indivíduos do r gi-
m nto ; acompanhar á sepultura as praças fallecidas, ainda.
quando no pr tito fun bre Vll. o parocho respectivo; e,
finalmente, ensinar algumas praças, que a isso s prest m,
a rvir-lhe de acolytos.

Thesoureiro do conselho administra.tivo

AI·t. 7.° th soureiro do conselho administrativo é um
d legado da admiui tração militar, e tem as attribuiçõcs
e dever 'lu' lhe são marcados no respectivo regula-
m .nto.
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SECÇÃO II

Estado menor

Sargento ajudante

Art .. 8. o O sargento ajudante e o primeiro amanuense da
secretaria do regimento, e, como tal, coadjuvará O ajudante
em todo o serviço e disciplina da secretaria.

Musicas

Art. 9.0 Alem do dot rruinado no regulamento das ban-
das de musica (ordem do ex rcito n.? 20 de 28 de maio
de 187::l), as praças que formam o quadro da musica são
sujeitas aos commandantcs das companhias a que perten-
cem, pelo que respeita á adruinistraçâo, policia, discipli-
na, regimen e instru ção propriament militar, sendo im-
mediatamente subordinadas ao mestre da musica ou ao
musico que fizer as vezes d'cste, pelo que respeita á in-
strucção nrtiatica, ao serviço collectivo da banda e á poli-
cia, disciplina e regímen d'esta.

O mestre da musica tem por obrigação esp cial ins-
truir-se na legislação que diga respeito ás bandas de
musica, b 111 como na parte da táctica que indica a posi-
ção que a banda deve occupllr nas formaturas e nas diver-
sas evoluções, ministrando tamb m essa in trucção aos
seus subordinados, na parte que s ja relativa a cada um.
Quando acompanhar a banda nas occasiõca em que clla for
des mpcnhar serviço particular, dev rá, no rogres o, eu-
pre que não vá subordinado ao commandant d qual-
quer força, dar part ao official d inspecção, do que tiv r
occorrido e da maneira por que 08 musicos compor-
taram.

D1U'á conh cimento ao commandante da r p ctiva com-
panhia de qualquer estrago nos instrumentos music ,para
este poder r quisitar os cone rtos ne o arios.

Ensaiará em cada mez , pelo menos, uma peça de har-
monia, dois passos ordinarioa e duas outras peças ligeiras.

As bandas militares não podem acompanhar cyrios,
collocação d bandeiras ou poditorios, e sómentc cm co-
reto tocarão nos Jogares }Jublicus.

E vedado aos musicos nugm mtar ou acompanhar phi-
larmonicaa, bem como substituir os seus uniformes mi-
litares por outros do quac&quer associações.
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Ainda mesmo em serviço particular, os musicos são su-
bordinados ao que tiver maior graduação.

Artifices

Art. 10.0 08 artificea, cada um na sua especialidade, s10
responeaveis pelas officinas a seu carge e "pela perfeição
dos trabalhos n'ellas executados, a respeito dos quaes
cumprirão as ordens que lhes forem dadas pelo tenente co-
ronel ou em nome d'este, ou por quem SUa:B ve2jes fizer.

São igualmente obrigados a executar, mediante o pa-
gamento convencionado, quaesquer obras de utilidade
para o regimento, quando tenham mostrado a precisa
aptidão, embora não sejam da sua competencia profissional.

Esta disposição é igualmente applícavel a qualquer cabo
ou soldado.

Mestre e contramestre de oometeíroa

Art. ] 1. o O mestre de corneteiros tem a BOU cargo,
coadjuvado pelo re pectivo contramestre, o ensino dos
corneteiros e aprendizes; tem o comraando immediato de
todos os indivíduos d'esta ela. se) quando reunidos em acto
de serviço, sendo então responeavel pelo bom atavio d'el-
les, e sempre pela regularidade dos toques da ordenança,
pela conservação das cai as de guerra, cornetas, arma-
mento e quipamento, participando as faltas que encon-
trar ao com mandante da. companhia a que pertencer o in-
dividuo quo as praticar.

Das transgr f;ões de disciplina commettidas, dará parte
ao capitão de in pecção ; se ellas, porém, sucoederem em
acto d formatura presidido por outro official, eerã a este
a fiuem fará a devicln communicação, sQQlpre por VIa do
ajudante, quando tenha do dirigir-se a qualquer official su-
perior.

A banda de corneteiros acompanhará a banda de mu-
sica na xecução da oompcsições que o exigirem, para
o que concorrerá ao cu aios necessarios, ficando om am-
bos o cru os os cornet iros sob o COIlUlll1.UUO do III stre da
musica ou de quem suai vozes fizer.

unndo h uvcr vacatura de mestre ou contramestre de
corneteiro, a nomeação erá feita por escolha do coronel
entro OH individuo da re: p ctiva classe habeis para o en-
sino, para o (lU "rào exnminado nos ditforent ioqufes
da 01'11 ,nauç P Jo mestre da banda d mu. ica do regi-
monto.
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SECÇÃO III

Companhias

Art. 12.0 É da competencia do coronel colIocar nas com-
panhias e transferir de batalhão e de companhia os officiaes
subalternos e praças de pret, em harmonia com as neces-
sidades do serviço.

Oapitão

Art. 13.b É o primeiro responsavel pela disciplina, ad-
ministração, escripturação, distribuição do serviço, instruc-
ção, educação militar, uniformes, policia e hygiene da sua
companhia, e bem assim pela moblia, utensilios e material

Ide guerra á mesma distribuido.
O capitão divide a sua companhia em secções e esqua-

dras, conforme os preceitos da táctica, e conserva essa divi-
são inalterável, procurando igualar, quanto possível, o nu-
mero de praças em cada fracção.

Distribue pelos subalternos os serviços como julgar mais
conveniente ao desempenho das suas attribuições.

Passa, á sua companhia, as revistas que julgar precisas,
pedindo auctorisação ao commandante do regimento, quan-
do aquella tenha de apresentar-se armada.

Propõe um primeiro ou segundo cabo para exercer o
serviço de quarteleiro. A infidelidade d'este não absolve o
capitão da responsalidade administrativa que tiver a seu
cargo, e esta não isenta o quarteleiro da responsabilidade
criminal.

Apresenta ao commandante do batalhão as representa-
ções e pedidos dos offlciaes e mais praças da sua compa-
nhia, informando por cscripto as pretensões que d'esta
fôrma lhe forem apresentadas; e, bem assim, concede a
permissão necessaria, a qualquer praça que pretenda ex-
por verbalmente ao coronel ou a algum dos officíaes supe-
riores as suas pretensões, acompanhando-a á presença do
commandanto do batalhão para lhe dar conhecimento d'el-
las, e depois á presença do outro otâcial superior a quem
a praça pretenda dirigir-se.

Subalternos a1faotivos da.s oompanhia.s

Art. 14.0 Os tenentes c alferes coadjuvam I) cornman-
dante da companhia no desempenho de todos os serviços,
ainda quando estejam dispensados do serviço de escala, seja
qual for a rasão da dispensa.
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Os subalternos são responsaveis pela disciplina, instruc-
ção e educação militar das praças que constituem as
fracções do seu commando, e devem estar sempre habi-
litados a informar promptamente o commandante da com-
panhia, ou os officiaes superiores do regimento, sobre o
estado do fardamento-e vencimentos, ou qualquer altera-
ção que diga respeito a essas praças, para o que terão
sempre em dia o livrete (modelo n." 1).

Proporão, por escripto, ao commandante da companhia,
quando o julgarem conveniente ou lhes for exigido, tudo
quanto o seu estudo e observação lhes suggerir a bem do
serviço.

Darão conhecimento ao eommandante da companhia de
qualquer transgressão que observarem, bem como das que
lhes forem communicadas pelos sargentos ou pelas. pra-
ças que estiverem de serviço á companhia; e apresentar-
lhe-hão as representações e pedidos das praças da sua
secção, devendo, porém, quando etlas pretenderem dirigil-
as verbalmente, não o impedir, e acompanhal-as á pre-
sença do referido commandante.

Subalternos supranumerarios

Art. 15.0 Os subalternos aupranumerarios, quando os
houver, serão collocados nas companhias e nas respectivas
'secções d'estas, attendendo á sua antiguidade, de fórma
que nunca sejam mais antigos do que os commandantes
effectivo d'essas secções, e, quando o forem, serão collo-
cados n'uma companhia para agruparem com os capitães
do regimento no serviço das inspecções, e fazerem não
só os serviços de escala, mas os que lhes forem ordena-
dos pelos commandantes das companhias onde estiverem
collocados, e pelos officiaes superiores do regimento.

Primeiros sargentos

Art. 16.0 O primeiro sargento deve estar ao facto de
todas as disposições relativas á contabilidade, escriptura-
ção, regímen, disciplina e instrucção, a fim de auxiliar o
commandante da companhia e officiaes subalternos cm to-
do o serviço da mesma. Faz a chamada cm todas as for-
maturas a. que tiver de comparecer, assiste a todos os
serviços de in trucção da companhia, e fiscalisa a ma-
neira pela qual o sargento de dia executa os que lhe com-
petem.
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Segundos sargentos

Art. 17.0 Os segundos sargentos auxiliam O primeiro
sargento em -todos os serviços ela companhia, executando
promptamente o que por elle lhos for determinado.

Todos os officiaes inferiores, na esquadra que comman-
dam, têem a mesma responsabilidade pam com o comman-
dante da respectiva secção que este tom para com O com-
mandante de companhia.

Cabos

Art. 18.0 Os primeiros cabos commandam .os grupos.
São os primeiros responsaveis pela boa educação militar
dos soldados, vigiando-os, admoestando-os e ensinando-os
no cumprimento dos seus deveres. Tôem a responsabilidade
do commando dos seus gl'UpOS irnmediatarnente para com
o commandante ela respectiva esquadra, e devem estar ha-
bilitados a informar, sobre o que diga respeito ao serviço
e comportamento das praças.

Os segundos cabos comrnandam tambem os grupos, na
falta dos primeiros, tendo as mesmas attribuiçõca e deve-
1"e8.

Soldados

Art. 19.ó No pontual cumprimento das ordens que rece-
ber dos seus superiores, se resumem os deveres geraes do
soldado, procurando ter conhecimento das prescripções re-
gulamentares que lhe digam respeito. .

CAPITULO II

Substituições

Art. 20.0 Todos os officiaes o mais praças, quo desem-
penharem as funcçõos do um grau superior na hierarchia
militar, conaideram-se, por esse facto, inv atidos da auctori-
dade inherente áquelle grau; d mpenham os m mos de-
veres e têem a m sma respou nhilidade ; ,se a substitui-
ção for por impedimento do substituido, devem inspirar-se
em regra nas ordens o modo d proceder d'este.

Art. 21.0 Ao coronel substituo nas suas fun çõos o te-
nente coronel; e, n'este caso, este ultimo official é igual-
mente sub tituido nas suas.

endo simultanea a nus ncia do coron 1 do ten nte
coronel, o commando do l' gimento é exercido pelo major
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mais antigo, embora este se ache commandando batalhão
destacado.

Se for eventual a ausencia do coronel, o officíal que o
substituir deve participar-lhe mensalmente as occorrencias
que se tiverem dado, remettendo-Ihe o mappa da força,
e nunca alt rará o que elle houver=estabelecido sem que
se veja a i O obrigado por causa imperiosa, communi-
cando, porém, ao coronel, essa alteração, que justificará.
E dispensada a remessa do mappa d.a força, bem como

qualquer communicaçi o ao coronel, quando este residir
temporariamente fóra do continente do reino.

Igu.al dispensa tem o commando interino de um regi-
mento nas ilhas adjacentes, quando o coronel estiver no
continente, no ultramar, em paiz estrangeiro ou em qual-
quer das ilhas que nào seja a da séde do quartel regimental.

Art. 22.0 O tenente coronel é substituído pelo major
mais antigo presente no regimento, o qual por esse moti-
vo d ixa de exercer o commando do seu batalhão.

Art. 23.0 O major 6 substituído pelo capitão mais anti-
go dç seu batalhão, o qual d ixa por isso o commando da
sua companhia.

Quando o major mais antigo exercer as funeções de co-
ronel, o mais moderno assumirá as de tenente coronel, sendo
igualmente sub tituido no commando do seu batalhão.

Art. 24.0 No impedimento ou au encia do ajudante, será
este substituido por um official subalterno do regimento,
nomeado pelo coronel.

Art. 25.0 Os facultativos militares substituem-se entre si.
Art. 2G.o Na falta ou impcdim nto temporário do capi-

tão, o cornmando da companhia pertencerá ao tenente da
mesma, e na falta d'este ao alf r eflectivo da compa-
nhia, ou ao mui antigo, quando m pé de guerra haja
m ai de um; pum o que, aquell a qu m couber o com-
mando, rcgrcssard á sua. companhia, se stivcr comman-
d ando outra.

ào xistindo n nhum d' stes ofllciacs, o commando será
dado ao tenente mais antigo do bntalhão, c succcssivamen-
te aos outro, ton ut b ao nlfercs effcctivos, guardando
a ordem hicrarchica, e, no III sino posto, a antiguidade,
quando não tejam commnndando outras companhias.

ado o CIlRO extraordinnrio dc 1\:10 haver StI baltcrno al-
gum di poniv I no me mo batalhão, o coronel ordenará.
qu tome o ommando ela companliia o subalt roo mais
graduado ou de maior antiguidade que para esse fim os-
t ja disponlvel no outro batalhão.
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Na falta de todos estes officiaes, commandará essa com-
panhia o commandante de companhia mais antigo, que fi-
cará d'esse modo commandando simultaneamente duas.
Se a mesma hypothese se repetir para outra companhia,
o commando d'ella será dado ao commandante de compa-

. nhia immediato áquellé em antiguidade, de maneira que
nenhum official commande, ao mesmo tempo, mais de duas
. companhias.

Art, 27.0 Quando faltar algum dos subalternos na com-
panhia, o coronel nomeará um subalterno supranumerario
para o substituir, e, não o havendo, a secção que não tem
commandante ficará tambem a cargo do subalterno presente
na companhia. •

Art. 28.0 Um primeiro sargento, nomeado pelo coronel,
substituirá o sargento ajudante no seu impedimento tempo-
rario, ficando, por esse facto, dispensado de todo o servi-
ço que tinha na sua companhia.

Art. 29.? Os primeiros sargentos são substituidos pelos
segundos, pela ordem da sua antiguidade, e estes pelos
primeiros cabos das respectivas esqnadras.

Art. 30.0 Os primeiros cabos são substituidos pelos se-
gundos e estes pelos soldados que reunam a um exem-
plar comportamento manifesta aptidão para o serviço,
quando em soldados mais antigos não concorrerem estas
oircumstancias.

Art. 31. o O contramestre dos corneteiros substitue o mes-
tre na falta d'este.

CAPITULO III

Disposição geral do quartel de um regimento

Art. 32. o Para o serviço regimental deve ter o quartel
os seguintes compartimentos:

1.0 Para o serviço da secretaria:
a) Secretaria geral;
b) Gabinete do commandante ;
c) Gabinete dos officiaes superiores;
d) Repartição do conselho administrativo;
e) Salas para conselhos e archivo.
2. o Salão para officiaes e sala de recepção.
3.0 Arrecadações regimentaes.
4. o Para o serviço de instrucção:
a) Escola regimental, com aulas paraas classes de sar-

gentos e de cabos;
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b) Bibliotheca;
c) Sala de IlrIDaS;
d) Casa de ensaio da banda de musica;
e) Gymnasio.
5.o Officinas para artífices.
6.° Sala para inspecções e. ambulaneia,
7. o Para o serviço do rancho:

Dos sargentos :
a) Refeitorio:
b) Cozinha;
c) Despensa e arrecadação.

Das demais praças:
d) Cozinha;
e) Q\lfrto para escripturnção ;
f) Deposito para generos alimentícios;
g) Deposito para combustivel ;
h) Arrecadaçêo de utensílios.
8. o Para o serviço do policia:
a) Sala e alcova para o capitüo de inspecção;
b) Quarto para um subalterno de serviço ;
c) Casa da guarda de policia, comprehendendo quarto

para o sargento commandante e para o de dia ao regi-
mento;

d) Casas de reclusão: uma para sargentos e olltra para
as demais praças;

e) Arrecadação de uten rilios para limpeza do aquarte-
lamento e do objectos para a illuminação do quartel.

9.0 Depcndencias do quartel;
a) Paiol;
b) Ca a para convalescente í
c) Ca a para banho ;
d) 'entinas.
Em ada compartimento haverá, sobrc ,a verga da por-

t da entrada, uma chapa de zinco, de fórma elliptica,
tendo pintada a 01 o a designação do serviço para que
é applicndo. .._'aqu lIe compartimentos em que houver
utens ilio para serviço detcrrninudo, estará patente, em uma
tabol ta com vidro, ou cm moldura, um mappa d'esses
uten ilio .

c o difieio de tinado para o aquartelam nto nno tiver
o. capacidnd nd quadn ao. rviços, como acaba de e ta-
b 1 cer-sc, compete no commandante providenciar como
julgar mai onv nient .

lIa"l'ndo accommoda Õ " facultar-se-ha O alojamento
0.08 offieiaes, ficando est 8 r ponsaveis pela. sua conser-

t
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vação e asseio; sendo-lhes defezo fazer cozinha n'aquel-
les compartimentos em que não haja chaminé.

A distribuição d'esses alojamentos será feita pelo te-
nente coronel aos commandantes de batalhão, e por estes
aos seus officiaes, sendo dados os melhores aposentos aos
que tiverem maior graduação.

Os capitães têem direito a um quarto separado, e, so-
brando quartos, serão distribuidos um para cada subalter-
no ou um para qs de cada companhia.

Art. 33.0 O quartel para uma companhia comprehende:
casa de escripturação ; quartos para alojamentos dos as-
pirantes a officiaes; quartos para alojamentos dos officiaes
inferiores e individuos com esta graduação; caserna para o
alojamento dos cabos e soldados, tendo annexa casa para
refeitorio, para lavagens e limpezas, e um compartimento
para despejos; casa para arrecadação.

Os alojamentos para os aspirantes a officiaes e sargentos
serão distribui dos pelo capitão, de modo que o primeiro
sargento da companhia tenha um quarto privativo.

Os cabos, soldados, corneteiros e aprendizes serão accom-
modados n'uma só caserna ou cm vários quartos, de modo
que se não separem dos grupos a que pertencem. No pri-
meiro caso, á entrada da caserna, do lado direito, deverá
estar a cama do cabo commandante do primeiro grupo,
seguindo-se as das praças do mesmo, occupando o ultimo
logar a do segundo cabo, e continuando os demais grupos
por igual disposição; no scgundo caso obscrvar-se-ha,
quanto possivel, uma disposição análoga.

As camas estarão distanciadas de om,50, e na parede
correspondente haverá duas tábuas, collocadas em fôrma
de estante, tendo na parte inferior um cabide com tres
tornos c um armeiro.

Na tabua superior estará o capote dobrado em mala,
tendo em cima o eapaccte ; na inferior a mochila, contendo
o vcstuario da praça; e em dois dos tornos do cabide o
corrcame e equipamento, servindo o terceiro para a praça
collocar a roupa, quando se despir.

E permittido ás praças, mas só no seu quartel perma-
nente, possuir uma caixa de madeira, conforme a figura
junta, conservando-a em estado de a seio, fechada e arru-
mada d baixo da cama, onde não poderão tcr outro qual-
quer objecto,

Havendo barras, fazem-se as camas, depois de arejadas,
como devem servir lí noite; e, nào as havendo, as camas
não deixarão de ser indíviduaes, isto é, uma para cada
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praça, e serão feitas sobre as tarimbas, conservando-se du-
rante o dia as enxergas levantadas e encostadas á parede,
tendo posteriormente o travesseiro, as mantas e Iençoes
devidamente dobrados.

Nas casernas em que não haja armeiros individuaes se-
dto collocados os armeiros communs que forem precisos.

Em cada caserna haverá, suspensos do tecto, os Iam-
peões que forem necessarios, tendo por baixo caixotes de
de madeira com terra solta ou areia.

Na cabeceira de cada barra, a conveniente altura, es-
tard collocada uma chapa de zinco, de f6rma elliptica,
pintada a oleo, com o numero da praça a quem pertencer
a cama.

'~I~>
b
15

Não havendo barras de ferro, o numero será collocado
como melhor convier, de modo uniforme em todas as com-
panhias.

Na ca a destiuada a lavatório e limpeza haverá o pre·
ciso numero de bacias, de louça ou de zinco, e as bancas
sufficientes para a limpeza.

No compartimento destinado para despejos guardar-se-
hão os utensílios de limpeza, e ahi se lavarão as marmitas
c mais artigo que sirvam li distribuição do rancho, quan-
do se não determine outro local mais apropriado para cesa
lavag 111 •

.J.: a caserna da companhia, em logar apropriado, esta-
rão pnt mtcs, em taboleta volantes:

Relaçao das praças abonadas pat'a pão e rancho (100-
U ·10 n.? ~) j
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Mappa da mobília, utensilios e mais objectos existen-
tes na caserna;

Escala mensal para nomeação do serviço diario (mo-
delo n.? 37).

Estarão também patentes na caserna da companhia cin-
co quadros, com moldura e vidro, contendo: .

O primeiro, a designação de todos os crimes previstos
no codigo de justiça militar e relativa penalidade j o se-
gundo, a instrucção sobre o tratamento e conservação do
armamento, com uma estampa das varias peças da espin-
garda; o terceiro, os deveres dos cabos de dia á compa-
nhia, dos plantões e das fachinas ; o quarto, o desenho da.
mochila aberta, com a roupa da ordem em exposição para
revista; e o quinto, o horário do serviço regimental.
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CAPITULO IV

Serviço

SECÇÃO I

Do pessoal para o serviço dlarío do quartel

Art. 34.0 Em cada regimento será diariamente nomeado
para o serviço de policia o seguinte pessoal: um capitão
de inspecção; um subalterno de prevenção; um segundo
sargento; um primeiro ou segundo cabo; um corneteiro;
uma guarda de policia; tres ordenanças, sendo uma para
o commandante e duas para a secretaria; fachinas.

Aos officiaos gcneraes e officiaes super-iores que exerce-
rem o commando de divisão, brigada ou pt'aça de guerra.
de 1. a classe, é concedido uma ordenança de cada regimen-
to que estiver sob suas ordens na localidade. Igualmente
se mandará apresentar uma ordenança ao official general
ou official superior incumbido de uma commissão especial
de serviço junto de um regimento ou batalhão destacado.

Estas ordenanças não podem ser permanentes e sedio
nomeadas diariamente.

Alem do serviço que fica designado, haverá um piquete
de prevenção em todo os regimentos, excepto n'aquelles
que estiverem aquartelados em Lisboa e Porto.

Art. 35.0 O capitão de inspecção comparecerá ao entrar
de serviço, na parada do quartel, e depois de passar te-
vista ás forças que ntram de guarda, as mandará marchar
aos seus de tino, salvo quando entrar de guarda algum
capitão mais antigo, porque, n'esso caso, será este quem
presidirá á parada, deixando aquelle de comparecer.

Incumbe ao capitão de inspecção:
Superintender em todo o serviço interior, asseio e po-

licia, Tisitando todas as partes do aquartelamento;
Dar, -não estando no quartel o commandante ou algum

dos officiaes superiores, as providencias que sejam preci-
sas para a execução de qualquer ord m urrrente derivada
da auctorid de militar que commandar na localidade, tuna
vez que a ordem s ja transmittida p ssoalmente por algum
official do estado maior da mesma auctoridade, ou seja. es-
cripta. e traga a de ignação de urgente, procedendo do
mesmo modo com as requisições das auctoridadcs milita-
res e civis, I galmentc constituidas, quando so tratar de as-

-
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sumpto tambem urgente, dando em todo o caso immediato
conhecimento de tudo ao coronel;

Assistir a todas as formaturas do regimento, em que as
praças não compares-am armadas, verificando a comparen-
cia das praças e fazendo executar o serviço para que se
reuniram, quando não haja de presidir tt formatura algum
offi.cial superior;

Mandar fazer os toques ás horas determinadas, ou quan-
do lhe seja indicado pelos offi.ciaessuperiores, para serviço
extraordinario e não prevenido na ordem gcral;

Assistir á recepção das rações de viveres e sua distribui-
ção ás companhias, examinando a qualidade, peso ou me-
dida, bem como inspeccionar os generos destinado ao con-
sumo do rancho, presidindo sempre á distribuição d' e te; .

Vigiar como se cumprem os castigos que tiverem sido
arbitrados ás praças;

Passar revista a todas as forças de commando inferior
a subalterno que saírem do quartel ou a elle recolham,
no acto de saída e entrada, e 'bem assim a todas as forças
commandadas por official seu inf rior, quando não estejam
no quartel os officiaes superiores a quem incumbe passar
essa revista;

Fazcr conduzir para o hospital as praças que o facul-
tativo houver designado, bem como aquellas que, em vir-
tude dc doença repentina ou algum desastre, não podérem
ser immediatamente soccorridas, podendo me mo, em ca-
sos urgentes e quando julgue que esses soccorros devam
preceder a entrada para o hospital, providenciar como as
circumstancias o aconselharem.

O capitão de inspecção, terminado os u serviço, entre-
gar~ ao tenente coronel um relatório (modelo n.? 3).

E inseparavcl do quartel emqusnto não for sub tituido.
Art. 36. o O subalterno de prevenção ao r gim nto oad-

juva o capitão de inspecção, de quem r iceb imm diata-
mente ordens, e a quem SE.' apr sentará logo qu ntre de
serviço; substitue-o nos seus impodim ntos ; as ite á pa-
rada da guarda e a todas aa formaturas a que presidir o
capitão de insp cçâo, coromanda a força do piqu te, e é
ins parável do quartel, quando não t nha a d 'scmp nhar,
fõra d'clle, algum dos serviços da sua competencia,

Art. 37.0 O sargento de dia ao rçgiro nto 6 immedia-
mente subordinado ao capitão de inspecção e, na sua au-
sencia, ao official de prevenção; e compete-lhe: dirigir o
serviço de limpeza do 'quartel i r lacionar a fachína do
regimento na occasíão da parada da guarda, a fim de pod r
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distribui l-as pelos diversos serviços, e o piquete, quando
o haja, formando com elle quando saír do quartel; acom-
panhar o cirurgião na inspecção diariu, fazendo reunir as
praças apontadas para terem baixa ao hospital; organisar
uma nota dos ranchos que devam mandar-se ás praças de
serviço fóra do quartel, em presença das notas que rece-
bel' dos sargentos de dia ás companhias.

Art. 38.0 O cabo de dia ao regimento coadjuva o sar-
gento de dia em todo o serviço; acompanha ao hospital
as praças doentes, e conduz ao quartel as que tiverem
alta, apresentando-as ao capitão de inspecção.

Art. 39.0 O sargento c o cabo de dia ao regimento de-
verão apresentar-se ao capitão de inspecção e ao offieial
de prevenção na occasiüo da parada da guarda, e são in-
separáveis do quartel quando não tenham a desempenhar
fóra algum dos serviços da sua competencia. O cabo de
dia apresentar-se-lia tambom ao sargento ele dia.

Art. 40.· corneteiro de dia, inseparavcl do quartel
emquanto não for rendido, deverá apresentar-se logo que
entra d serviço ao capitão de inspecção, ao official de
prevenção e ao sargento de dia; fará os toques que lhe
for m ord nados pela secretaria ou p lo capitão de inspec-
ção, devendo achar-se, emqnanto a secretaria do regimento
estiver aberta, proximo d'clla, e, depois de fechada, proxi-
·mo dn. ca a da guarda, onde pernoita.

Art. 41.0 A guarda de policia do quartel será composta
de tantos soldados e cabos quanto o commnndante elo
recim nto ord nar, conforme o numero do scntincllas que
as necessidad s do s i-viço exigirem, pertencendo o RCU com-
mando aos primeiros sargentos ou a qn III os substituir
nas suas funcções.

Em circum tancias anorma s pod r:i er norn ado com-
mandante da. guarda um official subalterno.

O commandante da guarda de policia xecuta e faz exe-
cutar a ordens que r bel' do capitão d inspecção e as
que estiv rem consignadas nas instrucçõ s affixadas na
ca a da guarda, ,quando for rendido, mandará entregar ao
capitão d in pecção a parte modelo n.? 4).

Art. 42,0 A ord nança do comruandaut elo regimento
ser;\. mpr gada no seu xclu ivo s rviço; as da se r ta-
ria, quando atA. tcja fechada, ficam addidas :i guarda de
policia, podendo, por m, P rnoitar na ua 1'0 poctiva ca-
rna, ...o rviç d ordenança mpregar-s -hão 08 ea-

bo e, na. sua falta, os oIdad mais intelligentcl;, do
pr for neia 01:1 que saibam 1 r screyer.
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Art. 43.0 Os serviços que devem descmpenhar as fachi-
nas são: limpeza geral do aquartelamento, couducçao de
rancho ás guardas exteriores, conducção de doent s ao hos-
pital em maca, e finalmente todo o serviço braçalnecessario.
. Art. 44. o O piquete do prevenção permanente será. com-
posto de um sargento, dois cabos, um corneteiro e dois.
soldados por companhia, podendo ser augmentaJo, confor-
me as circumstancias, quando o commandantc do regimen-'
to o julgar ncccssario.

O serviço do piquete de prevenção permanente com-
prehende : policia no local Cm quc occorrcr incendio, acu-
dir em casos extraordinarios que reclamem a presença.
de força.

SECÇÃO II
Serviço prívatívo da companhia

Art. 45.0 Em cada companhia serão nomeados pal'a o
serviço diario : um segundo sargcnto ; um primeiro ou ao-
gundo cabo; um ou mais soldados para plantão, conformo
a companhia estiver alojada em uma ou mais ca ernas ;
dois ou mais soldudos para fachinas da companhia, con-
forme o serviço' que tiverem a Iazor.

Art. 46.0 Quando o commandanto do regimento julgar
conveniente, em circumstancias anormaes, havcnt um su-
balterno de dia á. companhia. O tenente o alferes alter-
nam, bem como quaesquer outros subalternos qno ostcjam
servindo na companhia, no serviço de dia tí mesma, ainda
quando o mais graduado cstoj a, pela auscncia do capitão,
investido no commando d'clla,

O subalterno de dia será inacpnravel do quart J e cum-
pre-lhe ; assistir a todas as formaturas ela companhia; vi-
giar pela boa ordem e di ciplina da mesma, daudo parte
ao commnndanto d'ella, o ao oflicial d inspccçàc, d qual-
quer occorrencia,

Art. 47.0 O sargento do dia tI. companhia 6 in cparavel
do quartel durante o tempo de serviço, salvo quando aír,
para formatura oxt rior, o butalhâo a quo P rtcn .er, Devo,
logo quo começar o li serviço, aprcs .utur-so ao capitão
do insp cção o ao subalterno de dia li companhia, hav n-
do-o, para receber d'cllos as ncccs nrius 01',1 'no ; dar parto
a est de todas as occorrencins, o no capitão do insp cção
quando não houver subalterno d din.

Incumbc-lho: comparecer a todas nH formaturas, faz ndo
a chamada quando nào stcja pr l:! uto outro sargenio mais
graduado, e conduzir as pra.ças qu' tivor lU d r unir,
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devendo. verificar que nada lhes falta do. que seja ordem
levar, procuracdo supprir de prompto qualquer falta ;

A sistir á entrega que tanto. o. cabo. de dia como o.s plan-
tões tornam dos objectos existentes nas casernas d~ eo.mpa-
nhia, verificando. se estes conferem com o. estado. descripto
nos respectivo. mappas; communicar ao. primeiro. sargento.
as ordena que receber, o fazer as nomeações pela escala,
quando. este não. esteja presente; vigiar que o. cabo. de dia,
plantão. e fachinas cumpram o.serviço. que lhes é incumbido ;

Apresentar aos subalternos, quando. estejam no. quartel,
a ordem r gim ntal j eorumunicar po.r escri pto ao. capitão,
quando. não. e ·teja no. quartel, essa mesma ordem, e aos
subalterno. ,fi ordens extraordinarias que se derem de-
po.i do. s rviço ordinario, quando. lhes digam respeito.

Art. 4~. o Ü cabo de dia :i companhia 6, como o sar-
gento, inscparavel elo. quartel durante o seu serviço, apre-
sentando.Bo-lh logo qne o. mesmo. serviço começa,

Os s UB principacs dev res são :
Conduzir ao seu destino, debaixo ele fôrma, quando se-

jam feito 0.1:; r sspcctivos toqu s, as fachinaa, os recru-
tas, as praças castigadas, os alumnos da escola regimcn-
tal da ela se de cabos, a, li revista ele saude diária, as
praças quetejam doente ;

Receber do. cabo. de dia, que substituir, os utensilios e
camas existentes nas cas roas, constantes do respectivo
mappa, estando presentes, scmpr que seja p'o.ssivcI, o
plantão ou plantões que entrarem de serviço e os que saí-
rem, o. qua devem contar todos os artigos;

Vigiar que os difforentee utensilios e nrtigos d mobilia
não sojam empr gado.s em u o. e tranho ao. que lhes é des-
tinado;

Não con entir qll na limpeza <1-:1$ armas, di) corroa-
me e de quaesql1er outros artigos, as praças empreguem
pr cc o. <lu' n:1o sejam os dct .rminados, nem fnç m es-
ta limpoza fôm dos loca '8 pal'l~ iSROdestinado.s;

Tão. pcrmittir qu as pra<;as se d item nas camas du-
rante o. dia, xccpto. quand para i o estejam auctol'ilSa-
das pelos COll1lnnlHlantes da companhia, nem que sobre
e11as e sentem ou co11o.luem quacf:iquer o.bjcctos; •

.Mandal' 1 Vl\utar a pnl<;as ao to.qu' de alvorad' , des-
eo.brir fi •Ul, abrir lÃ jUllellas, ti 'terminando. que as
fachina façam a.limpcza da llH ma;

Communic:\l' no ar)' nto. de dia qllalqu r o.ceo.rrcneiu,
nlo. cou utindo. joryo alt rca<;õcs ntro (\ praças, nem
expr ssõcs e praticas gro.ss iras e repro.vadas;
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Mandar, proximo da hora do rancho, que todas as pra-
ças colloquem a sua marmita nos taboleircs, verificando o
numero d' ellas, fazendo-as conduzir para a cozinha pelas
fachinas, que acompanhará, ao respectivo toque, e voltando
com ellas á caserna, depois da recepção do rancho, para
que o sargento de dia ordene a distribuição j

Exigir que cada praça, depois de com r O rancho, lave
e coUoque a marmita no logar designado, e que as fachi-
nas lavem e limpem os taboleiros e a caserna, de modo
que tudo fique em estado de asseio;

Vigiar pelo cumprimento dos deveres dos plantões e
fachinas, acompanhar as destinadas ao serviço regimental
sem pre que scjam chamadas pelo respectivo toque, e apre-
sental-as ao encarregado de as dirigir em qualquer er-
viço;

Fazer conservar limpos os Iampeões e convenientemente
provido o deposito de agua, assim como devidamente guar-
dados os utensilios e artigos para a limpeza da caserna
e uso das praças;

Mandar apagar as luzes depois do toque de silencio,
podendo depois mandar accendel-as quando circumstancias
extraordinarias assim o determinem, dando parte do oc-
corrido, para os fins convenientes, ao sargento de dia;

Dar a voz de - sentido1- quando, achando-se na ca-
serna e não estando presente qualquer superior da com-
panhia a quem esse dever pertencer, entrar ri'ella algum
offícial, fazendo com que todas as pra~as tomem a posi-
ção de-sentida/-nos logares em que se achar m, con-
servando-se assim até que o official se retire ou d termine
que voltem ás suas occupações ; porém, se for offícial su-
perior, precederá aquolla voz a de - aos seus loqaree=«,
situando-se cada praça junto ~tprópria cama, com a frente
voltada para o lado da coxia;

Executar e fazer x cutar as ordens que rcceb r elo sar-
gento de dia, e sub tituil-o nos seus impedimcntos ;

Não consentir qu as praças detidas sáiam da ca ma
sem irem na sua companhia ou na de outra praça. gra-
duada auctorisada a acompanhal-as.

Art. 49.0 O soldado nomeado para plantã tt aserna
da companhia é inseparável d'clla durante o t mpo de ser-
viço, e rcsponsavel pelo asseio, boa ordem con orvação
de todos os objectos ali exist ntes.

Compete-lhe mais:
Contar, na presença do cabo ele dia, os ditos obje tos,

quando entrar e saír de serviço;
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Não consentir que as praças toqucm nos objectos quc
lhes não pertençam, se apropriem d' elles ou devassem os
que são das praças que estejam ausentes ela caserna, e
ainda menos que levem para fóra qualquer artigo da fa-
zenda, embora seja de s u uso, sem auctorisação do cabo
ou sargento de dia;

Accend r e apagar as luzes, quando lhe seja determi-
nado pelo cabo de dia á companhia; -

Dar a voz de-sentido! --quando entrar na caserna al-
gum official e não esteja presente o cabo de dia ou al-
gum superior da companhia de maior graduação do que
e te para dar essa. voz, fazendo que todas as praças to-
mem a respectiva posição nos logares em que se acharem,
cons rvando-se assim até qu o official se retire ou deter-
mine que voltem ás suas occupaçõcs ; porém, se for offi-
cial superior, precederá aquella voz a de-rtos seus lo-
gares =:» collocando-se cada praça junto á própria cama,
com a frente voltada para o lado da coxia;

Fechar a ca erna quando houver formaturas geraes e
o com mandante ela companhia assim o determinar, sendo
o ultimo a ntrar na fórma, depois de se assegurar de qne
pessoa alguma fica na caserna e que não ha indicio de
que possa manife tar-so incendio, fechando as janellas e
portas, guardando a chave da porta principal, pela qual
fica responsn.vel ;

Não con cntir que as praças detidas sáiam da caserna
sem irem acompanhadas p lo cabo de dia ~\, ompanhia ou
por outra praça graduada para isso auctorisnda.

O plantão ou plantões, ao começarem o seu serviço,
d vem ap1' sentar-se ao cabo de dia, e só com licença d'oste
poderão saír ela ca .erna a que estão ele serviço, pelo tempo
qu for ra oav 1 para sati fa)fw de qualquer n c ssidade,
ficando o m mo cabo durant a sua ausencia a vigiar por
quanto lhe compete. .

o cumprim nto dos d ver do seu serviço, será consi-
d rado como . entinella r Rponsav 1 p la exc l.lçào das in-
stru çõ ' do - u po 'to, e como tal rá respeitado e obe-
d cido por todas a praça, quando as advertir por faltarem
a algum lo pr e itos r lativos ao bom r gimen da ascrna.

Art. 60.0 s soldado nomeados para fachinas da com-
panhia npr ntar -hão, á hora em que entrarem de s r-
viço, ao cabo d dia, e cumpr -lh s principalmente:

Fazer a limp za da caserna e mais dep ndencias da
companhia, hvando-a ou varrendo-a todas as vezes que
o cabo de dia Ih'o determinar;
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Transportar a agua necessaria para a companhia e fa-
zer qualquer outro trabalho braçal preciso para a conduc-
ção de quaesquer objectos para a mesma;

Conduzir para o logar da distribuição do rancho os ta-
boleiros com as marmitas e reconduzil-os :i caserna;

Condnzir os ranchos ás praças da companhia que esti-
verem na guarda de policia e aos detidos nas casas de
reclusão;

Levar a ordem aos offlciaes da companhia que estive-
rem de serviço fóra do quartel, os avisos cxtraordínarios
para serviço que for neceseario expedir a qualquer offi-
cial ou praça de pret, e os avisos, ordens ou participa-
ções que, a qualquer hora, tenham de ser mandados ao
commandante da companhia pelo primeiro sargento ou pelo
sargento de dia;

Limpar e preparar os Iampeões da caserna da compa-
nhia:

Art. 51. o O pessoal de serviço diario, tanto regimental
como de companhia, com excepção das fachinas, usará o
distinctivo de serviço, que para as praças de prct é o
cinturão sem espada-bayoneta.

SECÇÃO III

Impedidos

Art. 52.0 São considerados impedidos no serviço regi-
mental:

Para a instrucção dos soldados recrutas: os officiaes,
offíciaos inferiores e cabos que forem precisos, devendo
ser nomeado para este serviço o capitão director da escola.
regimental, quando o numero dos r cru tas for tal que o
commandante do regimento considere necessaria a nomeá-
çtto de um offieial d'esta patente para dirigir a escola de
recrutas.

Para a administração: um official subalterno, que será
o secretario do conselho administrativo, não podendo ex r-
cer, por qualquer pretexto que seja, estas funcções, por
mais de um anno ; e um segundo sargento ou cabo para.
amanuense da secretaria do m smo COD' .lho.

Para thcsoureiro, no impedimento ou falta do empregado
da administração militar: um official subalterno de livro
nomeação do commandante do r gimcnto.

Para a cscripturação da secretaria geral: um segundo
sargento ou cabo.
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Para o rancho geral: um official subalterno, um segundo
sargento, um cabo, e soldados para rancheiros, conforme
o numero de praças arranchadas, a saber: dois rancheiros
até 200 praças, e mais um rancheiro por cada grupo de
100 praças ou fracção d'esse grupo, que obrigue a empre-
gar mai um caldeiro para a confecção do rancho. Tanto o
officiaI como as outras praças serão nomeados mensalmente,
por escala, não devendo o official director do rancho con-
tinuar na direcção do mesmo, ainda a titulo de troca j o
official inferior e o cabo poderão ser rcconduzidos até duas
vezes, quando a conv(>niencia do serviço o exija, sem que
todavia es a rcconducção recaia em ambos ao mesmo
tempo j o ran hoiro mór e um dos rancheiros poderão ser
reconduzidos até tres vezes.

Para o rancho dos offíciaes inferiores: um primeiro sar-
gento e doi soldados. O primeiro sargento não poderá ser
reconduzido, nem mesmo a titulo de troca, e os soldados
sel-o-h~lo nas mesmas condições dos que têem igual impe-
dimento no rancho geral.

Para fiel do d positos r gimcntaes: um cabo, nomeado
sob proposta do thesourciro.

Para musicos de pancada da banda de musica : quatro
corneteiros.

Para o serviço da e cola regimental: os offioiaes e mais
praças qu o regulamento escolar estabelece.

m cabo en arrogado permanentemente da limpeza do
quartel, e bem assim um soldado ncarrcgado da illumi-
nação.

O num 1'0 de cabo c soldados quc, tendo o offieio de
alfaiat , sapateiro OH colxoeiro , for noc ssario para as offi-
cina mantida pelo conselho administrativo.

Art. 53.0 Os offieiaes e praça!> impedidas no serviço re-
gimental sno dispensados de todo o serviço de escala e
das formatnra incompativeis com o serviço especial que
têem a dos mp nhar.

Art. 5-1.0 O capitão director da escola regimental fará
óm nte, como li rviço ele escala, o de inspecção ao quar-

tel, quando nao stiver impedido na instrucção de l' crutas,
Art. fV.o ti imp dimentos dos aspirantes a officiaes

habilitado com o curso da arma de infanteria sao os que
con tum do d icreto do 24 (10 novembro de 1 6, publi-
cado na ordem do exercito n.? 2U (10 mesmo anno.

Art. M. o Na o, ripturaçao d cada batalhão será im-
pedida uma pra), de pr t, com xc pção dos primeiros
sarg ntos.
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Estas praças accumulam o serviço de eseripturação do
batalhftO com o da ecretaria geral, pois que também fazem
parte do pessoal d'csta, e tê em as acusas de serviço inhe-
rentes aos imp dimentos regimentaes.

Art. 57.0 Quando um batalhão estiver separado do regi-
mento, serão impedidos no serviço g ralos offíciaes e mais
praças que forem necessarias para o desempenho do er-
viço e em harmonia com o que fica expendido a respeito
dos impedimentos rcgimentaes.

Art. 58. o Em cada companhia será impedido um primeiro
ou segundo cabo para xerccr o serviço de quarteleiro, tendo
a seu cargo, sob a imrnediata vigilancia, fi calisação e or-
dem do primeiro sarg nto, a guarda, boa conservação e lim-
peza dos artigos em deposito na orupanhia.

Incumbe-lhe igualmente o serviço d limp za do cor-
reame, armamento e equipamento dos officiaes inferiores da
companhia.

Para a limpeza dos uniformes o armam nto do sargento
ajudante será diariamente nomeada uma fachina.

01:1quarteloiros das companhias sao dispensados de todo
o serviço de escala.

Art. 1'0.0 Para a limpeza dos uniformes e serviço domes-
tico de cada official ou individuo com graduação d offi-
cial que pertencer ao quadro do rgimonto e for eff éti-
vo no serviço do corpo, ou estiv r com licença de favor
ou da junta de saudo, cm commiaaào temperaria de serviço,
ou doente, é concedido um oldado da sua scolha como
impedido no seu orviço.

Em regra, os offieiae de fileira não scolh 1'110 imp dido
senão entre os soldados da sua companhin, mas, O) -
colherem n'outra, o soldado impodido aerá tran ·ferido para
a companhia a qu o ofi;cial pertencer.

Os o~iciacs. do tado maior do r gimento poderão s-
colher 1m}) dido ln qualquer das companhius ndo
transferidos para o batalhão a que os officia s P rt ~ .er m,
quando u lle não pertençam.

Quando o official pr cisar um imp dido, r qui 'ital-o-ha
)lor scripto ao commaudnnto elo r gim mto, o qnaJ, 5 ' fiz 'r
a couccssão, a mandará publicar em ord 111 r gim ntnl.

Nt'nhum soldado SOrtI, constrangido n ser imp dide) de
omeial, nem o pod r~í r sem qn t Dha b lU 'omporta-
Dlont .

O official fica r spon IW I pelo comportamento, bom
stado d 8 uniformes, armamento equipamento do sol.

dado seu impedido.



ORDEM DO EXERCITO N." 8 131

Quando o oldado incorrer em falta, não convenha ao
serviço do official ou queira deixar de ser impedido, o
official o mandará apresentar á companhia, dando parte
circumstanciada, por escripto, para o commandante do re-
gimento.

O soldado impedido de official que incorrer em falta,
não poderá tornar a ter igual impedimento.

Os impedidos dos officiaes são dispensados de todo o
serviço, devendo, porém, comparecer aos exercícios ge-
raes, m harmonia com as instrucções para o ensino theo-
rico-pratico, approvadas 101' portaria de 10 de dezembro
de 18 G, ás revistas e paradas geraes, distribuição de pret
e revi. tas da companhia, quando o capitão o ordenar.

Os imp didos do officiaes trajam á paisana emquanto
se COD rvarem no serviço privativo para que são destina-
do , nào podendo u ar pr miscuamente artigo algum do
uniforme.

O officia .s superiores e o ajudante terão um segundo
imp elido, xclusivamcnt destinado ao tratamento do res-
pectivo cavallo c arreios.

E t soldado é dispensado de todo o serviço, devendo
só comp,l'e er ás formaturas de distribuição de pret e re-
vi ta geral do saudc.

uaiido algum official nào encontrar quem queira vo-
luntariaui nte r eu impedido, o capitão nomeará todos
os dias um soldado para limpeza dos uniformes e ser-
viço dome. tico do mesmo official.

Ü commandantc do regimento pod ri mandar passar a
})!'om to qualqn r impedido de official ou tratador de ca-
vali o, quando lhe constar qne o soldado t m comportamento
llT "1I!.1),ou qlH' o oflicinl o emprega em serviços alheios
ao Hill para qu s nced m os irnp didos.

oflicial que pa~!\ar d r gim nto e lhe convier que
o " u imp dido o acompanhe, t ndo st manifestado a
ma nnnuoucin na pr rença do connnandantc do batalhão,
assim o participará por scriptc uo commandant do re-
ginlf·nto, qu mundant I as 'ar gui: d marcha no soldado,
solicitando ela nu toridudc superior n oxpodição das 01'-
d'l1 p. ra 't tr:tn ft!l'encia d finitiva.

llhnma pl'aça gradu, da poderá SCI' imp <lida de offieiaI.
im}> tlim nt a qu , se r C l' esta ecção só podom

r 'l':tir ])I pl'a)a~ que tenham ~ ito, p lo menos, noventa
dia de 'l.rvi~ ·fl'·ctivo na til il'l\ dl'poiH do promptas na
inKtl'n(;~;to II 1" ruta, i nal pr1'iodo do mesmo serviço
no ,eu po to, ndo praça graduadas.
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SECÇÃO IV

Servlço díarío c interno

Art. 60.0 Os serviços diarios, que em todos os regi-
mentos do exercito devem verificar-se á mesma hora, são
os da seguinte tabclla :

Horario

I :Nos mc7.CS
'No. meses

Espeoto 'lo 8~l'vlço N08 mezos No~ l'IH\7:eS de H1Rt\'O,
I de
noveurbro ,

uujllnho de maio nhril, I do.cmuro,
" julho o ngosto ~ct muro jaueíro

e outubro o f verelro

Rendição do serviço ...... 8 m. 8 m, 9 m. 9 m,
Recolher ................ 9112 n. 9 n. 81/2 n. 8 n.

Art. 61.0 Os commandantes das divisões militar s ter-
-ritoriaes O os commandantcs militares das ilhas adjscen-
tos, dadas circumstancius extra.ordinarias, poderão alte-
rar este horario, emquanto durarem essas circnmstnncius.

Art. 62.0 Aos commandantcs dos regimentos incumbe
a orgnnisação dos horarios para todos o mais serviços
rogimcntaes e diarios, nos quatro periodoa d signados na
tabella anterior, segundo as situações ou localidades, com
relação ao clima; devendo essa. orgnnisação ser enviada
com a necessaria antcccdcncia aos commnndantcs das di-
visões, para se tornar definitiva, quando seja approvada,

Art. 63.0 Os commnndantes elos rceimcntos de gu~rniçtlO
em praças de gu rra de 1. a elas e suhmctt rIto a tabella
do horario unicam nte li, npprovnção dos gove~·nadol'es.

Art. 64.0 A tabella geral do horário do . erviço diario
estará patente na s erctarin g ral, na ala do oflicial de

. inspecção, na. casa. ela guarda d policia e nas cnaemns.
At-t. 65.0 Todos os s rviços serão annunciado por to-

ques de corneta mandados xecutar P lo apitâo d ins-
peeçao ou officiacs superiores, e feitos nos lognres designa-
dos. pelo coronel.

'rodos os toques para formaturas gera 8 serão pr c di-
dos do toque de chsmnda de corneteiro , feito um quarto
de hora antes. .

Art. 66.0 O toque de alvorada. será f'ito por todos os
corneteiros aos domingos e dia t tivos, c pelo corneteiro
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de dia em todos os outros. Immediatamente depois do to-
que, a guarda de policia formará; o commandante d'ella
receberá a chave da mão do official de inspecção e abrirá
a porta do quartcl; mandará um cabo c dois soldados re-
vi tal' as casas de reclusão e fazer levantar os reclusos,
para. que tratem da sua limpeza, e ordenará que os solda-
dos, por turnos da terça parte da força da guarda, pro-
cedam á lavagem e limpeza pessoal.

Art. 67.0 Os cabos de dia ás companhias farão levan-
tar as praças, assim como descobrir as camas, mandando
em seguida abrir gradualmente as janellas para a reno-
vação e purificação do ar. Os cabos dos grupos ordenarão
depois que as praças procedam á sua lavagem e limpeza,
observando principalmente os soldados recrutas.

Art. 68.0 Ao toque de fachina, os cabos de dia ás com-
panhia mandarão marchar, sob o seu commando, para o
ponto marcado, as praças de fuchina ao regimento, apre-
sentando-as ao sargento de dia.

O sargento de dia ao regimento, recebendo a apresen-
tação das fachinas, distribuir-lhes-ha o serviço.

Art. 69.0 Ao mesmo tempo, em todas as casernas, ar-
recadações, depositos, officinas e outras dcpendcncias do
quartel, será feita a respectiva limpeza pelas fachinas
n meadas para este serviço.

Art. 70.0 Concluida a limpeza das casernas, os cabos
commandantes dos grupos farão com que as praças sacu-
dam a roupa da cama, refazendo esta, limpem c arrumem
os artigos quc lhes pertencem.

AI't. 71.0 O capitão de inspecção, quando julgar o ser-
viço findo, passará revista g ral, para se assegurar do
.tado d a 'seio e arranjo de cada uma das part s do

aquartelamento.
Art. 72.0 Feito o toque para a instrucção ele recrutas,

Iormarão estes na caserna, proced ndo á chamada o cabo de
dia :í. companhia, quc os revista; e ao toque de avnnçar,
conduzil-os-hu ao local destinado para a reunião, aprc~lCn-
taudo-os ao encarr gado da instrucção, e entregando. lhe
uma nota. por escripto dos quc por qualquer eircumstancia
d iixnrcm de compar ccr.

O instructor geral, finda a instrucção, participará ao offi-
cial d in pecçã o qu, lqu l' occorrcncia que se tiver dado.

Art. 7:3.0 Ao toque para a. instrucção de r crutas re-
unirão no ponto que stiver estabelecido todos os apren-
dizes d com toiro, c a. praça encarregada. ele os instruir,
dcpoi de faz 'r ti. chamada e do lhes passar revista, mar-

3
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ohará com elles parrt o local em que devo ministrar-lhes
a instrucção, c participará, terminada esta, as faltas que
houverem occorrido, ao onpitão de inspecção.

Art. 7·1,.0 A distribuiçào diaria das rações de p:lO será.
feita meia hora antes elo rancho ela ruanhã, nas arreca-
dações das companhias, pelo respectivo primeiro sargento.

A todas as praças arrancliadas será distribuida a ração
diária, c às que o não forem a ração completa: para doi!'
dias.

Ás prllças que estiverem de serviço exterior, aquclla ra-
ção. será distribuida com o rancho.
lij absolutamente prohibida ás praças a venda das suas

rações de pftO.
Art. 75." Á hora estabelecida, o capitão de inspecção

mandará fazer o toque para o rancho geral.
Immcdintamonte os cabos de dia ás companhias mar-

charão para a cozinha, fazendo conduzir pelas fachinas os
tabolciros com as marmitas, indo igualmente as praças
nomeadas para a conducçào do rancho ás guardas.

Na cozinha proccdcr-sc-ha :1. distribuição do rancho, sob
a fiscalisaçào do capitão de inspecçào, as istindo a. este ser-
viço o sargento c o cabo de dia ao regimento, e todo o
pessoal da administração do rancho.

O capitão de inspecção, logo que o rancho esteja cozi-
nhado, proval-o-ha, a fim de providenciar-se conveniente-
mente quando, por circumstancias cxccpciouaes, não es-
teja em condições de pod r ser distribuido no todo ou e111
parte, mandando em seguida apresentar It respectiva
amostra aos officiacs superiores qu esti verem no <] uartcl.

OK cabos de dia entregarão, logo quo chegarem ~tcozi-
nha, ao sargento elo rancho, na occasião da refeição da
tarde, as minutas elas praças arranchndas para. o dia. im-
mediato.

Art. 7G.o Quando a distribuiç'[o estiver qunsi coucluida,
o cupitào de inspecção mandará fazêr o toque ele formar
companhias, formatura. que se cffcctuará nas cas mas ..ob
o commando do primeiro sargento, e iI. qual assistirrl tam-
bem o sargento de dia ú companhia. I

Concluída a distribuição, () capitão de inspocção mnn-
darà separar, pelos cabos de dia, os ranchos para as 1raças
cm Rcn'iço exturior, a fim de serem logo levados aos seus
destinoR, e levantar os taboloiros, qu os cabos d dia fa·
l'ltO conduúr pnrn, as casernns.

Cheg-itndo os tnbol 'iros tl.s casernas, os cabos de dia,
ain<b em presença dos sa.rgentos) distribuirão individual.



ORDEM DO EXERCITO N." 8 135 ,
mente as marmitas ás praç'as, que irào saindo da fôrma á
medida que as receberem.

Ao mesmo tempo, o sargento de dia ordenará que seja
conduzido a seu destino o rancho das guardas interiores
e da }lràt;aS reclusa'.

Finda Ui distribuição do rancho, o sargento que a olla
tiver presidido dará parte verbal ao official de inspecção
do modo como se executou o serviço.

Art. 77.0 Á hora determinadn tocará para o rancho dos
offi -iaes inferiores, toman o a presiden 'ia da mesa o pri-
meiro L rgento mais antigo que estiver presente, pura. man-
ter a devida ordem.

O presidente da mesa dartÍ. directamente parte ao capi-
tão de iuspecção de qualquer occorrencia havida durante
a rcf 'içao.

Antes da <li tribuiçào do ra cho, o sargento director
mandará mostrar ,ao capitão de inspecção e officiaca supe-
rioros qu' sstivercm no quartel o rancho correspondeute
a uma praça.

Ao director elo rancho incumbe requisitar ao sargento
de dia as fachinas neéessarins, pam que aos sargentos de
serviço exterior seja conduaido o rancho antes da distribui-
ção geral.

Art. 7 .0 O primeiro toque para a guarda será feito
meia 110m antes (la designado, parll a rendição do serviço.
A este toque, os sargcutos de dia ás companhias formam
as praça que entrarem de serviço, passam-lhes revista, e
ao toque de avançar inarcharâo com clla para o logar da
reunião ou parada.

A' pra~a' nunca deverão ser conduzidas pelos cabos á.
parada da gunrdn devendo, na falta dos sargentos de dia,
ser conduzidas pelo primeiros sargento .

H. unido o' ooutingcntcs de to 1\8 as companhias, o
~juelante v rificurá o num 1'0 d »1';l)'I\, e proceder :~ di-
vi ~o da s gllL rdns, altornan lo, di, riam mte, noordeui ela
sua nomeação c di stribuiudo as pr<\)':\'l d mOllo qnc se-
jam, qu:mto po sivel, d'L cOIllf'anhi:t elos retlpcotiv()s C'Olll-
mun<lallt 's. .

A('fib'\lh a divi, lO fOl'11I da a parada, O n:jlHbntll s-
sim o commUniCal'll ao capit10 que IÜI"\r de inS}H!CC;'tO,
o C{nal, JUan lImd!) tOCl\1' :t eh'lInlldtt de oflieiae , ,'o alglllll
entrar tIe gll ilI' li" d. revistn, c dOi> i mandará. lllar-
chal' as gu rda a s \I <l tino.

O njud:mt c o ollkial d pr VC'lI<,' lO, qnnnrlo nit, COIU-

mande o piquete, formam o. diroita da linha c os SUl'g'Oll-
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tos de dia na retaguarda da força, a distancia convenien-
te, para satisfazer a qualquer pergunta ou exigencia que se
lhes faça sobre este serviço, tomando nota das guardas para
que são destinadas as praças das suas companhias na oc-
casião da divisão. Depois de desfilarem as guardas a seus
destinos, os sargentos de dia esperam pela ordem, que o
ajudante deve ir receber do capitão de inspecção, para
saírem da forma.

A guarda de policia formará em seguimento da guar-
das exteriores; á esquerda d'ella o piquete de prevenção
armado, havendo-o, as ordenanças e reservas, as fachinas
regimentaes e as praças de pret eondemnadas a detenção,
a fim de que a guarda de policia as possa conhecer indi-
vidualmente.

A musica só comparecerá á parada quando tenha de
acompanhar alguma guarda, e fôrma na direita de toda a
força. •

Os corneteiros formam na direita das respectivas guar-
das.

Art. 70.0 'I'endo desfilado as guardas, considera-se ren-
dido o serviço interior do quartel; o capitão que siie de
inspecção entregará ao tenente coron 1 o r latorio das oc-
correncias durante o tempo do seu serviço; as companhias
farão tambem a entrega dos papeis que lhes dizem rosp i-
to; e todas as participações de outros individuos que fo-
rem recolhendo do serviço exterior, irão succcssivamcnte
sendo apresentadas pelo mesmo capitão ãquelle ofíícial su-
perior, para este as relatar ao eornmandant do regimento.

Art. 80.0 Todos os officiaes c individues com graduaçã»
de official, que não tenham serviço, devem star no quar-
tel ás dez horas da manhã no verão, e ás onze horas no
inverno.

Art. 81.0 As praças de pret que tenham licença para
pernoitar fóra, devem achar-se no quartel á hora da para-
da da guarda, quando o serviço não exija antes a sua pre-
sença.

Art. 82. o Os officiaes e mais praças con crvar-sc-hão no
quartel até á publicação da ordem regim ntal.

Art. 83.0 O cirurgião que passar a r vi ta diaria dcv r:í
achar-se no quartel meia hora antes da parada da guarda,
c retirará d pois de terem recolhido mi guardas ttcriores ;
os cabos do dia ILS companhias apres ntarão ãqucll facul-
tativo, na respectiva sala, os do ntcs que houv r, ,quan-
do os não haja, participar-lh'o-hão, aguardando 00 primeiro
caso as resoluções do mesmo facultativo.
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e a praça doente não podér comparecer, o cabo de dia
assim o communicará ao cirurgião, para este ir observal-a
onde estiver.

Feita a visita, o cirurgião dará parte ao capitão de in-
specção do resultado cl'cste serviço.

Art. 4.0 Ao toque para a aula, os cabos ele dia ás com-
panhias acompanharão os cabos e soldados matriculados,
que não estiverem de serviço, até á casa da aula, dando
ao professor parte por escrípto dos que não comparecerem
e da ra ão da falta.

Conclui da qualquer lição na escola regimental, o profes-
sor, que leccionou, participará ao capitão de inspecção to-
das as occorrcncias extraordiuarias, bem como as faltas
dos alumnos por motivo inju tificado.

Art. 85.0 O tenente coronel, tendo recebido as ordens
do commaudante, redigido na conformidade d' ellas a or-
dem regimental, feito a nomeação dos officiacs para servi-
ço, e xaminado a nomeação das praças de pret que pelo
ajudante lhe for apresentada, mandarei autographar a or-
dem cm o numero de exemplares precisos, authentican-
do-os com asna nssignatura. Os primeiros sargentos, feito
o toqu respectivo, dirigir-se-hão para a secretaria geral,
onde receberão do ajudante um exemplar autographado,
indo m acto successivo mostrar a ordem aos commandan-
tes ele companhia, o estes mandarão pelos sargentos de
dia mostrnl-a aos officiaes das suas companhias que estive-
rem no quartel.

Art. 8G.o Aos officiaes em serviço fóra do quartel os
mesmo' snrz .ntos de dia onviarào, por uma fachina da
companhia, nota elo serviço que lhes diga respeito para o
dia 'l·gnintc.

Art. 7.0 .\0. officiaes superiores nas mesmas condições
elo artigo antec dente remetterá o ajudante, por uma orde-
nança, re umido sxtracto da ordem e do serviço.

Art. s ofri iaes elo estado maior do regimento te-
mo por d v r tomar conhecimento da ordem regimental
na ecretaria, mandando o cu impedido receber do aja-
dant nota do que . ejn relativo a cada um, quando não
po sam olllpar'e r pe' soahucntc.

Art. 0.0 O official que, não estando de serviço, obti-
ver li nça para não comparecer ou se ausentar do quar-
tel, mandaní pelo s u imp <lido r scebcr elo primeiro sar-
g nto, e na 'u:t falta elo sargento de dia, nota do serviço
para que for chamado no dia immedinto,

Art. 90.0 Um musico classificado, nomeado diariamente
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pelo contramestre da mnsiea, roceberd do ajudante elo re-
gimcnto a ordem elo serviço relativa ti, musica.

Art. 91.0 Nenhuma falta 6 dcsculpavel preto. tando-se
não se haver conhecimento da ordem. Ningnem a pó ele
ignorar em prescnça dos preceitos do regulamento.

AJ't. 92.0 Ao toque ele recolher, que tiel'tÍ feito por todos
os corneteiros, formarão as companhias nas casernas e a
guarda de policia 110 seu posto.

Foita a chamada, o sarg nto mandará tirar barretes
e por cspaço de cinco minutos far:í guardar o mais profun-
do silencio, seriedade e recolhimento; e, cm acto continuo,
mandarâ pOI' barretes, lendo em .'cgllida a ord m e distri-
buiçãe do serviço para o dia immediato.

Art. 93. o O capitão de inspeeção, acompanhado <lo sar-
gcnto de aia ao regimento, pcrccrrorá depois as companhias,
pum se certificar se falta alguma praça e o foi lida a or-
dem e a distribuição do serviço. O sargento quo ti .. r feit
a chamada cntrcgant ao capitão de inspecç o in la parte
por olle assignarln, de ter ou I1ftO faltado alguma praça.

Al't. 9.1.0 Conclnida :1. visita, o capitão de i sp 'cção
mandará. tocar a debnndar ; a~ praça' irão deitar- 'c', e
aquellas que tiverem licença para pernoitar f(',t'a ao <llUl.r-
te! serão acompunhndns pelo sargento de dia it companhia
até ~I,porta do uquartelamcnto, onde o capitão, Y rifican-
do a identidade das pc soas, com a relação qn' d ve
existir cm seu poder, pcrmittirá quo essas praças eáiam.

Art. D5.0 O commandanto da guurda de policia deverá
ter mandado um cabo da. g'lwrdn. '. "aminar as prisõo , pelo
qne toca :1. S'Hl:t !i<'g'lU'nn\,.a, fazer com (lue OA reclusos e
d(l)jt 111, mandando-lhe» (lepois apagnr a luz. '1' w10 uído
as praças que dOI'JlU'1Il fih'a <10qnarto!, a gual'<la a poli 'i:.
ll.lTlIIlln a~ m;mas o r ('0111 ·se ,I. (,<u,.. (la li' U\l'lla.

t\rt. ~)(j.o A hom COlllpot('nte faros '-1m o tO<[lH' d<' silen-
cio, pam<Jllo so apngnom aA luz s <lo i'ÜPl'iol' tI s cas 1'-
nas c a~ }Jr;t~~:\.COlli:lcrVCIIl rigOl'( (), ilC"Ilcio.
Art. ~7.· Os llarg('lltos (lo (lia:íl:l 'ompanhins, cpois

!la c."ccnção a'csto s("'\'iço, rctirmn-. e ao;;, n apo ('Jlto ,
fi('an(lo Of! caboH de <lia l'eí'pon_:1sei,', (lnr' Ilte a noite, pelo
SUCC<'HSO/'l<ln' OCCOlT rOlll.

Art. 0i:!.o IT~O é P<'I'JIIitli<1o :IA praçlls filmar (pIando dei-
tadas, devpndo 1m '01' 1<)(10 o CHila.do com S J1\llt 'rias iu-
H:tllllllaV(';s ü com () log-aL'pn.ra 011<1('80 1.11C;~lm n' l)ontn.s
dos ('igarl"o~ OH ('hnrHtoFl.

Art. 90.0 Ás pl"\<;:~ fln tivP],pll1 li('cnc:t para dormir
úm elo qual'tE'l, o quo sómollte ti<:l'ltoon<.:o<1i<1o:\' (lU b-
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rem casadns, viúvos com filhos ou tiverem na localidade
pac, mão ou outros próximos parentes que os alimentem,
não ó pennitti(lo vaguear pelas povoações, devendo ao to-
que de l:lilenoio estar recolhidas nos seus domicilies.

Art. 100.0 São di pensados de comparecer tI. revista do
recolho l' os aspirantes a officiaes, eargentos ajudantes,
mestre da musica c os artífices c musicos a quem seja
permittido pernoitar fóra elo quartel.

sncçso V

Serviços semanacs e outros que não são díaríos

Art, 101.0 .I. TO dias de recepção ele pão, logo que este
chegar ao quartel, o capitão de inspecção mandará fazer
o competente toqu , para que os sargentos de dia ás com-
pnnhias vão receber o pão qlle se houver requisitado, vc-
rificundo 'e o numero de rações recebidas coincide com
o pedido <lo _eus vales.

O capitão de inspecção ruaudará tirar um pão a cada
companhia, c examinnrú a sua qualidade c peso, ,\('gundo
os meios á sua disposiçào ; a, quando o jnlgnc de mü
qunlidadc, mandani apresentar o observado ao coronel,
par:\. stc resolver o (lue julgar conveniente. Em caso de
dnvida sobre n. qualidade, serão consultados os cirurgiões
do regimento.

Art. 102.0 ...Tos dias cm que hou vor distribuição dc prct,
os commandantos das companhias, depois de pas~arcm 1'0-
vista de roupa c de l' cebcrcm a importaucia elo prct para
as 1'C P ctivas praçn~, c::lperam o competente toque para a
di .tri] uição, fOI' ..nando as companhias nas casernas, c com-
par eelHI!) to lo::; o~ ofli.eiaes I) 1':tJ'gentod.

FOl'm:llla a l'oll1p:mhia, o capitão ()l'dellar:~ quo o sell im-
lUeüiato, do,; pl'esl·nte. lia f'Ol'lllatm':l, leia li::; praçaf! todo
o artigo 1.0 (lo r 'gulalllento (li.'eiplinar. (Jollt'lui(la a lci-
tur, , () c pi!:' o lU, Illlad cOl1w\!ar o pagarnputo, cntl'ügull-
de) o }ll'im ·iro ,'argento a t'a(l:), praça ° liqui<1o do scu
eneimento, dl'pois de' lho ('_'plieal' as vorlms competentes

jtl. i,n 'cripta: na callcrneta militar.
A praças (111Cn"o reaehpl'l'lll o pret, por (':;tarem ac :-;er-

viço, p:1" 1'- C-h:l no <lia imlllediato, ídlOrn. <lctel'millada pelo
COllI1ll. IIlI. ut (lo l' g-ill1 'lltO.

Art. 10:3." J.~os "aLh:ulos, IlIl o tvmpo o p('l'mittir, far-
c-IIn. a I vng III geral do <llwrtel (' ::;ll/lS dC'p(,ltfl('ncilld,
('11110 expo to' ao ar, por t('IIl!l0 convl'lIi('llh', as cltma::;,
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utensílios e mobilia do uso das praças e em deposito nas
arrecadações. A lavagem não será feita por baldeação.

Art. 104.0 Todos os sabbados, e ti. hora determinada,
realisar-se-ha a revista geral de saudc passada por um dos
cirurgiões a todo o regimento, formado sem armas, assis-
tindo o capitão de inspecção e um offlcial subalterno por
companhia; comparecem aR praças reclusas.

Se o sabbado for dia santificado ou de grande galn, os
serviços do limpeza c de revista geral de saudc serão fei-
tos no dia anterior.

Art. 105.0 Em todos os domingos, meia hora antes da
parada da missa, o sargento de dia ú. companhia mandará
formar as esquadras dentro da caserna, para que, na sua
presença, os cabos commandnntos dos grupos passem revista
ás praças, observando clle próprio o estado de asseio de
cada uma, se vestiram roupa lavada, se têcm os pés e pernas
lavados, a barba feita e o cabello cortado tI. escovinha.

Art. 10G.o Os ofâciacs inferiores e aspirantes a offi-
ciaes usarão o cabello curto, de modo que não possa ser
apartado. Os officiaes devem ser os primeiros a dar o
exemplo.

Art. 107.0 Aos domingos e dias santificados, :1. hora con-
veniente, formará o regimento para ir assistir á missa.
Meia hora antes do toque para á formatura tocará ti. cha-
mada de corneteiros, a fim do mestre se assegurar do seu
estado de asseio c atavio, c depois do toque de formar com-
panhias se reunirão estas, para os majores lhes passarem
revista, tendo antes, e em tempo opportuno, procedido de
igual fôrma para com as praças do seu commando, os ca-
pitães e commandantcs das diversas fracções. Esta doutrinn
é sempre applicavel a qua squer formaturas gera s.

A guarda do altar serã formada por um soldado por
companhia, sob o commando de um cabo, e deverá ir ar-
mada de espingardas.

Ao entrar no templo, todas as fracções tirarão O bar-
rete ou capacete á voz dos r spectivos commandantos.

Os corneteiros, que vão na testa. da columna, ahi e con-
servam no templo, e a musica pocl r~t c Ilocar-sc 110 CÔl'O
ou n'outro logar conveniente.

Ao começar a missa, o r gimento toma. a POSi('110 ele
sentido, a guarda do altar arma bayoncta, cons irvanr] as
armas em d. scanso, c ll. musica tccnrá uma pe~a cone r-
tanto apropriada (I ccremonia r lieiosa.

Dentro do templo nenhum movim nto s rá executado
por toque de com ta.
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Quando o regimento for armado, os officiaes, antes de
entrarem no templo, embainharão as suas espadas, c assim
se conservarão até saírem d'elle.

A guarda do altar faz braço armas desde a oração
Sanctlls até á consagração, e durante a elevação da hostia
e do calix põe joelho em terra e armas em adoração ; n'este
mesmo acto todas as praças ajoelham, os tambores e cor-
neteiros tocam a marcha em continencia, e a musica cessa
de tocar, continuando depois até ao fim da missa.

Se o regimento for armado, ~'tvoz elo commandante fará
os mesmos movimentos que a guarda do altar, ~'t exce-
pção do de armar bayoneta.

O regimento, emquanto estiver no templo, não faz conti-
nencias, qualquer que seja a auctoridade que ali encon-
trar.

CAPIT LO V

Entrega e posse do commando de regimento, de batallrão e de companhia

Art. 10 .0 A entrega e posse do oommando de regimen-
to, de batalhão ou d companhia verificar-ac-ha quando
aquclle que o xerce sá elo effectivo do corpo, está cm
tratamento no ho pital, doente no seu quartel por mais de
dez dias, com lic nça registada ou arbitrada por junta de
sande, em cumprimento de punição que inhabilite do ser-
viço regimental, e em commissão de serviço incompatível
com a cffectividad do official no c0U1111andode força.

,iTM são incompativei om a effectividado no comman-
do d força as commis õ s que o official tenha de ix rcer
na mesma localidade lhe p rmittam o desempenho d'cllas,
c ompal cor a alguns actos do serviço, comprehenden-
do-se o exercício de fuucções legislativa, quando pela
r pectiva cnmara f; ja pcrmittida a nccumulnção.

Art. 100.° ~uando houver d effectuar-se a entrega e
po do commnndo d r gim nto observar-se-hão as se-
guinte' r eras : •

O rccim -nto formará em ordem de marcha, compare-
ccndo todas as pl'a~a qu 1\:lO (' tcjam d s rviço ou que
nno tenham outr imp dimento legnl ; a. ordem de forma-
tura r r:t ('Jt1 colUll1n:~ com fileira' nb .rtas.

O official qu tomar l'0:i'C, aproscutar-a -ha áqu 11 que
faz a ntrcga, ,depois da, r('~p ·tivas ontinel1eiaf', Cl:ltc
mandará, h'r pelo. judant ,qu "ao postar- 'e no flanco guia
da colullll1a, a ortl lU (IUO det rmina. el\te acto, aprea ntan-
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do depois ao novo commandante o mappa (modelo n. o 5)
em duplicado, da entrega elo commando.

O official quc tomar posse dirigir-se-ha ú testa da colu-
mna, e successivamento passar.t revista a todas as com-
panhias de cada batalhão, acompanhaelo pelo respeetivo
major, se for de graduação superior, c pelo ajudante, se
for major ou capitão.

Cada commandanto de batalhão, quando aqucllo official
passar pela sua frente, cntrcgnr-Iho-ha o mappa da força,
depois dê feita a continencia de espada.

'I'crminada esta revista, o novo commau<lante voltará ao
primitivo logar e mandará o regimento a quacteis j acom-
panha depois á secretaria o officinl que deixou de COUl-
mandar, pam este lhe dar posse da presidencia do con 'e-
lho administrativo, inspeccionando em seguida todas as
officinas, casernas e depósitos do quartel.

Sendo coronel aqu llo que tomar posse, no acto ela apre-
sentação a que se refere a segunda regrn, o que entregar
o cornmando, 'qunlquor que soja a sua pat ntc, mandará
apresentar armas, c, feita a con tiuonci.i, b1·(U;O armas ;
se o coronel entregar o com mando a patente inferior á sua,
as a 'mas estarão na posição de braço armas, e o que to-
mar posso, depois de passada a revista e antes de mandar
a quarteia, farlt a contineneia ao cor nel, mandando apl.e-
sentar w·mas. Este ultimo preceito se cumprirá se o offi-
cial que assume o connnando for coronel mais moderno
do que o quo faz a entrega.

O commandanto que tomar posse, depois da inspecção
ao quartel, conferencia do mappa de entrega e declarações
dos diversos responsavois pela administrar;ão, contabilida-
de, cscripturação o archivo, escreverá no duplicado do.
mappa a s guinte declaração: Visto, conferido e ratifica-
do; assignu e offercce-o ao official quo fez a entrega do
commando, guardando para si o outro mappa.

Em acto continuo, o novo com mandante r ccb rá na
sala da secretaria geral a apresentação da corporação dos
officiaes o indivíduos com gradua~~ão de officiaI, conduzi-
dos pelo official mais graduado d'entr ellcs .

.Art. 110.0 A entrega do commando do batalhão <.! presi-
dida pclo tenonte coronel, que mandar;í por mn suualterno
ler a ordem regimental para a enü·egl.l, seguindo-se depois
formalidades unalogas ás que so detelminam para a en-
trega do eommanclo de regimento.

Al't. 111.0 A entt'cgu e posse do eomlnando do compa-
nhia cffoctua-se por modo similhante :t do regimento, for-
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m~ndo a companhia, e presidindo o major commandante
do batalhão a este acto, pura se certificar da responsabi-
lidado do novo comrnandaute e dar-lhe posse.

O mappa da entrega será em triplicado (modelo n.? 6.)
Art. 112. o Se a entrega for ele regimento ou ele bata-

lhão destacado, e o official que devia entregar o comman-
do tiver fallecido ou por qualquer impedimento legal não
poa "r offectuar a cntr ga, o official immediato em gradua-
ção ou aquollo que for nomeado para tomar a posse, rcce-
bel-a-lia de uma cornmissão dos tres officiacs mais gradua-
dos. Esta commissão formulará o assignará os mnppas de
entr ga m vista dos registos e exame do estado do re-
gimento ou bat[tlhITo, ficando no archivo o mappa que per-
tenceria ao que d ixou de eommandnr. Se a entrega for
de companhia, o major cornmandante do batalhão dará a
posse no offiei:d a quem competir.

Art. 1W. o Ao officiul rlue tomar posse do commando de
regimento é concedido o praso de quarenta dias, se for
de 1>. talh1. , vinte, e ele companhia, dez, para durante clles
xaminar toda a g~l'en in anterior, desde a ultima inspcc-

ção geral, e, em vista do resultado, assumir toda a r spon-
sabili lado de elo .sa cp cha i no primeiro caso, a commu-
nicação serú dirigida ao mini teria da gucrra, por via do
g'u mi ob cujas ordens servir ; nos outros, ao comman-
dante elo regimento.

CAPITULO VI
Divisão do serviço

SE '\,.'\ I
Classificação, prcíerenclns e eompetenelns

Art. 114.0 O rviço qu por nomeação tem de rocaír,
m tempo de paz, sobr o. individues qu constituem o
ir itivo do regimento, é o Ilue onsta do mappa junto
a e te regulamento.

E 'te mnpPfL indica as comp tencias elos diversos indivi-
duos para os r iferitlo: S rviços e a prcfer ncia dada a
este indicada por nlgnri smos.

'I~CÇ.\.O II
Folgns ,1 can os. erviçOR seguidoR

Art, 115.0 As folgas do . rviços consid rados de mais
<1 vinte quutr 1101', ão contadas do dia cm quo os
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indivi:luos recolherem ao regimento ou em que se apresen-
tarem por haver terminado o serviço, sendo essa a data a
inscrever nas respectivas escalas; e as dos serviços consi-
derados de vinte e quatro horas são contadas do dia im-
mediato áquelle em que estes serviços houverem sido des-
empenhados.

Art. 116.0 Os officiaes e praças de pret que recolherem de
serviços considerados de mais de vinte c quatro horas, tê em
folga absoluta no dia immediato áquelle em que recolherem
ao regimento, sendo esta folga elevada a dois dias quando
tenham percorrido estrada ordinária por mais de cinco.

O mesmo é applicavcl aos individuos que estiverem em
serviço eventual fóra do regimento e em localidade diffe-
rente da do quartel, bem como aos que se apresentarem
com passagem ele outros regimentos.

Art. 117.0 Por folga absoluta entende-se o dia ou dias em
que não ha a desempenhar nenhum dos serviços de escala.

Art. 118.0 Sempre que seja possível, os serviços consi-
derados de mais de vinte e quatro horas serão nomeados
na ante-véspera do dia em que tiverem de ser executados,

Art. 119.0 Os serviços considerados de vinte e quatro
horas podem ser seguidos de outros serviços sem depen-
dencia de folga, mas os de inspecção e guarda de euami-
ção não podem ser seguidos de outros considerados de
mais de vinte e quatro horas.

Art. 120.0 Os recrutas que passarem a prompto terão
folga absoluta no dia immediato áquelle cm que se dér por
concluída a sua Instrucção.

Art. 121.0 Quando o numero de capitães promptos não
for sufficiente para que a folga do s rviço de inspe ção
ao quartel seja de quatro dias, o cornrnandanto mandará.
agrupar, na escala d'esse serviço, o numero de tenentes
que for necessario para se cons rvar aquella folga, com-
tanto que estes officiaes sejam superior s, em graduação
e antiguidade, a todos os mais subalternos presentes no
regimento.

Os subalternos que agruparem com os apitãcs para as
inspecções só são dispensados dos serviços de pr vcnção,
rancho e ronda ti guarnição.

~:;gCçÃOIII
AcclIulIIlnções

Art. 122.0 Em regra, os únicos serviços que podem
accumular-se no mesmo aia em um individuo são os de
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inspecção ao quartel e os de dia á companhia com os de
conselho ou com missão para serviço da administração e
conselho de exames.

Quando, porém, circumstancias extraordinarias, faltas
de força ou augmentos imprevistos de serviço obriguem
a accumulações indispensnveis, estas só poderão effe-
ctuar-se, nos serviços de policia regimental, quando não haja
incompatibilidades entre elles.

SECÇÃO IV

Dispo íções diversas

Art. 123.° Os recrutas que passarem a promptos não
serão distrahidos da escala, sob qualquer pretexto, durante
tres mezes.

Art. 124.° As praças detidas só poderão fazer serviço
no interior do quartel.

Art. 125.° Na nomeação dos serviços attender-ee-ha ao
seguinte:

Qne a composição das guardas e a das forças para outros
serviços eja r gulada pelo numero ele sentinellas, multi-
plicado por tres, ou s gundo a importancia d' elles ;

Que, segundo o numero de soldados de que se compu-
zer a força, assim lhe corresponda um numero determi-
nado de individuo das diversas graduações e classes, em
harmonia com as fracções tacticas constituidas;

Que os officiaes e praças de pret que compõem a força
destacada ou m diligencia pertençam, quanto possivcl,
ás fracçõ s tacticas elos r spectivos commandantes d'a-
quellas forças, sem pr juizo do estabelecido no artigo 53. o

uando na m sma companhia so não possam formar as
fracções taoticas, será o seu compl to preenchido por dis-
tribuição proporcional às praça. das companhias do mes-
mo batalhao ou do regimento.

A distribuição do serviço da guarnição será feita pro-
porcionalmente á força elas companhias e á folga dos in-
dividuos da div rsas class .

Art. 126.° Á guia do official que for continuar o s l'-

viço m outro regim nto será junta uma nota em qu se
de ignad. a ultima datn. m que r colheu de cada um dos
erviços compreh ndidos no mappa a qu se r fero o ar-

tigo 114.°, para, m conformidade com essa data, entrar
nas 'alas do me mo serviços no novo r ~gimento.

Á caderneta militar da praça do pr t qne for continuar
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o serviço em outro regimento será junta uma nota em
que se declare o tempo que tem de serviço de escala no
seu respectivo posto.

Art. 127.0 Fóra dos casos alludídos, o individuo que se
apresentar de novo para serviço, ou aquelle a quem ello
tenha pertencido durante a sua ausencia, é o primeiro para
a nomeação de todo o serviço ou d'aqucllo que lhe teria
pertencido se estivesse presente.

Art. 128.0 A nomeação de serviço novo recairá sobre os
indivíduos mais modernos de cada uma das classes que
tiverem de prestar esse serviço, e continunrá pelos imme-
diatos até que todos tenham entrado na escala.

Art. 129." Em regra, é considerado destacamento o ser-
viço fóra do regimento, que haja de ser prestado por qual-
quer força ou militar isolado com duração previam nte
determinada excedente a vinte e quatro horas. Em todas
as outras circumstancias '. considerado diligencia.

SgCçÃO V

Trocas de serviços e dispensas

Art. 130.0 Só serão permittidas as trocas do serviço
quando occorrorcm circumstnncias attendiveis p:1l'<L a SUIL

concessão c não importem immediato prejuízo de tere iro.
A este respeito observar-se-be o seguinte:
Os nomes dos indivíduos que trocam são permutados nas

respectivas escalas durante todo o tempo do serviço.
Quando, por <J ualquer circumstancia extraordiuaria, te-

nha de 8e1' substituid em serviço considerado do mais de
vinte c quatro horas um dos indivíduos, scl-o-ha pelo ou-
tro, salvo o caso cm que este esteja em algum dcs s rvi-
ços igualm nto con idcrados.

Ainda n'aqucllu hypothos ,mas quando o serviço cm (lue
for nccossario fazer a suo tituiÇ' o seja ulgmn dos consid
rados do vinte c quatro horas, a snbstituiçüo faro, -ha tum-
00111 pelo outro individuo, oxc pto quando est stejn cm
serviço.

Art. 131.0 As troca de s rviço considerado do mais d
vinte e quatro hOTaR serão onc didns :

Aos oíficinos c oflicir os inferiores, pelo oronel ;
Aos cabos e corneí ires, pelo major counnnndaute qu n-

do estes indivíduos forem do mesmo batalhão, c, no caso
contrario, P lo tenente coron '1;

Aos soldados, pelo seu commandanto do companhia.
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Art. 132.° As trocas de serviços considerados dc vinte
e quatro hora'! serão concedidas:

Aos officiaes, pelo tenente coronel;
Aos sargentos, cabos e corneteiros, polos majores com-

mandnntes, quando stes indivíduos forem do mesmo bata-
lhão, e, no caso contrario, pelo tenente coron I;

Ao soldados, p lo seu connnandante de companhia.
Art. 133.° As di pen as das diversas formaturas e ser-

viços serão, em regra, concedidas p los superiores que os
tiverem ordenado.
É ao tenente coronel que compete dispensar de compa-

recer no quartel ou do se demorar n' elIe até ao toque da
ordem, qualquer official que lh'o solicite, dando depois co-
nh cimento ao coronel.

Igua disp nsa poderão ser concedidas- aos officiaes in-
feriorcs e mui icos P 'los commaudantes dos batalhões, e
aos cabos, soldados e corneteiros pelos commandantes das
companhias.

CAPITULO VII

Revistas

Art. 1:34.° Ao coronel, como primeiro responsavel, Cum-
pre pas ar as revistas que jnlgnr convenientes, para se
certificar pessoalmente do cumprimento das suas ordens e
dos regulam ntos,

Art. 136.° Ao tenente coronel, alem das revistas que
lhe forem ordenadas p lo coron I, cumpre passar as se-
guintes:

Amiudadas vezes, ti parada da guarda ofllcinas regi-
mcntaes ;

Aos de stacamcntos dilig ncia de commando de ofli-
cial que saí r III do r 'gilllellto;

Men: alm nt , li escola outros s rviços de instrucção
regimental, ao hospital r gimentnl, aOI; livros de escriptu-
ra 'al) do b, talhõ c companhia', ao ut n ilios mobília
exi tentes 110' dcpo ritos rcgim mtac ;

Trimon nlmcntc, ao material de gu rra existente nos
lt1c,'mos depo ito s.

Art. 136.° Aos m j re cUlllp1' lHl ar as s guintes re-
vi~ta:; :

Ao d tncam nt
cial, pert .nceut ao.
regimento;

diligencia d commando do offi-
'eu batalhõ '~, qu r colh rem ao
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Semanalmente, aos quarteia do batalhão;
Quinzenalmente, aos livretes (modelo n. o 1), cadernetas

militares das praças, e aos livros e escripturação das com-
panhias do seu batalhão ;

Mensalmente, aos utensilios e mobilia em carga ás com-
panhias, ao material de guerra existente nas suas arreca-
dações, e ao armamento, corroamo, equipamento, atavio
e uniformes do batalhão em parada geral, precedendo a
precisa auctorisação do coronel;

Ao fardamento distribuido ás praças das suas compa-
nhias, no dia immediato á sua distribuição.

Art. 137.0 Ao capitão, alem das revistas já determina-
das, cumpre passar revista a todas as forças da sua com-
panhia, de commando inferior a subalterno, que saírem do
quartel para serviço do destacamento ou diligencia, ou a
ello recolham do mesmo serviço.

Art. 138.0 O ajudante, quando lhe for ordenado pelo te.
nente coronel, passará revista aos artifices, banda de mu-
sica e corneteiros, e acompanhará sempre o coronel ou o
tenente coronel nas revistas gcra. s passadas por estes offi-
ciaes.

Art. 139.0 As revistas aos destacamentos e dilig meias
serão passadas na tarde quc antecede o dia ela partida,
c no dia immodiato, quando recolherem.

CAPITULO VIII

Instrucção

SECÇÃO I

Iustrucção regimental

Art. 140.0 Na instrucção das diversas ela .cs, na de
companhia, de batalhão e de regimento serão observadas
as instrucções para o nsino theorico-pratico do corpo d
infanteria,

Instrueção dos recrutas

Art. 141.0 A instrucção aos r crutas será mil1istr, da
diariam nte, xc ptuando os dias santificados, os do gran-
de gala e os aabbados,



ORVEM DO EXERCITO N." 8 149

As lições diarins serão duas, durando cada uma duas
h01'11S; e comprchcndcm :

A doutrina da, primeira parte da ordenança, com appli-
caçào dos toq ucs de corneta;

A doutrina (la segunda parte da ordenança, com a refe-
rida applicac;ão dos toques, e111terrenos planos e accidcn-
tados, mas em pelotão;

Continencias e honras militares;
Instrucção preliminar de tiro - exercícios de fogo com

cartucho de salva-e tiro elementar ao alvo, nos corpos
que tiverem carreira regimental ou de guarniçfio;

Serviço de guarnição.
A instrucção theorica na caserna ás praças promptas

dever.to assistir os recrutas, sempre que possa ser sem pre-
juizo da iustrucçào especial.

Os recrutas S:10 tambem obrigados á froquencia da es-
cola. reg imentnl , nos termos elo r spectivo regulamento.

O periodo máximo da instrucção abrangerá cento e
quarenta dias, contados desde o immediato ao do assen-
tamento de praça, deducção feita dos dias em que o re-
cruta estiver doente no hospital, convalescente ou com
licença,

E ao tenente coronel que compete a superintendencia
na instrucção dos recrutas.

SECÇÃO III

Banda de um, ica

Art. 142.° A banda de muaica terá ensaios tres vezes
p r semana, nos diall e horas .tabclecidos no respectivo
horário, 11:10 excedendo 'ada nsaio a duas horas.

As dispensa: dos cn aios, por motivos ju tificados, se-
rão p didas PI' lo iutcrcr sado ao t nente coronel, p'or via
do mostr da musica ou de quem legalmente o substituir,
O qual, para. e te fim, rccorr nt a ajudante.

Alem d' . te, ensaios. pôde o m stre fazer os xtraor-
dinnrios que .i'II", r indi: pcnsnvcis, obtida prévia licença.

oncluido o en : io, o mostr (ln. banda daní parte ao ca-
pitão d inspecção de qunlqu r oc orrcnciu que t mha havi-
do, mencionando os mueicos qu dei 'aram de comparecer.

Art. 1+3.° O individuo que s ali. tarem com d ,stino
:i bunda d musica imo fi. in. trucçito de recruta no campo,
a fim d s rem ahi 11 inadoR cm toda a doutrina elos ar-
tigos 2.° a .0 do c. pitulo I da ordenan~a. ,

,
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SECÇÃO IV

Corneteiros

Art. 144.0 Os individues (PlO se nl istarcm como apren-
dizes de corneteiros deverão ser instruidos 11a escola de
recrutas em toda a doutrina da ordenança, comprchondida
nos artigos 2.0 a 8.° elo capitulo I da mesma ordenança.

A instrucção dos aprendizes ele corneteiros, 110Stoques
de corneta e caixas de guerra, realisar-se-ha nos mesmos
dias c ás mesmas horas da instrucção geral dos recrutas.

Os corneteiros c aprendizes promptos terão, nos dias não
santificados ou de gala, um ensaio que durará duas horas.

CAPITULO IX

Licenças

Art. 145.0 O coronel pó de conceder as seguintes li-
cenças:

Para contrahir casamento, ás praças de prct que sejam
consideradas maiores c estejam no ultimo nn no do seu
alistamento no effcctivo.

Até quatro dias, aos officiaes, sem prejnizo do serviço
de escala que lhes possa pertencer, c até tres dias aos of-
ficiacs inferiores nas mesmas condições j

Até oito dias, sem perda de vencimento, ás praçns logo
depois de promptas na instrucção de recrutas quando esta
se concluir antes do periodo maximo determinado, uma
vez que a praça tenha exemplar comportamento c não faça
falta ao serviço.

Até tres dias, com perda d vencimento para bonef io
dos fundos da escola regimental, üs pmças d pr t que
não façam falta ao s rviço, deduzido o desconto corre pon-
dente ás que forem devedoras j

Licenças registada' aos cabos soldado, até ao nume-
ro que supcriorrncnto lh for determinado j

Admissão no rancho dos sarg ntos ti praças qu não te-
nham essa graduação, na conformidade das ord ns ·1'c-
ciaes a tal respeito j

Para não arranchar, ás praçns que stejam nas condi~ucs
indicadas no r gulmnento do rancho j

Para pernoitar fórn elo quartel, ús rra~as d pr t que
forem casadas, viuvos com filhos, ou tiverem na localidad • I
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pae, mãe ou outros proximos parentes que o alimentem,
e determinar o numero d'cllas que, por companhia, podem
ser dispensadas do recolher, Os capitães distribuirão estas
dispensas pelas praças que mais o mereçam,

Art. 14G. o Os majores, quando counnandarcm batalhões
destacados do regimento, poderão conceder as mesmas li-
cenças que o coronel, à excepção da licença para contra-
hir casamento, sendo reduzidas as licenças sem prejuizo
do serviço, para os officiacs, até trcs dias, e para os offi-
cia s inferiores, até dois.

CAPITULO X

Apresentações aos superiores

Art. 147.0 Todo o militar, quer entre de novo no COl'pO,

quer regresse a ello depois de um serviço considerado de
mais de vinte c quatro horas, quer mude da situação do
impedido a prompto, ou r icolha do hospital, licença, pri-
são, detenção, quer finalmente soja promovido, deve npre-
sentar-se:

s commandantes dos regimentos, aos gcnerucs com-
mandantes das divisões militares territoriaes, quando esta
auctoridadc esteja na mesma localidade da sédc do regi-
mento;

O t 11 nte coronel, ao coronel;
Os major s, ao t nonte coronel e coronel;
Os cupitães, ajudautc, facultativos, capellão o thcsou-

rciro do conselho administrativo, a todos os officiacs su-
perior s ;

. ubalt ruo.', ao cu commandante de companhia e n.
todos o officiac Sup riores ;

O sara ato ajudant me tr da musica, ao comman-
dant da companhia, ao ajudante e a todos os officiacs su-
periores;

Os 'ar'" ntos e cabo , aos officiaes das resp ctivas com-
panhias, ao ajudant , e ao com mandante do batnlhàc, de-
vendo o czundo: aI'O' uto e cabos apresentar-r tam-
bem 3.0 primeiro sargento, O' cabos aos commandantes
das quadras a. qu pertencerem;

O~ artific s, ao ajudante, ommnndantes da companhia
, t 1ll'llte coronel ;

li mu icos o aprendiz a d mu sica, ao commandantc Ja
cornpanhia e m strc da banda;
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Os soldados, corneteiros e aprendizes, ao commandante
da esquadra, ao commnndante da secção a que pertence-
rem, o bem assim ao primeiro sargento e commandante
da companhia, devendo os corneteiros o aprendizes apre-
sentarem-se tambem ao mestre do corneteiros.

CAPITULO XI

Escripturação

SECQÃO I

Disposições diversas

Art. 148.0 Nfio são permittidas rasuras ou emendas nos
livros nem nas cadernetas militares. Os erros ou enganos
que o maior cuidado não possa evitar, serão resalvados
por meio de notas á margem, com letras alphabeticas de
referencia, citando-se a data da auctorisação do ministerio
da guerra, quo sorá archivada.

Art. 149.0 As substituições ou acroscentamentos de no-
mes e appcllidos de qualquer elos assentamentos do esta-
do civil, e a inscripçâo de factos do que. o apros ntarem
documentos, tendo já passado mais de seis mezos e ainda
não averbados nos livros da matricula, só poderão fazer-
se com auctorisação do ministcrio da euorra,

As solicitações âecrca de emendas, orroa, unnullaçõ s de
verbas, etc., sorrio feitos segundo o modelo n. o 9.

Art. ] f)O.o Os livros, cadernos, relações mappas de
que se faz menção no presente regulam nto, e para os
quacs se dilo mod los, serão impr 60S, lithographados ou
mnnuscriptos, conforme OH III smos modelos indicam, O
papel será de boa qualidad o com o formato tnmbr-in ali
designado. Os livros serão ncadernndos conveui ntemen-
te, tendo na lombada a. respectiva. c1esignaçito o numero
do ordem.

Art. 151.0 A dospeza inhorcntc á compra dos livr s,
de impr Si:iOS, papel o outros objectos indispensuv is para
fi. cscrípturnção, s d paga pelo conselho ndministr, tivo,
pelo commandantc do regimento pelos commandunto de
companhia.

Os livros do matricula S l':tO fornecidos pelo mini trio
da guerra, depois ele mareados com um timbre . pcciul
cm c ada folha; ns cadernetas militares serão fornecidas
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pelo conselho administrativo, sendo pagas pelas praças;
e todos os mais objectos para cscripturaçüo e expediente
serão pagos pelo com mandante do regimento o que for
da competcnciu da secretaria geral, pejos commandnntcs
das companhias II que a estas pertence!", c pela massn de
2,75 réis o que for relativo ao conselho administrativo.

Art. 152.° O sêllo com armas rcacs e legenda indica-
tiva do regimento serve para. authen ticar os documentos
c para fazer reconhecer corno veridica a assignatura ou
rubrica do commandaate do regimento.

O sêllo, confiado ao eommnndanto para os fins indicados
n'cste artigo, deve ser conservado cm seu poder, mandan-
do sellar os docutnent s debaixo das suas vistas.

A presençn. do sêllo cm um documento importa o re-
conhecimento (i'este como legitimo.

Todos os titulos c documentos cxtrahidos dos livros de
matricula, as certidõe extruhidns de qualquer livro ou
documento, terão impresso o 'êllo regimental junto :i assi-
gnatura ou rubrica do coronel; os que isto official não
tenha de rubricar ou as ignal' n;w .arcccm de sêllo.

Art. 153.0 Tendo de ficar cm cornpl to osquecimen-
to, m virtude U' amnistia, ou por qualquer outra cir-
cumstuncia, notas averbadas no as entameuto de alguma
praça, nL a me 'ma nota trancada com um traço grosso
de tinta, iitando- :i ln: rgem a ord nu r cébida, com le-
tras alphnbcticas ele referencia.

As notas tran 'adas não pa ssam a novos documentos ou
registos.

SEcçKo II
Livro de matrleula dos ollldnt'1!

Art. J 04. o O livro de matricula dos officincs do regi-
ln nto moa ilo n. o 10), 'on, ará de tr 'Z intas p:lginl\s 1It(· is
par t re ri~to, S .rvindo uma p:10"in,t ou maitl para ell(la ofíi-
cial, eonform • a' qu vi r l~ abrallg 'r o r '~l)('etivo nss n-
tamcnto.

C. la li\")"
tl1io, a i t 11('<,') 8 P, all'l1 do pre ·r.itnnll na pres( lIte
. 'cçft.n i1'('ó' L la" p ·ti\".L t:~cl'iptlll':\(: Ln, ([IH' deve l'1'

íeit:J 'ob a (ir . r spon. abili<lado ([I) t n ~Jlt(J co-
rou·1.

rt. l~f.~ I n(lo (, .Ct·iphll": t' 1l1ll1l0"O liVl'(}(le ml1.-
tn \lI:, o ,tTi'i te (lo doi bahlhõr.ll 1 etivo:i Rer: () r(·hwio-
nado por orrl 1Il hi 1':11' 'hiea e por nntiguicladt'; depois
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d'estes, pela mesma ordem, se existirem, os do batalhão
de reserva; c por ultimo, tambem pela mesma ordem, os
não combatentes ou que apenas tenham graduação de offi-
cial, Em igualdade de datas em cada uma das classes, rc-
gular-se-ba a preccdencia pela do posto anterior, c assim
successivamente até ao assentamento de praça; c se ainda
n'este se der igualdade, precederá o quc tiver maior idade.

Seguindo a ordem estabelecida no presente artigo, as-
sim lhes pertencerá o numero de matricula correspoll-
dente, phra. na respectiva pagina c a seguir Das mais que
forem necessarias como cm continuação do mesmo registo,
se escripturarcm os relativos assentnmentos ; c á medida
que outros forem sendo augmcntados ao effectivo, ir-
Ihes-ha pertencendo o numero a seguir ao ultimo regis-
tado.

O numero de matricula que corresponder a cada offí-
cial ou individuo com graduação de offlcial serã perma-
nente emquauto elle pertencer ao regimento c não for ncer-
rado o respectivo livro. Quando seja tirado do effeetivo e
volte de novo a ser collocado, entrará no mesmo numero,
se ainda estiver em serviço o m srno livro.

Art. 156.0 Na escripturação do livro de matricula dos
officiaes serão observados os preceitos que se seguem:

a) Nota alguma se averbará senão cm vista do respe-
ctivo titulo ou documento, que será devidamente archivado
até ~1.verificação superior.

b) Nos casos não pr vistos na pres nte s CÇi'IO ou nas
instrucções que fazem parto do mod lo n. o 10, empregar-
se-lia a clareza e concisão.

c) As condecorações nacionacs s rito av rbadas logo que
sejam publicadns cm ord m do exercito, urna vez qu', ou o
agraoiado declare por escripto que acceita a m rcê, archi-
vando-so esta d oluraçlío para os devidos effeitos, ou apre-
sente o respectivo diploma. As cond 'cora~õ s strang airas
averbar-se-hão quando na ordem elo ex ireito seja publi-
cada a conees i'io de licença para os agraciados a poder m
usai'.

d) 'I'anto as de.9i.qnaçõcs do e.•fado ciril. como o sel'viço
rnilitro' anterior ao despacho a ojficial da }lmça de pret pro-
movida a official, s rilO registadas no r gim mto para onde
for despachada, m vista da respectiva caderneta militar que
a. acompanha, transcr vendo-se sémonto o qu \ xi ido
pelos dizeres da matricula; a, antes do averbam nto, o te-
nente coronel mostrará. ao int rcssado a cad meta (' uma
nota d'ella extrahida do que tem de s r cscripturado no
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I respeetivro livro, para este poder reclamar o que possa
ter-se omittido, ou conformar-e , fazendo esta declaração
na mesma cadcl'lleta em presença do tenente coronel. Se
o official, pOl' qualquer motivo, não for presente no regi-
mento, dal'-se-Ihe-ha conhecimento da, nota, a qual devol-
verá instruida com as circumstnncias que ficam indica-
das.

e) Ao official que obtiver permissão pura mudar de no-
me, traçar-se-lia na matricula o nome que n'ella tiver, aver-
bando-se-lhe cm egnida. aquclle com que fica, seguido da
citaçüo ela ordem da concessão. Esta disposição applica-se
igualmente ao a\-erh:llllento elos titulos de nobreza.

Esta regm s nl. observada para com todas as alterações
que, cm presença ele ordens da ecrctaria da guerra, hou-.
verem de ser feitas nos assentamentos comprchendielos nas
dcsignações do catado civil, relativamente tI. data do nas-
cimento, ~1. naturalidade c aos nomes dos paes; inscreven-
do-se n citação (b ordem ~1. margem, por meio de letra al-
phnb tica de referencia, quando n;:[o caiba no proprio 10-
gar.

f) Dos exemplos, que fazem parte do modelo n.? 10, de-
prohcnde-se o modo de averbar o legar do nascimento do
official. Para mais amplo esclarecimento observem-se as
indicações qu<, se segnem:

P"erJllezia de ... de Lisboa, .... 0 baivro, districto de Lis-
boa ou Pl'e!}lIezia de ... de Coimbr«; concelho e districto de
Coimb,'([ - Ouando o official ti ver nascido cm cidade ou
villa cabeça ele districto eorn mais de uma freguesia, sup-
primiudo-se a de ignaç:lo ela fregucaia quando a povoação
ti ver uma só ,

F"r!Jllczirt de .. , ele Setul.al, concelho de Setubal, distri-
cio de Lisboa - unndo o official na c u na cabeça do con-
celho, c que 't:1 t nha mais do uma freguesia, suppri-
ruindo-r c a d signação da freguesia quando n. villa ou ci-
dad t lU uma só.

ouio, concelho de Abl·(mte. J districto de Santarern-
Quando o offlcial na ceu em povoação que seja. uma das
fl'e~llezias de qualquer concelho.

Ln.ml,iros, jl'egllezifl (le S. 'l'hifl[/O de Riba d' Ul, concelho
de Oliveú'a cle AZt?llll'is, districlo de Aveiro - Quando o of-
ficial na c u cm nhleia ou logar p rtencente a qualquer
frpguczia de algnm oncelho.

fi) uanclo, 1ll pre.cnça de certic1ã , houver de se al-
terar qnnlqn r a:nmtamento j:~esorir turaclo, sed este in-
utili"ado eom um traço.



,

15G ORDEM DO EXERCITO N.· 8

lt) No serviço milita?' anterior ao despacho a oJficial abrir-
se-hão os respectivos assentamentos, segundo os exemplos
inseriptos no modelo n.? 10.
i) Não é averbado o tempo de licença registada como

praça de pret, averbando-se o de licença por motivo de
moles tia e de tratamento nos hospi taes, e condcmna.
ções. .
j) Os louvores que mencionarem os nomes dos indivíduos

a quem se referirem, são os únicos que se averbarão nos
livros de matricula, quer sejam publicados em ordem do
exercito, ele divisão ou regimental. N'cste ultimo caso, o
commandnnte do regimento pedirá ao niinisterio da guerra
auctorisação para fazer o averbamento, enviando narra-
ção circumstancinda elo facto que motivou o louvor.

Art. 157.0 Cada livro ele matricula dos oflicia s terá um
numero de ordem, e sta numeração abrangerá os livros
eecripturados desde 1 de janeiro de ] 867.

Esta cscripturação não \ fita por sori s. I r enchidas as
trezentas paginas do livro, é este encerrado, .omeçando a
escripturação do immediato, para onde d v r:LOpa:;sar os
assentamentos elos offi .iacs existentes no dI"cetivo, insere-
vendo-se cm linha innnediata {t ultima nota biographicn :
Passou !l n. o ., . do .... o livro; e em o novo livro, na casa
da entrada no cffectivo el'este regimon to: E"a n. o ••• no ... o
lioro,

Art. 158.0 Nos encerram ntos elos livros de matricula
e dos r gistos indivieluaes se observará o s guinte:

O encerramento elos r gistos individuacs será, f ito no
acto do encerramento elo l' '8pC .tivo livro, xcoptuando os
casos do trnnsfercncia para outra arma, d mis ão, refor-
ma, fallc .imonto, promo '[0 pura o c. tado maior general,
nos quact! so fará no acto do ofílcial s r abatido ao 'ffe-
ctivo.

Pr nchidn a ultima pugina do livro de matricula (lne
estiver cm serviço, inscr 'ver- c-lia na folha do 1'0 to () e-
guinte termo, assignado p lo coronel e pelo t n nt co-
roneI:

«Ao~ ... d '" d 18... foi n errado 'tI. livro do ma-
tri ula, em virtude do disposto no artigo if), .0 do roeu-
m nto pnrn ° scrvieo jJlÍ('l'llo das tro}> s do infant riu.»

neorl'amonto do~ regi fito OH. il>t 111pll8Sal' um traço,
por baixo dns v rbas insel'iptas, Jll to((: ~ a. . S:Il; do re.
gisto, que ahmnja tO(!a a Inl'gul':t (lo 'ada ('a n.

Art. lfJn.o Quando Of! n~ ('nÜ\l1l ntos cl alg-l111 oili 'iaI
venham a pro 'neher o ospaço do l'cg-il:lto qu Jh '. r 'Iati-
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vo, por fórma que não possam ahi completar-se todos os
correspondentes averbamentos, serão passados todos os as-
sentamentos para novo rcgisto, que será o primeiro em
branco, abrangendo tantas paginas seguidas quantas forem
necessarias para se completar o assentamento.

J:-a primeira pagina, a primeira verba elas notas biogra-
phicas será : Era n. o • •• do presenie livro j nas que se
seguirem inscreve-se o numero que coube ao novo registo,
precedido dc : Continuação do reqisio ...

Art. 160.0 O livro dc matricula dos officiaes conservar-
se-ha sempre na secretaria regimental, da qual serão for-
necidos aos batalhões destacado quaesquer esclarecimen-
tos ou notas de ass ntamentos que forem necessarios.

SECÇ.\.O III

Livro de registo disciplinar (los oftlcincs

Art. 161.0 Cada r gimento terá, a cargo do tenente co-
ronel, um livro d registo disciplinar (modelo n.? 11), con-
tendo incoenta regi to individuaes de duas paginas, para
o av erbamento das penas disciplinares impostas aos offi-
ciaes e indivíduos com graduação de official, exceptuando
a. reprch nsão em particular.

Este livro s ·d ab rto, encerrado e rubricado por folhas
pelo coronel, e scripturado pelo tenente coronel.

As penas quo, por crimes previstos no codigo de jus-
tiça militar, for m impostas pelos tribunaes militares ou
no fôro civil, serão uverbadas na casa das condemnações.
Quando do proces o resultar a absolvição, não se mencionará.
a prisio n m o jnlo-amento, não se averbando por isso a
prisão enuo depois que a sentença tenha passado em jul-
gado.

Art. lô2.0 A scripturação <lo livro d registo discipli-
nar do officin nao erã B 'ita por scrios. Preenchidos os
cincoecta num ros , .ontinúa a numeraçào cm novo livro,
em que façA. transfer meia dr' a -~ ntamentos,
Art. 10:3.0 Ü' officiae» transferidos a outros r gim ntos,
que jtl. tinham r g-isto di ciplinar, . e r gres arem, entra-

rao no m 'mo re 'isto, necrose intnndo-sc as pcnalidadca que
houv rem :->ofrridodurante o t mpo cm qu part 11 eram ao
outros r im ntos, c d :siguando-se na. observação o re-
gre. o.

Art. 1(; 1.0 s regi to di 'ciplinar s serão encerrados Rom-
pro que o s jam os r gi ..t ' correspond ntca dOR livroH de
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matricula, O encerramento far-sc-ha por meio de declaração
do destino do official, na observação, passando-se um traço
por baixo do ultimo averbamento.

Os livros de registo disciplinar serão encerrados pelo co-
ronel, nos termos elo artigo 158,°, quando não xistir no
effectivo do regimento nenhum dos individues que nos mes-
mos livros tenham assentamento, passando para o archivo
dos livros findos.

SECÇ.\.O IV

Livros de matriculn e registo dísclplínar
das praças de pret

Art. lG5.0 O livro ele matricula c registo disciplinar
das praçAS de pret de cada batalhão (modelo n, o 12),
constará de mil paginas uteis para registo, servindo uma
ou mais para cada praça, conforme as que venha a abran-
ger o respectivo assentamento.

Cadl1 livro comprchcnderri logo depois da folha do ti-
tulo, as instrucções que, alem da presente secção, regulam
a respectiva cacriptumção, sendo esta feita sob a direcção
c responsabilidade do major commandante do batalhão.

Sempre que se escripturar 11m novo livro de matricula
de batallião, as praçaH qne compô m o seu cffectivo se-
1'1\0relacionadas por ordem hierarchica e por antiguidade,
segundo :l. rrgl'[j. estabelecida para os officiaes.

Em cada batalhão do rcgim nto, a ordem da inscripção
serú fi seguinte:

Sarcento aj udanto ;
Mestre ela musica;
Contramestro da musica ;
Primoiros sargentos;
Primeiros sar!; .ntos gradnados;
Musicos de La classe ;
Segundos sargentos;
Espingardeiro, coronh iro e COlTe iro (por antiguidade

elo xercicio, qne lho confere para. todos os oflcito a gra-
duaç;LO do segundo sargcn to) ;

Mnsicos de 2,:\ classc ;
llusicol3 de :.>.n classe;
1: riuieiros cabos;
Sognul1os cabos;
Apr ndiz ti lo mn 'iça;
:M() tI'O de corneteiros ;
Contramestre do corneteiros;
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Corneteiros;
A prendizes de corneteiro;
oldados.

Art. }06.0 A doutrina cxpendida nos artigos 155.° e
156.°, exceptuando os preceitos di, h) e i) é applicavcl ti.
escripturação dos livros de matricula das praças de preto

Quando se transportarem os registos, serão rectificados os
signacs caracteristicos, assim C01110 fi altura da praça, se
não tiver mais de vinte c cinco annos do idade.

Na applicação Litteraria antes do serviço militar serilo
averbados o documentos ..'presentados pelas praças, a,
quando os nao tenham, verificar-sc-ha se sabem ou não ler,
escrever c contar, para se fazer o competonte averba-
m nto.

Art. 167.° Cada livro de matricula das praças de pret
terâ um numero de ordem seguiaa cm cada batalhão, é
esta numeração abrangerá os livros qno tiveram principio
do escripturação '111}0 de novembro do 1884, os quaes
constituem o n.? 1 da primeira scrie.

ada serie comprchcnderà dcz (umos, sendo na primeira
contado como completo o armo de 18 4. No fim do ultimo
anno de cada serie, as paginas do livro que não tiverem
sorvido para regi~tar alguma praça . erão trancadas com
dois traços, que se cruzem diagonalmente, c o major es01'O-
verá .m cada uma d'cllas ),íU/(I) c rubricará.

Concluida uma crie, erão ncerrados todos os livros
que eJla comprehende todos o regi tos, com excepção
dos das praças que est jam desertadas ou licenciadas na
rcserva ; o as praças existentes no effcctivo de cada ba-
talhão ierão r lacionadcs nos termos do artigo 1ú;).0, pas-
sando os seus a sentumcntos para o novo livro de matri-
cula, o prim iro da crie a seguir.

No livro encerrado, nos r gistos qne passarem para o no-
vo livro, III nova linha depois da nltima nota biographi-
ca, in cr ve-so: Passou a n. o ••• do livro ... da ... a

serie ; m O novo livro, na casa do nugrnento ao eífcctívo
do hntalhào : Era n.O ••• no lioro ... da ... o. serie,

Nos n rramentos dos livro d matricula o dos re zís-
tos individua 's se obe 'rvnrà o seguinte:

onc rramcnto do r gisto faz-so quando as praças te-
nham baixa <lo 'ervi<;o do c.o 'rcito; do cumprir l~na de
qu r ulte iohabilidade para o serviço militar; quando
pa sarom para o sorviço da arllll\!la, companhi s d for-
mado , ou fall cer(')tl; todos o maio . mo feitos 00 acto
do ncorram nto do livro.
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Os livros de matricula e os rcgistos individuaes serão
encerrados segundo o determinado no artigo ló8. o

Art. 1G8. o As pra~as que terminarem o tempo de ser-
viço activo nas fileiras continuam matriculadas no livro
do batalhão em que serviram e nas companhias a que per-
tenciam.

Art. lGD.8 Quando os assentamentos de alguma praça
venham a preencher o espa~o do registo que lhe 6 relati-
vo, por forma que nào possam ali completar-se todos os
correspondentes averbamentos, serâo passados todos os
assentamentos para novo registo, quo será o primeiro em
branco, abrangendo tantas paginas seguidas quantas forem
necessnrias para se compl tal' o assentamento.

Na casa (Foi augmeutado ao effectivo, etc.», da primeira
pagina, será lançada a seguinte verba: Em n. o ••• do jJl"e-
sente livro, e nas que se seguirem inscrev r-se-La o nu-
mero que coube ao novo registo, procedido de Continua-
ção do reqisio ...

Art. 170.0 Todas as penas disciplinares impostas ás pra-
ças de pret, e que devam ser registadas, serão mencionadas
nos mappas diarios pelos cornmandantos das companhias, ou
em participações especiaes pelos o:fficia s superior s e aju-
dantes, ou em partes sernanacs pelos commandantca d for-
ças destacadas, dando de todas parte o tenente coronel ao
coronel, para, conformo a decisão d'esto, s rem publicada
na ordem regimental e averbadas.

Silo exceptuadas de av rbamcnto a reprehcn riO m P r-
ticular.nos sargentos, e a. rcprchensüo c quartos de enti-
nella para as Li mais praçus.

As P nas (jlW, por crime' provistos no codig d jns-
tiça militar, forem impostns pelos tribunacs militi re ou
no fôro civil, sedo averbadas na ca a da onel mna~õ s.
Quando elo processo resultar n absolvição, não 8,10 n 'io-
nard a prisão nem o julgamento, não s averbando por isso
prisão senão depois que a sentença t nha pus ado 1 j 1.
gado.

Ainda. que uma praç'a s .ia alliviada d pad' d C[n 1.
quer penn. applicadn, o averbam nto r I, f ito C01m~ s
fosse int iram nt rumprlrla, e nos av .rO: Ill( ntos I'l1I1'r _
gar-se-ha a. elar za c cOllciRltO, scm ,mpl' go dOI! num 'ros
de ordem que m:l transgrosi:!ões t[. 'Ul llO regul m to dili-
ciplinar.

Art. 171.0 S cOlllmandnntoi:l dos batalhõc:l
s manalment· o av rbamcnto da trauRgl' ÕCS
nas nas cadernetas militares.
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SECÇÃO V

Dos livros das ordens regímentaes, correspondencín expedida
c Inspecção de saude

Art. 172.° Os exemplares autograpbados de que trata
o artigo 85.°, com o respectivo numero de ordem, e en-
cacleroados mechanicamente, constituem o livro das ordens
}"('gimentaes.

Art. 173.° A correspoodencia expedido será registada
por meio de copiador automatico.

Art. 174.° Um livro composto de cinco caderno,' de pa-
pel alma so pautado, tendo as folhas riscadas segnndo o
modelo n.? 13, servirá para o averbamento das inspecções
diarias e emanaes da' praças doentes, sob a designação
de livro das inspecções de saude. Um outro livro, forne-
cido pelo mini tcrio da guerra, servirá para o registo das
praças vaccinadas.

SECÇÃO VI

Da escriptllraçllo relatlra ao juramento dos olliciaes
e praças de pret

Art. 175.° Para com os individuos promovidos ao posto
de alfor s, ou nomeados cirurgião ajudante ou capellão
do , .:1 ela !'le, no r gim nto em que forem collocados, se
procederá da maneira seguinte:

Quando s apI' ntar Q novo official, o coronel man-
dará r unir todos os officiaes na s cretaria r gimental, de-
vidamente uniformi ados armad s, o capitão comman-
d nt da r sp ctiva companhia, < li ucompanhará o promo-
vido ou nom ado,

c mmnndnnte ord nará que o ajudante lavr em uma
folha d papel o term , quo o t nento cor n 1 dictará no.
<'guint forma:

«Ao ... dia do mez de , , . do anno d 1 ... n'esta ci-
dade (uilla, ete.) ... c quartel do regimento de .,. n.U ••• )

trnulo reunido». o o.fJicitl(;s lia secretaria rcgimental.; com-
pareceu, por ortl n do SI'. F. .. coronel ommandanie; P. ",
jJl'olllovido a (ou nom ado) .•. por decreto de .. , de ,.,
li 1H.• ') public{/do?la rdcm. do . rcito n.O ••• de ., .; e
prof; riú O obred üo E, ,. O juramento) cujo teoi c in8e?·
til! H .'JlIida pOI' )lefla ignodo: ecuP •.. ) ajttdanü')
l' a ign i t t rmo. II

(Assignndo o ajudante.)
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Termo de juramento

«E« P .. ') qli8 ]im' decreto de '.' de .,. de 18.. , fui
promovido (t (ou nomeado) , .. pum o reqiiuenio de '"
I!.o , , ') juro servir bem, com zêio e honra, obedecendo ás 01'-

dens dos meliS SlIpCl'I:01'CS) e fazendo-me obedece)' e respeitar
dos meus subordinados, debaixo dos preceitos da disciplina)
reepeitosulo, glral·dando e fazendo respeitar os direitos e de-
'VC1'esde cada um; e procurarei PO)' todos os modos auomen-
tar o esplendor do exercito, defender a nação dos seus inimi-
gos internos e externos, o rei e a constituiçã» politica do pais,
vertendo) quando scj« necessario, o meu sangue) como mili-
tal' brioso e dedicado cidadão. E pam firmeza de tudo) Qssim
o juro n(t presença dos o.!Jiciae$d' este 1'egimcnto e aseiqno este
termo, hoje, '. de,., de 18. ,»

(Assignatura.)

Lavrado o termo pelo modo por que fica determinado, o
njudantc lerá em voz alta a parte por elle fi signada, n-
tregando-o depois ao major comuiaudante do respectivo
batalhão.

Seguidamente, e por ordem do coronel, o capellão, se
estiver presente, e na sua falta. o ajudante, aprescntard
os Santos Evangelhos, sobre os qnaes o ajuramentado col-
locará a mão direita, e recebendo do major do batalhão
o termo, o lerá em voz alta, d pois do qu o as ignará, as-
signando em seguida o coronel, o tcn nto coronel, o major
do batalhão, o ajudante e o capellão.

Conclui do este acto, o coronel enviará o termo ao COID-
mandante da re8p ctiva divisão militar, para que seja r -
metticlo para. a secretaria da guerra, onde ficará archi vado
no processo respectivo no novo offlcial.

Se o official não podér l' unir ao regimento em ql1 foi
colloeado, roqucrcrd, no pra80 de vinte dias, ao general da
divisão militar em que residir, para lhe r tomado o ju-
ramento no regimento que estiver na localidade ou mais
próximo d'ella, ainda qu seja de arma differ nte ; ,com
o despacho do general, proceder-ac-ha eOlDo fi 'a dito, jun-
tando-se ao termo o r qucrimento elo official; nviando-s
depois ao commanclante do regimento 11 que p rtencer o
novo officiaI, para ter o destino antecedentemente det r-
minado.

Art, 176,0 Os mancebos destinados ao serviço do xer-
cito devem prestar juramento de 1idelidade ás band ira
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nos qunrteis gencral.'s, nos commandos militares, nos regi-
mento. ou nos dietrictos de recrutamento e reserva a que
for m destinados, tendo-se em attençào que os recrutas
pertencentes á segunda reserva. e os remidos antes do alis-
tamento, devem pr istnr o dito jurnmento nas referidas es-
tações militares que se achem mais prcximas da sua rcsí-
dencia.

A ratificação elo juramento para os recrutas destinados
ao serviço ffectivo sertl feita sm parada geral do regi-
mento a qu pertencerem, para os da segunda reserva
effcctuar-se-ha n:' primeira inspecção a que tenham de
comparecer DO d istricto de recrutamento e reserva,

Quando o juramcuto primitivo tiver de rcalisar-sc no
regimento a quc os mancebos s destinarem on n'aqnelle
a flue forem addidos, cffcctuar-sc-ha pelo seguinte modo:

Logo que algum recruta se apr sentar com a guia res-
pectiva, prc tará juramento de fidelidade em pl'cfo\cnça elo
t Dente coron I, collo nndo a m/LO direita sobre os Santos
Evangelhos, e pronunciando m voz alta as palavras que
se fieg;uelU que lhe .erão dictadas pelo capcllão e, no seu
imp edirucnto, pelo ajudaute :

«Juro, pela minha fé, e no Santo Nome de Deus, ser
vi" bem. e fii:lmcnfe emquunio fOI' alistado nrlS fileiras do
«rercito portuquez, de obedecer com promptidão ás ordens
dos meus superiores cOllccnwntcs ao seroiço ; de jamai« aban-
donar o lIIdt chefe, aind« nas occasiões mais perigosas; e
pela pairia, pdo rei e pel« constituição politic« do paiz, uer-
terei 1IlClt sangue. eom valor c brio defendendo-o« dos inimi-
go internos e externo : ((/;sim. o juro, li

Pr ..tado O juram nto, o eommnndante do l'(\gimento man-
dará in:,;cl' ver na guia ele a}!r . entuçâo a s guinte deela-
l'a)à ,(lU ~ rà n '~ignncb polo t 'nente 01'on 1:

Prc tou juramcnto de fidelidade no l'egimellto de. , , n. o, , •
(ou no , , ,) tm . , . de , , • di' 1 ' , , ,

Art, 177,0 () acto so)emn da ratifi 'ação do juramento
far-IH'.ha no ultimo dominrro dc cada nH~Z, III parada ge-
ral elo r "'im nto, lIrm, elo 011\baml<,ira, compar e '!lelo
de. armada a .. praça; qu tenham do ratifi ar o juramcnto,

njuuante por mur. r lação (mod lo n,o 14), fará n
chamada cl'aqu 1I11s praça, qu irâo formar junto do te-
nente c ron '1, faz ndo acto uece' 'ivo a leitura do nrti-
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go LOdo regulamento disciplinar, na parte que directamente
interessa ao soldado) findo o que, o capollão, far:i uma breve
pratica sobre a santidade elojuramento e suas relações com
os deveres sociaes, militares e religiosos.

Concluída a pratica, o coronel, mandando pôr armas no
braço, determinará ao tenente coronel que faça prestar a
ratificação do juramento pelas praças para esse fim reuni-
das, e que a bandeira se colloquc em frente d'cllas.

O tenente coronel mandará que as prn\,as elevem o braço
direito, ficando este em posição horisontal e para a frente,
e depois pronunciará as palavras que se seguem, que irão
sendo repetidas pelas praças em voz intellegivcl :

«Ratifico o[uramento que prestei .ao assentar praça. J)

Art, 178.° No batalhão destacado proceder-se-ha por
modo analogo ao qne fica determinado, O major apre::; nta
a espada cm posição horisontal, collocaado- se á fr mto das
praças, emquanto ellas pronunciam a ratificação do jura-
mento.

SECÇÃO VII

Da esoríptnração relativa á desobriga

Art. 179,° Ao começar a quaresma, os commandantes
das companhias entregarão na secretaria uma relação (mo-
delo n." 15), na qual serfio inscriptas todas as pl'u~as de
prct.

Entregues estas relações ao capellão, depois de confe-
ridas e rubricadaa pelo tenente coronel, inscr 'ven!. aquclle
a nota indicativa de estai' desobriqado, n cada individuo
a quem ministrnr o sacramento da penitencia, c bem nssim
áquelles do quem, pOl' estarem ausont s do regimento, re-
cebcr documento authontico de hav rem cumprido o me -
mo preceito.

Depois de desobrigadas as pra.ças qu ao cap llão
se apresentarem para esse fim, este inscreverá a sua r -
signatura em todas as relações, c, juntando-lhe outra elos
offieia s que houver desobrigado ou que 111 h: jmn : pre-
sentado bilhete de desobriga, fal'lL entrega d' lias u: IsO·

crotaria.
Art. 180.° o nrolrivo regim ntal serão conservada; a

relações do desobriga dos últimos tr 8 annos, sendo inuti-
Iisadas :tf:! qne P lo decurso do tempo forem oxe dendo
este praso.
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SEC<)ÀO V II]

In('Ult>ntos para a eserípturaçüo

Diarios e escalas

Art. 181.11 em diario para cada batalhão, segundo o
modelo 11.0 16, impresso em papel cartão e com as di-
mensocs apropriadas, estará a cargo do ajudante, a quem
compete a sua esci-ipturaçào e a promptificação de quaes-
quer mappas da força e movimento do pessoal, que dos dia-
)';011 devam ser extrahidos.

No diaria (h, cada batalhão t('rà o ajudante inscrlptos a
tinta 08 ulgarismus indicadores do estado completo, unicos
~lue são permanentes; todos os mais serão escriptos a la-
pis, para poderem ser emendados ou -ubstituidcs todos
os dias, conforme as alterações quI' occorrerem no numero
I' • ituação do pessoal.

Art. 18:?o Para a nomeação individual dos differoutes
serviços huvenl na secretaria geral tres escalas (modelo
11.° 17), eucadernndus, tendo cada meia folha dobrada no
sentido Iongitudinal : a primeira destinada aos officiaes, :t

segunda aos I'argcntos e a terceira aos cabos c corneteiros.
A primeira escala será dividida em duas partes, uma

para capitães (' outra para subalternos; a terceira, tam-
bem dividida ('JIl duas partes, unia para cabos c outra para
corueteiros ; e ti. segunda) bem COUlOcada. parte das outras,
:sor:i subdividida para os diversos serviços que cada classe
pl'.de ser chamada a prestar por escala.

O serviço norucado para durar vinte e quatro horas ou
llH'UOH, (_' logo apontado na escalu c riscado o »ppcllido do
nomeado no ultimo serviço similhunte (PW houver feito;
todo o serviço (pie houver dI' durar ruais rlc vinte ,. qua-
tro horaH ~I" M' nverhurã no dia em (pI<: termine.

As c:-c:l1a8, depois de prccll("hi(lal' 1'1Il fo(las :IS follull:l,
sorão t'onsid('l'adas ('OJUO livros iinc1o,;, para o~ di"eito8 da
sua ac('oltllllo(l:u;ao uo archivo c COlllpct('utc inutilisaç1to .

.Art. 183." As e.'cnla· (pie clis!wrelll r08pcito ao serviço
dos otticiacll, cHtllràll a cargo do tell 'nte ('orou!:l, e, a cargo
...10 IIjucl'Ulte, as dos l!argentos, cabos e eOl'netoiJ'os.

~Et'(:AO IX
nu t>XI.('dlt>ute da ecretaria

Art. I 4.0 Toda 1\ COl'l"cspondcncia. serll Ill'lsignada pelo
~or()llel, com excepção du quc se dirigir a individuos do

:;
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mesmo regimento, a qual serü a signadn pelo tenente co-
ronel e ],L'Cligida cm nouie I' }loI' ordem do coronel.

1<:1\1 linha inferior ti ussigunturu, cm todo () documento
official, se tloHignani :I gl'tlcllHt\,i\O o o regimento a IIUO per-
tenccr o ;.;ignatal'io,

A rt, 18:>. o Tonlunn ofDeio, nota, l' 'queriruento ou iufor-
maçào tratur.i (1(, mais de UIlI individuo, objecto ou pretcn-
silo, excepto (!1lI Cl1tlOS ('..;pccia(·;; 'III 11110!ll10 pll.· uuu tra-
tar-so singnlurlllcnte, ou qWlIldo os nssumptos forem iguue:;
e ucouipanhudos de itlcntrcns uireurustnncias.

( ) regi~to da eorrespou.lencia .ibrnnge notas e offi .ios
iuuncrarlos ;;cg-ui(!alllclIh', com ~ando a numernçào DO 1.0
de janeiro de cuda um 10.

(),; lll:tppa:-i e }'(·Ia(;()(,f'([Iln Ilü\'U1ll rernutter-se periodi-
cumcute nào serão :ICOIl,ptlllh'ldol' dI' ofiicios ou notus li'
rem 'K>i:t.

Art. ll:lü,O Ao tCIIPlltC coronel ('()]lI}1l't(' dirigir o:; tr
bulho» (];\ ~<'l'retari:t g('l'td (' 1:1Z('I' pa!llllll' as c 'rtidõc::; c
coplaH dl) I[ll:1C;;(1'1(']' l'I'g'i t"H 1111ducumcntos do nrchivo r -
gimeutul, (, lIota:; dOi; a. ,.;üntallll'ntOl', 1(11,lIelo p:tl'a ilibO ,l~ja
andol'il;lado pejo corolll'l, :tlltJtl'lIticall(lo to<lo "tI.: docu-
mento;; l'OIll a • tia assigll:tll1l'<l,

Arl. 1 '7,0 AOI:l Illnjol'!>.; ('oIllJll'h', qn:uHlo anl'Íol'idl<los
pelo COlllllHlfl<1nllte (lo l'Cgillll·lltO. fazll' pas ar as llotas tI .
:t I"Clltalll('ntos das pra<;as d(, Pl'pt dos ,I'US uatlllhõe,;, c
bOll1 aSl"im todos os attl'st.:Hlo., J'(·fi. 1'('1IÍ!8 l\~ IIIC:-Hl:1Spl'U-
\,':v, :lutlll'ntil'lllldo ef\tell (}OC\llII1'1It08 l'O1l1a sua a ignatura.

AI·t. 10H." Ü ajndanh', ]'('C 'Lida ol'd 'II <10 tl'llCllte
1'01'0111'1,1:11':\ regi tal' a COl'l'L'SPOl1l!('lll'i:t, f('('hal-a . lar-Illl'
o ('I)II\'('lIif\lItl' !l('litiIlO,

A corl'l'l'POllllCllcia clIldi<!t lIeia! i!I'!'tt ft'l'hatla ('111 (loi
~Ohl'(,::;l'I'ipto;;: no interior St' ('::;(,I'l'\ ('1':1 apl:nns, Jo lado do
fl'cho (' Hobl'(' II obl'l!in, 1l palavra (·()/,jt'tlolt'Ífll. e 110c. ti,·
ri!)I' :1 Ili!'I·c\,:to.

,r()~ i-!OIJl'CHCI'iptos (11)'; oltil'io. on !lota I:!( rão ouscn'"
dai') ati S<'g'llill('" f01'11l111n , ('oIlI'Ol'llH' n psta\,'110 oU uudori-
<l:u!(' li qlll' IIJr('1Il tlil'igitl()f\:

S, N, H.
.\ 81'C'I'('lal'ia ,la glH'l'l'ôl (OH II (lil'('('(,:lO da 1I(1Illiui8h'a)ao

militaI')
J )il'I·(·(·?tog'1'l'tII ,...a rl'lllll'ti~fío
1)0 ("'IIlUIlllld Illtl' do r ",,·ilttt·ltto tll-." tI.o •••

LI 'B<M.
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s. J.... H.

Ao cOllllllalHlo do ('OI'PO (lo (';;t:Hlo lIwi,,1' (ou 110 com-
mando g"l'l1j ({p ('lIg('IIIH'ria, (I,· nrt iIh"l'ia) II iII"I'l'('1;i'tO geral
de iufuutcrin, ao (lltHI' el g'·III.!I':d da " di\'it;:lO militar).

1)0 COIUIII:lIJ(laUt<, do n'gilllt'ntl) ,le 11." •••

(Lot'ajidatle. )

~. X. 1:.

J\O com muntlnut. , elo l'f'gilll"IÜO ••• (ou 110 t-onunanrlanta
<lo l'('gillll'I!tO ... )

])0 couunnndant . do I·Cg:IlII·[lto •.. (on no connnan Innte
do ... ote.)

(Lo ,:tlidau(·.1

A n'gra geral l' <J1t(·, para anl'!ol'iela(l(, superior, t ('stlt
indicad» nuu (lu dto. i"lIa~,iH> (lo (' 'jlt'dit1ol' j pam auetori-
«lati,· inforior , invi-r :I1I1('I1f(·.

Art. lc'~I.O A CMI'!' pOllcll'lIl'i<l que hOII\'(')' (1(, fH'l' ('xpc-
uida pelo ~oj'l'l'i(l, :tttf'Il'1i,l:t' :t,~ lbposi\,""I'S posta('~, será
('lltl'Cg'lIl' ncompnnluul» (I<- !lua,.; uotus 011 1'('I:l<;i\l't', conforme
() modelo '11\1' " t ivur «m \'igor, a ~ig'lIIl1!:t !,<'Io ajndantt.:
lima Ir -Ilns, tendo a outrn dI' vnltur :\ til'('I'ctnria gel'al,
t'1l1II() I' 'l'lbo, a' igllutla por Hill dos L'lllJ)J'('gados da esta-
<;n() P" tnl.

A corre: pon(l( ncin «xpcrlid» pnra a IIH' ma localidade
<'Ill '111 Il 1'C''''illl IItO I li\',,1' sr)':í l'ntl'!'g'II" :10 ('I1(':l1'J'I'ga
do tI" a cOllIIIlZil':t1l '1'11 ri" tinll, 1'0111 11111:1n'I:ll",O PllOdelo
n.o 1di IUI 'IlInl o. (}, "tinntnl'Ío ou C) (]lH' a 1'('Cl'!H'I'l:11l
dl!\'cnl , 1'11 m' r(\~iIJO.

Al't. I!) .0 ~', ,'fill'lí II () do t('I('g!',lpho 1;11':\ a ('01'1'('5-

ponl] 'Deia oflicinl <)u, lido (\ tl·tll.Rr ti ' lI('A"Jcio;l 1I1'g'<'lltos,
I' pnl'l\ o CJll e a UPIU ra do (' IT ·io pud('riu 11':17."1' ilIl'OIl-

yoniellt s, il v mio o It'.' (I (lo tt,legmuu;:ns ~l'l' quantu
}lo i\'el conci 0, R('1ll pr':jui7.(' (Ia (·I:tI·('1.:I .

...'0 s'I'\'iço tl'lf'trraplJi 'o 1'('giUlental ohs '1'\'111' .('·!Ia o
l'l'l P cti\'O 1'('''\llum 'lItO) publica,lo na OI·tll'1ll !lo l'. 'OI'citll
n.o.:.:! di' 1 '

Art. Iql.° ~·n 'cl"turjll ;.;'(')'111 • Im':i )latl·tlfo umo.
tnh lia a todo o lUa}!l") , J'('luç()(' , ('tc'l '111(' )I('l'iodica-

r rem ,ttitlo li tlinõrs 1 I' t:l1:Ol!, tant(1
CI' t riu como })I'lu do ('ou ·lh) :llllllilli,tra-
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Cada regimento tem de reinettcr periodicamente üs di.
V<.1rS:l1'lrepurtiçõos e auctoridadcs o~ scguintoa mappas (ln
respcctí va força, conforme os mode los estabelecidos:

Directamente li direcção geral da secretaria da guerra,
'2, a repartição, 11m mappa referido ao ultimo dia da pri-
meira quinzena (modelo n." lD), e outro mensal (modelo
11,° ~O);

Um mappa semanal da força respectiva, ao comman-
,\antp da divisão militar, quando o corpo não esteja na.
éde do mesmo commando, e, estando n'osta, o muppa serd

tliario (modelo n,o 1H);
Lm mappa diario, ao governador da pr:ll,'a. de guerra

eiu (11H'. o regimento estiver de' guarniçiw, quando na s('·
ereturia !la pm<;lt Hcja feita a distribuição dinria do S(,I'.

viço, pOl'r[lIP, quando o não seja, este muppa I'cn\. scma-
nal.(lIIodelo n." ln);

.\ inspecçào geral, um mappa referido ao ultimo dia d('
eada lI1<'Z (modelo H,O 1Ü),

Art. 102," OH connnnndantcs tios rq.?,·imelltus enviarào
I\tl~ 10 de jnueiro de cndn anno, ao gcneral eonuuuudante
~la divisã» a (1'1(' 1)('rtt'IlCClII, ('0111 t!p8tino:i seereturin da
guel'ra, infol'lllaç()('s (modelo li," 21), dos otlicincs, indivi-
duos com gm(llla~':1O de ofílcinl, }ll'i IIIr iros ~al'g(')ltos dl'c-
etivos (' gTlldlladol;, e nspirantcs a oíllciacs, referidns ao ul-
timo dia (lo anilo findo, sohr« quanto se houver pa~s:lfln
!l'csse :\11110 COIII )'('IH~ão nos quesitos do modelo,

As illfol'lIla~oes sel';\o ncolllpallh:Hlns do ulIla rl'lnção
llolllin:t1, por !;'l':ldua~õt's (' antigllidadcH, do:! illeli\'i(luos
11':trjllOllns e1asses que cOllstitllir('1l1 o c{fct'tivo elo COI'III)
!lO (lia iiI de dl'zembl'o,

Nas inf(mlla~Õe8 de (1ue tril.ta o p)'csente artigo, illtcl'.
ridio os supcriorcs hiera.I'ehicos pelo modo sl'guintc :

As elos oflieiacs inferiores, alferp8 e tOIlOllt1'8, 1H'l'ltO
IH'cstadas )lplos I'cHpe<'tivo8 eommllndalltes de companhia,
(·10 ('ollllll:mduntp do batalhão, tertpnte coronel (' ('oronel;
])os eapitii.es, informar:\. o eotllmnndante do batalhão, o

~ellente coronel (' o coronel j
Dos ml~jorcs, o tenentc coronel e o coronel j
Do tenente coronel, o coronel j
Dos ofliciaes lião l'olllbatent ,8 c PlIlprrgndo. ('IVII!Com

gradllR~'ào d(' onil'ial, () tenente cOl'ollel c o corollcl.
O tenl'Jlte eOI'OlH'1 fará. distribuil' lL todos os oflicint.

fJue ti'em (le prestar inforlllll.~,õC!l, folhas do modelo n. ° 21,
preenchidas 1I0S dizer<'s da frl'ute; estes cOlllplC'tnrão a
- Iforllla~ões, incluindo o juizo privativo, em reln<;lI.o a cada
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um dos indivíduos sobre que devem informar, e as entre-
garão Oppol'tunmnente ao tenente coronel.

O tenente coronel, reunindo as infonnaçõcs dos seus in-
feriores, c promptificando as que tem de prestar, entrega-
rú todas ao coronel.

O corone], recebendo a collccção de informações de to-
dos os seus subordinados, promptificarã as suas, depois de
cotejar as que disserem respeito ao mesmo official ou in-
dividuo com graduação de official, e emittirá livremente
o seu juizo ácercn de cada um.

O coronel juntará á collccção das suas inforrnnçõc« uma
folha que lhe seja relativa, preenchida unicamente 110S di-
zeres da frente, para o general commandante da divisã«
militar territorial completar.

O coronel mandará mostrar, pelo tenente coronel, ao.
offieines que o desejarem, as informnções geraes que
lhes digam respeito, :i excepção do jnizo privativo, que é
reservado.

As informações das nuctoridades subalternas são confi-
denciaes, e tanto estas como a copia das prestadas pelo
commnudante, serão nrchivadas até á primeira inspecçãe
paasnda ao regimento, sendo então inutilisndas.

Quando algum UOIi individuos das diversas classes II

que se refere o presente artigo tiver destino, deixando por
isso de ser contado na cffectividnde do regimento a que
pertencin, o commandante juntará lí guia de transfcrcncia
uma informação r lativa ao dia da pns8ugelll II uova si-
tuação, uma vez que não ~eja por demissão, reforma ou
baixa do serviço.

Art. IDH." (~l1:lnclo alguma pra~n fOI' promovida a pri-
melro snrg-<,nto ou rleclarudu aspiruute a ollicinl, o coronel
enviará directnmcntc no ministerin da guerra, l ." repar-
tição, UIIlU notn (modelo n.? 22).

no mesmo 1l10l1o, se durante o anno algum dos iudi-
virluo a (pie se refere o artigo ]\)2.° perder direito :t M-

ce. ~;o,HC('ste lhe dc""r ser Imspen80 por He nchHr f'lll pro-
cesso, ou se tiver baixa, pas~Hgclll :l r<'~CI'\'n, falle('!')' ou
de I'rtnr, Sf')'A elSta Cil'Clllll ·tancia ('Ollllllunicnrln logo )lcl!}
eomm:lllll:mtc do rC'gillH'lIto :10 mini~l!n'io (la glll'rl'H, 1.a
repartição. por "ia dn g'pncral COllllllatHIllnte da divisão;
a sim {'()mo n l'l,habilita~·i\o no (':\ () unico (la tmspemdl0.

Art. I!I1." As tr:\I1 ferl'ncias ou novas collocações (108
offieinf' '('l'ão, para todo o~ clfeito , consi(lcradnH da data
da or(lcm do ('Xllr ,ito.

No {'II o do tl'llll fercncia para q unlqllt'r I'q~imcnto,
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11111':t as gllanla~ 1Il1111ieipae~ ou pal'a eompanhi:t (IP COI'-
rccção, 8(,I';io "Il\'iacl::s ao I'P~I)('di,'o cOlllmanclalltc a guia
(modelo 11.(1 2:1), ;1 ini'ol'lll:t<:i'lo (mo<l(,lo 21), a nota dos
serviços a que ~I' I'l'fpf(' n nrtigo ] :,!(j, U c t1 d08 resenhes
do cavallo (le <jHe trn:u (I mtigo ] Di,O

So a co!locac;::o for no estado maior <1(' infantei-in OH
em situuçào ('III virtud« (1.t fI nal () ofllcial deixe d(' perten-
cu' ao quadro da SHa urma , a guia de t!'an:sfcl'l!IJl'i:t c a
jnf{))'Jna~'à() HCl'ào cuviudas :\ ins]>ccc::IO geral; cxccptuuudo
as do~ fa"lIltativUH c e:l}wllàc'!'; CplP serào r uucttidas ao
connnnndo da l'psj)(,etiy:t divisão.

Quando :t l!lw1allc;a (h, l'itll:t(;nO fOI' por <,fl'eito ,1,' refor-
mn, Hení cnvi.uln guia ele truusfcrcncin ao conuuundo da
respectiva di\'is::!I,

Dos ofllcincs «Il" passarem no serviçu (la gu.u-du fi scul ,
euvinrá o coronel, rlirectamunt« ao ('Ol1IIlWnc1o gl'l'. I da
mesma guarda, (IS documentos (1(' trunsfereucia.

No caso (}I' (}('miss:lO, a g'llia, trnuxfornnuln cm titulo de
Imi. n (modelo II," ~-!), 8('1'1\ ('Iltl'('gll' ao om 'ial dciuittid»,
ou enviadn ao r( >lpcetivo lIIugiStl'lHlo l'(l1Il copia da 'en-
t IH;a con(}clllllatoria no C:lRO (la (l('llli :to I' jJ:1r:L UID-
pl'illlcnto c!e 11('11:1(pIe jJl'o<lnza iulIllLili(hld(' llara (I ('l'\-iço
luilital',

Al't, lU.-"o .\s or<1l'lls aI' tl'nllt-fcrcllcia (ln 1'1': II;a tle
lll'l't pum outro J'('gilllcnto, Lrign<la (1(, lIrtillH'l'ia (le mou-
tanha, cUIlII':tnhias de al't ilh('ria <le glllll'lIi<;no, (lc adll1illis-
trac;;w ou dI! ('OIT('C'<_,ão,gU:lrc1a tii'cal, l'rginll'lIt,) UI.! iuf'au-
teria <lo ui h'a111111', )Iam o t;('l'\'i(:o cla~ ))J'ovincill IlI t1':1'II Il-
ri nas, gn:ll'lllls 1tIUlli\'ip:lc~, (1'l'ào ('UlIlpl'iIlH'nto 110 ,lia 1,°
,lo UI z n segui." <Juando a (lI'lII'1I1 n:to t '111):1 iII ('I'ipta a
<1(·t I'min:l~;:o (h· se t'llnl)lI'i.' illlnH'<1iatallll'lIü'; cllviando- •
nn. llIeSl1Ia (lata, ao I'c~Jl('cti \'0 l'OIl1IIl:lndllntt', :1 cn.l. rllda
militar dn. }>r:l~a, Tlota (los ,'I'rvi<;o a «tI(' (' l'efl'l'I' (I :11'-

tih>'() 12ü,o, (, I illtil1'lllaeJlO :illlln:t! <]11:1,111'1 a PI':I". (' t:in
COlJlj,,'chendida lI'alguma d'IS catt',!.;'ol'ia ('xl'l'<! n, 110 ar-
tigo l!I2, o

Ad, UI(i,O A (';,dnrll·:ta JIIilitar <1a 11l':l\,'1l qn! pa 111'p,II'a

:dglllll:t elas ('OIllp:udliIlH (le CIII'),('C(:'IO ('11lctllnprinll nt!) ti
t:lltcn~H, S 'ní :l\·(llIlpllnlw(ln. d(' ('opia .la 1" l'(!l'ti\'. ('ut 11-
~a,•

A praça que p:\ :tl':l 1'l!d'l'\'a ( !'lIh'{"'al'IL:t l·.1I1(·l'n 'tn
militar, }llll'a ('UlIl ,lia Sl! :t}lI'(l8!'lIt I' ao ('OltlllWou:tntc (lo
res}> ,l'tivo ()istrido,

No acto ue seI' (lusp(,di(b (lo API'vi 'o militar (l'W,)()l1 'r
l'a~'Il, () lI1ujor C(lI11II1tUHlallt' do lJlltalhao 11!l t'utrl!'
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gará a caderneta militar <1!'pois ele convenientemente E'lJ~

cerrada; c se a baixa elo serviçu f'LH'('111('()lll"equPllein (l:l.
praça ser entregue ú".i ustiças ci vis p:ll'a ('IIJIlJll'j r pell:.!.
que produza inhnbilirladr; para () s('r\,jl:o militar, a eau(",·
ueta e copia do sentença S '1':\0 rumettidas ao respecti \'11 ma-
,gi trado.

Art. 197," O c vallos praças rlos officiaes superiores,
(> ajndantC'8 S("'<lO resenhados lia relação de veacimento
I'C pectiva ao mez em <tll(' foram distrihuidos. mencionan-
do, e apenas nas relações dos IlIf'ZI'S seguintes () estado
do vencimento, A g'uia de transferenciu do otlicinl será
acompnnhndn d« uma nota (modr-lo n." :!;)), com os }'t'8I1ho8

tran criptos das ditas l'CUlçõt:; I' men ';\0 elo «studo do ven-
cimento,

Art. 19 .0 A guia de murehu I" o tttulo (1'1C d(,\"I' acoru-
panhar qualquer militar, transitnndo cru serviço, uma
vez que marche isolado; porqlll', o fur mais de 11m para o

DIO rviço, 11 guia 'rli entregue no ImLÍs gradllndo,
designando, e n'ella a f'Ol\'a ou individuos fiUC o lwompK4
nham.

() modelo n.? :?fi '('I'\'C pum :I guia individual, <' n'esta
d ien çi\o comprehendc- e tambem fi guia do offi('i:tl ,{ue
foracompanbado pelo sulrlndo II impedido, cil'('nnt taneia
ln qUI' deve d CUll'm'· n:t m ma, lllenc'iollando·se ba~

talhão, companma, JlIllU 1'0 ti nome.do Idado, e (I fitado
de f;eu pllgllmcnto.

) moddo 1\.0 27 diz re 'peito :l qlullqncr for~'Il qn!' mar-
che paI e!t bicam nto ou em clilig('n('in,

{) Illocl lo 11.u 2 d(>\"(~rám:Clmpllllh l' o PI'(~SO 'nt<!n-
, (iuanu~) mnrchal'C'w a cUIllJlrir seute'n

m (' o c cepeiona par (Plll lião irvam (j lIlodf"
iRuieadu!I 'eM arti!!"O, n l-ruin no mantl l'riptos,

~l1indo. • qnanto po ivel, :lo formula ali adoptada,
praça fi qlWll ffJr ellnt' rida li ~'Dça tcmpor:lria, por

cpaalqu )' lIlotiv(" r cebeni Illllf~guiu (modelo n,O :?!!).
T rnttJlndo motivo pelo qmd 'on~ riram guia, se-

rão st. :lI't'hi"..nd
AI·t. lH!!." I:: (la compctencin !'.'eiusivll do eoron 1 maD-

.... p8' r l'r idu do as ent.'l.Jlll'nto!! do liv"oH de
tri('ula atte nd de de brill'fl. quarc'Rmlll, quer re-
i\' olHei (lU i' 1\ praça de pr(·t, ainda mesmo

q • n10 rten 1\111 3.' r~giment ,. ou 8(·jam rcq\l<'ridos
pelos prnprio ou ('01' indi\"iduo e h'lmho' o exercito, al-
legandj t C&U ju tih' d1.l.•

I 1 ~ iII CI ver na ma do qu ri-
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mentes O seu despacho, rubricando-o, (~Ufles<IuCr outras
certidões não comprehendidas no presente artigo, só serão
passadas, precedendo anctorisnção do ministério da g-uer-
ra, solicitada pelos interessados.

Art. 200.0 Não serão passadas novas cadernetas mili-
tares aos individuos com baixa definitiva, ainda quando
alleguom o extravio, por qualquer circumstancia, das que
receberam.

Art. 201.0 Em nenhuma certidão de livro de matricula
deixará de incluir-se quanto constar dos registos discipli-
nares, ou expressa dee1aração de que nada consta dos me _
mos registos.

Art. 202. o Todas as pretensões de officines e praças de
pret, bem como quacsqucr assumptos que tenham do ser
submettidos li apreciaçao das estações superiores, sel-o-hão
pelas vias competentes.

Art. 203.0 Cada requerimento serã acompanhado de uma
nota de assentamentos (modelos D. os 30 e 31), quando a na-
tureza da pretensão exija que para o respectivo despacho
haja conhecimento, na cRtnc:ão superior, da biographia do
requerente.

Quando o requerimento não for acompanhado d'cstn no-
ta, a informação do coronel e as que se seguirem serão
escriptas no próprio requerimento, addicionando-se-lhe,
quando seja necessnrio, o papel não sellado que for indis-
pensavel.

Art. 204.0 Haveni na secretnria geral, a cargo <lo te-
nente coronel, uma. pnata com o titulo DOCIIII/ellto.~ pm'a
averbamento, c dentro d'clla tantas folhas soltas de papel
ahunsso, alem de uma }l31'1toffíciaes, quantas as ('ompa-
nhias, designando-se ('TIl cada folha a eompnnhia e o bata-
lhão a qUI' pertcncer ; c :1 medida que se forem recebendo
os doeumnntos, ordem; OH titulos, que devam ser averbndos
nos livros de matricula ou nas rl'ln~ões de vencimentos
mcnaacs, c depois de se <lar conhccimonrn do seu conteú-
elo :Is companhias, por meio <ln ordem regimental, g-ullrdar-
se-hüo nas ditas fclhns, segundo a companhia a (!lIC torem
relativas.

So IIIIl titulo, ordem ou documento se roferir II vnrias
praças cip diversas compuulrins, scnt gUlml:lllo na folha
da prilll!'im das compnnhius a (PW l'ertclI('or, <1'011111', na
~lccasii\o (lo av(>rhalllPllto, il':l pas:-mndo para lIs folhas da
qllP HC !;(·gllil'Clll.

Al't. 20:).° No ultimo dia de cndn Selnnlln, o tenente co-
ronel far:l averbar 1I0S liVI'OH de matricula dos otliciaes to-
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das as alterações occorridas desde o ultimo averbamento.
em vista dos documentos guardados na pasta, escrevendo
em cada um ii, nota AI:I'I'blldo, qu!' rubricará; c pelo
mesmo modo procederão os majores em relação aos rcspe-
ctivos livros de matricula das praças de pret; verificando
o tenente coronel, até ao dia :) de cada mez, as relações
de vencimentos, assistindo :i conferencia OiS commandnntes
das companhias,

Art. 20G,o Na verificação das relações dos vencimentos,
ser:í o tenente coronel coadjuvado velo secretario do con-
selho administrativo e pelo thesoureiro ; devendo exami-
nar todos os vencimentos individuaes, suas importancias e
seu ajuste dl' contas pelas requisições de prets das duas
quinzenas, pelos vales das raçoes abonadas e pelas contas
de outros quacl'(lller abonos effectuudos nos destacamentos,
por f('IrI11H qUlI, depois (resta verificação e feitas as emen-
das nccossarias, cessa a responeabilklade dos commandan-
tes das companhias,

Quando um batalhão estiver destacado do regimento, a
verificação de (lue trata o presento artigo serü feita pelo
conselho eventual do batalhão, tendo o com mandante do
mesmo responsabilidade analogn :\ do tenente coronel, c
sendo as relações de vencimentos, depois de conferidas,
enviadas ao conselho administrativo elo regimento,

BEC(:,\() X

Do archivo reghnental

Art. 207,° No archivo do rcgimento, que cstaré a car-
go (lo ajudante, sob a direcção e inspecção do tenente co-
rouel, serão guarcl:ulo:-:, alem de todos os livros findos,
tanto (Ia ('crl'ta1'Ía gpral ('OUlO (la do conselho udmi-
ui trativo, os títulos • documentos quc comprovarem II.

verba in criptus nos mesmos livros e toda ii, corrcspon-
dencin reccbidu.

EIII cada uma das s cruturins hav('rA 11m caderno para
involltnrio c10~ livros findos ('xi tentes no nrchivo,

Art. 208,0 No modo de archivar seguir-so,hn ()Ulctho<!o
i'Pgninte:

Da ('orn'spondcJl('ia iJlutili. a-se a folha não I'H('ripta,
1<.111 IIO\" pa ta ele COllVPlIicnte grandeza ('m C'olllpri-

llH'nto, la,'gllm c lombadll, tendo Jl'psta o titulo do )'pgi-
lIIento n a 1l't,,1l. nlphalJC'tiea que IlH's competir, se gUIlI'dll-
1'1\0 os (IOellllll'nto , corn!splllHll'llcia (\ mais pu}wis (Jlle
(lev('m n('!II' nr'l'hh'ados,



As pastas são por este modo classificudas :
A. Correspondcncia com auctoridades militares e esta-

belecimentos dependentes do ministerio <la guerra.
B. Correspondencia com diversas uuctoridades, guias

de abonos de addidos e documentos relativo .
C. Guias de transfercncia e relações de desobrigas.
D. Guias de marcha e guias de recrutas, passadas nas

juntas de revisão.
E. Copias dos accordàos do tribnnal superior <1 .. guerra

e marinha, de sentenças em conselhos de guerra c nos tri-
bunaes civis, e autos de curpo de dclicto.

F. Processos relativos aos alistamentos volunturios e
snbatitutos.

G. Conselhos de x.unc. Certidões para uvorbamento
nos livros de matricula.

II. Partes de doente. Cadernetas (la:-; pra<:a:-; que falle-
cerem ou desertarem. Altas dos hospitaea. Partes sem -
naes de revista de sande. Helar;ões das }JJ'uças que racti-
ficarem juramento de fidelidade, e documentos nâo com-
prehelldidos nus outras pastus.

1. Correspondcncin a inutilisar íirulo» seis IllCjI(':-; de data.
Os documentos o eorrnspondencin 11<, Cillla anilo. 'em

cada pnsta, serão collocados (~1U uma folha dI' papel com
designação respectiva!' indice, O iudiee da corr .spouden-
t'ia Íl'riÍ o numero de ordem, ol~jcd() tIl' (1110trata, e data j
o dos mais documeutos, cm Jogar do oldedo (lU!' (. deaigna-
do pelo titulo g<,nericn <lo indico, tcrlL () numero de matri-
culu, nome e gradniH:ho ela lwssoa ou p{'!:nHl:ts a que ii(~ re-
ferir o do 'Ilmcnto. Cada I1l11admi P;;})('Cil';; de (IO('ulll('ntos
;""mrrlatlo:'j na::! pastas tt'rlÍ. ilHIicc !' CIIIIOl'H\:i'lOsl'parada.
. (~Ila lido ltIll:t )llIsta n;(o tí<.;jn. 1>1lIlicj('nl,' pam guar(lar o
papei" <la "nll c1a,;::;iJit';H;:w, sq.\"llil·.:;('.ll:t elll outra C01ll ti.

mesma ldm (le l)p"iglllll:ào, e lllail'\ ti :dgal'i.~lI1o (1l\( \' .• -
pl'ilHa 101(,1' a scgull(h, teret·ira, d,e.

Art. :.W9.o D<'pois da !lIlhlil':L'_'i'IO0111 (mI<'1I! 1't'~';1ll ntal
<1(\\'('111I;('r inutilisados 0:<segllillt(:8 (!ocnllH'lIto,.;: ]11'0[>0 tas
para imjlcdido,;, pal'tc~ 1'Illativas ;L instt'lH't;;'to, lIIl\ppl\ d.
apuralllento, H'lati\'o,; uos I'X:\JlH!R (Ial:l ela' ('ti (le SII1'gl'utos
(' ('abos rias ('.~eo!nlS l'l'giJllf'lIla('s.

Art. 210.0 Os (hWllllH'lIloH a illlltilisHI' depoi de pl'OCI'S-
sada /I. rcsuH:t (10:1 Vllll('illlt'lltos !i(Illid;u!o (lo IIl' Z I~ qne
St' referi,' fi l'O)a<;:lO do vél\cilll<'lllo!l, ão: guiaI' tlt~ IlHll'cllll,
<1 li('l'llça c!:Ljunta milit:ll' do 8.lIule c rcgibtlllla ; partt'S
..(lc doentes; altaR do,; hospital' , IL!'.·('opç: () <ln obituarill.8.

Art. 211.0 Serâo igualllll'llt(, ilJlItili>l:tlln (lo' lIIappa d



entrega e possc de commando de regimcnto, batalhão ou
companhia, quandn não haja reclamação, trinta diae de-
pois <1(' terminados os pl'a~os a que se refere o artigo
113,0

Art. 21~,() Da correspondeucia recebida das auctorida-
des IHlministrativas podem inntil isar-se as reqnieiçõca e
outro ti documentos congencl'Ps depois de satisfeitas, de-
vendo nrchivar-sc os (llte se referirem a assumptos impor-
rantcs, taes como elogios, etc.

Art, :21:Lo O general encarregado de inspeccionar qual-
quer l'!'gimento, depois de vcrifieur a regnlnl'ida<le do
averbamento dOI:! documentos existentes no archivo, re-
lativos a pra)tls qUL tenluun sido abatidas ao cffcctivo,
maudará proceder á inntilisaçào tI'estes documeutos, e de
todos os mais (lue <lisscrclll respeito no período que in-
spoccionou, COlll excepção aos autos de corpo do delicto
c d'uquclles documentos que, pela sua importunciu ou por
tratnrem de di POSiÇÕCH cm vigor, merecerem HeI' gUal'da.
(lo', Entretanto, 08 indices conservam-se no mesmo pé,
traçando-se n' elles 08 numeres de ordem dos documcntns
inutilisados i (l assim feito, o general rubricará os indices,
com cleclarat;ão do numero de docurueutos innt ilisarlos em
cada um, ordenando que os livros de matricllla, cujos re-
gisto. ('stivercm encerrados, ISl'jam euvindos ao urchivo
g 'ruI ao ministerio <ln guerra,

:-;ECI;.\O XI
na ('s('ril)tllrll~llo di> t'Olll)IIUlhil\

Art. 21.1.° • 'o al'chivo de c;u!a cOlllpanhia I!xistil'ão tan-
tas c:lllcl'Ilctns lIlilit:ll'c~ (llIodl'lo Il,n :l:?), <luantas as pl'U~1l8

<lc prd ('.-i h'nLt·s no oíl'ecti\'o.
A rt. 21 :" o Da. (' 'criptnru);1O <la cndl'I'netas será l'IW:tl'-

l"C'ga!lo o primciro sllrgento da companhia, "lOU a dil'cc)iio
<lo lIlajol' t'olllJllalH1ante cIo batalhão,

I'n'l'l1chi<13.!la ccrdaria gl'l':ll a cltlll'rllnta lIlilital' 110
~ldo d., ali t:llIH'llto de (,:ula }ll'«.;a, tanto !lO:; (lil'.CI'('s J'('_

lnti\'os ; o estado ci"il t:OlllO ao as (ntaUH'llto cll' pr:u;a, e
;LlItlwntic:Hln. <:om o êl10 do n'gilll<:nto e l'ubrit'a 110COlll-
lIlulluank, SCr:l elltrl'~\111 :lO cOlIlUl:lnduutt: da rc.:;peetiva
companhia, !]llC por clla fitoanl l'Cf!}lom>uveJ.

A ('ud(lrnetn du IJualcjllI'l' pra\,ll c(ll<lfor Iluatitln :lO effe-
di\'o UI' alguma comp:mhia cl':Í, apre, <!ntadn }H'lo capit:~o
na SCCI'('tal'ia do COIlelho a<llJlini trati\'o, para nhi tiel' cn-
cerrada n ('out l ,la praça, pas,I1I' pUl'a a Ct,)'p!llria ge-
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ral, onde se lhe farão os competentes averbamentos, e
ser archivada, remettida para o col'}>o para onde a praça
for transferida, ou entregue ao com mandante de outra
companhia, conforme o destino que a praça tiver.

Art. 216." No caso de perda OH deterioração de alguma
caderneta, pertencente a praça do effectivo do regimento,
o coronel mandará escripturar outra, com prévia auctori-
saçâo do miniaterio da guerra.

Art. 217.° Ás praças alistadas na segunda reserva spr:í
fornecida uma caderneta identica ~is das praças no effe-
ctivo.

Art. 218.° O diario (modelo n." ;~3), pAra cada compa-
nhia, sedo o unico elemento pum toda a eacripturação.

Do referido diario serão oxtrahidos : o mappa da força
da companhia (modelo n." 34) I que diariamente so entro-
gará na secretaria geral antes da distribuiçâo do ran-
cho da manhã; o valo ou rcqnisição dax rações de pito; o
vale ou minuta das praças que devam arranchar 110 dia
immediato ; a requisição quinzenal do pret (modelo n. o 36):
a relação de vencimento do rnez findo, quI' sCI':í entregue
ao conselho administrativo até ao dia ;1 de cnda mez.

Do mesmo diario serão igual monte extrahidus as rela-
çl!es affixndas lias casernas, as requisições de fardnmento,
de calçado e de nrtigos de vestuario, relações de descontos
para o cofre e as observações da relação mensal de ven-
cimentos.

O diario, depois de assignado pelo capitão, 8er:i archi-
vado na companhin até ;1. inspecção elo regimento.

Art. 2Hl. (I As follms nutographndas ,la ordem rC'gilllcn-
tal, encadernadas rncchnnicnmente, constituem o livro de
ordens da companhia.

Art. 220.0 As escalas para n nomeação elo serviço se-
rno coustituidns conforme o modelo n.? 17, e divididas
em tantas partos quantos os serviços pnra que aH }ll'l\çfl!l

possam ser nomeadas, observnndo-sc na sua escri pturação
o determinado no artigo 182.°

No fim de cada nono serão ns escalas enccrrndns, ussi-
gnadas pelo comlllfillclanto da companhia e clltr('~I)('S na
secretaria gel'al, a fim do serem :lrchivlldas !lU: :í ilJs}lec-
çao do regimento.

Art. 221.0 Alem do J1I11l1el'Ode IIl1ttrieuln, enda praça
de pl'et tCI':1. um nUlllero especial na companhia, pelo qual
respondt'rl\ :\s challladas, e com 1'1Ie serti conhecida I' rela-
cionada elO todo!! os registos dn. l'olllp:mhia.
Esta numornçao sorll. scguicln, a ('omeçal' na unidacle, e
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.
ás praças (Lue entrarem de novo na companhia serão dis-
tribuidos os numeres vagos, a começar pelos menores.

Nas relações nominues seguir-ac-ha a ordem (las gradua-
ções, c em cada g!'atl a ordem nos nmueros da companhia.

Art. ~:2~.o Os cornmandantes de companhias entregarão
no dia 1." de janeiro de cada anno, a08 corumandantes dos
!lCUS batalhões, IIIll caderno annual (modelo n." 35), em
quc estejam relacionada", todas as praças existentes no ef-
fectivo e suas situações.

CAPI'l'CLO XlL

Disposições transito rias

Art. 2:2:3." Emquanto nâo forem vncerrndo« 01-\ livros de
regit;to disciplinar d.is pruçn,; <lI' pret, e!IlC dizem respeito
ás dum; scrir-s, (IlH' tiveram começo, a priuieir., em 1 de ja-
neiro de 1~7G, I' a scgundu, .i:i por batalhõea, cm igual
data de 1):)8ô, obsl'rvar-se-ha, na suu ('twriptul"Hc;ão, o s(~-
gllinte:

Os li\'1"OS ela primeira série coutimuuu a cargo do te-
nr-nto coronel, (' b", ~" poderâ :Ibrir }IO\'O registo quando
Me trate de praças licenciadas na reserva, (lUY uào estejam
escripturadas lIOS livros (1<,mntriculu dos bntalhêcs.

()a primeira serie S('r:1o transferidos para os livros de r«-
gi~t() disciplinar dos batalhões (segunda serie) os registo>!
das praças actualmente no effoctivo.

A'd pr:tC:<lb n-ansfcridus a outros r gimcnt.os e que jli te-
Ilham l'eg-isto disciplinar, quer IlOS livros ela primeira serie
(lucr UI)1l da ('g"unda, s,' regressarem, entramo 1\0 mesmu
rcg-isto, I'I,ctilieando·, t' o,.; llUIIIl~ros e ac('r('scentalldo-Ilc no
registo IIS l'pnalid:ul!os 11lH' hOllvcrem sofl'l'ido durante o
tempo CIII (!UC )ll'rtt!Jleeram a outros regiIlH'lltos, e tlcHi-
gnanelo., c, !la ohsen'açào, n I'cgl'esso. Os lIuml'l'OS rcctifl-
CtllJl· 'e, h·a<:ando·sc, (' il\seJ"('\,Pllflo'llc liobre o,s tl':l<;a<los os
l\OVos.

•\8 pra~as <JlU' fün'llI trallsf'cl'iclaR (le babllhào, serào
tranllft'ridos os asscnt4IUclItos do l'('gillto (lisciplinar.

Arl. 2~4. o As antigas folhas ele l'egiHto dnti praC::li:l de
pret continuam a l':\rgo da~ companhias, ('lIlCplltuto as lIWS-
ma praça:; S(~ achal'l'lll no sCI'vie:o dl'l!ctivo, scwlo dcpois
archivnda na. s('(')'ctaria geral, (' inutilisa(11l8 pelos gene-
me:; inS)H'ctO)'el! n qUC! (lislScr:un respeito :is prnças qlle
tivCl'Il1ll baixa tio :-\l'rvil,'o.
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Depois da publicação do presente regulamouto serão
desde logo fornecidas cndcrnctas militares do novo modelo
ás praças q1Le se alistareiu.

Art. 22õ.O Emquanto não for publicado regulamento cs-
pccial sobre o modo prover Os postos vagos desde cabo até
primeiro sargento, obscrvar-se-ha, a este respeito, o dis-
posto 110 capitulo Y do regulamento de ::?l de novembro
de 1866 e mais ordens posteriores.

Paço, em 2:> ele abril de 1880.=José Joaquim de Cas-
iro,
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(Artigo 114.·) Diflsi'
....

Serl iç.. , extrilordinariol
'1'''' ,100PIlI sr,· inclnides llil mesma escala c

,;: "cforços para a gllal'lliç~o I' quartel .•••... " .. t;uarda~ ali pnrlnuu-utn, ,Iuo-;,nle as ;C:llôe$, igte'
~ Jas li cdiücios ..•....•.••......•••••.••••••

1)jli~l'ncia na Iocnlidnde em qUI' II 1·I'~inll'lIt.1es- j Cúntill~'·III ... para r,alltM",·~U. Ollíriael clicar·
tiver de guarnirflo .•..•.•••• , •.•••• , .•..• , \ !"lIgados "ti acollll'anhru ollici;l(l: ' ••• o' ••••••••

11,·tem pam guarda d,' prt'su, ...•.••.......... 11,"cultas para "lIndll('ç'lO ,. ~ua,Ja 01,'pré ol,leo' I
tro ,ta 111)\lla~·l'o•••.•.•.••.•••••••••••••• oe

t:uanlas de homil......... .•.. .•.••. .. Força. "lIrnrro'vada< II~1'1'" la, honra {uDrlores.
FOlras para al"lllIlj)allh:lr I'fi)\'i-U(H' ., .•••••••

Piquete (lo Jll'eVl'nçllll ••••••••• , •••..•..• " • " ""!,Id.· d" J1r('\C'H'~O nos '1narlei~ para lIIaouteD-
r'''l Oa IIl'tI'·1I1. tlllld.,," 'lU" pernoitam 110 'luar'
11'1 •

IDestacamento .
tliligl1nC'ia fóra do ponto em que o r(l:tinH'nlu ps~

ti\t'r 110..:uarnirão f,lzenuu p:lrll~ (te lima furra Policia dr. ftliras *' arralaes ••..•.••.••.••••• "
Id,·m. não fazeudll parte da I'orl'a•..••..•.....•
';uàrda Ut' guaruirãn ••..••. '" ' .. , ..... , . .•• ~:lInI'lI1l8:W:, Jlilrt)~ rl~a('~•••.••••.••••.••••• ,.

Houda á ~uarni~nu.... . .•.•. . .. 110,"1", para malllltcllrão ,Ia urdem publica. .. '

I COlls"lhos ,Ie ",allles pura ORJlOSIOS".',de f." eahu
;ltt; i." l'iaq.wnto, li (~:trgo o sargento njut1alllfl

losp~l'çllu au quart,·I '" .. , .
Prt·'pnrão .

t;uarola de policia Cor,II·":lllçal ..•••. " •...•.•
Dia ao rc~im!·nto .
llia ,t CllfllJlallhin .
I'lanLào .
Farllilla r ..~"nenlal .
Facl,ill:l ,t COlllpalll"" , ...•.....••.•.• ' •. , .1
.\,IIIIi,"&traçlo o "niro do ranl'ho ..••..•••••• I
I C'ln'olhos ou com,nilsncs Jlara "'I'I iço oIr adllli· • .

ntstra~·,Ao.•••••.• · ••••••..••••.•...•••.... 1 }.1:l.tn~ I,ara Hill u'O ••••• ~ ••••••••••••••••• -

1
~ <
~ {() ,,'1'\ iço IIVI'ntll,d 1'111111'1"'1"',\(1,'aqu.'II,' ruja nOll,r. çàO. 8","111 refnl.lIla$ I'"'' rorCUII' tau la fifi
~ \

o Jlrim"lro sarM"nl<, III .; 1I01I\(':uI0 par.1 rt,·.laC:lllwnto e .1ili~l'nc", 'I"alld" elte erflço 10rtpll1
To"" o .el'l iro contramalld."I .. li Cilllli,I,'rado f"ilo 'lu:on,lo Li,er ('OIllI'C" dr et'· IIflo. Con iMr.· ..

'1'0,10 o 1"'"(0 n. (I rila,lo no f1r"~('I,lo 111"1'1'11 Jl'r:L tlOIitl:lnwllt~ ria silkado 11('10co Dd flD ali PI'
Quando o numero do prelorrnc,a eorre'I>onda a di\crao .. ~m~ol,t lei "rrlem o pela orMm III""
.\ MllleaçAo dos soldados l'dl'1l 08 ,rniros de Muarda tIP MII:IrI,it~o, I,ohcia "orol,'n nr. eri (flll
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lH2 ORDEM DO EXERCITO N." 8

Instrucções a que se refere o artigo 154,°
EXNIII)los parn n ('scriphu'nçllo

Numero de matricula, 37.
Gradua.ção.- Capiti'io. Rc n'eate mesmo registo for promovido.

traçn se n. palavra capitão, c escrevo-se udiuuto o posto conferido.
~:líll(lo do l'l'gill1C'llto (' voltando depois no mesmo rcgisto com outro
posto, procede- SI' pnr ig-ual modo, nverlmndo-se o posto com que vier.

Designações do estado eivil.-Nome, Autonio (ht Costa e ~il\'a.
X(/,~cr/l ct II tlc 111:11\'0 de 18,., e1l~ a fregucaín de S. Viccutv, de

Lisboa (1." hnirro), disrricto de Lisboa,
Filho de .lucinto Augusto (b Silvu e dr D. ;\faria Herculano de

JlI!\gallll'\.t·~ I' Silvn,
Eetado, solteiro \0" (':l~1\l10 COIll 1>. (,niOlllnl' Freir» 'I'orresâo e

Silvn, ('III lH de abril do IH" Viuvo desde ,1 de junho de 18 .. Cu-
8:«10 l'1ll H'gl1ll(l:lH nnpr-ins com, ct e.).

::-;CIllJlr\' Ijll!' haja altl'nu;uo 110 estudo civil, trnçn-se a nntccedcute
verba II I'l'giHta.~ll It novu ('1\\ seguimento.

F'llhos : \'arik~ .lulio, q. 11. a :lI de outubro de 11:),')0. .1\1. :l7 de
dezembro. Ferucus l\farin, q, 11, :l janeiro de 18:")1.

Extraoto do servioo militar anterior ao despacho a offl-
eial.-AsHelllwlleulo do praoa (,IU/lO vnlunturin 1111 bntulhão dr cuçu-
dores 'II•• Ii, em 1:! til' maio di' 18., SI'I'I'il/ dois 111/)108, cinco I//I'='B e
treze dias, ({té :l5 de :lgo~to d(~ /8. " 1'/11 I/III' .fo'- jll'o/lIot'ido It :tlfl'rea,
senrio primdl'o ~Ilrg('nt()aspil'llnte Il oflicial do 1'I'gimPlIto dr ('n"n-
dorl'~ '/1.' 8, ol/dr tinlta o ?I.O 9:) 1 de matricl/la 110 li/TO J •• da 1.' se-
rie, (lo 1,· hn.la!hiio.
A !i(juidIH,i'iO do tl'III]>O dl' I;('l'viço t, feita ('m ,i~h\ dlt ]rgislllçuo

vigente c do l'l'gisto de Inatric'nla, eontlH!o :ttl' ao dia :lnh'riol'
á'J1H'lll' ('lII (!lI(' eOlllc<,'1t f' ILntigl1id:u!p d(' oflieinl; e ~c algullI facto
<10H'1ll!' SI' l'eg'i~t:lIJl1l'l'8tc extracto ti,,!'r bl\('(o(H!i,!o lintr<' II data da
Illltig'llidl\(le de oflil'illl c n. do cOlllwcillll'lItO oflicinl do d('81'1II'ho,
]l('!lI por isso lleixllrl\ de r('gist:lr'R(! no l'l'fl'l'Í(10 ('xtrlldo; do 111('1<1110
lIlo(lo, SP dl'IHlis do dl'H]Hleho publicndo H(' 1I11\lHIIlI' ('ollhlr dit1'PI'PlIlc
antigl\id:ull' do Jll'imeiro JlOHto <I" olli<:i:lI, 1I1'1Il 1'01' iSRO l' I\ltl'l'lIl';'( o
I'l'giHto, 1")I'quo ellt:lo l'HHn l'il'cult1stl\llcia, 1Il1'lI('ionll<l:t nas 1I0tUI{ liI'o-
.'11·(!IJ!d('{/8, HIÍ Hel'\'!' l)lll';t l't'A'utatl' o Ill'C('~g(l e pfl'('cdl'IICia, (' dI' ue-
Ilhltlll:t fl;rnlll t11'stl'O<,o fado.

Alterações no tempo de serviço. - !>CH(!Olltil-RI'.lh(' o dl'l'or-

rido (!cHdn :lO dI' maio de 1H.. It :10 de juuho d,' 1H. '. (,III «til' (,s-
teyl' COlll lmix:t (ou, enllta 8t'·lhe l'1l\ dobro o d('c'()l'rido 111'... (h' ...
dc lll., :t •. , de ... cm flue Hel'viu 110ultraIlHtr).
(h I:ugllumtoH c IIbntinH'utos ('outadol'! (~lltrHm llll li«uidlll,'l'\.O 110

tenlpo IIv('l'I,n(l".
Campanhas.-AH de 11'1.. ii 18 .. , lW )'('gimellto dI' illl';Il1tpl'ia

11.° ••• , aHsi~t Ílulo :1 :\(,\·;'\.o de ...
Ferimontos.-I: I'II\,plHI'ntl' IIU ])('1'1111tlil't'it:l, IIlt ItCI,':i" dl' .•. cm

... de '" de IH.,
COndOOOl'uçlies e 10uvores,-I'l'ÍnH'il'o 1'1'O'mio )I!'('UlIi:ll'io "da

1.' l':ll!pim (III l'~I'nIIL do l'xl'l'C'ito, 110 anilo Il,(·tivo d(' IR .. -lH ..
Applionção littol'al'ia. -('UI'HO do ),('111 ('ollpl-rio militllr. ('Ul' o

dn. III'JIlll III' illf"llItpl'ill. ('tll'~O lia (·IIISAI' dI' HIU'A'PlItO~. (;UI',O d!' '"
Tempo de lioonoa. por motivo do molostia O tratamento

nos hospitaes,-('Pllto I' 'l'llll'l'lltll (' oito dill .
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Notas biographicas como official.-Alft>n'9 para o rt'gi
de iufautcriu n.v 11 por decreto de :?:) de ngosto de lb·l:? Li"cllçlt
estudos lia escola ... cm 1. de outubro de lk!:L l 'rornpto "
o serviço em 1~ ,1,~julho do IS·H. Por decreto dI' 14 do sctClllir.
couta a alltiguid:lIl,' de alferes de 7 de agosto de !81~. 'I'r-nente panL
o regimento de ..nçadorcs II." 6 por doeret o de !H de abril de ~
Innet ividndc temporarin de custigo por UIIl IUI'Z, ord. do eXC2'1i
!l.0 •.. de 11'1... Passou ao regimento de infuntcriu n.v 7, 01"4..
exercito n.O 20 do 18JIi .• \ ajuduntc de eumpo do conunandaute f

. " por decreto de !) de julho de 11:)-17.1~-1:;. L. rg. sessenta dia.'l.S .. ,j.
quinze di as.

EIPito deputado lis côrtcs pelo circulo Il.O ... (Lisboa) pau & te
gislatnra de 18:)0 a U';-):3. 1'1188011 (t inactividudc temperaria,
vuueluu-nto, por decreto de 12 de lIIaio de 1H50. Deixou de ex~
fUJl('','õel! Irgisl:ttivas em 23 de junho, pelo ado de uhsoluç.1o
respeetivu cama ru , .omeudo par do reino pOI' carta regia dl'!]j
julho. Collocudo cm disponihilidnde por decreto I1c ~5, O D()

mento de infauteriu n." 10 por decreto de II de agosto. e.-
para o regimonto de euçudores n,v !I por decreto de 29 abril de f&.iL
Cnpitão de L' classe por derreto de ... dc ... ue 18 ... Majoql<lrt
Cl'l'to ,II' 12 dI' juuho dI' líi.")~, ou, major para o rC'gi mcnto ,II' illf.
ril\ 11.° 1:1 por etc. 1'IlS~OIt ao 1'l'giult'lIto de infanteria 11,0R, or4.._
excrl'ito n." 11; dI' Iii;>!; ao rl'gimCllto de caçaclol'l'R n.O 7, orL
cxcl'cito II." ;j (11' lK>5. !\omeado commandallte do clistricto de r
crutnmento e rellCl'va 11." ... , orcl. do expreito 11.° ••• ue 18, .. 'reRea-
te eorond para o cstndo maior dI' infantrria por dl'crdo de 24cd!_;'-
Ilho Ih~ lti;)(;. Reformado por decroto dl~ de '" de 18 .. , ...
do exercito 11.° ... J)rsl'rtou cm '" de de 18 ...

PIl~8011 a ~en'ir no minist('rio daH obra8 publicas por dt'crefAt
~:I de novembro tle 1 1j(). Titulo dt' Vi8COlldp de ... , eom grallclf!
(se lhe fOI conferilla) por ('arta regia ue 22 dc l1ezernbro. He~-
BOUao s~rrir;" do mi.listclÍ<l da gt1l'rm, ficando na ,li.ponibillIibJe"
por <!pcrl'to Ile ·1 de janeiro dc 18K:? Corollel 8em prejuizo dI. aa-
tiguidtlde dos quc 1\ tivel'l'lJl lIlaior, por deereto de í' de mllrçt ele
I tiH3, Jlor trf ido lIomeado I!overnador (h, M :leau por cleeretG de «-
Pn' !'nte 110 lIlilli~terio d:l guerra CIO :.! ue junho de 18S1, Il()F er

rl'grc8sntlo do nitram 'li' em "ol1cluir 1\ comrnis8110, ficl\lldo UI. --
pOllil>ilidnd(' COIJl o 1'0 to de tt'nellte corond, ord. do ,~xl'rcito n.-!~
Collor.adll 110 I' ta(lo lJlaior di' inf'llltl!l'ia pnr decreto de 1 (II' .iam
.t" I K '['). (' .. Uo"ado UI) n'giml'llto de ca.,.adorps 11." 11,01'11. do c.xe«:Í
!l." :.!;, dI' }. 'fi.

('orllllt'l por d 'creto de :.!6 ,Ie a o to d., lHH7. PnS.iOU 110 l'(~gilllt.Jll
d~ illr:lnll'rill n,· 2(), .m!. do .'XI'I'('ltO 11.° 1:1. Pn'so pam tOllsclbo ele
~lIerra em 1f) d.· lloV!'lIlbro (il\'crhauwuto flue 8.) {, fl'ito hn
"oncl"IUIlIlt:.10 • ,JPJl is 'lul) 1\ "III('n',':\ haja pn8811,10 em jlllglldCl>-

('tllIlpaulm dI' JS.,. " IH ... no reginlt'uto dI' infautl'l'Ín n .....
si tindo ti :)e<;õt!s dI' ... Fel'illo h'vIHlH'nte 1111111,10 eR(llH'r,Ia,._
('omh:ltl' d,' •.. ('III IR .. , Gavnllpil'O (Ia nnll'lH militnr de l:). Jlt '-
di' Avi? por derreto dI' ... ti" .•. d '., .. 'll'dallm militar de prlltada
"Ia (, ,Il! cOlllport,Llllento ,~xelUplllr, oru. ,lo cXl'reito n." ..• de 18_._
Elogi:\!lo Jll'lo ClI \'alor em ... , ord. do I'. prcito H.· .,. de 1 .• _
( ülIlllll:nd:lIlor cI'l ordem da Torre (' E pada do valor, l,mldlldeea.e-
ritilllo por ,1'('1'1'10 dI' .,. de .,. tle lt!.,. Elogindo pcla mueir:&
eOmo I: houve na l'. pCtliçito ILQuclilJJlIlIC, portllrill n.· ... de _ ••
d .•• <ltI 1 ." ou ordelll á fon;a nrlllaul\ !l.0 '" de 18 •• , Oblt:.e.
1.0 I'n mio honorifico 11 lo 1.. JUlIlO do eur80 de cngl'ulwrill miliC.
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t1n escola do exercito 11() anilo lectivo de 18 .. -lH... Vogo.. I da ('om-
missão crcads por porruria de ... paru U rt'fo 1"1 11a da ... Louvado
f't'llL iutelligeneiu, notavel zf'lo c uaslduldudc com que H~ d\'~clnpe-
UllOU como membro da eommiasâ« eucarregndu de ... ,01' I. do ('XC r-
cito n." ... de 1I:i. .. :\1issão diplomuticu junto á côrte d,' ... por
decreto de " .• [omeado para nssistir (:'18 rnuuobras) do exercito ...
em .,. 18 ...

Devem meucionnr-se na Labilittt<;õcslld(lUiridns depois dn dcspa-
eho a ofíiciul, nus escolas anporiores, e dus quaes ll]l'eb('lIt<' "" rcs-
pectivns cartas, nssim como as r-ommissêes de serviço 1(1U' 1Ii'i0 ~e-
jam das que se derivam do cx-rcicio do seu posto e situacâo detcrmi-
nada )101'escala, e bcui assim Il direcção e professorado Il~S esco-
las reg imentaes.

Proiuovido a general de brigud» por decreto UI'... de ... d\' 1k ...

Augmento no tempo de serviço de o!ficial

..\nnOK:\1011\0

1 6

Por ter servido trcs nnnos l'ft'ectinlIllrl1tc
no ultramar, desde de de IS. ,
até de de 18 .

Deducção no tempo de servíço

~lotl\o nla

1'02' faltas nii.o just ificudas lia "M,olll !lO'
I) t ichuieu, 01"1. do exereit« 11." ••. d ....
de . • de 1H , ..••....... " .•..•.

rllad ividrule tl'll1IHlI"ll'ia,tw'll vcui.iurento,
«If,J do exercito n ..... d\l. . <I.....
de 1K .•...••..•.•..•....•..•.....•

Por ('IIII,Llemull<;ii.o. SI·"t('~II;1I dI: •.. d ,
dI' lH .• , (ou ltl'dll·,l:tO dl' (I ,

• dI' lH ), de _ ,

1ô

;)

Entrada no ef'footivo d'este Ti:glrncnto. )·:rn ••. clI' .•• de
IH •.•
'(llllllldo Sldl' do rl'girlll'"to trll<;ll- I' t'''11\ "Nhn, par' (1'11',~ • \"111-

t:ll' lL Clltt1 regi to, ]lf., SIt ~""'lIidrIlI1Cllle 1'('gietul' c II !lO\ II c1atn, e
ae~illl IHlCCCHSi\ :l.lllt·llt.,.

Saída do atrectivo d'esto r girnento.- Em . " ,1('... d
18 ...
Q!lI!ldo r('gr('~-f' fll) "f'gilllf'lItO I'BtlllHlo ainda ('m t(~r\"i<:o o lIIes-

mo livl'o; log<l (I'IC 6~ f('g'istlll' Il "lIll'IlIla t l"aÇ,L'SU I' ta \·" ..h;" para
11n(', rl'p<,tiIhlo ~t' II !l:\ílla, (l03 U \.'1' l'l1~i I fula II !l0\ Il iia!".
I Baixa do olfootivo do exoroito. -»emi !Iido pelo I', '1'1\"'('1' (Ott

por e"lIttmçn cOlldl'llllllltorill) l'IH .•• olp •. , <Ie 1 .. , dl~('r('lo (1' ...
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Morto na batalha de ... em . " de , " de 18, ., Falleceu no hospi-
tal de , " em .. , de .,. de 18"1 em resultado dos ferimento; re-
cebidos no combate de ... em ... Falleceu no hospital de , , '1 etc"
ou em outras eircumstaueina, conforme os exemplos para. as praças
de pret.

Nos aSsl'utllUlentos que voltam ao mesmo rC'gisto accrescenta-se o
que constar a mais na guia de transferencia.

"'a ínscrtpção succesaivu das notas biogl'aphicas cm cada regis-
to deverá uttcudcr-se a que não se repita o anno ou o mez que jíL
estiver averbado, subcntondcndo-se que 08 factos oceorrersm 110 ul-
timo mez e anilo incripto, emquunto outros não forem citados',

O tempo de licença rc~istacl<l é designado por L. T!J. e o de li-
cençu por motivo dr. molcstia e de trutarneuto nos hospitaes por
J" i-

No fim cle cadu UllT10 fuz-ae a liquidação do tempo crestas Iicen-
~AS para se nverbur :L totalidade doe dias. (~l1l\ll(lo o otlic-nl passlL de
regimento, fns-se mençâo na guia de trnnsfercncia tão somente da
totalidude de todo o tempo passado n'cstns aitunçõca ; acudo as ver-
bas lnnçudus no fim da .. notas biogrnpbicns, e antes du verba que
motiva II sa lda do oflicinl ; e n'estu conformidade assim se }'C'gi.ta
no livro do reghncnto pnl'.l onde pnssou.

Cudu, pagina do livro t('n\ 0'",,15 de altura por Om,:lO de lnrgura.,

Instrucções a que se retere o artigo 165.0

EX(>Jll!IIO!lpara 11I.'Sel'l)ltUl'IlÇllO

Numero de matricula, 794.
Nome, Antonio .Iouquim.
Designaçôes do estado civil. - Ill! iI/ln domicilio -l!'r!'gllezia

da ~é, de Lisboa (1.0 Luirro), districto d!' Li-boa.
OCI'/I)iuÇ((O -- Alfaiatl'.
;:"'asulI ti 8 de março de li:? ., fI/I (( /rf!Jllr:ia de ... , (,oll('~lho de

('illtrll. di .,,.11;10 tlt Lisboa,
Pilho d,. Manuel .Joll'luim ~ dr no, a Maria, r,'~idrllle8 e/li afregue-

zia d~ ... , r.'lIIc'c/l1f) d~ ('intl'a, di~trll'I,) d,. Lisboa.
S' o pai' ou :t m:1• nuo (':ti til', :I('cr sC('lIta·se ao nome1 já falltct-

do oll.t;tlle(~i"", e ~C' alllhoH, tl':lc;a'HI' a p;t!avl'[I. impressa rc~idel/tr e
t'1I('rew (' .i,í f"lI~ciJOB.

~t! () lII:lIwt!bo for ("-JlO, to ou ah:lIHlol1l1clo, logo drpois (le filho de
eser!!\'!' SI' jlars ;/lc')!flli/08: lIIa , se :l mulher que o cl'eoll o tiver lia.
BUli.elllllpallhill alt' ao nS~t~lItllr praça, a \'erbll se o 1101110d'cssll. mu·
JllC'l' eUIIl a d(~signJlt;ito de .tilll" o'/nJllivn.

~~lIlpl'l' (IUC hOll\'c'r li SI' (]esi"IHII' ItlgUIU dos b~Lirros de Lbhoa
011 Port', Iraça n 1'1~IIl\'rll imprf' It COllr.ellw d

E's/ar/o - 8olteiro.
~l' for ('a.a(lo, 011 durante o tl'lOpO do s('J'vil,'o obti\,pr Jil'('lI\':1 para

CIl JI!', !\f'ni ohrigado fi npr('scutar II respeeth'j\ ('el'tiduo, (~trnl,'alldo-
s 11' ('gl111,lo caso o ('81:1110 de 8"Ueiro. an~l'ha·~c ('a~ado ('m ca-
'011) '~lJl F" ,em _., dI' ,., de /8 .. : e do me 010 llIodo 80 depois
euviuv. I',

::;iyll(l('(l "llruclui8Iir,., - E"crc\' >,se eUI nl:!ari~mo~ 011millilll('!ro8
1)11(' ti tlr ILlcm de 1 metro c1ll UltUl';l, m('did,~ 11(\ (·stlll:l:., A'11ldulldo,
estalido" hOlllt'(I\ dC8calt;o ; I! sOIDJlr qUI' u prl&Çl\lJIU.I,U' UI! rtlari.to
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.)10 :mesmo l'<'gimento, ou por transfcroncia, ~er:í novamente medida
ll'rOllnto lião completar vinte e cinco annos, occa-iâo cm quc será
~a pela ultima vez, averbando-se a altura rectificada.
~\ndo 110 acto elo alistamento a pr::lI;a ainda lião tenha barba,

:l'CIbar·se·ha depois a dlt' da que veuha a manifestar- se; e os si.
:!!IIIIIt ...particulares que durante o serviço vier n ter tumbern serão
~ averbados, nlem (los que j{t o estejam.
Designações do estado militar.-As8wlollll'1do de 1)1'0('0em 18

4Ie abril de 18.. , CiJlIIO recrutado (rcfracturio, substituto, volunturio
.., eompellido] puv« sercirpor '" IIII>lOH" pertcncend» ao rontinçente
_18" a ear!J0 elo districto de Coimbra, concelho de Coimbra, fre-
~" de , .. , outle lhe coube o n," 7,

Pr-sente III) r ..gimellto di' infuuterin n," ... em '" de '" dt: 18..
IAM recrutas etlectivos da segunda rcservn (['IC são proclamados
lAIpplentes, p aos transferidos a seu pedido para o serviço cflectivo,
~o passam a,) effectivo, ncresecnta. se «coutando o tempo de
."iço effectivo desde c:ta dut a».

&> assentnmento dI' pnlçfl nvcrbu-se a totul idarlc do tempo por
~ fJ individuo é ohrigado a servir; os recrutados, voluuturios ou

pellidos servem por doze uunos, os rcfrnctarlos por quinze, sen-
o wis no etf'cctivo; o supplente ten't a dcsiglJar;ào de recrutado,
_uotas biogrnphicas -e nverbarú «Recruta supplente».
Tvi al/gmrlllado ao ~tJ'ccth'o d't~le uatulhão.
Xo dia do assellhullcnto de llrll~'a.
\'~iu do 3.° batalhão cm ' .. de .,. ele 18 .. , ol1de tinha o n.O... i
escnte em '"
f...ra nO .•. de matricula do ... bMalhito.
,",tiu do regimento de , .. n.·.,. em ... cle .,. de lH .. , onde

- !ta o n.O... do ... batalhão; presente l1'cste dia, ou cm ...
_EJlII'ada no ~Irerth'n d'este balalhão - Em l~ de feverciro de
~ffi.
Quando a praça saí r do eff'cetivo, tl'n~':t·se <,ata verba, para que,

se mJtar a este registo, possa em !H'gllida registar·se II. nova e11'
• ta, c assim sucecssivamente.
: l\ entrada no livro é por tmnsferencill dos IlRscnhlml'lltos para
'1l1l Reri(', esereve·se "Era 11.°, •• 110 livro ... d:t. " scrie".
,,'irida do fjJ~CtiVO (re~le uafalhão - Em :!+ de novembro de 1886.
quando a praça volta a este registo, traça· se a vcrha da saída,

lfC'11I PIll s!'gllidil PO<1<'I'registar·so outrn quando venha a slleceder,
lIJ&imsuccesRivalllente .
.:ie 1\ saída é por trllllsft'rencia dos asscntamentos parn nov:~ se.

-e, ti!cr~ve-se "Passou a 11,° ••• no livro ... da ... serie •.
Graduaç(jes e posição It'esfe vatalhão - Regista !lC 1\ graduaçito

'flle !l praça entra no ('jJ'eclh'o do lllttulhào, a data cm quc foi
~lCI1bl(ht ao efl'cctiyo, n cOIllJlllnhia ('m que foi eoJJocada, c o

:a_~ro que lhe foi distribuido para o servir;1l interno dn ('olllpallhia;
tIO, aos recrutas t'fl'edivos dn spgllndn reservll que, como slIpplen-

t passam "0 ell'cctivo, av('rha'se a datn <loIlssentalllento dI' praça
.JIllf) a de entrada no clfcctivo, porque (, desdi! Ilqllella que são 801.
~ do batalhão .
.As altel'il<;õc~ que forem Occorrendo serão averhadas suceessiva, .

.... Iote em nova linha, sem rl'pctir;llo da gradwu,'iio, quando s!'ja com
1& JII('IIIIlII que n prar;l~ mude de cOlllpanhia, c nito se repltintlo tam-
iJI.UII (~I;tll, nem o lJumero, '1ll1l1uloh:~ia mlHlança de gmdlllll\ito Bcm
lusf'erellcin de companhia; 1\ dllla !LVl'rba-se sempre que haja aI-

~tão quer de graduação quer de companhia
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D'estes assentamentos só serão transcriptos para novo registo
os dORúltimos uverbamentos.
Notas biographicas durante o serviço militar.-H.ccruta

supplcnte.
«Serve no effectivo mais ... dias (OU mezesj pena imposta nos ter-

mos do ~ 1." do artigo ~O.O da carta do lei rle ~ l de maio de lt!84.>!
Esta penalidade (_'cumprida no cffectivo, quando os recrutas se-

jam destinados u este serviço, não se lhes descontando na primeira
nem na st'gunda reserva.

f::)t'guudo cabo em ... de ... de 18 ...
Alistou-se como aprendiz de musica ou aprendiz de corueteiro.

Prompto pura o serviço em .. ' de ... de IH ...
Promovido fi corneteiro (coutnunestre dr' corneteiros, mestre de

eorneteiroa) cm ... de de 18 .
Passou lt soldado em dc de 18 ...
Promovido a primeiro cabo, segundo sargento, primeiro surgcnto

em .,. dr .. , de 18...
Sargento ajudante pm ... dI' ... de 18 .• ,
Promovido a musico de :l." classe (musico de 2" classe, musico de

L" classe, contramestre da musica, mestre da niusica em ... de ...
de ]8 ...

Aos IlIIU!icr)8de 2." classe, promovidos :i. 1.', deve declarar-ao o
instrumento em que foram approvados.

Promovido a musico de Ln classe, com npprovação ma clarinete,
em .,. de '" de li) ...

Promovido a. .•. c pasRou ao regimento de '" n.· •.. mn •••
de , .. de 11:'- , .

Mcdalha militar de cobre du classe de comportamento exemplar,
ord. do exercito n.· .. , de ltl ... Approvado no curso da classe de
cabos em 18 ...

Fez parte do corpo de exercito uuxiliar a •.. , no regimento de .• ,II.· ... em 18 ••. atú lH •..
Prieioneiro no combate de ... em ... de ' •. de 18 ...
(umpnnhu de H3.., no regimento de .,. n.· ... Ferido ~mve-

mente nu perna direita, no combate de " ., em .,. de lH ... Elogia.
do pelo valor que mostrou na. captura de criminosos, ord, do exerci-
to II." .. de IH, ..

:\1t'(lalh:t militar de prata, da classe de comportamento exemplar
ordem do exercito II." ••• dr' 18 ...

Estando prisiouelro do inimigo nprr-senton-ae, ou foi recebido por
troca de priainueirua, 011 foi presente pelo acabamento da guerra,
em ..• de .,. (Ie 18 ...
, .\list:\uo 110 rcgiulf'nto (1<1 '" n." ... , em l'onformidade do arti-
go 1%." do decreto de ao de outllbro de lt!H4, como recruta elfeetivo
<11\ sf'gun<ll~ I"I'S('r\"l\,nos termos do artigo UI:!.· do dito decreto.

('III\lna<lo :\0 8l'rvir;0 <'fl"cctivo (lo l'xf'rcito em . " <ln ... de 18."
('orno rN'rula Rupplr'nt(' dl\ F... , !l.O ••• cio respectivo contingente.

ti) Remiu li. ulll"lg;lr;ào (lo sf'rvir;o <'fl",'ctivo e da primeira reserva,
nos t('rlll08 <lo n." a.· do ~ 2.· do artigo Ii." e do artigo 105.· da lei
de 1~ de sf'tl'mhro (h' lH 'i, l'lIl '" de ... de 18 ...

li) PII~8011 :i. R('g"lIll(!:\reserva por ... ao nos, ..• 1I1e)',(lSe, .. dias,
cm ... de .• de 1 .. , por se IUI.\'{'rreconhecido que lIào pertellee
ao contillg('flte !L(·tivo t~ sim ao da ditJt rcs('rva, officio do mini8tcrio
da g'lwrra n.· .,. di' .. ,

C) '('pndo sido indc\"i(huncntl' ('hamado ao l!ervir;o clfectivo e per-
tencendo·lhe ILpenas a ohriga\'ão de servir 110. segunda reserva, para
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IH"'PIll'hilllclltn 110 respectivo cOllting-l'lItl', continua n'este serviço
por doz\' :1I1110~, I'Vlltllll"8 da dat,~ d'l ~I'U ulistameuto.

AUb lIlHIlCl'UII~ di~I)()llslld{l~ do serviço activo, nos termos d , ~ G,"
do urtigo fI," da Iei do I:.? d,' setembro de 18R7, eecrcvcr-se-hu lias
110t1l8 hiogrnphicus It seguinte verba:

«Alistado 11<1 regimento de ,,' n," .. " como 11l'1tc:a da segunda
reserva. Plll' effcito do ~ ii," do artigo ,11,0 da lei de 12 de setembro
de 18S7, ..

No final das verbas a) o) e (') deve indicar-se a freguesia e o
concelho onde aR praças vão residir,

,,}'oi do.niciliur se na fregueaia de , .. concelho de , , ,; ou foi do·
miei liar-se HlL fJ'egu~y.i,~ de '." concelho de "" sendo trnusferi do
IHl.rl\ o regimento de ,.,.

Aos IlHLneeUO" nlistndos )1'11' offeito (lo arti~'1) R:í,"d'L cnrr» de lei de
12 de setembro de UiH7, quando quulquer d'ellcs não est oju já ia-
scripto lia ~egundlL rcservu, cscrcver-seha II verba seguinte: "Alis-
tado por ter trocado o numero que IIlP coube cm Forte, com o re-
crutn n," "., F .... do respectivo (~olltillgeJltc"; devendo nu casa
De"iY//I""in d" rstado militai', (' na de A.,.~I!l!lltmrllto de praç«, ser in-
dic.uIo ti li '11111'1'0 que tO('OU em sorte :108 mnncebos nllstados.

.\I1'I'llt1' III) iniperlo rou relno) de .. " com licença do. "desde •.•
,h~ ." li" ))),.,

At1~"III" '('111 licença Jl(l imperio (ou reino) de .", desde
U\' '" <II'. I ,"i , , •

.\n"ellte sem domi\'ilio conhl'ritlo desde", d(' ," r!e IR".
Pn,f;ulI :1O l'Pgitllento d<, ,., H,H '" C'III '" d,' , " d(' IR., ,
Pll~Hon it glllLl'lla IllUllicipal til' ,_, <'III '" dI' , .. de IR. , ,
l"t~$lJU :W regimento dr '" n," '., em '" de, . do 1~, , " por

não (('r a precisl1 J'obuste;-. p:t1'lL O ~erviço das gultrdns lIlu!licipaes.
I':tH~OU ao n~gilllPllto de ,_, 11" '" em ,,' dl' ,,' de I~, _., por

ter Aido julg:tllo illl]lr0l'rio pam II ;,('niço da m'rna de t'ayallaria,
etc,

1':\$SOll ao rl'gim('nto de '" II." ,." por motivo disciplinar, cm ...
du ." di' 18, ,

1';t.'~01l a ~old!ldo o ao regimento de "cm". dI' , , dI' lH, , .
1':I;;SOIl :l '.' comp:lIIhin da adlllÍlli~trnçil.o rnilit:u' ('111 •• , dt,

do 1~, , ,
1':lH~OIl ao 1'('gillH'lltO de '" !l," ", cm ,., do '" ele IH"., por

dl'dto do dl'ereto di' (i de <!pzeJllbro ,Ie lHHK
PMROll 110 regi:nclIto de iuflllltcria !ln 1IltnulI:u' em .'. dl~ ."

!III Hl.,.
Pil~SOIl .10 sen'i(:o (10 IIItI'HTnl\r,1I1l )ll'oyillda de , . 'I \'01 •• ' til' , .•

de 18, "
I'Il~srH1 :LO ,., oatalhilo Iln gu:trrl:t fi8'!1l1 UIll ", de .' , ,ll' Jt' ...
E,ta \ I'l'hll t' pltm II~ }lI'llçn~ '1IW <lo cfl'ccI i ,'(I }lasslllll :í gll:IJ'dn fie-

cal; pam :1M'1111', Clil:llldo 1iI'I'IJei:LlIIl~ lllt r"Her\':I, !Iii se nliSIIlIlI, a
verha Sl'l':\ :
.\listoll-~(· II" '" lmtnllllill (Ia g'1I:\I'.Ja jj,m] ('til • , ,Ie , '. de

!tI, " IIOR t('l'1ll0H do urtigo :W," II ~ IIl1h'" uo artigo :.li.u do I't'gula-
lIwn t () Ol'g'i\Jl iCO,

J>I':U;'I!! Iic\'lwilulas lia pl'ÍIIll'ir'L reSl'I'\',L (1111'pll8SILIIl a servil' llas
gunrdllg lIlulIi('illll\'~ :

PaSMOU A guarda lJl\luicipal clu ,', 1'111 ., (h'", o\' lHo , 1111.

('onf'onnilhd" do t1eCI'Mo d,' 1J di' 1lg'lJato d" l ...jO, caJ'bt Ile ]I'i de.
~() d,' :1111',1 ,lo lRíH (' ollicio do llliniHI('rio do reino ue ti de uo\'cm-
bro ue lHtlH.
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Passou 'L eompauhi« d.~ COI'l'C('<;;IO n.:' ,,' em '" de , ,1,' 18. "
1I0S t"1'I110S do artigo í:l:' do rl'g'll[,tIllCllto disclplinnr. ('oJloc'ldo Da
~," «lu-se 1'01' . dias CUI ". ele '" de 18, ,.

l 'assou A companhi,t de corrcecâo n." '" cm ,.' Ile ,,' de 18, "
1I0S termos do ~ :i,O do artigo 81;," do regulamento disciplinar. l'as-
5011 ao regimcuto de , .. 11." , , el11 ,., de ' . , de 18 ..

PIl""OU "L companhia de correcção n.? ." cm .,. de . " rio 18 •. ,
a filll de cumprir n pena de , .. dias de prisão correccional. Solto e
passo 11 ao regimento tlc , ,. n." ... em ... de , .. dr- lH, .•

J'a~FOu "L companhia de correcção II.· '" em ". de ", de 18 .. ,-
a fim de cumprir a pena de ... de pl'isito mil irar.

COl'lWleil'o - Passou íL companhia de correcção 11.· ". ,,111 •••
de JS .. , a fim de cumprir :l p~lIa dr. .. ~oIto e }lIlSfoOIl ao rcgi-
monto de ,., n." .. em ,., rle .. , rle Hl.. (o corpo que o re-
cebe accresceutn ) 1a(1)(10 recebido COIIIO aprendiz de corneteiro. I'rom-
pto pnru o serviço elll .. , de , .. Pusson 'I corneteiro em .,. de ..
(ou) Prompto para I) serviço e rmssou II corneteiro ('11l •• ' de .. ,

Ausente ~elll licença desde ., , de ". de 18. _, POI' ." horas
da .,; presente a .. " por .. , horas da ., .

•vusente SCIII licenç.; desde ,,' <le '.' ele 18 .. , por ... horas
da ." ; Pl'('SO II •• ' por ., horas .In '"

Ali elite sem Iicençu 0(,511e .,. de ." (lo 1~, ., 1)0)' •. horas
dn . ' . ; presente (01\ 11I'(80) a ... )lo\' ... horus da . , ., ficando preso
pura conselho de guerra por ter sido clussificndo desertor, IlOS ter-
mo;; do II." 1.0 do artigo (;6,0 do eOlligo de justiçll militar.

J )eoertoll élll .,' d,) '" de 18 .. , por, " hOI':1s rln , .. ; pogo d
pão :1tl' ('ste rlia e dr pret até .. , (ou como melhor convier para evi-
taI' rl'p(>ti,;"c~ tle (1ius e dc lOezes, conforme o estado (los pngnmen-
to~), c ficoll dcv('noo, ,réis de flll'dumento e ,., de artigc,lj da fa-
zen(llI. !JIlC extraviou. HeeoJbclI da rlesí.'rção (quando ~e Ilpl'escntJl
Yollllltariarnl'lIte) ('111 ••• do .. d(· 18. _, 110r '" horas (h\ .,. (ou)
Preso 1'111 ". de ,'. dI' 18", por ." horas da ", estando
preso lla c:ldeia ele , .. I dec\lll'oll~() Oe8el'tor ('m ... de ." de·
1S .. , por ,.. hOI'Il~ <llt ." Estando com pl'lIça desde ." <lo •••
de 1M" no I'('gilllcnto de ,.. II." •• , t!('clnI'0118c des(,l'to)' "111 ."

dt' ,., (Ie 18." ]lor .•. horas da .'. (Ebt:L duta ú dn ('lItn'gn da.
prHC;'~ :10 ('orpo de qlle Ú de·ertorn, ('lI1horn )ln~sClII '11g1l1IHdi:\8 pa-
ra ° rl'clmlwl'illH'uto <la i,lelltidntlQ da pn. "0:1,)

EIII fJlIlllqllOl' dos casos, l' dcsllPcesklllrio nverlHU' prisuo pHI'a COIl-
selllo ,h~ g'1I1'I'ru.

I'II~, 1111 ItO Il,,!}()sito de deportados cm .,. Ile .. , cip 1H .. , fi fim
de C'1I11'Jll'ir a Pt'lJ:t d,~ .. , a11110S de dpporta<;;l() milihu',

::.til dl,/Iflsilo d~ rlPjlOl'tadl/8 - P3S8011 ao bCl'yi<;o do IIltl':llllar, lIlI
pl'(l\'Ín!!Ía de .. , CIII •• , de . , , de 1~. , ,

X() 1,lfl'illIIUr- ()csl'rnban:oll CII\ ." de ." de 1R. ,08I'ndo col-
locado 110 ., de , " li,· '" ('III •• , ('olllpletoll 1\ pena cle deporta-
<;iiO milihlr mn .,. UI! ". d(' IR,. (erllltllda (III dia Bill que iL 8('n·
tcn<;lt pas.oll em jlllgado, 011 II:t data do IIc('()l'd~o, 11Iweudo·o). Ue-
gl'l'HSOII ao I't'iuo ('III ." Ile ." di' Jl".,.

No dl'jlmilo do I'Pgill1eitlo til'. ÍI(/h1/lrrill do }lUramal' - ( 'ol1~iu(,l'adol
de d,> t dilL :uldido li .. , sc{'c;ao II,) dC'posito do rl'gilllCllto de ill-
fllllterÍlt tio IIltrullll1l'. Pn' Cllt(· no ({ulll't!'1 perrnall 'nte cm . ,. di' .•.
de I .,.

~'" C(JI)IIII{fllrl da 1." (lil.'i"ifl -"\pl'l'~c!lt!ldo no ('omlllnll(l~ ria 1."
<li, isito lIlilitlll' <' ('ol1'J('m)() 1101'I'g,IIIcnto de .•. II," , ., I'rn .. , de .. -
tI 1 ...
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Evadiu-s c á escolta que o eonduaia de .•. para ... em . '. de ...
de 18 .. , por horas da ... (OU)Evadiu-se da casa da reclusão
(da cadeia de ) de ... em .. , de ... de 18 .. , por. -. horas
da ...

Prisão 110 corpo - ... dias de prlsão correccional desde ... de ..•
de 18 ...

(Esta pena só é applienda nos regimentos, quando sejn inferior a
vinte dins.)

Aos sargentos e aos que têcm csts graduação ou cquipnração, não
se averba pl i~ão correccional senão no n'gisto disciplinnr, seja qual
for o local cm que a cumpram.

A batido ao cffectivo em .•. de de 18 .. , para. cumprir sen-
tença de .. ,a que pelo crime de , antes do seu alistamento, foi
eondemuado no foro civil cm ... de de 18 ...

Rl'gressoll ao serviço militar em de ... de 18 ...
I'asson a servir no quadro da companhia de correcção n.· ...

em ... de ... de 18 .. , nos termos do urtigo 8;>." do regulamento
disciplinar. Regressou ao regimento em ." de .. , de 18 .. , con-
tando cm dobro o tempo de serviço (ou sem a verba de contagem
do tempo cm dobro, quando houver tido mau comportamento).

Continuou no serviço effeerlv o desde ... de ... de 18 ., cm que
devia passar á rest'rva, por effcito do artigo 20l.° do decreto de 30
de ou tn bro do lH84.

Continuou no serviço cflccrivo desde ,.' de ..• de 18 .. , cm que
devia passar á reserva, nos j('rIIWS do n.? 1." C2.u ou 3.°) do artigo
191." do decreto de 30 de outubro de 1HH.t.

1.° ou 2.° premio de tiro 110 auno de 18 ...
Qunndo g('ja entre os melhores ntirndores a verhn será:
Premio de tiro du escola pratica dc infunteria e cuvullnrla no

anno de 18 "
.PIISSOU II primeira reserva em ... de ... de 18. " Foi doruici-

Iiar-se na frE'gnczia de ... , concolho ele ." 'I'ransforiu o domicilio
para a fregu<,zia de ... , concelho d(' . " Por ter trnnsferido o domici-
lio p:.ra II freguesia de ... , concelho de ... , pussou :w regimento
de .. n." ... t'm , .. de . ,. de lH ... "

"Passou á primeirn reserva em •.. de' ... de 1H .• , indo domici-
liar·se na freguczin de' ... , concelho de , .. , (~scudo tr,ml'fh'i(lo pam
o regimento Ile ... II" •.. »

,,'\prI'Rl'ntado ao s('rvir;o IIcti\'o ('m ... de .. , de lH .. , por efl"eito
do ~ 1." do llI·ti~o 200." do d('creto de :lO de OlltUUI'Ode 1HH,I, Licen-
ciado para a pl'illleim rCS('I'\'1IPIll , " dl' .. , de 18 .. , P foi dOlllici-
lillr·se na fr('guezia de ... , eoncl'lho de ... »

,,'l'mllsfel'in o domicilio para a fl'('guczia de ,.' (['l'ste concelho
(ou uairro).»

"Desertou em ... de , .. de 18 .. , <latlt ('m (1'lP expirou () 1ll'IIHO

('m ljue devia IIJlresentl\l'-~c pllra fi sCl'vi"o cfl'ectivo CIII virtlldp do
decreto de , .. »

"Passoll á IWgUlldl\ reSl'l'\'lt ('ln ••• de . , • de 18. " coutiuUlllldo 110

mesmo domi(·ilio.
VolulltarioH 11'10 1Il1tcl'ipnlll o ali!!huIH1I1tO.
Para qUluHlo &MScutlllllprac;1l.I' forl'lll ou tivcrt'lII sido submettidos

ao exame dtl ({lIC tnlt.n o urtigo 1." do r('gulamcuto :
"Pt'Z O I'Xllllle cxi~ido pelo nrrigou 1.0 !lo J'egulalll('nto dt' Ui de

maio de 18H8 em ' .• <lu ... de 1~ ., e foi Itppl'oYlldo (ou reprova-
do),»

Quanuo as mesmaH prUl;as COllljl]l'I'U'l'm um :tnllo de Hcn'iço eli'e-
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etivo e forem admittidns ao exame de que trata o artigo !i,o do dito
regulamento e não forem approvudna :

«F'ez o primeiro (ou segundo) exame exigido pelo artigo !i,o do
regulamento de 16 de maio de lR88 cm ... de ". de UI.., e foi
reprovada"

E quando forem approvadas nOR exames indicados e passarem li
primeira reserva, nos termos do § 1,· do artigo 7(i,· da sobredita
lei:

«Passou :'t primeira reserva (>10, .. de ., . de 18 •. , 1I0S tCI'IU08 do
~ L· do artigo 76 ° da lei de l:l de setembro de 1887, por ter satis-
feito a todas as condições exigidas pelo regulamento de 1(; de maio
de l&HK"

Vohuiturios que são transferidos a 81>Upedido para o serviço ef-
fectivo, seudo prat,'as da srp:nrHla rcserva :

«Trnusferido, a t;1~Upr-di.lo, para o serviço eflcctivo, nos termos
da determinação 1;,' da ordvm do exercite !l,. 14 de 1887,>1

Verbns pam a substituição entre irmãos.
Se II substituto for praça (Ia seguuda reserva, escrever-se-lia na

casa XU/r!8 'Ji".'/I'IIJ1hil'((,. da respectiva matricula:
"Transferido para (j serviço offectivo (lo rr-glrnento de ... n.? , ..

em . , . de ... de 1 ." para substituir seu imuto l!', .. (recrutado
ou rcfructnrio) II," . , , do contingente distribuido no 11IIllO de lH ..
á fregueziR de •. " concelho de .. " disti-icto de , .. , ficando obri-
gado a servir por doze aunos contados da data da transfercnciu pam
o effectivo.»

Se o substituido estiver j{l alistado, escrever-se-ha IH\ matricula
do substituto : •

"Transferido }lllnl o s rviço cflectivo do regimento de ... n." ..•
cm .,. de 18." ]Iam substituir se irmão F." alistado no dito
regimento CU) .,. de ." de 11:i.. , como (recrutado ou refraetario)
do contingente distribuído no auno de 18. ,. á frcgucala de , .. ,
concelho dI' ... , dlatrieto de " , ..

N:t referida casa da matricula do recruta substituído escrever-
sc·ha:

No l.n caso "Aliotlldo 110 regilll(,!lto de ' .• !l.•. , " pnl'll servir na
segunda reserva por. . !limos .. " 1l1(~ZeSe ,., dias (trlllpo <lue
fllltar HO substituto p:lJ'a cnn,pletnr quatro IIUIIOSdr HCl'\'ir;o), 1I0S
tl'TIIlO do n." :3." do ~ :?,o do al'ti~o H," da ll~i de 12 de Hett'lllbro de
11;87, por ter sido suhstituído Jlor SNI irmíto F ... , alistado no regi-
mento Ile .. , n,· .. , rlll .', de '" dI' 18,. ,II

1\0 :l," caso ..1'" ~ou a fo<I'gunda I'I'Sl'l'Va 1'111 ••• de ... de 18 .. ,
por ... annos . JlIl'zetl (' , .. dia>! (tempo (I11l~ fllltal' no Hubstituto
para completar qn:üro allllO (II' ~cr\'i ...o), nos tl'1'1II08 do li,· :1," do ~
2,0 do artigo (i.• da lei de l~ dI> setembro de lHH7, por ter !lido sub-
stituido por ~eu iJ'lIl.lo F,." alitit:ulo no l'('gimento de ,., n." ".
cm". III' ••• de 1!;'. ,II

l:ll' o 8uhstituto for pai. ano, escrrvl'r·s(>·ha JlIlll1Csm:t ('11811. n verba
seguin!!' :

" 'uh tituill SI'U irmiio lo' •• , (1'1'('1'111:1110011 I'cfra!'t~l'io) n.O ... , do
c1ntillg'('Jüe distribuido 110 allllo de HL. á fl'l'g"ezin dI> .• " con-
celho dr "., di~tricto dc ., ...

• '1\ matricula do ubstitllido (,~Cl'rvelll'8e :.l8 \'erIJas .iA indicndll8,
cOllfol'lIlP () ca () 1'111 (1'11' 61' :ll'hàl'; lI:l illtl'!ligellcia do qlle, sr l1.indl1.
não esti\'el' ali tado, 1'1'\'1' I!Ulltl'O aJIIII1Hnll SI'A'lllldn l'eSer,,", e 81'
jÁ. tivl>1' )lrn\~\ de"colltnm,sl'·1l11' "\'"tI>8 qU:ltro anilO!! () telllpo que ti-
ver 8t'rvido.



HI2 OHDl<:~J ])0 EXEH('ITO ~." H

Praças mnndadus fazer serviço no quadro do pessoal do i.l." bata-
lhão:

"I'IISS0U n n." do :l." batalhão em '" de .,. de 18 ... Snr-
gcuto ajudunto ('111 ••• de .. , de 18 .. , e P"S,OU a n.v " . do 3.'
batulhão. »

No registo do livro do mutri-ulr, ch a,· bntalliâo, lia cusn Foi an·
gl1wdar!(), etc" (',.neve·H-: Em n." ... do ... barnlhão ; na de
Graduacões li grudnnção nn design:H;ão "Graus», o :t data da
pnBsngcrn na t'a~1l Drrd« I]lIa1l([0 e .\ todas as praças lIa~ notas bio-
g'rR)lhieas:

«Pertence ao quadro d» dístricto de recrurumento e reserva n.· ..•
desde .. , do ... rle l~ .. », ou desde o dit o diu, qunndo Jll esteja
designado.

LiC:l'ul,'a pam estudos na t'Acoln •.• em .,. de ... de 18 ...
Prou.pro para o serviço l~1I1 '" de .• , de ltl ., Lir.l'll<;n parl\ os-
tudos l'lll ... de . " u,' 18. " Proinpt« pura o serviço l'lll .•. de ...
de 18 ...

Prompto para o serviço ('!1) •• , de .• , do 1ti .. , devendo servir
oito nu nos d('~de PS ta dutu,

Qnllllclo :t matriculn for nn escola do exercito, ~,; se nvorbnrú !t
Iicc;nç:l para. ('A!UdOH no primeiro anno.

As PI':l,IlS alistadas rlurunt« 1\ "ig'('neia cln lei cl" 12 dI' RPtrlllbro
dt' 1HH7, lliio pe1't('nc:elltt'g 1l0R COlltillgrllteti Ilccl'etnclos ntú lHHH in·
('ln~i,,(', que tivcr"lll ]iC'('nC;l\ para frequelltar os (',tudOA !'Ill {Jllalrluer
cstnhl.'le!'lllwllto do pstlldo, se rFcI'C'\'Clll n SI'g'llilltp Y('rba:

"Fiel! Irhrigrido no H')'\'iço ('jt'C'cti\'o !'()r S(·iA flllllM, 1l0s termos do
§ 2."!lo al'tigo H." da lei de J2 de R!'tclIlbl'o Ilr. ]ilHí "

OS 8P;H :1I1nOS Ile een'ic;o elfecti'l"o silo contndo~ clc~d(' a dnbt do
scm ali~tnmclIlo.

A \'t'l'b:l. Itcimlt eHtal)ple"ida r!rve 8t'1' escripta na 1ll1ltf'ic1l1a das
pra\'as log') quI' r,'('(~halll Jjt'Clll,'lI para eHtndos, sl'll(lo 11ll1l11llnda
st'gulldo o cletl'l'lllillado !lO artigo 14!I.", llllic:lInt'lIte ~e a~ pruçHS n:'io
olll'g'at't'fl) li fl'C'qllrnt:tr cMIt'im 1I1g-umil elo t'stabrlecimr.nto de illstl'uc,
(;iil) ouue sr. aehClI1 lIlatriculltr!Il~.

() disJlosto !lO artigo al.o 110 drc'reto com fOl'!;a (le 11'i dI' 21 ele (1~
zelllhl'O de IH(j:J AI) Ô lIJlpli('lI\'cl l'IS T)J'II~"'R de pl'l't 'I"e Ili\o III' alis-
tarltm !llIl'I\nt!' II ,'ig!'llcia da I('i de 12 dI' Al'tClllbl'O (Ic lSi;j, (' que
tenham ohtido licPIlCja para fr('(lllentHI' os ('stuclos antes ou dt'pois d~L
pl')mlll~:I',,~o d'l llita 11'1.

"Declnrado ll~pil'"nte' n omrial, 01'11. ,ln I'xcl'cito n,· ... dI' 18 ... -
c.) Iabi litllllo 1''' ra o 81'1'\'i<;0 telt'g'l'a phieo cl,~ gn>ll'llic;iio (l!'~llc ..•

de ..• cio ]1'1 .•• "
"Th'clal'lldo ,\spil'l\lItl~ n nffidlll, t'tlm a j.!1·lICIIl:lC;ilo III' ]ll'iuH'il'o

881'g-ento e (l vencillwllto ue :100 ré,1! Ililt1'ins, ol'd. do e.~('rcito
11." ... de 1~... "

PI\SSOIl :í cOlllpllnhia cip g'llltl'daQ ln:ll'inhll~, pOl' tCI' ~idl) 1l01llrnu.,
Rspil'ant(· de :l.' {'h\~ijl', por portluia de ... de ... UI' 1~ ... t'1Il ••.
dI' ... de ... IH ...

Professor dlL cll\8se de 01\b05 lia c~coll\ regimental u('sd(' ... de. "
de 11' ...

Dt'ixon dc I':\Cl'ct'1' o Clll'gO àfi JlI'ofe~sol' <1,\ claijse d!' ('ahos !ln ea-
cola regimental cm ... !II' ., de lH ... (1'~~tI\\'l'l'blt, qllltllclo hou-
ver de 8('1' inH('I'ipta t'lll 8l'gnicJl\ li. dn nomeRção, reduz·se li d.
IIti· ... de " (Ie lH .. ,.

Conta o tem!)o que !lPrvin no ... UI' ... 1\." ..• desde ..• de .•. (1,·
tH.. !ltr... de... de' IH...
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I'J'OllIOViJo u alferes para o regimento de ... 11."... })01"decreto
de ... de '" de Pi ..

Passou ao qnudr» do eecreturiudo mi li rur, com :t gradllAçii.o de fd-
feres, por cstur habilit.ulo 1l0.~tcnnos (1.0 artigo lilO." do decreto com
força ue lei ti" ;lU de outubro de ltiH!, por decreto de ... de ... de
lH ...

Preso par't con-elho UI' gllCrrll. em ... de . de 18... (Esta
verba bÓ .'. iuseripru quando do .illl~alllcllto resulra cundcmnuçâo ;
se outra verba de data posterior iIda prisão .i'\ estiver lunçadu, sr-rá:
«Estando prt·~o para conselho de guerra desde ... de ... de 11i..,
a fim de cumpr-ir li perla de ..

() tempo d(· licl!II(;a regiMada i· designado por L. /'!/. c o de li-
cença por motivo elo molest iu c cb trutuuu-ntu 1I0A h(J~pitll(,s por
L.). lHlllj / s , I'!/. ('C')lro vinte .~ ~t'r(~dius, I,. j, dozc' llin~.

No firn de cada unu o fnz'H(' II li'luidflç,ln .lo t(,llIjlll d'PStHd Iiecn-
c;as para se averbar 1\ totalirlaue dos dias, (lIHIIlUO a pl'lIl,':\ paHsa de
l'egillll'uto 011 se trnnsfcrem os ~('n; us-entaurentos, menciuuu se a
totalidade elo tempo Jlll8Kado 1I't',tll~ ~itU:Il:")C~ pela ,;('gniute Iorurulu:
"até 1~.. , lantos t.Iia~".
Condemnacões impostas por sentença dos tribunaes.-Em

cOIl~"'hn (!t. gll 'IT<I, ~ei~ 11ll·7.e~ de 1'1'i9,to IIl1lit>l1' 1'01' dl'~()IH'(licllcÍlli
BClltl'II~'ll d.·. . dI'. . dI' IS ...

Em 1~()1I8"lho de guerra, II' 'S lUlII05 d(' dl'jlort:1\,ii.o 111i litul', por
de~el'(:i'io, lI('t"ol'dil.o de ... de ... .1(' IH ... 1'01' '«.'t'nrd~() de dI' ...
de 1S ... foi jnlgauI' por conforme:\. culpa () dl'CI·"t" dI' que' lhe
deu por expiada !L ]JCllll com o tempo d(' pris[o jl\. ~otrrÍ<la (ou que
lhe ]Il'rdoou tt pena, etc.).

'n f,irv cÍ\'il, dllro anllos de degredo, })O1' f:tbrica~iio de moeda
fal II, H'utellça de ... de ... de ll:L ..
Registo disciplinar.- Em ~7 de .htlleiro de 1871 - Ires dins de

detl'Il<;i'io -com. cOIIIJlallld;t-faltnl' :'l form:l tllra do repolher. Em 12
UI' fcvcrciro-du"sglutrulIs-alf"l'es Alllorilll-t'llltar á t'ol'JIIntnra
elo rancho dR mllllluL' cll' 1 l. Em :27- duas li,,')cs dr I'l'rl'uta armado
e ('rtuipal1o-colll. (lo batalhão -p~r l'~t;lr 1'0111 jlouea Iltt('1l\110 II[L

formutum dc' ~Ii. EIII 4. de Inllrç'rl de li:\i:2- dt'z dill8 de dl'tC'IH,',ln-
com. UO l'egiJlll'lIto re ponder em tel'lIIl1~ IIH'lIn~ l'OIl\'l'lIiclltI'S !lO
caho dI' dilt. Em 7 dI' lIhril- trillt:l diHR de' prilillo corrc'('C'i(Jllal -
gellPllll COIII. da :!.• diyis:\o Illilitar- lJIaltratar 11m~()Idad() n'er1ltu.

A. yeru,t 81'1'110 lalJ~adilg 8cgni.lallH'1I1 I' c pela ft''''llIll t\eillllt in-
diea.la.

,M"II\'iin do efJllljl(lI'tllllll'nto llIilit:tr. IJIIIIIHlo a pr:II;:L pa,~a }lam It
}Jl'illlt'irll !'l's(,l'\'a, :" seglllldll 011 tcm hailoa.

'('('1'(' I'xrlflplar l'l)llIpOrlnlJ)('l1tn.
'J t'n! hOIl1 ('omportalrlt'lItll militar. Foi Jll1l1i(J" ('1)111 qn:ttro dill8 dc'

dctcJI<;liu e dila:; suadas, POI' tl'l' COllIlIll'ttido dlla~ leves faltas de
scr\'Íl,'tl.
T,''''! )'('g'ul:u COlllpurtnmcllto llIilit,u·. Foi puuidll ('0111tl('zoito <lias

rle cl"!I'II\,ào u doi I'xcrcici08, armado I' t'quipauu, por CÍIIl'{) f,tItaB
de flerl'Íl,'o.

1"'\,,\ irrl'gulll I' l'OlllpOrlaulC'lIto militar. Foi pUlIido ('0111 villft, cIias
dll IletCIl\'íin, seis guarda (' ln' t'x,'rcicio~, Ill'llllldo t' el]l1i)lllclo, por
qu. tro faltllH II\! E(·n-it,·t) l' lIUla falta de suhordillação de Cl'rtll gm.
,idn<i('.

T~I'" 1110111(·',lIlportllllll.'lItn IlIilit Ir. Foi pUllido ('(1111 tl'intl\ t1iaH de
df!t('n~itn, l>it1 A'llllrtl t' sei l'x~n'icio ]lOI' Sl'tll fll!tas (lc' Dl'n'iço t'
uuas I]C 1I1llmliull\·ÀU.
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Teve pessimo comportamento militar. Foi punido disciplinarmen-
te com vinte dias de detenção por fu ltns de serviço, e cm eonselho
de guerra com dois annos de prisão militar, por insubordinação
grave.

Teve regular comportamento militar. Foi punido com sessenta
dias de detenção, viute guardas e seis oxcrcicios, armado e equipa-
do, por ter eommettido vinte e cinco fultas de serviço que não tive-
ram gravidade, attendendo á idade em que foram praticadas. Nos
últimos tres anuos de serviço teve bom comportamento.
Foi mau soldado, entregue n vícios, má índole e insubordinado,

pelo que foi punido r julgado disciplinnrmcnte e cm conselho de
gnelTa.

Liquidação annual de tempo de serviço. - No fim de cada
anilo procede-se H contugcm do tempo de serviço, deduzindo o tem-
po da auscnctu illegitimn, o de cumprimento de qualquer sen-
tença, o de prisão antes da condcmnnção, e todo o tempo que qual-
quer praça permanecer na 2.· classe das companhias de correcção
e metade d'aquelle que estiver na J." classe das mesmas compa-
nhias. ,\8 praças condemuadas a deportação militar não se des-
conta o tempo do cumprimente da ppna, pela nntureza especial da
mesma pena, embora se lhc desconte o da prisão preventi VII. De-
verá augrnentnr-sc aqnelle n (pIe legnlmente tiver direito It praça.
Aquellus deducções exeentnr-sc- hão sempre nos mezes cm que as
praças devam ter esse desconto, attcndendo ao numero de dias que
os mezes tiverem, em rclnçâo ao anuo solar, para que sirvam no
exercito effectiva e exactamente o numero de annos a que por lei
são obrigadas.

E.l'emplo: Se urna praça sc ti ver alistado em 5 de fevereiro de
187~(unno bissexto) e se ausentar em 9, contnr-se-ha, como tempo
de serviço o numero de dias decorrido desde 5 ató 8 inclusive.
Apresentando-se em 15, sómeute d'estc dia cm diante se começará
nova contagem, incluindo o dia da apresentação; e como o mez tem
29 dias, será o tempo de serviço contado somente 1\1 dias, que serão
averbados na casa Dias, se a praça não tiver outra qualquer
alteração no tempo de serviço durante o armo. NIL casa de Me-
zes escrever-se ha 10, o na de .Anuos UII1 --- 11 - bem distin-
cto, que deve corresponder em linha lmrisontal 1\ 187~. A praça
n'estas clreumstanclas, tendo a qualificação de recrutado 011 voluu-
tario, devÍll sem deducção alguma cnmpldnr o tempo de serviço ef-
fecti\"o Clll -1 de feverciro de lR7~); I'., ..,"m, como teve o desconto
acima indicudo, SIlO completaria ,'111 lO 110 referido mez e IInno.

JJahN do rjl"ectú'o do exerdlo -- Ati8llssin:l(10 cm ... do ... dc
18, ., no quartel do I"l'gimünto cm (Oll em outro loeal).

Baixa a cllmprir spnt(,!1<;n cm de .,. de 18.. , scnt!n entre-
gue a ... 110 mesmo dia.

Baixa do serviço em ..• de •.. de J R .. , por ser substituido pdo
soldado !l.O ••• dlt •.• !!erie do batal hão.

Baixa do s('rvi~'o cm ... de de 18. , por ter sido captnrado
o recruta rcfl'act»rio tle quem era sllpplent(· (qUlUldo não seja rccru-
tIL efl'cctivo da segunda rcserva).

Baixa do serviço cm •.. de ... de 18 .. , por 11I1\'e1"sido incom-
petentemcnte recrutado.

Bllixa do serviço em ... de .•. de 18 .. , por lu,ver completado
o tempo.

Baixa do serviço em .. , de '" de 18 .. , por haver sido julgado
improprio para o serviço militar.
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Baixa do serviço em ... de ". de 18 .. , por haver sido julgado
incapaz de todo o serviço militar.

Baixa do serviço em ... dc .•. de 18 .. , por ser subdito hespa-
nhol (ou de outra nação).

Falleceu repentmamente em ... de '" de 18 .. no quartel do
regimento em (ou na sua residencia em .•. etc.),

Fnllcceu em de ... de 18 ... em ... , onde estava no goso
de licença.

Falleceu no hospital regimental em de .. , de 18 ...
Fallcccu no hospital regimental de ... n.O ... (ou miscricordia

de ... ) cm '" de ... de 18 ..•
}<'.tlleceu repentinamente em ... de .,. de 18 .. , cm .•. , inds

cm marcha para ...
:\lorreu afogado no rio ... em .. de ... de 18 ..•
Morren de desastre no caminho de ferro de '" em ... de .••

de lR .. indo destacado para ...
Morreu na batalha de .•. em ... de ... de IR ..•
Morreu elll ... de ... de 18 .. , por haver caído ao mar de bordo

do . ., em viagem para ...
Passou á '" companhia. de reformados em '" de ... de IR .• ,

por haver sido julgado incapaz c.10 serviço activo e sprovcitar-lhe o
disposto no .. ,

Passo II ,I. •.. companhia de reformados em ... de ... de 18 .. ,
por lhe aproveitar o disposto 110 •••

Passou ao serviço do ultramar, na província de ... , em ... de ...
de 18 .. nos termos do § i.o do urtigo 66.· do regulamento discipli-
nar.

Cada pagina do livro de matricula terá Om,45 de altura e 0"',30 de
lar§ura.

Na inacripção suceessiva das notas blographicas em cada registo
deverá attcnder-se a que, embora os exemplos contenham todos a.
indicação do mez e auno, estes não devem nunca repetir-se. suben-
tendendo-se que os factos oceorrcrnm no ultimo mez e armo inseri-
pto, emquanto outros não forem citados.

Observadas as regras prefixadas no regulamento, os exemplos que
ficnm inseriptos, nssim como os do modelo n.v 10, nu parte applienvel
ás praças de pret ; cumpridas as ordens que, para verbas extrnordi-
nurins, sejam expedidas pela secretaria da guerra; seguido quanto
o discernimento indieur tendente ao fim de se averbarem 08 factos
occorridos sem omissão (le qualquer cireumstanciu que esclareça a
biographia de cadu pruça ; e, eiufim, atteudendo-se a. que é comple-
tamente dcsneccssaria n cítaçâo das datas das ordens, salvo nos ca-
sos especialmente determinados, assim como a do estado dos paga-
mentos, flue só é indicado lias I' loções mensaes dos veneímcntos e
nas guíus em que for indispensavol; deve eutisfuaer-sc no mcthodo
de cscripturaçâo adoptado - conciso, sendo ao mesmo tempo com-
pleto, simples e de filei! execução.
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(Al'tlgQ I~I.")

Tahella IJUS mapplls, n'l;lrõ,'s t' untrus ,1;:(,11111;'11(0,
que pCI'jullir:H1u'lllt' tl,"'('1II SI'I" 1"t'1II('IIÍlltlS á si'lIdal'ia tI.I gllt'l':a

l' outras l't'll<lI'lirfirs

EIl!)f'I!;\S j
.ué qUl~ 411'\1'1111 Esl'-l~i)lIS~:~,a~I__ _
8 J .. jl!1\'irn I QU:\II',It'i..;.~(I!I{~I'tl.osIlnrurllJ:l<:i"It's il41nll:1f1:'\......................... :H. I I a:o; dIVh(_H'~ •• ~

,2.a,I"~Jl. tio ',nilll:olol,\1:"tPP:l do mnviruoruu oerurridu dUl'auL(' o :111110. 3t1'
I fene) tI;1 gucl'l'ill

NO!;I 1111 numero tiL" praças !f(' pl'lJl qll~ 111'\'1'111ser
'\ lil'PIH'iada:-) I'ara a l'('SI'I'\":l I' L'/" 11.. 1:\.:1 JIt'lillIlil.1. ,)I

",·111.';10 IhlS I'I't'I'IILIS 1"I'l'r:It't:II'iIlS "\lstl'Ult''I 110

1.11'1Jl •••••..•••. ( t'11"cll\'o dlll'l',.lIllIPlltO. '!"l' prlll"ljll:lnllll a ('11111-

I
1"'il.1 Iw:l.dtd,tdp ,. o ••

Ht'LIl',ào d.rs Id..,~:a" I'padllllllidas .. 0.""',,·

UI·I.,r;).f) dos ('IIIIIPl'lhdns , ... 0.' •••••••• o, •• ,

Ht,l;tdn do:ol \olullla!'in:;""""." .. , .. o" ,

13 ,i<, r..v , I 111e 1.11'''' 1I"s ",I""I"llOs 1""""'1:101", I,,"a " I,"
15 de a~,I",l() \ hlern. ") n'~I'r\'l,110: l'I'III1IS do artl),,w íÔ." da 11'1 J:! "p.

I I 'fnlllll lXH/ •..•.•.•••• ,. 0................ ti:;
!O dr- j:-uli'iro Idl'III ...•....... ,\l;}p(l,1 da fUI'I,\1 tia .. 1"'.IC';b I:c Im·t ......•.• o" J;!
l d \ lju.lrlt·j", j.!i'fll'I'.\I'SI ,'. - " !

I' nUII'O I da...tli\'l~Ü ':O; •• , {~bpl.a d,l:-i. IlIr':lq'\Jl" (lo t"~l'I(llltl.\, 0.' ••• o.... H2

31

I
I ~ ""f]li"l'illlpnltls II;IS praps 'I"' IlId'.';ldl·1IIrlllll;·

dI' ;lgn:"llo hlt-ru.. ., I 1l1l:1I·.a troqurut.u as t'i\('ola.; !oo1l1"'I'IIIIt'S••• ,... ~i
2() I II \ nuql!erllll~'llt()s{Lls IIf:lt'as qW'I'l"d ndt"IIlII'('(}lIl'Il'
" t (! Sl't. 'l'IIl., •. " •.•.. I 1,11' as II~cula.; Mljll·I"IOl"l'S .••••.• 0 •••••••••• o "7
25 d,' .i,HI";""J , I
95 de ahl'll ~ItI';pl~'I';III~'1'illfilll' ( , . . ...
:!3 de .1"1",, \ 1,'1'1", •••. , ., ,. I ~I"I'I''' r,lallSl '''o d,l CI'III1I11;"ul"dl', "1< •••• , ,
25 tio 0111111,,'0, I '

l~n I'I'p. tio ll11nis'l ~f;tpp;l'" dil~ IH·fI,~a:-;.lia L.a I' :2.il rcl~t.'l'\"a·\'•••••• rI ,.,,!
16 ~O "~,I.l 1Il1'() t""," ,1.\ ~II"IT" IMapl''' ,Ia 1'''1',,>. ••.• , ' •••••• , , ,.' •••• , •• ' I~

IOu.lIll'IS .g~lIC'rilCS Ilk~111,'r"111'1l~f1.'oI tI.Li p!':tl a.Ii d" prd '111" }11,leltll L •
,!.l~ .1I\I'OIIS ••• 1 sagt'lIl :llhn"rt'Ult''I d'n .. l.H .

I HII!.I\'i10 tlllS (llIkia s inlllllUll',. II suas ~lll1;t 1)1" 50

\

H,'J'lI':ln da:-; :l11t'fdf·ÕP,., 1li'I'Ol'lilhs. nos ii!' l'fll;l'

I 10"111."; d", ollida,'< 1111'", j""", ..•.. , ..... , " ri!
:.!.a 11:1" 11,1) IlIini,,· Ikl;lr:\o dú Ptl· ..u,d ljlH' c 11111';11' ,I hallda tll\ 11111 i
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Modelo 11. o 1

Regi1nento ..•

. . . Batalltilu

... Companhia

... Secçõ»

Capitão,
li ...

QlllIl'h" em I. ,1'n1 I •• ti I. [lO tt! ..•

Ii ...
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Modelo n.? 3

Regimento ...
Relatorio do eíllcial de inspeccão no dia ... de ...

Officiaes de serviço
Prevenção, alf. F....

Rondas
De dia, ás 10, 2.
De noite, ás 9, U, 3.

Estado do quartel

Casão com pouco asseio. Chove na aula e no deposito regimental.

Recepções

Pão alvo, 45 rações; munição, 1: 740 raçõe ; tudo de boa qualidade.

Distribuições

~

0(' manhã, peixe frito, earé. (

lomCiaes inferiores De tarde, sopa, vacca, coelho. Abundante.
Itancho assado .

S Id d IFeijão v rmelho, pão ·In
o a os (Grão e batata, chouriço 1 orn.

Revista de saude
Baixa ao hospital .. ,
Alta do hospital ...

Forças que saíram ou recolheram

Aula do s:lrgentos '"
Aula de cabos ...
Escola de recrutas ...

Instrucção

Occorrencias extraordinarias

Quartel em "', cm ... de ... de iS ...

!lodelo, meiJ rolh.1de plpel.

F ...
(posto)
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Modelo n.? 4

Regimento ...
Parte da guarda de policia do quartel 110 dia ... de ... de 18 ...

...:

.S '11

- :>~ ~
~ c:3
o

'" o

'" ~ ~ s .!i .3ê -c W ~ ~ ~.... o..

Occorrensias Força tia guarda Locaes das senlinellas

A B C D E F G

Relação nominal da guarda e horario das sentinellas

o l.!! I ~I Horario

~ ~ ~ ! 5'., I

I
I

I.. Nome ~:1 c.. E ::>
.. E ::> "" "

<Xl <3 .<: t! e~ é
I ::> _1_'--Y-

- -- - ---- -

i I
- - -ITI- -I

I I
I I iI I .

I
I

I
I

I I

I
II j

I,

I

I I
Quart I m ... ,em •.. ti ... ti i

o commandllollte da guarda,

F..•
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Relação dos presos á responsabilidade da guarda de policia

o oS
"' ~."" :a e Classificação Oe;i~n"ç1lo"'" c

] ee 8 .. Nomes ObservaçõesQ. " dos presos da prisão
oS e "

"O
Cl o Z e

u C!>

- - -- ---

.

I

.

r'

I I

Está conformo.
o commandante da guarda,

F...

o oommandante da guarda,
F ...
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Mimsterio da guerra
Regimento ..•

Modelo n.? 9

Direcçao geral 2. a RepartiçãO
... Batalhão

,
Assentamento de matricula que, per mal averbado,

proponho para rectificação
N.o .. ,
Graduação ...
Nome ...

Livro ... Serie ...

Al'erbam~nlo feilo Averbamento
que devia fazer-se Observações

Quartel em .•. , em ... de .. , de i8 ...
o oommandente,

F...
Est. lItdel. , i."..". h 4~ Iit 0",30 ~ 11t~1I per 0",20 de ll1fG1I.
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Modelo n.? 10

Numero de matricula ... Graduação
Nome ...
asccu a de ... de i8. " m ... , concelho de

di tricto de ; filho de ... e de ...
Estado ...

.. "

Filhos

7Ass ntamento de praça 'omo ... no ... de .' . n.s ... ('III '"
I de '" de t8 ... ; serviu ... annos, .,. meze e .,. dia' até ...
de ". de i8 .. " em que foi promovido a .. , sendo ... tio .
de ... n.· ... ; ond linha o n.· ... de matricula no livro .
da .. , erie.

Alteraçõe no t mpo de serviço
Campanhas .. ,
Ferimentos ...
Condecorações e louvor s

Applícação litt raria •••

Tempo de licença por motivo de mole tia tratamento nos hos-
pltaes.. '

Notas biographicas como official

-
Augmcnto lhnuu .. i\,~o

<lo tempo <lu 801viço do !t'1Il110,h' n:ço

:.tolho Anllol MI'ZI'~ IJins Motivo .\llOOS ~I"lr I lli I
--- -- - -I-

I
"

Ui
do rlT.cu-o 110 erer 110

IllItradH aiclas
110 1T,'clivll ti o lo r"glmrnln 110 ('!l'divo ti I' lu rr Iml'nlo
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Modelo n. ° 11

Regi to di eiplinar 11.° •.• relatiru ao ... n.? ... de matricula
e '" da ... companhia

Con<lcmn:çõcs impostas por sentença dos tribunaes

Jnrrar\~o do dí~ri[lhna IIU)JO!'oLl Por qunn .. ~I~ Obs~1 \'lIçil"s

I~

I

I I
I

I I

i, I.

I
I
I

j

l
I
j

I
I

I I I

Pena Quando



222

Moielo n." 12

Numero de matricula, , ,
Nome" ,
Ultimo domicilio"" concelho u,." districto d. .. Occupa-

ção , ,; nasceu a ." do", do 18"" em"" concelho
d, , " districto d, , ,; Olho de, " c do, '. residenl sem .. "
concelho li"" districto d . , ,; estado, , ,; casou com , , ,
em", do", do i8",

Applicaçi!o lrueraria antes do serviço militar '"

....
~~ p-rten« nte ao cOlltin~onto do j "., a cargo do di,triçlo d , .. , concelho d .. "

:t8 Iro~urlla d .. " onde lho coube o n,· "'; prcsrnto no "" rIO,., de ". do
g,o Hl",
'v.~ Rcadmluldo POI' mais .. , nonos, desd "'j nra,lmittiolo por lDais, .. annn~, d dr .. ,.. ",

Q., 111,)11\ por lIlalS .. nnno~. desd ... tuem por 10 11$, ,nnno., u,' de '"o
'O IdrOl Ilor IO,1i5 ," nnnos, dr,dt' , , , 1c1\'/H _p_llr flUIS .•. annus, (tl'sd~ ••.

Foi aU~llIontado ao rlT"Cli.) I Entradas aida.
no ~ITrcl, vo no rlToclivQ

'o, 'o te regimento

Gradllaçncs e "osirao Notas biogrnl'llIcas I.iquid~çllo • nnual
n'este rrgirn('ntn durante o srniço milttar do tempo de ornifo

... ci li ~IM,'ZCI
:'i'" Dr.doe 8

quando e '" c:i<.? U ?;
- - - -1-ill .. ,

I~.. ,
I .. ,
I
18 ... I• III..,
III .. ,
t8 ...
UI .. ,
III ..
lN .. ,
j~ .. '

181ml.. - -- -
I II~ ... MOo, lIel8 .. ,

Mt'n~ao ,!tI ,'onlJ10rt~III"1I10 mllilar
'lu:ulllo ;1 l,r,'ç,1 1"111"""11 do ('110 .. \IVO

M,'nrã,l do I'nlllpOrl,uurnto lIulit r
qllando il praç;1 pj ~. I~~' Crlil
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Modelo n.? 14

Regimento ...
Relação da praça que boje derem ratificar o juramento

.. Assentamento I
.:i :.; .. de praça

" l?:9 .. ê Grauuações ..--. Nomes Obscnarllc;~ o.a c oQ:j 8 ?: ..
Afrz cQ c-e

- - - - --

.

I
I

I

Q nart I 111.... III ••• d ..•. ti t ••.

AI lin,,~ur do t nen' ooronel.

••• O t allarl p.r O· ,to d. lugura. O p~ pm
1 tul r • fer t tlri •.
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... Bata/Mo'

Modelo n.? 15

Regimento ...
.., Companhia

Relação das praças da dita cempanhia vara a desobriga
do preceito quaresmal 110 anue de 18 ...

------ ----------------- ------------------
Nomes Notas inseri pias pelo padre capellão

Quartel em,." em '" de .. , de i8 ...
RUbrica do ofllolal superior.

Assignatura do commandante da companhia.
Assignatura do padre capellão.

Em virtude do despacho do sr. coronel com mandante, João Antonio
Ferreira, certifico que das relações de desobriga existentes no archivo
do regimento de inFanteria n.O 3, consta flue o soldado n.s 2i4 do
2.° batalhão, José Silverio, cumpriu o preceito quaresmal nos annos de
188!, i8M2e i883.

E para constar onde convier se passou esta certidão que assigno.
Quartel em ,.;, em ... de •• , de i8 ...

Assigna.tura do tenente coronel.

Es'e mod.lo é impreS!o. As dímtDlõe. são Om,30 de altura por om,20 de largora.
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Modelo n.? re

Regiment ...

. . . Batalhão

... Çompanhw

Diario para o :rnezde ••• de 1~ •••
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Modelo Doo 17

Reqimento o ••

E CAU PARA A NOMEAÇAo DO ERVIÇO DOS OFFICIAES

ccm principio em .•. dp ••. de 18•..
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Capitães - Destacamento, etc.

'"
li) UI

~
" "O '":.c '"

ee ..,
.= "Datas " Appcllidos ::! Datas c: Appellido5 'C.. -;; .. ~Q, il.
c.

8 8
8 " o ~'-' u

----- - ----- - - ----- -

I
I

.

r!l! Plo,I,lu é illlllrt! o. AI dlnlfll 0'1 fie 0",:10 d allilrl por om,O~ d IIf,ur~.

Carla t'~('al:l l('ril O lIIlIlH'I'O !l" folh1\!\ que for 1H'I'C snrio, conrorm
o IIllllu'ro dl' ~l'I'\'i~,,~ d '~ljtlatlo a rada la~, ,I, I' p:ll':I ('nda s l'\'j~1l o
IIIIl' p~liVl'I' ('1Il l'I'lat·~() com () nunx-ru rl intliv iduos a nnmear dialÍ(l.-
1II1'lIl(', asshn ('UtlIO'com a t1uf'a~ã() dos l'f'vi~o, que lIào for III dia-
rios .

• ':l. l'. ralac para a IlOnH':I~:io do. rvlço da companhlas
. tituldo o <lp)ll'lIillo 1H')u liun I '1'0 da l'ra~",
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Modelo n.? 2t

Regimento ...

23H

Informação annu 1 referida a

Po lo E tado

--- ---- ---- ---
om D lado diIJ:r o JlO lo

o
.. !:!'g"
c.....
."

.,
tFI--=

, turah.l e g ~
..r:~

lofr, e,~
de di 1"lia

Notas do registo disciplinar

P,'Da im la I' r quem 011 naç

ri Ir slr:1tIrt!m rio Leurore '1"8 tem lidoG4mp n



240 ORDEM DO EXERCITO 1.° 8

Quesitos Informação do chefe

Se é robusto e tem boa saudc

Se é capaz de serviço violento
ou moderado

Se tem boa apparencia militar

Se vive bem com os seus cama-
radas e com os habitantes

Se é subordinado

Se o predomina algum vicio

Se são docentes as companhias
que Ircq uen ta

Se é exacto no cumprimento
dos seus deveres

Se conserva a dignidade do seu
posto ou emprego

Se esta instruido nos divcr;;os-
regulamentos de tartica de arlmi-

nistração, nas ordens
do oxercno

e tom perfeito cnnherimento
dos dev res do seu posto

ou rmprrgo, o ainda do Immcdiato

r procura augmcntnr
a sua ínstrucção militar

Juizo privativo do ch~f!l

Advertencia
Cumpre aos commandautes dos corpos, ('01 vista da doutrina tio

n .• L0 fio :lrligo 8(;.° do rodil!'o dt' [usti 'a militar, tt:rt'lll. a malor ntt Il-
ção em sausrazer 1)('10 modo mnís claro o ('OnS('ICllCIORO a todo.' os
(IUC. itos indicados t' ao cOlllpt'lt'lll(' juizo, flcando responsnvei por
qualquer irregularidade ou inlld 'Iid, de que d 'r n'este ('a. o.
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Modelo n. o 23

Regimento, , ,
entr igar no regimentc d " " o official abaixo designado :

'UlIll'ro de maui ula '" Graduação ",
"'()(II' ",
Nasceu a ' .. de , ,. di em "', .oncelho de

disuicto de .. .: filho de e de ,,'
estado '"

... ,

filhos

Q

A '<l'lIltlnH'nto d ' praça como .. , no .. , de ." n.O .. , m .
de ... dl' IH ... ; serviu .. , anno" ... meze. e ... dia' até .
cl , .. c!t' i ,..,!'m «lu' roi promovido a . ,. ndo . .. do '"
til' ., . n." .• " onde linha o II.' ... d matricula 110 livro .. ,
da . , .. crie.

Alt ra~(ie. no I rnpo de ervíço . ..
Campanha,' ."
Fl'l'illl '1I1()~ '"
Cond corações JOll\'OI't'';. , ,

Applit'ação liuerari, , ..
ti' molesua r tratamento nos

Notas biographicas como offl.cial

111-<1111'\'111)
do ~'III"O "" ,'fi IÇO

_-- ---- ~I~~ Dia

I

" I, II O I' I l.ln 'II' U), ••

o eommnnd nte,
F, ..



ORDEM DO EXEIWTrrO ." b

Condemnações impo las por scntcnra dos trihunaes

Regi to di ciplinar

(b)

QU:ll'tt'} .til "', rn ••. de .. , di' 1 .,.
o commanc\lID

/0' •••



24..-,

Modelo n.? 24
RI'flimenlo ...

Per (Ielr to de 2;; de março pro\imo passade, puhlicado na ordrm do erercite 11.°
20 de f ~ di)prc ent mez dr abril, roi drlllillido do en i~o, por as im o hmr reque-
rido, o oOleial qur no livru tI~matricula h'm os a, cnto~ qu c cgu lU •

• Outro mmplo» ... Drmillido p r o que oll,lar d,1 ordem do cmdlo; ••.
o oDieial ..•

...
,g

~..
o-e

111~oo I".l..o
t
Q

\
A ','ntnllll"lhl ti . PI :If':t l'OIll!) .•• 110 •.. de n." ... ('111.•.

til' .•• ti" I : .l'l"\'iu· .•. :111110., ••. llleZI!\ I' dia :tI(' ..•
fi '" dl' i 1'111 '1ue foi prumovido a . " sendo ... rlo ..•
ti .•.• lI.a '" • OI1I!t' tinha () 11.° '" dI' matricula 110 Ii\TU •• '
da .•.. 1 rito.

AIII'raç( I', 1111 tempo ti' ('1'\ i~o '"
C 111)1:111 h, , ..
Ft'J'l1IIp.1I1u •••
'mul"l' l':1ç" • louvores ..•
\pplil' '%1 Iitll'r:lI'i:1 ...

Illo!t):lia I' II':tt:IIIWlItu nu'

Notas biographieas eomo offieial

1l,',lllcr~"
d,. 11'1"1'0 do I 1\ ifll

o cOtllm ndllot ,
/<' ...



246 OHDEM DO EXER '1'1'0 N.· 8

Condcmnaçõos impostas por sontença dos tribonacs

Rc I to llisoiplinar

(b)

Quartel em "', rm .•. dI' ••• dn iS ...
o commandan\ ••

10' •••

or'(u d.\
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Itinerario

lia ordinatia

Kilometros
Ilins a percorrer Estaç<los
4 12 Pc.on
5 15 ViII a Franca
(j etc. etc,

lia (ema

]lia ...
Entrada na esta~1io de "_
nídu na estação d ...

Classe _
Kllometro a p rcorrer ...

"'I ln.rilim.1 ou flolial

Punto do mbarque .
Ponto do dcscmharqut .
Qualidade do transporte .

(b)

Modelo n.? 26
Regimento o _ o

Marcha d'e la ", de "., para a de .. o,
por ... e na couforrnldndc do itin irario :'t
margem indicado, o . o •

Está pago do.. até o . o com esta
guia poderá haver dinriarn nte por conta
e á rcsp nsauilidude d(' '"

Tom direito a alojamento ondo tiver dto
pemoitar, :1. transporte para a ua baga-
!l( 01; r quando por circumstaucía impr -
vistas tenha d ali irar o iünerario, nem
por isso deixarilo as auctoridades d ' pr '~-
lar-lhe os auxilies d que carec r, faz 'nd()
d'isso OH O 'iio li' 'sla guia.

A nuctoridado qu« por qualquer modo
imp tlir, ou !lãl) pl'('gtnl' auxilio, II III ~a-
tisfazcr as rcqui 'i~õps Il'~a 8, não poderá
recusar-se a deelnrar 11\'SI:1. guia, por ':-
rripto, quando lhe geja xigido, (1 motivo
ria sua r 'CU ao

Quartel m ... , 1l1 •• o de ... ti i ".

(ri )



OHDEM DO E- "ERC[TO X· 8 :>.4\)

Modelo n. o 27
Rf'gimc11lO .•.

lia (crrfJ

I :\[archa d' ta ... de "', para. a de ... ,
Il'PgUitldO o itin rario á margem indicado,
a fim d o ... levando 80b seu com-
mando II: latr.es ~ ..

!lO\( 3 E~lao [lagos, .. e com esta guia haverá
\'llIa Franca o sohretlitu . .. das nuetoridades, fume-

dr. ' ("(>dorl': OU coutratadcn-s O soccorrimonto
diarlo I'm ra~õe~ dI' ..• e do '" para a
fI r~a 110 seu eommando, assi fIl corno l'e-
qlli~ilar;'l ... para transporte de ... (lU
hnverá a importancin de réi: ... tlt' '"
I,il mutrus a pC!'l'Or),PI', a 35 réi cada Id·
lornetro.

ltinerario

Ii. onli~aril

m.1 Kiloruetro
percorrer
I.
I;'
etc.I,

Dia ...
Entrr da na (;H;ão de .. ,
• aída na c tal~ão de .. ,
CI, ~~é '"
Kilonu Iro: a pcrcorr '1',., As nuctoridades PI' starão alojamentn

II' ."nlillll 00 Gari)1 na cnnformhlndu tia lei, (' todo o auxilio
Ponto do embarqu '" que Ihl" for J1l'di(~O a lJ,!'lll do ~I'Vi~(), de-
Ponte do I '''''r I . c rlarandn pOI' <':('I'IPIO II l\l;l guia, quando

(C."III:llqU '.' j -, I .,-
Qu I'I di' I nao satisfucam a qua quer reqursiçan, (' I)a I( a '( o I':tll'por '... . \ "Imouvo por que.

uartcl ('m .. ,,1'01 .•. Ilc '" dt' IH"

r.o ar ,lo '·(10)

(IJ)



ORDEMDO E~ER(;lTO N,·

Relação das praças que compõem o ". de que trata esta guia

.. . ..
o :.ê .. '"... o '8.
..:I Q t Num roa do matricula
'3 " " Obl rI aç.'eso. e Q c nomes.. e '" 'O

CQ 8 z :!
c::>-- -- --- ---

I



nDE~I DO E. 'EP('ITO N.· R 2,;1

Modelo n. o 28
(a) ...

• Itinerario

(g)

Marcha pl'c.o em direcção a , .. soguin-
do o ltlnerarío á margem marrado, igual
ao da c. coita que o conduz, o .• , n.•..•
d'c ue corpo, da ... ecmpunhia n,' ' ..
(6) , .. , a fim cl ser entregue no ."
p:tra cumprir ti pI'na de , •• em que foi
.ond rmnarlo por .. , Cc)
Vac pago de todo o. eus vencimento'

aré :i data d'esta c abonado com, , , o d
r:lt - du pão, a .,. réis, até ...

Por ajuste de conta de fardalll 'Dto,
é ... (ti)

Dev , (r prt'srllte, para r ceher novo
ítinerario, no , .. Ce)

Ven 'tliarianwllt!' (' ppla lei de .. " or-
dern tio ('xercito II," . " ri!'

lia .rdimia

Dia ... T rras ...
Via Ierr ti '"

Entrada n I, la~ã de ...
lIíua na stação o .,.

Via maritima ou OU\j' J .,
Pomo de 'mil, rqu .. ,
Ponto de d '. imbarqu '"

Pret . " ,

Ha~u(' de pão ..•

Quartel Ill, .• , ('fll ..• de '" til' i8 .• ,

o commandan" do ln

10 r ar o itínrr~rlu,



OHDEM DO EXElH'lTO r." 8

Modelo u." 29

lIe!JiIllI'JI((} ..•

, •. , l1al allu: II

'l'em licença ... pOl' ••. tom príucipiu cm ... ti ' ... ti' 1 "', u. ,.
d'este .... 11." •.• da .. , compuuhia ; l\ qual lhe fui 'ollcl'llida para., "
rm , .. ; c UI'\'{'riL apresentar-se no ," em ... d{' ••. ti' J ".
~ão poderá ser impedido no seu transito, duram o referido praso

de tempo, devendo apreseutar-se á auctorid:It1!' lorul, civil ' militar
lia terra onde gosar a dita licença.

Quartel \'Ill "', cm ... (I!: .. , (le 18...

(I..o~~r tio .êllu)

o com undent.O,

/0' .••

I
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Modelo n. o 30

Regimento, , ,
bai\o designado

l'ílho •

c;..
..\ppl! fi ·11 llueraria ' , ,
Tl'mpu de li('('nÇ<'\ pur murlvo dI' molestia c tratamento nos

h pitae

Notas biographica como official

1~lii.1
!JfII)ur 1\0

du temll!} 411' 11't\ iro

ele

o C:Ol'lllXlllnl\an'e.
/0' .• ,

10



2ô4 ORDEM DO EXERCfl'

Oondemnações IIl'JlO~ta8 por sentença dos triboDaea

(11)

Pretun ao do ofllcinl •........ I

Ounrtel 1'111 •••• I'tII •. , ,h' ... d ~ ...
o OOlllaan~ln

1· ...

6 rir.



Modelo n.? 3i

nl'!JIIIlNItO , , •

, " Batalhúo
Nota de assentamentos

255

'" Compasúua

~l1nll'rü de 01,Lri ula . , , 'IG~A" CAnACT&ftl5TICOS

Olll .\lllIm ' "
('I' I " II 1 ,I' ,~Hura Tl'cliOcada , , ,IIrno (oml(~llil) "', ('nn!'l' 10 ( " " ui z, Olhal.. ,

tricto tI". Ol'l'upa~ão ",; lia ,','U a '" de", :'iam" ,
do f "', III"" rnncelh« 11.". distrlcto 1!,lra .. ,
I 011) , I " I' L' n ~.II)~II<lS '", ... ' 1 10 (( ... I I ' .... r{'~1I fi' ,'1 ... , 1J,lIh ...
'oll,','ll1u II, . " ,1i .. trirt« ri .• ,; estado .. ' I no tu . "

CM ' ..
'I 'rI3P parlicularrs",

"

'-~ .\ sentamento de III:1\::1 rn,., de '" <II' f '" como ,'.'ii
o
't:f
.!le

Foi nu 1111'111:1110 ao
11T"rll\ott', li I •
(.;i IIl1'lI I



256 ORDEM DO EXERCITO N.·

Condernnnções imposta 1'01' cntl'oça dos tríbunaes

HI,·j to tli ('il,lillal"

PI'l~tt'1Ião da praça '1

Inrormat. o tio tOIlI1" ".!aolll
."

Uual lt I 1'111 ••• , "UI ••• di' ..• tlt' j ••. o com andA \ I

F .••
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Modelo n.? 32

(Capa de hollanda preta)



258 ORDEM DO EXERCITO r °

Deveres militares

Arligos Lo e ~,. do regulamento di ciplinar de i~ de dez muro do
t875,)

•••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••

••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••••

Obrigações dos reservistas

(Artigo 'I'..·, l,tI,·, O,·, f, ,0, '~9,.,:;0.·, 51.., :'2.°, 53,°,51.°, ,;1),., su-,
5 ,., 60,', 61.·, 6~,', 6:1,", 6'1', (l7,o, II ,0, 6!1·, iO,' iLo tio re-
guiamento de 9 de março II ,~ 7, ordrrn do xercito n." .)

•• 0 ••••••••••••••••••••••••••••• o ••• 0 •••••••••••••••••••••••.. . . . . . . . . . . . . ..... .. . . . . .. . . . . . .. . . . ... .. . . . . . . . . . .... ... . .

Penas impostas aos reservistas quando faltarem
ás suas obrigaçoes e peciaes

(Arligo' i2~.·,ua-, f':!'~.·.n:i.o, 12(i ", 1_7.·, I! .', 1:10." t:ll.· do
regulameuto lia !l de !lIarço de lHH7, orderu cll) exercito n.· .)

•••••••••••••••••••••• o. ••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••

• ..... ••••• 000 o o. 0 ••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••

Competenci do fôro militar

(Arligo 1%.·, tn7.·, III .', 1!ln.', ~()().o t .01.' do co.li o ti! ju lir.
militai' dI (I tlr. hrll ti, 1!l7.i.)

•••••••••• o ••••• o o .

• • • • • • .. • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••••••• • .
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A (a)

CADERNET MILITAR

Ih (b) •

,;

a I i. d A.lindl)
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B'

N,· fi

(Verso da pagina A)

Collo('arões durante o tempo de servlço

'"o ..

~ ~'" ..~I~t.U e;;
u.,, ~

----,--

Corpos

Numeres

I
Enlr'ólda I ahl~

no elTectivo do [T"l'livo
~~ 1_,_I:t_C_OI_1l._P3_D_h_iól_

I
~ ~ ~ ,., ;1

Q _:_ _:_ I_:_ _::;_

I

Postos

i

I__ 1_-

o
""<

(~) Uuan.l" • pr, p tlr r IIr,·nC'J.I.. n.1 r 'rn e ",11,1. r .10 ( mI' nllls,
a rnt'flr. fi) r ('(trfHIl rulUlIl n.l.mtn,

,\'.'0,-11', t~ m;;cl lo urn I 'lIIll",UI.,I~ rm 3d IInh ,



2lil

c (a)
Conla dos vencimento'

~ ,
Q Desc ,nlo9.. .~ ;:;e Q f-;:; o- e.; .. .QQ .. .!;: -= OlJsrrvarii,'Jc: .9 .. " Sg, ...

.o( " " a ".:. " ~....... I! ""CJ .,. .. ~ °ã"3
o

:! .. fo ..
e ..." ,,'" ~~
!- :I- :I- :lo- - - --- -- -- - -- - - --

I

I
I
I

I

. I
m:lii linhas,
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D (a)
Conta corrente do (undo de fardamento

De,e UalCf

• pautai! I II !lu.
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E ~
Xota do i ento d matricula (b)

SIU~ABS CAMOTENSTICOS

Altur:! I'" e '" mil.
Alturn r clIOc.;da-j,Dlo,., mil'
Olho" ,
Narrt" ,
Bllc~" ,
t;ahello$ ,'.
DarhA, ..
!ln"lo ...
CM ••.
'i~nM~ parliclllarci •••

]I Nom ... , ultimo domicilio ... , con 'e-
~ lho d... dislricto d ... , o 'upnçtto .•. ,
'" I' n. . li . " d ..• d ! .. ,('10 .•. ,i -oncelho d.:., di trieto d ... , filho de .
P. de "', resident . fi ,cone lho d ,
Q \ districto d ... , slado .
...
~ A. ent 111 nt de praça em .•. d .,. de I ... , COIIlO •••e
o
""!i

H ndmittido por mais
Idem ...
ld rn '"

I ,
Anno MI''''j DI."

LIIIUid3\,JO annual
do lompo de » rviço

• 0 •••••••••••• 0 ••••••••• o· •••••••••••

•••••••••• 00 o., •••••••• 00 ••••••• 0 •••
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(Verso da pagina E)

!';otas hiooraphicas



2H5

E (a)

Xota lJiOgl'3phit'3S

---------------------
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(Ver o da pag. E)

Registo di sciplinar

--- ---------

L 13 I'" 011 11111.1 P. II IIob
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E (a)
Regi 'to di ciplinar



2(jH OUDEM no EXJ~H(,lTO • " H

(Yerso da (I:I{;, E)

Heuislo disciplinar

-------------------- __--------

E lA 1" rle li paul Iln cm !!5 linha,

len ão do rODlporlallltlllo lIlilílilr em \ i~la UIl. reri lo cli cil1lillarr.
e illrorll1a~ã qllólnuo a pra~;l rói:. á prilllma r 'ma

"1'11 .10 do rOhlporlantrnlo 1'111li la ,lo rl'gi!t1 JI cipl!u r ~ iuf r la ~
qllallllll a Ilr. ta IrOl Lai\!\ Jo rtTl'flilo do \ filio



F (a)
\rlia" tio unHorm que a prara IC\iI para li primeira reserva,

('001 d~:ignação do seu e tadu de censervaçãe

L ta.lo Ali" Lili o
,I I ,I..

COII flOÇ!O ,'('II "r\açãO
__________ 1 __ -

J Em hUJIl (', lado. I..!.

I
I~

C'! :f
v -"l------------ E §
I~ ii------------I~ ~
r::

II i oaçllo
ti arlt'

s .pie,

i..a
8oo

1101111 (II I ).



~íO

G

Apresentações ás auctorídades administrativas,
ausencias temperarias e mudanças

de domicilio, quando a praça estiver licenciada na reserva

Vi'to.
Administração do concelho ti AI nnqu 1', ~ de janeiro de J 77.

o I\dm1nl&tr dor do oonoelho,
F ...

Vne re idir ,10i~ m \ZO~ na fl'l'gllpl.ia 'I ...• eoncclho dI' Azambuja.
Adrulu! tl'a<.:~o tio cone 'lho ti" Alemquer, I til' [unho li' i 77.

o Ildmlnlstrl\dor do coneetno,
F...

Vi:lto.
Administração tio concelho dI' Azambuja, ~uti' junho du i II.

o I\dmlnlstr dor da ccncerbo,
F...

IlI'gl' 's~a ao "0111' 'lhu OUseu domicilio.
Admini ·tmção do con dilo de Azambuja, tu di' :lgflS{O dI' i 7i.

O I\dmlniatr dor do concelho,
F ..

Vislll.
Atlmillistt',II;iio do 'um'dllo dI' .\lt'IlHIIH·r. 18 di' allll~t() di' I 17.

O dmlulatr ,101' do conoolbo,
I·' .•.

Trau Ieriu () :;I'U domieilio para n fn'glu'zia II :. Pedro, l'mll'l lho ,I
Cillll'il.

Adlllilli~Ir;I~'lo ,II) l'UIlI'plho ti' J\h 11111111'1',:10II, clt'l 'lI1bru Ih' hl77.
o (1lnlnl tr ,lor <lo concetue,

/<••••

Vi~ltI.
Acllllini trarun ilu ('OIlCI'lIto ti Cintr«, ~ ,!t. j:lIl1 iro ,!t' I i

o t.dmllll lrl\dor do ou lbo,r...

,'.I~.-Il'~.le lIu,lel.. le I' n II, • 11,1"""' 110,", ~ II I'
pm III) 1011"",
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Modelo n.? 33





abonada p:\r:l rtlllrhll
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Com rencímento Addidos ISt.m \ nciownlo meiat" -

• 4 7. I> 79 3 I I I------ -' -
! 4 64 4 72 ~ 6 I I t 1

3 4 li3 4 71 ';! 6 t I I I

Rarnes do pio

- - - - - - - -1- - - - - - - -1- - -1-1-1--1-1-1- - - - ~
liJ - - - - - - - - -1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ...
~--- -- - - --1-- - --rl--I-/+ITI-I-/-I-I-I-I- -1-1

,
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ança-, .
RC~isloS
( os
vales-

.~
.,
""..., ::: Observaçõeslê !i o~ ~ l: ':1

:< 'a
"::E

----
95- - - -- -
93 8 1.42- - - -iS 0.10 ten. e n.·· 34.5.8.18.21 a Monl'Agraço. Lic. a bcn. da aula por 3 dias 077.- - - - B. hosp. civr! de Cinlra o 86. Lic. registada por 30 dias o n.· 84.
95 4 80 B. hosp. soldo n. B. hosp. clv. Cintra soldo 90. D.' cabo 14 para Cascaes,-- - - -

- - - -2&; -
12 2!!----

----- - - ---- -- - - -

--------__ =1
...... I I



Sill1ar~o das praças t

.. IJ",~ tln mez ~ ~lluaç5o da cowl'JlIllIa:a
"~ ~I~I'"ê .. '" " ~ tl I!.. .. ..
8 l' :3 tl ÇI~I~ ::I

Pustns e, ii :e ~ r~
Oh "rnr

'O .~U :.J :I:I~u w
."

E.. -~Ie
":> ... ,....

%--------
C',piI50 .......... I l I I II { I- -- -- _:I_!_

- -
Ti-nente. ..•...•... I O.' 0.1 n .\!(,"l'.\araro am'-- ~ -- -~ -
Alteres ........... I l l O.'j..:_l..:... __ !l' par,. Glllia$ rlll ~- 1- ' ..___;
l\lrCI'~'".......... I S I ~ _!_IS _ -
j ••sarH'·n. to. . • . . . I j S I _!_Ij~ --- -- ---
LU •. to tUp •...••• ~O J..if't'It~·afI,ll'a l'81I1d'll- ----
4.·S.tOthP····· .. 3.; Li,"'~" para t'~I,,,I,,s- ---:2 o sar~rlllo ....... ~ lIu(I"<lIIII1 no ranrho- , f --
t.o iiilr.,:ruhl ....... J ~S_!_~S_!_- ,- -
~.o i'I.'I.,.~rnto ..•. , .. 4 S I I S I J I-I,-- - -- - - .
2.· sólrli"1I10 ... .. 5 j I S I I S

1- -- - - -
LO C:.lOd ••••• .. 14 S I n.'

-1- -- -- - -
4,0 enbo .......... 31 1 Il.' I s i-1-- ---1- ---
i' e.ibo ........•. 2U 1 I I S I I-- - -- - 1--
COflH'1t1Irll .•••••••• Iii s I l 1 t S t- -- ---- '-l
Ap. ti" .... 1'11 ••••••• , 9.1 I I I ~ 1 t- -'~ -

- --- --1-
..
'"""~
'/J 1

I I1

I I ...
::.:E 11'1'" CIIlt, nOrlTeclno

, I- ...- -l
._

: ~ l.irCllci.,,~ ........ - _.,-:
~ c !Il'rp'tllln II'

-

._~ elT,·cllro .. _..,
E IIg-='. . 1-1- ~1·- 1- -

Ó .. 1,.I·,'"tl.1.1....
1- - - _..,

• .. "ll'r!'_C,~\: nn • t
i - r,tr.·chVII •• !- _....

e-= 1-1-
_ - ~

,'.: II 1.lc,,"(II,II ..
i- 1--1--- - --



~i7

recebimento de vivere

I I
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Modelo n." 36

Regimento ...
.., Companhia•.. Ballllhão

ItCfluisiç.;io de pret para paualllcnto das praças, do periodo
de ... a ... de .•. de iH •..

\ r h r · · ..

n adro 01 Ir.ll1 o •.•

o commandanto dI!. oODlllanblll.

F•..
Ira.

o maJor,
JI ...

,
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.. , Divisúo
Modelo

Rryill/I'II/o

Mappa tio 1Il0\illlelllo ortol'ritlo no obrt'.IiIO rl'uimclIlO

Qn tIl 11111 •••• em .•. (lo •.• ,II' I .,.
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n.O 39

durante o anno cl \ ... , (0111 r ar;o ii forra do c\ rcito,
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Praças presentes no etrectivo

Com illg!l'ur~~o mituar :

Para mais

P;ll'iI menos

('111instrucção militar:

Para llIai~

Pal'a 111110:

Praças Iicencíadas

CUIIl ill~lt'Ilt'çã() tuilitar :

PaI'. mals

1'. rn 111 n ls

:"111 ln trucçno Inililar:
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Modelo n. o 42
Regimento ...
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Modelo n. o 44

llirrc~ilO grral
RefliIlU'll(O •••

Relação das pl'a~3S que estiveram em tratamento nos hnspitaes rh i.
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Modelo n, o 46
Itrqmtento , , ,
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Modelo n. o 56

Regimento ..•

Mappa estatistico da criminalidade, transgressões de disciplina e penalidades applicadas no ..• trimestre de 18 ••

Districtos administrativos da naturalidade
Estado 1-

Angra Beja Etc

Classiftcações t t
'" ~ ~ ~

.~
., ee '" o ., ., ., '" ~ '" f:o E " ~

.~

o o o ,~ o
~ c o

"'" "" '" .~ ;:;!

~
"'" '"'~ .. "" "'" ~ ee -e" '" ~ 'Ê '" ~~

~ ., c e ~ .. ê ] ~-e o ;;; Q, -e g_ ::; ee e~ > :::> .::: a '" 'ª g ~ a <ii .o C:::> Õ áS " J; õ ..
õ '"' ;;: Q) o C>

U5 o o ci:i J:l o ê:;.n t.J ;> a:; a:; t.J a:; t.J ;> :::; '" t.J t.J

Abnso de auctoridade •.....•...•..
Deserção ..
Extravio de objectos militares. " .
Falsidade .
Insubordinação .
Subtrac,.ão de objectos militares, etc.

\ .
8_"'a .

Alterar os uniformes .
Ausencias illegitimas .•...•.•.....
Desordem entre camaradas .
Embriaguez .
Faltas a formaturas do recolher ••...
Jogo, etc ..

'"9-a. 1---------------.~
'5
~ I--------------j ~\---------------
~
~ ,----------------~ 1---------------

I

=1'=--

=1=

Slilllma .

~ ~ Gap.tãc ..
g Tenentes .
o Alferes .

Sargento ajudante ..
Primeiros sargcnlos .•........• , ..•....•..
i Segundos sargentos •....•.•.•...•••.••••.

.g Primeiros cabos .
[ Segundos r.abos .......•...•.............

:t Soldados •....•.........................

Corneteiros .
AprendIZes de corneteiros ..

o ê
'ê c.

"
~ ".,

2-.s ::
'"

80mma ..

I
Albardeiro · .
Barqut·iros , .

Calafates ·.···· .. ···· .. · .

~ _O_ou_~~d~o~r~es~··_·_·_·_··_·_·_·_·_··_·_·_·_·r··~·-·_.._._._._.._.
;:;. Estudantes ······ .. ·· ..
~ ( Funileiros !·· ..
~( Jornaleiros ......................•......
'" Luveiros ' .

Marceneiros ' .

Elc ·····•·• ···· ..

5.m -e. \ Para cumprimento de pena de pnsão militar.c:.~Q
k,"~

"":. :::: Para cump. de pena de prisão correccional..
~ Ag
o"": ~ Na conformo do art. 738.° do regu!. disciplinar~cd.
~; § Somma ~ ~

!

,

Total

=j=,
__ ~~ s_·o_m_m_a_.._._.._._•._._.._..~I-~~_,
IPelos tribnnaes ~--------'-----

militares •.. í---------'----,
.g Pelo comman-}.l! dante da di- I-a. \lsão .. .... ---------.,-,-----

~ I---------------------------~--------
i Pelo comman-l ,I

'ã dante do rc- -------~----.t s·mento ..... .:.....I __,

Etc .......... ~ .,-: __

Somma ,-
Ollie.aes -

Analpbabelos \-
Lrr -
Ler e es:cre\'rr .•.. , ' ' -
Ler, escrever e conta.· .

\

#..",,~()...ado~ na cl;m d~ c.ahos.

Escola Te- Corso de~ L° anno .
gimental. gen- Gurs" COm~lcto .

1.lls .

Lycel:s .... ! ---::---_
Real cone-lgio militar ---------;--.---

Esco-'a-d-o !.--------:--!---
exerdto .. -

Orneiaes .

Som ",a ..
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Modelo n.? 57

Regimento ...
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-------
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-- --- --- --- --
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--- ----- -- -- -- --~------
--- -- -- --- --- ---

----- --- --- ---

---- --- - ----..====1----
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Jalho ......

A iii .....

II labro ...
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-- ---- ------
_--------
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---- - ------
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Modelo

Regime,zto
Relação 0:18 praças existentes no eO't'c['1'O d'este I'C, imente, com a qualiflca

lia cnnfurmldado das lei' dn recrutameuto, d sue

H:; {,'
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Modelo

Regimento

Relação das praças esi 'lente' no elfertivo Il'~slc l'coilllrlllo que, teudo
leis do recrutamento e na de 2:l de junho ,le " ' O,

.. I!!..c .. l\aturalidnOI' .,,~
" '" I"~-e ~ cC:

" ~ .!: ...
a ..<:I ... ~~
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Modelo

Regimento

'clação dos man cbos IislallCl no di n rC!lil! I o. torno umllCllido
de 1~S" desde o i.o ti jac 'ro
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Modelo

Regimento
Relação dos mancebns alistado n'e te regimcnto, come velun
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Modelo

Re{jimento

Rclação da praças pcrteucentes li este 1·('!Jimr.H[O, (lHO CI1Ill(lI('llll';lDl um
1108 tennos (lo s L° tio artigo 711." tia h'i d 12 dto se
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n.s 65

anno de sel'l iro 1'0'1' lho for, m li enri d II r a primeira reserva,
lembro d 1 Sí. referida ao dia ;) de ... de 1 ' ..

On.I.· tlnh~nl o 11 cl Illle" ••' I I

h trl3çõ,'

J'r ru 11. eoo 1M III Irldo

'301 'I.m. I. n raro .\10 lallQ no n imr-ut dtl ••• H.o o." rn •..
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AI oJr~ rum t;lI:lr.1 I' • u ti "riru Ir re rva em ... d~ ... cI,',..

S rr: I , , I'n Ir .. ,I, ui \ &I 11 I tem, m .•. dito.

I

.
o comlll&Dd nt I

I ...

" Q
rubi lo n Oflt·'tll.tO '.cI' ito



B2G ORDEM DO EXI<:aWl'fO N.· 8

..• UllSO(OJIJ.

.~ o

..::: "='~ .;:
<::l ...
~ o

c..l
c..l8 o ....eh

-e
~ a~ o ti~ ~: ;a
::) ... ~ ..O" ., 'ti
:' .!:l o

C) ,ai •
o ~~

~ j"O
o_g o

"§
Q
o
c..l

:'
C'$

~ ;e
"O o

(.C) Q
(.C) e ...
c s .3 Cl.>...~ ~ ô c.... Q ""'o ~ "" ;..
~ ;: .. Q.

'""t:I

._
;.-: Q.) ;:;~ CI.l 'Q:& ~ CJ iS !!

C-
oo

_g E §
('; o:.'C (';

é'5 ;.. .....S '5 Cl.>
:' ... C' 'O

a.> Q., W...co c:..;.... c::>...., 'O....s t'
c..l -õ... E eCI.l =oe:
~ 'B

'O

"='
~

õ'ê_ 011'6, QI. •.I: li! ".I: o ~~';I . 'Oo 'Q'O

~~... oo Q

==~
o::s 1.1 :::;; o E

r;

!
:c iSo ~ ==

~



327

• <''tr o do modelo n.' GG)

lteJaclio dos artigos que t,'la (Irara I \3 fiara o hosJli{1l1
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2. o - Secretaria d'c~liltlo dos n~9orios 41a uucrra- nrparli~áo tio gabinclc

Sua Magestadc El-Hci determina que emqunnto não fo-
rem publicados os r<'gulamento!:! cHf-<'ciacs pat'a o serviço
interno dos corpos das 1\1'1I111S do cngcnhcriu, nrtilherin
cavallurin, s tia provisorinmento posto CIO vigor nos corpos
destas armas, c. na parto quo lhes for eOmll111lU, O n'gllln.-
mente para o serviço interno das tropas do iufnnteriu, ap-
provado por decreto do 25 de abril ultimo. ,

Está conformc.ee O director geral, Caetano Pereira San-
chee de Co troo



EDiÇÃO DA RRVISTA MILITAR

o

SEm,.:' ,\RI\ D'E 'TUtO DO. l\EGOCIO DA (a'ERIU

1 ])E .JU~JH DE 1 9

OPDL [ DO E/El 1"0
J. ubli 'I\,- c no . 'r iit o 'uiotc:

lini (l'r' .10 U ~" i do reino -Hirl' ~áo gml d 3·lmiui'ln áo polilir~ e lI\ II
3. IIrp3rli~4o

de ] rngalH:a, I om
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2.0-flc('relos

Semlaria il'eslado tios IItgo<:iostia gllrm-Dirrrção ~rral- i_3 R~rarfitão

Tenuo por d creto de 11 II abril próximo findo ido
nomeado governador geral do c. tudo da Judia, o general
do brigada, V3.'CO uedes de Oarvalho c I !WZ s : h i pro
bem promovel-o no posto de g nernl de divisão, ficando
pertencendo ao xcrcito d(' Portugnl sem pr juizo dos of-
ficiaes mais antigos da 11:\ r) 'pr .tiva clnss , nos termos
do decreto com forea de lei ti) 10 d s( t lllbro d 1 46.
Outrosim sou rvido ord nar I)n cstn minha sobcrunn re-
soIu ')\0 fiqu nulla <ln n nhum !l't·ito se o agraciado,
por qualqu r motivo, d ixar de sezuir viagem para ° eu
destino 011 do servir 110 ultr.unnr o tempo mar ado na lei,

O mini tI'O o F crctario <1'(. bulo dos neeoeio (la 0'\1 rra
assim o tenha intendido fl\l:a X' ufa!'. Paço, m 1 de
maio do 1 n.=rgI.= Jos/ Joaquim (la lastro.

eeretaria d'e.litllo ~os ur9oci~' tlil guma- Dircrtão 9crill- I. a R~p.1rliçio

Hei por bem conceder ru hO!ll'l (] III II •judnn] d
campo no coronel do l.:;tt (10 maior de .nvnlluri«, h fI de
c tad maior da in 'P cção g 'ral tla lIH! lll:~ arma, Hugo
Oooduir de Luc nla Cn tcl1n BI' II 'o.

ministro c {'crotnrio d' lH(lo tios )H'r>'ócio. da gu ,1'1'
a sim o tenha ('lltcnllit!o c fa ':L (' cl!lllnr. 1'U\O 1111 tI
maio do 1 . D.= 1 1<.1. JI) ~ JUI((Jltill d· ClIBli'U.

Secrtlaria d'c fatlo ~o nrgo(io ,Ia 9u!'rra-lIirct'tdO!1 r.II-1. IIt'partj~ O
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Secretaria d'estallQ dos negocios d,l guerra - Djrec~o geral-1 .a Repílrli~iÍQ

Hei por bem d 'terminal' que o t ncnto do r gimcnto d
ngenheria, Luciano Antonio P 'r ira da ilva, não eja

contado no quadro da arma a qlI<' p(')'t nce, no t 'rlUOH do
artigo J 70. o c D. o 1.0 <lu ~ unico do artigo 171. o do de-
cr to com força a lei a 3 de outubro de 1 4, por t r
sido nomeado por c1 '('r .to de ~ô d. abril pro.-illlo lindo,
precedendo concurso, para () lognr de lento ub tituto da
faculdad de mathcmatic. da univ rsidudo de 'oimbru.

O ministro c secr itario rl'cstudo dos n gocio!i <1:\ guerra
a sim o t inhu mt mdido (' f:lçn c, c '11tH)'. PIl~O, cm de
maio de 1 ln. =REI.= Jo. t! Joaquim de O« üro,

St>mt,ltia d'r lado do Uftltllios da !luerril-J)írtr~~'1 grral-1. Reparlj~,ln

'I'endo o nlfer ti illfant ria nu ommissão 110 ultra-
mar, JOI'g da ilvn P ruirn, l'hcgatlo 11altura ('OIllP ,t 'lIt '
D1L)'0 P ~ctivtt (' cnlu do acccs () pnrll. obter II sou actual
po to no _ crcito de Portugnl ; '1[\l('I'l'IHlo 11 ar da 11\\ .to
ri lI~';LO concedida ao IIH'\! g'O\' '1'!lO P ,lo 1I1'tig'o 3. U do cl '.
e)' ,to COIll for '3, ,I ) ,j (], 1() d' • t 'lIlhro llt. 1, H.i: 1. ,i
por h 'III pro!HoY 1·0 ao }lt) to ,1, tC'1l 'tlt!, ti andu pl'l'tt-n.
c rlllo lIO 1,_'cI'éito (II l\n'tllg' I '111 pr ;jllizo Ilo, olli ,ia
lllllis ~lltigll da lUl l,l c IIl'lll:l , qutl'u illl Oll 1H'I'villo
(ln1 '1\:11' q\!e 'tn minll oh I': Ill~ rt' uhl<;IO fiq\ll' 111111
,11' II Ilnlt ti 111 (ltrt'ito I () ti ,(':tl'iaclo, pO!' <1IIlIIIJlII'I' \lIoti ",
1l!.i."lu' (]I: en-ir IlO 1\1 mlll II' II tl'lIIpO 111111'('1\110lia Il'i,

() lIIini tro ( ('Cl'l'!,lI·j d'u Indo tio Itl'go(;io (Ia "II 'l'1'll

as illl o tl'llll11 l'lJ!PlI,litlo l' 1'111: l 1'. I'lIll\I', I'a~(l II) (le
IJInilld,1 !),=l'ld,-.}" ./UIIII"i/lld ('atru.



N.· o

nha ob rana r solução fiqu nulla d n nhum cff ito se
o ngrn indo, por qualqu r motivo, d ixar do s guir viag ll\

para. o 8 U U' tino ou d rvir n ultram: r o t lIlpO mar-
ad na J i.

ministro 'r ·t, rio d ' '. tarl do 11 gocios da gu rra
t nha cut ndidc f ç:L ex cutar. Paço, cm de
1 .= 1EI. =Jo ti Joaquim de Castro,

enfiaria d'e lado d btgodo da «II rra-Dilf !ão gml-ta Rf'parll~ão .
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de 30 <lo outubro de 1 -1, e ~tra precnchim nt de va-
caturs exi tent no.re pecti Q quadro.

O ministro . cr tario d' . tudo d nc i s d II

assim o tenha ntendido o fll~'acxe .utar. I aç, m
maio de lR 9.- lEI. -Ja 6 JoafJ.tlim de C""t1'O.

Srmtaria d'c~tildu do IIrgecits da !I"crra- Direttáo geral- L a Repartição

rra
d

ra-Dir ao~ral-1. Rtptliao
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<1, 1 rl'B
xccutar. Paço, cm 22

de Ca tro,

, trttan3,1 a do"l'9 i da ~aMT3-Dirqão gml- [. nrp3r1I~ao
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o ministro o sccr tario d'estado dos n gocios da gu rra,
e o ministro o s crctario d'estado do n go .ios da mr ri-
nha e ultramar, as im o t nham ent ndido o façam 'x' u- ,
taro Paço, m 29 de maio de 1 9, =1 EI., José Joa-
quim de Ca iro = p.,'edo'ico RI sano Gor ia,

,ccrelaria d'eslado dos negocio. da gucrra - Directáo gcral- L· n parlitjo

II i por b m trrinsf rir para o rcgitn!'llto d infant ria
do ultramar o apita d infantcria III prejuízo de un-
tiguidad , cru S rviç no corpo poli inl d Lourenço Mur-
que, AUgUHtO c ar d 13 .ucn ourt, .om nppli 'tH;il da
dispOfli~'() I> dos artigo 5,° '7,° da 'ada do I i de :1 d
fevereiro d ' 1 7G,

ministro '1' tnrio d' -stado do II g 'j Hdn gll rrra,° ministro c s cr itnric d' .atndo do ncgoci da mari-
nha ultramar, n im I Ilham nl md ido faço m ( l.

cutnr. Inço, m 2 d maio de 1 L ( " HEI. Jo. i JO(('
quim de ()(ls(,,'o Frederico Iiessan» Garci«,

,crrelari rl'r~1 do do: 11 godo, da gu na -lIim~ão grral- I.li nl'l'arli~ilo

T ndo o mnj l' d infant ria Ht'!U ) I'l'juizo d' lIulil:)ui-
da(lo, em H('l'viço no mini tedo daR obra publica 'Olll-
III l' 'io (' industria, Hl\lldolplto )'0 Itlim 'ul'Jl'ia, II'lHh' ,
ido promovido fi!) SCIl :\<'tual }lO til )l r C!"lTPlo II< l-t cl

jlUll'iro d' 1 5, 1)1'" ('fltlll' dt' '!lllP('nhlllldo IIl111l 'Olllllli •
: o d Pl'vilio IW 11111':1111111',II (11Ial lIao ('ond"iu }lOI' t l'
t!ido .'011 '!'lulo ('III 1 <I, f 'Vt )'!'jl'() d· I ti: lt ,i 1'01' h m
d ('1111'111'ltllJlo l' dI' It rtltlllll (,fl't'ito () 1111l':t 'iludu dl'l'r' to

di' J t !lI' j:tlH'ir'() ti' I \ C{t1I' f) )lI'OHIO\' 'u :tC]1I111t, )10 to,
voltnn~o:t I1Il I\lItl t'jol' itllt\)l () ti!' 'npitlu til' illt ln!1 1'ÍIl,

O mini 1m ' l't'l' tlll'Ío tI'I' IlIdo ,lo III' r, do li I '''I'IT,

im () I 'Ilha 'll((·ndido t' ii\~'1\ 1'.' ~('ut!ll', 1-:11,'0, '111:31 ti
IIlnio t1 1 !l, - j j',1, J iii: JIJI/f[ldlll d ('(I f /,1),

,I.. u rr. -lIirr o r.l- I. II I'~rl

lI~i por II rn ,()tl('l'(!t r n rr'I\lIIlIl~'!t() eh I Il 'nt
pirnl1t!' ,11l llil'l'('~'llo ,1L1luhl1iui tl'll~nn llIilit II' ('UIIl rl'ndllll.
~n,oti" ulfpr J .lollu JJl'l1l'ifJll ' :\1111'1, •• Jllllio!', I III ('Ollft )'.
nllcln,lt. ('lIlll o di po to IlO fll'li to lO,lI do 1'1111)1)II, J' ni.



3.0-Por.decreto de 1 de maio ultimo:

Regimento de cavllllarla n.· 1, lanceiros de Vict.or Manuel
l'r1.dor, o pitüo elo r gimento de nvall ri. n." 1), Gui-

lherme Ali II to 'I'cnr iro Ilhr r 'o.

Regimento de oavallllr1a n.· 3
apitão da 2.' comp nliia, O t U nt , Manuel R g rio

Cnrqllcija.
T 'o mt , o

JOIO Murqu

Regimento de oavallaria n.OO
, o , I~ r' d cavnll ria III di ponibilid d ,liran-
~rv lh 'o II ir •• J uni r.

Regimento de oavalle.r1a n.o'S
Al~ re ,o IC r grndu do, Jo é P reir: de Albuqu r.

qu .
Regimonto do o&9adores n.· 10

AlCer , () primei ri) r r mto do r' im ntr 'd infnnt-
ri n, o 1 ,AI tonio Luiz de )Iollra.

Rogimento dO infanteria n.· IS
T n ntc, o nlfer do re im nto de l"lÇ dor n." 1 ,

Til sotonio ·t. v iII ru 11. 1 ru r •



ORDEU

Regimento de infanteria n.· 22
Capitão da 4.' companhia d 2.° bstalhüo, o t nente,

Alberto IIypolito Godinho I isqn s Per ir

Pra.ça. de. S. Julião da Bana.
Cirurgião mór, o .irurgião ajudant do regimento de

cavallaria n.? ,RajJha~l de ou fi Tav r 8.

Inaotividade temporarta

coronel do r gim nto d c vallaria n.? 6, Jos " Anto-
nio Gnr ia; o 111l1:j r do rcgim mto d lwnllnria n.? 1, lan-
cciros de ictor M, nucl, Edunrd Ca stilho ; o alfer do
r giment do nvallarin n.? G, Eduardo int d u
Mont u gro; por hnv r m sido julgado in npnz d r-
viç , temperariam nte, p ln. junta. militar <lo aud

Por decreto da mesma data:
Reformado 110 posto d nlf 'r \, o prim iro '. rg nto

guarda-portas do ommanrlo eeral d nrtilh 'ri:t, Jo ,Au-
gusto c ar Gomes, pelo haver r querido ter sido jul-
g do incapaz do servi o activ p 11\junta militar d nu-
a , (, por lh aproveitar n di. posi~·n.o elo l'fig 6.0 d nrt
d I i d 23 d junli dI: 1 , m .onforrnid d
Artigo 1.0 d cm'la d lei d 2:J d fi r) to cl 1. 7.

Por decretos de 8 do mesmo met:
R?gimonto do rtilhorin. n." 3

gim nto do o Q dor n.· 3

1

. '1l1litAo ,ln 2.11 '01111'.11 Iii \ ,1• .2 II lia
IUfa.ntc.ri 'UI d: 1
do nlll'ro8.



Ina.ctividade temporarill
o eiru i o jUt nt d r i 1 snto d· açadore n. o 1O~

'Manu 1 a. ll:UT ' L m vcncim ato, p lo hav r rc-
qu rido.

Por decretos de i5 do mesmo mez :

Regimonto n,O 4- do Cllvall r10. do Impor dor do. A.llomnnb ,
Gtlllborme n

Rog'im01lto de 'inr&ntorll\ 11.· 11
r '11mtc, o n ~ r do ri. Im nto ti II:~ 101' G 11.° 4, 30 Ú

Paul ' 0111 •
1ogimont.o d in!ant.erill n.· 20

aI itt o da !. ('Olllp hin li 2.0 !),~talhi\(l,? tc~l llt d
intento II. : do cncndor a 1:.1·1.' J IIUJmU ruen •
As um}»lo.
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o cirurgião mór do r gimento n. o 4 de cavalla ia do
Imperador da Allemanha, uilherme II, Llli:G Antonio Ri-
beiro Dias, sem vencimento, p lo hav r p dido.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da 1 i, o capitão do r gi-

mente de caçador s n, o 12, Rom~o Roz ndo Rodrigu s,
pelo haver requ rido e ter sido julgado incapaz d todo o
serviço p la junta. militar de saud .

Por decretos de 22 do mesmo mez :
Brigada. de artllhoria de montanha

Ajudante, o prim iro ten nt ,Ao Iro Ca tanh ira.

Regimento de oavallo.rJa n.· 3
apitão da 2. a mpanhía, O t n nte, Antonio Lourenç

d :Mato Azambuja.

Regimento de oavallarla n.· 6
Para gos r a vantag os stab 1 ida no S ur i o do

artigo 1.0 da carta do 1 i d 1 d maio 1 1 '5, nos
t rmo elo § 2.1> do artigo 13.0 da arta d J i d 1:~ d
abril d 1 7 , o pie, d r do L' la ,J ono 1 apti tn. Ra-
malho Falcão, p r t r compl t do d z anuo d rvi O
effectivo no r fi rido x rcicio.

Regimento do 00.0 dores n.·1
apitllo ql1 rt ,I me tre, o t .nvnte qunrt

dro Lino d O s, por Ih 8 r appli .avel fi (li po i~ll
artig 3. o do d roto - m for<;a tI I ,i d 20 ti
1 51.

Rogimonto de tnf nterl n.· 17
Alfor '1\, o prim iro Mi; uto dn 2. '{)Ulpanhil\ d:L d-

mini tr. çi\ militar, E lUllr lo .To ú cl 8 • uI t II.

Rogimento d in!llnt ria n.· 22
T II 'nt ., nlC 1", do r ginwuto d in(nut ria 11.0 17,

Joit Bapti tn Ar d ..

Por decreto de !9 do mesmo mez:
R gim nto d Jn!ant ri D.· ...

I\l)it () dl\ 1.' ( mp' nllil do .1.11 b ~t Ihi'l , o t nf'nt
cl L guardlL muni -ii aI ti ' Li b :l, ntullio ·1 tino Alv .



Regimento de ln! ntorla. n.· 7
T n nt njudnnt, O alf r ajud nt , Ant nio Au II to

da ilva ranco astanh ir •.

Regimento de ínf nteria. D.· 22
Tcn nte, o alfer d guurda municip 1de Lisboa, Joê o

Eduardo Julio de ~r : lho.

Por decreto de 31 do mesmo mez :
Estado m ior general

n ral d brif{nda, o coron ·1 do tado maior de infan-
aui 1F irrcíra P' t. na .

..:LO - Por determInação de Sua agestade EI-Rel:
4." Divisão militar

Archivi ta, o mpr gado do ecr 'tm'iado militar, com
raduaçãc de ulf 'r ,l!'ilipp' Jo é d Araga I ib iro.

Regimento de artilheria. n.· 1
" cundo t n nt ,o gunuo tenont d r gim nto d

artilh -rin 11. II 2, Viriato [oru d. Fon a.

Regimento de artilherio. n.· 2
pitão <la 2. bat ria, apit. elo r 'o-im nto d arti-

Ih ri. n.? 5, Jo. é Muria Luiz d Ahll ida.
ir t ncnt , O prim iro tcn nte dn brigada <1<' ar-
d mon nh I Eduardo Augu to d 'ou a 'nr-

Regimento de artilheri& D.· 4
riuu iro t ncnt 10 prim iro t n IIt da companhia tI.

O 1
d nrtilh 1';1\. de Pl1arniç. o, f t rn ndo ntonio 1 ·bello.
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Brigado. de artilheria de montanha
Primeiro t nontc, prim iiro t n nt ao regim nto de

artilheria n.· 4, Alfl'r.do José til': o,

Regimento n,· 2 d: Ol\valln.ria do Prínoipe D, Carlos
ond corado om a medalha militar de prata da cla« e

de bons 8e1'viç08J o coronel honornrio, • nn Alt 'zn, H inl O
Princip D. ado" por star comlwp!wnrliclo no nrtiao 4.()
do regulam nto approvndo por decreto li, 2 t d clc:.G rubro
do 18 G,

Regimento de on.vnllo.rio.n.· 3
T ncnto, O tenente do regimento do avaliaria H,II 7,

Bras Mou inho de Albuquerque.

Regimento do onvn.lln.rlo. n,· t5
Capitão da !).'l mpanliia, o capi tã do)' '<rimcllto n.

cavullaria H,O 7, Jo ~ Aueu t de Av ,11m' X avi r, p lo
p dito •

AI~ r 'S gl·/1.(lmHlo, o nlfl'l'ci! grad\l:l(lo cio l'('gim nto â
cavnllarin I1,O 10, Alfl'l'do AII~II to Ban<lnl'l'l\
p lo p dir,

T
Joã

Regimento do on.v 11 rio. n.· 7
ncnte, O t ment ao l'cgim nto de cav. llaria 11.11 ,

Inrqu 8 Per ira.

Regimento do o valla.ri n.· 10
Ale'r . ~l'I\dllncl(l, o nlfl'l'l gr;\(lnnclo do r im ato n." '"

d cavnllnrin do Principe I . ':Ido, Jo s ,Iulio Gonçnlv
00

Estado maior do inf ntoríu
pitan o npit II do )' o-inwnto llt iII llltl'l'i !l.o lf,

AlltOll in Maria (lo B: I'ro \' I ~'nl\{'(·Ilf) (11 ('I'U1.. l1LI'AL

R gim nto d
Alf, l' ,o nlf('l"

Antouio F ri I' i to lh I

.gim nto n.· 2 de o O dor 8 d
Alf'!' ,o n!f.t··

B 1'IlIIt'l!illO BOI' •
II.0:1 .J o I)
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1,
n. o 2 de .açador s do.
J. 1 ujo 13. lacó ami-

Regimento de oBço.dores n.· 10
AICcI" , O alfer do r nlUont" de i fant ria. n. o 23,

V cri, iimo Jo é do Anl1l':1(1" p lo pedir.

Ro im nto do infn.nt ~i D,O 3
apitão da 2. iompnuhin do 1.0 hatilll;:lo, o capiti o do

r gim nt~ II inf teri . ~3, 1!; ~ dio ""ollles dos Reis.

Âu.tr

d "ador' do

Ilpita I (1.
r gim snto a

Roat.memto ele inlanteria L· 13
d 1.0 b t !lu , o capit: o do

2 , .10 o rio 'I'oix 'Ira.

i octo de lll!anterlo. D.· 19
t do In teri n, 1 I
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Regimento de infanteria n.· 20
Üapit o do. 4.' companhia do 2.0 batalhão, o npitão elo

r gim nto de infautcria n. o I, L opoldo Augu to l{ b 110.

Regimento de infanteria n.· 21
Alf res, o alf res do regimento d açador n.? 1, An-

tonio José do Andrade.

Regimento de infa.ntaria. n.· 23
ond corad c m a ln dnlha militar de prata, da ela e

de bons serviços, o apitão, Frnn i o Angu 'to Martin d
arvalho, por istur lIlpr h mdido na ultima part do ar

tigo 4.0 d r gulam nto npprovado por d CI' 'lo d 21 d
d zembro do 1 ..

'apitHo dn 4. on panhin do 2.0 batalhão, o ('a.l iU.\ do
r gilll(,lIto de infant riu 11.0 B, Anic( to d Paiva onza-
1 s Bob 'Ila, p 10 P .dir.

AI~ rcs, alf r do r im Dto d çad r . 0.° 1 ,AI - •
xandr F rrcira li mf iit

Regimento da infanteria. n.· 24
irurgião mór, o irur Tiao mór d P" 'u. d . Juli! o

da Barra, J é. uilh rme Bapti ta I ia'.

munioipa.l de Lisboa
do r gim ut d infunt ria n.? 2,T n nt , o t n ut

Edu ruo Ignu i da

iuf n-

Esool prntlor d inr ~nt ri
Ajutl nh', o alft·r. <lo rI Til1!llIto

Jos '. 11111Cliclo d· AIHll'lltl .Jllllio!'.
rin lI.n

d



•

7,0 - mtuia d'r lado do

,0_ rcrtlaria d' lad~do Itg.rin da9ltrra-Dir ~iogml-1. Rtpuli~~~
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3,° Que no dia 1 d mai ultimo n.pl' 'i; ntou n'e t
• I 's eretaria d' stado o corou 1 d inf nterin, D ui 1F 'n' ira.

Pestana, pOl' t r P dido a xon ra 'ao ela c mmis ao que
exercia no ultrr m ,O qual fi li. na 'ma o. qu> p rt nce
com o posto qu tem.

9.0-Secrelaria d'e I, 110do negocios tia guma-Dircr~ão 9 ral_l.a Reparliçl0

Declara-s qu o gen ral d brigada rcf 1'111, d , L an-
dro Maria Tovar de Andrnd , fallcé 'U em :W d ln-il pr •
ximo findo nao em 27 do 1II mo m Z on o f, ipubli ado
na. ordem (lo 'e)' .ito n.? 7 ti 1'1' .nt an o.

1 .0_ err laria d\' Idllo des IIgu iú da gu rra- Dirtl~ilO !lml-2." Rfpall~io

Regimento de inta.ntoria n,"14
• 'Sltllclo l'g' nto n. o ;)~, <lu. :?1I c 111pnuhi. . :;::',4 le

matricula d 1.0 bntulhl Armin lo AUgll til 'iruo 'ui.
marã H.

11. o~ miaria d't, tUtl d 1'-9 •. tia utrrJ- Dir ;10 !!rr"I-!' IIrr~rljtO

lI~êocio, lia ~II m-Dlr " gml- t IIrpalli o



V I mb m :lS r 'a I nittidas qunu lo lh p r nça pns ar
~tres rv: u t r b ixa 1 finitivn.

li a

fi ram O omclae abaixo men-
r rorm que lhe haviam sido

o



•o !l

Maria oromenho, r ~ rmado p la ord m do x rcito D.O 4
de 11 do mar ultimo.

om a graduação d g neral d brigada oldo d
90;$000 rói men fi , o oron ,I do r gim nto d avalla-
ria n.? ô, Antonio j, avi r d Mello La erda d Brcd ro-
de, reformado pela ordem do ex reito n. o 6 d 13 d abril
ultimo.

16. °- Direcção da atlllllllistra~ão militar- 2.1l Rcpartitãu

D clara-se:
1.o u o pr ç por qu aíu 'nda ra,1i.o d p1\

do p la padaria milit r n 1)1 z d abril ultimo f i d
réis.

2. o ue as 1'Il)0 d' f 1'1':\ ns n m mo mcz uíram
a. 27 ,8:3 r 'is, ndo g1'ã n 11,62 I'{is a. P Ih
G/21 róis.

17.o-Secr tari~ d'e,tddu du negocio. da 9uma-RI'parli~ao do g~hilll'le

Para onh cim mto dn. difler ntcs nu toridndo8 milita-
r 8 publi t\ o ecuint :



!íl

·4.'diviõ·s
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Secretaria da. guerra - Direcção geral - 4, a R parti-
ção. - Circular. - lU.mo e e '.mo sr. - Tondo r presenta-
do os commandantes dos corpos, Q ainda os inspectores
do material de guel'1'a, que as chaves de parafusos dos
estojos de limpeza, destinadas ao serviço das espingardas
de 8mm (K) 01/1886, não satisfaz m, por se deteriorarem,
quando pela prim ira vez é pr ciso desandar os parafu-
zos da arma ; e convindo attendcr a que só cm cas s -
peciaes o apparelho de culatra deve er dcsarmado : en-
carrega-m s. x. a O ministro da guerra d dizer a v. x.
se sirva communiear ao commnndantcs d rp s ob
suas ímmediatas ord ns, qu o parafuso da m ma arma
dov m ser d andados p lo pinO'ard iro Com a chllv
encubada pertencente á r specti va ffioina, emp\' gando- e
a do estojo de limpeza uni ment quando B pal'afuzos
estiv rem lev Si P is que, s m esta pr au ,ão, m rd "
a r. nda da cab ça dos parafuz ,o rruina- a chav do
estojo de limpeza.

D us guardo a v. ex.a• 01' tarin d' atado 1
da guorra, em 1 do maio ele 1 80. - 111.1110 c r.
command nt da L" divisão militar. = (A i o
director gel' I, Üaetano P l' ira anche« de a8tro.

Idonticas ao ommaudant <ln 2. a, a 4 ....divi (1Jcs
militares, e commundo militar ,da Mad ira d s Açor •

eretarin tla gu r1'9.- Dir <: o
çtt •_N.o 8:3.- Circnlar. - Ul.IIl0
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carregada de completar o regulamento para o serviço in-
terno dos corpos do exercito.

ecretaria da gu 1'1', - ir ção g r. 1- 2.:1 Reparti-
ção.-N.o 3.-Circular.-IU.roo ex."" 1'.- ndo de
toda a eonveniencia facilitar ao oromand::mtos dos corpos
ao exe UÇilO do nov r guIam nto para o rviço interno
das tropas d infant ria, c b m ao iro tabelec r um pras o
durante o qual c mmuuiquem para esta se r taria d' tado
todas a duvida qu. (ueontl'arem na sua xecução, para
serem conv ui ntementc r solvida': encarrega-mo s. ex."
o mini rtr da guerra de dizer a v. e.". a sirva determi-
nar que os orpos da divisão do eu commando cóntinuem
até o. fim do C01T nt· anno a faz r a eriptura 110 doa
livros d matricula regi t di ciplinar segundo o .mode-
los ant riormenle determinado , e bem a. sim as cadernetas
Imilitar s até e extinguirem as o-i st nt s, d. vendo os r a-
pectivos commandaut envi; r á. mesma sccr taria, por
interm dio d'es e quartel "eneral, e no pra 'o fixado, todas
as duvida omis Õ ~ qu neontr m n dito r guIamento.

D ue guard a,'. e.c,a 'e '1' taria d' cstad dos nego-
cios da guerra, em 2 de ir aio de 1 9. - 111.1110 e ex. mo
sr. cOlllmalldautc da La divisão militar. = (Assignado) o
director g ral, CUf(((I1O Pereira anchas de Ca troo

Identicas aos commundant s da 2.:1, B.a 4.:1 divisões
militare, commando eerr c. d ngenh .ria e de artilhe-
ria, eommandos militar s da.Ma.d ira. do Açores, inspec-
ções cerae d cavallaria de infauteria, dir cção ela ndmi-
ni traçã mili 1', l?l' sid nta da con11D' 'aO uCal'rcgada
d complet, l' O l' "'\lIam c to 1 ara serviço illterno dos
corp uo _' rito.

1 .0._ Licenças concedidas aos officlaes e empregtdo abailo menclo·
Dados, nos termo dOI d cratos de 20 de julko ,. 1886 • iO da outubl'll de
1888.

Eat.D.do Du~ior de ~
Coronel, I olnin'" r' dI uni
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Estado maior de artilheria
Capitão, Maximiliano Eugenio de Azevedo.

Regimento de artilheria n.· !
Major, Duarte Cabral Fava.
Capitão, Ernesto Augusto Pereira da Silva.
Primeiro tenente, Henrique Mitchcll de Paiva Couceiro.
Veterinario de 3.~ classe, João Antonio de equcira

de Almeida Beja.

Regimento de artilheria n.· 2
Tenente coronel, J osé do acramento d Azevedo c

Silva.
Primeiro tenent , José Alv s Cabral Sacadura.

Regimento de artilheria n. o 3
Capitão, H nrique Cesar Gom s da Costa.
Primeiro tenente, Antonio Rodrigues M ndes Casta-

nheira.
Primeiro tenente, Arnaldo Costa Cabral de Quadro .

Regimento de artilheria n. o 4
apitão, Jos6 Muria da Silva Basto.

Primeiro tenente, Fernando Antonio Reb 110.

Regimento do o.rtilhoria n.· O
Capitão, Augusto Co ar Pereira dn Mota.
Primeiro tenent ,Francisco ,..avi l' do Carvalho.

Brigada de artilheria do monto.nho.
Primoiro t n nte, Anselmo astnnh ira.

Oompanhio. n.· 1 de artilheria do guarniQão
Prim iro ten nt , Fr acisco d Paula R go.

Regimento de oavallaria n.s i , lanoeiros de Viotor Manuel
Cnpitão, Jos ~ rardo lierr imo
Alfer 8, J 6 do 'armo a tello.

Regimento n.· 2 de oavallari do Prinoipo D. Oarlos
apitão, Jo é l\Iathw, Lapa Vai ntc.

Ten nt, urlo A Ib rto F i Folq 11 •
Alfer 8, Ay1' , Eug mi LUIlIl d Curv lho.

• Regimento do oavallar1a n.· O
T ncnt , Manu 1 odinho fi iro.
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Regimento de oavallaria n.· e
Capitão, Antonio Manuel Fernandes.
Alferes graduado, Alberto Augu .to da ilva Deslandcs.

Regimento de cavaltarta n." 7
apitão, João Pedro d Alcantara Ferreira e Costa.

Tenente, D. Jo é Jorge de M ne.
Regimento de cavallaria n.s 8

Tenente Joào da o ta TI' na .
AI~'r s graduado, Luiz Augusto Lemos Vianna.

Regimento de oavallaria n.· 9
Major, AuCyustoJIe(~wjgcHd.o Amaral.
T n ntc, Luiz l lcnrique uintella.
Alf rcs, Aus Imo Augu .to I inh iro d enna,

Regimento de oaçadores n.· 1
Major, l\Ianu I da o .ta a cn '.
Capitão, Irmini Eduardo Tito B11,rrto.
Ten nte, João Arr- tinho d Almada.
Alferes, Francisco Augusto d Almeida Braruão,

Regimento n.· 2 de oaçadores da Rainha
T 'o nt , Frnnci OcoManuel Horn m 'hri to.
Alferes, Amaro Dia' da Silva Junior.

Regimento de caçadores n.O3
Coroo 1, João Eduardo ~ tto .laior L .ncnstrc c Mcnc-

z
Ten nte, le. tino Jacinto d • Indur ira Be sa.

Regimento de caçadores n.· 4
Alf r ,J O é ' om s P nlo.
Alf r s~ Alfredo Em' .to da 'uoha.

Regimento n.· 6 de caçadores de El·Re1
apitão, Luiz Antonio Alve Leitão,

T ti nto, nrlos Augu: to elo
T nent , João P dro 'om '.

Regimento de oaçudores n.· 6
Major, Filippc J . ~ele Barros Lac
'npitao, .10 t· de li igucir .do.
l' II nt ajudante,. rnntt ·1Jo~ '. da unha Bl'flndlto.
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Regime.nto de caçadores n.O7
Tenente coronel, Luiz Antonio alazar Moscoso.
Capitão, Julio Augusto do Nascimento e Silva.
Tenente, João Antonio Alvares ela Costa.
Alferes, Manuel Pereira (ln. Silva.

Regimento de caçadores n.· 9
Tenente coronel, José Maria Per ira Vianna.
Capitão, Antonio Soares.
Tenente, Abel Augusto Nogueira Soare .

Regimento de caçadores n,v 12
Capitão, Norberto Jaymo T llc .
Tenente, J alio Corr ia Aeciain li de Menezes.

Regimento de fnfnnterio. n.· 1
Capitão, Primo José ela Rocha.
Tenente, Joaquim Julio Borg .
Alferes, Hoc1rigo Jnyme '01'1' ia.

Regimento de info.nteria n.O2
Major, Franci co J(I é Monteiro Junior.
Capitão, Alexandre Eloy P r ira ela Rocha c Vascou-

cellos.
Alfer s, Ago tinho Ianucl UI Silva ~err ira.
Alfer s, João Inriu E tcv 3 d 1fr itas Juui r.

Regimento de infanteria n.· 3
T ncnto .oron l, J ouo Lopo .' o ir d ' morim,
apitão, Anie to d Paiva Gonçnlv \ Bob 'lia.

Ali' '1'0:;, José Maria .FCIT{ ira.
Alfer s, M:\l1t\'1 .Jo Ó Mcudcs.

Regimento n.OO do fn! ntcrio. elo Imperador d Austria.
Frnnoiaoo JosO

apit:LO, ntonio T ·L· irn Jurli 'l <ln osta.
TCI\·nt·, Julio (lo '011 a Pereira Gim

Rogimento de fn! ntorla n.' 6
'apitiLO, Hcnriqu: Jo . dI' Olivcirn .Iunior,

Alf'l'('R, Alliinn Angl1Hto d· •·OUSI\.
Alf('l'l'II, J osé )Tnria ele Freitas da •'Bva E.ln l' 1110.

Regimento do infllllt ria n.· 7
TC~lltt·, Balth.l7.1\1' 1 ibcil'o Vil:':.
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Tenente
lhardo.

Capitão, alu stiano Pego d Almeida
Alferes, Adolpho Almeida Barbosa.
Alferes, Domingos Martins Barbosa.

Regimento da infantaria n.· 8
coronel, Joaquim II rculano Rodrigues Ga-

ibrào.

Regimento.da infantaria n,s 9
Teneut oronel, Luiz yríac d lívcira.
apitão, Francieco de Paula Botelho.

Alferes, Rogl'ri !. rr ira de i. as.

Regimento da info.ntllbrian.· 10

apitão, Fra.nci~ o Leit Arri do.
Alf re , José Eduardo de Moraes,
Alferc , Antonio Maria da 'iI 'a.

Regimento da infantaria n.· 11

Major, Gr gorio orrcia Jardim.
apitão, Duart Ev n .

Tenente ajudnnt , AleI' do II mriqu' s rrâo da Viga.
A. pirnnt <h dir c ; o da aominitraçil militar com gra-

duacà de alferes, Arthur Antonio P rcira de Azevedo.

Regimento de infantaria n.· 12
T nente coronel, II nriquo 'o 'm- d ousa e ilva.
apitão, Jo 'l' Ignacio 'I iix 'im .llo.

AIh- , arlo li ernand Yilltío.'
\lfel' ~, ~Ianu ·1H dl'igu de Alm ida.

Regimento de inianteria n.· 13
apitao, M. nuel Jo~', E, l 'v 's.

Ali' 'rCR, Fr derico Antonio ·onres.

Regimento do infanteria n.· 14

'apit:lo, .10 " David.
Alter '., Antonio U' Pndun I ixoto.
Ali' re AUO'li to \: ar F '1'l' ir. Gal'\'. lho.,M •
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Regimento de infanteria n.s 16
Ca]lit~LO, Francisco Cambiaso Monteiro.
Alferes, Arthur Olaio Pimcntel Maldonado.
Alferes, Elmiro Ventura da Conceição Carmo.

Regimento de jnfanteria n.O18
Üoronal, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode.
Capitão, Manuel José d Castro.
Alferes, J osé Caetano de Moraes de Almeida Bandeira.
Alferes, Jo 6 T ixeira dos autos.

Regimento de infanteria n.> 19
Capitão, Antonio José Augu to Teixeira.
Tenente, Jo é Alves. •
Alferes, Ernesto Augusto da ilva Pereira.

Regimento do infantaria. n." 20
Major, Carlos Maria dos iantos.
C<tliitào, Jo é IIerm negildo da o ta ltmpos.
Tenente, Ay!" sorio do Aragão.

Regimento do infanteria. n.s 23
Major, Migud Vaz Iuede Ba' illar.
apitão, Francisco Augu 'to Mnrtin d arvalho.

T nent , Antonio dos :-lanto P' tnnn.
Ten nt , Antonio J osé da osta Cunha.
A1f(,l' 'S ajudante, Francisco J\~soa da o. ta.

Regimonto do infa.ntorlo. n.· 24
Capitão, Antonio (lo Am rnl Leitào.
Teuent , J.o~ú Rosnlino Alves PI~l'iirn da Silva.,

Esoola o servtço do torpedos
Prim ir tcn nt \ da armada, ugusto Maria sorio.

Forto dEI.Gr Q
'L' mente OI'OllJ, mnjur !la pmça, ,J081" :\hria Crua. ",

2 ). o _ Licença concedida. por motivo de molestia aos officlaes abaixo
mencionado, : '
EH) scasao de 1; II \ mal'ço ultimo: .

QUILdr dos almox lira do artllh ri
. '1\:1\('111 nhnoxurifu, l<'.'HIIt'iHO Ant ni I Pi '0, (

dius }Iam B tratar III ares p, trio .
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Em ses ao de 15 do m smo rucz :

Regimento de infanteria n ,> 12

Cirurgião mór, Alexandre de Almeida Barbosa Campos
trinta dia para e tratar. '

Em . es ão de 22 do mesmo mez :

Commissões

Picador dr. 2.a elas e, Jo é Manuel alvão, sessenta
dias para c tratar cm ares do campo .

Em C· ao de 2G do me 'mo mcz :

Reginiento da caçadores n.O 10
AI~ r ., Luiz Angusto Silvano, css nta dias pal·n 50

tratar.

Em s .to d -1 d abril ultimo:

Estado maior de engenharia
1\'11 nt , Antonio I ma ,I da Gandra Curty, sessenta

aia para 8 tratur.

Em 'ao tI i i.l maio ultimo:

Regimento de a.rtilheria n.· 1
Primeiro t ncnte, Jacinto Fialho <l Oliveira, quarenta

dia par r. tratar III ar!' pntrios,

Regimento de oavallaria n.· t5

,;iru1'gi: o 11\1;1'/ Antonio I nu 1 Pi1' Mor ira, trinta
<lin pan\ 1'<11. r uso iut -rno da acuns do r 'Z na sua
origem, n 'OIII çal' um ~i de maio ultimo. I

Regimento de oaçudoree n.· 8
'allla, triutu dias par. 80
pátrio •.

ghnento de caQ dores n.' 9
Augu. to P rr ira de J Iatos, trinta dia

cu 1 da J dr 'nlgada na sua ori-
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Regimento de infanteria n.? 8
Capitão, Salustiano Pego de Almeida Cibrão, trinta dias

para fazer uso de banhos therrnacs uas Caldas de Vizella,
a começar em 10 de maio ultimo.

Regimento de infanteria n.· 18
Coronel, Antonio Xavier Teixeira Homem de Bredero-

de, trinta dias pn.rít fazer uso de banhos thcrmaes nas
Caldas de Vizella.

Tenente, Anuibal Luiz Pereira da Silva, cincoenta dias
para continuar a tratar-se C111 ares patrios. ,

Regimento da infantaria. n.· 21

Capitão (actualmente no rcgim nto do infantcria n.? 12),
José Teixeira Pinto, cincocnta dins pant se tratar em ar s
pátrios.

21. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencIona-
dos:

Corpo do estado maior

Capitão, Thonuis Antonio Garcia Rosado, quarenta
dias,

Regiménto de artilharia. n.· 2
Primeiro tenente, José d ' J3 iir s Junior, pt'or gaçAo por

sessenta dias.

Regimento de cuvallarta n.· 1, lcnceíros de Viotor Manuel
Alferes graduado, D. Diogo Manuc! de Noronha, pro-

rogaç« por um 1110:&.

Regimento n.· 4 do oavallarfn do Imperador da Allemanhn.,
GuUh rme II

Cirurgião mór, Luiz Antonio 1 ib iro ias, prol' "lição
por oito dias.

Regimento de o v 11 1'1 n.· 6
'1' nontc njudnutc, Jo é A Hrcdo Ferr 'im .Mul'gl\l'i<lo,

cineocntn dia~,
oglmento elo OO.V 11o.r1an.· 7

'I'encnto ('Ol'OIH'I, Alexandre Allgu to do Vil ' ncollos
SI1, pl'OI'Ogll~'Il() pOI' trinta dia s.

Rogime to n.s 2 de c ç dores da ínhn
Alfcrc 1\111111110,.Jul'o Lili') li •'OH'a ('I Iv 10, 1l'Ol'Qg O

por se scutu dia .
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Regimento de caçadores n.s 9
T nente, Julio Augusto de Castro Feij ó, prorogação por

trinta dias.
Regimento de in!anteria n.· 21

Ten nte, Manuel Augusto de ::.\1atosCordeiro, trinta
dias.

,

22. o - Foram confirmadas a5 I1ceDÇts registadas que o commandante ge-
ral de artilberla e os commandantes da 1. a C 3. a divisões militares cen-
cederam aos omciaes abaixo designados:

Regimento de artilheria n.· 2

I rim ir t n nt , Eduardo AuO'uato do ousa Sarmento,
oito dia.

Regimento de artilheria n.· 3
rim 'iro t nent I Jo é d Almeida ardoso, prorogação

por trinta dia .
Regimento de cavaJlaria n." 7

T n nt quartel me stro, FI' dcri o Augusto de Olivei-
ra, dez di. '.

Regimento 40 infantaria. n.· 3

T 'U nte, Albino andid 'F '1'1' 'iro. Pinto, sessenta dias.

Regimento de infa.nteria n.O10
, Jo '. • rdo Tal ut I l'\ cnta dias .

•Regímento de infanteria n.· 11

Mnjor, ~Iigll 1 Allgtl to Rezcnde :\Iul'teira, quinz di s.

Rogimonto do infa.ntori n,· 1g

'1' u ute Abilio Aueu to 01'1' ia ele Pinho, vinte dias.

T n nt
trint· dia

ogimcnto de infa.nterio. n.· 20
J omingo Bcllczu da 'o: ta, prorognçüo por

egimonto do info.ntoria n.· 24
d :3,- ela . " Antonio Joaquim amejo, no-

praç de Elva
;01 II I do (ln m. ior th nrtilh irin / t nent governa-

dor, Jo. o .1 ri. 1 d rtc, dez dia.
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Obi-tuo.rio

Abril 29 Capitão do regimento de infanteria n.? 13, Leo-
poldino Augusto Moreira Rodrigues.

Maio 1 Alferes do regimento n, ° [) de infanteria do Im-
perador da Austria, Francisco José, Julio Pi-
res Monteiro Bandeira.

I) 1 Archivista com graduação de tenente da ,:ta di-
visão militar, Evaristo Augusto Correia Guima-
rães.

» 4 Tenente coronel reformado, João Pinto.
» 8 Coronel do corpo do estado maior, Jaym Larch r.

,» 16 Major reformado, Antonio J oaqllim algu iro.
» 19 Capitão do regimento de cavalJa.ria n.? 10, Jol o

Antonio de Sousa.
) 21 Capitão tio l' gimento de artilh ria n." 2, uiutino

Gomes d Sampaio.

ItC(·tlflC8\,Õ(·"

...a ordem do xerci to n.· 7 de 1 de maio proximo passado, png
9, lin. 19, onde se lê «mesmo modo, d v J re .m 'mo modelo.

na pago n , Iin, 9, ond se Ir «Ao sr. eommnndnnt do. ;l.. divi:l0
militar. d v ler-se "Ao 81'. chefe do estado maior da 'l." divisão
militar s ; e na png. 101, lin. ·1, onde s I(~. soldo d :lG'
d ve 1('1'·8 'floldo de :lr)~O(JO réi e ,

José Joaquim de a iro,

EsM conformo.
ches de Ca.~t1·o.

I

dir ctor geral, 'aetuuo Pereira cm-
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01,DEl\I DO E/EROITO
Publica-s no ex rcito o seguinte:

1.0-Cart(l delei

mui ,Irl it 11u III'!!U! io 110 reino - Ilire ~1íon,'ral de a,IUlilll~tra~Jo politica c ch iI
3, a IIrl,artiçdo

qu
'111 tuu cutndo

rvico militar ('
for 'UI chama-
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§ 3.0 Os mancebos a que se refere o paragrnpho ante-
cedente/ que forem julgados r fractarios, sómonte s po-
derão remir por 480;$000 róis.
§ 4. o Alem dos mancebos mencionados no urtigo 41. o

da lei de 12 de setembro ele 18 7, é tambem disp msado
do serviço activo, mas obrigado ao s rviço dtl,segunda r',
serva e ao pagamento da taxa militar o como tal compre-
hendido no n.? 3.0 do artigo 43.0 da citada lei, o mancebo
que tiver um irmão que, h30 menos de tres annos c nnt s
da publicação da mesma. lei, se tenha remido ou feito subo
stituir no serviço militar.

Ari. 2.0 Fiea revogada a legislação em contrario.
Mandãuios portanto a todns ali andoric1adcs, a qU'1I\ o

conhecimento e execução da rcf rida lei pert uccr, que a
cumpram c façam cumprir guardar tiLO inteira1llente como
n'olla se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro se r .
tario d'cstado dos ncgocios do r sino, os ministros e secr '-
tarios d'ostado dos ncsrocios ccclcsinsl.icoa de ju tiça, dos
<ln fazenda, da gncrrn c tl:t marinha n 111tl':\lI\;I1', n fac;: m
imprimir, publicar e correr. Dada no }la 'o da Ajuda, aos
28 do maio do 1 fl.~EL·HEI, com rubrica gUlll'dn.=
.José Luciano de Castro = P?'ancisco AI/tol/io ila 1~!i.IJrtlJt.í·
?'(io Henrique de lhLl'l'o, (lonu» ..... José Joaquim dI: 1(/.

iro o .. ~ Frederico Ressano (larcia, (Logar (h) sêllo gmndc
das armas reacs.)

Secretaria d'estado dos IIrgociea da guerra-Dirt'r~ão gCl'al- L" Rrllilllitão

II.i por bUIl1 trnn f rir pnl'n. o lognr dI' fwg\\ndo com-
mandant <ln La clivi!!:to militar () g 'lH'l'al d bri"l\Cln, '('.
gundo 0omm:mdnnt da 2.11 divi!: () militar, .10 Ú d. 1'0 ,

ministro I!C'l'otm'jo d'e t:\(lo dos nego -io 1: II 1'1'.
ns!!im O t nha nt!lel it!o faça x l1taro Pnço, I'Jll f) (l(
junho de 1 U,=lU<~1. JO~lI:Jowjllil/~ d 1(( (ro.

s~utaria d'e tado do~ IIrgorios da gurrr -Dirfcç~o gl'rol-f, Rrpartit:io

11 i por bem <lllt! rlllinm' qUI o nlfl'rc6 (lo 1'(' rim lIto (1
(~I1.~al1aria ll. fi, Alfn do A\wn to JUI'Ollll d 01\ tm, n. ()
sOJa. oatalIo!lo '1\1. (Iro ii 111'111'\ f\ 11111 Ill1I'I ri l', III! ti'·
lUos <lOM artigos 170.Q l 171.0 do II l'r to '0111 fOl'ç d lei
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de 30 de outubro de Hi 4, por ter sido requisitado para
uma commissão de s rviço dependente do ministério das
obras publicas, commcrcio e industria.

ministro secretario d'e t do dos n gocios da. gucrra
as iro o tenha cntendido f ça cecutar. Paço, cm 5 de
junho de 1 "9. = {EI. = José Joaquim de Oastro,

S rretaria d'e 13do do. negocio da guerra-Direcção gcral-i.3 Reparlição

'I'cndo ido rcquis itado para. ir exerc l' uma commissão
de serviço na. provincia de MO~'ambiCJl1 , o primeiro sar-
gento do r 'gimellto d iufantcria n.? 21, Luiz Lopes na-
mos da Silva : hei por bem promovol-o ao posto do alfe-
res, ficando perten .éudo ao c,' r ito de Portugal sem pre-
juizo da' praças mais antiga' ln. sua classe o arma, nos
f ermos do decreto .om fol')a. de lei elo lOdo setem bro do
1. 4G c circular de 21 de maio de 1 62. Outrosim sou ser-
vido orê!.nar que sta. minha. soberana resolução fique nullu
c do 1\ mhum cffeitc se o ngraciado, por qualquer motivo,
deixar de seguir "iagúlll para. o seu destino ou de servil'
110 ultramar o tempo marcado na lei.

O mini tI'O I se '1' tario d'óstndo dos negocies da gu 1'1'n
n. sim o tenha 'ntt'julitlo c fn~';l lO xccutar. Paço, cm ;) de
junho de j 9.=1 EI.=JoseJ Joaquim de Castro.

,e rflaria d'r.lado do. lI~gorio tlagllwa- Uirrrção geral- i,B Rfparlição
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Secretaria d'csla(!o dos IIcgQeios dagucl'ra -Dil'ectãO geral- La nrpal'ti~âo

Hei por bem nomear cirurgiões njud:.mt do exercito, o
bacharel formado em medicina pela univ rsidade do Coim-
bra, Julio Ernesto Lima. Duque, o os medicos-cirurgiões
pela escola mcdíco-cimrgicc do Porto, Antonio José da Ro-
cha, Bernardo Joaquim da Silva o Cunha, Ale.r:mdro d,·
Sousa P reira, Jos6 Mirando. Guedes, e Manuel li 1'1' ira
Correia Lop .s Barriga.

ministr c secretario d' stado dos negocios da gu rrn
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, em 5 de
junho de 1889.= REI. = JOS(;Joaquim ele Castro.

Secrctaria d'esude des llCgodo: da guma - n partição do gahinete

Hei por b 111 dctorminar, cm cnmprim nto do disposto
no artigo 113.° ao a creto om força de lei d :30 d 0\1-
tubro do 1884, que m t do os regimento d infnnt ria
, iaçador '8 sojnn: orga.lliF\auos os pclotõ '8 de sapadoros de
infant ria, constituidos de duas s \c~Õ~S C01'l' spond nt nos
dois batnlhõ s activos d cada r gimcnto, m a scguint
composiçào: um official subalterno, pertencente ao J. ó ba-
talhão; um FI gund S:l1'g nto, pert nccnt n 2.0 br talhiLO ;
dois cabos; trintn c li is oldndos, qn tr pOl' mnpanhin.

O ministro e sccr tario d' 'stnd elos n co i s d:L gu 'r1'a
assim t mhn entendido o f:\c;:\ 0.'( cutnr. P/t~O/ .11\ 11 de
junho (lo 18 D, Pl~~l.=JoslÍ .Joaq/(im de emltl·o.

~e r~tari/l 11't'~larlo IIQ' nrgnrio, lia RUI'ni\ - nÍ\('r~51l ~rral- i,Illlrjl:trli~ân

TI ndo () t 1H'nto c1 ' (':lvaJln I'i:t ('lll eOlllmi. ~il.f) UI }l'llvin.
('ia de l\toçambiqnc, J\lfl' ,do Bl'nndao 1'(') ,lu Ca. 11'0 I~('I'·
1'('I'i, c!lI'gatl, ;'t altnl'a ('Oll1pl't nt !la I' 'sp ctiva, (' (':\1:1 til'
:te 'esso para ooh'l' o scu actual pOHtO !lO (',' I'('ito d" Por.
fugalj qn r Hl \tRaJ' (la a\t ,tol'ií:laçao t' n (,c! i,l:1 :10 IlIl'lL

gov'rno p I artigo :3.11 do ([1.'('1' ,to 'Olll fol'~ eh:) i de lO
de sot muro d" 1 t": h \i po)' lH'1U pl'Om()v~1·0 ao postl
(1 capit: o, tic':\ndo p rt n' nele) no ,. 'l'êito dI POl'tn ....al
a(llJl »1' "jnizCl dos ofJit·i:t( ll\ais antigos da SIUt c!ass
lna. Üuh'ol!im OH (I' ido ()I'd '!l:tl' I1tll' (' t: minI! 011 'l'll1l:l
l' solnçi\o fiepll lIulla (' de 1\(:nll1l1l1 ,n't ito f ' !tgl':t 'indo
pOl' <]lInlcl'lf'l' TIlnti,'o, dl'i III' tIl. ~I'l'vil' no ll!h'/llll:u' h'1I1-
}lo m. I'endo 111\ ki.



() ministro secretario d' st, do dos nceocios da aucrra
:1:.- rim o tenhn cntendido c f:'w:\ xccutar,bpa(,O Jllb12 de
juuh de is >U.= REI.=Jos6 Joaquim de Cc;'/1'0.

Hei por b im promover ao posto de capitão pal'H o 1'C-

gillH>nto d infautcria- do ultramar, nos termos dos arti-
go' ,).0 e 7,n da. ('arta ele lei de 3 de D'V rcíro do lS7U, o
tenente do rcgim nto de infauteria n.? ~J, Antonio ~imõ 'ti

Dia "
O mini 'tI'O c secretario rl'cstndo dos negócios da gucrra,
() 1lI iII i tI'O c secretario d'c .tado dos negocies (h marinha
ultl"tm:u', a, ini O tenham ntcndi.lo c f;1~alJl .xccutar.

Pa~(I, cm U d> junho d 1 '~l.-= lU~I.=c Jusé Juaquim
ele C'a.~lro= Fi' derico R R (lno (Iarcia.

'I'endo sido I'dluit;itado para ir XCl'CCr uma cormuissão
de .rvlço na. 1 roviucin de M l'umbiquc, o primeiro sar-
gonto do r srimeuto de e v. llarin II. ] 0, Eduardo da
Cnnl) Pio) },a1 m o: hei por bem proinovel-o no posto
l ' aI 're., ii .ndo P 'l't<:nceudo:\ e. zercito de Portugal
. cm }ll'l'juiz da )l'açn 11: is anti'~a dn nu da se c armn,
no: termos ,I\) d creto com forçu de lei de IOde !:idem·
1m) de 1 ,Ui e cil' 'ular de :!l li \ maio de 1 >ti:!. Outl'osim
IS U cl'\'i(lo 01'(1 n:\1' quc ,t:t minhn. SObCl'all:t 1'e olução ii-
que nnlln. c (1(1 ~H'nlllll1l cffc~t() ~c o ngrt\cindo, por qt~ltl.
«lll.r lIIoti,' , <lo. "nr (h >gml' \'1 g 'Ill pam o Rell ele. tmo
011 ,h: I'vil' no nltr. lUar o t llll'() marcado na ki.

() lIIin° tI'O " 01' t. rio d' tudo (lo n go(~ios d:L guerra
a illl () t 1111: nt ndidll c fn 1\ e:(wutal'. P: li;'0, Clm ] 2 de
,iII tI.o dI' q. - H ':1. =.70 " JII(!'jllilll de (/rtt!/'I).
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Por decretos de 5 do corrente mez:
Regimento de artilheria. n. o 2

Capitão da 9. a bateria, o primeiro tenente do regimento
de artilhoria n." 1, José Gonçalves Guimarães Serodio.

Regimento de cavallarta n.s 7
Alferes, o primeiro sargento do regimento de cavallaria

n.? 6, Manuel Joaquim Fr ire.

Regimento de caçadorea n.O7
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offi-

cial do regim nto de infant ria n, o 1, iogo de 1\1 d iros
Correia e ilva.

Regimento de infa.ntoria. n.· 21
Alferes, o segundo sargento aspirante fi oflleinl do r -

gímento de infantcria n.? 24, Adalberto ast!to do 'ousa
Dias, em conformidade com o disposto no artigo 16.0 do
decreto de 24 de novembro de 1 6.

Disponibilidade
O major do infantcria em inactividade tcmpornria, J 08

Maria da raça, por hav r sido julgado prompto para todo
o serviço p la junta militar ele ande.

Por decretos de 12 do mesmo mez :
Regimento n.O4 de oa.vallnrio. do Imporo.dor do.AUomo.nh ,

Guilherme II
'1' n nto corou ,~ o major, José Ilouorato d M 'n<101\ 'lo

Regimento do ofl.vallnria. n.· O
Major, o c pitao do regimento de: .nv IInd, n." 1 lan-

e iros d Victor Iauuel, JOllt' Mnria da o ttt n. mo

Regimento de oavn.llo.rio.n.· 6
-oron I, o t 'H( ate orouel do r gim .nto ti 'avaliaria

n.· 7, Alexnndro A1lgn. to d V1I8('O!lt'('JlOtl ( .':L

1 egim nto do o v 1l1\l'1nn.· 7
~apitito da :!. ('OI11PHllhin, o 1('11( nto, Jo 'I L 'npolc1inn

d ~ltlllpl\io ' ..h 110.
TCII ntc, o nlfer 110 "('Mim( nío II." ~ 1110 l':\', llaria II

Principo D. 'lados, 1\11111\\ ,I Igll:ll·jO da I o .hn tl'.j 'ira.
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Regimento de eavallarin. n.s 9
Alferes, o alferes graduado, Francisco Ferreira. Soares

Luna,
Estado maior de infanteria.

Capitão, o tenente, Antonio Angelo da Cunha Rosa.

Regimento de eaQadores n.· 1
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offi-

cial do regimento n. o 2 do caçadores da Rainha, Virgílio
Henrique oares Varella.

Regimento de infanteria n.· 12
Tenente, o nlfer s, Carlo Fernandes Villão.
lf r s, o segundo argento aspirante a official do regi-

ln nto do ca<;aclorcs n.? 0, Arthur Annibal Botelho, cm
confOrJnidad I .om o di po to no artigo 16.0 do decreto do
2.1 de novembro de 1 I G.

Regimento do infa.nterio. n.· 13
Alfor ", o primeiro arcento do regimento de infante-

ria. n." 1', AIl"1I ·to de •'OH a.

Guarda. fiscal
Alfcre , o alferes do regimento n.? 2 de caçadores da

Rainha, Jo é Henrique I...lias Quadrio de Alvarenga.

Inaotivida.de temporaria.
capitao 110 l' <rim nto de ('a\:tdorcs n, o ~, FI' dei-ice

AU"1l to )1. III·ira, por haver sido julgado incapaz do 80)'-

jç~, t 'mpUl'arialllcut', pela junta militar de aud I.

Por decreto da me ma data:
UI formado lia ~OllfOrlllid. de Iln. lei, o coronel do l'0.gi-

J1l nto de cl\vlIllari:t 11.° G, FeJ'll:\udo Augusto ~'chwI\ILnd-,
pdo haver r q~l( rido ., t '1' ido jlllgado incapaz de todo
o r\'iço p'l .Junta lIubtar cl anel "

1. - Portaria
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de cavallaria, a conforencia feita p lo tenente do r gi-
monto do cavallaria n.? 10, Bento da França Pinto d li-
veira Salcma, sobre a importancia das pequenas unidades
da cavallaria : manda Sua, Magcstado BI·l ai, pela s rc-
taria d'estado dos nego cios da guel'ra, o cm conformidad
com o cxarado no artigo 32,0 das mesma instrucçõ s, lou-
var o mencionado tenente pelo modo como r digin a alJu-
elida conferencia, qtlC se torna digna de ll[l cíal apl'Cr;tl,

Paço, cm 10 de junho do 1 'U, =Jo 6 Joaquim de
Castro,

Secrctaria d'estade dos IIcrrocios da rrllcrra -I\cparli~iio tio galllllN

Tomando-s ncc s ario d terminar m quo circuuistnn,
eias os coron is capi1.:i t 'rão <lo ntr gltr o conuru ado
dos seus regimentos companhias, o aiudn r gnlar qua
as gratificações que devem s r abonadas, 11t\ conformidade
da lei, aos fficia s do e. rcit qnan lo .h mudos no des-
empenho de fUllCÇÕ s iuherr ui '8 n gmllH superiores ao'
sous : manda Sua Magcstado El-R i, P la t)CCI' 'taria d'es-
tado dos n go .ios da guerra, bcrvar . guinte :

1, o O~ coroncis os capitã s m s rviço nos onsclhot
do guerra ntrcgam o commnndo do seus rcgim ntos ou
cómpanhias quando aqnclle .-erviço não fol' feito no. loe.li-
dado cm qtH' () l'egilllcnto t 'lU o 15II qllal'tel. ( S '01'ón 'j

()~ capitilOi:l no gOl:lo d' liCC'll ':t, no tcrlllOS ao~ d 'crdo
ele 20 de julho de 1 'G o 10 tI outubro d 1 o.', n.1O
ntl'eglltn o 'ol1lmando 1015 ,11 l'egim ntos ou 'olllpallhias,

Os 001'011is cm tirocinio pfira () g 'II 'rala to, no:; L<'I'lHO do
accrdo 'om fOl'<'a d Jl:i dc :10 d olltnUl'O clL' 1H '4, ntl'c.
gnm o COIllIll:UHlo <!lI:tnd () tiro 'illiú for f'it.o f'tíl't\ ela JOl'a,-
li(lado (~Illque o l' 'gilllt'Jltu t ,Ill () sell <lHar!!'!. ( , l'apital"
cm tirocinio para o po to lle, lll:\j l' 'til!' 'gam 1:1 111111'1' n
cOJnlJlnnc1o d, g sna t"olllpal1JlIa::;, uelll ('0111 Ot) qUl! .lIh.
btitu 'JIl () oflieia s suplrior' I no!! terlllO d nl'tilro ~;l.0
do l'pp;nlalllllllto pan (J S 'I"'i)'o iJlt '1'110 dn tl'(lpa de iii'
fall('l'Í:t,

~,j) Os ('()I'Olllli o o,., l'.lpit;\, <{lt', ('III vi ,I (lo! di jlll.
bi)'()e do llUIIH'rO illlt 'rior, ('ntn' "Hill II ('l)llIlIlilU<l d, 'u

'Ol'pO COlup:ttlhin. lIO:l ·:\S() ali I' 1'1' ,iii 'lulu" {'olltillll[11II

a M't' aUullu.<lo da n lH,:l'!i"n gl': tilil,:tI'II' I" lo t'apitulo
d:\ó di\"~l' II d' p l.:l <ln tau 'lIa d'l' t, lllilli. t('t'io' () (lflj-
~laea <!lW o flnL titnil 11l!l0 l' • 'I'('i io do 'O11\ lillll 1<1<
IgUll.llll?ut abollados <lu "I'IILi lit'llI,'II(' (tll( h, ra IlIi 'II ( Iii
COlllpetlrom. () capilho d' e:walltu'ill Otl ti iufittltt!l'i \ f(U
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dei car o rumand da. ua ompanhia para substituir O
JUO jor ou o tenente coronel, deixa de receber a gratifica-
çao d commalldo, s ndo-lh abonada a. corrospondonto ao
x rcició d'uqiiellns fnocçu 'i R , porém, o major substi-

tui o for c
o

o1l11Uandanto de batalhão isolado, o capitão que
() suo tituir P rceb 'l';~ a "Tatilieaçí'lO mensal de 20~O
r iis, iorno até ao pru ent ,

:l.o Aos officiae o superior g da' armas do ongenheria o
nrtilh rin, qu, ndo d scmp nhar m as funcções de com-
maudante de corpo, scrã abonada a ele peza do expediente,
vi to n;tO t rem pOl' te serviço augmcnto de gratifícaçào.

4.,0 Fica III off ito a a t rmin: 'ào publicada na ordem
do dia 110° :~!)de 1 de março do 1 2:", ácerca do abono
d gr, titiC:H:Õ o

1 ço, .rn lU d 9,= José Joaquim de Cas-
tro,

rr tári tl'r lado do lIcgQ io, da gum:t-Heparli ..iQ do gahillcl

'1.' ndo sido Ol'g, nisndos, por decreto datado <10 hojt',
cm todos os l'cgim mto o de infaut ria. caçadores, os pc-
}o!õc. <lu s: pndorc, de iufhntcria, p:tra eumprim .nto do
attizo 113.0 do dccr ito COIU fOI'):\ d 1 i de 30 d outubro
de '1 "'1: manda 'li ~ragetad EI-Rei, pela s crctaria
d '"tndu d n gOtiOli dn. gIlCl"l'a, appro\'ar o manual do
,apatlur de illfau! 'l'ia, puLlicll.do m nf'\ e determina
u na rO',ni,'a 'ào do' ln '!lei nado pcl ,tõ (J 1ll todos

o' lllai ~ 'l'vi)o' ~ cumpra o quo cst:t determinado no
di o manual.

P;l)O, III 11 de junho de 1 U. JO'6 Joaquim de Cas-
tl'O.

~).o _ Por determinação de Sua Madcstatlo El-Rcl:

qu trata () artigo 2,° do
1 ' 7, o 1l1ojor do l'l:;taclo
de Vil o ,;ollccllo ,

l' giJ1lellto d
de Almcidu..

Jo ó
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Capitão da 9.11 bateria, o capitão ela 4.n bateria, Anto-
nio Augusto Ferreira.

Regimento de artilheria n.O4
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 2, Eduardo Pellen.

Regimento de artilheria n.O (5

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,
Julio Ernesto Lima Duque.

Estado maior de oavallo.ria
Major, o major do regimento n.? 2 de eavallaria do Prin-

cípo D. Carlos, João Pacs de Vnsconccllos.
Capitão, o capitão do r gimento do cavallaria n. o

Fernando do Albuquerque do Amaral Cardoso.

Regimento n.· 2 de oavtl.llario. do Prinoipo D. Oarlos
Alferes, o alferes elo regiro nto do envallarin n.? f),

Francisco d Carvalho Nogueira Juníor, pelo pedir.
irurgião ajudant , o cirurgião ajudante do r giro nto

de infanteria n.° 9, Alfredo Aueusto Leal.

Regimento de oo.vallarla. n,O 3
Tenente, o tenente do regimento elo nvnll. ria 11,0 5,

Anastacío Ramalho Fnllé, P lo pedir.

Regimento n.· 4 de oavallarío, do Imporndor do.AlleD1nnho.,
Guilherme II

Major, o major do l' ,gimonto do cavallnria 11.0 ó, nrlo
Basili ] amnsc no Ro ado.

Regimento de cav 11m·ia.n,O a
Alf r fi, o nlfcrcs (10 regimento <h: '; vnllnrin 11.° 7,

Antonio Bernardo d Fr ,ita, .

Regimento d o nU ri n." 7
'1' m nt COl'OlW], o tcn nte '01' II I tio rc'ginwnto 11," ·1

do . \ allal'in. do Imperador (la Ali manha, (luilh mnn 11,'
J O;tO Julio Hiboil'll,

'''pitão da 1,11 {,Olll}l:tllhia, o C':tpitno ao )'pgiJlH'llto tl
cavallal'ia 11.° !), Luiz II ullio BpI\( 'i(h (['. 'OH a.

('Ilpit () ,dR Ú. compuuhiu, II fl)!itl (I da~. 'OllljJ nlii ,
AILcl'to 1\11111080 da 'oHtn 1111 I' 'o.
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Regimento de eavallaria n.s 8
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 7

João Marques Pereira. '
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de artilheria n. ° 5, Eduardo Coutinho de Oliveira Mota,

Regimento de oavallarla. n.· 10

Capitão da 3. a companhia, o capitão do regimento de
eavallaria n. ° 3, João de Almeida da Cunha.

Estado maior de infanteria.
Tenente, o tenente do regiro nto de infanterin n.? 2l,

José Iaria Soar s.

Regimento de caçadorea n.· 1
Alferes, O alf r \ do r gimento de caçadores n.? 10,

Fraucisco arlos Bot lho Moniz Teixeira.

Regimento n.· 2 de oaçadores da Rainha.
Alfor " o alf res do r gimento d caçadores n.? 1,

J aquim Antonio Dias, P lo pedir.

Regimento de caçadores n.· ;3

T mente, o tenente do r iroento de caçadores n. ° 7,
Joito hrv o tomo Pinto.

Regimento n.· es do caçadores de El·Rei
1il'urgilo njudant·, cirurgião ajudante do exercito,

Antonio .Io é da Hoeha.

n.? 1, Pe-

elo exerci to,

infantor! :no o ~

do c,tç.ndorcl!n.? lO,
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Rogimento do iufl ntoría n ," ·1
'l\mCIÜ(!, o tenente do r 'gillICl1tO Ic infnutcriu n, o:.!:.!,

Abilio Heliodoro I'crdigã Pimeutcl, pelo pedir.

Rogimonto do inf..l.ntoria n.O G
T mente, o tenente do rcb'imcnto de infuntcriu n." J~,

Francisco [omes.

Regimento do ínf ntorío .' 7
npit.á0 ela :1.1\ compunhiu elo ~.o hatalltilo) () (':tpit:1O dn

l'l~gilllento de infantcriu 11,0 G, Ileuriquõ Jo é (to Ulin ira
Júnior, pcl pedir.

Tenente, O tenente do rcgim .nto n. () :? (1 !':tS'H,lorc, d;~
Rainha, AutOlli José lurcin 11Icl"l'dro, pc o P '(IiI'.

Regimento do inflmtcrit n." O
irllrgião ajudant , () 'il'llt'giao njudautc <lo regimento

de infantcria 1I.U I 3, João I into Ribeiro.

I egimanto do il f, orI. n.· 13
Cil'lll'gi:LO njndantc, o 'il'lll'gi'\o ajurlnutc do .. rcito,

AI ixnndro d 'ou a 1> reir. ,

Rogimonto de infanter! n.v 14
C, pitao (1. 4.:1 companhi do 1." li ,tllh 10, ° 'Ipit'l() do

rcgimcuto de cncudorcs n. o 10, ,J 01.0 Maria d Vá-cone 1-
los •'IL

Regimonto d infl nt crh 11.' 22
'I'oncnu-, () tenente do l'ogimunto de illlhtlt('l'ia 11." ,

Paulino Filippc (la, 'ilva.

G.Q-~ rtt'!itri,I d'~lallDIlll~Ill'go io tI.1 'II rr, -Ilil r~.1l mi-I.II nl'l,arlt~.o

"ond ,corado l'Ulll a 1I1l'(1111111 111ilifH1' ('11\ ('0l1fnl"1I1i(1Itll
(lu l' '~llllllll 1110 t~ppl'ovn(l() pnl' dl'l'1' 'III (1 21 dI' (lcZI m·

UnI li l' 'Ii:

no imollto do in! 1
'1'l,luhciro J I " Alltolli li,

oiro.

li 1:•• L.
1m ·id 1111 11.11111

Gu r 1) unieipul do LI bon
Primeiro ('aho 11." ;\, da :1. 111l1llp:lIIhia li illliu t 1'1 I

l!'rnllci co Antuuio - l\l\.'dulhH do ('obl' .
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Primeiro cabo 11," :?O <1, 4,11 companhia de infantcria,
.10'" elo,' •':lntos-lIlcclalh:1, de !Jrata,

•'oldaclo 1\." 40 (h l ." companhin de cnvallaria, Lean-
dro ('ahl·irtt - medalha rl lll\ ta.

I 'oldaclfl~J n.? 'U da. 2,a ('omIJ, nhin J();lO 11." 84 da 2,:1
I' FT ' ,(1lllllpnn na, 'J ,IPl! ' c, n." :JO da (i,a companhia, Antonio

.Io t!, todo' de infunlcriac--mcdnlhn ti cobre.

Gu r munioip 1do Porto
Prim .iro :lI'g\'llto n ,? :}!) <1: La compunhia d infante-

ria. ?lf:mucl Domingu , - 1Il clalha ele obre.
I '('''111 do : l' ento n." n (la . .ompnnhiu de infunt ria'" ,g( tiuh. .. [m-tin: -lJl ·calh, de prata.
~c~l1ndo e: 00 n. 1:20 do. 1.a eompunhin de infantaria,

Dunrtu .. 1111(' - JII ,dali la de ]>1', ta.
,'oldndo , II." 7U 1 l. '01111': 1t1lia, Antonio J iogo

n ." !ll; eh :?:' compunhin, EUiWbio Luiz, Il.V til da .l.i~
('11111 nuliin, João d D us, • 11.0 1 . el:t ,j.' cornpuuhin
Jo é .Iartin:, todos d' infantcl'in-med:dha <lo cobre. '

1cformndos
.. Injor d (':W. 1I31'i , cond ti' Villn lc'OV, (b lerv Il'a-

1Il! d: lha l11' pmta.

rra - II' • o 9 r,ll- I .II nrp3rliç~Q

d gu rra - Birtf o gml-1.· Rfpartiç~o

fim nto ltt (oo \:\I1t\I'i:l.ll.o :3, AlI-

\znlnLujn foi pl'olllovido n (';t-
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pitfLO para [1. G.a companhia do referido r gimento não
para a 2.n companhia. eOI1lO indica a, ordem do exercito
n. Q \) do corrente anno.

2. o Que o verdadeiro nome do tenente do regim nto de
infantcria n. o 17, promovido a este posto pela mesma or-
dem, é JOS0 Gomes Paulo.

3.0 Que o primeiro sargento, Satyro Gualberto da Fon-
seca, que por decreto de 8 de maio ultimo foi promovido
ao posto de alferes sem prejuízo d antiguidade, pert n-
cia ao regimento de infantcria u.? 19 c nao ao r O'i1110nto
de iufantcria n. o 8 como se d clara na mesma 01'<1 m.

4. o Quo o primeiro sargento grnc1llndo aspil'nnt. a offi-
cíal, Filippo José de Aragâo Rib iro, quo por decreto de
8 de maio ultimo foi ndmittido no quadro do ecrotariado
militar, pertencia ao r ,gimento da adores 1).0 4 e 1l;10
ao regi monto 11. o 4 ue cuvnllarin do imperador da Alloma-
nha, Guilhcnno JI, como fui pnblicado na mesma ordem.

10. 0_ Secretaria Il'c~l;ldo des uegecies da gucrra- nl'llarli~ão do j(i\biIlClc

Para conhccim nto das diíler nt nu .toridad 'S milita-
]'('s se publica o seguinte:

, lccrctarir, da guerra - Dil'!!l!~':~ogeral - 2. ~ Reparti-
!:l\o. - N. o 8il. - Cir mlnr. _111.1110 • .'110 r. - 'l\.ndo,
por lapso de r vi ';1O, c1 ixado (1 mcn iionur-sc o dia III
que devem ser o cpudi.lo os lllappll8 da }ll'illlcim Rl'gUII-
da r 'serva a que 1'1(' rcfer a tabell« nnncxu no r 'guIa-
incuto para o s 'l'vi('() interno !las tropas d il\titntol'i:~: m-
carrega-me s. , .. a o mini tro dn gIlCIT:t cl diíl '1' a v. L', ,

para conhecimento duo 'OllllrllllHlant s do eol'po, (la tIi í-
,ão a !!ell l' rgo, 11110 (I ,Iludido, IIl:tpP'1 tlt \'t'lIl 1'1' '11-
vindos a csta cc'l'dul'ia li' lauo nos dias 1 c 1 (j de l'IHla
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11. 0_ Declarn-se qn uo dia 7 do corrente mcz se
apresentou para. () serviço o tenente do r aim nto de in-
funterin n.? 3, Albino Oandido Ferrcirn Pinto desistindo
do 1'0 to do. licc? a regi t da qu lhe foi con~cdida peja
ordem do exercito 11.0 U do corrente auno.

12. o -_ Licenças concedidas aos officiaes abaixo mencionados, nos ter-
mos dos decretos de 20 de julbo de 1886 e 10 de outubro de 1888:

Regimento de artllhorb. n.> 3
1:1jOl', hristov! o Bot lho "001" de Bnrbosu c Viga.

Vcteririai-io do 2.11 ela' 'e, .Jos~ l\laria Ca~(J11l'iJ'().

Regimento do e vallnrín n," 10
Alf·l' ,AI nro José.

RegImento n ,v 2 do 00.0 dores da Rainha
':tl'it:to, Erue to da Enc:tl'll:\)11O Ribeiro.

I ogimento n.· 5 do caçadorea do EI-Roi
Major, Joaquim Pinto de Sousa.

Regimento do o çadoroa n.· 8
Capit. o, 1 ouo)pho A\I~\I to de Pn o,' c Sousa.
AI!"!'I:l, Manuel José de Sou a Machndo.

Regimonto do caçadores n.· 9
Cil'UI"J'iao ajudante, Jo quim Angu to de Almeida For-

r ira.
Regimento de infantaria D.O 4

apit: (I, I [ nuel .Ton. uim cl~ l~o a.
AlI' r . , AI't1IU' II .líodoro Ii 11. I ubrüs.
Alfl'!'\: , Joaquim Jo ó da Gama Lobo.
Hoghncnto n.O o do ln ntori do Impar dor da. Austria,

l'ronoisoo Jo Ó

'1\'11!lt '01'011 I} .11 "J> dro 1"\lCkClIlhllc] Villal'.

'r 11 IIt
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Consolho da guol'ra permanente da 2," divisão milit r
Major elo eavnllarin, promotor, .TOCLO de Almeida Co "lho

e Campos.
Quadro das praças do guerra

Tenente, Jeremias Henriques dos Heis.

13. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
dos:

Regimento de o.rtilheria n.s G

Capitão, Francisco d Carvalho Brito OOI:j:'LO, pl'ol'og·n.
ç1to por cincocnta dias.

Regimento de Oo.~allari:l. n.s 7
Alfcres, Antonio Bernardo do Freitas, }>l'Íll'og[tC'âo pOJ'

sessenta dias.
Regimento do Co.vo.llo.rian. o 8

Tenente, Joaquim Augusto de Olivcirn L 'iL:\o, cinco n-
ta dias.

Rogimento de oavallurln n.· 10
AlI' I' s, Joaquim Auansto de Oliveira Valento, )lJ'OI·O.

gaçâo por sessenta <lia '.

Regím ente do ínfantorín n, o 8
'I'cncnt i, I, rancisco P xlro de Almeida, trinta dias.

Rogimento do Iníanter ín n.· 21
'I'cnonto, Munno I Augusto (1· J bto!i ('Ol'dl'Í)'O, Pl'O)'f1gn-

<;ão por 11\1il1z\ clia s.

Dh'oC9r~O da. ndminifltl'noii.o militar
Aapirantc ('0111 g'1':td\l:\(::to <1(' :t1fcl'('H, Luiz da 'os!. LI':d

Furt.ulo 'ot'lho, se.. cntu (lia.

E"tlí conform ..= di" :('101' ger, I, r.~{llm/f) }), /' irtl ...C(1I-
che« d« C".~fl·().



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o ~ ~

ECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

6 DE JULHO DE 18 9

o DEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Carta de lei

.mel, ria d'e lado do negocio. da gllerra-Rcparlitão cenlral- ta Secção

M L IZ, por gra~a d Deu, Rei de Portugal o dos
Alg. rve , etc. F, z mos ab r a todo o nossos aubditos,
qll a côrtes g ra d cretaram c nós quer mos :lo lei se-
guint :

Artitl>o 1.0 Aos ex-alunmos alumnos do real collcgío
militar, qu nos termos do artigo 104.° do l' gulam nto
litt rnrio do me mo collegio, approvado por decreto com
for 't\. d lei d ' d novembro do 1 G, oncluiram ou ve-
nhnm a oncluir o C\ll"SO, s r:í . pplicr vel a doutrina iata-
b 1 'ida no • rtigo : .0 da carta. de lei d 4: de agosto d
1 7.

Al'L 2.° Fica revogo da a ) gi laçâo m ontrario.
l\fnndfuno port uto a toda:; a nuctoridadcs, a qu m o

onh im mto x ução da r ferida lei p rt ncer, que a
umprr m ' guard lU fi çam umprir guardar tão intei-
l' iu ut omo n'ella ontérn.

() mini tr r itnrio d'o: tado do ncaocios da guerra
:\ fu)1t imprimir, publi inr .« rrer. Dada II paço eh Aja-
d U) • d junho cl 1 9. =EL·nEI, 011\ rubrica e
....ll:mll. =Jo . Joaquim d Ca Iro, - (1..00':\1' do sêllo gran-
d I. .)

p rlição ctolrJI-P d'r~;io

i de 1 l'tug:l dos
o no os suhclitos,
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que as côrtes gerae3 decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.o O governo inscreverá no orçamento do esta-
do ii. quantia de 15:0006000 róis annuaes para melhorar
os vencimentos dos offlciacs reformados anteriormente á
publicação da carta de lei de 22 d agosto de 1 7.

Art. 2.0 os limites da verba fi. ada no artigo ant -
rior ser:i. abonada a estes officiaes a differcnça entr os
vencimentos segundo as tarifas de 1814 de 1 G"', nuo
pod ndo, cm caso algum, o venciment total r cobido por
estes officiaes ser superior ao estabcl cido pela c~rta de
lei de 22 d agosto de 1 7 para os officiace r formados
do igual posto.

Art. 3. o í~o governo auctori ado a contratar com o
banco d Portugal ou .cm outro qualqu r tab lecim n-
to de credito, de modo a. tornar applicavel o beneficio da
pre ente lei a todos aquclles officiae, appli ando para o
pagam nto de juros amoi-tisação até ti quantia de róis
15:00 f.:, 00 do que trata. o artigo 1.0
Art. 4.° IIica r vogadn It Icgislnçl\o contraria 1\' , ta,
M:1ll(lftl1loSportanto fi. todas as nuctoridaties; 11qHem

conhccim nto xecuçao da r ferida ] i prtenc r, qll a
cumpn m e guardem o façam cumprir c guardar tão intei-
ramcnt corno n' na se contem.

ministr cr tario d' atado interino a s n o ios
ela fllzllH1n, o ministr C1' tario d'o tudo dos n('go i08
da. gUl'l'l'a ' o ministro li secretario d' stnd dos no ocio
c1n mnrinha c ultramnr, II. façam imprimir, publi 01' (' cor-
1'('1'. Dada no paço da Ajuda, uos 2f) (10 junho d( t \1.=
EL-ln~l,c m l'uu1'i('l\ (. gll. 1'<11\. Ihl/1'iqnl~ dI' Bu1'I·0. ao-
me,~ Jo,~éJu(lfJ1tilll de CII fI'o= Jf'I'I'(h /'I'CO /)1: .qWIO 0(11'-
ci(,. - (Logllr <lo s 'i110 gt'ando da arlllas r' 'H.)

.welaria (I'esl.ldodo negorio lia guma-Rrpilrli~ão crulral- 2.~ ~ rção



881
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cumpram e guardem c façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como ri'ella se contém.

O ministro e secretario d'cstado interino dos negocios da
fazenda, e o ministro e secretario d' estado dos negocios da
guerra, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Ajuda, aos 26 de junho de 1 89.= EL-REI, com ru-
brica o guarda. =Henrique de Barros Gomes= José Joa-
quim de Castro. - (Logar do sêllo grande das armas reaes.)

melaria (I'rslado dos ncgocios da gllcrra-Rcparli~ão ccnlral- 2.&letão

DOM LUIZ, por graça de Deus, R i do Portugal dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos o nosso subditos,
quc as côrtes geraos decretaram nós qu remos a 1 i c-
guinte:

Artigo 1.0 A força do o. r ito em pó de paz é fixada
no anno cconomico do 1 89-1890 em 30:000 praças ele
pret de todas as armas.
§ unico. erá. lic ncinda, nos termos do artigo 11.0 da

lei de 12 de setembro de 1 7, toda a força que p dér
ser dispensada, sem prejuízo (lo serviço e da in trucção
militar.

Art. 2.0 Fica rovoeada a legislação contraria a sta.
Manclâmos portanto a todas na auctoridad s, a qu l!l

conh 'cimento o . ccução da referida. I i porten or, que
cumpram e guard m façam cumprir e guardar t: o in-
teiramente como n'ella s cont '·m.

O ministro c secr tario <1' tnd dos n gocios da gu na
a fn,l'l. imprimir, publi ar 1'1' r. Dada no paço dn Ajudn,
aos 26 d junho do l n. EL-REI, om rubrica g'1I r-
da. José Joaquim de Ca (1'0.- (Log r do "0110 grnnd da
nrmas r a s.)
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rra '. fixado, no anno do
tribuido do m amo modo

arma rt·llt's.)
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2. o - Deoretos
Secretaria d'c tade dos lIcgocios da guma-S,a Rcparti~ão da dircc~rlOgrral

da contabilidade publica

Nos termos do § unico do nrtigo 79.0 do regnlamento
geral contabilidade publica de 31 do agosto de 1 1, e
na conformidade da carta de lei da r ceita e d .peza do
estado d 19 do corrente m z : hei por bem d terminar
que a diatribuição da de P zn ordinaria e xtraordinaria
do ministerio dos negocios la gu .rra para o . r ido d
1 ~)-l 90 s r gul p ln tab 11ajunta, qu faz part do
presente d cr to baixa as ignada p lo mini tro . ecre-
tario d' tado dos negocio da guerra.

O mesmo ministro e secr tario d' tado fi im o tenha.
ent ndido faça x utar. I a m 21 d juuh d •
18 9.= EL = Jo é Joaquim de

Resumo da tabella da distribuição da despeza ordlnarla e 8xlraordlnarla
do mlnlsterio dos negoclos da guerra para o ex.erclclo de 1889-1890,

a que se refere o decreto d'esta data

))~.pua ordluart

1." " ('l't'tllril\ (1' stado , ' , , , ... , .. , , , , , ...
~.. E til 1- mnior do ourei t orrum lidos

miutnrea. , . ' ,. . ..... , ... ,.,., ... ,
:I,. Corpos dl\~ div r n armas,., .. , ..•. ,·
4," I'nl,n li. gur.l'rt\ (~pontos fortif -ndos. ,
fi,' I>iwr OH{·etnbt'l· 'imt'llt n ju tic;ll mi.

Iitar •• , .. , .. ' , ..•. , .• , , , , .• , , .. , . ,
(j,. Oflicia II em disponihilid tI • iU'ldivi·

d:ulr. ttnnporlll'il\ .. , , . , , •••.. , •... , •
7,' P{'8l1onl illlldi"o .. , , , . , , .•....•.. , , , •
H,O Forn.'r;1I1 111 de pi () C form '('rlS. , , , ••
!),O I>i\ 'I' 8 d' rWt:\ .
lO,· I> })."I\ (!I, tlr i('io lindos, ••..•. , •.

)) p la (I lraordlnarla
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((I) AI"II\ tI'e ItL 01111111\ ('atÁ I1llctori811t!O mai ptlrl\ ('1' ppli· cI
1\ I' pl\rll':" 1If) '1nnrtC'j) fórtifit· çõ mili! r )' a 1)11"Irlu r 011·



ORDEM DO EXERCITO ~ .0 11 385

trns d spC'Z8.Sd material de guerra, a que produzir n venda de
propri dades de que st('ja de posse o ministerio da guerra, na con-
formidad do. 4.° do artigo 5.° da lei de 21 de junho d 1883 e do
§ 0.° d? a.rt!g? 10.° ~o d~ereto de 19 dejunbo d'l 9, salvas quaes-
qu r di posrçoee lC'glslnhva novamente promulgadas qu prohibam
no todo ou lD part as disposições dos referidos parngraphos.

Paço, em 21 de junho de 1 9.= José Joaquim de
Cu troo -

eeretaria d'e.tido do o~gOI'IO' da gllrrra- Dittcção ~ml- t' Repartição

II i P r b til ti t rmiuar, rn barmonia com as disposi-
S·Õ do. 2.° do artigo 1.0 da carta d l-i de 22 d ago to
de 1 7 que 8 .iam d 'pa .hndo , livres de direitos, na nl-
fumlcO'a'cl Lisboa, 17 aixões, marca Adro se, n.? 30/4G,
contt')J(lo nrma chegadas d Anv r no v por St. Jean)
com d ·~ti!lo au ministcrio da guerra, c pc ando 2:9()!) ki-
lograllllll:l , no valor de 6:(· réi .

Os mini .tros S cretarioa d'e tado dos negoeios <la fa-
zenda. e do' du znerra assim o t nham entendido façam
. ccutnr. Pnço, m 14 de junho d 1 1). = REI. = l Ien-

rir1tte ele Barro GUIllI'$= J().~t;JOl/quim de Ca ird •

.. . r taria .r lall'I ,lo negurio~ ,Ia ~1Il'tra-;j.:l Ur!" rti~ão lia direr~áo gml
da ruotabili,1 de puhlira
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R. umo

CapituJoo lmportallriall

DE'PEl.\ OHIHMRI \

l.O 26:442M70
2."

103:54 M50
:I." 3.707: 30,s069
1." 4.G:707 710
5."

579 :523Jl221
6,·

2 :5fl605000
7,· 122:655 995
F,:o 31o:4!Hi/>250
9." 39:740,6969

(ai 4,96H:5·11~ltl·1
nr:PE7\ HTIl.\ORlIlX\fU.\

420:34912G:)

(a) lem -d'e t omm e ti auctori ada mais parl\ SOl' spplicadu
:\ l' P r:\ÇÕ(' llll furtifil'llçil e quartei militares, c II quacsqu r ou-
trn til' I'cz de mat riul, tll\ conforrnidad do . 4.· do IIrtIgo 53.•
11,1 J i de 21 d junho de I ", n importancia do produeto da v nda
de propr] 'dll<ll' de que (' t ja de pos e o ministcrio da guerra.

Paço III 27 de junho de 1 ü. José Joaçuim de Cae-
tro,

da guerra - Direrçãe geral- f.a Rrpartitáo
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sem preJUlzo dos officiacs mais antigos da sua ela s
arma, nos termos do decreto com força de lei de 10 de
setembro de 1846, sendo obrigado no seu regresso tt me-
tropole a dar as provas de capacidade que por lei for m
exigidas para o posto ele major. Outro im sou servido 01"
denar qu esta minha soberana resolução fique nulla c de
nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, dei-
xar de seguir viagem para,. o sou destino ou do servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro o secretario d'estadc dos nego cios da gu rra
assim o tenha entendido o faça executar. Paço, em 4 de
julho do 1 89.=REI. =José Joaquim ele Castro,

eeretaria d'e lado do~ ncgocio~ da guerra - Dirertão geral- L ~ ReJlarli~ão

Tendo sido requisitado para ir d serop nhar uma orn-
niissão de s rvíço na provincia elo Angola o primeiro te-
nente do r gimonto do artilh ria n.? I, II nriqu Mitch ,1
do Paiva Couceiro: hei por bem promovol-o n posto d .
capitão, ficando pertencondo ao xercito de Portugal nu
prcjt\izo dos officiacs mais antigos da sua elas ' c arma,
nos termos do d crct com força de lei do 10 ele t ru-
bro dc 1 46. utro im sou servido ordenar qu tn mi-
nha sob rana r olução fique nulln d n nhum ff iito
se o agraciado, por qualquer motivo, d ixnr de . gllil'
viagem para o seu de tino ou d servir no ultrmnnr o tem-
po marcado na lei.

O ministro e s C1' tario d' tndo dos n g iio do. gu na
aR im o tenha entendido faça ex cutar. 1 ~o, cm ·1 de
julho d 1 '9. lmI. -JO/;I: Joaquim eh (//;/1'0.

rmlilfÍa d' lado dos a godo da guma-Dirertão gml- La R p rli~lo

intilllt ri

fi'

d
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3. o - Por decretos de 19 de junho ultimo:
Regimento de oavallaria n.> {}

npif o da La companhia, o t nent do regimento de
ca vallnria n. o \, .Manu 1 Pire de liveira.
'I nent , o alferes, Antonio Augu. to da Rocha e 'IL
Alfcr li, o alf r graduado do regimento do cavallaria

n. o lO, J0'6 de Tavnre Moru .

Regimento de infanteria n." 18
Capitao quartel mestr , o tenente quartel mestre, JOtié

Aurru ·to do I ,i , por lhe s r npplicavcl a diaposíçüo do
artigo :3.0 do d crcto com força de lei d· 29 d agosto de
1 51.

Por decretos de 4 do corrente mez:
Corpo do estado maior

Para aosnr a vantagc n c..tabel 'eidas no * unico do
artigo 1.° da carta de lei de 1 de maio ele 1 G5, nos ter-
mo do ~. o do ,l'tigo U. o da carta de lei de 1:3 de abril
II· 1 7:>, o npitão, Jnyme de Ca tI'O Lobinho ZUZtll'to,
}lor ter completado dez nnnos de serviço oífcctivo no re-
'rido 1'0 to.

Regimento de artilharia n.· IS

Exun irado do ex releio d njudnnto, O primeiro tenente,
Antonio Jo.', uiot Per iru, P lo haver p idido.

Regimento de cacadores n,' 8
~rnjol', o ))11 jor d infanterin '11\ di pouibídadc, J osé

-'Iaria da Graçn,

Regimento de caçadorea n.· 11
'npit. O d :!,' companhia do :!.o batalhão, o tcncnt elo

r (rim nto (1 açadore 11.0 3, .Andr ~ Joaquim d ' Basto, .

de infnnt 'ria

'1
n.4I

Regimento de intanteria n.· 21
I, 111 d r do r ·jm oto d infunt 'ri:l
. d ii\",
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2.' companhia da administração militar
Tenente de infanteria, o alferes, Antonio Maria Dia

Costa.

4.0-Portal'ia

Secretaria d'e !atlo dos oegorio~ da guerra - Dire('~ão gCfal- i,'l Rep'lrtitãu

Manda. Sua Ingcstad EI-Rei, pela s crctnria d'estndo
dos n gocios da guerra, 110l11ea1' adjunto }í dir CÇ?IOgeral
da me ma sccretnrin <1' 'stnc1o, o tcn ntc do r gim nto de
cavallarin 11.0 0, Luiz Ilenriqn uint Iln.

Paço, em 2G de junho do 1 9.=Jo GJoaquim de Ca -
tl'O.

5.° - Por determinação de Sua Magestade E!·Rel:
1.1 Divisão militar

Ajudant d campo do segundo commandnnt , o teu nte
do estado maior de infuntcrin, ujudáutc (h campo do l)1'i-
moiro commandnntc (la 2.3. divisão militnr, Aflon II de I ·111)
Pcrcstr 110.

n.· 1, J. nooiro de Viotor II nnel
npitao ua [>.n iompunhiu, () l'apit: o (lo 1'\ imeutorl

cavnllariu 1\.0 7, Luiz Antonio I 'U .vid '. di' ,'011 a.

Rogimento n.' 2 do Ol\Vtl.llril\ do Prínoípe D. C lo
'I'en ntc, t nontc elo regimento ri c: vnllnri 1\.0 7,

Mnnuel IglUt<'io da I o ·h:\ T, i ceira, pelo P .dir.

do
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Estado maior do infanteria.
cor nel. o t 11 nt oron 1 do infantoria, José

G n alve da. Fon - c, u tcnnin u o castigo que lhe foi
impo to pela ord fi do xercito n. o 4 do corrente anno.

01'00
Antonio
p dir.

6\lfer " () alferes do rceimento de infant ria n. o 12,
Arthur Annibal Botelho.

n.? 7,

Regimento de oQ,QII.doresn. o 4
Capitão da- 4. a companhia do 2.0 batalh1to, o oapitão do

rcgimnto ele infanferin n. o 4, José F rr -ira da Silva
Junior.

Regimento de oaçadores n.' '1
Alfere~, o ulferc elo regimento de caçadores n. o 1,

Francisco 'arlo,\; Botelho Muniz Teixeira.

Regimento de infanteria n.· 1
t'apitiio da 4:' ompnnhia do 2.0 batalhão, o capitão do

r' rim mto de infant 'ria n. o:! ,Joaquim 1 mente de As-
umpção, p 1 P dir.

Regimento de infantaria n.' 4
.Major, o lIlajor d ) r cim iuto d caçndores n. o ,Izidro

da 'ru~ Malt z, P 10'P ·dir.
apitao da 4.~ 'olllpallhia d 2." L talhão, O capiUlo do

f('gilll nto d caçador s n. o I 1 dolpho Augusto de Pas-
'0 t: iou fi, p .lo pedir.

Regimento n." 6 do infll1lteria do Imperador 480Austria,
Franoisoo JOSé

inpitllO da 4. .ompauhia d 2. bntalhãc, o capitão do
re rim nto ch· infnut ri n. o 2 ,L opoldo Augusto Ucb lIo.

It l'('

Maria. L

Retrlmento de infaDteria n.· 12
o l~ 1 r rim lHo dc ca~dorc n. o :'" 10lé
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Regimento de infanteria n,· 18
Coronel, o corou 1do regimento de caçadores n, ° 3, J o, o

Eduardo de Scuto Maior Lencastre o Menezes, pelo pedir,
Tenente coronel, o tenente coronel do r rrim nto de in-

fanteria n.? !:l, Lniz Cyriaco de Oliveira, pelo P dir.

Regimento de infanteria n.· 20
Capitão da 4,:1 companhia. do ....0 batalhão, o capitão tI

regimento n. ° 5 de iníuut ria. do Imp rador da Austri
Franci co Jo 6, Joaquim B'ilippc de Araujo, 'lU ira.

Guardo. muníoípal do Porto
Alf ros, o alf rcs d r gim nto d infanteria 11,° 13,

Augu to de ousa.

G,O - miaria tl'elallo do lIe9otio' da gu rril-R!'parli~úo 110g~bin 'I

Para mais facil comprehen :to da doutrina xpr 'sa '1:
portaria de 1 d jnnh ultimo, iuscrta nn relem d excr-
cito n.? 10 ele 1!) (10 m smo m 'z, tl -clurn-sc :

1.<I Qn o oflicin 'S nomencles, por ff sito d dispo: to
no capitul ....0 do r guiamento para. s Tvi 'o interno (la.
tropa' <1 infnutcrin, npprovado por doer ito de ~~) d ' abri
de 1, \), para substituircm no r 'l;P ctivo exerci .io OUh'Il
offieiao a ql1 .m tonhn ido oncodirln a lic nça auctori : -
(la por <1(, 'rcto de ~O de julho de 1 'li ( 10 111 ntllL)'I)
dc II"~, nao t0Clll direito o. lllllhol'ia 1"1Il1la de " 'II 'j-
11\(,1I to, (1 'v 'nelo :lCCllJlllllnl' IUI sna~ f\lI\l'I;i'SI'S 'olíl :\ 11
ofiicinl :\ 11UCIl\forelll llubHlilllil',

2,11 (Juc os suhalternos 1101111'ndos para d " 'll1j>cnhlll' lU
intcrinnlll 'Illt' n, J'1I11 'ÇÕI" (le ajudante têl'll\ <lirl'ito ;'1 1'1'.-
)l ,ti\'n gratifi('u!': o, ' ,lO ahono !lI' fill'I': "mI 'lHln (le ill·
falltcria, 'aC;:1l1()1'(,~ on de IIl'tillll'I'i:~ d 'Tul\l'ni",i1o" :11\'0 lJ!

l':U\O )ln:"i, to no 11\l1\1 'l'O Illlil'C(!lknt "
Declara.1! mnis 'lHe :t gl'lltifil'lll):lO a, l,,'(')'l'il'io, III' qt(

trata fi. p01'tn1'in <l' 10 <l t t 'lI1\)l'O (k 1 ,7, cll'\'!' nJ,olHu'-
RC:lO oilieia' na itn: )ilo Ih. llot'lltc' lll> bt'lI CjIlt\1'1 I P l'
telllpo CJ.1l n. o ('. oda 1\ ti 'Z (lia

7,11 _ melaria dlt lallu II~, II o iu lia ~tlma-IIi'I';lTli~illlllll allln I

})dl'l'll1ina ,'Ha
II' I'i'it\ 11, !Lp Hlol' ti' inl:lllt ri., UI' rani ntl
cr ,to Ih: 11 dn 1'lIl1huUllilllu lUIU'II!!, I
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pados com a r p cti va f rramenta na formaturas de re-
gim nto ou batalhão, quando e tas effectu m em ordem
de m r ha ou P' ra c ercicio , ou quando superiormente
~ r det rminado .

. o -Secretaria d'estado do' Regocio da gU('rra- Repartição do gabinete

9.°_ 'mtaria d't· taJo do nego ie dJ guerra-Direc~ao geral-t.a Repartição

~on!l 'orado' com a m dalhr militar, em coníorrnidad
do J'( gulanwnto 111>1'r v do 1 l' de roto de 21 d dezcm-
bro d' 1 G.

1n""l"I d o:rnportnrn nto lllplo.1·

Estado maior de rtflhertn
apitao, Antonio .. rlo: d Vali -10 lalhn d prata,

RegImento do artilharia. n,· 1

Soldnd nrlu to!' n.? 1 da .a bai ria, Antonio Joa-
quim • lU dI lha d cobre.

Regimento de artilharia. n.· 2

.' rundo : l'g nto n." 22 U. 1 .: 1m! ria, Manu ,1 Luiz-
mcdulhn dl' obre.

111

11.° (j d !. bnt riu, Antonio (1 Al-
'ohr "

m nto de rtilh ri n.· 4

Prim iro ínb 11.0 _ d .a COIII}l uhin, rar ci co Anto.
1 iO-lO d di. d COUl'.
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Companhia n.· 1 de artilheria de guarnição
Primeiro sargento 0.° 104, José Antoni Ayró -fi da-

lha do prata.

Regimento n.· 4 de oa.vallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

oldado n.? 12 da 3.ll. ompanhia, José Ferreirt -
m dalha de cobr .

Regimonto de cavallaria n.' IS

Segundo sargento n.O· da 3.a companhi., Antonio 01'-

reia me lalha de obre.

Regimento de oava.llaría n.· 7
Prim iro cabo 0.0 41 da l.a c mpnnhia, Eus .bi -

medalha d cobre.

Regimento de oavallaria n.· 8
Scgund nr -nto 1\.0 2 da 2.n , mpanhia, 1\1 ucl da

Silva B irão - 10 dr lha d .obrc.

Rogimento de O8.vallarfa n.· 9

'I' ncnt , amill Ribn II lh pr ta.

Regim nto de oaçadores n.· 1
Prim iro ar" nto n.? G do. :L" c mp nhin d 1.0 b

lhào, MiO'u 1 José Icuu 'Z P '1' .ira - medulhu de eobr

Prim ir
Manuel da

Regimento de caçadores n.· 6
Prim ir I rg mo n.? 101 dl~1. c mp nhi elo 1.0 ba-

taBulO, J iquim t d Oli ir. - m dalh h pr ta.

Regimento de ooQ dor 8 n.· 8

~ gund fi
lh, o, i go I, orumnt Azinhll

rim ,iro
Bento dos

2. o) Ib I
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Regimento de caçadores n.s 10

'OgUl 1 'l.rg snto n.? 7 da -1.to omp nhi do 2.° bata-
lhão, u todio Paul arvalho de Ieneze - medalha de
cobr .

en o de oaçadores n.. 11

I rimeir s rg nto n.? -1 <h 1.a companhia do 1.0 bata-
lhão, P .dro Jo~'c hnlupa - medalha d cobre.

Prim eiro abos, n." f);~(la 3. a .ompachia do 1.0 bata-
lhão, II reul n A~, 11. to da. Silva L mo Junior, e n.? 77
da 2. companhia do ~.o batalhão, nnibal Augu to da
ilva - 10 d. lha d .obr '.
'C'''llIlClo nbo n.? U ela. 3.11 compauhin do 1.1) batalhão,

Mauu I de Sou a. P r ir. -lU dalha d bre.

Ro imonto de caçadores n.O12

gnn<lo cabo n.O::' da 4. compnnliin do ~.O batalhão,
Mnnu 1- mednllu d cobr .

Soldndos, n.? ,)!l Antonio, o n.? Gil, Ianuel, ambos da.
4.1 ompanhiá tI .0 batnll; 0- medalha do cobro.

Rogimento de infnntorio. n.O1
Mu: ico eh' l.." la. t, Paulino Augu ·to da raça-

m 'dnlhn do '011' •

Regimento ae infanteria. n.· 2

, Antonio I uart o ta-l1wdnlhn de prata .
. guudo 'arg nío n. o J2 ela 1. ompanhin do 1.0 bata-

lhl 0, 11enrique um. d livcira - III ·dalha d ob1'.
,'oll'l!lo n!) ~h d .~. 'ompanhi :?O b·ünlhao, Ma-
l Praz -lll dlllha d 'ob!' '.

eglmento de 1 nt ri n. ° 7

Regimonto do lnro.ntori D.o O

!Dr. n!tia dI) 1.0 halalh: 0, Jon-

dnlh Ilc pr t•.
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Regimento de infanteria n.' 10
Primeiro sargento n.? 1 da La companhia do 1.0 bata-

lhão, Alberto de Laura Moreira - medalha de cobr .

Regimento de infanteria n.O11

Coronel, Francisco Pereira da Luz Côrte Real- meda-
lha de oiro.

Primeiro sargento n, o 22 da 3.a companhia do 2. o bata-
lhão, Antonio Eduardo do Figueiredo Rib iro m dalha
de cobre.

Musi o de 3.a elas se, Antonio IIypolito da Co ta-meda-
lha de prata.

Regimento de infanteria n.o 14

Primeiro cabo n.? 25 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
Manu 1 da Co ta - m ,dalha de cobr .

egundo cabo n. o 29 da 3. a companhia do 2.0 batalhão,
Floríano de Albuqucrqnc-c-mcdalha d cobre.

Regimento de infantaria n.O16

Capitão, Antonio Maria B telho d Lnc rela Lobo-
medalha d prata.

Regimento de infantaria n.' 18

gundo sargento n. o 2 da La companhia d 2.0 bata-
IMo, João José da o ta - m dalha d prata.

Ragimento da infanteria n.· 19
gundo sarg nt n. o 2 da 2.t\ comI> nhin d 1.0 bata-

IMo, AC'a io Alb do a Mora 'K Lobo - m dalhn do
prata.

Regimento de infantaria n.· 23

rim iro .al'g .nto 11.° 2. du 1. iompnnhia do 2.° ba-
talha, Joà lou nco dos ant08-1ll dallu d cobre.

'gulId fi I'g nto u." 1 <ln4.' mpnuliin do 1.° L t •
IMo, :Mau\!'1 11 -rm n gildo do •':!ll - muI. 1I11l d ( •
UI' .

R gimonto do in! nt ri n.n 24

.' gundo I\rg 'I t n, o 11 cl. -l.II mp: nhin do 1.0 bn-
tnlltã ,Antoui <ln. iilvu 'l'ol'l" - JlH'c1alhn dt ln·c.

Oommi 8 8

aJlitllo d infllllt 'rin, Allgu to de: Al'zilla <1 li00
ln dnlh d pr tn.
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Guarda munioipal de Lisboa

oldados, n." 47 da 3.a companhia, Vicente Antunes, e
n. o 79 da 4.3 companhia, Antonio Luiz de Almeida, am-
bos de infanteria - medalha de cobre.

Guarda. fisoal
rimeiro cr bo n. o 53 da companhia n. o 4, Caetano Au-

gusto .Moniz Juoior-modalha de cobro.

Reformados
Major, Eduardo. arciso-medalha de prata.

3." Compa.nhia. de reformados

Cabo n. o 63 , Franci co Antonio Martin _ medalha
d prata.

Paizano

Aucusto da ilva foreira, cabo qu foi do batalhão de
caçadora 0.° ll-medalha d cobre.

• 10.0 - ,mrlaria d'f.lallu do. Dr ot'Ío, da guma-Direrção gml-i ,a Rrf'arlitiio

Graduações e vencimento com que Ocaram os olDciaes abaIxo mencIona.
dos, a quem roram quallOcada as reforlBt que lhes haviam sido con.
feridas.
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12. o - Direcção daadlDilli~tratão militar- P Rrpartitão



1.. -Dir militar - 2. B'parl~io

01'·

di r-
for ,
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7, da. dircc ao

D clara-se:
1.o t,1l o pt' ~o por qHl. níu ndn 1'1\1'1II d 1 p:lO C rn -

cido p la. p daria milit r 1\0 III 'Z ,1 mnio ultimo, foi
37,43 réi .

2.° Ou ti r <:Ul' li forrngen no 1111' U\
ti. 257,72 réis, sendo o "no a llil,f.>Or"i réi
76,22.

PI\I":\ .onh cimento dus clift I' '1\11' ali tnl'illad' milita-
r 'S se publicn o sq;lIint i :
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17. o:_ Decl ra- e que o alferes ajudante, Francisco Pes-
soa do. Co ta, a quem pela ord m do exercito n. o 9 do
corrente anno foi concedida lic nça. no termos dos decre-
tos do 20 de julho de 1 6 e 10 de outubro de 1888,
pertence ao regimento d infant ria D.O 21 e não ao de
infan teria. n. o 2 •

1 .0 -_ Licenças concedidas aos omclaes abaixo mencionados, nos ter-
mos dos decretos de 20 de julho de 1886 e iOde outubro de 1888:

2." Divisão milita.r

T n nt. cor nel ub- hofe do e tado maior, Miguel Au-
gu to de Sou a Figu ir do.

Archiviata com graduaç'lo de alf res, Leandro de ousa
Per ira ' ira .

3.· Divisão militar
apitão do corpo do e tado maior, Thomas Antonio

areia Rosado.
4." Divisão militar

cuerr 1 de brigada, cgllndo commandant , José Fr '-
d rico Amado J udic .

apitão do orpo do sta lo maior, João Gonçalves de
?tI llllonçn Junior.

Corpo do estado maior

pitão. J :tO ~I. ti de CArV lho.

Estado maior de engenhcria

'1' '11 nte, Joao I. ria d A cninr.
'1\'11 11t', Antonio I ma I [andrn urty,

Regimento de engenheriA.
apitão Jo 0.1'10 Tud -li Côrte Itcal.

T 11 I1t', 1'11 1110 Augu to de ou a Queiroz.

Estado maior do artilharia

pit II P dr M:mu 1 T. nr .
Prim ir t u nt Jo é Joaquim B rnardino de Sena
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Primeiro tenente, Jorge Arthur da ilva M ride o-
braI.

Regimento de artilheria. n.s 2
Major, João de Sousa Neves.
Capitão, Alfredo Urbano Mont iro de C11.troo
Primeiro tcnent , Marcelino Alb rto Tavar a.
Primeiro tenente, João Rib 'iro Alves.

Regimento de artilharia. n.· 3

Capitão, Albino Ali) rto F rreira.
Primeiro tenent , Julio II polit 8 ar .
Primeiro tenente, Francisco Augu to Moreira Rib iro.

Regimento de artilharia. n.· 4
::\1ajor, Jo1i Iu tavo de Az< mbuja Pr ença.
Capitão, Francisco 'I'alon da oata 'ilva..
Primeiro tcn ntc, .J ii: Borge L, ni.
Primeiro tencnt , Edu rd Pellcn.

Regimonto de artilhoria n.· ti

'L'ment coron I, Manuel Mari« Lour iro Bnna 01.
Capitão, João Maria do Alm sida ima.

Brigada. de a.rtilheria do montanha
Capitllo, João Luiz d aldns.
Prim iro tén IIt·, Fnmcisco do Sou i\ Pinto C l'do o )[n·

chado.
Companhio. n.· 3 de Ilrtilh ri do guurníção

Capitão, João AI C amncho.

Est do maior do ouvaU ri
:'Ilnjol', Autonil ~'(Jrl' irn 'ano mto,

Rogimonto do oavallarte, n. o 1, Innccíroa do Viotor Mnuuel
Atf('r ~I'l\flll. do, J (I: o • [ ;lu·1 ela }<'Ill\. ecn.

Roglmonto n.· 2 do onvallnria do Prlnolpo D. CRrlo
CII)lilll.o, .Joi'(o ~Inl'ill c111 :-;ilvn 1 igu·il'(,(!o.
\Ifll" trl'lltlllH lo .J o " Lt ollil)n d J\ 1'11". (I Lalll '., .
V·t ritll\l'io ()(' :ta 'ln ti , .João ) :mJo (Junlo O.

ogimento do oavl~ll ria n.· 3
'orollel, .lo 'lI HnYllltlm!o d'l »1\111111 Vl·lho.

Cnl'il, n. Vicl nh' ~\t1tol1io 1,'1111'. H:lllllllllO.
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Tenente, uilherm August Ribeiro de Carvalho.
Alfere , Alfr do Augu to IIypolito orrcia Maximiano e
o ta.

Regimento de oava.llaria. n.· IS

oron 1, José ôdrigue da. 'ilva.
A pirant da dmini traçr~ militar com graduação de

alferes, José Faria Lapa.

Regimento de oa.vallll-ria. n.s (}

Alfer s, João Marin arr ira.

Regimento de ca.vallaria n.s 7

T n nto, JOtW Marcos P r ira.
npdlào d 2.· cl, a, J ào d Alm ida assanha.

Regimento de oa.vallaria. n.O 8

Alfer s, Isidoro [omes d 'arvalho.

'I'cn nt
Tuvar .

Regimento de ca.valla.1'ia n.O 9
cor 11 1, Fred rico AUO'll to d Av llar Pinto

Regimento de oa.vallo.r1a n," 10

Alf rcs Antoni 'I' ix ira.
Alfer " gr, dund«, Erne to Augulito Pinheiro.

Esta.do muíor d infantcria

npitão, ntonio Augu to P r .ira.

Rogimento de c Qa.dores n.· 1

1( pit ,.J o ' blia da. on . 'ição SOU fia.
Ale rcs, Jo: é Alfr elo <la 'linha Dan s.
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Regimento de caçadores n.O4-

Capitão, Julio esn!" de Barros.
Tenente, João do O Ramos.
Tenente, José Vicente ansado.

Regimento n.· 5 de caçadores de EI-Re1

Capitão, Antonio Caetano Ribeiro Vinuna.
Tenente, i emando da osta Albuquerque.
Alferes, Carlos Alb rto Pinto d:l. ruz:

Regimento de caçadores n.o (3

Capitão, José Lib rato c1 Aguiar.
Ten ntc, José nndirlc d Mura.
Aspirant ela administre ~110 milit r

alferes, Eduardo Augusto d Cnrvalh

Regimento do oaçnd ro

Regimento de ca.Q dore n.n 8

:Maj r, Isidro da I'IlZ Mnlt z.
T 11 nt, i ionto Augu~t() 1'11 mudo <lu

donça,
liv ira M u-

Regiinento de c QI~doroen.· {)
oron I, Micucl Malhcir ~()l'l' ia BI':llH.llo.
npitílo: Ii ran ·i. co ~"avi( r V:\~ Gucde: Osorio.

Alf '1'(' , Artliur Torquuto cl'.\1 urn 1olttinho tl Alm ia,
do ]i"ça,

Rogim nto d c çador n.n 1
Ten nt , Valcriuno Jo é dn •'ilv:l.

I' •
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,

Regimento de infa.ntaria. n.· 1
Capitão, Fran i co d Anjo,;. Iarinho.
Alferes, Bartholomeu Antonio d Sallos.
Alferes, José Pinto dos Santos.

•

Rugimento de Infanterta n: o 3

Regimento elo infnnteria. n.o 4
iro'" s Pinto.

iI.

Regimonto n.· I:í 4e 1nta.ntoria do Impera.dor da. Austria.,
Franoisoo José

apitll , •\ntnnio li \Vllrnb,.~ u ~!rn S n ssa.
T u nt , Ju " M;ll'i;t Sourv: r:Tnncll.
Alfcr " Jo é Antoui I d· 'o 'ta 131'.klamy.

Uagimcnto de infantoria. n.· 6
Major, Jort:> d'E~ 11 irrn 'irt', d G, ma Lobo.
npitãn, Jo '. "bri' Hibeiro de Almeida.

T nentc, Luiz ,JI) é Bran '0.
AIr r I João • [01' ir de Barro'.

irog'l.
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Regimento de infanteria n.o 9
Capitão, Francisco Gonçalv s Guerreiro Chaves.
Tenente, Joaquim José tia Costa Júnior.
Alferes, Antonio de Almeida. Carvalha s.

Regimento de infanteria. n.· 10
Tenente coron I, Manuel Joaquim Cardoso Appariço.
Oapitão, Antoni d Laura Moreira.
Tenente, Julio Mnriu. de Quadros Côrte R 11,1.
T n nte, José ardoso VaI mt '.

Regimento de infa.nteria n.· 11
Major, Migu 1 Allg'U to Resende Murroira.
Oapitào, Jayme Arthur de Mascar Ilha B tos.
T 'o mtc, João Vieira Taval'l's.
T mente, Antonio I nacio de Saldanhr Mar!' ca.

Regimento de infanteri n.O12
Tenente, Francí co om '8 Faro.
'I'en nt ,Miguel oulão,

Regimento da infantaria. n.· 13
Major, Antoni Jo T .ix ,ira do Va c 11 rllos.
apitão, Francisco u d s d Almeida Osorio.

Alferes, Luiz ]i irmino.
Alfer s, Jos '. Augn lo Tl ix .ira,

Regimento de lnf nterll1.n.· 14
apitlto, F rancisco .J ulio Monteiro.

Alfer 'R, Antonio Roqu 'o lho.
Alfer 's, ltmil iHCO Auguato da ilva Bot ilho.

gimonto d lnf ntorin. n.· 1
Major, .João Jt'l'Itllcisco J t'~il! do J io arvalho.
apit:lo, Francisco l\lnl'in tldmd d Frnnçu.

'1\'11 ntc, lt rnnviac do!" ,'al1t()1! Rib .iro.
AI!' r' , Luiz l\lall\l I AI~Olitjllh() 1 OlJlillgll'

1 gim nto d ln! ntorf n.' 18
~~Iljor, PI'IlIl ,j '() Alhino II Barril.
1 '1I1'llll', Alballo MI 11(1• dl\ FOII '1\.
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Regimento de infanteria. n.O19
oronel, Viriato Leão Cabl' ira.
apitão, Albano ueiroga de 'ou a Macedo.

T nente, Corino Jaym da osta Andrade.
lferes, Joaquim Maria Gomes Evangelista Carvalhal.

Regimento de infantaria n.· 20
)Iajor, andido da 1\[ata Ferreira.
apitâo, Joaquim José Tr: tão.

Tenente, .1oaq uim ustello Branco Prisco.
AlfeI' ,Antonio Emilio da Cunha ValIe.

Rogimento de infantoria n.· 21
ron I, Jos Joaquim Ferr ·ira.

'apitll.o l\Ianu 1 Jn .into Nunes d Andrade.
T nent , Ayres ord iro da unha Pinto.
Alferes, Herm rn ild AUO-ll .to dos" nntos Pestana.

Regimento de fufa.ntorla n.· 22
Capitão, Luiz u de'.
Alf r ,João J eronyrno da 'ilva.
Ifel' ,Est vãc J osé Boaventura dos Heis.

Rogimento do inf ntería n.s 24
Major, Antonic J ~Lop '.
': pitão, Augu to 'ado '1ev

'1' '11mt , Luciano AlIgu 'to da 'o ta.

da administr9.9llO militar
Ali,!'

Pr 99.do Monsanto
\ r n 1 do . tudo maior <1(. : rtilh ria, tcn nt governa-

dor P dro Luiz • Iacli ido.,
Pr çe, d Almoida

'oron I, 0\' rnador, ...·nr·j () Jo é M nd 5 Falcato,

Pra.ça 40 Elv s
t do JIlllic r clu arlilh ria, tenente governa-
l' d rt .
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19.0-Llcenças concedidas por motivo de moleslia aos officiaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 7 de maio ultimo:

Regimento de caçadores n.s 4
Capitão, José de Abreu Macedo Ortigao, ses enta dias

para se tratar ln ar '5 pntrios.
Tenente, Francisco <113 Paula ama Carvalho, quarenta

e cinco dias para fazer us .. terno do banhos thermaes,
a começar m 111 ele junho ultimo.

Em sessão de 10 do iu mo mez:

DircCQão da administr io milita.r
Aspirante com graclnadLo a· alfcr s, ranci co Rodri-

gues ela ilva Junior, s s 'nta dias para continuar a tra-
tar-se cm are d campo.

Em ses Uo do 1,) <lo 111 Rl1IO uicz :
Regimento do onçadoros. n.O7

Capitão, José Antonio ti Abr u, iiueocntn dia pam.
continuar a tratar-se nu 1\1' s pntrios.

Alferes, 'uilh rmc Qnintinó Pinto Prado, l' ss mta dias
para continuar n. tratar-a cm nr '. pntrioà.

Pr (1 V 1 nç
Major, mt jor d:\ pl'L\(:n, Fernmulo Augusto ,lU'doso,

cinco nta dia pnl'Ll. eontinunr a tl':l.ta1'-!!

Em .ssuo de ] I <lo inr mo m '1.:

nt: dia p r_

. f' ' 04)III , nt rrn n, ,
l'ntn li. par ti

Em ão <1 Iii do 11H' mo m z :
inh
pnr s tr t 1
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RegilIlento de infanteria n.s 3
Alfer ,J 0;;6 Frederico da. unha, vint e cinco dias para

faz r uso das agun do rez na sua origem, a começar
em 2 do corrente mez.

Praça de S. Julião da Barra
Cirurgião mór (actualmcnt no regiro uto do infantería

o. e 24), Jo é Guilherme J • pti. ta Di. ) sessenta dias para
se tratar m r 'p. trios.

Em
Regimonto do infanteria n. o 23

Ten nt , Antonio Lourenço ~ érreira, sessenta dias para.
s tratar conv nicnt 'ment .

Regimento do infant.eria. JL.' 9
lapitâo, Antonio orio de ixas, s ss nta dias para

se tratar em ar 8 1

m . à d 2) d mo mo mez :

Regimento do caçadores n.· 6
T 11 mt , Albino 1... t vão j .toria Pereira, trinta dias

pnr. faz r U,'O de banhos til rma s nas Caldas da I ainha,
a começar m f de juuh ultimo.

Em '1(0 d . 2. do me. mo m z :

Regimento de eava.llarla n." 9
'r n mt , Alfr lo Albin cl: li l'nnçl\ Mendes, se senta

di par fazer U li d bnnh th rm (>6 nas C Idas da
inhn e un ii trat III nto,

Em. ii tl· 31 do nn 'mo m z:
Eet do maior de ong nheria

Alf r ·do Augn to do Va, onc 11os, sess nta
tratar ItlV ni .nt III nt 'ln. res patrios.

) de junh ultimo:

Alfl'OOO F rnan-
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Regimento de artilheria n, ° 2
CirU1'gião mór, Acca .io Borg s Por ,ira da ilva, cin-

coenta dias para se tratar eonveniout mente.

Regimento de artilheria n.· 3
Prim iro t nentc, Luis Augusto Ferreira, trinta dias para

se tratar,
Regimento de artilher.ia n,o e

Capitão, João Pedro la ílva oares, trinta dia pura
s tratar,

Regimento de oavállnría n.· 10
Tenente, Augusto Gu '1'1'0. Lobo de Cnrvalho, qU:ll' nta

dias para. fazer uso int ruo c xtorno das aguas til rmue
III S. I dro do 'uI, fi, com' ar cm 15 do junho ultimo.

Rogimonto do caçadores n.s 1
, Jos6 ela 'ilva Bandeira, quarenta dia 1'a1':\
m ar '5 putrio .

iupitao,
tratar,

dia par l~

Em se ii. de 12 d me mo ln z :

Roghnonto de infanteria n.· 12
~llpitã() qunrt ,1 me trc, Mnuu ,I I ia, qual' ut (li

parn fazer \lHO de bnuhos th '1'11I:\C., a com ',.1\1' III t do
CO!'l'C1Ü' IUCZ.

20. o Licenças regi tadas concedidas aos officlac e 6mpr gado ab 110
mencionados:

Rogimonto do artilhorio. n,' 1
Prim ,ire t 'U nt , Antonio Tuvnro dll •'ii, Iodiul II

.J unior, B B 'lIta dias,

Brig d artllh ri d 1I\0nt 11h
I'rimeiro t nente, AI!'.' -do IJ o " Dili': u, trintn (li

Rugim nto 11.· 2 de OAOdor
'l"'III'lIl', Frunci 'O 1-11\11,I Ilom to

dins.
Alf"r' nluumo JOII' Lino ti ~Oll

utu diu •
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Regimento de oaçadores n.· 7
Tenente, Jo:\o Antonio Alvar s da Corte, sessenta dias.

Regimento de caçadores n.· 9
Cupitüo, João Aueu to 1 er ira de Mato , sessenta. dias.

Regimento de infanteria n.' 21
Toucnt , )ranuel Auau ·to ti )[ato Cordeiro, prorogn-

ç I por senta dia .

Direoção da. a.dministrll.Qão militar
...\ piro nt , 'OUI ,g'1·adn. çuo de alfer s, Joaquim Zef rino

• 'IPl ira tI Mornca, trinta. dias.

:!).o _ Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante
g ral de artilherla, os commandantes da P, Z. a e 3. a divisões mil!
tares c ecmmandante oriental dos Açores, concederam aos oIDclaes
abaixo mencionados;

Regimento de artilheria. n.· 3
Pll111 iro t '1\ n IIrauci, co Aueusto ~for ira Ribeiro,

dez clia .
Regimonto de cavallaria. n.· 6

'apihLO: AlL rto Jo é Dioao de Barros c Abreu, vinte>
din .

Ro imonto de caçadcre n.O 1
Alf r , \lltooi Fari 1. i to Braga, dez dia ..,.

Rogimento do c çadorea n.· 3
lfor Ant IIi Ali u to Hib iro Mulhciro, trinta <lias.

1 o lmonto de ca.ça.dores n. o 11
'1\ n ntc, .Io '. )'Of}II' (: meiro 'II d ,vinte dia ..

ogimento de ln! nt ria n.· 6
'1 n ut l\I nu Ide : .usn Dia , trinta dia .

R Imonto d 1nfanterJ n.· 8
(, pit J \u li to l' 111' li . ~rll lime ,nnt'Anna, trinf

di ••
nto de tnfllnt ria n.· O
I 1. ui Bo lho, vint dia.

\1 r

ntorlo. n.· 13
C. I'valho, trinta dins.

,
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:Maio
»

Junho

Obituario

»

3 Major reformado, José Ricardo d'Antas.
29 Empregado civil reformado com graduação de

tenente, Frederico Jo é L up.
1 Capitão quartel mestre do regimento de infan-

teria n. o 2, Alfredo d arvalho Marrocos.
2 terinario d 3.& elas c do r gimento dc ca-

vallaria n. o 9, Augusto nzuro Mourão do
M 110.

2 Iajor r Iormad , Elias Antonio l! rraz.
5 Mnjor r forro, do, uart Joaquim d ílveira.
5 Alfer 8 do regimento do infauteria n. ~ 1 , FI' -

d rico Antonio ioar s.
0.11 ral do brigada reformado, Antonio do au-
to ~a troo

11 apitão do r 'gim nto d avall ria n.? , 'ran-
Cl o ario Vi gaa Macho.

15 Major r formado, Antonio imõ S.
17 Major reformado, Iauu ,I Murqu '8 elo 'anto.
2G .Major r formado, uilh rm Augusto 'C,Ul' de

Faria.
2 Major reformado, P <11'0 Duart .
30 Coronel do regim 'IIt 1 infant ri. n.? 1, 1-

nuel Antoni I er ira I .bo ho.

»
»
li

])

»
l)

»

»
»

José Juaquim d CII tl·O.

E tá. c ufonne. =--- dir 'ct r gor I, Ca '{,mo (;j' ','a
cltes de Gel «ro,







EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

11,0 12
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1H m~JULII () nE lHR!l

)R E~[ DO EXERUfro
Publica-r • o . ereito o sezuintc :
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CURSO DO [STAOO MAIOR

,til' ti 111 ntur I' urand tacti u:
(ln f' tri m nto do ('ano, u:t!l

t ovimento dI' 1'01 :tç: o do pro-
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jectcis. Caracter do combato d cada uma
das armas. Diverso. especies de ntaque
e sua eomparaç: o;

2 Condiçõos a que d cm sati fazer a ar-
mas portnteis. Evoluções da infanteria
TIl ordem unida, v ntag ns o inconve-

nientes da offen iva comparada com a
def ti iva ;

3 COlllpnraçi\o dru nrmns <10 r petiçao com
a munirla d . rr \~ dor ou armnzens
mov is. Evoluções da- cavallaria. E co-
lha ue po, içõe ;

4 Compnraço da unna de fogo do r pcti-
çllo com as do clU'l't'galllento sim pie .
Mnnobrns e evoluçõ s da infant 1in ln

ordem di per 1\. h colha do ponto d
ataque;

5 las iíicnçâu e II 11'C'ci.\ç:lo dos divers 08 )'8-
. h'lIla üe ('a1'l'(lgnnll'llt ) l' la cu ln ta -a. For>

ma 'ÕCH tia infante ria. l>lv r ali e peci
de batalhas;

G Cartuchos da!'! nrmn portat 'i . 1·orm ç o
da nrtilhoria. rdr us qu devem d r-
• nte d'ul 1>. t lha ;

7 Pro] 'dois!ln • 1'11111 portntei sy t ln
de Ira nmcnto, 1;:lI1pl'\"'O da c \' llari I
-omo in f n t 1'1 • I rir L g 1,,,1 d
phus s de um batalha.

da opcr çõ na



" 12

.1

li

7 parte móvel dos postos avan-

1V -- Fortlfícação passageira:
1 Trincheiras abrigos;
~ Reductos ;
;3 Tc~ta de ponte;
4, Ataque da fortificações pa sageiraa j
.) Linha do I'orre Vedras j
1 Orgnni Ç.IO geral de um cawpo de bata-

lha;
7 ~mpr go da fortificação paasugeira no in-

ve tim nto da praça de guerra.

-L c justiça militar:



1H ORDEM DO ~~XElWITO N,·

v r I .. Photographin :
1 Processo i'! photographicos ;
:? Applicccãc (ln photogrnphin no 11,0 rln

guerra,

VIII - E cripturação:
1 rviço diario do quart I;
:? Vencimento das praça d. pr t ln diver

HIlS situucõ . ;
;; ('omposic:1to dos con olho» administrativo

e v ntuacs ;
4 Entr 'gn (' pO ..f!(' do commamln d uma

companhia.

Provns pl'atic':,.

1-(~podI"Ria praticn :
1 l.feclição cl nlg1UlIl :lngnlos p lo ln tho(l,

de r itorução ;
.) I )!'Í( rminação d um ponto JII r I, _ao :1

tre: outros j{L conhecido: nn nrtn ;
:} 1) tcrruinnção das differ nças d niv I nn-

pr gnndo as di. tancins zenithne \)"el"
vnda ,

1r - Photographin :
1 trova poaitivns sohr n. ,I" nrnt
~ PI'OVIIR poaitivn: n C':lrV,LO.

CURSO D[ ENGÉNHlRIA MILITAR

I'I'O\'I\ tll1 orir.

1-

mai
('O ffi

UI



li E(ltHtÇVl" g '1',\" das pro] C('ÕCS .stcrio-
gl'aphicn ; sua applicuçÍí.o i

7 Projecçõc por desenvolvimento c deter-
lIlina~ao das projecções dos parallelos
por pontos.

[1- Furtiti~uçao 1el'JUUU .ntc :
I rgaui::;a~iio d reparo, Disposições geracs

pum o Hunqueamcuto j
~ bra au: .iliarcs l xt 'riorci'i ;
;/ bras auxiliare int eriorc ;
I ~allh()ncjl'<t·, seteiras e cúpulas j
r, r·ralli:a -uo da' praça' ;
ti FOl'titi 'Uç,t(l upplicada <I. d 'feueu dOI) CI)-

tados ;
7 J!oi'i~ào da artilheria c parullelos 110 ataque

das pm!)us.

J l l - •\ \'J1Jam iuto da pl'a~a,,:
1 Arnnuueuto contra o ataque por burlJl' 'i!:aj
:! Armam nto 'outra o ataque ILviva furça j
:1 \rJlJ:\Il11uto contra o ataqu ' regular;
·1 _\nnam mto ·uutt·.~ iortidaa, bat rias in r-

m dia o de r' 'erva;
,", • \ 1'1II:U 11 uto, gllarnjr:ao c crviço de cllge-

uh rio.

IV -l'l'uct.\ ~i,o du. pl'új .ctei. de artilhcriu :
I FIII terra .
-, Erll nlvcuuri.r ...
"'
,I

nn dun cxtr unidade . j



2 Methodo de ]\Iot'y para verificar a eatabi-
lidado das abobadas ;

H Theoremn dos tres momentos;
4 Movimento uniforme da agua nos tubos

conductoros ;
5 Tubos complexos;
6 Rodas de costado;
7 Theoria do volante.

VII - Escripturaçl o e contabilidade:
1 Arremataçílo para fornecimentos;
2 rompo içilo dos conselhos ndmini trativos

e ventunos ;
;~ Archivo da secrctarin reg;m ntal ;

Archivo do conselho admini trativo ;
f> Archivo rlo uma companhia j
6 Processo dr inutilisnçí o de' artigos de mo-

bília;
7 Escrlpturação nos ele tacamontos e diligen-

cias,

Provas pratíca«

1- Geodsia pratica:
1 1\fccliçl o d( algnn angulo« p lo m thodo

d r jtm'açllo;
::? J) terminação de Hill I onio ('11\ r laç o :

tr outro .i:i (·onll. «ido nn . rt ;
;j Dct rminaçí o cla dil\,'l' 'n( d ui d (rn-

pregando di t ncin zcnithno oh 01'-
vndns.

rr
de ohra .

ela:
dn ( t hilid rl do um aho.

)...

CU" .ATILMK"IA

Pro ( theorlc

1_ at ri
I
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2 BÔCA do fogo em serviço na nrtilheria por-
tugucza j

:3 Diversos modelos do culatras moveis j
4 Re istencia de bôcas de fogo e das cula-

tra j
5 Estudo da polvoras ;
6 Re. i tencia da estria. j
7 Reparos e percu 'ões do tiro;

Viatura e tracção j
9 1'r n de itio i

1 l'reio de tiro e de tracção i
11 C rtucho ;
12 Projecteis, espoleta e escorvaa ;
13 oguetc de guerra. j
14 Appnr lho de pontaria;
15 AlçA c quadrante de pontaria ;
l(j la ifica ao de bôcas de fogo e r paros.

no tiro, mothodo

TIl-



11 U!tJJ.EM DU .EX.EIWl1'O r': I:!

;~ II[('tac, empregados no fabrico dn artilh "
ria;

.J. I>1'O(;C::;I:lO llo fabrico das bôeus ele rll'Yo i
;) Instrumentos do verificação ;
ti Fabrico de projectei::; ;
7 Fabrico das urma« portatcis ;
H Fubrico dos 1'0 mros.

v - Eberjptul'a~âo I' coutubilidud ' :
1 Deveres gera 'S do' offi 'ia(:, c inuis pra,

ças graduadas dos corpos, luuc ria, l'

companhias do artilherin ;
:J " .rviço g .ra! c dinrio de 1I111 'm'))!) t' de

lI11Hl bateria nu companhia (1<: :lrt ilh ')'ia)
a v rca 11:l, pra 'as plll':l, t'1I(~ l\l)IJI alia, ;

;3 Eutl"'gn (' P"' <lo commnndo dl' uma
hat rin OH compnuhia ;

·1 D veres gcra('~ d IS .onnn.mdunrc tio
clcl'itac:nll mtus, compotencin dil'> -iplinar ;

:) '0111 pctl'n('ia ai8CipliulLl' do" ofliciucs dl:
umu bateria 011 ti' 1I1lHt companhia de
gnarnição;

li Diario d Hum but -riu, ',dCl'Ilo: mil. I de
nlt 1'1\<)' (' estado d }>agHl\l uto ;

7 .Mnppa da ftll'<:n d mn)' gim mto l\ de
lima bat riu \I compunhiu ;

AdlUil1iHtrll~'ão do rancho g 'l'ul, p', oul,
I' \ 'cita (l'ditlHl'i~ lO l·,·trl\Ol'llilluril\, ti,.)' 'it.

11 - A Jlplil'.1 'ou buli til'a, :
I 1>, h'l'l1lillllÇUO (I< (,II 'idlld(· iuici I'

~ I o dn, ('lll'llllll rEIplw t il'O ;
:~ '1'1';1(',11111 cl ' 1m; '!'foria

('alt~lIlo di (':11';' .
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CURSO DE CAVALLARIA E INFANTERIA

Provas th oricne

I- Armamento:
1 la sificação das armas modernas;
2 Espada , lanças e bayonet:l.s;
:3 Condições a que devem satiafazcr as ar-

mas de fogo portateis;
4 Esp 'II ura, comprimento calibr do cano

indicado pelas bali ticas interna e ex-
terna, p las condições de serviço;

;, Influencia do pe da. arma de fogo na ve-
Iocidadc de recuo, ou quantidade do mo-
vimento da arma, deduzida do principio
da COD erva~ao das energias;

() Vantagens do striumento, d duaidas do
movimento ele rotação dos project is;

7 Alça e pontos d mira;
oronha j
uarniçõe da armas de fog ;
ircum taneia qn influem na v locidade
do tiro e meios de augm ntal-n ;

11 mpara 10 <1. MUla de tiro imples com
a d r petiçã j

1.. omparação da • rm de rep tição com
munida de armaz ns moveis e com

os r volv r s;
1:~ s ripçao omparação UM armas de fo-

O' portat is u ada nOI!princípaea c er-
citos;

li 1 r ~cct i das armas portat is c eyetemas
(1 travam ntos ;

1;) • rtucho j
1lj .. oÇt1 ert s a respeito do mat rinl cl

. rtilh ria • lia ela "ifirnC'iXo;
17 M tralhndora.

J I - Ta

( III ()I'flc III cli P 1'11:\ j
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5 Caracter do combate de cada uma das trcs
armas;

(j Meios de acção das referidas armas;
7 Combate o1Tensivo de uma companhia, d

um batalhão e de tuna for .n. maior qu
o batalhão;

8 Combate d fensivo;
l) Combate demonstrativo e d morado;

J O Combate da infantoria, com apoio da arti-
lhoria ;

11 Combate da infant ria c ntrn., a m-tilh ria
o entra a. avallaria ;

J 2 ~uhstituicão ela muniçõe. durant o c m-
bate;

1:3 argns ;
14 Combnte ntr av. llarir , inf.·mh'ri:\ '

artilh ria;
Ir> ,avll.ll:\l'ia orno apoio <la. artilheria ;
1G Poeição <ln.artilh ria m r la a tis outras

armas durnnt o ombnt
17 Combato da rtilh ri ..

d ampr nhn impro-

obridon , ;

isoladn: ;

S
fi (1:\ ·.v.II.-

ri 1,;
1O lonlltrtl('~':l .ln fortifi 'u ii 'S improvi :1-

(laR ;

11 Jt ortifi ..~ 'õC's nntnraes j
12 O.'gnni Ilc:tin g 1':11 d um nmpn (l" h. t ••

Jhl\;
1;, I filnclt iro: do ponte ;
14 Li IIhIUI ell! iII e timunto ;
1 , AtaCJuI ( ,1r.~'1I n cln fortifica: li" p.

I),.il·'
Iii .A tnqru ,ln )0 I\lilll\11 'H fortifien-

<ln .



UHV.E.\l DO .L;XERCI'l'O N.. l~

IV - Topogl'aphia :
1 EcnIa';
~ 'ytiterua de represcntução do relevo do

terrcno ;
;3 Leitura d curtas ;
.1: Copia de curtas j

ri 'nta!:llu;
Cartographi« de Portugal e Hespanha j

7 ){ 'di~~iode distancias ;
loninllll'tro c goniographos ;

~IExecução de plauimetriu ;
)O ln .trunicutos de nivelamento ;
11 E.- 'll~i'í.O de nivelamentos ;
I:! Apre ia('llo d di tancias ;
]:i ln .trurnentos de medição de angulos nos

evuntam 'nüJ!:i .xpcditos ;
I ( E.·cctl~'ao ele levantamentos expeditos j
D lt' .onh cimento militares gera s c cape-

l'ia '

- El)cri}l 1I1'a~i'1O c coutabilidade:

Para 1.'. \ aliaria.

Li '1'0. e caderno, de que I)C compoc o ar-
cliivo de uma companhia SUl~ críptu-
r. ).10'

~ E pt'ti " de crviço • nomeações ;
:~ J over gC!',l, dos commandant li dos deli'

la' mento I competencia disciplinar ;
\1)(111(1' t' li conto feito' á praças 11m
cOl1diç~l'l! ordinarias e extraordinarias
dl' erviço ;

~) I' inche .~ira] . do iuferiores ;
I; Jnd .rnetn da praça ;
7 Con cHIO di ciplinare ;

\uto dt ('orpn de dclicto.

J'. inf ult'rllI.

\ cl prct cm diff .

~ 1
.,
,I 'ulIIl'uuhia j
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4 Detalhe de serviço ;
5 Escalas ;
6 Diario da companhia;
7 Mappna c vales que se extrahem do dia-

rio;
8 Cadernetas das praças;
9 Requisição do pret;

10 Relação de vencimentos;
11 Formulas para corrcspondencia official ;
12 Mnnufnctura d nrtiaos d fnrd mento;
13 Distribuiçâo d artigos de fardamento;
14 Ajuste de contas :1. praças;
H> AttribuiçõcR e deveres gornes das praças

de prot ;
16 • erviço geral do quarteia j
17 Rancho geral;
1 Rancho elos inferiores;
19 onecllros v ntunes ;
20 Fornecimentor a de tncam nto e diligen-

uma força d ataca-

ncaminhndo por d •

<,om}> •

II di di o d 1110-

),1' j

par uir flor
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EXERCI CIOS OE TACTICA PARA OS OIFFERENTES CURSOS

1- Espcciae de engenhcria:
~j cola d equita :\0.

II - E pe ia de artilheria:
E. ercicio. d bôcas de fogo;
Ianobra de bateria.

III - Esp' ciaes d estado maior:
E cola de equitação :
Jogo de pad. .

TV- Esp cin de cnvallarin.:
Evoluçê5 d quadrão ;
.J ogo d pada a cavnllo j
Jog ele lanç 1\ c vallo.

V- Especiae de infant ria:
~: coI de p letão e de companhia.

OU"'O DE ENOENHEAIA CIVil

Provas theorica



OlWt.:JU DU EXEIWl'fU 1\,' J:!

7 Calculo dns lougitud ,latitudes c azimu-
ths cm funcçõos dos mesmos 01 emeut .
da cbtaç:llo próxima, Iisimetros U 'o :

, Principio fundamental c cquuções genll':;
das projccçõ l:I xteriographi 'U_', perfis
longitudinael:l tran v rsae ;

!J Transformar al:l 'quau s da' pl'o.icc~õ,
ext riogl'aphicas para faz r us proj 'C~O "
(los meridiano » dc PI rall los; p1'O-
jecções particulares. OOI'l'(,c<;oc do li-
v 'lamento o sua ~Lpplicac'a();

1O Pl'Ojl'C)Õ~l:I por de' 'uvolvimentlJ f' det '1'-
lUiM)<\O <ln pl'oj C(~O'1:1 dos parull '}otj pOI'
pontos. 'oluc;õ gl'uphka' do PI' blcruu
dOI:! tr 's pontos sua applica~ào I': 011-
clugen ;

11 [iv .lam mto g iodcsícos. L vuutamci to
.oruu bussula,

II - Viação publica:
1 D clividade das .stradu j
2 Inclina ~o 'tj do t: ludes j
:3 Calc,'ntlas de pcdrn bri tada ;

TI'IU'!l<lo elnR vinil ferreus :
;l 1\lat~I'iul fi '0 daR vias f '1'1' t s ;
ti Vial:l iut inunent ' m ,tllllica :
7 Mat riul .irculunte (1...11 vi: ti t 'l'l'CH

Subtorraueo . ;
!) Bet:u:õe .

t () Locomotiva til: Vi.lj:IIÜl, .
LJ Lo .ouictivu de llll'l' 'ador ia

UI -1\[

bub l<la

1111.

.)
7 lia Iii tl'iLlli-

!I



Eqnaçã g ral da. machinn em movi
m nto :

11 Theorin aO} ndulo cónico.

IV - Direito administrativo:
1 " tudo que elevem })l'ec der a construc-

~~o de lima estrada ;
:l Louvados;
., • erviç de contabilidad ;

Principio d domínio publico, sua ext n-
. ão, delimitação . principaes reln~õe!\
juridica qm' lhe 1'C. pitam;

,I Principi s de centralíeação c d scentrali-
. açuo onsid rada na eonomia particu-
lar do mini. t rio das obra publicas,
comrn r io indn. trino

Pro, I\~ prati li

1 - Topogl':lphh . g od si. pratica:
1 ?ti cli<;i\o dr alguns angulos pelo methodo

de r it ração ;
.) D t rminação d um ponto em relação a

tre outros jlt conhecidos na carta j
:1 D t rminação da diffor nças de nivel em-

pr gnndo a.~ di tancin: Z nithacs obser-
\':1r1, .

11 - M eh nicn applicads :
1 V rif ~'l~ão da stnbilidnde d uma abo-

bada;
.) D t rminaçao do eli m troa de urna tu-

li gIm i
:l 1 r. Ç'. elo ,I um r c ptor hydraulieo,

11I - \ iaçl II }lnblica :
Proj to d nmn trnda.

da gu rra, em 15 de
Capffl7l0 Pereir« SQ1l-



4ó6 ORDE~l DO EXERCITO N.o 12

Relaoão dos diversos jurys para os exames eapeoíaea
de habilitaoão a que se refere a portaria d'esta data

Presidcut

Candido Xavier de Abreu Vianna, genera] de brigada,'
commnndante do corpo do estado maior.

Vogues

Francisco Antonio AI ares P 'r 'ira, coronel de engcnh -
ria, 1 nte da 9.- cad ira da escola do exercito.

Francisco José da •'ilVA Junior, tenente coronel do corpo
do estado maior.

Henrique dos Santos HOl:Hl., major elo c~taao maior de
eng snhcria.

El'UC to J llgll to } rrcira da iilva, capitào do regimento
de artilhcria n, U 1.

Franci co .l!\'lisbl:rto Dias Co ta, cupit O do estado maio!'
de eng nhcria, lente da 1.' cad ira da. \ 'cola do e ercito.
José Jeronymo Rodrigues Moutch-o, capitão d c tado

maior d ngcnhcria, lcnt I de 2,a ela se ln cola. do
xercito.

CURSO DE ENOENHERIA MILITAR

1'1'0 id int

Joaquim Antonio Dias, ueueral do bri ....ada, counnandan-
te geral d cngcnh 'riu,

•

<lo

1<1 ir , capi ór



RDEM DO EXERCITO N.· 12 457

PIe lden C

João Manuel Cord iro, g n ral de divi : o, commandan-
te geral de artilheria.

,"og e

Auga to Fred rico 'Pinto de Rebello Pedrosa, coronel
do estado mnior d nrtilhéria, lento dI\, :).'3. cadeira da es-
01 do xorcito.
Antonio Eugenio I ibeiro d hueida, tenente coronel

do l' elo m i r de nrtilh r' 1 lente da 4.1\ .ad 'irn dil s-
cola (lo ex ircito •

•J aym d Castro Lobinho Zuz< rt , c, pitão do C 1'pO do
tado maior.

utouio nndido rd ira. de 1m ila •'ooiro de Gam-
bO:1, capitâo do regimento de enz nh ria.

Antonio Edu ndo TjIJ '" UI it" o 11 1 t· do lIlaio' de
cngcnhcri:t, I nte de 2.8 ela c d cola do c cercito,

Luiz lb r lomem Cunha Côrte Renl, CR itl () do
r gim ato de artilh ri n. o 3.

URSO DE CAVALLARIA E INFANTERIA

Pr sidcnto

Joaquim Jo. é d
cu) dor de EI-R

r. ça, coronel elo egimento n, o f) de



ORDEM DO EXEHL'I'l'() ~." 1:.1

CURSO DE ENGENHERIA CIVIL

Presidente

Francisco Maria de Sousa Brandão, g neral de brigada,
engenheiro de L." classe upranumerm-io elo t'Ol'pOde C'1\-
genheiros de obras publicas.

José Maria de Almeida Garcia Fidié, '01'on('1 de Cl1'" -
nheria, engenheiro de 1.a Cl:tRRO I'fl'Mtivo elo corpo d en-
genheiros de obras publicas.

Jacinto Heliodoro ela Veiga, coronel d engenharia, en-
genheiro ele La classe effcctivo elo corpo dr rngcnheiro._
de obras publicas,

Manuel Raymundo Valladas, coron 1 d n nlu-ria, '11-

genheiro de La elas 'ffectiv do COl'pO d eng nh iro.'
de obra publica.

José Elias areia, cor n 1 d ng nherin , I nt <ln Ii.':
cadeira da escola do x rcito.

Francisco Antonio Alvares P reira, corou 1de C'ng nh ,-
ria, lent da 9.& adeira da scola do x .rcito .

•Jacinto Jo: é Maria (1 Couto, coron I do .stado maior
de engenherin, lente da R.a cndeirn dn c coln do c. rcíto.

Secretaria d'estado dOK n gocioli <ln. 0'\\ 'TI'II, m 1~) <1('
julho de 1 9.= director gemi, ('rtefrtntl PII" ;I'fr lo; (171·

ehe: de Castro, gf'nernJ de brigndn.

.JoRé Joaquim. d~ Crr troo

Está conforme.=0 dire tor g ral, Caefa?IO Pereira 'fln·
cAu dt Ca8tro.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O ~5
'ECRETAIUA D'EST~DO DO NEGOCIOS DA GUERUA

27 E JULHO DE 1 9

01 DEM DO EXEROITO
Publie -se ao exercito ° seguinte:

1.0_ arta de lei

:1' Idarial!'t' lallo tIo. IIr rio: da guma-Rrparlj~ão t nlral- 2_a ec~ão
D 1\l L l~) por gmça. d Deli, R ,i do Portugal o dos

Aluarv ") te. Faz mo aber a todo os UO 'HO subditos
'ôrt . gCl'acs dccr tart m c nós qucr mos a 1·i s .~

Í~('011 tudo para
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termos da legislaçrio em vigor e ouvidas as cataçõcs com-
petentes, poder decretar a favor ele D. Maria da Gloria
Fernanda l\Iousinho da Silveira de Gouvoia Oannvarl'o,
filha unica do referido Pedro de S II a Cannvarro, a 0-
brevivcncia da pensão annual de que este gOSfWn. pela carta
de lei de 21 de junho de 18f)3.

Ar]. 2.0 Fica revogada n legislaç' o contraria a estu,
Mandãmos portanto 1\ todas as auctoridades, a qucm o

conhecimento o execução da rof rida 1'i P rtoncer, (lue n
cumpram o guardem e façam cumprir e gUI rdar tão in-
teiramente como u' clla se contém.

O ministro o secr tario d'cstado interino dos II gocio:
da fazenda, o ministro sccr tario d'cstado dos negocio
da guerra li. façam imprimir, publicar c correr. Dndn no
paço de intra, nos H~ elo julho do 188D.;:::;:::J<jL-UEl com
rubrica e guarda. =Henrique de Barros 0/111', Jo .; JQrt-
quúlI de Cast1·0.·- (Logar do sêllo grando das armn 1'0: CS.

Scmlariíl d'eslilllo dos negorios 1111gU"I'fil-lll'parli~ão tl'Illral- 2.'1 :"l'~óio

D :M LUIZ, por "'raça II D 118, H i de Portugal c: elo
Algnl'veíl, etc . .l! fizemo .abcr fi. todo os 110 "0, sulxlit s,
que IU:l côrtcs goraes d crctaram (' nós 'lU 'r 1110, a I i 'p-

guinte:
Artigo 1.0 )tj offi ia 8 un, armas cl(~ 1'J1g'nherill o :11'-

tilheriu, qU(' fazem pnrt dos qundro. })I"'II\:1IIpnt!'s (la
escolas praticas das 1l1(.sm:1S nrmus, to1':lo direito n cu-
vallo prn~'a fornecido li g'lIlltlO 08 principiol:! I' rtah I ciclo
para :t romontn dos nvnllos dos fliciuc montado: (los r -
gim ntos ti ngcnh 'ria e nrtilheriu 11(, gll rni~',w.

Al't. 2. o li ica I' vogada a lo~islt\l::lO 'Olltt'nria a I' t.\.
)h nlli'itno' pol'tnuto II todas a l\tlutori!llldt\, a C(1I1'11\ II

conhecim I1to c. 'cu', o da referida J ,i P rtcllc{'I', (1'1 :l

cumpram I é.tun1'tl IT\ (. fac'nm 'ulIlpri,' \ glllll'dl l' ta(' in-
teirallll\1I t como n' ('lia " 'Ollh"Ill.

() ministro (' s ('r >tal'jo <l'('stl\llo do n 'go 'io dn g-H ri':
I~ tilçn imprilllir, puhlit':lr I! ('Ol'r 'I'. I adI 110 pa!'o di ('intra
ao 11")Il( julho d , 1 'H\I.-I':L·H1': I, l'OIll l'uhrkl1.' rUl}"
da.=.Jo~tí Joaq/lil/l cl 'et,II'(/.- LO"III'!lo ,110 '1', nel, I

llrllllUI rClle .)

~wet, ria d'r.lállo tio n gorju~ tia gllérra-lIq.artit1o t nlral- 2,

DO 1 LUJZ po!' 1'11 'U <ln J)(lll , H ,j d" Plll'lll
Al~lIrvt, , ·te. 1'uz lUo • Ii I' tll,lo () .no (I
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quo a' côrtcs gorac' decretaram c nós queremos fi lei se-
gmntc:

Artieo 1.0 Aos, lumno " que na qunlidad de internos,
frequenwl'llm o real coll gio militar até ao anno 1 etivo
de 1 ;):l. 1 6 inclusiv e fiearam approvadosvem disci-
plinas completas, egundo o plano adoptado no mCSDlO
eollegio, crão levr dos cm conta OR xames d' sas disci-
plint\s .omo c fossem f itos nos lyceus nacionacs para o
c'f1'cito da continunç; o dos seu. estudos nos mesmos lyceus
ou para a mtrndu no .ur os uperiorcs.

~ unico. Da me ..mn maneira adio levados cm conta
ao' r sferido nlumnos os .zames de disciplinas não com-
pi ta , quando provem quo foram obrigados a sair do eol-
lcgio por turem excedido a id de 1 cal.

Jht. _. Ó Fica r 'vogada a I gi. 1a.~,IQ contraria a c ta.
1Ilandn mos portanto a toda ;I. auctoridndes, :L qucui o

conhecimento ' exccuç o da rclorida lei p rtcncer, que a
c .ruardem e fnçmn cumprir (: guardar tão in-

teirmncut 'OIllO n'clln. c ontém.
O pr' idént do 1.'011. lho dI! ministros, ministro e se-

'r tm-il) d' tado ao negocio do reino o ministro II • e-
'r turio d'estarlo do II goci tIa"u 1'1'. ti façam impri-
ruir public l' ( ('01'1',1'. D ,tIa no p o ~1t,!Ciutra, os 15 de
julho de 1J I •=hI...-HBl, com rl.lhnca 'lIUl'l1n. :::z; .los!!
LUl'Ícmo f 't o ==.!Uli6 JQ(/,IJllim d G'a troo - (Log l' do
0110 Yl': lId d IS Iu·ma. l'l'a •

2.o -lIerreln

• rrtari.1 d' tad d neg 9 r 1- t I "cp . tlÇ.
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Secretaria d'estado dos IIrgocio8 da guerra-Direcção gcral- 4," Repartição

Hei por bem determinar, m harmonia com as disp si-
ções do § 2,° do artigo 1.0 da carta de lei de 22 d agosto
de 1887, que sejam dospachadns, livr s de direitos, na
alfandega de Lisboa, vinte e cinco barricas, cont ndo ro-
delas de latão para caixas de cartuchos de millimotros,
vindas a bordo do vapor Santo And1'é, com destino ao
commando geral de artílhcria, e no valor de 5:G4G:600
róis, approximadamente,

Os ministros s cretarios d'estndo dos nego ios c1n. fa-
zenda e dos da guerra a sim o t nham ntondido façam
executar, Paço, cm 4 ele julho de 1 9,=REl.=llíH-
rique de Barros Gomes = Jo. 6 JoarJ.!dm de Cu, tro.

melaria d'cstado do negocio' da gu rra-dlirec áo grral-4, nrral'li~âo

mas,
s ministros ccr tnrios d' tudo dos nr A' 'ios (b In-

zcnda e elos da eu I'J\ fi im o t Ilham cnt ndido (' f'al;alll
ex cutnr. Paço, m·1 d( julho d 1. 9, lU~I.=/fI/II'i·
1ue de J]U1'1'OS Gome,' ,José JoaqlLim de ( (/11(1'0,

Swetaria d'rtiHlo dos nrgocio: lia gll rra-Dir cção geral-ta Rellarli~ o

Hei pm' h m d t rmi nar, '111 hnrmonin com H <li) i·
·nos c1 ~ 2,0 do artigo ]," da nrtn de' h'i d :!2 (11: :1 ro to
d 1 7, qu li jl m UP puchndoa, livr (1 direitos, nu ai.
fandega (1 Li boa, trinta e nov t' volumes, 'Ollt 'ud( :tppa·
rdhoH d~ faul'ico (1 polvorn, \'ilHlo 'l hOl'(lo do "apor llv..
lia, Olll rh'8til\f) no 'Ollllll n<1oIr 'J·:tl ,1 :ll'tillt ,..ia 110'-
101' de 2:2~7" ;">0 r '·is,

UI! mini 'tI'O ( ('crdlll'iotl II' tll(10 rio. n 'got'io rI \ f,-
zcncln do. <I g'1lt'rl'/\ fil!Hilll o (ulIlwlI\ ('lIt '1I11itlo l' f: '11111
c:c··utlll'. PIl)O, ('III 4 (1 jllIllo (!t t.,D, 1'1(.1, 11 ,.
Tlztte de 11l11'roH UI/II == JUII' Joaq/lim dI
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Secr laria d'estade dos negocio d, guerra-Direcção gcral- P neparlição

II i P r bem .nomear governador do castello de Angra,
g n ral de brigada, José 1\1. ria Lago.
O ministro e secretario d' tado dos negocies da guerra

assim tenha atendido e faça xccutar. Paço, em 10 de
julho de 1 9.=1 ET.= Jo / Joaquim de Castro.

Setrtlaria d'e.lado do negocio da guerra-Uirerção geral-La Reparlição

II i por b m ti t rminar que o tenente ajudante do re-
eim nt d(· oug snh ri" Alfr do Vaz Pinto da Veiga, não
ja ntudo no qu, dro da arma a que p rtence, nos ter-

mos do artigos 170.°, 171.0 e 173.0 do d cr to com força
d 1 i d 30 do ntubro d 1 4, por ter sido requisitado
para uma commissão de S rvi o dep adente do ministerio
das obrr s publica .., .omm reio c industria.

O mini tr 'S r -tario d'. t: do dos n gocíos da guorra
as im o t nha nt ndido • façt~ xecutar. Paço, em 10 d
julho de 1 .= HEI.= José Joaquio» de Castro,

'wrlaria d'e I do dos lH'gorio.da gurrra-lIirtr~ão grral- La npparli~ão
II 'j por bem d terminar que o ten nto elo regimento de

caçudorc n." 12, Julio orrcia Accíainoli d Menezes,
UI o tlcj. contado no quadro da arma. a que perteuc , nos
t nnos do. artieos 17.0 171.0 do d creto com força do
1 i d 3 do outubro a 1 4, por ter sido requi itado para
umn .ommi S:lO ele rrviço (I p nd 1Ito do ministcrio das
obm pn blic:\ , c 111m'reio l' industria.

mini tI'O 'seer tario (1' tnclo dos n goeios da guerra
:to . im o tellha, ntendido e f: ça. .' eutar. Paç , elll 10 de
julho de 1 D.=HbL =Jo.1.Í JOfl'luim de G'ast1·o.

:e reuri~ d'r lado do urgorio d~ gucrra-Dirt(~io geral- La Brparlição

I [,i por b lU d 'terminar qu o secretario do 2.0 eonlle·
lho c1 crU 1'1'1\ permanento (b Ln. divi !lo militar, com gra·
<l1\a)1o ~l alfcro, J 0.6 [I' '1'1' 'in, .I:Tobre, t nha a graduaç: o
d. t 'nente por tal' compl' hondido 11as disposiçõos do
• 1.0 do : rtigo 1:30.0 do de'r to 'om força do lei do 30 do
outubro cl 1 4.

O mini tI'O l'"t:u'io <1' • tndo do n goeios da gu 1'1'11
a im o lenha nt udh O faça 'e ·utar. Paço, 'm 17 do
julho <l 1 9.= 1 gJ.= Jo ! Joaquim ele II troo
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Serrelaria d'tslado dos negecies da gucrra-Dire ção geral-l.a llelJarlição

Em conformidade com as disposições da carta de 1 i de
28 de junho de 1 O: hei por bem determinar que spa-
gue o subsidio m n al de 36000 réis a D. Amélia Augu ta
Pinto de Araujo Correia c sua irmã D. Rosa Amalia Pinto
de Araujo Correia, D. Maria da Luz, . Maria uilh 1'-
mina. Sousa Pinto, D. Maria José Maneiros, V. Ma.ria
José da Silva Franco, D. Annn AUP;llstn. de 1\1111sida, D.
Mnria Bcncdicts de Oueiroz, D. Maria da Luz 1) r ira
Ferraa, I. I~milit\ II nriqneta Pimcnt 1 Varella, D. 1111.-
rianna Augusta elo Almeida ]'on eca, . '1'lt.h rinn Am-
brosina de :M n z Amen T 1'1' S e sua íilhn D. I rinnnn
Ad Iaid do Livramento Torres.

O mini tro c secretario d'e tado elo. n II da guerra
as im o tenha ent ndido o faça xecutar, Paço, m 17 d
julho do 1880.=1 El. Jo é Joaquim de C(I.tro,
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Secretaria d'e 'Iado dos negocio da guerra-Direc~.io geral- 1.' Rcparlitão

II i por bem determinar, cm harmonia com as dieposi-
çõ 8 do s 2,0 do artigo 1.0 da cartu de lei do 22 de agosto
de 1 87, (!ue ·cj. m d .spaohadas, livres do direitos, na al-
fandega de Li sboa, trinta e quatro caixas, marca adros-
se, n." 97/130, eont mio armas vindas de Anvers no va-
por St. Iathie«, com d tino ao ministerio da guerra,
pesando 5:769 kilogrammns, e no valo i' de 14:00015000
rói,

mini tro o 'o .rêtarioe d' atado dos negoeios da fa-
zenda dos dI\. guerra a im o tenham entendido e façam
xecutar. Paço, cru 1 de julho de 1 9,=REI.:::::ollen-

rique de Barros Gom« =J086 Joaquini de Ca. tro,

'errt'laria d'e'lado do. n~gorio. da guerra-Dire ção geril- La Reparti~ão

II i }lor bem determinar que o capitão do r 'gimcnto de
infnnt riu. n, o :l, 1 Dto 1 odrígu 8 Gondim, nuo seja con-
tado no quadro da armA qu pert nc , nos termos dos
artieos 170,C.l 171.° do deer to com força do lei d 30
d outubro de 1 ,por ter ido requisitado para uma
connni são de servico dep ndent do minist rio das obras
publica , cornm reio c indu tria.

U ministro CCI' Urio d'e tatlo do nego -ios (h guerra
• sim o t -nhn ent ndido o faça ex .eutur, Paço, ln 25 de
julho de 1 O,~ Hh.I.= Jo é Joaqui», (/6 Cast1'O,

,--_

:1,O-Por decreto de 27 de Junho ultimo;

Regimento de iDfanterla D,O 6
iro <1: ordem rnilitr r (1 S. B mto de Avia, os
nnu I Antoni Alves, o Dunrte da Silva Cor-

Regimento de ln o.nteno. n,· 12

C vnlh iro .la ordom milit. I' ti' .., B uto d • Aviz, oca·
pitllO, Luiz P I' ir ~ I' b 11

g1Dlcnto d info.nwna. n.· 23

iro da ord III nilitar •. B nt( de Aviz, o,
, I'nl'<1o l~ 1'1''il'1l, '.Jo: II }"'r ir. ela, 'ilvl\,
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Por decretos de 10 do corrente mez:
Regimento de caçadores n.s 7

Tenente, o alferes do regimento de caçadores n.? 9,
Gualberto Mauricio Jorge de Lima.

Regimento de caçadores n.s 9
Alferes, o segundo sargento aspirante a official do re-

gimento n.? 5 de caçadores de EI-Rei, Constantino Au-
gusto da Costa, em conformidade com o disposto no urti-
go 16.0 do decreto de 24 de nov rubro de 18 G.

Regimento de infn.nteria n.· 6
Major, o capitão do r giment d infant ria n.O 2, Jn.-'

cinto Augusto Xavier de Magalhães.

Regimento de infa.nteria. n.O{)
Tenente coronel, o maj r do rogim nto de iufàntcri

n. o 7, Jcão Pedro oares Luna.
Regimento de infanteria n.~ 21

Capitão ela 4.a companhia. do 2.0 batalhão, o t n nto do
regimento de infanteria n. o 24, José Augu t 'errnz.

Regimento do infanteri n.· 22
Coronel, o tenent coron 1 do r gim nto do infunt ria

n.? 4, C sal' Augusto Bnrradus 11 1'1' iro.

Regimento de infa.nteria n.· 24
CnpitiLo dn 1.11 companhia elo 1.0 balalhão, O t unte d

guarda fis al, Tristão Rodrieu 8 de AI'. 'v xlo.

Inactividade temporal'!
s coron is, do r 'gim snto d cnvnllarin D.O

dr Augusto d Vn .oncellos ':\, do stnd mm J' d
infnnteria, nr Augusto da "'oHtaj c o upitão do regi-
mento d infnntcrin u.? ln, .r nquim arvulh I tll' .. U I~

.1'cllcs, }lor t r 11l sido julgndos in npnz do ·rviço, tem-
poruriam nt , p ,ln. junta militar 1 ,aud',

Por decretos de i7 do mesmo mez:
4." Divisão m1l1t r

Ajuclnnt d (':\111»0 elo glllt\1'll1 t'()1I11111llHlnnt l, I) ('l\pitl
(10 ~ugill\ctlto d \ 'a~nd()rC8 11,° jl, Jo (', 1<' '1'1' ,ira da ,'il\" l
Jumo)'.
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Estado maior da artilharia
Coronel, o ten nte coronel, visconde de Villa Nova de
urem.

Estado maior de oavallaria
Capitilo, o teu nte do regim nto de cavallaria n. o 5,

Jeronymo José Fernandes,

Regimento no· 2 de oavallaria do Prinoipe D, Carlos
Mnjor, O capitão do reaimouto n. o 4 de cavallaria do

Imp radon da AUcmallha, uilhermc II, Francisco Gomes
Callado,

Regimonto de cavallur ía n," ts
T n nte, O alfere do regimento n.? 4 de avallaría do

Imp rador da Allom;mha, uilhermo II, Antonio Maria
da 'ilvn.,

Regtmonto de oavallaría no· 6
orou I, o t ncnt cor 11 I do r gim nto d cavallaria

n. o 1, lan .eir d Victor Manu I, Carlos Augusto de Fon-
t is P r ira de I 11 ,

Regimento de oavallaria. no· 9
AlE<res, o priin iro arg nt da guarda municipal de

Lisboa, J 1'011 'mo Jo é P reira. .
Estado ma.ior de ínfantería

~tajor, o apitâo do regimento de iníanteria D,O 14,
Ayr abri 1 Aiflnlo Junior.

Regimento de oaçadorua n.s 1
T 11 ntc, O nlfcrc do r 'gim nto de caçadores 11,0 G,

Lino Augu to F 'I'!' rira,

R gimento do cuçndoree n,· 3
01' ncl, o t '1\ mt ' oron I d regim mto de caçadores

n.? 1, ~Inriann Antonio d Az vedo,

Regimento de caçadcre D,· 7
Alf r a prim iiro nJ'gmto graduado aspirante ti. offl-

ial (lo rc,'O'jJll 11tO de nçador S 11,o ( , Antonio Bnrbost\ Ju-
nior,

Regimento n,O O de infanteria. do Imperador do. Austria,
Franoisoo Josó

T 11 nt· '01'011 ,I, o lIl.jor elo rcgilll nt de infantcrill.
n,O lü, Jo: o !<t'Rnei I) 1 gi do Rio llrv:.\lho,
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Regimento do infanteria. n.· 6
Alferes, o primeiro surg nto d r gimento de infant ria

n, o 20, Diniz Augusto Cesar d a tro, 'o prim iro sar-
gento graduado aspirante a official do regimento de caça-
dores 11.° 11, Antonio Gencanc Serrao dos Reis.

Regimento da infantaria n ,> 14

Capitão da 2.' companhia (10 2.° hatnlh. o, tenente do
e tado maior do infantcria, Jcào José de 11'igll ir do.

Regimento da infantaria. n." 18

'I'cncr tos, os alf 1'C do r gimento c1 infautcrir n." G,
Albino Augusto <10 'ousa, .J cão Lopes de Alm id. M,-
cedo.

Guardo. munioipo.l do Lisboa
Tenente eOI'Ol) J de avaliaria, o major, . Luiz .l\Inria

de Almeida.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na onformidadc d lei, o coronel elo rpgi-

menta de cu ador n.? ;l, Antonio .. 'avier 'I'cixein Ho-
mem de Brcdernd , p lo lu ver requ rido ' i r sido jul-
eado incapaz de todo O s l'vi)o pclll junta militar de uudc.

Por decretos de 23 do mesmo mez :

Est do maior do nrt.Uh ri
'I' u Ilt C01'on 1, O 1Ilnj01' E(llllll'llo l~rl)(\Rto de

Brau o.
Rogim nto do nrtilh ri n,~4

'Major, O apit:to elo ,,,tat1o maior do nrtilh 'ria Mtl-
l'ianno .lóaquiin ela 'ollta ,'011 n li 'io,

Oompnnhín ." 1 do o.rLilhor!n <la 8unrn!Quo

1n}lit:lo, o }Jl'illloil' 1<;11int (ln r ... il ntll <lu I'tilhm'i:
n." ~, .10 '. dt, B"i!" .Jnnilll'.

POJ' decrelo~ de 25 do mesmo 1II8Z :

lIt!, I nu 1
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Regimento de ínrantertu n,' 2
npitào dll. 1,1\ COlll} anhia 2, o batalhão, O tenente,

AUgUbto Eng nio Vaz d rvalho.

Disponibilidade
teu·cnte coronel do cavallaria em serviço na guarda

ii-.nl, Julio -ar; rr ira ) resma, por haver pedido
a xoneração do rvi o na r ferida guarda,

O major de artilheri« em inactividade t mporaria, sem
v ncim mto, Arlluhlo ti .J.TO\'1\C8 uede - R bello, pelo ha-
ver p idido.

Guarda fisoal
LljOl', o major do c tndo maior (k cnvllllari<l, Antonio

F .rr 'im ~:lrllH'nto,
'I'en .nto, o t mente do regimento de -nçadorcs n." 1, J0:10

:.\go linho de Almada,

Para eumprin)
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o mesmo augusto senhor dá por muito r commendado
este assumpto, e espera do zêlo e intellig ncia dos men-
cionados oíâciaes o bom dcsemp nho d'csta importante
commiseão de serviço, para satisfaçàc da qual enviarão
suceessivamente a esta secretaria d'estado os trabalhos
quo forem elaborando.

Paço, em 20 de julho de 1889.= José Joaquim de Cas-
tro.

5. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
V Divistio militar

Inspector do material do gu 1'1'0., o t n nto coron 1 do
estado maior do artilheria, Eduardo Ernesto de a t 110
Branco.

Oorpo do estado maior
ondccorado com a m dalha militar d prata du elas e

do bons seruiços, o t nentc coron I, JO'6 Oabral Oortlilho
de Oliveira Miranda, por estar com}>r h n lido 1\0 artigo 4.°
do regulamento apprcvado por d 'C1' .to <1 ' 21 de dezembro
de 1 "G.

Esta.do maior do engonhoria
apitães, O capitl s 10 regimento d ng nh ria, An-

tonio andido crd ira de Alm ida ' iro de :!lIllOOn,
pelo p di \', Alfl' ,do Pereira '1'0 nr 1, L mos,

Rogimonto do ngonher!
ltpWto (b 1.:1 companhia do 1." batl\l1li\o, () ('npi I {t d

atado maior do ng nh ria, Antonio 13 '110 de J hn 'i(h
Juuior.

npi 1 ( da :3. ompnnhin <lo 1.U bntnlhão, o " it. o d(
'. tudo maior (1 mgcnli ria, ' 'iI.vcrio Abrnn 'h '(J lho d
Lemos Moncz 1;.

~ltpitii.o <ln 2.11 .ompnnhin do 2.U h tallHw, ( r: pi!:'o d:
1. compauhi. do 1.n bntnlhào, Antonio '11l'I1I .nto da b ou-
S cn.

Esto.do maíor do o.rtilh ri
Majol', o lUnjol' lo J'('gil1lf'II!() d \ 1I1'tillt ria 11.° "João

'ti. t:W() (1 Aznrn hlljll Pro l\~n.
('apit: o, o capitão d:t UJIl pal1hi:l 11." ~ d, (\I'tilh ri tI

glllll'lli~. (), .JOIi gdll.l'<1 LI ii o 'Illlio!'.

Re iment.o de • rWhcd n,' 4
'OI'OH I, o COI'OlH" do I' I do ))l. iOl' <l l'lilh 1'11, vi -

comI ti \'illn o\' d( Ou!' '111.
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Oompanhia n.s 4 de artilheria de guarnição
apita , o capitão da companhia. n. o 1 do artilharia. d

guarnição, Augusto oar de Albergaria,

Fabrioa de armas
Dir etor, O major do estado maior de artilhei-ia, João
u tavo de Azambuja Pr nça.

Regimento de oavo.llaria. n.· I, lanoeiros de Viotor Manuel
T n nt coron I, o t .n nte corou 1 do r gimento d ca-

vallaria n.? ,Antonio Eugenio de Mendonça, p lo pedir.
Alfere , os nlf r) , do r gim nt de cavallaria n, o 3,
odrigo Maria da ílva alema, e do regim nto d aval-

hu'j, n. o 9, José de 'I'avare fora s, pelo pedir m.

Regimento de oa.va.llaria n.· 3
Alf re , O alf r elo r gimento de 'avall ria. n.? 1, lan-
'iro rl Vi ter Manuel, Joaquim Hygino a Az vedo
anlu .

Regimento n.O4 de cavallarfa do Imperador da Allema.nha.,
Guilherme n

. pit] o <11\ :3.' ompnnhía,

d
rra Moura.
de .avallarin n, o 5,

Regimento de cava.lla.ria n.· ô
TI n nt , o tenente elo r Itrimcnto n, o ·1d avallariu do

11U}ll rnrlor tI. Allemnnhn, [uilhurme 11, hristovào yrcs,

Alf')'
iro: d

p (lir.

Rogimento de oavallo.r1a n,o {)
, o . Ir r do r 'gim nto de cavnllarin 11,0 1, Ian-
Vi ,t r Mauu 'I, J u: to d ':\."t1'o] nrroso, pulo

Est
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Tenente, o tenente do l' gim nto de infanteria n. o 11,
.João Francisco Xavier Franc , pelo pedir.

Regimento n.s 2 de oaçadorea da Rainha

Capitão da 2.a companhia do 2.0 b,ttalh:io, o ll] iut do
regimento de iníanteria n, o 7, Henrique Jo é tI OH" ira
Júnior, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.o 4
Capitão da 4.:1 companhia do 2.° batalhão, o cnpitt (l do

regimento <1 \ caçadores n.? 10, Francisco Antonio Martiu
de Barros.

Alf 1'08, o alf rcs do 1'0 im nto c1(~ e: f\í d01'cS n. o 7, Fl':\tI-
ci co Carlos Botelho Ioniz TeL- .ira.

Cirnrgiao mór, o t'Íl'llrgiITo mór cl for!' da 1'1\)(\, go-
tinho Antonio (1 Matos Leitão. ~

Regimento n.· li do caçadores do EI-Rei

Alferes, o alf 1'0 do r giml nto aI infunterin 11.° 11,
.Tos' Diogo Rodrieu s Mndcira, pd\. pedir,

Regimonto e o Q dor e :0.•• 6
.\I~\r(\H, () aU"I"H elo l'('gilllt!llto de infnnt '1'Ía 11." ~:.,

Antonio Joaquim (h~ Fr ·itlli! ü • 'ilvn, P lo l' «lir.

Ue imonto do 00.1,1 dO\'69 n.· 7
lfcrcs, o alf('I'('S do l'l'gilll mto (1<: infantcriu 11." 17 .111-

lio (, /\1' Em dt:im Pint .

Rogimento do c 9 doro n. 8

.:\fl jOl', (I mujo r elo estado mnior de iuf utnri
I1nhrie) Afll. lo .Jllnio ...

apitho cl 1. L cQntp. IIhin elo 1,° Lat III (l, () l'apita (1
rq~iltll'lIto <1.. iníaut'ri n.o ~2, LIIií'. (: IIIeh ) )ll lo l liI'•

1egimonto de o Q doros n." 11
'apitao lIa :3.& ('OIllI"Ulhin (le .:!. b tnllu n

,~. l·ornprlllhia. (I" 1.0 lllLt li! lI, (III
Ill'ÍI'() •
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Regimento de cllçadores n.· 12
'r n nt coron I, o t nent c r o I do r mm nto n.? 5

d infantcria do Imperador da Au tria, Francisco José,
José l)cdl'u Kiích nbu k illar,

'l'tm nto, o tenent do rr cimento de caçadores n.? 1,
1 Ignsto J. cinto Martins Ferr ira, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n.o 3
Tenent c 1'Q I o t nt oronel do regimento de ca-

" dor s n.? :3, At1ri:mo Frederico Pimenta. da ama, pelo
p dir.

RegImento do lnfu.nteria n. o 4
T 1 elite eoron I, o te ente coronel do r aimonto ele in-

fant ria 11.° 1~),.'Immcl .Joaquim d Matos, pelo pedir.
Alfe!' is, o .ilfere elo rceiiri Dto rle infantcria n." 23,

J Ilgn to 'a rio. a "o a 1.. crivan s.

loronel, o
lo' Auéu to

ReguDento do lntànterla n.O e
oronel do r gimento ao infanteria D.O D,
'1' ira d haby:

ar-

Regimento de infantaria. n. o 7
Iajor, O major do n) imentó de infHn~eria n.O 6, Jorge

( ...~~~ ~iglleirâ da 'ama: 1 obo, P lo p dir,
apitilo ela. 2.'1 . mpanhin elo 2.° batnlhão, o capitão do

eiru into n.? 2 a 'açadol'. c1:~linha, yrillo L .opcldo
<lu 00' Audra(l , p lo p ir.

Rogim nto da infanteria n.s 9
('OI'Otl I, o l'or m'i do r <Timnto de inf~mtcria. n.O ü,

J o ~ .J ILfluim llharco.

Rogimento do infantaria n. o 11
'1' 'nente, o teu tlt, do r >gimcllto cl infantcria H.O 1 ,

.1\1 '\ )laria da 'o:tn..
\11' r ,o al~ r . <10 r gim nto do cn adores n. ° 7, An-

tonio ] :ll'bo .. Junior.

Regimento do infanteria. n.· 12
ol'on I, o t 11 I1t t'oronel do r 'gim uto d ' CLl-
1- Augn to 'otel'O Etc\' '.

ogimonto de infanteria 0.° 10
Ol'on t n ut ron 1 tIo I(! tado maior de

, Jo o du nlo Au ti to \ i -ir
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Regimento de infanteria n," 16
1\faj01', o major do estado maior de infantcria, J osé J oa-

quim da Costa.

Regimento de infanteria n.· 17
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 4, José

dos Santos da Cruz.

Regimento de infantoria n.O18
Tenente, o tenente do rcgimento de caçadores n. o 6,

Manuel José ela Cunha Brandão.

Regimento do infanteria n,° 19
'I'enente, o t nente do r gimento de infant ria n.? 1 ,

JOSl> Christiano Braziel.

Regimento de infantaria n.' 21
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

4.0. companhia do 2.° batalhão, basti,l Rodrigu s i 01'-
mo inho.

Regimonto do infantoria. n.' 23
T ncnto, o tcn ntc do regimento d infantoría 0.0 1 ,

~falltl ·1 Nune .
Alfero», o alfer s do regimento de infant ria 0.° 4, An-

tonio da onceição iboiro de Andrad , p lo p dir.

Guarda muníoípàl de Lisboa.
Alferes, o nlfcr !l (10 r aim nto n." () d .açndor d

EI·Hei, Alvaro Marinho Ji'nlc1to dOI;; 'antos.·

Guarda. munioip 1 do Porto
~rnJ()r, O major do r gim nto d açador s 11.° ) Jo é

.:\1. ria da raça.

Escol prattoa do infa.ntorio. o cavallnrín
Jonnnnndnnt ,o r n I do regimento d infaut 'ri

11.° 2:.?, .Ioão P idro 1l1d irn. '

Forto d GrnQ
'il'tll'gi~() t!ltir, () cil'tll'giilo mór do l'('gilll nto ti (': \ do-

I' '5 n." -l, hel da •'ilvn.

fi. u - ,melaria ti'!· lalto 110·oroom, Itil gtlcrr.I-Dirrrçao grral- f.a ncrartit, o

Ikt'l'll·I\.'8l :
1." (lU(' })(Il' d, '!'do (1t. 1 110 on'pntll 111'7, foi ' llfl rid:

a 111('1' "dn 1'1\\1 (II' 'Olllll! 1III:l(l()l' da (J1'l1 '11\ l1lilit: r tI
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. Bento de A vis, aos corou i , do regimento ele infante.
ria. n. o 12, aturio Augu to ir ,c do r gimento d in-
fanteria n.? 22, João Pedro ald ira.

2. o u por d creto de 4 do mesmo 1 ioz foi agraciado
com fi medalha de prata para di tincç' o e premio conce-
did ao morito, philanthropia. gcn rosidado, o corneteiro
n,os 565 d mntrlculn 20 da 1.(\companhia do 2.0 bata-
lhão do regimento 0.0 2 d cc adore da Rainha, Manu 1
Pereira, p lo importante iorviço hum, nitario que prestou,
com ri co de vida, 5, lvand de morr r afogado '01 uma
das lagôa da tapada r 0.1de Mafr: o .oldado 0.0 I :120 ele
matricula e 50 da 2.4 oinpanhia do 1.0 batalhão elo regi-
mento do ca ador 8 n. o ,M. nuel Joaquim.

7. 0_ ,WClari, d'e lallo do.' nl'«orio 11.1gUI' ra- DirN~,'iO "rral- J. ~ nrllal'li~ão

Cond icorado. com a m dnlha militar, cm confonuidad
do r gulam nto npprovado por d cr to de 2] de dezembro
do 1 6:

d OJnporttun nto _On11>lur

Regimento de a.rtilharia. n. o 4
rim 'iro sare nto n. o 20 da 3.~companhia, :Manuel Cor-

r ia d 1\1 n<1011 • - medr lha dobro.

Regimento de oavallurta, n,s 7
cgundo .l\l'g nto 11.0 13 da 3 .:1 ompnnhia, .J08·· Ma-

nuel da A' 1Il1lp~a I mdonça-« m dalhu de cobre.

Estado maior de infantoria.
T n nt , Alo rto J é V rgueiro - medalha de prata.

Regimento n.· (5 de caçadores de EI-Rei
l~glllldo nra nto n.? 3 <1, 2." .ompnnhia elo 2.' bata-

1111o, Jos6 Fr:m i co de a ·t1'o-llIcelalhn. de COOl'\!,

Regimento de oo.Qadore8n.· 6
rim iro c'lbo n.O :3 ua 1.' 'ompnnhia elo 2.0 bataIhao,

Ay lill 'onç Iv - m unlh, II COOl' '.

imonto de o Qadores n.' 8
Mu i 'o d :3.' c n. , huI>' nio F li.- dn Rei' - tU ]3.-

Ih lo b1",
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Regimento de infantaria n.· 2
Segundo sargento n. o 3 da 4. a companhia do 1.0 bata-

lhão, Bernardino José de Matos Galamba - medalha de
cobre.

Regimento de infanteria. n.· 4
Musico do 3. a classe, J osé ela Conceição - medalha de

cobre.
Regimento de infanteria n,· 12

Capitão, Luiz Pereira RebeIlo - medalha de prntn ,

Regimento de infanteria. n.· 23
Capitão, Gerardo Ferreira - 111 dalba do prata.

Guarda. munioipal do Porto
Soldado n.? 45 da :3.11 companhia, Francisco Rodrigu 8-

medalha de couro.
Guarda. tlsoal

Tenente de cavallaria, Ernesto Abranch s B'err ira dn
Cunha -medalha ele prata.

Primeiro sal'g mto u." 1 da compnnhia n. o 1 tlas ilhas
adjacentes, Josó M(u·j,~Ferrciru Junior -uicdnlh) de ohr '.

·.'eguuJo sargento n.? :J07 da 2.a companhia do bat -
Ih~LO n.? 4, Barão dn, o ta Bugalho -mvdalhn d 'obre.

Prim iro cabo n. 032 dn :3. a companhia do batalhão n." ~,
Antonio .Toaquim Mimoso:; romcnho -lllc(1alh:t <l cobre.

~.0_ Secretaria d't'stado do IIcgociosda guma-Dir c~ão grral-I.a Rerilrtis~o

Ol1 1:\1'(1,· ;pt foi ondcconulo com a medalha militar
ti prata elo. r.l11.~S(1 de bons ~1I'1'r:ÍI:us.o t lH'1 to do l'('gim mto
de infant ria do ultramar, I'xlro 1 ionysió Bar!' .iro: I ('C mo
conaín (lo boletim mí litnr (lo ultrnmnr 11.° 7 elo corrente
anuo.

D.Il-.clrrlaria (!'l',fado III, IIC!lllfÍos lia numil-Oir' ~~o~('f,1-1. IIrl,arli 110

D 'clara-s!' qlll' It nu-dallu militar da da', ri" ,'ali por-
/n!rl('ll/o 1','( 11I1/{IO' a <IIW () SCglllll[O :tl'g 'nto do r' rillll nt!)
<l, intilllt 'ria 11,tI I!I, Accucio Alb rio I • lo,.. LoL I,
tl'1tI (Iinlilo, l (lo couro \ IIno d(' }Jl'nta, I' 11111 publi' II
nn. or<! '!li elo I • 'I' ,ito II. t 1 (k li (lu (' 'l'pllh III 'Z.
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11.°_ ccretsria d'cstade do' negocio' (Ia !llIerra-Direc~ão gCl'al- ta Rcparli~ão

.'I1.a l\[ng tade 'l-R i manda d Iarar fi pirantc a offi.-
cial, por ~e achar compl'ehendido nas di P? içõ s das car-
tas de lei de 17 ele novembro de 1 41 e 5 ele abril ele
1, 4;, a praça abai.'o m ncionada :

HogimE)nto de oa.va.llaria n." lS
loldado n. 0·1 <ln. 1. companhia e 660 de matricula,

Mnnu I le E run ·~tDoria.

12.°_, rretaria d'(, lado .1 • Negocio !b guerra - Dir~rtão gnal- 2. n R~parlição

'aO necessarias

J3.°_ ('n Iam d'r. 1&110110,' nrgorio da gu 'rra-Ihrrcção !Jcr.tI- :1.<1 n('parli~áo

Ro ímento n.· 2 de (lt\ç dores do. Hnfnha

'01 !H (Ir LO baialh: o,
)[

ador da Austriu.,

o 2.° Lain-
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Regimento de infanteria n.· 7
Soldado n.? 10 da B.a companhia e 1:121 do 1.0 bata-

lhão, Jcão Antonio Ferreira Maia.

Regimento de infantoria n.O19
oldado n. o IOda La companhia. e 1:0 O elo 1.0 bata-

lhão, Modesto Barreto Coelho.

14.0-Swctaria d'estil(lo dos negocios da guerra - Direcção geral-5 a Repartição

Sua Mage tad EI-R i manda admittir no h pital d
invalidos militares d Ruua, o s gundo sarg nt n. o 1: 4
da 7. a companhia d reformados, Antonio Rodrigu s, I 01'
lh aproveitar m as di posiçõe do d cr t d 2U de d -
zcmbro do 1 4U.

15. o - Dirc~~ão da allll1ini.tração militar- 2.· Rcparti~~o

Declara-s :
1. o Qu o preço P r quo snlu anela rn)ão de pilo fome-

cid pela padaria militar n lUOZ do junho ultim , f i do
37,27 róis.

2.° uc a ra ,õ s d forrag ns 110 ln sm moz snir II a
2GO,04 r "i, cn lo O graon 176,04 róis fi palh 4r6i .

16. o _ Serreuria d'estade do II gol'Í ' da gu rra-R I)arli~áodo gabillrtr

Par, conh cimento dali diíl' r ntcs nuct ridad s milita-
I' S ,G publica o s gllint :

1'(' Ol'TIl,
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na devida fôrma, por individuo idoneo, prop rietario, nego-
ciante ou estahcl eido com loja importante na localidade
da r id ncia do requerente, que se re ponsabilise a apre-
sentar ores rvísta, ou um substituto que satisfaça as con-
dições exigidas para servir em 10o-ar do seu afiançado, ou
a. depositar no cofr do corpo mais proximo da sua resi-
dencia, para ter o competente destino, a quantia corres-
pondente ao preço d uma substituição, fixada para. O
anno em que o reservista tenha sido recenseado, ou para
o imm diato quando s .ia sub idinrio, tudo no praso de um
mez contado do dia da r pectiva intimação, c no caso
de ser chamada a reserva a que pertence .

.... 0 e o re rvista tiver ido alistado como voluntario
antes da vigcncia da carta de lei de 12 ele setembro de
1 7, o r' pcctivo fiador fica uj ito ás sobreditas c ndí-
)ÕO, , ex eptunndo a que se refer á quantia que tem ele
depo itnr, a (111a1s 'rt\. a e tabelecida para as substituições
do anno m que o afiançado tiver a sentado prn.ça.

" .o s r servi tas pertenc nt ao contingente do nnno
egnint 10<1 rão elo me mo modo obter li-

nçu para irem para pais c trnnz iro comtanto que apre-
, ntcm fiador, na indicadas condiçõ s, que se reaponsa-
Lili. c P la entrega da quantia fixada pela. lei vigente do
recrutamento, no caso d 8 r chamada a re erva a que
pertencem ( o eu afiançado não compareça no praso de
se ssenta dias contado da data. cm que for publicado o
diploma official do chamam nto da mesma re erva.

4,° Ore, puctivo commandante do distrieto de recruta-
mento c res rva deverá informar ácorca da idoneidade do
fiador offorccido, c mundurá nrchivnr IHt se rotaria do mes-
mo districto () t -rrno do fiunç com o de pacho que obtiver
o rcquerim nto do rc ervi ta, proc dendo como se acha
det rminndo na ordem do exercito n. o 10 de 1 75 CoIU
r ,peito UI) averbamento na matricula.

r).o , '( r', I'vista d ',cjar mud r o cu domicilio para
qunl!lllt r da provincias ultramarina do dominio portu-
guez po(lt'r:í II ('(llllllllllldant' da rI' pcctiva divis:lo mili-
tar ~m harlllouia C01l1 () di po, to 110 artigo 1) •o (lo rcgn-
la~ 'nto pnblicndo !la ortl III do f'.' r iio 11.° ~ (le I 87,
conc cl 'r-Ihl lic\)uça pum (I dito fim, incl('pendcntc1l1ollt
da ~pre '11 aç:to do t 'rt?o . de fian)a, quando. 1l.S81l11 o ro-
(luelrt\ in(liql1e a provlIl 'Ia para ()J1(le\':te 1'1' '1<11r;ficando
ujeito 1\ apr ntar- e no rc p<,ctivo commnndantn do dis-
tricto quando for ('hamada a 1'0 ervl\ a que p '1'[ 11('(', e
devendo para te fim r gl' ar ao r ino pelo lJl'ÍlIlciro
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tran porto qu s('guir viagem para OH portos do contia nte
ou ilhas adjacentes, salvo os casos de força maior devida-
mente comprovad s.

6. o .r a ca a (C Totas biogrB1.'hieas» da matricula e da ca-
derneta mili al' elo roscrvietaa qne obti« rem lieen ,[\ pum
l' idir m nas sobreditas proviu ias, escrever-a ,ha a verba
seguinte: :Au ente com licenç« na p,.ovinei(t de .. , desdI' ...
de ... cl(j 1R .. ') ficando ,~II:ieitoct aprc~entar'8e ao r ,p ,ctivu
comi wnd'/llfe ao dillt1'Ícto quando fo?' clUlmad,t lí 1'C~1'L'a a
'lue pertence.

7:) O, coinmsudnntes llJilitn.rt' 0.1\ l\L cl ira c do, 'A (,.
res ficam nuctorisados a conceder na ~npr:tcitadat:l licen ns.

Dou guarde a . ',.1' Secr -taria d'cstudo elo' n godo
da guerra, em 10 de julho de 1 ':-:!\). _III.JlJO x.mo sr.
commandahte da 1. a di vi 7(0 militnr.~ ( \ si "'nado) o dir"
ctor g mi: Cw,,'tano P~1'1ira ianche« ({" Ca.~f'·I.

ldonti li aos cl)Jnmancl:mtt'. (111 2.\ ;~. o .' rlivi: o
militar s, couuuandos milit.I\l' <1 l\Jnlltlirll. c <108 ~ç •
r '8,



17.0 ~ D( ela!' . s :
1." )ue no ai. ID d ' junho ultimo se aprüsentotl para

o , ('r\'i~·() o :1IC I'C do l'CfTill1(lllto de iufautcria n. 02:3 (actual-
11H'Il!e 110 l'l'gilllcnto de 'a~'adorc n." 10), Verissimo ,JOISl:
til' .AJHII':l!k, (I, i rindo (lo resto da Jic nçn. regi stada (1'1C'
lhe ji)j cone <lida pela rll nu elo exercito n. o 7 d' ·t anuo.

_!. o ue no <lia J UO COIT níe III Z C npros ntou p:tm
o serviço () tenente (lo reuimonto d infimtC'l'ia 11,0 ,

Franei .co P -dro de .AIIIl ida, desistindo elo 1'0 to da licon-
('a regi tadn que lhe li cone .did pela ordem do C.O( rei-
to 11.U ) (I' te anno.

1 ,(I-Licenças regi (adas concedidas ao oIDclae e empregado abaixo
mencionados:

..,il'III' i.1O Judl\llt" I 'anlo <:.ltlt'dc (ln.' ilvr 'Allll ida,
nov ut di. .

Rogímentc do c Q dor os n,O 4
'lInen 1', .1 l () do (') Rnm ,trinta diu .
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Regimento de infanteria n. o 11
'l'encnte, João Alfredo de Alcncastre, quarenta dias.

Regimento de infantaria n.· 13
Tenente, José Augusto Kruasc Gomes, trinta dias.

Direoção da administraQão militar
Aspirante com graduação de alferes, Luiz da Costa. Leal

Furtado Coelho, prorogação por seis mezcs.

19. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante
geral de artllhcria e os commandantes da 3. a e 4.11 divisões militares
concederam aos oIDclaes abaixo mencionados:

Regimento de oaçadorea n.· 4
apitão, Josó de Abreu Mne elo rtigão, vinte e cinco

dias.
Alferes, João Antonio ochado Martins, trinta dius.

Regimento do caçadorea n.· 7
'1' '11 .ut , José I'zcquiel Rodrigu s Leità , trinta {lias.

Regimento de íníantoria n.· 3
Alfcrce, José lu }lltr d la tr Silva 'otto Maio!', triu-

ta dia.
Regimento do infanteria. n.· O

lfercs, Joaquim ele Sou a Morcirn, trintn (lia.

Regimento de infanteria. n.· 8
Alfcre , .10 é Maria Braga, S'S' .nta dia.

Regimento do infant ria n.· 20
Alfer' , Antonio P '1' ,ir, Pimenta dl' Bano. 'oito I iur,

c cutu (lia.

Jo ' Jonqulni de Ca tl·O.

E tá ('011 form
Cht8 de a tl'O.

.- dilO tOI' g rnl, CHtemo Per iru n-



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

SEClu~rl UlA IrE 'fU)O DOS i\EGOCIOS nA GUEl nA

17 DE A o TO DE 1 89

OHDE~I DO E ERCITO
ulilica- e ao exercito o seguint :

1.o - Carla' de lei

't'ndJria d'r. t.lllo do nrg io. da guma-fi pilrlitão c('nlral- 2:1 e(ç~o

l)( M L IZ, por "ra)u dI' Deli, Hei do Portugal (' dos
Algal'vI', te. I, uzemos saber :t todos os nossos l:illheli to ,
qll fi cõrt 's cerne d 01' 'taram ' nó' qu 'remos 1\ lei so-
guint :

Artigo 1.° :-;ao i. ento do pagamento de porte do cor-
r i" fi cnrtus e impr o oxp -didos pela oei dado por-
tu ....u zn da cruz verm lha, que cxclusivnmeutc se refi-
r:1~l :t ns umpto relativo ao Hill e. peciul de qu a. mcs-
ma ociedad I oc 'tipa.

Art. :.!. o P, ra (lU n cartus, :t que se r fere O artigo
• nt 'c id 'lIt I, glJ '('III (lo I.> '1\ ·ficio 110 111' mo :ll,tigo indica-
do, II ver, o transitur ab 'I ta, p lo ' ri' io, a 6111 d que
as nu .tori ludcs po: tacs possam . ercer sobr ellas a no-
C'" arin fiscnli açilo.

Art. :3.u A ocl 11.Hl( POl'tU 'ti '7.11. da cruz vermelha au-
th nti '111';\ com UIIl êllo . p daI, que 8Cl',t iUlltilisauo llO

eOl')'(,j ,toa, a 'arta I, 11l1l~'O de impru:i. {JS que expc-
clir :\ tunill lo por t, lIlol!, n. r pOll abilidaclo do qual-
(lU' I' cllutm \' ll)ao <la pr nte 1 i ou do regulam ntos
pu ta. ,

Art. 4.° ]o; r vog:Ulll to(l a h gi 1 ):10 Cll1 cOlltl'al'io,
.Iandtu!ln

'onh illl IIt
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publicar e correr. Dada 110 paço (lo Cintra, aos íl ele ngo tI
de 1889.=EL-RI!;I, com rubrica e gllarda.=Jo8~ Joaqui«
de Cástro=Edllardo José C06lho.-(Logar do êllo grande
das armas reaes.) _

Swclariad'cslael<)(lo~ negocies da:gucrrJ- nreartl~ãa IlI'nll'at- 2.:lo>f~lo

DOM LUlh, por graça do Deus, R i d Portugal ' do
AIgarv s, etc, ] azcmoa saber a todos os nos os sub lito»,
qu as 'ôrbcs gcracs decretaram e 1>' S <},U 1"01 n I i !"._

guinte:
Artigo ].0 Para o fim de tornar íf .tiva a P n ?to con-

cedida pela carta do I ,i d'c 30 d junho d I 15i3 < D, 1\1:1-,
ria Angelina da Guerra Abreu nbrnl d França, ';to on-
siderados relevnnt s os s rviços pr tudos no paiz por seu
marido' o falle ido brigad iro Antonio Cabra! do lt'l':lJl)'a.

Art. 2,° 'ào tambem con iderado rclcvnnt sos rvi o
prestados P 1<> vic -almirante Jo é Joaquim Alv ,para
ser paga int gralm nto, p la sua. totalidudo, 1\ sua 111h:\
D. Henriqu ta L ocadia ti 1!)' itaa Alves, n P 11 i\o con-
cedida pela carta de 1 i d 24 d julho do 1 '7:3, int l'prt'-
tando-sO' a im a. r ~ rida lei,

i:j unioo, 'ào irrualm ot consid rados r I 'VI ot par;
!JS fr'itos lega. s os serviços do fa,lI -ido onll':t- lmit'ltut
J1~l'ancico Antonio ollç'ulv 8 Cnrdo o,

Art, 3,° Fica r vogada a l'gi l{\~ào eoutl"l\J'it\ n. .tl~,
l\Iandí\mos p rtnnt a toclns n nu torilladc , a <lu III I)

conh eim nto () " lI~ilo da r h'ill: lei p<rt 1\(' r, <lu - .
cumprnm gllnrd ln ' f; .mn 'nmpt'jr l' ('OUl\l'dl I' t: () il-
tiram 'tltc 'omo 11'ell:t H cOht "m,

ministro e SI! r ·tario d', ·tado itül'rillo do
da faz nda, o mini tro. )' 'tarjo (1'(' tnd €I s n " 'I

dn. gll 'l'rn, ministro ti I' tarie d'('. ta lo do n go 'io
,ln. marinl111 1I1trllm(U',. façam imprimir, pllulic:\t l' Ol'-

rcr, Dada no paço dr Cintra, . o, !) (h~ttgo. to <h 1H !l,-
EL-IU~I, ' rn rubric{\ l' glllu'(la,=1l 17'irJlII' ri· 1Jm'l'IJ, (.0-
mI' . - Jo f Joaquim di' ('(/,~fl'O = j"/,I',II1'ico li . (//10 (la,'-
ela, - (Lognl' elo '\110 gl'nnd' da 1I1'ma r 1\' .)

8emlAriad'e Ildó do nt udes d.t ~um -lIirr,~ IÓ ~rral-t nrr;)rh~ tt

11 i P r bOIll tIl t )'minllr, ln 1tl\l'JlloJliI I'om I di plI j.
I:Õ B do § ~,o do urtigu 1,0 d (,,1'1,1 ti· !ui d • ~~ dI' 1 'o
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c 1 7, qu' ejarn despachados, livres de direitos, na
It~ degs de Li. boa, quutrooento' oitenta cte saccos,

c -nteudo snlitr "indo a bordo do nlpor F'astilian, com
destino <10 comm'moo g r. I d urtillwl'ia, DO valor d
:\; 135;5207 l'éiappro.-illlaclam n .

s ministros e eer .tarios d'e tado do n godos da fà-
zenda d s ela guerra as im o tenham entendido e façam
-xe ntar, Pu o, ao: 2.~)<lo julho de 1 9.=REI.;-!JeN-
)';'1111' lle lJ((J'),Q' GOI1 s - »Josê Joaquim de Castro,

, cretaria d'I'~I~Jo d<l Ol'90CW\ da gum4l-Dirpcçiío gml- I.! ntparli~áo

I 'i por bem d terminar, ln harmonir com a disposi-
~Vl' do, 2.0 do artigo L" da arta de I i de 22 de agosto
dt' 1 7, qu ,iam d spachadas, livre de dir ítos, na
• líund a de Li. boa, trinta barricns, contendo rod las de
htao para .aixas de vartucho do 001

, "vindas t\ b 1'<10
I,) v por anio AIl(()'t:, com li atino ao t'Olllll11lnclo g 'ral
<te artilh 'ria, no valor d 5:G22 :372 1 ~j '.

, ministros \ r tario d' tudo do nego io da fu-
,t'IHI!\. do da gu srra a isim o tenham utndido façam
-xe utnr. Paço, ao!' 2;) d julf de 1 n,=REL:..::::alll!1t-
t'ique de Barros GUnltS=J08t Juaquim de '(ll;t1'0.

: ',r lari~ (I'e1,1'1., ,I", 1~'I'tjH lia ~mr.t-Dir~ )io "cral:-J.a Rt'l.alli~ã6

II(,j por b 'lll tI t I'minllr, cm conforwidade com o di
lO. to DO arti ~o :n.o do ctt'('l' to OIU força dl' I'i de 24 dt.>
(It'z mbl'o ti }.' ;;l, qllf' no anno 1 cti\'!) d. 1 U a 1 90
JI.\O jam mllllittid'l 'l mnlricula na uni\'t'l',;idad de
( oilllbra, na t'. ola lol.yt chni '1\ na a :ltlCIUill polyt •
I·huica nUlis dI' oito pl~IÇIl, 11 ,"Cl'cito 'OlU (lt tino lis :11'-

IU'I' d' nO' n!t C l'i II , de artilh 'riu corpo tIo sludo maior
. I 1 '!'I' ,

l' b m ,S.11ll qu' l\,\ (' 'o 11 (O .- I)'elto nao . (1Jmn adlllitti-
(1.1 .t mM!'i 'lda, COlll de. tino para 11.' anul1 d avaliaria
(' illf:mt'l'iu, 111. i~dt' \'inl ' lJl'a~'il,.: ndo dua para o ('UI':m

lt, t':t\'alllll'in {' tI ~oito para o d(· inf:\lItl'ria. Quando o nu-
lI! 1'0d( PI'·t ',ncl '!lt!' • 1" 1':\<{ualqucl: da, :I!'!tla, ftll' UI)-
ri I)' ,() que f1('a d' IgU:1I1o, d'v 'I'a \' ·l'lficar·~ (lut1lo o
(' Int'u)' o d' qlH' trata o : 1.0 do 1~H'IICiou:Hlo :tl'tj~o 31.0,

II IIr () qn' ';C'l',í do 'ullIl'ntal fClto pcr:mt UIll .Jlll'Y no-
JIlP:ldo l' ·10 ('flU lho (!t- in trll çâo on ,('ola <lo .' rei to.

() mini tI'O C(')'( t. l'io (1' tado do !lcgo io da NUCl'ra
a illl () t 1111 ndido fa~n - 'utar. 1 nço, m:: de
.il lho d( 1 HI',I. -,/1) : Joaquim dI'. Ca,,{J·u.
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Srcretal'ia (restado dos ntgorios (la yl1ma - Direr~fto ~eral- f.:I Rrrarti~ão

Hei por bem nomear segundo cormnandanto da ~.a di-
visão militar, o general de brigada, Antonio J086 Botelho
da Cunha.

O ministro e secretario d'e tado dos negocies da guer-
ra assim o tenha nt ndido e faça xecutar, Paço, m 1
do agosto de 18 9.=dmI.--cJo,é Jo((quim. d CW;tl·O.

Secretaria d'cstado dos negocios da guerra-Dircctão gcral- 1.3 Rrpartitáe

onformando-mo com a. C(Ifl ulta do tribunal SlIp rior
do guerra. e marinha, áccrcn do rcqu rim nto do alfcr
do rcgim nto de infanteria n.? 21, Fran .isco F' 1'1' ira,
pedindo a medalha militar, d valor milita)', 'ln recorn-
P nsa do serviços qn. prestou (1'1lllHl0 esteve cm com-
missão no ultrnmar : hei po}' bem cone 'dp}' no alferes elo
regimento d infnnt rin n. o 21, Francisco Ferreira, n 1lI -

dnlha militar d prata. correspond nt a 1:<l101' militar, P r
lho s r appiicavel O disposto no : rtigo :3.o do rcgulnm mto
npprovado por d roto d 21 elo el'z muro 11 1 ,'(i.

O mini, tI'O e E! cr ,to.rio d'p:ünc1o do 11 go ioI' da glU'I'-

ra nssim o tenha ent ntlirlo (J fa a l. I cntnr. Pa '0, 'TIl 1
<1 agosto ele i U,=Hgl.=-=Jo,~I:Jo(('IlIiJll di' C« iro,

metaria (restado do: nfgotill~ da gtlrrra - Direr~rlo goral- f, a IIrpartição

lIci por bl"tn <l·t '}'millltl' <]\1' nno :cjllll\ ('untado 110
fll1ad!'os dos IlIlS I'l:sp 'diva!! :\l'llllHi os capit1\(!I, (1 • l'Il"('-
nh 'ritt, Llliz ]i ('Iiciano ta!'!" 'IUI Ij't'ITt' i1'1\, ntof!io !o:lhllll'-
do VilIn ,!l, Ii'l'an~i 'o I' ('Ii '!H'l'to f iall 'o tn, : Ih nrli-
lIll'rin, .Jol\IIllÍl1\ 11 1iodoro da V'ig , lMt· (lo iII titulo
industrial (' 'Omm '1' 'ial (li: Li Lo:, ('III (·ollfol'lllill. (1(, (ln
(li )lO. i 'iio <lo. I,II do Hl'ti,o 1iO." (lo til' 'I'('t" '0111 foI' ':1.
d I i !ln :30 d out IIhro tI 1 Hl, fil'l\ntlo P()I't~lII no liLI'i "O
(lo n.O 1.0 Ilo § llni () (lo Artigo 171." do 1I11l.1ll0 (1 n«),
por lhl" 81'r nJlpli(~11 1'11 11olltrin:l da I'nda dI II i di; (11
mnr~o ri 1

O mini tI'O (' t'l'l'tario cl" t ,lo ao 1t1'I'(wio d
n im o tl'lIhn ( ntt n(lido (
ngoRto 1ft 1 !I.= ln:I.
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Semlaria d'e lallodos negocios da guerra-Direcção geral-I,ll Heparli~ão

Hei por L m dcmittir do erviço militar o cirurgião aju-
dant do r <rim nto de açad res n.? 10, Bernardo Joa-
quim da ilva e unha, P r as .im o haver l'<'qu 'rido,

miuistr e r tario d'cstado dos n go .ios da guerra
a sim t 'nha ent ndido e faça x curar. Paço, cm de
arro 'to a, 1, .=REI, = José Joaquini de Castro,

e relaria d'e, lado dos neg rios da gu rra-Direcção geraJ- La Reparli~áo

II i por bem nom 'ar cirurgião ajudante do e," rcito o
ba II 1'1'1formado em III xlicina p ,Ia univer sidad d imo
bra, Manu I August nares VaI j ,

() ministro c secretario d' studo dos negocios da gll na
isim o t -nha nt mdido fa 'a l', ecutnr. Paço, em de

azosto llc] '9. =PEl. =Jos: Joaquim de Castro,

1]< i por h 'tu determinar que o ar .hivistu do connnnnrl.,
do 'Ol'fH) do tarlo maior, com gradl1ac;ào <l< aIfer " Va-
I 'rinuo ..uitonio Fran . , t nha ü "radua~ao de tcn nto,
por (' tal' comproh ndido nas (li [losiS'lIp, <lo : 1." do ar-
ti"o 1:10,° do tl '}' to 'Olll for a de II i ele :30 de outnbro
<l 1 ~ '4.

O minish'o (- ,'('CI'(-I. rio cl'c bulo (los ll~gocios ela g-U('1'l'1l
a, sim o t('llha 'l1t 'Il<lic[o l' faça c 'ceuta1'. Pa\,o, em d"
I "0 to (11' 1 D.<= r E1. -Jo,~t.Í JOfl'Jllim de Cwdl'o.

, ' rt'latia d' I do do o godo ~a guma-Dirt tio gml_l.õ1 Rtp~rli~áo

11 rocio da crUl'l'rn

U\'
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Secretaria d'estado dos negodos da guma-llirHçflo !ICral- ta RI'partitão

Tendo-se pelo contrato provisório de ;~ <lo <'OI'I'Cl1t'
mcz, publicado no Diario do go!:e1')W 11,0 1 í;> de rI, obri-
O'udo o banco de Portugal, mediante ns cOlldi~õ s do ines-
mo contrato, a paNar desde o 1.0 (1e julho do corrent
anno a m lhoria de vencimento estabelecida 11'la curt:
d lei de 2:> dr junho ultimo pura "otlieiaes rl'j'()rJllado~
do exercito de terra mar, nnt .rionncnte li publicnçào
<ln. lei d 22 de agMto de HH37: hei por bem (1't('1'11Iinur
qnc nos ofliciaes do ex rcito de te 1'1':\ I~mar, reformudos
anteriormente :\ publi('a~ão da nrta ,k lei de ::!~ de a roto
de 1 . 7, s abone <1 d I) dia L' de julho do corruntc
nnno fi mclhori» (1 vcncim mto a Ipl 1('ClU direito, se-
g'\1l1!lo ns diepo içõe da curta de lei de 2f> d junho a
18S!), (' nos termo <la m . ma lei.

O ministro 6' .rctnrio d'c undo dos negocio. da gncrra,
o ministro c secr tario .l'cstado 110' lll'gol'ios da mnri-

nha c ultrnuiar, :11:1.illl () tenham I'llü'IHli(ln e j:l~nm é,' ,_
<mtar, Paço, cm H <1' lIg'osto cl' l~HD,~ =HEI.=Ju~ti Joa-
quim de Cast1'u'=Jt'), '(/m'ico Re Sllno Garcia,
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até Ror approvado pela as!; -mbléa g ral do banco de Por-
tugal, ficando muito • prcssam ute d clarado qu ,'C . a
approvação nao for dada, ficn s .m íl ito ste ontruto
o th souro r mbol ará no III smo banco as nmmns 'lll

por este tiverem ido pagas em vil,tud, da sua' d isposi-
çõc ,

E por esta fôrma hão por f .ito oncluido o dito ion-
trato, fimdo test munhns prcscnt os segundos officiae
(1'- ta dir eçao gcrnI.Jos·' Egydio Januurio du Silva L-i-
tão Eduardo Augusto dn OHtn Mora

E u, Antonio lul'itt P '1' ira Jarrilho, director g .ral da
contabilidad publica, em firmeza do tudo e para ('01) tal'
ond onvi 1', fiz cr ver, rubriqu i .ubscrevo () pr '.
l:i nto ontrato, qu vão fi igllar .onnui o 0:-4 111 mcionudo
outorgant mai P" oas já referida ti pois dI' )lor mim
lh s ser lido, =Uenriqll' de Barres 011)(' =Allt uio Au-
gu to P r ira tI \ Iirnndn =Antonio Cardoso ;\Yt,lillo=
.J osé Eg -dio Jnnunrio da. ilvn L('itllo Ec1!u relo Ali:'\! to
dn ~08t!tMorlll'H=Alllonio M, p, (JlIl'I'ilho,

A ham· I 'olla(ln • (l \vid:ulI 'Ilh' illlltili '1\(111 1\'" 1(' '011·

t:LIllpilha do impo t do 1'0110 dI: 10) l'(',j cada
uma,
E til. onfol'lll,

\ m :~ (1 ngo to d
,'lto, dil' ~ctOI'gN·nl.

il'c' 'çào g 'ral <1. c'ontauic1l\d puhli:l
1 t H,=.Alltun;o JIJ(/J'ict ]'/I'I'ÍI'/1 ('arri·

,melaria d'r.lado do negocio da ~urrra-Dirrrtáo ~rr I-l.a Rrp.uli!111

Ih·i }lO!' bem ',on rl\l', 1\. 1im (k K I' ('011\' l1i!'lItplIl '111 •

t'm}>!' 'gado, () ~ 'II 'rlll dll dh'jKllo, Llliz 'l'l'Ilvn fiO \ aldl'z,
de dir' 'tor dl~ dir' '~:lO da a lmilli trac;; o militar lo ':Ir
qlll' dC'B('mp Ilhou COlll llIuito I'.plo l. int(,lIi" 'Jll'i, ,

() lIlinistl'o l, 'cl'l'tllriod '(' tnflo dOti Il!' ()'io (1. 'tH'rt"

II im o tl'nh ntt'n<lido' fH~'a ',' cutar, PIl~O, I 1Il I 1 til'
ng>sto d 1 9,=)'El.=Jo' .Joaquimd, ('I( ir.

:m lati d't, I~dodo

II i por h 'lll norn ar dir' 'lo!' dll (iiI' ('(': li (ln ll(lmini .
trn~i\o lIIilitar o coroll(') elo r ~ilIH IItll ti 1I11ilh 'ril 1. t,
1'111110 I<.elttnrdll Pncltl' '0,

O nini tro ('('r Inrio d
II iln II t 111m lmtl'flllilln I

afro to II\' J 1 1-:1,
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erretaria d'r.lado do nego ';0 da ucrra- Dirertão gml-1. a nCl'arlição

Hei pOI' bem nomear vogal do tribunal sup rior de
guerra marinha, o g 'U mi d divi ao, Luiz 'I'rnva os
Vald z.

() ministro e 'e '1' 'tm'i" d' atado dos n gocios da gu 1'1'a,
o mini stro e .. icr 'tario d'e tudo dos n 0'0 ios da mari-

nhn e ultrnmnr, assim o tenham atendido c façam xecu-
tnr, Paço, un 1'* de agot1:> <1. 1 9,=-HEI.=José Joa-
quim de Ca 'iro =P,'( <laico RI:$ mIO Garcia,

" r I ri.. d' t do d P 0(1 d~ u m-Dir

u g icio: eh gU('l'r:!

I·' d
'astro,

30 de julho ultimo:

A viz , o cn-
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]'ogimento do ínfantertn n.· 20
nvnllciro da ord '111 militar de S. Jknto d • VIZ, ()

capitâo, Domiugos <l Sousu Y ('Ilos .

Praça de Elvas
Cnvnlleiro dn ord '111 militar de S. B('llto <1(' Aviz II ca-

pitao ajudante da prnc;u, Alfr 'do, Em 'IStO.

Por decretos de 1 do corrente mez:
Regimento de oll.vnllaria n." 8

'jn}lt'lli\o de 2,a classe, o CI1]wllão de' 3." ela ':<', Autonio
José Mourão.

Regimonto de caç dores n." 8
apili\o (la a.1I compnnhin do 1." Imtalh:to. o h'IU I1t ' ela

)'III1]'(ln muni 'ip: 1 de Lisboa, Antonio 'azilllil'O .J udic 1

•'amora,
Regimento de inf ntcrio. n.· 2

T 'II sntc, () ale I' " Antonio Dunrtc Coo ta.

Regimento de infanteria. n.· 11
AIC,l'(':';, () segundo Hal'gt'llto nspirnnt a om .inl elo r .. ri-

incuto de inf nteria n. O :3, Dio ,1(' .inno Alt~tt8to lnrtins,
UlII eonformitlad ' com O <li, }lO, to no arti,O'o Hi,° do (11' .reto
de ~ 1 dt, novembro ti 1 'S(j,

Rogimonto de infu.nteria n.· 12
':tJll'lho (1 La ('lal<l<l',O capdlilo !ll'~, .ln ", 1 '1".11-

ei. 'o .Maria T une d( Au(ll'll( lc.

Inn.otivid de temporlU'l
() ('npit: () <lo l'l'~illl!'lIt() do 1I1'tilh!'l'ill lI. :l, .Tu. (I I> di'

d' •'ilv •• '0:\1" , por 1.1\\,('" ill!) julgado ilH' l!)I\Z !lu
t 1I1pol'lll'ialll nt , PI ln jtUlta 1I1ililuI' di> nlllll.

Por decretos da me ma data:
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todo o serviço li 'la junta militar ( ande. I' por lho aproo
v .it: r a llisl'""içao do arti: ..o (i.o da c rt:t ~lc lei de 2:; de
junho de 1 . O,

Por decretos de 8 do mesmo mez:
Regimcnto do artllhcrin n. o ti

Aj udant " o primeiro tCIICIltl.', lWa:; Augu ·to da Rocha
I <Hlrirru ': Ba to .

Regimento n.' 4 de o vo.lla.rill.do Imperador da Allemanha.
Guilherme II

Para go nr : van a II tal> [ccidns lll'lo § unico (10

: l'tigo l ,? (1 ',rI de 1,i do l: ele mniu de 1HU:>. nos
t('1'I11 ao' rti ..o J :>,0 cI, • ta 11(' lei li ifl (1' ubri! de 1l;7li,
o vr t I'illllri() d,' 1. cln I I nnuuo Augusto Ii.unns , por
t '1' (·()lllph·tndo dl';r, unur d., ervico cl -ctivo 110 referido
x 'ITicill.

Por dCCIefO de 10 do me mo mez :
n,O 21

AU I' , 1. infant riu crn inactividade tempo-
r riu \utoni).lo (1'1illl do •',lUto I ~o, por ter :;i(10 jul-
g.ldo proll1pto par todo o .rvi 'o P ,Ia junta militar de
nude

Por dc"r to da m ma data:
fi I i I) (·Ul'it.IO do I'e ri-
illllll, .JO:lO .Antonio Ft'I'-

Coutillho, 1)( lo 1I:l-
ii c.lpnzc8 <lI: toJo

F ..ruira Lima.
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Regimento de oavallaria n.· 9
Exonerado do x rcicio d ajudante, () t ncnte, J ão

Luiz Ramos.
Regimonto de oaçadorea n.s 1

T mente, o nlf r <10 r zim ntc d infnnterin 11.° 21,
Antonio Joaquim do • nntos R "'0.

Regimento de oaçadores n.O 3
Alferes, o prim iro arg nto d r gimeuto d caçado-

res n.? 1, Joaquim Gon -alv da, ilveira,

Regimento de infanteria. n.O 2
Alfer s, O primeiro 'n1'g nto graduad a pin nt . ofli-

cinl d r cimento n. o f) d infante ria <lo Imp 1':\(101' da
Austria, Franci c .Iosé, .Jo . Fmncisco ela 01':1 -a.

Regimento de infantori n.· (3

apitào do. 3 n iompnnhiu do 1.° hlltlllhao o t '11 mtc do
regim nto (I. ': ç:HIOl" ti )\.0 !), A I)!'1 Augw;to J.oglH'ira
Soare .

Regimonto de infantoria n.· 24
Alf res, O prim iiro !larg -nto graduado a pirnntc fi. ofli-

cíal do l' 'gim nt (1, infnuteria n." 1, Josú Ernesto :<lm
paio,

Guardo. fi 00.1
Alf r s, os alfpl"l' , do l"l'ginl<'lIto (1, cac nrlor , }I.0 :J,

.J só Aurelio J)ial:l l!' irr irn Mnchndu, l' do l'I'''illllllto (h-
infunt 'ria II.U 2l, 'l'holll:\S 'Ollt'('!i Lllií'..

emluia ,reslado ,lu. IIt,orio. ,Ia gurtfa- n rarli~,lo ,ln g~billfle
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l)OI·tO dr. Li boa e 110'UI, marinha de [l/terra - revelam mui-
ta a iduidadc, aprofundado tudo inexcedivel zêlo pelo
. rvi o publico: manda o ln mo nueusto s nhor, p la se-
C1' taria d' stado dos n eocio da guerra, louvar todos os
ofliciae qu oop raraui III tão importantes trabalhos, cs-
p 'iali:sautlo. na Alteza Rc I P la solicitude c m que se
ntr O'a a .tudos <lll' hoje ist o pr oceupo.n~10 toda as

qu t, 11tO interes am :1. dcf zn. do p:.uz.
ln 1 de ngo to d 1 D.=José Joaquim de

5. o _ Por portaria de i~do corrente mez:
Soorotar1 d'ost do dos negooios da gucrra-e-Dtreoção geral

Sub-chefe eh ;3.' r -partiçãc, capitão do regimento de
• rtilheria 11.0 1, J ouo Maria Jall

Por portaria de 16 do mesmo mez :
Secretario. d'estado dos negooios da.guorra-DiracQão geral

Adjunto, o t n J te do r gim Dto de infant ria n.? ." Ri-
c. ruo Augu to O orio Monteiro.

e.o _ Por determinação de Sua !agestade EI·Rel:
Estado maior de engenharia

oud orado COIII n 111 d 111(\militar de prata da classe
(h Lon 8 I"; O. ~ o major, Antonio Augu to Duval T 11a,
por 1<11' c IlIPI·l·ltcntlidll m 2.4 parte <lo artigo 4.° do r .
glll m nto Ilppr v (lo por II 'CI' to d 21 do d z muro d
1 Ü.

elo r rim .nto de cug nhcria, Au-
Bouclla.

ria, Fran-



Regimento de artdlhería n.· 4

Primeiro t n mtc, prim 'iro tenente da ('o1l1panhia
n. () ~ ti artilheriu de gual'nic;ao, Francili '() d P;ll1!a 'a-
bral, pelo pedir.

Companhia n.s 2 de artilhorin do guarnição

Primeiro t nentc, o prim 'iro t 'lll'IÜe do l'l'gilllonto <10
artilh ria n.? 4, JOilO Borg<, Leonc.

Rogimento n.s 4 do cavallarfn elo Imperador da AIl mnnh ,
Guilh rrno II

lajor, o 111l1jOI' do J'('gilllctlto de avaliaria n." \I AlI-
gu to 1Iedwiecs do uiarul, pelo pedir.

Rogimonto do oovnllari n.U 15

Tcnei to, o tenqntc <10 l'<'gilll\'lIto de cnvnllnrin II,n !I,
Frallciseo Antonio HiLt'iro lJlI, tos.

R Im nt.o do c v llu.rill. n.·
'apitHo da La compnnhia, O CHpit:lO II P tado maior

do »rvullnrin, .J 'l'OllylllO .JlJlSl) l' 'rnallilt' .

Regimonto de

::\1:~jt)l', II
perador da A llcuinulm,
1IH1 '('('110 Ro ado,

imento d o Q dor n." 1
Capit: o rlu t.' ('ollllwllhia do 2.0 }1It!1I1J.: t (I cnl'itllo I Il

! urim mto de 'a~·:ltlllrt' n," ,.10," .111 tino Ilo elho r-
niz 'I'ei ' 'ira, Iwlll !,('dit"

'I' ·!H'utt·, u tcn .nte (lo Tt-·,.iult uto dt~ ('r,,'n<l r 11. 7
.lo,l' l.~ 'tJllÍl'l 1:, dl'i"lIt LI i!: ti, l' ,!t, I' c1ir.

Alf't'!' ,() ·dr )" (lo l't',rillH'II!O di ("lt'llllo)' lI.O í 1:-
1l1l·1 I' I't'im tIa Silva} li I" P "ii'.

R g1mento n.· 2 de
( 'lpitao dll 1. ('olllp:lIlhin

1'1' ,i," 1110 di (..H' tlor' II.
1",10 I' ,tlir.

('al't Ililo tll'~, ('In 1', fi ('

1111nt ) ti ill1 Illt 'I'i n." I 1
pedi.'.

,lo
i·
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Regimento de caçadores n." <3

T 'IlCl t o ten iutc d r o-im nto de infantcria 0.° 11,
José .lm'ia d:l Co.tt\,

.A1~'!'c:, () alferes elo rceim mto de infunterin n." 11,
Diocle .inno Autru: to Martin

Regimento n.s O de oa.Qadoros do El·Rei
;:\p.11110 de :L' cl: c. I) capcllao d 3.a ela e do I'C'

gim mto de : rtilh 'ria 11.° 2, Antonio Augusto 'I'eix Ira,
ptl!) I' dir,

R gim nto de oaçadore n.· 7
T ncnte I t('IH'lItp do r' rimento de cnçadorus n." I,

Mnuuo! J\u(pn to Tui 'pil'l\ Juuior, p (lo l'<'g-im('nto de in-
íuut 'ria 11.0 13. :'Ira, 'illlitlll0 X avi 'r () .orio, p('lo P xlir m ,

R Imento de OILQ dores n.· 10
ajllcl:ultl <lo exercito,

Mnuu ·1

Regimento de OILÇ doros D.· 11
do nto de caçador . H.O 7,

de infaut Ma n.· O
iuíuuterin 11." 1)0),
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Regimento de infanteria n.· 22
Alferes, o alferes do r gimcnto de infanteria n. o 11,

Joaquim da ilva Pimenta.

Guarda municipal de Lisboa
T n nt , O t u nte elo r gim nto d infnnt ria n." --,

Joao Eduardo Julio d nrvalho.
Alf 1'e8, alfor d r cim nto d caçador 11.° 1, José

Alfr elo da unha Barr .

Districto de reorutamento e resorva n." 4·
Commnndant , o ten nt I d l'

çador n. o 1, II nriqu

Sód , S tub 1
cimento ele u-
'Uva.

Districto do recrutamento o 1'0 erva n.n30 SOdo,Elvas
ommuudnnt , o t '1)( ntc . ronel do l'egilllcnt 1 in-

fnnt ria. 11.0 4, Mnnu ,1 Joaquim de M tos.

Distrioto de rccrutamonto e roserva n." 32-8 d ,Lagos
ommandant , O t nu-nt '01'01\'] (10 r 'gim nto d ill-

fant ria n.? }f'>, Joa Eduardo mrusto Vi .irn.

7.0_, ('ml. ri. iI'~,tallo 110.' IlI'gociosii..guma- Dir r~.lo l·r.I-I.· lI~rarti~~o

nd '01'. elo com a m -elnlha militar, '11\ .onformidndc
do regulam nto npprovndo p r clt' ircto <l 21 rl tl 1. muro
de 1 G:

ln joiI d ( lu})ln.r

Oomp nhi d torp d ir s
Cnuo 11/' ,L ,. {mm I Alb: !'tO-1ll -dnlhn. (110

• br .

Oomm ndo g r 1 d nrttlh rl[l.
Pl'ÍIlll'iro !!l1rg 'nlo ~1U11'!h.portl o, II.Ú 2 , .Jul\quilll \n-

tonio tl • li\' ira Pilll 'Illl~-11H'thllll dI' }ln!' .

gim nto dO O v 11 ril n.·
•'pgnndo ('!lho 11.":1:, ,lt 2.' oompanltill) 1 '}lrinn .Jo ~

l ti inlllll·io-III ·(1:tlh:t fll' (·ohrl'.
,'t. rllllt!O :1I'gt'lItO lI.n r,! da :,. l'lllllpanhia, \\1 II to

Ah:t. PI'I'l\im -1lI1't1 dita d,' ('0),1'1'.

• 101'1'fdlwiru.ft'I·)0 .iro 11.° \J II: 1. ('Ulllpallhil\, PPllr
ullPI-m '(lnllm (I,· pI·ata.
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Regimento n,' 4 de cavallarta do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

oldado 11,° 11 da 1. companhia, João Bapti ta. Para-
da - m dallu d \ cobr ,

Regimento de oavallarla n,' 6
Prim iro cabo n. ° 2 d: :U companhia, I aulo Conde-

S' - 10 '<1 lha de obn:

Regimento n,' 6 de oaçadorea do EI-Rei
'pgnndo a1'g nto n.? -6 <1:11.a c mpanhia do 1.°hata-

III. ,João 'illll O-lU '(lalha do c bre.

Regimento de oaçadores n,' 7
'gnutlo al'~ nto n ,0 ,12 ela. 2: companhia do 2,0 ba-

t lh:(o, \ i tor Iíueo do, 'anto Araujo Mota - m dulha
J '01,1"',

Regimento de caçadores n,' 11
•. undo (r nto 1\,0 1:1 da :2,n companhia. do 2,° bnta-

lhão, Autonic-e-ui dnlh: II obre,
Mn ico d 2, I 'u, ..1 nu '1.b 1'1' ira abrnl-c-meda-

lhr ,h 'oh r ,
Regimento de infanteria n,' 2

:oIII:HIIl J ,0 :10 .Ia 1.& companhia elo :!,n batalhão, Igna-
io - m -tI !III (I· .obre.

•

Regimento da infantaria n,' 3
ouíram tre dn mu i .,J é Fernnnd , - 111 d lha. de

oiro,

R gimento n,' o do lnf ntoria do Imperador da Austria,
Franoisco Jos

I'" nto 11.° :.? (I 1. companhia do 1.0 bata-
\' 11 0- medullm de cobr

imonto de infanterl n,O9
Alfredo 'I'h ~(doro 1 ii> 'iro Pallla-

III
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Regimento de infantaria n.· 17
.'<'g'undo !':Irg'cnlo 11.° H7 da ;l.a compnnhin do 2,° lHlt. _

lhão, Antonio do Brito l\1ngTo .Juniol'-lI1cc1alha de .obro

Regimento de infantel'ia no· 18
Primeiro cabo 11.° 20 da. J ,n eompallhia do 2,° bntnllião

Jo é F rnandes Martins-mc(llllha dt' c01l)'('.

Regimento de infantaria n.s 19
. 'gnnc1o I'argellto 11." H:3 da iI. R compnnhin (ln 2,' bata-

lhão, l! 1':\11.isco de Almcidn -lll 'daI hn d ('olH'(',

Regimento de infantaria D,· 20
'egnndo H/u""C'lllo 11.° ~ da :La compnuhin do ~,o l)atl-

llião, .Ii rnncisco II Sousa Vcllr» ()-llH'dalh:t d cobre.

Regimento de Inf nt ria. n.s 22 •
S gundo ':1rg('nto 11,° :?:\ dn !!,a 1'()lllJl:lllhia do 2,° bata-

Ih1\o, Arthur ' -sario 1'0Ilrign' <la ('1I11JIlI-lll daI!.. ti
cobre.

Reglm nto d infll.nt rio. n,· 24
:-;oldn(! n." 7~ du I," 'Olllp:llIhia do I," hat:t1hao, 1,I" 11-

isco August« -mcdalha (1, cobre.

Gunrd muníoíp 1d Li b
'I'pn('ntl', 'arlo:; l'\·liz:ll'cll' ,la' ..\'\'('S 1)11'11'( '-111\ d:dlta

de }'I':\III,
uurdn fi out

"('g'l1lldo ,:lI'''I'II!1l II." ~() d:ll.lI ('OIlI)1I1Ilhi:1 cio hntnlh
n," I, J\I)I'1 Bib,'il'o ('latl\,(' (lO ,lia" Illcdnlllll di' I'lIhl'I',

Pl,i IIIpi 1'0 l"Ibo 1"11':\111111'10 II," I:::l ,la ,II ('tllllJ1t11l11i: (]
III tallt:lo II,":!, 1:111111') ,J"ao-II11'r!:dllll d,' l'ohl"',

Dr Oço.odn a.<\minl t.rnç I') mil r
A pimnt(' ('0111 gl':llllla~':o li, :dli.I'I', 't'I.· tino .\""11 t

PillH'ut '1-1111 dalha ,11' jll'at: .

2,- 'omp hil <ln ulmlni tr o
So)(l:tt!o ,11." ':! )"I'lIll1'i ('!l, " II," Idi,

rodo-IIII,c! dita .1., l'II111'1 "
I i 'II i-

r -III



Commissões no ultr mar
1:tpit.~n (lo cnzcnlnu-ia cm »1' 'jui;t,o <ln autigllidau ,

José Fortun:\to (I· a tro-lIlc(1alh: rle prata.

Piua Azc-

JnpILnlúa. do reformado
n. i, Aut nio Lui» Rodrigues -Ill I •

. -. rtlaria d' lado d nr9

tcmhro (1· I c foi foi
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1O.0-Secrclal'Ía d'estade dos negocio da gllma- Dirertáo geral-i. a Reparliti•
D clara-s :
1.o Que o v rdadoiro 110m do alf r netunlm nte no

l' gimento d caçador s n.? 7, promovido a sto po to p ln
ordem do xercito n." 21 do 1884 para () r 'gim nto d
infantcria n. o 17, ',Julio Cesnr Brandcil'o Pinto.

2.° u o verdndeir 110m do nlfer s qu , l' I. 01'<1 III
do x rito 11.0 11 do 01'1' ntc anuo, foi trnn ferid d
r gimcnto de .açador s n. o B para o l' O'iuH'nto d infan-
teria n.? 12, Ii .losé Rodrigue Luac.

11. o _ ecr lari:t d'e.lado dos nrgorio. da gu rra-Ilirer~all ger.tl- t .a R('pil'li~lI~

• ua l\{ag stade BI-Rei manda d iclar r a pirnntc
oflicial a praça abni: o mencionada, PO)' lh ,'('1' applicav ,t
a di p l:!içlLc) do artigo 141.° do de '1' ito ('0111 forçu de 1 i
de 30 d outubro d 1 4.

Regimento 40 infantaria n.· 8
'olllndo n. o :l:3 da 1.k companhia G!H do 1.0 bnt lhão,

João 'I' ·i. eirn da ílva.

13.°_ mlu~ d' I do dn n gorio II.. gu rr -fllr (~ao9 ral-3.' Rrp rli

. EI-) ·i 1I1111ldn 11 (·1
ela' 1 com n rrndu '91 I) UI J rillll'ir
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conformidade elo dis-

Regimonto de oavo.11aria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
oldr lo n." 7; (' matri iula ;31 da :}.a companhia,

F rnn i. li 1I0s de Az .vcdo e iilva.

R gimento n.· 4 d c vaU ri do Impor dor do. Allemanha.,
Guilherme II

oldudo n. !) 7 ele mntricula ) 41 da ti.a companhia,
Jo dt' Avill z Juni r.

ompanhia,

17 cl 2. omp nhi ,

7 ela G.a ompanhia,

ompnnhia,

42 ela s. companhia,

Ih

dor IS da Rainh
1: :l:):! do 1.1) bnt -

Ih 1:.n:l (l!) 1.0 \mta-
lilln .
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Soldado n.? H) da 3." companhia ü 1:13:>5 do 1.0 bata-
IMo, Diomcdcs Ernesto (la Silv ira Machado.'

Regimento n.v 5 de caçadores de EI-Rci
Soldado n." 1:3 ela :3.a companhia (' 1:i3]~ d 1.0 bata-

lhão, Joaquim Caudido da CORta Mal'(pl ..
S ldado n. ° :3 t da 4. a compr nhiu ,1 ::\1 do 1.0 bata-

lhão, Luiz Candido da 'il\':L Patacho.

Regimento de oaçadorea n.O1
Soldado n.? 4.2 ela j.:1. compnuhin (' R12 do 1.0 batalhào,

Francisco Antonio Almeida Pinto da Mota.
Soldado n. o .J.~ da til. a com panhiu c GU~ do 2.0 batalhão,

Abel Marinho Falcíl.o.

Regimonto do infantaria n.O1
Soldado n." !)(i da L" compunhiu (' l:;~·H' do :l.n bata-

lhão, F .rnando de Ahn ida Loureiro e Vnsconc ,!los.

Regimento de infantaria n.· 2
• oldado n. ° 21 (la 4. a 'olllpllJlhia (' J ::HIi (lo 1.0 hata-

1h:\0, .T nl';{' Maria "l'l'a Com .olndo.
• 'olcla(lo 11.° ;~;~ (la 4." companhia t· J:2 7 do 1.0 bata-

llião, Joaquim Vi 'ira Bot lho ela ('00 ta Júnior.

Regimento de Inf nteri n.· 3
S Itl \<10 n.? ~;\ (I; ~,'l companhia e !l i 1 do:? hutulhão,

n nto .A lvar 'fi F('l'I'oim Hnrb« H.

Regimento de in u.nt 'da. n.· 1
old: do 11.° :~ (ln. .1." compunhin I:-1;-) (lo 1,° hntalhao,

Antonio Pinheiro Silvnno.

Regimonto de 1nfu.ntoril~ n.·
•'ol<la(lo 1.° :3 (I: 2. ~ loolllJlanhin l' 70' do 1.° l>:ltalb; 0,

}j,piphallio LO]l's dl' Az('vpdu.

14."-Srcrrlilri,111\0 lillllIll, Jlr nrio 11.1"rr.I-llirfl'~11U !I"rill- ~o Itrparlir n
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infnnteria, d verão, I elas via omp tent s dar entrada
n' 'sta. cretnrin d'e t. do até, dia 1f) (lo proxirno mez

tcrnbro, com O' do nmentos xigirlos para a ndmis-
'a á matricula na ela: d ~ ordinnrio : devendo cada um
d r f riclos requ .rim mto t' r :tt'omp: nhado do muppa
modelo B :\ qu " ref r' a portnria li 11 d t muro
d 1 '(ir>, ius .rta na rd '1Jl do .xcrcito 11.° 40 do alludido
nnno.

Outro im ..c <1 ·cl, 1'1\ 11tH' os individuo pertencentes II.

la s ivil, tendo lIll\i 11(, d zes i.' nnnns de idade me-
nos de vinte, 110 dia :!~) cl outubro, CPI' pr tonel r 1TI,

.omo militares, 'I' :lCllllittid ti matricula nus men nona-
elo lIl'!'OS, d vem r '(}lI '1'('1' .iuntando :to "PII 1'(\(1'1 rimento

(', o. ,10cl11ll( nt , litter.u-io. I··ih'ido pal',\:t mntri ula
urso para que destinam, ma. tnmbem n rtidão

de id (1 do r gi to rimim I, 'd('Y ndo os !W\1 r qu ·ri·
lIH'ntoR (lar entrada at', ao rCfl'l'ido di. 1~) 1lI\ I'lll'ratlitll.

rin. d' , t, do.

R lar o do' alulIlno da e cola do cxcr'lt Que foram premiados no anno
I~ctlvo de 1888 .l1889, em conrormid d com o di posto nos artigos
G1.'" e 32. ti do r guiamento d 26 de outubro de 186~

CURSO OE ENGENHERIA MILl'rAR

,~ .\IIIW

\Ibino.To . I' dri"lI' .Junio!'
• (.01101"0. n.

011 d,l 1\. l'il':Ult • :\ ()fli·
~ - Jlt' lIIio }l('I'\lIIiario

CURSO OE ENGENHERIA MIL.ITAR

1.O\IUII

CURSO OE ARTIL.HERIA

:!.• '\nllo

>Ir nt llOi 'ial ( v
mi rio cl J I.j
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CURSO DE INFANTERIA

2.· Anuo

Antonio Joaquim Santa Clara Júnior, primeiro sargento
graduado aspirante a official do r gim nto de infantoria
n.? 4 - premio peeuniario d 50~OOOréis,

CURSO DE ENGENHERIA CIVIL

~.o Anuo

Adriano Augusto Trigo, alter s do l' gim mto d caça-
dores n.? 7 - premio p uniario d 60t$O O réis.

José d 'I'avar s Moraes, alf r s do r gim nto d ta-
vallaria n.? 1, lanceiro d Victor Manu 1-prim iro pr -
mio honorifico.

Victor Augusto da Encarnação, paisano - s zundo pr '.
mio honorifico.

1G,·- Secretaria d'~tado dos nrgocios da 9ucrra-Rrparti~;lo do gahill~te

Para conh .cim nto das dift' r nt s auctoridad s milit ..-
r se publica o guint:

r tarja da gn rra - I ir e ão g ral-2,n parti-
dto,- .0 3.- ircul 1'._lll.nJO X,nJO 1'.-Achando'R('
ab rto':i cir ulnc;1t (I caminho do t 1'1'0 do Algarve, m-
C!l.rl"ga-lII R •• ',fi o ministr ela guerra rl diz I' a . x."
H sirvn anctorisnr os comruandnnto dOR COl'p !I d divi-
i10 a s u arg a mandnrcui }><lHHlU' r ''l\1i içõ('!I de lI'I\UR-

porto :ts pl'l\ç':1.S quc stiver ln nus c ndi ·õ. de npl' veitar
aquclla via.

O 'U!I glll\l'd(· lt V. C1' tl\l'in tI' •
da gu rra, ln 2~) d jlllJt d 1 89. _111,'"0
commnndnntl' da 1. diviHit miJit,I',= (A i nn<lu),
rectol' 'l'ttl, (fdUI/O 1/ ),I'il'f( J:$III1Chl'll di' a,~tl'O.

1<1 nti ':1., 11.0:-1'olllm.ltclm t·, elll 2.', :l.'1 (\ 4. di"i ti ,
militnrPH, COlllHHl1l!loH ge t'I\('~ <l(. (') g 'lIhll'il~ <l lll'tilh ria
COllllllltntlo do 'orpo do sl. do maior, in pl'('~Õ( li gtl' (' (lI'
avalluria. (J a 'illfnnlpl'ilt, ' (lil' c'ii tl1t :1I11llillistra 'ito mi.
IitlU',

Ht, r tnl'ia (ln g'lIt'l'l':L - Di!' t· ': () g 1'111- l. P 'pI rti-
ção, - Cil'cul:u',- Jll,fllI) , (', ,1110 )', _ onvin(l!) I'l'glllul'
IlR 'otulit;õt, \'111 c[l1I' (tt \ ('III (1111' baL n:lO ho, pib ·i i
as )II' ~~~. do pr'! Cpl aclc)('('I'I'C'llI (' (·njo ('UI'PU 1\ II tt'-
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. x. O mini tro da gu rra en-
x.", para que se irva commu-
do
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licença registada qne lhe foi cone elida pela 111' ma or-
dem.

3.° Que o alf res do regimento d infantcrin n.? li, Joa-
quim de Sou a Moreira, desistlu <h licençn r ""i tada <]n'
lhe foi concedida pela rdcm do exercito n. o 1H d'o t
anno.

18.o-Licenças concedidas aos olDciaes e empregados abaixo nencíc-
nados, nos termos dos decretos de 20 de julho de 1886 e 10 de outubro de
1888:

L' Divisão militar
apitão do corpo do stndo maior, Guilherm ~hl\l'tJ'('~

Henriques do Az 'v(ldo.

3.· Divisão militar
Coronel elo e0"l)O do estado maio!', .hcf do cstnrlo

maior, Antonio [ogueira Soar 'H.

Capitfio do 'orpo do 'Htado maior, Alfr .do P 'I' ira 'l'nvcira
(lo :Magalhães.

4.' Divisã.o militar
Gcn ral de divi 'uo, commandnnte, .Jolln Lcundro Y: 11.-

das.
oron '1 do 'O]'PO elo estado maior, chefe do studo

maior, Eduardo Ildefonso {lI' Azevedo.
Officiul de s xrctnrin, ~cb:lHtià() ;\[1'11(1'1) Ilo 'l1a.

Corp do stad maior
Capitao, Juymo dI' 'astro Lohiuh« /.:tlz:u't I.

Oommo.ndo geral ri ng uherru
j) uliudor (1(, 1 . .1 (~IH~I,;(l, LI'OIH,1 ){;mpll's Pn .iru.

Ii: tudo muí r d on" nhurt
'I'cncntc oroncl, .10,,', BauIl(·il'lI ('odlw rlc Mt,Un.
Teu ntc, Jo é DilUi MOl'I'ira I' ,·oll:;a.

l{ ghn nto d
ri' nente ('()I'OIlI' I, )\11"11 to Ucsar :-iul'il'().
'I'('IIt:lltlo, AH~'II to 1}P Paiva (;ollz:dl'S BolH,!lIl.
rl't.lll('IIIt" .'(l, I" A· 'l'll~all U lIilllltl'l\f' ,

Estndo nuliCll' d I rtilh ri
COI'ond, (' lIillll 1"1111' (lllilltillll L0l' til

Major, }f( lil'iallo II "1II'iq III' J\ol',lnllo 1'1'11 t
('lIl'it,o, 'ado" Bnntl,'il'll ti" M"II ...
'al'it 0, J I '1I1'ill'll' AI" 1111ln ,t\ i 11 ('III'\'IlIlIO.

l'riull'il'l' il'lIl'llh', l' Iltlo .Jndil' '.
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Regimento de artilheria n,O 1
<. 'orou I, Palllo Eduardo ]>:1. h coo
'apitao, Juaquim .A1\~'u:to 'I'eixeira !ln Ro ha.
ll'illll'il'o tenente, Henriqu ti ~()Il~a Monteiro.
:l(wll:w de L' da. ~e, 1,1':111 isco :\Innu'l '1' 11m.Franco,

Regimento de artilharia. n," 2
oron I, Jo: ~ Ferreira (11\Cunha .Iunior.
apitao J« ~ .lm'ia Luiz ,I Almuidu.

Primcir« t m .nt " :11'10 Angll:-to <:0('1110d Vasconc 1-
lo" 1'0I'to.

Prlm 'iro t nent , Henrique P rcira .Iousillho de Albu-
epH.'I'Cjll ,

RerPimento de artilharia n,O3
Tellcntl' ('ol'OTlI'I ,Jo;\o E,luanlo d(' Brito,
('npitao, .lo.iquim AII"1l to d:\ Silvu Ros: do.
Primeiro t ')I nte, ,fOI1I[1lilll 11, ,'011 II Fig'1I irerlo.
['rim iro ten 'H , Pedro t· rnu 'i"cl) • ':\\'il'l' de Brito,

R ....hnento de artilharia. n,O 4

l'J'imei1'(1

n ímanto do nrtilhorio. n,' 15
:\Inj II1', Luiz .\Il~1I o V« cone ·110,' (' ,'Ii.
;,Ipit.lo, .10 luim luria iro (h Brito,
l'l'illl iro tI 11-nt , IJ mto .Jo:\lluilll ,I ,;\1 I{uit:t,
(' ll'it ii 'Ilarte'lm' -ti' \"i ,trll'illll ,I .• , lIl'Ann:\ PCl'l ira

1' •\lllIndn,
da de nt'tilherio. do mont nhu.

Comp nhi ~ ,0 1 do artilhorla de guarnição
l' rinlt' iI' I t I !lU 1 (io' tllll't ti . I d h'l) ,

(' I' 1101, I' I'

pr tio de nrtilhorla
(ycriu. ('1'11\" -iro J '''I' •

() }_dullrd ,luliu (' oro ai·
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Regimento de cavaltaría n.O1, lanceiros de Victor Manuel
Major, Guilherme Augu to Tem iro Ilharco.
Capitão, José Maria Gouveia Leit .
Alferes, J oaquim Dias Pereira.

Regimento n.· 2 de cavallaria do Prinoipe D. Carlos
Capitão, Adriano de };,igll iredo Fazenda Viegas.
Tenente, Manu 1 Ignacio da Rocha 'I'oixeiru.
Alfer s graduado, Antonio Mendes de Alm ida Brito e

Faro.
Regimento de cavallarfa n.· 3

Major, Fernando JOSÓ de Sousa.
Capitão, Antonio Lourenço de Matos Aznmbuja.
Tenente, Joaquim J08(' Salema,
Alfer s graduado, 'imao I UtL Pach coo

Regimento n.s 4 de oavallaría do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Coronel, Antonio Abrnu .hes ele Ou iroz.
Cnpitlio, J ulio Sal' <la unha Vianna.
Tenente ajudant , II iuriquc Freire de Andrade ust 1-

Branc .
Alferes graduado, Ant nio d Andrade Pinto.

Regimento de oavaHaria n.' ts
Pi ador de 1.' clnsse, (lnilherm Augu to Franco.
Cap llão d ~, elas ie, Pomp u da Nev s líveira.

Regimento de oavallario. n.· 6
'I' '11 nt 01'011 I, ,TO);{· H I .hior Pinto 'ar z.
Tenente, Arthur d 'ousa Iogucira.

Regimento de cavallarte, n.· 8
Alf·l' ,JTygillo d:t Silvn Leite
Picador d ;1.11 classe, rl'hOllU\!! 10m', arras ,

Rogim nto de cavullarí n.· {)
1apitiLo, Antouio Rufino Rodrieu '. <la unha.
Tenente njudunt« •• Jollo Luiz ltnmo
T J' C '11.('n 'Ol!', ,0110 • 'I'tas 011"I~ o.

R glmonto d OIl.V 1l,~r1 n." 10
Jà}litiLo, ,J o:uplilll ,lo. tj Hihl'il'll ,I Itllior.
'1' '1,1'lIt·, J\II"II lo ("IIHlido (II • 'UI! a Araujo.
Alh'!'., 111 [mlio AIlJl'rto dI: (lliv ·ira.
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Esta.do maior de infa.nteria.
Capitão, alomã Auzu to 'ardo do Amaral.

Regimento n.· 2 de oaçaüorea da Rainha.
apit! o, J ·6 Pinto d A uiar aldauhu.

T nente, Manu 1 Eduardo da Motn de Portugal.
T nent , 1! ranci co Mann 1 Vai nt .

Regimento de oaçadorea n.· 3
Major, Luiz d OU., G me
upitã«, Lui:t, 1" 'l'l'l'il'a ll'al.

Alf r ,Arthur Aunibnl Hot lho.
Alf r s, J é Aureli Dias Ferr 'ira Ma .hado.

Regimento de oaçadores n." 4
1'01\1'1, ~(;lnu 1 Cypl'i:U10 da 'osta Rib .iro.

'apitào, .10 é d UI'Cll .Ma' ,do Ortieão.
T .n ntc, Luiz J\ntonio ia '.
'1' 11 ntc, Auguat ":-;:11' Pire .. erom nho.

Rogimento n.O ts do oaç dores de EI-Rei
" pit:to, Pedro Augu to II Fruncn.
T n nte, Erno to .JfI:< ~ Rib iro.
AlI' I' ".'im:l :\f. nuel :'IloIltC·.

Regimento de eaço.dores n,O8
api t:IIl,.l l' Iunncio d liv .ira.

Tr-ne nt \ blipp l\lt'Ilell',
Alfl')' . jnd. nt , Antonio .Io l' 'alv: o.

Regimento de oaçadores n.· 9
M:ljol' .Jo 'MIlI'Í DilI' <I <l Fal'i: Hilton.
'-pitHo, .1 1 I 1 .le q\lilll ouça I\' li 1Ir\'nlho,
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'I'encnte, José Antonio de astro.
Capellão de 2.11 elas , Arthur Eduardo de Almeida

Brandão.
Regimento de oaQadores n." 10

Coronel: Miguel ornes da Silva.
Capitão, Carlos N y Ferreira.
Tenente, Til otonio Moniz Barr to do 'onto .
Aapirant da administração militar Com grnduação d

alferes, Luiz da Silva Alvos.

Regimento de caçadorca n.v 11
Capitão, Manuel de Ar:nüo Brocas.
Ten ntc, Antonio Joaquim Domingues.
Alfor s ajudante, 10m: o .José Infante de .' queira
oures.

Regimento de caçador ea n. o H!
Major, Henrique .JOl;(O da, TC\'e
Capitão, Luiz ';\[al'ia <10::;Reis.
Alfer s, Anton io Vi .irn Ludo.

Regimento de ínfanterta n.s 1
orem 1, Jayme Augu to •icnrni .hin.
apitâo, Luiz Antonio Mncedo Osorio.

AII"rc8, Antonio Claudio ÜP .1\1>1' .u Ahucidu .
Alferes, Julio -., ar Sauchc« Leite do Castro.

Rogimento do infantorio. 11,· 2
Coronel, J °ronyltlo Osorio d Cn, 11') 'abr: I de J 11m-

qUl'rqll o,

(~apitll.o, Antonio Iclostinn Alves,
Teueute, J oao .Joaqllilll Bl'I\lI(lHo,
'I'cn '11t<\, JOSI'· {1I1l1l('! um .iro e IIl'ito,

Regimonto do iuf nt riu. n.·
OI'OlH 1, Luiz }lilllo (110 rt· 'quita .II'\' lho.

('apitão, .Ionquiru ]{ocll'i"ItI'1I K t( VI II '({Iscar '1)(1:1

'l'OlllJlltc ajudall!.', .l o: t! .Jo:lquilll 1\111(,11:1110,
Alfel'es, An[onio Maria Pinto.

'OIH'I'))() M
'nllldo.
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Regimento n.s O de infante ria. do Imperador da Austrifl,
Francisco Jo 'Ó

:\Iajor, Antonio Silllõl's de 'urvulho ivaldo.
('apitilo, Antoni II urique Barho a F 'I'l' ira <1 Al-

mcida.
'l'encntc, .Jo " • ntonio (:lIm l'ilH'iro.
'irlll'giao W'l!' T. nuel .lc LI 1110 umna.

Rc"'ilnonto do info.nteria n.· 6
:\fnjl r, .JOIl') Tcix- ira lh' ;\ll>:;'([llit:.t.
';lpit~o, Duarte ela Silvu Uorrcia.

'1' .ncnt , 1 >ll'hilll EnH'sto ,Ie j(ag. Ihãos.
ri' nent«, J\ntouio Pinto ti> d:\"allti'ic. Ilusto.

Regimento de infanteria n,· 7
'apiU , .Io é Joaquim 'illlõc' dl' 'nmpo"

'1\'11 cn tl.., \Ifl' >(10 ,A(lplino > :dd. Ilha .
•\lfcl'('''1 :\1:11111 1 )[ul'tin Mad iirn,

Regimento de ínfunter.íe, n.O8
"lpit:i , ugnto )I:u'quc:;.

, .Josó M: ri a \rallj :E moriz.
'1 'II .nt I .J lao Jo:é P 'r ,ira iaunn.

Re im nto de infantoria n.· 9
:\[njol', EmyO'dio Angu,'to ,la 'o ta 'abra!.
Capitã.o, .Io. i! Lui» ti ...'ol'onha.
'I enent Albano X nvi r : abillo.
Uapit:lo Illlartcl mc tr', App:tricio P r ,ira d Lima,

,Regimento de infanteria n,· 10
[1~jOI-,.}oluplim .To. '! <la .'ih·n ! (ontt iro.

Uapitl 0, J~'r'cl-l'i 'o \11'11 to B t lho obr !la Vpiga,
'I' 'II IIte, .To: quilll '1' i. -ira ,Moutinho,
':\P II: o d' 2.' ela , I ,'nnelr J ~ d nrvnlho,

Regimento de in!anteria n.· 11
'Il'n IIt corou -I, .Jo. 'luim Innu 1 Ih· :l\lourn Limo. 'ou·

<h t vcl.
('apit: o, .lo. t', Au7,u t,o d Aor ,li Amorim Pc 01\.

'I', tll'tlt [IOg'n I II>'Iro Mn • !lO.
'II}> 11;~ II i,a da ,l't dro Antonio VaI nt',



ORDEM DO EXEIWI'l'O N.· 11

Regimento da infantaria. n.· 13
Capitão, .J0:10 'arlos Teix ira.
Alter s, Manuel Antonio Vorguciro.
Capellão de 3.& classe} José Gonçalves da Fonseca.

Regimento de infanteria. n.· 14
Coronel, Joaquim Antonio cvero de Oliveira. "
Capitão, Manu 1 d FI' itas Barro.
Tenente, José Peixoto da Silva, Menez s Alar !to.
Alfer es, Adolpho ardoso da Fon ca Lebr

Regimento de infanteria. n.O1(')
Major, Augusto Alve Pinto Villar.
api tão, ranci co Lasaro Corr ia.

Tenente, Lasuro MoI' ira ôrt Real.
Alfcr' 1<1, Francisco de Paula Santos.

Regimento de infanteria n.· 16
loron I, Jos6 Justino de Pina VidaI.
':tpitão, Augusto 'sal' Alexandrino.

'1' Il ut , Antonio Francis 'o b 's 1 dro 1 IL 1\10110.
T noto, João Ribeir da Rocha.

Regimento de infanteria n.· 1?
Corou ,I, Poríirio Ars mio d Athayd Pimenta.
apitão, João d LemOH Aflon o.

Tencnt , Frnnci co ele Paula Brun .
Alfer '1<1, i rnnciseo dos r i Ramos.

Regimento de infa.ntoria n.· 18
:\lojo1', Ant nio Eduardo Alves d J. [or Ilha.
apitãc, Jo t, J. umga.

'1' nentc, Annibnl uiz P I' irn da ilvn.
Alf l' S, José uilh rm

Regimento do infantaria n.· 19
rl~jor, Antoni Martin da ruz.
apitão, Antoni faria d Ao!' u a t 110 J r IIC •

Teu int 1, Silv rio 1 edro d 'ilvn.
AlfcrL ,Mauuel oul'igu s T 'i' ir

R gim nto dO infantoria n.o.2
oron('l, Jo ó .Jollquim À 'avi ')' <l SOU I~ ~\lilll

Capitll.o, 1 ltnlino}>() idonio cl' A IbllCJU r(lU('
Alflr ,H bit ti!lo J IlH1.1h dI Abr u Mlle do rti tiLu .
.Alfer 's, Joaqllim B 'l'Jumlillo F 'l'llIllld II d AZl' (lH.
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Rogimento do infa.nteria n.s 21

Major, Isidoro Augusto d \ Alm ida.
Capitão, An tonio J o ~ Iendes.
Alf r " J sé az Roqu .
Aspirant da. admini traçâo militar om graduação de

alf r s, Antooio Pedro d Albuqu rquc.

Regimento do infanteria. n.O22
apitã ,I rfirio Augu 'to.

'1' n nte, Manuel abin I alm iro rra.

Regimento de infantaria. n.O23
M:~j I', Franci co Antonio de Azuiar.
J:tpiti'ío, l! ilisbcrto José Lop s.
1'I'IH'Ilt , Antonio Lourenc Ii err ira.
Alf 'r', Tit V spa ..inno cl Andrade' a troo

llos.

Dirocoão da. ndministraoão militar
Prim ir off ial .om gradua 'ào de tI'O nt C ronel.

TIH'lJtnnio Jo 'l' do Amar. 1.
'('<rundo officinl com gradua)11 d capitão, Manuel Joa-

'luim tln Silva Lapa .
•' gllndo official OU} gor. duacão de upitão, .Tos', Lu-

ci no da l\[ail~ •~uví 'r Anu .
A.l'i1'ank c UI g1': dunção d nlf r", J à Jorgc I-

Iia Kol.
A. pirunt c 111 '~I·n.dll.1ÇA ti : lf r 13, :\Iauu 1 Antonio

'0 lho %ilhlo.
A pir nt m grnduaç1\ d nlfer " Jo", 'anlido d·

•'Olt.:l Araujo.

2.• Companhia. da adminiatra.oão militar
(':1}litl 0, 1'r:\I1'i '('o •~ vi r PI'rcil':L de !lIllgnlhi\ 8.

Pr Çllo de Almeida
Majol', 1 ol1liJl"o Pinto 'o ,lho (ln·<1· de Sillli\('H.

'1' n nt
\r:mjo.

Pr8.Qa de Elvas
('!lrOIl I, mnj l' (1.. pr ~:l, Mnnu'l Ant nio d
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Escola. do exercito
Picador do 2.a classe, José Manu 1 Galvão.

Quadro dos almoxarifes
Alferes almoxarife de cngcnheria, Jo é Arthur da Fon-

seca.

1 D,o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos ofllclaes e empre-
gados abaixo mencionados:

Em sessão (1 (j de junho ultim :

Estado maior de infanteria
Tenente, Luiz Augusto d ~Sousa anchas, sessenta dia

para se tratar cm nres pntrios.

Regimento de caçadcres n.s 9
Alferes, ado Alb rto da P. iXL o, qual' 'l1ta dias para

faz r uso d banhos th rma ia m Viz illa, a com ç, r m
10 de junho ultim .

Regimento de infanteria n,· 18
T nent , Carlos Antonio de !II 11 ôrt Real, trinta

dias para continuar a tratar-se,

Regimento do infanteria n,· 20
Alfcr , Antonio P r ira 1 im nta d Barro

Maior, IJ '!!K ntn dias para continuar II. tratar-
pntrios.

•'oUo
m nr

Direoção da administração militar
Aspirnnt com grndlla~'1t{) d I\lfl'I'CH,.u rim .isco L P

de Az v elo .Iunior, qlllU' nta dias para .ontinuur a tr -
tar-s "

g1l\ ti SRI o d 1 rl mesmo 11\ 'Z :

Regimento de infanteria n.· 21
Alfer' , onstnntino Augtu;to Rib 'iro, (' II nts din p,1'I\

se tratar cm nre: pntrios.

1~1Illi 'liK:lO <ln 1 \J 110 111~SII1() 111('''':

Rogimonto d
Pt'illlcirll tCH 'Iltt .lo (I

t' ,
)lIH'" aZtH' II o dl' banho
julho ultimo.

rtflhorf a n.· 3
(}IIIll' -uta di:
';U' CU) :H> di'
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Em cssào de ~l do me 'mo mcz :

Regimento de artilheria n.· 1
Primeiro tcnent , .J oaquim ele Ahupi(b Leitão Veiga,

triuta (lia para tratar m are putrios.>

Regim nto do caçador-e n.O1
apiF o, .10' I) Lili", l J li. v «l , trinta dias para faser

uso d" Lanho 1IIl'I'lJl:l<'8 lias uldus da Ruinhu, a com -
çar 011\ :W tI ' junho ultimo.

regimento do oaçadorea n." 6
• pitão) lkIll,dido J.\.ntlluio PP)' 'ira aI' Azuvcdo, trinta

dia para faz!'!' II. o de banho' th rmacs nas Caldas da
1 ainhu, a .om -cur em ~:~ ele juuho ultimo.

Regimento de infnntorio. n.O11
.A1t't'f{', ,JOH uim da •'ilva Pimenta, quarenta dias para

s tratnr '111 ar . do ('ampo.

Em lit ~ (\0 d ~7 (lo III lUO mez :

?llnjor, Ari
Ro iroonto de caçador n.· 11

BrllJ1ll:lO de 'Ht>tro, ses mta dias para
pntrios, a comoçar em 1 d julho ul-(' t!':l tnr

timo.

Em e : o ele" .lu j ulho ultimo:

Est do mil or do artilhoria.
Cnl'it: o, ~nrlo \11 '11 tu .Iuzurtc Cnldciru, quarenta

(lia para fuzcr u o a, 11 Ilho til 1'111:1' na. :tIda d:
Rniubu.

Rogimento do rtilberi n.o 1
Priml'iro t ill'lIt, .1 í de • [~llo, qllal' 'nta dia pam s

tratu!' 'III :Irc do l' 1l1l)lO.

QuinhOIIl!
de Lanh

o Prlnolpe D. Carlos
l! llJu ) vinte dia para
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Regimento de oavallaria n.' O
Capitão, Zacharias José da Costa Ramos, quarenta dia'

para fazer uso de banhos do mar im Setúbal, a começar
em 31 de julho ultimo.

Regimento de oavallaria n.· 6
Capitão, J oíto Rodrigues Ramada 1urto, 1l0V nta dias

para fazer u o das aguas thermacs na P dra algada .
mais tratam nto.

Regimento de caçadores n.· 8
Capitão (actualm nte no regimento de infant ria n.? 4),

Rodolpho Augusto de, Pa sos c usa, b ss nta dias pura
se tratar cm ares do campo.

Regimento de oaQadores n.· 9

Cirurgião ajudante, Joaquim Augu to c1 Alm idn If r-
I' ira, qual' 'nta dia para fazer mm do banhos thcrmnc nu
Vizella.

Regimento de infantaria n.· 2

Alf r s, Boav ntura Marques, trinta dia. para faz r uso
<las aguas do erez na sua orig m, a COm çar 111 1 dll
mesmo 10 z.

Regimento de infanteria n.· 4
Alfer s, Arthur II liodoro F ili: Dubras, qUOI' uta dia.

pum se tratar convenicntcm mt fi\z 'r uso de b uho
thcnnnos.

RegbXIento de info.nteria n.· 7

ap lIito c1 1. C)t\SH(,.J quim A1It nio dl f -ndon '1\
noventa dia para s tratar 11\ nrn: pntrios.

Regimento de info.nterio. n.· 11
Alh· 8, Antonio Annibnl (( nrvnlho, qual' ntn dia.

parn H' tratar 'III !ln'H do 'amp .

Regimento de intanteri n.· 12 .

(lIjOl', Luiz rtl
para lilz! r II o dl\



Regimento da infantaria n.· 16

T 1) 11t qU:lrt 1 111l'.trc, Luiz VaJ .rio da Camnra Lo-
m lino, quarenta dia par:t c tratar 111 ares do campo.

Regimento de íníuntertn n.· 18

Alf'reg, amiâo .Jo~é II V'IllO. Piment 1, sesaentn
di para faz r uso da ;wtla' de Vidago c mais trata-
m uto.

Regimento da infantaria n.· 22
ap lião d :3. I:\s. e, .Joâ Jo:', Basilio, qual' mtn dia

para. fazer uso eh, banho. do 111:\1' III etubal, a com çnl'
cm 27 d julho ulrimo.

Regimento de infantaria. n.· 23

apitio, Frnnci: co Au~n~to :\I:trtine de orvalhe, qua-
l' nt: (lias para. 'tratar III 1\1' elo cmnpo.

apitào
dia: pam

Regimento de infantaria n.· 24

.\ntonio Filipp <la Fons 'Cil, Ouint 111\,noventa
tratar (111 ares }lall'in, .

Compnnhlo. de correcção n.O 2
AlfL'I" Lnnfr ido da ouc 'içào, qU:11' nta dias pam s

tr. tal' III ares p.itrios.

Direcção da administração milita.r
A pirant ' com gl':H1U:II;âo (h, nlf r .', Aílou: o Henriques

(l'Alltn Lopc: de Iac do, trinta dins para. c tratar m
:11" (10 campo.

\ pi rnnt u '0111 0'1'1\1111:1 '; o <1(' nlfere , Annibal (ln Nati-
vidnde Inrf in Pinto triutn t1in, parI\. fazer u " de hnnhor
til 'l'lIHH ('11\ Viz(·II: ,

1'.1ll 1\0 tll' !l (10 11H' IIlO 111 -z :

Br1g dI\. do artilhoriA. da montnnhll
1 l'illH iro h'll IIt " Lniz nncliclo d(} lbllc}llerqu' do

Amaml ('ar!lo o, qllll1 ntn .1in pnrn P. trntur.

Pr ça d Abr nt 8

njllclnnt'ch }lr:H'H"JO:Ul'fh<oclol'O ela. ilvaRo a,
'111 rI' 1111Iii }ll1rll fn1. r II o cl hnnho9 do mal' nn praia
ti 111. I' h nni ti' t m nto, ('om ç r III 1 <1(' ot 'm-
hro I ri ,-imo fulur
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Em sessão ele 18 do mesmo mez :

Regimento de infanteria. n.s 3
Tenente coronel (nctualmente no estado maior d infan-

teria), João Lopes Soeiro de Amorim, trinta dias para
fazer uso de banhos thermaes no estabol 'cimcnto a
H. Paulo.

Direcção da administração militll.r
Segundo o fficial com graduação dc capitão. lhristino

Manuel Ribeiro da osta, s ss nta dia para fazer li, o da.
ng uas do Gerez na sua origem mais tratamento.

20. o - Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo menciona
dos:

Regimento de artilheria. n.· 4
Prim iro ten nte, Antonio u d Vilh ga Quinhon li

de Matos Cabral, qual' nta e cinco dia ..

'Regimento de artilheria. n.O ti
Capitão, Franci co de arvalh Brito 01:j1l0) pl'oroga-

ção por sessenta dias.

Regimento de oavallaría n,· 10
Alferes, J oaquim Augusto 1 liveirn V al nt , prol'

gação 1)01' trinta dias,

Regimento n.4 2 de caçadores da R lnb
Major, João V 110 o de Az vedo outinho, trinta dine.

Regimento n,· 15de caçadores de EI-Rei
irurgião ajudant , Ant nío Jo (' da H 'h:\ . ss 'llta

dias.
Regimento de oaçadores n,· 9

Alf r , Arthur Torqunto d Moura outiuho dl' 1-
m ida de Eçn, quinz dias.

Regimento do ln! ntoria n. 13
Alf r ,Antonio Appnri 'i( F 1'1' ÍI':\, trinta dia

Regim nto de in!antorill n,· 21
1\·u mtu, Ayt' ~ ora iro d unha Pinto, (', -ntn (li .
irurgil o IIIÓI', Ju I, dI' Ar. rvcrlo II t '110BI':\II '0,

nta dia .



:'21

Regimento de intanteria. n. o 23
01' n I, J aqnim Pimenta de usmão alheiros, ses-

senta dia,
Regimento de infantaria n,o 24

ap llão de 3,a ela c, Antonio Joaquim Camejo, pro-
rogação por trinta dia ,

:21, o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandante
geraes de engenheria e de artllheria, e os commandantes da 1.a e 3, :l
divisões militares concederam aos officlaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenharia
T n nte, Antonio I ma I da no Ira urty, nov nta

dia.
Regimento da caçadores n,O1

Alf r s, Virgilio II nriqu onre . Var lla, dez dia.

Regimento de caçadores n,O3
'1 nent , Manu 1 Augu to Teixeira d \ stro, quinze

dias.
Regimento n," I') de oaçador es de El-Reí

)rnjor, ,J nquiru I int de ousa, d z dia',

Rogimento de infanteria n.· 8
1',Uu. rdo Augu to P r .irn da ilva, se. cnta'I' ncnte,

(lia.
1\'11 .ntc,

dia "
Antonio hnv el tino ~ltcil'og:\, trinta

Rogimento de infant ria n.· 20
TI'lI -nte Joaquim ':1. t 'I-IJ1':mco Prisco, quinze dias.
Alfer« ,'Antonio Emili!) da linha Vnllc, trinta dia: ,

bitunrjQ

II mail,

( junho
J) D

) julh ':t-

II )



» »

10 - Capitão reformado, João Maria de 1\1a-
galhi..es Coutinho.

ll-Primeiro oflicial da administrução mi-
litar, reformado, com graduação de
major, Francisco J.\lan.n ,1 d'h·3, Fi-
gueiró da Gama. Lobo.

11- Major reformado, Antonio Josó J! crrcira
da Gama.

12 - Alferes reformado, Joaquim Heliodoro
Valente.

1.! - Coronel do rcgimcuto do urtilh 'ria u. 04,
Vicente Ferreira Ramoe,

lU - Alferes da guarda municipal ti ' Lisboa,
José Maria 1 Oliveira Piuto.

ISSO julho

}) .;

» li

» )\

)) »

Rectíãoação

}ia ordem do ('XCI' .ito JI." 1:~de 27 de julho ultimo, 11"tr. Ui!l, li-
nhas :.lI 1\ :.la, oudo se li'· « v iterinnrio dI' 1.' da e do n'g'llllcllto de
cnvullnriu 11." 1, luneelros de Victor l\IalllwJ, !\lanut'1 .JO:I [uhn CHI'-
doso» dev 1 1'.80 «\ctcrillllrio de :1.' classe do l"I'gillll'lltu II,· :? ti
c:\\tdhu':u. tio Priucipe 1>. 'artes, João Puulo Curdoso».

JVI:iI; Joaquim de Castro,

Está couform .=0 director geral, ('(/I'tll1lU Pereira I an-
clu.e de Cu.·tro.



EDiÇÃO DA REVISTA IlLITÀ~
"======:;;==

o J;"
. 1.)

ECRETARIA D'E fADO DOS NEGO CIOS DA GUERUA

24 DE AGO._"'() J)!<; 1 H

o DEM DO E EROITO
Publica-se ao exercito o s guintc:

1.11- Decreto

Serr laria d'e la,l ,III m'no io ,la gurrra- i, IIrparli~ão ,Ia tlirrfçlio gml
,Ia fonlabili,la,lc publir:t
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quidações se mostram superiores ás sommas auctorisadns,
as quantias mencionadas na tabolla que faz parte do pre-
sente decreto.

O ministro c secretario d'cstado int rino dos negocios
da fazenda e o ministro e secretario d'estado dos nego-
cios da guerra assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, m 1 de agosto de 1889. =.REI. =Henrique
de Barres Gomes= José Joarptim de Castro.

Tabella das sornrnas auctorlsadas para despezas do rnlnisterlo da guerra,
relativas ao exerclcio de 1888 -1889, que são transferidas de uns para
outros artigos dentro dos mesmos capitulos da respectiva tabelhi recti-
ficada, na conformidade do decreto d'esta data

CAPITULO 3.0

Corpos das diversas armas

AU'l'IGO o .•
COl'l)O do ('si ado maior

Importanci» auetorisada .
Transferencta puru o artigo ~I."•.

,..--..,-;----

,17: :lfj8,ll:)OO
8:()()() ;(l(}() 39:RIl 'úOO

AH'I'IGO 7.·

Importnneia ali tOl'iHlltla •...••....
'1'1'&n8f('1',neia pura o urtigo !l." .. -----

I(jJ;~HII 280
~ :000 ()O!) 100:2 G1280

AH:L'HW .'

1'1iiherla

lmportnncis :\11 torlsudn .....•....
'l'ra\lijfl'r 'uda pnr o '11'1i ()10."..

4 12: J (i·1 1no
:10:000 O(lO

AWI'1 O!).·

('nulllarln

hll}lortan iII. U tori d ....•....•
'rr Dafnr uciu flu Ir.

tigo 6.· •..••••• , • ~:O()O 000
ItI'lI\ do artigo 7.· •. 2:()OO ()()() 10:000 000...__...;.._ ....._ _:..:;:.=:::::.:.::.: :1~H: .l,9O()
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ARTI O 10.0

• Iutanterta e caça(lor '
H):21:25 3 OImportanela auctorisada .

'I'rausfereucia do ar-
tigo 8.· :lO:ooO 000

Idcm do artigo 1L' .. ló:Of O 000 -HkOOO
---------'--- __:~~

ARTI O 11.·

R erva
Irnportaucia auctoriaada ..•......•
'I'ransferencíu l'l\r,~ o

artigo 10.' 15:000~OOO
Id m para o artigo 1~.· ~:OOO 0<

ARTI O 12.'
R rntamento

Jmportun i auctorisr d .••... , , , ,
.'rr nsf rcncia do artigo 11.°.. , ..

CAPITULO 7,0

Pessoal inactivo

ARTI 027,'

om lae rrrorlllodo

1.566:25 3 'O

17 :()O()~OOO 30:!H6 800

22:1bO~OOO
2:000 000 21;150 000

III1I)ortull~~ uuctori ada, . , , , .... ,
Trau f 'r mcin lH\ra o rti o ~ .0,.----- ::1 1 1!IG

AIrI'I<.O ~t'i.'

Praça de pr"f rl'torml\da'

Im[lort II ia uctori ada. , , ., •..• , ,,. . I ti ,~ o"r n ter IlCII~ (O ar Igo ~I, ., .. ", 21:r)l')()~O()O

'Pnçn, em 1 d agI to de 1 n.-'Jo· Joaquim de Cus.
"'0.

t rdaria d', I d do n~g i da gu m- Hirectlio !I ral- i. Reparli~ão
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de Amorim, o Franciseo Dionysio de Almeida, do regi-
mento de infanteria 11,° '2, Lopo Maria do Carmo, o elo
regimento de infantcria 11.° 6, Joaquim Eorreira da Silva:
hei por bem promovol-os ao posto do alfor s, ficando per-
tencondo ao exercito de Portugal sem pr juizo das praças
mais antigas da sua classe e arma, nos termos lo d icr to
COm força de lei d 10 de setembro de 1846 o circular
do 21 do maio ele 1862, Outrosim sou servido ordenar quo
esta minha soberana resolução fique nulla e do nenhum
cffoito se os ogrnciados, por qualquer motiv , deixarem
do seguir viagem para o sou destino ou de servir no ul-
tramar o tempo marcado na lei,

O ministro o sccr tario (1'estado do negocios ela gu 1'1'11

assim o tenha entendido o faça executar. Paço, em 22 de
ago8to a l~89,=REl. =José Joaquini de CC!tro,

Secretaria d'estado dos lIegocio~ da guma-Dirr('~áo gcral-P Repartição

Attend ndo ao qno mo representou o lH' sbyt r Jo,6
Joaquim Nunes, .apcllão proviscrio do prim iro batalhão
do regimento de infantoria elo ultramar, qu p do tran -
forcucia para o quadro <los capcllãcs lo ex rcito de t na,
logar para o xercicio d qual se habilitou un 'OUCUl' o
o exauro publico oral pratico nos t rmos do r gulaui 11-

to üo 22 d outubro d ] 8ü3: h i por b ln transferir para
o quadro elos capcllã S militaros, no. laas elo provisório,
o 'apcll;Lo provisorio do regim uto do iufnntcria do ultra-
mar, José Joaquim unes, íicaudo o mais modorno da sua
'laH ' , oln-igudo II. 'olltJllotat' dois nuno d 8 rviço 110
corpo que lhe íor deHig'llluln, dq) '!H!t:lHlo 11. !l1'0lll'il'c1adr
<la l'cl'C'!'ida cap 'l!allia de delinitiva lIOlll ':t~;llJl linuo o
praso tiII H('I'vi~o (!lll: fié:\ indi· do,

O ministl'o S cl'otario tl'{'stado dOIi n goeio!; da gu r-
1'1t, o o mini8tl'o e 8ccr 'tnl'i-o d'cstltdo elos n .I'f cios ela mn.-
rinhn ultr:\mnrl n Hilll o i nhmn IIt nclido façam (. •
cutar, Pac;o, cm22 (lc Ilgo:>to de 1, 1:H>. 1'Id.=.Jollé JOC!'
qltill/ de «litro Jr'l'l'di'l'ico NI:s,wtJ10 Gart:Ía,

2," - - Por decrotos de 22 do corrente moz:
2. Di ilmo mUitM

.in(lalltc (Ie (':llll}lO (ln 8llg'llndo ('oJIIll1:mclallt< I () It II H-
til do !"gilJl!'llt() t1, illf':ltlt '!'i. H.O ~ II ,lo () Yi ,tol'il\l) de
Abralle!w L IlIO li l\f 'II Z '8,
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Esta.do maior de engenheria
apitã s, o' ton nto t Eduardo Augusto .J. avi r da Cu-

nha, José Maria ordeiro de ousa, e Antonio Arthur da
o ta Mend de Almeida.

Regimento de artilherie. n.· 2
Capitão da 9.' bat ria, primeiro ton nte do regimento

de artilh ria n." ", Jo ué ele livcira uquo.

Compa.nhia n.· 1 de artilherio. do guarnição
apitão, o prim iro t n nt do r gimento d artilh ria

n.? 1, Antonio Tavar da ilva odiuho Junior.

Rogimento de caçadoree n.O6
Ajudr nt , O tenente, Isidoro Ferr ira de ousa Alvim.

Regimento de infa.nteria n.· 7
Exonerado elo xcrcicio d ajudante, o tcncnt , Antonio

Augut da. 'il"a Franco a tanh ira, pelo haver podido.

Regimento do infanteria. n.· 13
'1' mente, o nlf 1'08, Luiz abrr 1 'I'ei: 'eira de Moracs,
Ale r H, o primeiro. argcnto do r gimento de infantcria

n. ° ','ovcl'ino onçalv " II rreiro havcs, e o primeiro
nrsrcnto graduado a..pirr utc a. official d regiro nto n.? 5

elo ~aç!tdo1' '8 do l~I·H 'i, Ad li :\1'108 ruz.

Regimeuto de infanteria. n.· 20
Capitão tla 1." COlll}lé uliia do 2.° lxualhão, o teu nto,

Ayn::; O ori de Ar: g. o.
Guarda. muníoípal do Lisboa

T '11 ntc, o t 'o mtc ajudant - do rcgim nto d iufantcria
11.° 16, L po1do ' me da 'ilva.

Guarda. fisoo.1
Ali' l' ,o nlf l' 8 do regimento do (.':1.çndol's 11.° 3, Ar-

thur Allnibnl Uot -lho,

:J.O -Portaria'

nrg cio da gu tra - Dirt<ç~o geral- ta nrparli~.ío
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praso de um anno, em conformidade com o disposto no
artigo 20. o do regulamento de 27 de agosto de 18 4, os
primeiros sargentos, do regimento n. o f> de caçadores de
EI-Rei, José da Guia Pereira, e do regimento de infante-
ria n." 24, Julio Cesar de Almeida aspar, devidamente
classificados pela commissão de quo trata o artigo 4.o da
carta de lei de 26 de junho de lS83.

Paço, em 21 do agosto de 1 89.=José Joaquim de
Castro.

Seerelaria d'eslado do oegocio! da guerra-Direcção geral-1.a Reparliçlo

Manda Sua Magestade El-Reí, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, em conformidade com o diapost
no artigo 9.0 do regulamento dos capellã s militar s d
22 de outubro de lH63, nomear capollão militar para
preenchimento de vacatura exist nto no r spcctivo qua-
dro, e para servir dois annos no corpo qu lho for do i-
gnado, o pr sbytcro, Fr derico Mcnd s d Almeida, que
satisfez ás provas docum .nta s xigidar no artigo 11.0 e
foi approvado no exame publico o oral pratico de qn trata
o artigo 12.0 do referido regulamento, ficando a propri -
dade da alludida capellania dependente de definitiva no-
meação findo o pra o de serviço que lho ó determinado.

Paço, em 21 de agosto de 1~ 9.= Josó Joaquim de
Castro.

4. o - Por deterrnlnaç[o de Sua Magestade El-Rel :
Regimento de artilhoria n.· 1

Capitao da 1.a bat ria, o capit, o do ro ....im uto d nrtí-
lhoriu H.O 2, Antonio August li' rrcira.

lcgnndo toncnt , o segundo t n nt do r gim nto d \
artilh ria n. o 4, Annibal iu ,tl s da Silva.

Regimento do artilhoria n.· 2
('Il.pellito d 3. a Ch~S8(, O cap III o d :3.1 (,III, , rl( r gi.

monto d caçador 8 n.? ,ll'nri'lll arlos 1"1';18'080.

Rogimonto do nrt1lh ri n, o 4
rim iro t ncnto, o primeiro t m nt da c()\llpmihia

1l.O :3 dt' artilh ria d' gllnl'l\i('l ,.Jolto J OI'S'l', Lcone.

Roghnonto do rtilher1 n,· Ô

t' pit o ria -L' '()IlI)) nhit, o ("lpit () da olll}lnllhi: 11.° I
d :lrtilh ri! d( guarlliC;'w, Jo(' di H ·il' J Ilniul'.
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Regimento de oavallaria n.· 3
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 9,

João Luis Ramos.

Regimento de oava.llaria n.' IS
Capitão da 4. a ompanhia, O capit O do regimento de

eavallaria n.? 9, Jo é Licí da ilva,
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 9,

Feliciano Camillo Ribas.

Regimento de oavallaria. n.· 7
Alfer ,o alferes do regimento de cavallaria n, ° 9, Ma-

nuel Jo 6 da ilva.
•

Regimento de oavallaria n.· 9
Cnpitao <tn. 3. a ompanhia, O 'apitlo elo r gimento d

cavallaria n. o 5, Antonio AUfrll to hav .
'1' u ates, os t n nt ., do regimento de cavallaria n.? 3,

nraz Mousinho d Albuquerque, do regimento de a-
vullaria n." 5, hri tovão Ay!' s,

AI~ res, o alf rres do r gim nto d cavallaria n. ° 7,
Fr, ncisco de Eaul IiI'. nda Díniz.

Estado maior de infanteria
Tenente, o ten nte do regimento de infanteria n." 7,

Antonio Augusto da ilva Franco Castanheira.

Regimento de caçadorea n.O1
'1' mente, o ten mte do regiro nto de infantaria n. o 11,

.Jollo Alfredo d Aleneastrc.

Regimento de oaçadoree n.O3
'1' nente, o tcn nt do r ~iUl uto de iufuntcrin n. n 13,

Henrique Paulo loaro • ilva.

Regimento de oaQadores n." 4
A)[! r ., o alf r do r gim nto da infantaria D.o 20,
11 tiào I nmalho t1 Abr u Iac do Ol'tigã:o, pelo pe-

dir.
Regimento de oaQadores n.O6

l\'n 'ot O teu nt do regimeuto de onçadores n. o 1,
Lino AugI: t li~rn ira, pelo pedir.

Re mento do oaoadores D.· 8
1ap III o provi orio, () cal' 0111\0 provieol'io, h'r d 'rico

( nd' d o Alm ida.
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Regímento de infantaria n.· 2
Tenente, o tenente da guarda municipal de Lisboa,

Joaquim Roberto da Silva Talaya.

Regimento de infantaria n.· 11
Tenente, o tenente do regimonto de caçadores n. o 1,

Antonio Joaquim dos Santos R go.

Regimento da infanteria n.· 15
Capollão provisório, o capellão provisorio, José Joaquim

Nunes.
Regimento de infantaria n.s 20

Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. ° 4,
Francisco Carlos Botelho Moniz Teixeira.

Regimento do infantaria n.s 21
T ncntc, o tenente do r .gim mto de ínfantcria 11.° 2·1,

Annibal Urbano dos Santos Cordeiro.

5.o-Secrelaria d'e lado dos u~gOCj08 da 9uma-n~parli~áo do gabintl

Em conformidade com o qn pr e ituam as instrtlc)õ
para o nsino th orico-pratico nos corpos da armas d ca-
vallaria o do infanteria : d t rmina Sua Mag sta 1 EI-R i
que no dia 1 d et mbro proximo futuro r colham aos
r gim ntos d'aquollne arma todos os off ia s 'pra a d
pret qu a cllos pertençam quo e tojnm no gOf.lO d li·
e nca c1 qualquer o pcci , com x 'pS'ILO <11\1'1nrbitruda«
P lus juntas militar s do sau I, c das qll' foram 'Ulll' ,di·
dUI:! para go..ar no istrungciro.

Durnnt OH mez '8 de 'tt'lIIUJ'() c outubro du .orrcnte
nuno 11 1l111l1ll1t liconçn r 'gil'ltadtl II de favor SCl':í .onc
elida nos officiac 'pra n d prct dos r .~ rido c rp08,

6.0 - ,mel.u'ia 11'r~lallo110 lII'gorio, tia guma-Ilir rtáo gml-L' 1I1'I)arll~jIO

ond eOl'ndo 'om a. m dnlha militnr, lU 'onformidnd
do l' glllnm nto npp!' vfid pOt'd C1' t d 21 ti 1 zombro
do 18 6:

Oomm ndo gornl d nrtnh ri
P~illH'iro lIl'g'lItO gUUl'dll.purtas 11,° ~\, }1,dUIII'tI J) Ó

:Ml\nn do ':ll'''ltjal-Ill 'lall,a d . pt'lltl •
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Regimento de infa.nteria. n.O7
icgundo sargcnto n.? 3 da 2.a companhia do 1.0 bata-

1l1ao, ado Augusto de Noronha Montanha - medalha do
cobre.

Regimento da infanteria. n.· 12
gundo sal'g nto n. o 1 da, 2.a companhia do 1.o bata-

11.1U:o, Ezequiel da Fons ca Pereira - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 13
Primeiro argcnto n.? 2 ela La mpanhia do 1.0 ba-

talhão, Manuel P r ira da osta - m dalha de cobre.

Regimento de infantaria n.O14
Primeiro snrg uto n.? 4- da 4.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Antonio do ir. - med lha de c bro ,

Regimento do infantaria n.· 18
Primcir sargento n. o 4 da 2. a companhia elo 1.° bata-

lhão, Jo é Joaquim da Silv - medalha de cobr

•'na ~h'" st: de EI-Rei determina. qlle () rcccnseatn euto
do anima c vchiculos d qn' trata o r guiamento de 27
d abril d 1 7' ·{fcctu no PI'{ xim anno ele 18\)0 c
UI o no orr ntc nnuo ; d v nd e da um dos chefe» da
COllljl t .ntc circum el'ip~ões onviar n c ta sccruturin <1'os,
lado um rclntorio eircumstnnciado áccrcn da' duvidas quo
til! tí\cm On'cl'{!cido ua )' Clll)ao el obredito regulamento,
IIf)bl'C () modo corno ti'cm . ido au iliados 11.los diversos
funccion[wio civi: pRr:\. o d 'mp nho do erviço <lo qu

acham cncarr eado bre o que julgue m mais conv
ni ntc para r alisar o indicado rcccn camcnto,

,1I_Setr taria d\ lado du nrgocio da 9u rra-Djrtc~ão geral-ta Rrpartiçáo

~lIa Mary(;tacl ' EI·!' ·i tI 'termin:\ que o otnlUnudant s
elo, ('orpo elr' ng nhc:i:\, artilhcri~ • avalla~ia, s mp,re
(1'11 o rI l'\'i tn 11(1 Illto CIll'pO ~nm trnnfcrHlos d dl!!-
tri ,to II{, I' rui. mento ( rI' {'rVI\, r 'm tt:\1l1 a notas cl fiS·
entrUll nto do lJl mo r (rvi tn ao ommnndant <lo
(li tri 'til 1> l'll on<l ' 111mb!' tll O li dOlUicilio.
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9. o - Secrelaria d'eslado UOS Iwgocios da gnena- Dircctão geral - 2.a neparli~ão

Sua Magostade EI-Rei manda declarar aspirantes a offi-
ciacs, por se acharem comprohendídos nas disposições das
cartas de lei de 17 de novembro ele 1841 e 5 de abril do
1845, as praças abaixo mencionadas:

Regimento de oavallaria n.· 6
Soldado n.? 23 da 5.:1 companhia e 603 do matricula,

Theotonio Roberto de Moraes Sarmento.

Regimento de infanteria n.· 12
Segundo sargento n.? 33 da 3.1\ companhia e 1:274. de

matricula do 1.0 batalhão, José Augusto dos Santos Lucas.

10.0 - Secrelaria d'estadu dos negocios da guerra-DireCtá9 geral-l.tI lleparliçao

Sua Magostad EI-Rei manda declarar nspirant a n offi-
ciacs, com a graduação ele primeiro f\arg ntoom v n·
cimento do ;~OO réis diarioa, na conformidade do di po to
no artigo 37.0 do decreto do 11 de dezembro do J r 1, as
praças abaixo mencionadas, por haverem concluído o cur-
so do real coll .gio militar.

Regimento do oaQadores n.' 12
Soldado n. o 7 da. ] .(\companhia e 1:196 do 1.0 batalhão,

Carlos Ccsar de Freitas <la Silvn,

Rogimonto de infanteria. n." 9
Soldado n.? f)9 da La compnnhin 1:112 do 2.° br to-

lhão, Joaquim Augusto Prntn Dias.

11. 0_ ,rrrtlaria d'e,lado do Pf!11IiII da 91l1'lTiI- n pMli~ao tio 9abintlf

Para conhecimento das cliO'pr I it ,8 nuctoridnd 5 inilit -
r fi se publícn o IH'guinl!':

H 'Cl'ctal'itt da gncl'!'u - Di!' '(' uo g<'rnl- 2.' ltcparti-
çlto.- .0 f)U2.-Gil"<,nlal'.-1I1."11l t' r,1110 sl'.-Pl\rl1 ea-
«lurccinrento <ln duvida qllP se tê III uscitndo sobre a
ox eu~ão da circular de ) d dezembro ,li. 18 ,puhti-
('n<11\na ()!'II m (lo (' • reito II.o :10 do l'(,j"'l'idll 'UIllO: . ( .
() lIlil\i 11'0 (la g'tl 1'1'1\ in('1I111h("llH, dI' ,Iiz<'l' n. • ") parll
seu ('(lula '('illlr 1110 cio ('Qlllllll\1l1ll1l1l(' (lo ('Ol"}los oh n
!!lII\H or<1on ,II gllillt • :

1.Q ()tj lIIalle III! , ([II • tonlmlll do tl r j11}l • ,·joundo 1)(-



RDEM DO EXERCITO N.· 15 533

las juntas mandada::; constituir pela sobredita circular, de-
vem prestar juramento de fidelidade sómente so forem jul-
gado aptos para o serviço militar pela ref rida junta ou
se tiverem de ser mandados entrar nos hospitaea para ob-
orvação, ca o em que sorno ali .tados até que se r conheça

se devem continuar no dito s irviçu ou ser d'elle despedi-
dos.

2.° Um dos exemplares <los termos de in pecçüo, man-
dados lavrar p ln. -upra .itada circular, dev rá ficar archi-
vado na s cr tarja do rcziiuento ond () mancebo for in-
sp ccionado. •

3.0 mane .bo orteado - no' termos do § 1.0 do ar-
tig 5...° da carta de lei de 12 de setembro de 1 87,
d atinados para a cgunda reservt devem ser ínspeccio-
n dos pelas sobreditu junta, ainda mesmo nos casos de
diflicil apreciaçã podem 01', 1provado com declaração
ele quc se deverá proceder pura com elles na. conformidade
do di po to no s 2.0 do artigo 49." da dita lei, s forem
chamados ao ser iço efle .tivo.

4. o ( uando se apre' nte < lgum mane bo quc deva SOl'
submcttido :1. npreciaçào da obreditas junta e se reco-
nhe '3. quc é apto para , 'r ir em arma div rsa d'aquclla
para quc havia. sido de tin do na compet ntc lista nviada
;í, ommis í'lo de recrutam nto, s r:í mandado transf rir
para um do corpo da a1'l113. para. que for approvado, dan-
do-se conhecimento do facto ao presidente da r ferida
commi ao, pum qu . 8 'ja, rc ·tiJicada a. alludicla. lista.

f).o As dispo. içõ s d'(\ ta 'irculnr c d, de [> ele d 'zcm-
uro d 1 . : o (pplic, veis aos mancebo::; mal1d:Hlo!l alis-
tar no!! corpo do ox l'l:ito, por ft 'ito do urtigo ~7. o da
pr dita lei, qu mio aiuda n o tcnlu 111 sido iusp ccioua-
dos.

G.o Os sobreditl) mancebu POdPl"lO:; r iUl:I}>'ccionadoH
pelas juntas ele prilJl ira iJlSPl\C 11:0 sempre quc estas csro-
j:llU fuuccionando na, 1 'alidad on~l· clles ·(.iam captu-
rado ou mandado • pr entar, cl 'vcll<lo os resp 'ctivos
111'( id 'ut manclal-o p:ll' \ O' corpo ond<' dovam s "vil'
qutlJIIlo t nham do cr nli hulo .

D u guarde, a v. x. ceI' 'tm'ia d'( t:ulo do nl~goci()s
da glll'l'r:l cm 2:~(lo • go to do 1 n. _lll.Dlo C (,x.mo sr.
('ommund,:ntl' da 1. divi 110 militar. =( \ igruulo) peJo
dir elor gCI':l1 JOClf/uim 'l'h utonio u/'mlio ela 'i!v'l.

l(lcntil' l~ (·(lIlllnmHlant· da 2.1\, 0.' !' 4.a divisõns
militar , 'UllIllI mi lIIililnl'l' dn ..l leI< ira e elo A~ol' .s,

l:onmll\Udo de 11 cuh ·riu • de :u'tilhcl'ia.
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12.0 - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados: '

Em sessão de :20 de julho ultimo:

Regimento de cavallaría n.· 1., lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão, Luiz Antonio Bcnevides de ousa, quarenta

dias para fazer uso de banhos do mar, a com çar em 1 d
corrente mez.

Alferes graduado, Henrique Lopes Alpalhão Maia, ql1n-
renta dias para fazer uso de banhos thcnnaes, a com 'çar
m 6 do corrente mez.

Regimento do infanteria. n.s 4
Major, Izidro da Cruz Maltes, quarenta dias para faz r

uso de banhos therma 's no c' tahc t cimento a '. Paulo e
mais tratamento.

Companhia de correoçüo n.s 2
Alfer s, John Ui 'ardo Burr to M 'na, quarenta dine par.

faz r uso de banhos thcrmaes, a com ÇUl' nn 16 do 01'-

rente m z.
Forte da GraQa

apellüo de 3.a ·las· , José Fcrr ira de Andrade, qua-
renta dias para so tratar 'UI :\1' S patrios.

13. o - Licença registada concedida ao empregado abaixo mencionado:

DirooQão da administrnQuo milito.r
Aspirnnt 010 graduação d alf r R, JOS I d Fr ·itn
netcl-bran o, quarenta dia .

José Joaquim. de Ca,tro.

Está conforme.- director g r I, atemo Per ira '(ln-
cJte. de Castl·O.
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EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O ~7
SECIlETARI/\ D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

2.) DE I ETIDIDIW DE 1889

ORDEM DO EXERCITO
Publica- c ao exercito o seguinte:

Secretaria il'e la~o do,' opgo..io: da guerra - Dirertão geral-I. a Rcparli~ão

Em conformidade com a di posições <ln carta de lei de
.) de junho do 1 O: hei por bem determinar que se pa-
ga o .ub idio m nsnl de iV I) róis a D. Amelic 01'0-
111 nho, D. I' ula Filom na Mnrtins Pamplona, D. Caro-
lina Lniza da Silva 'Vnrnee Ferreira, e D. Lucia Carolina
Ilhnn 's' da Bastida.

O mini .tro e 01' tnrio d'c .tnrlo dos n 0'0 io da guerra
as. im o t nha ntendido faça xecutar. Paço, em 29 de
rr 0 to de 1 ~).=Hbl. José. Joaquim de Castro.

, relaria d'e 1,1,10 do' nr~ocio da 9uma- Direcção geral- f.& Reparlição

T 11(1,), por necordâo elo tribunal superi r de gu rra C
narinh de 22 d agosto do corrente armo, que confirma
a cntcn~a do segundo con lho de gu .rrn pcrmnnent da
I.a Jivi .10 militnr de 5 de julho ante 'cd .ntc, Rido COIl-
(lellllHlllo na pena ,I prisão militar por dezoito IlH'ZCS

nu P 'rela de po to ,o . lfçrc '7'[Hlttn~11)(~() r .gimento n. ~ n
III} CIl 'adore de 1<..1-1I, Jo: c MarIa Gal)~() elo Almeida
.Iunior polo crirn (10 fal ificnçao c burla mencionados
lIO artigo :H6.o do codiW> penal ordinnrio : .h~i pOi: b m
II mittir 00 po to de alter trrnduado ele llltant l'H\ <lo
fI_- r ilo o rcf('rido .Jo ',l\f:tria ':tn o ele Allllci(b, Jllllior.

( mini tro ( e 'r tario d' tmlo dos lwgocios da gn ,rra
a im o t 'nhll ln ('11lido c fllca (' • cut: r. P. <,'0, ln 1!) de

111ro d bl.=J, : JOClfJ.t'111 do Ca tl'O.
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Secretaria d'estado dos ncgocios da gucrra- Direcção rrera1- t.:l Repal,tição

Em conformidade com as disposições da carta da lei de
28 de junho de 1880: hei por bem determinar que se pa-
gue o subsidio mensal de 3aOOO róis a D. Maria Emília
Lopes de Oliveira.

O ministro e secretario d' estado dos negocios eh guerra
assim o tenha entendido o faça executar. Paço, cm 10 de
setembro de 1889,,= REI. = José J(Jtlquim de Castro,

2.0-Por decretos de 22 de agosto ultimo:
Regimento de engenharia

Cavallciro da ordem militar de S. 3 nto elo Aviz, o ca-
pitão, Antonio Maria Mimoso de Mollo Gouveia Prcg .

Regimento n,· 2 de oavallaria do Príncipe D, Oarlos
Cavallciro ela ordem militar elo S. 13 nto do Aviz, o ca-

pitão, José Mntheus Lapa Valente.

Direcção da admínístração militar
Cavallciro da ordem militar d . 13 nto d Aviz, o so-

gundo official com graduação elo capitão, Jo é Augusto
Christino de Sousa Mornos.

Por decretos de 29 do mesmo mez :
Regimento n.· 4 de cavallaria do Imperador da. AlIem nha,

Guilherme II
Alfcr s, O ale r s graduado, Luiz Eugenio .:\fol' ,ir:\. d

Carvalho Pinto.
Regimento de caçadores n.· 4

Capcllão de La eh se, o capcllão de 2.11 ela se, )1: nucl
.' gismundo da Pi dnd ..

Rogimento de infantoria n.· 3
npif o da :3.:~ compnnhin elo ~.o l» talhão, () t n nte

elo regim nto rl , infantcrin n. o 1, .Jnão Barlll'ito dn ~iilva.
ap llão de :!.'\ ,I. sse, () cupcllüo de :3,a elas c, Antn-

nio A ugusto ~ri. eira
1 ogimonto do infnntorin n." 11

. AIti.'l'C'R, o prilllpil'O S/H'I)'Plltn cio regilll 'nto (C infnntc·
!'Jr1. n () 1 AI' . ~ .( ", YJJlO AlItoruo F 'ITCll':I.
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Regimento de infanteria n.s 16

judante, o alferes do regimento de ínfauteria n,o 4,
Ga par da Cunha Prelada.

Regimento de ínfantería n.· 22
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offi-

cial do regimento n. ° 5 de caçadores do EI-Rei, João Ju-
lio do Reis ilva,

Guarda fisoal
Alfer ,O alferes do r gimento n.? 5 d caçadores de

EI-Rei, Carlo Alb rto Pinto da Cruz.

Por decretos de 19 do corrente mez :
Estado maior de cavallaría

Tenente coronel, o tenente coronel de cavallaria em
disponibilidade, Julio Ce ar Ferreira Quaresma.

Regimento de oavallaria n.· 9

Tenente ajudante, o tenente do regimento de cav allaria
n.? 7, Carlos Augusto da Silva Leitão.

Estado maior de infanteria
Coronel, o teuonte coronel da guarda municipal do Porto

Luciano Pego d Almeida ibrão. '
T n nt s corouei , os major s, do m mo estado maior

Antonio José Pinto, o do regimento de infanteria 11.° H~;
Franci .co Albino d Barros.

Major !", o 'apita s, elo regimento. de caçadores n. ° 9,
.lo é Alvaro Gued s Vaz, o do l' gIm nto de infantoria
n. o (i, JIl é .i\laria Rib iro do Alm ida.

Regimonto de oELQad.orea D..O 7

'1' n mtc, o alferes, Adriano Augusto Tri o.
Alfer ,ocglludo sargento a pirantc a official do rogi-

III nto de .açudor' S 0.° 12, andido Alvaro da Camara,
III conformidade com o dispo to no artigo 16.0 do decreto

de ~! d nov -mbro de 1 6, O o prim iro sargento g'I'U-
dund.. à pirant a. official do r 'gimonto de caçador s n. o ti,
Augll to Alv \ da Fon oca.

Rogimento de ouçadores n.O 8
Cupit; o d 2. companhia do 1.0 batalhão, o tenente,

Francisco Antonio Potte.
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Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offí-
cial do regimento de infanteria n. ° lG, Paulo Manuel Mar-
tins.

Regimento de caçadores n.O 10
Capitão ela 2.a companhia do 2.° batalhão, o tenente,

Valeriano José da Silva.

Regimento de caçadores n.· 11
Tenente, O alferes, Francisco Augusto da Costa Mar-

tins.
Regimento de caçadores n.· 12

Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o tenente,
José Cassiano Moniz.

Tenente, o alferes, João Augusto da Co ta Cabcdo.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, o primeiro sargento elo regimento ele infant ria

n. ° 22, Francisco Rodrigues.

Regimento de infanteria n.· 1
Ajudante, o alferes do regimento n.? Õ de caçadores de

EI-Rei, José Diogo Rodrigues Madeira.

Regimento de infanteria. n.O14
Coronel, o tenente coronel do regimento d infanteria

n.? 8, Joaquim Herculano Rodrigu s alhardo.

Regimento de infa.nteria. n. o 11
Alf res, O primeiro sarconto do r 'gimcnto de infant rin

n.? 1, Antonio Julio ela Palma.

Ten nt
Ribeiro de

Ten nte,
.Adólpho d

Regimento do infa.nteria. n.· 19
ajudante, o alf r s ajudante, Augu to
arvalho.
o alf r . do r gim nto do infant ria
Almeida Burbosn .

ar

o •n. (,

Rogimento de infa.ntaria n.· 20
Capitão dn 2.a companhia do 2.° h. t lhão, o t nont do

regiment d açnd 1"(' n.°:3, José Maria da osta.
Tenente, o nlfcr . elo r gim nto d infnnt ria 11.° 16,

Laznro do Alm .ida CÔl't R al,

R gimonto do infantoria. n.o 21
.1npitào da 4.' COl1lp. nhin do 2.° Lntnlhüo, o t n nt do

r 'gllncnto de infant 'ria n.? 20, Joar tlim CaHt l-Branco
Prisco.
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Regimento de infanteria n.· 23
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a ofli-

cial do regimento d infautCl'ia n, o H, Antonio de Almeida
Leitão.

Forte da Graça
Exonerado d governador, o coronel elo estado maior

ele artilheria, Ignaeio Augusto Nunes, para er convenien-
temente empregado.

Governador, o l'oronel do regimento de infante ria n,014,
Joaquim Antonio 'O"ero de livoíra.

Inaotividade temporaria
O capitão do regim nto de iufauteria n.? 14, João l\f:t-

ria de Vasconc llos (' S~í, por haver sido julgado incapaz
<lo sorvi ..o, temporariamente, pela junta militar de saude.
,O apitão do regimento de caçador n, o 3, Eduardo
1rimo da Cunha 'argeda', sem vencimento, pelo haver
pedido,

Por decretos da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o coronel elo regi-

mento de iníanteria u. o 7, Luiz 'Nadington, pelo haver re-
querido ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
j unta militar de saude, devendo, pal';t a elassineaçao ele
reforma, eer COI1 idcrndo tenente de 1!1 de abril de 1847,
capitão d 20 cl abril ele 1 ;)1, major ele ~G de julho de
1871, tenente coronel de (i de maio de 1 7i!, coronel de
:30 de julho de 1 '7 (general de Lrign.(la de 1G ele junho
de 1 ' ü, por lhe aproveitar a di ..posiç:LO do artigo ~,o da
carta de lei ele 17 d ' .iulho de 1:-IÓÔ.

R formado, 11:1 confonuidnde da lei, o coronel do regi-
III nto de caçador n. o J, ;\Ial'ial1llo Antonio de Azevedo,
pelo hav I' r ,qu J'i(10,c, ter sido julgado incap, z de todo o
. erviço P ln junta militar a sande.

Rdol'lIHldo no posto de altere ) o primeiro sargento guar-
da-porta do COllllll;lllllo g 'I'al d artilheria, Jesui!lo da Con-
e i<:ao, p lo Il!L\' 'I' I: '(1llt' I'i ?' ter ,.,idll julgado incapaz elo
el'\.'i~o :tcti,'o pela Jlmtt\ IlIllJhl' de sande, e por lhe apro-

Y itl\l' a di. pOlíi):"lO do artigov (L° (la carta de lei d' 23 de
jnnho, cm conformidade COIll o artigo 1.0 da carta do lei
(le 2:~ <lo a"osto de 1 7,

U,.fol'mlldo 110 1'0:to dI' :lIf 'res, o }>rimdl'o sarg nto do
rcgimento d ' infantcria n.') 7, Jo é Jol\quim Hodriglles Coc-
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lho, pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta militar de sande, e por lhe apro-
veitar n. disposição do urtigo G,o da carta de lei d 23 de
junho de 1880.

3,o-Portarias

Secretaria d'estad« dos negocios da gucrra - Oirertão gcral- 3, a Reparti~áo

Não podendo o capitão do r gimento n." 2 de cnvallaria
do Príncipe D, Cnrlos, João Albino de Figu 'ir do Soares
Senão, por incompatibilidade com outro serviço, fazer
parte do jury dos exames especihcs de hnbilitação do
curso de cavallaria e infanteria, para o qual foi nomeado
em portaria de 15 de julho ultimo: manda Sua Magestade
EI-Hei, pela secretaria d' stado dos neeocios da guerra,
exonerar o referido capitão d'aquoll serviço, sendo no-
meado para o substituir o capitão do mesmo regimento,
José Matheus Lapa Valente,

Paço, em 23 de agosto de 1 80,= JOS1: Joaquim de Caso
iro,

Seereuria d'cslado dos nrgocios da guma-lIrJlal'ti~ão 110 galnnete

Tendo sido presente a ua Magestad EI·R i o relato-
rio da marcha for 'ada de Bel lU:t Joruchc xecutada
pelo regimento 11,° 4 de cavallaria do Imp rador da Alle-
manha, Guilherme II, no dia 1~ d junho ultimo: manda
o JUCSillO augusto senhor, pela secrctarin d' istndo dos 11 •
gocios da gu rra, louvar o ommandante, offlciu S e de-
mais praças do r ferido regimento pelo mod por que so
houvcrrun n' stc oxcr .icio militar, dcuionstrando aasim o
notavcl estado de discíplinn ' in truc 'ao III qu se cn-
contra este corpo do x l' ito.

Paço, .111 7 de setembro d 1 8!). Jo é Joaquim de
Ca iro,

eeretaria Il'c.tallo do' Ilttl0cio' lia gUI'llil-nrparti~áo do gabiuele

'L' indo sido pr' nt lI. .. na ...lag' t. tl El·Ppi o I' lntol'io
g('ral ohr' n insh'uc\" o thcol'ieo-prntit-It <ln arllla tI , illfall-
teria 110 periodo <luoutoo tI allllO tindo, 110 qual s ,faz llwn·

ção ape 'ial do t ltCllt ajudant' d ngill1 'nt dc a~nd r'
ll:D :1, Adl'iallO Accacio,d' Madul' 'irn BC~II, p la na 1\ 'ti-
vlllad~' em toda !l, fIlH' tÕCH l1<: illstl'llC( i\o lIIilita!' }ll1:t
HUlU 'Irã iutolligcllte COInO t til dirigido a iu tru ')1 () tncti(.·n
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dos officiaes inferiores do r gimento: manda o mesmo au-
gusto enhor, pela secretaria d'estado dos negocios da'
guerra, louvar o referido official pelos motivos acima ex-
postos.

Paço, cm 14 de setembro de 1 89.==José Joaquim de
ClI tro,

Secretaria d'estade do, Dfgucios da guerra-Reparli~ão do gabinete

Tendo n inspecção geral lo cavallaria romottido, em
cumprim nto do artigo :31.0 da in trucções para o ensino
tlieoriço-pratico nos corpo de cavallaria, a conferencia

, feita p lo nlf r do regim nto n.? 4 de cavallaria do Irn-
p rndor da Ali manha, Guilherme II, Victoriano Josó oc-
8a1', ::;0 1": invnllariu independente, trabalho este julgado
digno de apl'c~o pela eommissão de aperfeiçoamento da
mesma arma: manda Sua ~Iagelitade EI-Rei, pela secre-
taria tl'él>tado dos negocies da gucrra, (! cm conformidade
com o exarad no artigo 32.0 das ditas instrucções, lou-
var o mencionado alfércs p lo modo como redigiu a allu-
dida conf r ncia,

Paço, cm 1!l de s itcmbro d 1 9. =José Joaquim de
Casll·o.

:1.° - Por determinação de Sua Magestade El-Rei:
Regimento de artilheria n.· 2

Primeiro tenente, o primeiro tenente de nrtilhorin, J OHé

J ustino 'I'eixcir Bol lho.

Regimento n.· 2 de oavallaría do Prinoipe D. Carlos
Tenente cor uel, o t uente coronel do r gimcnto de ca-

vali. ria 11.0 G, Jos '. B lcliior Pinto ar z.

Regimento de oavallaria. n." 3
npitt o da. 4.:\ companhia, o capitão do regimento (1·

'avaliaria n.? f>, Jo é Lúcio da Silva, pelo pedir.

Regimento de oa.vallaria. n.· ~
Clll'itao da 4.1. companhia, II capitão do regimento d·

eavnll ria n. o ,J rOllymo Jo. é l!'crnnlld 's, pelo l,cdir.

Regimento de eave.llaria D.U 8
iapit ) d.\ La companhia, o 'apitâo do rcgimcnto d.

'avallarin 11.° lU, JO: o d Alm ida da. Cunha.
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Regimento de oavallaria n.s 10
Capitão da 3. a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n. ° 3, Benedicto Candido de Sousa Araujo.

Estado maior de infantaria
Major, o major do r gímento do infantaria n.? 21, Ma-

nuel José Ribeiro de Faria.
Capitães, os capitães, do regimento de infantaria 11.° 12,

Augusto Maria Cardoso Gamboa, e do rcgim nto de infan-
teria n.? 21, Antonio José Mcnd -s.

Regimento de oaçadores n." 1
Alferes, os alfer s, do regim nto d caçadores n.? 12,~

Arnaldo Augusto de Liz Teix ira da Cruz, do r gim n-
to da infant ria n.? 22, Joaquim da ilva Pim nta,

Regimento n.s 2 de caçadores do. Rainha
Alferes, os alf rcs, do regimento de caçadores n.? 1,

Virgílio II uriquc Soares Vnr lla, o do r('gim I1tO de in-
fanteria n.? 17, J'osó elo 'antos tla Cruz, pelo P dircm.

Rogimento de caçadores n.s 3
Coronel, o coron I c1 r gimento de .açndorcs n.? 1 ,

Miguel ~omcs (la Silvn.
Alferes, o alferes do rcgim nto ele infantcrin n.? 13,

Mnnucl Antonio Vcrgueiro, pelo III dir.

Regimento de oaçadores n.s 4
Alfcrc , o alferes elo regimento <1 nçndor n." 8, JOILO

Antonio Ilernardo, pelo pedir.

Regimonto n.s I) de caçndoroa do El·Re1
Alfer« , Os alferc : (10 l' gim('nto 11.° 2 ti ('U 'ndor fi (1:

Rainlui, João Ilcrnnrdino BOI'g'S d(: ,~:í, (lo r giuH'uto
(I' infuntorin n." 7, Alfredo Auguato (ln Silva Brand. o,
pelo pedir.

Regimento <10 c ç dor s n." O
1apitíto ln. 4.:\ companhia do :!.Il batalhão, o l':lpit: o do

l'Pgim nto do ('nçn(lol' 'S 11." D, A1I10nio ,'nares, }l lo p ,dir.
Ale('res, ) alI' '1' do l'1 ~illl 'ulo llc illf:u t( ri. 11.<111, An-

tOllio Allllib. I ({<1 lU'valho.

Reglmonto elo onQl~dor s n.· 8
'l'cn n1<" O t '11 'uln elo l'l'gilll nto (Ie infant 'rin. II. n 1l,

Jos6 Mnl'Í!\ Ro!ll'i"ne Podo.
ti
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Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 22, Es-
tevão José Boaventura dos Reis, pelo pedir.

Regimento de caçador-es n.· 9
Capitao da 4. li companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de caçador n." 6, Antonio José do Cabo Car-
valho, pelo pedir.

Capitão da 3. a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do
regimento de infauteria 11.° G, Abel Augusto Nogueira
-eoare .
Tenente, o tenente elo r gimento de .açadores n, o 7,

Gualberto Inuricío Jorge de Lima.

Regimento de caçadorea n.O 10
01'00131, o coron I do • tudo maior de infautería, José

Joaquim Teixeira Beltrão.

Regimento de oaçadores n.· 11
Alfer ,O alfer . do regimento de caçadores n.? 4, Al-

fredo ampaio Leite.

Regimento de caçadores n,· 12
Alf r' , O' alf r :, do r 'gim nto de cnçndores n. o 7,

Guilh "me uintino Pinto Prado, e do regimento de ca-
~ador'~ n.? 1, iog d ri d iro 01'1' ia da ilva.

Regimento de infantaria n.· 6
AJ~ I'C , O • lfer '. do r gimcnto de infantaria n.? 12,

Jo é 1 odrigu Laec.

Regitnonto de infant ria n,· 1
I do t do maior d infun tori , .10:\

Ilt
I 1'" elo r gimcllto do iufant ri: 11.° 1:~, Ac!<'-

J'uz, i' lo p ir.
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Regimento de infanteria n.· 8
Tenente coronel, o tenente coronol do estado maior d

infantoria, Antonio José Pinto.
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n. o 6,

Joaquim do Sousa Moreira, pelo pedir.

Regimento de infanteria n,s 10
Alferes, o alferes do regimento el infantoria n.? 11,

Antonio Barbosa Junior, pelo p dir.

Regimento de ínfantería n.· 11
Tenente, o tonente do regimento ele infanteria n. o 13,

Josó Augusto J russo Gomes, pelo P dir.
Alf rcs, os alferes, do r. gim nto do infant ria n. o 4,

Augusto Cnrlos de usn Escl'ivl\nis, o do rcgim Dto d. in-
fanteria 0,° 10, Viriato Ribeiro de Lemos, polo pedirem.

Regimento de infantaria n.O12
Alfere , O alferes elo regimento do infant ria n. o 21,

Adalberto Gastão do Sou a Dias, pelo p .dir.

Regimento de infanteria n.· 13
Alferes, o alferes do regimento de infantoria D.O 23,

Alexandre Ferreira Bemfeito.

Regimento de infanteria. n.' US
Alferes, o :\11',1' a do r gimenLo n." 2 d caçador s da

Rainha, Lopo José Aguado Lcotc 'I'avnr s, pelo p dir.

Regimento de infanteria. n.' 18
Major, o major do tado maior d infant rin, José

Alvaro lu dos Vnz.
'I'euentc, o t 'D nt do r gimcnt a infnntcriu n. o 1,

Francie o l\I ria 'imõ s do 'arvalb

Regimento de infanteri n.' 20
Tenente, O t 11'lÜ d r ..imcnto (1 infaut ria 1\.0 1~),

Josú hristiano Bl't1.zi I.

Regim.ento do infa.nterla n.· 21
1(ajo!', o lllajol' do c, tltlll) ma ior <lo infant\!l'in, II !'ali I -

co ]\[aria 1.'IIl'l:ulo.

Reg'lrn nto do 1nf nt ri n,· 22
AIf':l'lll, o :\11"'1'1', dI) I'l'gillll'lIlo dn (', ('IH1ol' 11,°li,

:'l~tOIlIl).,Jo,ll{\tilll 11(, ~'l' itas • 'ilvll, p' dn I'p~iln '1\10 tI
mfalll~l'la II." 11, ,Jo 't; Fl'HlH'i l') (~II t 11. ,p lo p !lir.



Inspecção do material de guerra nos Açores
ln p ctor, o coronel do e tado maior de artilheria, Igna-

ia Augusto Nunes. _

5. °- melaria n'c, lado ,lo lII'glll'ios da rruma - nrparli~ão do gahinete

D clara-se que em virtud do cxarado na. portaria de
22 d n.go to nltiu o, pnbli(;(Hla. no Diario do !l0vemo
n. ° 1 U de 24 do ln' III m Z, S;lO extensivas ao caminho
ele ferro de Foz-Tua a Mirnndclla as disposições do de-
cr to de O d março, que concede aos offlciaes combaten-
tes e não 'oJllbatcnt·s do xereito, aos empl' gados ci-
vis com grllduaç;LO de official, vitjar nos caminhos de ferro
pagando óm nte .-Wpor cento da tarifas ordinarias.

ü. 0_ retaria d' 'IJIlo d . IItgocio da ~uma-Rcparli\ão do galliuclc

'na Magc tadc El-Rei manda rocomm ndar nos gl'ne-
1\ ' (;01 inundr ntes ela' di isões militares territoria s a
xacta ob rvancia do qu dispõem os n.05 1.0, 2.° '4.°

do 1.° do artigo 122. o do decreto com força de lei de
"O de outubro d 1 4.

7.0 _ crr tari. d' 'tado do !ll'godos da guerra-Dircc{ão geral-l.a n~parli áo

ndc 'orado c m :l. m dalha militar cm conformidade
do regai. m nto npprcvado por decreto ele 21 de dezembro
d 1 'O:

lu. '0 1) rtnu\ 'U o o

Compa.nhia. n.· 3 do o.rtilheria. de guarniQão
" gundo urgente 11.0 DI Antonio Uoclriglll' Dcltl'iio-

m dúlhn d· our .

:Anlu-
n

lhào, .1(I III

Est d aior do infllntoria
orio E"nri to Du!' -l)\·d Ih d pl'llta.

1.o bala-

J Jfi'r , Alfl lo
Iratn.

dnlJlll d
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Regimento de caçadores n.· 9
Segundos sargentos, n." 1 da 2.:1 companhia (lo 1.0 ba-

ta.lhão, Miguel da Silva Carneiro, e n. o 15 da 4.~ compa-
nhia do 1.0 batalhão, Emílio Claudino de Oliveira Pimen-
tal-medalha do cobre.

Primeiro cabo n.? 31 ela 1.:\ companhia do 2.° batalhão,
Antonio Lourenço Pinhal- meclalha de cobre.

Regimento de infanteria n.o 10
Segundo sargento 0.° da 1.~c mpanhia do 1.0 bata-

IMo, Augusto Haymundo de Carvalho - medalha d cobra.

Regimento da infantaria n.O23
Alferes, Jos6 Joaquim da Costa-medalha do prata.
Segundo sargento n.? 27 ela 2.'1 companhia do 1.0 bata-

lhão, David Luiz de Parada o Silva Leitão - medalha do
cobre. Guarda. munioipal de Lisboa

Primeiro cabo n.? 37 da G." eomprmhia de infant ria,
Antonio d Ahneidn- medalha a cobro.

Guarda 'Dlunicipal do Porto
Segundo sargento n." 128 ela La companhia, Francisco

JOl3é-m dalha de prata.
Primeiro cabo n.? 37 da ompanhia de cnvallnria, Ju to

do Nascimento - m dalha d prata,
Prim iro cabo ]1.0 117 ela 2.1\ companhia de infant ria,

Joaquim om a-medalha. cl prata.
oldado , n." 13:3 da l ." companhia, Manu 1 Antonio,

e n.? f) da 4.a companhia, José .lf l'nancl s, ambos d in-
fant ria - m dnlhn do cobr .

Guarda fi 00.1
Primeiro sargento n." r) rla :3.· cornpr nhin do b:\talha

n.? 2, Manuel d s 'anlos an'l'ga-moclalhn, d }>l'. ta.
Prim i1'08 cabos (Tradu,dos, n, o 4:~ da L" c mpanhin. do

b talhão n.? 2, Mauucl Antonio, ~ n." 247 da 1." compu-
nhin elo hntnlhão n." 3, B -rnnrdino Pit' s d B 1'1'08-

ln dnlha de brc.
j Dirooçüo da administra.Q!l.Oxnilitl\r

Aspirnnt '011\ gr: (lnnça d nlf l'C'H, Alltolli An ru to
Gnert'l iro-m ,dnlha. t1 prat ••

lIoapitll.l rogim nt 1 d Elv(\
Plu:mun('cutico dI' 1.a ela (, Jnílo A\wusto " II 1'-

ln ualhn. <l pmtn.
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o melaria (rc.lado do. nt'gocio. da ~ucrra- Dircr~ão geral-i. a RCllal'tição

Declara- e que, por decreto de 22 de agosto ultimo,
foi concedido o grau de commendador da ordem militar
de . Bento de Aviz ao coronel do regim nto de infante-
ria n." 1 , João Eduardo de Souto Maior Lencastre e
'M n zcs.

Ü.O- ccrelaria d'c~latlo dos nrgofio. tia guerra-Direcção geral- U Reparlição

termina na Mazc tado EI-Rei que o coronel do es-
tado JD. ior (1 infant ria, Luciano Pego de Almeida Ci-
brão, ontinu provi oriamente em s rviço na guarda mu-
nicipal do Porto, até tlue tenha outro destino.

10.°---, erretaria d'estade do. n~gocio da guma-Direcçf\o geral-L a Reparlição

D clara- que no dia 2 do corrcnt mez so apr sentou
n'csta s cretaria d'c tado o capitão d artilh ria sem pre-
juizo de antiguidade, Jo ó Ju tino Teixeira Botelho, por
t r regre "ado do ultramar, on e não concluiu a com-
mis ão, pelo qn fica na arma r que pertence com o posto
do pri Oleiro t u ut .

Ll .0_ S er laria d'e la.lo do ntgocio .• Ia guerra-Direc~ã9 ~eral-t,a Reparlição

clara-
1. ° (\I o v I'dnl1eiro nom do capi tão da c mpanhía

n.? 4 (lo artilh ria. de guarniça é Antonio oares do AI-
h 'rg: ri..

2.0 Que cuudo argcnto tl r 'gimento d infunteria
n. o 1., Fr: n 'i o d Alm ida, 1\ <p1nn p ,la ordem do
C' r .ito n. Q 11 ao corrcnt nnno foi oucedida a m dnlha
militar d 't,L!' <ln ela.. de comportamento (,J~el/lplfll') é
n tnalm nt prilll·il'o ar:; nto ll.o 1:211 do 1.0 batalhão
do l' ~ rido l'<.'gim 'nto.

1:...tl_ (f lari" d' ,I Jo d ntgodo· .Ia guma-Dirrr~jo gcral- 2.' IIrparli~ão

•'li \ ..r g '. t d E1·Pci m, Ilda d ·clarnl' a pirantt 1). fH-
ndido nns dispo. içõ li da

1 -11 c f) do abril de

(lo lU:1.tricnl ,
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Ragit\lento da infantaria n.O 2
Soldado n.? 4 da T." companhia e ]:19 de matricula

do 2.0 batalhão, Jayme Augusto Gbiglione Moreira.

Regimento de infantaria n.O3
Primeiro cabo 11.° 4:~ ela 2." companhia e 311 de matri-

cula do 2.° batalhão, Raymundo Ennes Moira.

Regimento de infanteria n. o 1e
Soldado n.? 2 (la 4.n ompanhin e 1 :07(i <lo matricula

elo 2.° batalhão, Alberto Carlos elas Neves e Castro.

13. °- S~crelaria d'esta!lo dos nrrrocios da gnerra - DirN'~áo gml- 2.' Reparllção

Sua Mag tnde hl.Hci manda tI \ 'Iarar qn 110 t 'll1PO d
serviço da primeira r serva, 11 que se acham obrigadas fi
praças de pr t do x rcito, Ó levado C1II ontn tod uqucll
que as mesmas' pra,as se com; rvnrem no fi' tivo por
cflcito das dispoRi~\õ(,K do artigo 12.0 <ln 'Iu·ta d lei ele
12 de sct 'muro de 1H'-;7, salvo no cnsos em qu \ lh 'S dI Vil

rer d scontado.

14. o- SC!'rt't.lria d'estade dos negocio. ,I.. !IUwa-f)ircctãn g~ral- 2.' nrpilrti~ãl'

Convindo, 110 intere s _ da fuzcndn, fi.', l' n. d pzn <

fazer com ns eh rnngns nuctorisndns n08 COl'pOS 1I10nt elo ,
determina. Sua, l:tgeRtade 1~I-Hci Cpt· c ib I'VO ..
guinto :

1.lI () numero (h, figl11'n . u .toi-i nelo p 1': cadn umr da
chnrangn do. regimentos d nrtilh 'I'il~ elo 'mnl uhn \ elo
CR.vallnrin é d vinte.

2,° A c m})'i 'il ) (1:\8 chm'all"'il, 'ln l'llac'ao no nU111 l'
qnnlidl1.d dOR in trum nto / Pl':t. I:! 'nin! \:

I" . t t' . l\.('qHlD. a Ott o~·nl. IIll om 1111 / ••••••••• , ••••••••••

rn(~tllls Oln I {) •• , •••••••• , ••••••• , ••••••••••

til. ophone , cnntllllto lIIi h . , , ...•...•...........
.'I\x(·.trompn ,frí I mi 7) •••.••••.• , •••••.•••••• , •
'l'romholl ,dr; ! 1'; I" (' Ullp. nnl:t }ln.·n ,ill1n .......•
Rnl'yt.ollO. (!tí fi fI.; b , ...•......... , .
Bomunl'ClinoH, "r~(),i lJ ••••••.•••••••••••••.•••••
, ti' I" . lon I'a l:UXOH, II 1111 J ••••••••••••••• , •••••••••']'. U •1111alI' (par!'), ..........•...... , ......•..•..

2
2
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3.0 O fundo para entretenimento das charangas será
constituido:

a) Pel:l. massa de 60 réis diários para cada praça que
tocar na charanga;

b) Pelo producto da quarta parte das gratificações au-
feridas pelas pra~a que forem tocar a fostas ;

c) Pelas gratificaçõe' pertencentes a estas praças e cor-
respondentes aos dias de detenção impostos por faltas dis-
ciplinare '.

4. o fundo das eharanga~ será applicadc ao pagamento
das gra.tifica~õ . diarias quc os conselhos administrativos
~trbitrarcm:i pra 'a quc tocarem nas mesmas sogundo o
mérito arti tico d· cada uma, li compra de papel do mu-
icn o a todas a III i: despesas orrelativas.
5. o A substituição dos in trumeutos qne forem julgados

in apazcs do s rviço, bem como o concerto dos (lUO esti-
erein distribnidoa, co iuunrão a IOcr feitos P lo comman-

do geral d rtilh 1" ~ •

G.o Plu'a escriptur, r < ontas dos fundos das charan,
h veni em c, ela coo 'olho admini .trativo uru registo ca-

p iI 1 d . iod I i u. I ao das ma' as (modelo n. o 17 do
r gulam uto da fazenda militar de 1f) de setembro de
1 (4).

7. o A mass de ÜO réi por praça enl sacada mensal-
mcnt por meio de titulo c reei, I, proce. sado pelo fiscal
do corpo; ,elllqll' nto lIUO hOUVCl' v rba pccial, conti-
nunrã a. r ati feit: pel secção s.a do artigo 12.0 <10 ca-
pitul :3.0 da tau lia da di tri )11içao da de peza do minis-
terio da euerra.

Bt· titulo serão enviados o proee sndos juntamente
'0111 11 1'l·ln!ju III n fi" II v ncim nto da pra ':1:>•

•0 '.')1)\ ut P d 1'" o er empregado. nas churungas,
Ir . coutr.unc trcs de lal'ius, os
d'l· tu ela.

)0 gcral- 3.a R~arli~ão
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na conformidade do § 4.° do artigo 8.° do decreto com
força de lei de 11 de dezembro de 1851.

Outro sim se declara que. será considerada desistencia da
pretensão de ser alumno do mesmo collegio a falta de com-
parencia á indicada inspecção, logo que, passados dez dias,
contados d'aquclle em que são obrigados a comparecer, os
paes ou tutores não houverem comprovado que circumetan-
cías extraordinarias impediram os candidatos de se apre-
sentarem no dia marcado.

Relação dos eaudídatos 1\ alumnos peusloul tas (lo estado
a que se refere este nnnunclo

Antonio Sabino Alegro, filho do fallecido tenento coro-
nel de eng nheria, Godofrcdo Edmundo Alegro-por lhe
aproveitarem as prefcrcncias marcadas no artigo 11.° do
decreto de 11 de dezembro d 1851, SOl' orphão de pa
ter a máxima idade designada no artigo .0 elo rezula-
monto decretado em 3 do nov mbro de 1 6.

Joaquim Monteiro de Vascon .ellos Figucireuo, filho do
fallecido major reformado, José Monteiro d \ Vasconc l-
los-idem.

Francisco Antonio d Almeida, filho do major do l' gi-
monto de infantcria 0.° 21, Isidoro Augu to de Alm i<la-
por lho aproveitar uma dns prcfcrcncias marcadas no ar-
tigo 11.0 do decr to de 11 de a z nnbro de 1 51, t l' a
maximn idade dceignnda no artigo .o do l' gulnmento
doer tudo em 3 d nov mbro de 1 G.

Joaquim Eduardo I odrigu s Agua», filho do capitão d
infnntcrin da zunrdn municipal de Lisboa, Joaquim i o-
lau Rodrigu s Aguaa - id m,

Abel Augusto Pinto, filho do nlfcr s do rogim nto d
infant rin H.O 3, Antonio Maria Pinto-c-jd m.

Diniz li' io Valle, {ilho do cirurgiã mór do real ollc-
gio militar, Luiz Candido Fcman 1 s Vnlle - . id m,

:lstão dn 'ilva 'j' i." im, Iilho do nlfl'l' do l' gim loto
d infant ria n. o 1!l, }\[fllllld J{()(l ..igucs 'r \i.' il'l~-idl'm.

'r!lOmns II 'po!ito F rJ'l\Z d,t ilvlL, filh do nltljor r .fo)'-
maclo, Mallllcl ,lo, quim t1:t :i!\'1l - id 'lll.

Joaquim .1'I'OII)'mo ()l'(l'il'() do Brito Fnri:1, filho do
cllpitão do r gim 'lItO de cllvnllll'ia n. ~ :', Joaquim ,J 'l'O-
nylJlO elo 11~lll'i(\-id 'mo

LuciHll) • 'avil'l' de: ~()It fi 1\1lliH, filho do gltndo om ial
co.n~ gl'll(lun~ll() lh capit 10 dn dil'( ('ç: () ela :\{l!llilli tl'nç!'io
nuhtar, J08~' Lucia1to da • laia • ~n .j '1' Anne. - id rn.
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C Iestino Julio Gom s, filho do capitão do estado maior
de infanteria, Miguel Antonio Garcia Gomes - idem.

Abel Angu to Vieira Galiao, filho do cirurgião mór do
regimento de infanteria n, o 3, Polycarpo Antonio Esteves
ai ião - idem.
Joaquim da ilva, filho do íallecido alferes de infante-

ria, Antonio de As umpçào Pereira e Silva - por lhe apro-
veiíar uma da prefercncias marcadas no artigo 11.0 do
decreto de 11 de dezembro de 1 õ l , ser orphão de pac.

Jorge Rodolpho T .ixeira Campo, filho do capitão de
infant ria. ln comlUi:;.ão na direcção das obras publicas,
Alfredo Araujo de Almeida Campos - por não haver mais
candidato algum das class s pr fcrcntes e achar-se nas
circumetancine do já. citado artigo l1.o

José • r avier Barbosa da Costa, filho do tenente coronel
de cngenheria III connuiasão no mini terio das obras pu-
blica , J oito 'Ihoiuás da Costa - id m.

J 056 de Az vedo Monteiro d - Burros, filho do major do
corpo do stado maior, Luciano de Azevedo Monteiro de
Barro - idem.

JO'6 e. rio da ilva, filho do major reformado, Elias
José da ilva-id im.

nrlos Eng uio Alvares I neirn, filho do t nente de in-
fant -rin. lU eonnni suo na direcção dos trabalhos gcodesi-
.os, '\luardo 'a. a ':. Alvaro' P reira - id m.
Jo é d.u·i:t urdiuha P r ira oclho, filho do capitão do

I' •....imeut d infant ·ria n.? 4, Jo é Maria 1> reira C ('Iho-
idem .

•To ú I icr rdo Per ir. Cabral, filho elo tcnent d r gi-
m .nto de cnçudore n.? ,Antouit) B .rnardo Per iru Ua-
hral-id "IU.

Classe de marinha.
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Rela~n:o dos candidatos 1\' alumuos porelenlstns
a que se retere o 1I1eSmOannuucío

Classe do exeroito

Annibal Victor Henrique de Castro, filho do capitão do
quadro de commissõcs do exercito da Afríca occidental,
João Ernesto Henrique de Castro.

Antonio Brandão de Mollo Mimoso, filho do capitão do
regimento de artilheria n.? 3, José Guedes Brandão de
Mollo.

Claudio Augu to de Azambuja Martins, filho do falle-
cido capitão de infantcria Augusto Antonio Soares Mar-
tins.

Alberto Luiz de Mendonça, filho do tenente coronel do
regimento n." 4 de cuvallaria do Imperador da Allema-
nha, Guilherme II, José Honorato de Mcndonca.

Antonio Alfredo de Magalhães C01'l' ia, filho do major do
artilheria, Paulino Antonio Correia.

.Olaase oivil

Antonio da Costa Figueiredo, filho de Antonio da Co -
ta, j!í fall 'ciclo.

Adolpho Nandim de Carvalho, filho de urlos andim
de arvalho.

Luiz de Sà O orio L itão Cabral, filho (1 AuO'usto de
S:í. 01:1rio de Mcllo (' Albuqu rqn .

Antonio Mendes Affonso, filho de Luis José M nd 'S Af-
fonso.

Francisco II nriqnes Av Ilar, filho c1 Francisco Gomes
Avcllar.

Oscar tavianno Braga, filho 1 scar rim Braen.
Eun:tl'd .To.6 i una Oosta, filho do Eduardo Jo. ó d

Costa.
Luiz da.

nh l\Icn z .
Jo ~ Luis Lobo da ao ta, Hill d Jo é L nl uno )0 t •
Antonio Hib ir urdo o, filho tl \ Adrian Rib iiro ar-

doso.

16. fi _ ~mefaria 11'(, fRllo duo Ilt'gol"iu. tIa~lImit -lIirel"~atl 'cral- ü.

])('tcrmina ~lU1. lng. tI do Iel·H,·j 'III I\tI prl1ça
lIlUada Il }ll'i ao lllilitul', ·ujn pen: fi ~l\ btl l'vid
tempo tl· pl'islO pr ·\'t!tltiv:\,]lo termo! Ue) digo

IIrllarliç

nu -
el>tl\ o
~.o tI
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carta de lei de 14 de junho de 1 4, não tenham passa-
gem para a 3. a elas e da companhias de correcção, e se-
jam po tas em liberdade acto contínuo á publicação da
sentença; sendo, para todos os effeitos, consideradas como
c tivessem pertencido ás mesmas companhias; lançando-se
na casa de« otns biogruphicns» da respectiva matricula,
apoz a data da prisão para conselho de guerra, a verba
seguinte: Solto (;m .. , de ..• de ... , p01' ejj'eito da sen-
tença de .•• de ... de ..•

Outro im manda o me mo augu 'to scnbor recommendar
a exacta. ob r~allcia do disp to no artigo ü4. o do regu-
lamento di eíplinar do exercito de 15 de dezembro de
1 T.

17. 0_ Direcsão da atlministra~ão militar-1.a llcpartição

Removendo a duvida: que e têem su. citado nos abo-
nos de que tratam o' n.OS 1.0 e 2.° da detorminação 6.a da
ordem do exercito 0.° 11 de G de julho ultimo, declara-se
que não deve er coo iderado melhoria de vencimento o
abono de forraeen para cavallos aos officiaes que substi-
tuirem outr , a qne J) t nha ido concedida licença, nos
íerm do d cr to de 2 d julho de 1 6 c 10 de ou-
tubro tIl 1 I, ndo-lh applicav 1 a doutrina da dispo-
içn.o 1 .4 da ord m do xercit n.? 22 de 1 7ü.

1 .0_ Dire {ao da Imioi lr~~o Dlilitat- i.a Rcparli~áo

Posto • graduaçôe e vencimentos côm que ficaram os officlaes abaixo men-
clonados. a quem foram qualificadas as reformas que l~es haviam sido
conferidas.
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Com o posto de capitão e soldo de 45"000 róis men-
saes, o capitão do regimento n,o 2 de caçadores da Rai-
nha, João Antonio Ferreira Monteiro, reformado pela
mesma ordem.

Capellão de 1.:1 classe c soldo de 45aOOO réis mcnsacs,
o capellão ele 1,3 classe do regimento n. o 2 de caçadores
da Rainha, Antonio Ladislau Coelho, reformado pela mes-
ma ordem.

19. o -,Dircc~ão lia ailll1inistl'a~ão militar -I.a Reparti~ão

Declara-se que é em tenente e ntt em capitão a qual i-
ficação da reforma do qnart Imostr m innetividad tem-
poraria, Caetano Monteiro, publicada na ord m do x r-
cito n. o 28 d 13 de dezembro ele 1 7.

::?O. o _ Secretaria d'estad» dos negocios da gnerra- Rrpartitão do gabinete

Para conhecimento elas diffcr ntes auctoridad 5 milita-
res se publica o seguinte:

Se rotaria da gu rra- Direcção g 1'11.1- 3.a H. 'parti-
<'1\('.- ircular. - IIi. mo O eX,mo 1'. - . x." O ministro
da gn rra encarrega-me d diz r a v. ex,a, pnra u co-
nhecim nto o devidos ffcitos, 5 sirva expedir M nas
ord n n fim elo quo nilo s jam pas adas nias par:1- con-
tinuar a frequentar a universidade d oimbra, scol: po-
lytechnica de Li. boa, acnrl mia polyte 'hnica do Porto .
in tituto de agron mia vetcrinnria, a prn('n nlmunn do,
'orpos sob o digno -ommando do v. _,.11, S ln qn ssa
li 'cnS'n' , ..jam onc didns por -sto minist 'rio, 1':.\1':\

dev rao requer r pclns vins compot nt , at \ n dia
set nnbro pr . ,imo futuro,

DCll~ gn:mle n. v. ,'. a 'ccrctal'in. (1'('. tlLdl) do.
<llt rrUCl'l':t, em ~7 dn ngolito (1, 1, '8U ...- Ill."lU , ')(,"10 r.
commnn(lant da. l.a divi i\ militar. = P ,lo IiI' et01' I;l'ral,
Joaqttim 'J'lll'oluniv Cm'lIdio elll SilvlI.'

Identica aoi' Olnm:m(lantcs eh 2.'L, :3.1\ L L cli\'i õ
militares, eonUll. nelo militnrcs a [ati ir \ t. tI çor,
c ommnnclos g rneH de I'nO'cuht ria, c (h Ilrtilh rin,

~1.°-1 clnrn.· c:
1.° Qno o ale 1'l' elo l' n-ime nto (1 infllllh'ri !l.O ,.10 l!

1t~I\1'ia l~rHgn, SI) gn ou qwu'l'nta l~ S(·!I' (lia (la lil' nç 1'\'.
glfltndn. qlll' lhe foi tone <lida })('11\01,(1"11\ do .'( rcito H.O 1~~
d' st() IlUUO. .
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2.0 u o alferes do regimento de ínfanteria n." 13,
Ant?nio Appm:icio Ferreira, ,6 gosou vinte e quatro dias
da licença registada que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 1,4 do me mo anno.

22.0 - Relação dos omclae~ e empregado abaixo mencionados, a quem
foram concedidas licenças nos termos dos decretos de 20 de julho de
1886 e 10 de outubro de i888, para as gesaren em agosto:

Corpo do estado maior
:Major, Marino João Franzini.

Estado maior de engenhoria
TeD ntc, Joaquim Da ilio Cerv ira 'ousa de Albu-

qu rqué e C, troo .
Estado maior de artilheria

apiti o, arlo Augu: lo Zuznrtc aldcira.
Regimento de artilheria n.· 3

Prim iro t nente, 1 iCe rdo olano Lima de Albuquerquo
Júnior.
Regimento n.· 4 de oavallaria. do Imperador da Allemanha,

Guilherme li
aI' Hã d 2.. Ia', Malltl I Dumaso Antunes.

Regimento de inf ntoria n.' 7
Tcnent '01'00 I, .10110 ualborto Ribeiro de Almeida.

Regimento de infantcria n.· 19
irur",ilo mór, • [igu I .. Iaximo (1 Cunha l\Iont iro.

Regimento de infanteria n.· 22
1'1'11 ntc, .Io tO Vaz F ernr ndes.

Tribunal uporior de gucrr c marínua
fficiul d cr tnria, Jo: o Luiz Iu nty Junior.

_3.0 _ LIcença concedidas por motlyo de molestla aos officlaes e empre-
gado abaIxo mencionado

d julho ultimo:
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Regimento dá oavallarín n.> 1, lanoeiros de Viotor Manuel

Tenente, Joaquim Augnsto Ripado, trinta dias para fa-
zer uso de banhos thermaes no estabelecimento a . Paulo.

Regimento n.s 2 de cavallarta do Prinoipe D. Carlos

Alferes, Ayrcs Eugenio Luna ele Carvalho, trinta dias
para fazer uso de banhos thermaes no stabel cim nt a
S. Paulo.

Rogilnento n. o 2 de caçadores da Rainha.

Capitão, Frederico Gah'ilo, quarenta dias para continuar'
a tratar-se cm ares elo campo.

Regimento de oaçadores n.· 6
Major, Filippc Josó de Barros Lago, trinta dias para

fazer uso elo banhos thcrmacs nas Caldas dn Rainha.
Alferes, Francisco d Paula. da Silva Villar, trinta dias

para fazer uso d banhos elo mar, a com çar lU 1 d
ago to ultimo.

Em acssão ele 24 d mesmo 111 z :

Regimento de oaçadores n.· 11

Tenente, Julio C ar d Froit, s, s fi nta di para. s
trntnr cm ares patrios, a começar m 30 do julho ultim •

Quadro das praças <lo guerra. o almoxariCOII

Alf rce almoxnrif , };' mando Augusto do armo,
sento. dins para se trai 'U' cm are patrios, a .oin ar m
30 de julho ultimo.

Em se sao de 2f> d m mo mez :

Rogimento do infn.ntorio. n.n 13

T n nte (nctualm lIt • no l't'gim nto <l infant 'l'in, n." 11 ,
AugnRto arlo iOl'l' ,ia 1\T'ud s, qunr 'ntn dia parl\ faz I
II o d banho do mnr na Povoa d V: I'zim.

Em scsslto d· 2n <lo lUt!SlIlO m z:

Picador (lc
quarenta (lia
de Varzim, !\

Regimento d o v llari n.· a
) .J().J(l B "ti tn 1'Illnnllw l' 111'( (l,

r II () dI' UII1I1108 do nlllr II 1'0,::lo
III 1:' t1 ElrO to ultimo.
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Regimento de ínfantería D.o 19
T n nt, Coryno J ayme da Co ta Andrade sessenta

d· 'las para se tratar em ares do campo.

Em sessão de 1 de aeo to ultimo:• o
2.' Divisão militar

Cirurgião de divi ão, Miguel Antonio da Conceição Dan-
tas, trinta dia pari\. c tratar em ares patrios.

Archivi h com graduação d alferes, Leandro d ousa
Pereira irão, quarenta dia para fazer uso de banhos do
mar e mais tratamento.

4.' Divisã.o militar
)J{'D' do tado maior, oronel do corpo do estado

maior, Eduardo Ild fonso ele Azevedo, trinta dias para
fazer uso d banho' t11 rmac 110 . tau lecimento a S. Paulo,
a com çar m 1 do .orr mt m z,

Regimento de artilheria. n." 2
V terinario do 3.a ela se, Patricio José Coutinho, ses-

senta dia para . trr tal' m ar 'pátrios.

Regimento ~e artilheria. n." 3
Prirn .iro t u nte, Jo~ () Pinh iro de Aragão, quarenta

dias 1ara fazer uso d Lanhos thormncs nas aldas da
R inhn, a com -ar Jll d agosto ultimo.

I rim ir t 11 nte, Mnnu IJo é Pcroira'Caldns, quarenta
dias P'u' . tratar I are tio t'ampo. '

Regimento de artilheria n.· 4
t ncnt , Fernando Antonio Rebello, .lucoentu
tr: tar cm ar patrios.

Prim ·ir
<lia p:ll'Il.

Rogimonto n.· 2 do oavallaria do Prínoipo D. Oarlos
Ten nt, laudi Jo' d Vn. .onc 1I0!!, quarenta dias

par. f.'1Z r li o dI neua da I dr. •.ulgadus na sua ori-
r 111.

Rogimento de oavallaria n.· 3
Alf,'rl! gl'ndltlldo, arlo A1l'.·lltHlrc Boh·lho de Vnscon·
110 (Pl r utn. dia par. f:lzcl' II o tI, banho!> do mar em

.: 'lnL. I, :~ com ('ar (,Ill 1 de 3."'0 to ultimo.

Roghnento de oavallarla n.· IS
'1' n 'nt cor n ) 1:'1' d J'ÍCIl Augu to cll Alm('ida Pinh l-, .

1'0, III. dia pnra tI' tnr eOIl\' lILcnt monte.
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Alferes graduado, José Levy da ilva Saturnino, qua-
renta dias para fazer uso interno das aguas do Gerez na
sua origem, a começar em 19 de agosto ultimo.

Regimento de cavallaria n.· 6

Tenente, Aurelio Julio de Castro ô ilva, quarenta dias
para fazer uso de banhos do mar na Povoa ele Varzim, a
começar em 25 ele agosto ultimo.

Regimento de cavallaria n.· 9

Tenente (actunlmcntc no recimento de cavallaria n.? 5),
Feliciano Camillo Ribas, quarenta dias para fazer uso de
banhos thcrmncs nas Caldas da Rainha.

Alfor s, Justo do Castro Barroso, cincoenta dias pam
se tratar cm ar S patrros.

Regimento de oaçadores n." 4

Tenente, Franci: co de Paula ama Carvalho, quarenta
dias para continuar a tratar-se.

Regimento de caçadores n. o 6

Capitão, José Rodrigues Franco, quarenta dias para fa-
zer uso de banhos do nu r, a omcçar m 1 de agosto ul-
timo.

Regimento de caçadorca n.· 8
Capitão, Luiz Cundido da I atividnd MCllCL, quarent

<lias PM'a fazer uso ele banhos do mar, a com çar m 1 r;

de a~ost ui timo.
lho S, Joaquim

z r uso de banhos
ultimo.

ypriano (lutos, trinta dias pl\ra fa-
do mar, a .om 'çar III 1 d ago to

Regimento de caçadores n.· 9
Corou C)], Micu ,1 Malhciro 01'1' iII. Bn ndão, qunr ntn

dias p, ra fazcr uso de banhos do mar 'ln . J0:\0 da Foz)
a com 'ç:l.I' m Ii d : fig to ultimo,

Alfcr 1'1, Simão Jorg Trindade, tri ta dius pnl'l~ faz r
11 o de banhos thermn S nu Vizclla,

Alferes, 'I'homds Antonio dt~ lunrdn a1roil'tl) ti uu
dias par:t. R' tratar cru l'C do ampo.

Regimento de infll.nteria n.· 2
apitãn, João Bal'ti ta do ~['II1.ciro

dia ll(ll'a tratar CJ1l lU' pntrioa.
quar 11ta
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Regimento n.· (5 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisco José

Capitão, Candido Passos de Oliveira Valenca trintad· y ,las para se tratar em ares patrios,

Regimento de infanteria n.· 7
Cirurgião mór, João Antonio de Carvalho e Almeida,

trinta dias para s tratar em ares pátrios.

Regimento de infanteria n.· 9
Capitão, Francisco de Paula Bot lho, sessenta dias para

fazer u o de banhos do mm' e mais tratamento,
Alferes, Rogerio F rreira de eixas, quarenta dias para

fazer li o de banhos do mar c mais tratamento, a começar
cm G de agosto ultimo.

Regimento de infanteria no· 10
T nente, Julio ::\Iaria.de uadros Côrte Real, trinta dia H

para fazer uso de banhos do mar III S. João da l!'oz.
Alf r ,Miguel Augu to de. ousa Ccrejciro, trinta dias

para fazer uso d banho do mal' .m •.• João da Foz.
Alfer ., Viri: t } ibcir d L mos, se isenta dias para

se tratar m ar ." do campo.

Regimento de inf nterla. n.s 11
:Major, 'l'egorio orrcia Jardim, quarenta 'dias para fa-

z '1' u 'o da: agua d:\ Pedra • ul .....das na sua origem.

Regimento de infantoria. n.' 12
Alf rc , Ez 'qui 1 .\ugu to Roque d C'arvalho Macha-

elo, qual' nta dia p.'1I'.1.fuxer li o dI' bnnh s do mar, a. co-
m çal' nu I:? de ago to ultimo.

Reglmento de lnfi nterta n.· 13
Alfor . abricl 110 • nnto d[ Carvalho, fi' S nta dias

p. rn contimuu· a tratnr- c cm ar . patrios.
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Alferes, Antonio Ribeiro de Almeida, trinta dias para
fazer uso de banhos thermaes cm S. Pedro do Sul.

Alferes, João Diogo Cabral Mascarenhas, quarenta dias
para fazer uso de banhos do mar.

Regimento de infantaria n,o 16
Capitão, Antonio Maria Botelho ele Lacerda Lobo, se -

senta dias para fazer uso das aguas elas Pedras Salgadas
na sua origem e mais tratamento.

Capitão, J OZLO Augusto Faria Blanc, quarenta dias para
se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n. o 17
Tenente, José Ricardo Amado ela Cunha, sessenta dias

para se tratar oonvenicntem nte em ares patrios, fazer
uso interno e xt mo das nguas thermacs do Monchiqu

Alferes, Carlos Ccsar 'otto 1\1aior Figueira, sessenta
dias para se tratar convcni ntementc.

Alferes, Manuel Francisco Üll. Silva Machado, 80S cnta
dias para se tratar .onvcni entem ente.

Regimento de infanteria. n.· 21
Capellão de 3.a classe, Antonio dos Santo , trinta di,

para fazer uso interno d aguae minera s.

Regimento de ill.fa.ntcria.n.O 23
Capitão, Augusto Dunrto Leito, qual' inta dias p,1':1. f -

Z(>1' uso d banho do mal' mais tratam mto.
'I'cncntc, Franci: o Marques Per .irn d L mo' qua-

l' .ntn dias pl\l'a faaor uso d bnuhos do mnr 'llInili trt ta-
monto.

Regimento de ill.fo.ntoria n.· 24
Ca.pitao, Antonio elo Amaral Leitão, qual' nta <lia p, ra

se tratar conv nicnt m nt '.
Alferes, 'I'hcodoro Gil de Figueiredo 'annonn, se. mta

dins pur!\ se' tratar em nre elo mnpn,

1.. Oompanhíu do. o.dminietraQão militar
'1' nentc, Manuel .lonquim dn ostn, cincocnta dias 1ar.

se tratar cm aros patrios,

Em soaaão de 3 110 me: mo 1ll 'ii :

RegimeDto de oavnU r! D,"?
Mnjol', I>omingoR AntulI' lIa. 'ii' t, I'infn !li, pnr 'f!

tratar 'III ar '8 pntrios.
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Cap llão de 2.a classe, João de Almeida Pessanha, qua-
renta. dias para fazer uso de banhos do mar na Povoa de
Varzim, a começar em 5 de agosto ultimo.

Regimento de oaçadorea n.s 3
Tenente ajudante, Adriano Accacio do Madureira Bcça,

sessenta. dias para fazer uso de banhos do mar na Povoa
d Varzim e mais tratamento, n começar em 20 de agosto
ultimo.

T n nte, Con tantino de F ntoura Madur ira Gu dos,
quarcnm di, s para fazer uso das agua do Gel' z na Sua
rig m mais tratamento, a começar em 22 de agosto

ultimo.
Alfere , Antonio Candido V rgu iro, trinta dias para fa-

z 'r Ui'O ele banhos tb rma s m Vizelia, fi começar em ó
d agosto ultimo.

Direcção da administração militu
A spirant com graduação de alferes, Antonio José Pe-

r ira do Lago, quarenta dia para fazer uso de banhos do
mal' na Povoa de Varzim, a começar em 15 de agosto
ultimo.

Em I:;CS lo de 7 do m timo III z:

Regimento de oavallaria n.O 8
T nent ,Jo: l1:1. 10 to. l' rena, quarenta dias para

faz '1" u: d L. nho th rma . na .aldn d :i\Ianteigns, a
com \11' m 10 d . ago. to ultimo.

'I'cn nte, Joaquim Augusto de liveira Leitão, trinta
dia p. rn fazer u. o d Lanho' th 1'1n:l.:S nas 1aldn.' da
ninha, :1. com '):\1' cm 1:2 ao ago to ultimo.

Regimento de caçadcres n.o 11
T nentc, IICl'IllUnO de I doiro , cincocnta aias p ra

fuz 'r u o interno ct rn dr s nguas therma s 110 Valle
<1.:; l' urnas o '111 • cguida banho do mar,

l...m !'> :'0 de 10 elo me mo Il11'Z:

, trinta Jia~

'r. vm
b DIO

lIorta, qu rentn l'

do 11l:U', a começ, r
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Alferes, João Antonio Cochado Martins, trinta dias para
continuar a tratar-se.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Marcellino Jordão

de Almeida, trinta dias para fazer uso de banhos ther-
maes em Monchique, a começar cm 1 do corrente mos.

Em seesão de 12 do mesmo mCZ:

Regimento de infantaria n.> 15

Alfcres, José Loureneo de Oliv ira, quarenta e cinco
dias para fazer uso de banhos thennaes m Monchique c
em seguida banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· 22

Alferes, Jolo Jeronymo da ilva, quarenta e inco dias
para fazer uso externo e interno das agua thcnnaes em
Monchique e m seguida banhos do mar.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de artilheria. n.· 1

Primeiro tenente, Alfr do Ern isto de lÍ ardo o, qua-
l' nta dias para se tratar em ares elo campo.

Primeiro t nontc, Alb rto Botl'l!to, trinta ciuco dia
para fazer uso de banhos do mar, a com ç, r m 31 de
agosto ultimo.

Primeiro t n nte, Guilherme de ampos onzaga, trinta
dias para continuar n tratar-se.

Regimento do artilheria n.o 4

Prim ir teu ntc, Ern 8t Ul1l'S dn sta Orn lias,
trinta di. ' para '0 tratnr m ürcs pntrio .

Rogimento n." 2 do Oo.V llo.rio. do Príncípe D. Onrlos
Tenente, 1arlo8 Alb rto Feio Folqu , trinta. dia: par.

faz r uso d . banhos do mnr.
AlI' r ~!:I, Ayrcs Euzcnio LIIlIl\ lc nrvnlho; viut diu

}larn. continuar n. tratar-a ' .
. Pi C1111o I' de 2.:1 eh !le, .JOHl: Estov:w Cordovil, qu r nta

dIas pnr« faz r uso do bunhos do II\:U-, l\ C III 'ÇIU' m 1 d
corrente 111 z.
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Regimento de caçadores n.' 1
Tenente, JOfLO Antonio da Costa Leal, trinta dias para

'e tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n.' 1
Capitão, J oão d Jesus F ijão, quarenta dias para se

tratar em ares d ampo.

Regimento n.· 6 de infanteria do Imperador da Austria,
Francisco José

Coron I, Joaquim da Cunha Pinto, sessenta dias para
se tratar m ares patrios.

Alferes, Arthur J ulíào l\Iacicl Alves, trinta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.· 6
Teu nte, Manuel de ou a Durão, quarenta dias para

lazer uso de Lanhos do mar, a começar em 17 de agosto
ultimo.

Regimento de infanteria n.· 7
Tenente ajudante (actualmente no stado maior de in-

tant ria), Antonio Augu to da ilva Franco Oastanheira,
trinta dias para faz r uso de banho elo mar, a começar
em 1 do corr nte mez.

Regimento de infanteria. n.· 16
AI~ r' , 1'0(11'0 l\Ingno d Campos, quarenta dias para

'0 tratar.
Regimento de infanteria n.s 17

Alfer« , .10 é dos Sauto da, Cruz, trinta dias para se
trntur .m :tI'C. do campo.

Regimento do infanteria n,· 21
T '11 inte Mnnu 1 Aueu to de Matos Cordeiro, trinta

<li, . pum 'o tratar.

Direoção d administração militar
Aspiraut com gra~lua)i\o d '. nlf 1'0 , J> dro de Medei-

ros l' Albuqu l'!lU'1 cinco ntn (lI:"I' para tratar m ar s
elo nmpo.

Em '6 ão ti 20 do m II o III z :

Regimento de Infanterfa n.· 11
~Hpitão, .10 ó Au ...u to de ALI' '11 Amorim Pe: RM, 'lua.

rcntn dia para fazer ti o d Lanho <lo luar, a começar
ln 1 do corr nte m z.
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Em sessão de 23 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão, José Joaquim Brandão, quarenta dias para

fazer uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· 20
Cirurgiào mór, Antonio Manuel Trigo, quarenta dias

para fazer uso de banhos do mar, a começar cm 5 do cor-
rente mez.

24. o ~ Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo msaeíena-
dos:

Estado maior de artilherio.
Capitão, Carlos Augusto Juzarte Caldeira, quarenta e

cinco dias.
Regimento de artilheria n.· 2

Primeiro tenente, Augusto Ruella Ferreira Tavares,
vinte dias.

Regimento de artilherIa n.· 3
Capitão, Albino Alberto Ferreira, vinte e cinco dias.
Capitão, José Guedes Brandão de Mollo, tres mezes.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, João Rodrigues Chaves, cinco dias ..

2.' Companhia da administração militar
Capitão, Francisco ",T avier Per ira de Magalhães, vinte

e cinco dias.

26. o _ Foram confirmadas as I!cenças registadas que o commandante
geral de artllherla e o commandante da 4. a divisão militaI' concederam
aos officiaes abaixo mencionados:

Esto.do maior de engenhoría
Tenente, João Eloy Nun s Cardoso, vint \ dias.

Regimento de artilheria n.· 1
Capitão, José Lobo de Vasconccllos, acesente dias.
Primeiro tenente, E ranciaco de erpa. Machado Pimon-

tel, qual' nta dias.

Reg'imento de o.rtilherip. n.' 2
Primeiro ten uto, J osó Justino Tui. ira Botelho, ses-

senta dias.
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Regimento de artilheria n,> 3
Capitão, Alvaro Nobre da Veiga, cinco dias.
Primeiro tenente ajudante, JOflO Pinheiro de Aragão,

trinta dias.

Obi-tuario

1889 .agosto 2 Primeiro official da administração militar,
reformado, com graduação de major,
Augusto Borges da • ilva,

11 4: oronel reformndo, Luiz da Cunha Lima.
» 7 General de brigada, José Maria, Lubo

d'Avila.
» 11 General de divisão reformado, Antonio

Pedro d Azevedo.
» 20 Capitão de infantcria 12, Pedro Alves Mi-

neiro de Almeida.
TI 21 General de brignda reformado, Antonio

Carlo Sardinha.
TI 24 Capitão do regimento de infantcria 11.0 lU,

Frederico Augusto Chaves.
TI 2~ Calútào do regimento ele infanteria n. 021,

José Augusto Ferraz.

José Joaquim de Castro.

E tá conforme. =0 director gera], Caetano Pereira San-
ches de Ca iro,



,



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 48
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERUA

14 DE OUl'UB1W DE 1889

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°- necretes

Secreuria d'estado do negociosda guerra-Direc~ão geral-t:L Reparlição

H i por bem d terminar, cm harmonia com as disposi-
ções do g 2.° do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de agosto
de 18 7, qu . jam d pachados, livres de direitos e tra-
fego na alfaud ga de Lisboa, trinta c oito caixões, marca
adr sse n, o 13 /75, contendo armas vindas d Anvers no
vapor Rio 1'IrJ'o,com destino ao ministerio da guerra, no
valor d J(i:OOObOOO rói, e com o peso bruto de 6:490
kilogrammas.

s ministros secr .tarios d' stado dos n gocios da fa-
zenda e dos da O'U na a sim o t nham entendido e façam
ixecutar. Paço, aos ln de cternbro d 1889.-HEl.=
Henriqu« de Barros Gome»= José Joaquim de Oasiro,

,m~tatia ll'~,tad(J llo nt~ofiil tia Ruma-Diref~áo geral- 4,B Reparti~ão

Hei pOI' bem ti ·termiuar, cm harmonia com a, disposi-
oe' do § 2.° 0.0 urtigo 1.° da arta de 1 i de 22 ele agosto
de 1 7, qu' .cjam d spachada , livre do direito, na
alfand \ a d Lisboa, dez t barricas, contendo rodelas
d Intuo 1><rt caixa de cartucho de ( millim .tros, com
1 : f):) kilocrl'mnmt\ d P so bruto, e o valor de 4:40( );)000
di u ; t ri. 1 at ndquirido na 13 Igica,, . d' d 1 . d '. ministr c' l' r tano ta o (O n goelOs a ta-
zenda 0.0 d zu 1'1'. : s. im o tenham nt mdido • façam
','e utar. P ço ~\O ln de H t mbro d 1 . - HEJ.=
Ilenrique de nr~,'1'O, 001111'.=.10'(. .Joaquim de ('a8fl'().
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Alinistel'io dos IIcrrocios do reino-Direcção geral de adminislr'açáo politica e civil
3,a I\epartição

Tendo a carta de Lei de 26 de junho ultimo fixado cm
16:350 recrutas os contingente" para as forças militares
no corrente anno de 1889, sendo 12:000 recrutas para o
exercito, 660 para a armada, 400 para as guardas muni-
cipaes, 300 para a guarda fiscal c 3.:000 para a s gunda
reserva, addicionando-se ao contingcnte da armada 30 re-
crutas destinados ao regimento 'de ellgenbel'ia c li compa-
nhia de torpedeiros, sendo estes recrutas deduzidos do
contingente activo votado para o exercito, e devendo os
indicados contingentes das guardas mnnicipaes o fiscal,
bem como o da segunda reserva, ser distribui dos do m .smo
modo e pela mesma occasião por que o forem o do excr
cito e da armada: hei por bem, nos termos do artigo 103,°
da lei de 12 de setembro de 1887, decretar o seguinte :

Artigo 1.0 São distribuídos pelos districtos administra-
tivos e concelho uutonomos do continente do reino (; ilhas
adjacentes na proporçflO do respectivo numero dI' manco-
bos recenseados, e na conformidade da tabella n.? 1 junta
a este decreto e que d' eUe faz parte, os contingentes mi-
litares do corrente anuo, .votados p la referida lei d 26
de junho ultimo.

Art. 2.0 As juntas gcraes dos districtos ou ns compe-
tentes commissões districtaes, c os governadores civis nos
caso" do § 3.° d'csto artigo, pro c ~derltO, logo qnc tenham
conhecimento dos contingcnt s militares diatribuidos no
presente anuo ás suas cireumscripções a r partil-os pelos
respectivos concelhos ou bairros, egllndo:t divisão on-
stanto da dita tabella, fazendo cm primeiro lognr a divi-
são do contingente da armada, em seguidu a do contin-
gente do c cercito, guardas municipa s c fiscal, o m acto
euccessivo a do contingcnt da segunda r serva.
§ 1.0 Com relação aos concelhos constituidoa nos t rmos

da secção II do capitulo I <lo titulo LV do codigo admini -
trativo, a distribuição (108 seu eontinzcntcs militar s por
bairros ser:í feita pelas respccti va municipalidad ti ou
commissões executivas, obs rvnndo-sc S 10 'SlllOS preceitcs
que ficam con ignados no pr08 nt d oreto.
§ 2.° Ás indicada, Illunicipulidadci'l ou cOll1mis í5 8 a t·

cutivas compet lU a d mais nttrilmiçõ ,:'I (l'll~ por virtude
da legisla(lo elll vigo!' illc,1Unh III a tal )' ,Rpeito tis l'ama-
1':11:1 IIlllni 'ip, do ('()ll('(·lhos.

~ " ri (\' • l'~ ,,. "II tI( () II .Jlll11ll1 Ir I':IC'R 011 11 COlll1l11 I\i'lP fi·
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trictaes, as camaras dos concelhos autónomos ou as com-
missões executivas, se não reúnam, on por outro qualquer
motivo não procedam a esta distribui c/la dentro do praso
de cinco dias depois de recebido o Diario do governo em
que tiv r sido publicado o presente decreto, 01> governa-
dores civis, ouvido o tribunal administrativo do districto,
r partimo, em igual praso de cinco dias, pelos concelhos
ou bairros, o alludiclo contingente-' militares, nos termos
do dis,tl0sto no n. o 20.0 do artigo 217.0 do codigo admi-
ui tratívo.
§ 4.0 Da distribuição feita scní desde logo dado conhe-

ciiu nto ao governador civil do districto, com o mappa
competente, se não for este macistrado que a ella haja
pro .edido ; devendo m qualquer dos casos o governador
civil trelll mittir innncdiatnm nte O resultado da distribui-
~1l0 ÚS ~ollllnis Õ' de r rutnmento, enviando-Ilies copias
Hatl! nticas do lI1appa la distribuição nu parte respectiva,
para s u devido conhe .im nto a fim d <lU a façam
de de logo publicar no ' lo ar' mai publi os do concelho.

Art. 3.U Na r partiç! o pulo C011e lhos bairros dos rc-
feridor cOlltingellte militaré«, as juutas gernes, commis-
sõe di~h'idne, () go\' rnadorcs civis, as emnnrns muni-
cipues elos cone lhos autónomos ou as suas .ommisaões
executivas, observarão os pr 'ceitos seguintes:

1.0 uando depois d repartido pelos concelhos ou bair-
ros qualquer do ref ridos contingentes da. armada, do
.x .rcito e ela (;gUllda r s ervu, restar aiuda por distribuir
algum ou alguns do r 't'l'uta.. r flp ctivos, serão \stc~
aujudicatlos, cada um de per si, ao, con (>11\03 UU bairros
ti ' q\le tiver lJl ficado maiores fraeçoll de numero d 1'e-
t'cn naus,. guudo a ord m d' c111\ d muior para m no1',
at' e)l 'rl'azcr a Clllobt p elida ao concelho ou bairro par!t
('[l(b \l1lI dos l' mo' ('onti g nt ''', egllndo o num ro dOfl
eU rCc 'II a,h ;

., o O 1111111 1'0 1\ lllancelHls "'(,ll ado IJll 'ada eC)J\-
c I'ii: u bairro, (111 d', r -ir tl b•. ln.' ta di tribui.
(', o l' nos caklllo 1'(', ii di,'!) , ti () qUI' t'On8Ü1.da tab lItL
~.o·2, tnlllb(11ll jllllt r) prl' nto d l'r ,to (' (lU igualmente
ü' lk fH?: parte,

AI't. ,LO 'ontra 1 (. tribuiç' () cio 'ontingcnh s por l'on-

(' 'Ihu 'bairro. pôd ti. Iqn r ii to!' ado,' devo O r '-
pre ntm1it"'l do lllini trio pllbJi' , 1" 'Ianwl' por motivo (le
iiI. rnlic1n<1t' }ll'llti('nd •. 11 ( tn op I'H ", (~. • ,

, 1.u h t ~ l" 'Imllue; OJ 11'1 t r:\. fi 1to IS}! 11 IVO, 81'!'H
t'll\'io(l , . 11 'nfo II : O !ln t'orl'0I'(H' ln l'\'!'):l.lll Iln, ('11 1111
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governador civil do districto, se for elle que tiver feito :1

distribuição, dentro do praso de vinte e quatro horas, ao
respectivo tribunal administrativo, quc a decidirá no praso
de cinco dias, dando logo conta da resolução ao gover-
nador civil, para que a faça immediatamento transmittir
á commissâo Oll ás commissões de recrutamento compe-
tentes.
§ 2.0 Só é motivo de .reclamução a preterição de for-

malidade legal, ou erro de calculo, que possa tor influído
no resultado da distribuição de qualquer dos contingen-
teso
§ 3.0 Da decisão dos tribunaes administrativos sobre

esta matéria não ha recurso.
§ 4.0 Se as operações da distribuição elos contingcnt s

forem nnnulladas, proceder-se-bo do novo a ollas no dia
designado no competente accordão, e 80 doutro de oito
dias, a contar da distribuição dos contingentes, o zov r-
nador civil não receber do tribunal admini trativo com-
municação de t r sido annullada a mo mil, di tribuiçào,
scr:í esta considerada valida o subsistcnte ; devendo o go-
vcmador civil participar o facto, n dia imm diato, li
commissão OLl commiesêcs de recrutamento r pectivas,
para os devidos oflcitos.

§ 5.0 A r clamação contra a di. tl'ibuição feitA.pelo go-
vernndor civil R l't\ ntr gno a este maaistrado, o qual a
enviarú ao governo, P lo minist rio do r .ino, d mtr d
vinte e quatro horas, com a a vida informu '210 c n ('(''-
sarios documentos, (\ fim d ser r solvida dentro do prll 'o
improrogavel de dez <lias, com id rando-se continnudu a
distribuição s d ntro d' stc prnRo o governo a nã~ tiv '}'
invalidado ou mandado l' -formar. '

§ 6.0 A r s'oluçito do governo, ela qual não ha rccurso,
será logo, nos casos cm que .. haja, participada ao p;o~
vernador civil do districto para s r d vidn.mcnt de ti
logo ex cutnda, transmittindo-. 111 guicla o g " rnador
civil á COIDmi 'slio ou commissõ fi do rC'Cl'utaID'nto r ,p -
ctivas.
§ 7.° om r Rp ito:\o district s insulures a l' lama '·tO

ontra a di tribtli~':lIl <los 'ontinl;(\ntca, f ,ita p lo ,gOV('l'IllI-
dores civis, dt dil'igi<ll\ ao tl'ibuntll :Hll1linistratl da lo-
ca1idacl por ell !l(' 'iclidn, no, llH'SllIO termo pr '1'1-

ptOB n' e, te artigo e f\illh p:tl'llgl'apho .* H.O () qn' fica <li pOFltO 1l0ti ~S 1.° a 1.0 do PI CI t •
artigo \' ignallllcnt· llJ>plicav<llt IllIl11ilip:lli<l11l1' do ('IIU-

. ,lhO!; :tlltOlIOIl\Ol> (!to JJi bo;! t' Porto, qllalldo traI l' ti •
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reclamações contra a distribuição dos ontingentos por
bairros, feita pelas m smas municipalidades ou suas com-
mis ões executivas.

Art, 5,° A~ commis ões de l' crutamento, logo que te-
nham OnheCJlllento da definitiva distribuiçllo dos contin-
gentes militares do' cus concelhos ou bairros, procederão
a ubdividil-os pela respectivas freguesias, na rasão do
num ro dos mancebo' definitivamente recenseados em cada
uma d' Ilas ; obs rvnndo a' regras seguintes:

1.:1 O num 1'0 d mancebos recenseados meada conce-
lho OH bairro, qne t m d servil' de base á di tribuição dos
contin entes pClil:; rc P ctivas freguesias, será aquello que
as commiseõcs de recrutamento apurarem como definitiva-
ment ín-críptos no livros de r censeamcnto na occa ião
m que s . r ali ar e ta operação da distribuicão dos con-

ting nte ,po~',fr o-uozi, s; i to é, excluídos que sejam to-
dOI! os prinntivam nte 1'6C nsoados qlH' j:í tenham a esse
t mpo obtido def rim IItO cru 'lias r dama 'ões ou recur-
80 contra o recen paro ntu, c nt ndcndo-se que a dimi-
nuição do numero d 1'0 neeados, r sultantc d'esta 4iqlli-
dação, por n nhumt fôrma isenta os onc lhos ou bairros
do contribuirem p:lI'. o div rso conting ntes com o nu-
m 1'0 pr 'i, o dos recrutas qn lh s hajam ido distribuidos.

2:I,A ub-divisã llo, contimr nt r dos concelhos ou bair-
ro p 1. ' comp 'tentes fr 0'1\ zias principiará pelo contin-
C" nt do ervi .•o naval t rminará pelo da s gunda 1'e-
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processo, vir a ser colloctada em maior num CI'O de recru-
t.fts navaes do que aquello que em vista do respectivo nu-
mero total dos seus recenseados lhe competir dar para os
dois contingentes activos do exercito e da armada; e dc
que, nas hypotheses occorrentes, se recorrerá á frcguezia
que tiver numero de reccnseados marítimos immcdiata-
mente inferior, para lhe distribuir o recruta naval que fal-
tar, se não succeder que assim fique também excedida a
dita somma dos dois contingentes activos,

5. n Se em todo o concelho ou bairro houver uma só fre-
guezia com recenseados maritimos ou com um unico rc-
censeado d' esta classe, será ella a unica colloetada para o
contingente naval, quando o num oro dos seus rccon scados
maritimos comportar o contingente da armada distribnido
ao concelho ou bairro; no caso contrario será a freguesia
collectada com o recruta ou r crutas que aquollc numero
de recenseados permittir, sendo o recruta ou r erutas qu
faltarem distribuidos li freguesia ou fregueeiae que tive-
rem maior numero de recenseados, na conformidade das
dispssiçõee da regra nntcccdontc.o.a Quando aconteça que nenhuma freguezia do conce-
lho ou bairro tenha recenseados das profissões mnl'itimas
designadas na lei, será o contingente naval respectivo dis-
tribuido á frogu zin ou freguesias qne tiverem maior nu-
mero de mancebos definitivamente rec mse: elos, segundo
a proporção de quo trata a r 'O'ra, :3.li d' isto artieo o ob-
servando se a ordem do maior para menor numero d re-
censeados, tendo-se m vista quo nenhuma fi'ogu zia 1'0-
d d. ser obrigada a dar para n. armada maior num '1'0 d '
recrutas do qn aquollo quo no total lho dcv p rten .1'
para os doi. serviços activos do exercito da armada,
bem como qu m o so r .corrcrá :t Ir cu zia ou frcgu ,zi: :j
de numero do roccns ad s irumodiat m ntc inferior qunn(lo
o numero dos dn. primcira COllWOl'tar li. qn ta do 'ontin-
g nte naval distribuido . ü .oncclho, na pl'oporçao do eo !li-
ciente r spectivo, e no. inl lIig n ia ta,H h m d q1l MO
so recol'l'od. ás alludidas fr gu zias de infcrior nlllll 1'0
do r cons aelos, quando o rc~to~ da. \lIras {'<H'('1llup-
rioros no num 1'0 dos 1'. on. nu d'css s ii'cgu zi. ~ de
monor nllm r d mane .bo in criptos nO rcccn c. ln nto.

Art. G, o Feita a distribui~fto do COlltillg 'lltC nav. 1, pro-
cederão as (,oll\llIis ii 8 do l'C ,rut. ln nto li clish'ibuiçã tIo
contingcnt' do <','el'('ito, ohsel'vnnd :l~ l't'gra gllint

1.n O 1ll1llH'I'O total dos mml 'nbot! dllfinitivmrtPul< 1'0-
ccof;(mdoij tiO concolho /lU hail'l'(l, ptl.l'a () s n,j('() milillu',
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será dividido pelo numero de recrutas do exercito que lhe
tiver sido distribuído, a fim de se encontrar no quociente,
approximadc até á primeira casa decimal, qual o numero
de recenseados que corre ponde a um recruta do exercito,
e achado este numero, qu será reduzido a numero intci-
1:0, desprezando-se a frueçâo se não chegar a 0,5 e toman-
do-a por uma unidade se for de 0,5 ou superior, por ello
se dividirá o numero dos mancebos definitivamente recen-
seados em cada freguezia, indicando o quociente achado,
o numero de r cru tas do exercito que as diversas fregue-
z ia devem fornecer para o contingente respectivo.

2.:1 010 re~peito ás freguesias cóllcctadus pHra o con-
tingente naval, far-se-hão os calcules neceesarios para que
nao se lhe di tribua para o erviço elo xercito numero de
recrutas tão granel que junto ao que lhes competiu para
a armada fique xccdida a proporção com que cada uma
d'ellas devo coneorr r para ambos estes serviços activos,
em vista do num 1'0 dos s n r censeados.

3. a e por meio d' e ta primeira distribuição não ficar
repartido todo o contingente do concelho ou bairro para
() erviço do exercito, serão os recrutas que faltarem adju-
dicados !Í frcguezia 011 freguesias que não tiverem sido
collc tadas por falta d preciso numero Je recenseados
corr spondent a Hill r cruta, ou a alguma ou nlgumas das
j:í collectada. .ujcs 1'0 tos a numero de recenseados seja
superior ao numero dos recenseado n'estas freguesias
ainda nuo coll tadns ; soguindo-sc sempre a ordem do
maior p:lra 10 001' numero de recenseados ou restos, nns
fr gu zins rle que se trata, para determinar a qual d'ollas
p rtencc cm primeiro legar c sueco .. ivamente o encargo
de r) pond r pelo r cruta ou rc .ruta que ainda restarem
por distribuir, isto no car o cm ql1 o numero do recensea-
dos m cada uma d' stas fr guczinR não seja inf rior a
O r) do '0 fficicntl> , CJu' corre ponde um recruta do exer-
, freeucxi l'cito porqtl' t'ntao as r glll :'.Ia que se ne larcm nestas

eirc~lllstallcin. _crão }>. r·l (I me 1110 Hill agrupa las pela
{(h.ma jurliclIda nas regl·as .a, H.a , lo.a (l'cst· artigo.

1.11 ,'cmprc que III r ultado dos cal ulos relipectivos
houver fruc~õ in~ rio r s nO':) orão ella dcsprezada!!,
('on nllo-s6 por \\lno. unido.de toda as fracções de 0,5 ou
III crinr .

5.:\ ,', nlgulllU dn fr gu zia. de qUê t~·atíl. a regra 3.'
ti..- r ln i1-.rual numero {l rec ,11 ado ou Iguaes r ~tos, a
ortc clet·j('id qual n Ol"dem por que ~lcv Ul er. co11 eta-
do.· lIQ di trilmj(' o, se n. o d I- a ·1l"CUnlstanClíl. de ter
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alguma d'cllas sido já collectada e outras não, porque en-
tão preferirão para o lançamento dos recrutas que falta-
rem as freguezias que não tiverem sido collectadas com
recruta algum para o exercito ou para a armada.
6.a Quando se reconhecer que as frcgueeias de que trata

a regra precedente têem igual numero de recenseados ou
iguaes rostos, e que o num oro d'essas freguezias é preci-
samente igual ao numero de recrutaI:! do exercito que falta.
distribuir, adjudicar-sc-ha um recruta a cada uma d'cssas
freguesias, deixando então de recorrer-se ~tsorte, como
dispõe, em geral, a regra antecedente.

7.:\ A igualdade do numero de recenseados ou de restos,
nas freguezias dos concelhos ou bairros, não será reconhe-
cida para os effeitos d' este artigo, se não for confirmada
pelo resultado das competentes operações sobre o total do'
dois contingentes activos, do xercito o da armada, a que
porventura fiquem sujeitas as mesmas frcgu zias.

8,a As froguezias que tiverem 3 ou maior numero de
recenseados, poderão s r isoladamente collectadas, para
fornecerem o recruta OH recrutas do exercito que faltar dis-
tribuir, sendo s mpr' agrupadas as freguesias que tive-
rem apenas 1 ou 2 recenseados,

9, n O numero total dos recenseados das freguezias agru-
padas nuo pód ser inf rior a 3, o m superior a 4 man-
cebos.

lO, a No caso do haver uma só freguesia a agrupar, ou
que, havendo duas o num 1'0 total dos seus rec n ados
não attinja ;3 indíviduos, s r{t aquella froguezia ou ij '1'1\0
estas reunidas a outra 011 outras qu t nhum mai r s ros-
tos a quo haja cabido apcnn 1 recruta.

Ll ." A subdivisão dos contingentes por fr gu zin su-
bordinada ao principio de que todas lias hão do fi ar u-
jeitns o mais proporciollo.lmontc qu possiv 1 for, com r s-
peito ao mnner do r . useados, a forn 'r algumn quota,
ainda qu mínima, para o conting ut do servi '0 a tivo do
x rei to, ou dircctament , ou por m io d ngrupl\.ID .nto,

embora não lhes p rtcnçn onting nt algum pura li. ar-
rnadn n m parn a s gUllda I' serva,

Art, 7,° Feitlt n. diHtribni(;:io do conting ,nte do x r 'ito
procod rão na commillsõcl'! d rccrlltmMnto IÍ dif.ltt'ibui<:ào
<lo 'ontingcntc da segunda r R rva, obtwrvnndo ai! r gra
'Wg'uint B:

1. a O lljltlll'l'O total do. Ilmucpbol'! dc~nitÍ\-:a.tn nt· l' l·:l~.
eadoi:l no concrlho OHbau')'o lJUl'a () II 'I'VJ<;O lllllttal' ,!'ti un'J-
elido p lo numero cl r cruta dn ognnda r rvn, qu lh
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tiver sido distribuído, a fim de achar no quociente, appro-
xirnado até á primeira casa decimal, qual o numero de re-
censeados que correspondo a um recruta da segunda reser-
va, o achado este numero, quo scrri reduzido a numero
inteiro, desprezando-se a fracção se não chegar a 0,5, e
tomando-a por uma unidade 5 for do 0,5 ou superior, por
ello se dividint o numoro do mancebos definitivamente re-
censcados em cada frc o-ucaia, indicando o quocionte achadç
o numero de recrutas da segunda reserva (lue as divorsas
froguozias dev r, o fornecer para o contingente respectivo.

~,a 'o o muncro do recenseado cm qualquer freguesia
exceder muito a al1udidn. proporç10 para um recruta re-
servi ta, ser-lhe-hão distribuídos tantos re ervistas quantos
isso numero de ree n soados comportar, tomando-se nota
dos respectivos restos para orem contemplados com um re-
servista, se for ncccss: rio, o no ca de que esses restos
sejam maiores do quo o numero dos roccnecados m cada. •
uma das outras fl'eg'nezia~ 11 que ainda se podia recorrer
para a compl ta. ubdívisão do contingente da scguu<:1a
reserva,

n,n Se o numero do recenseados nas restantes fregue-
zin: for inf rior :t dita proporção, entrarão ellas cm con-
corrcncia, sondo preciso, segundo a ordem do numero dos
seus recenseado', do maior para. menor, com os rostos das
outr: s j:í collectada ,para o reconhecer aoqual d'ellas se
Icvcni lançar o recruta ou recrutas qu ainda faltar dis-
tribuir, preferindo 'cmpre, cm igunldado, ele circumstan-
i. s, a' írcau zi. ainda nã collcctadns ús j:t collcctadas

p.1':1. o me '1110 fi rviço da. secunda reserva.
·1,a As fr gueaias que se achar m agrupadas para for-

nccer qualquer recruta para o exercito, ticaur ipso Jacto x-
clui(!ns ela (li tribniçao do eontinil'ente da segunda re~ery,t,

Art. 8,0 A snbdiviS;l dos contiugentc~ militares dos
concelhos b:l.irl'os pelas r .l:ip ctivas 1'1' 'gllezin , será pu-
blica(b pc]; s eOlllmi" ue de r 'erut:1111onto, no pras o el(.
qnarent:l c oito horas, por e,dita~s affixacl~s na porta (lo
cuiHeio (1:1. 'amara n:\' das 1{;I' Ja paro lllne. ,

1\l't, 9,Q 'o ]lI':1.·OtIl! cinco dias depois da atIixaçilo do·
('lita ' da subllivi âo do cOlltio ....cntes militares, podem
o int I' s. dos (: devo () aclministrac10r do cone lho Ol
b irr!) l' 'ela ll. I' contra (l\1n)(1'loI' j)kgalidadc pl':1.ticaJa na
me Illa nhcli\'i ,10, se do a l' chmaç: o aprl~sellta(b :í <'om
mi s. o de I"Cl'utlll ento, . llO (lia illllllcuiato ellvia<la no
tribttll. I aUlllini tI' tivo, de\'idurilcutú infol'lll, da pela mes-
m' cOIllDli .(,
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§ 1.o Se o administrador do concelho ou bairro for o
reclamante, compete ao agente do ministerio publico sus-
tentar a reclamação.
§ 2.0 O tribunal administrativo resolverá a reclamação

dentro elo praso de cinco dias, emendando a subdivisão se
for illegal.
§ 3.0 Esta decisão, da qual não ha recurso, será parti-

qipada no dia immediato ao governador civil elo districto,
que a trasmittirá logo á commissão de recrutam nto.
§ 4.0 Só é motivo de reclamação a preterição do for-

malidade, ou erro de calculo, quo possa ter influi do no
resultado da subdivisão .

.A1't. 10.0 ...Ia. primeira quinta feira do m z de novcrn-
bro próximo seguinte, pelas nove horas da manliã, prece-
derào ré! connnissõcs de recrutam nto ao sort i.o dos ruan-
cebos recenseados para o serviço militar no corrente anu ,

• tendo presentes as listas que devem haver previamente
organisado, ús qnn.es se refere o artigo 53.0 da lei, dto-
dos os recenseados não adiados nem dispen adas lJue tive-
rem sido julgados aptos pum c serviço militar pela juntr
de inspecção, ou que não tiverem comparecido perante.
junta.
§ unico. O sorteio é feito cm sessão publica, cujo dia.

será annunciado, com a ant cipação, pelo mono ~d oito
dias, por editaos affixado nos I garoe mais pubJico3 d
concelho, nos jorna 's, quando os haja na localidade, . por
aviso, do parocho por occa ião ela missa eonventiu I, no
domingo ou cm outro dia do festa qu mais proxinu 11 nit
preceder o sorteio .

•\rt. 11.° Haverá dois sort ios, um p.l't\ o xcrcit C
() outro pnm :t marinha, .xccpto no c sos pr 'visto no
pnragrnphos seguint' , o uo S 2.0 <lo nrtiao 1:3.U d' " te de-
creto . Estes sort ios s riLOfeito por frcgn zias; ,'ln. 1\<10
se tratar do s rvi~o <lo e; creit , tambem por ft· gn zi
grupo d frcgnezi, s, :;" tiver sido nccol:;l:I:1.1'io'011 titu'r
os,'e:5 gmpo pn.l':1.a subclivi <io do re pe('tivol:) eonting('llÍ ".
§ 1.o ...Tas frcgue:~i: s • grnpn.c1 s fltr- -1111. \Im (', ar-

tcio entrc todos o r ce I ondos (10 'ati mn do. 1"' ii ci" '0
grupo.', o ~o, ortt'io 'rá' -clu8ivaU1 'nte (lustill dI) n
prl'oIlchilll nt d contingente activo do ",'rdto.

~ 2.U ..Tas fr glH'Úa (lU' 1l:l0 houvel' pcrt'lI'ido forn •
ecl' nenhum 1'0 ruta pai'. a marinha de gtl 'IT .'. t.. b !li
se prOl' _dcd :t 11m 6 ortcio pam I"viço lllllttal'.

ArL 1~.0 O '01't io priut'ipi:ml 1) ,lo crviço na\ttl, pi
l'ecní ':t nnicnmcnt na t'l'( "lloziu:.; colleclad: s I)(tl' te, o
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serviço, e ccmprchenderd exclusivamente, em cada uma
d'essas freguezias, os maneebus das profissões marítimas
da lei, havendo-os, ou todos sem distincção, quando nas
freguesias collectadas para o serviço da armada nenhum
recenseado houver das classes navaes enumeradas na lei.

Art. 13.0 Lançados em uma urna, diante de toda a as-
sembléa, pelo presidente da commissào dc recrutamento,
t ntos papeis numerados seguidamente quantos forem os
mancebos da freguezias collectadas para o serviço naval
que tenham as profíssõcs maritimas, mandarú o mesmo
presideute proceder pelo competente secretario, succcssi-
Vilmente á. chnmada de to-los clles pela ordem por quo os-
tiverem inseriptos n. li til. do que trata o artigo :)3.° da
lei, e ordenará aos que forem respondendo que tirem da
urna um numero, que será immcdintarnentc lido pelo pre-
sidente o scripto por extenso 1'010 secretario no livro do
rcccnseam nto, • o lado do nome do rc pectivo mancebo.

S 1.0 Quando os recenseados mnritimos das fregueaias
collectadas para os contingentes navaes não ehegarom para
• s quotas respectivas, con idcrar-se-hão recrutas da ar-
mada os numcros immcdintes ao ultimo quo for procla-
mado recruta effcctivo do exercito, até ao numero necos-
sario para completar as mesmas quotas navaes.

~ 2,0 No caso de não haver nas froguoaias collcctadas
para o serviço naval nenhum recenseado das profissõea
marítimas, o sorteio será um só o unico, comprehcndcndo
todos os rcccnsc: do de cada freguezin, a fim de que a
sorte determine pela ordem dos números, quues os recen-
ser dos nâo maritiuios que hão de con tituir a quota do
contingente naval d'cssns freguesias, 5e11(10proclamados
recruta <1a armada o' orteados elo numeres mais baixos
:ttl: :1. quotn Jo contingente naval da froguezin.

~ 3.0 Em legar do mancebo recen: eado põde por lle
rcspondel' ..í chamnda e tirar () 1lI111101'0, scu pao, tutor,
procur~ulor, ou quulq.uer olltm pe soa que o representar,
10 -itimamcutc a\lctol'l~ac.la.

~ ..J:," Quando () lll:lllccbo rccen~eado não respondor á
clll'llllaJa, nelll em logo:r d'clle pos.O:1 alrruma, scr:í O sou
numero 'xb'nhiuo pOl" UIll mcnor ele dcz :umas.
§ :>,0 E ~l' opera~'õ " repetir- e·hao tantas vozes quan-

ta' forem { fregllczias do concelho ou bairro quo tonham
,ido coll :ct. d: para. o contingente naval.
AI'!. 1!l.o () sort i) par l o cn'i~,) do e.·oreito sed feito

por fl'cguczia ou <11'U1' -, gnhlnml.ute ao cb armada, o
cUIII}>l'ulwuucrá o mUlIc b cuU tautcs da cumpetcnte lis-
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ta, que não têcm as profissões mm-itimas, bem C0l110 aquel-
les que, embora. as tenham, 111'(0 hajam tirado numero qno
os faça pertencer ao contingente naval dn sua freguezia
ou pertençam a frcguezia quo não tenha sido col! setada
para fornecer contingente pn.ra a armada, observando-se
as regras seguintcs:

1.a Os mancebos rccenseados nas freguczins nlio colle-
ctadas para o serviço naval que, segundo constar do re-
sultado da inspecção, tiverem menos ele 1'1l,f.>4 de altura,
não entram no sorteio pnra o serviço elo exercito e consi-
deram-se definitivamC'nte is ntos do serviço militar.

2.a Os mancebos que tiverem lJn,50 o não chegar m a.
1m,54 de altura, entram no sorteio do exercito se perten-
cerem a alguma das freguesias cal! ctadas para o servico
naval, não para serem dcstinndos ao serviço terrestre, mas
sim ao de marinha, se este lhes vier a competir segundo
a ordem dos numeres para preenchimento de Illtnlquer
vaga. ou baixa. na armada.

D.a Nos casos do § 2.° do artigo precedente não se pro-
cederá a llOVO e especial sorteio para o s .rviço militar ter-
restre, aproveitando-'e o sorteio g rnl jú feito entro todos
os recenseados da freguezia, e proclamando-se recrutas do
exercito activo os numeres immcdiatos aos dos sorteados
proclamados para a armada que forem ncccssnrios até ~1.
quota do respectivo conting mto.

Art. 15. o As oporaçõ s do sort io para, o s rviço elo
exercito r pctir- se-hão tantas v zcs qunnt, s forem no con-
celho ou bairro as r spcctivas frcgu 'ziaR o gI'UpOR.

Art. J G.Q TOS contingentes qu':1, ada fr<'gu ziu hou-
v r tocado pnra os serviços activos da armnrlu e do
cito, 8('1'11.0 abonados pelus conunissõ 's <10 recrutam 11tO
por occaaião do sorteio, segundo os seus domi .ilio , 0::1
mancebos que durnnt o nnno ant .rior se ali tanun na ar-
mada e DO xercito, nas lnss <1 voluntarios, compclli-
dos, r admittidos e rcfructnrios p lo tempo qne SCl'V('lll a.
mais, CODt:ltantcs elas r('1açõcs orgnnieaclns na 'onfol'miclac1
do artigo 41.° do rcgulalllrnto <le 2D de dezembro d' 1 tl7
o em pr Hcm~1Lelos 'olll)let{,llteH cxtmctos <1'r8.as n'1nrões,
OppOl'tllnn.ment traJlslllittillos pelaR go\' 'mo, <:Ívis :\s com-
llIit:lsõcs d· recrutamento, n:l int lIigcnci:1. elo qll os auo-
nos elo r 'crutas 110B ditos t'ontiug 'nt 'S :H't ivos <1 'V01U eom-
l>l'chcncler na ~ua. totulidad<' as praças das HI'guint s eln ... :

a) Os \'olllntl\l'ios :t que s referem os n.0
8 2.° :'\, .1." do

artigo 71.0 c o ~ nnico du artigo 7:>.0 da h'i tI, 1~ <lo
ternbro do 1 87;
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li) ,O voluutarios que anteciparam o seu alistamento,
salvo se j:t tiverem sido licenciados para a reserva, nos
termos do artigo 7li.o da citadn lei de 18 7;

c) Os voluntarios alistados na O'llarda fiscal ;
d) Os voluntarios alistados no corpo ele marinheiros j
e) Os alumnos dn scola 110 marinheiros alistados no

respectivo corp no anuo do 1 88 j
f) Os rcadmittido e os refractarias do exercito o da

armada, pelo tempo (lue serv 'fi a mais;
9) Os eomp llido: durante o anno de 1 ( no serviço

do xcrcito ou da nrmada por virtude elas disposições do
artigo 7.0 da lei de 12 de setembro de 18 7;

h) Os rcfrnctarios r mido , p lo período correspondente
tt pena;

i) O' mane bo r mido durante o nnno de 18 8 sem
ter 1Il~ sido r een ead 1'\, como permitto o § 2.0 do arti-
go .10,).° da l~i de I::? do sct muro e mais looislnção an-
tenor rcspccti va.

~ 1.0 Os mancebo que tiv r m sido legalmente com-
P llidos ao s rviço do x rcito ou ela. armada fora do seu
domi ilio, R im prccatoria do rcs pectivo administrador, se-
rão ubouados no contingente da. frogucaia em que foram
pr os.

~ 2.0 s voluntnrios, que no corrente anno se alistas-
s III depoi de reccns adas, pa :trlo:L .lasse ele recruta-
<10., se p .lo sort io lhes pertenc r tl obri("ação do serviço
militar, ou como upplonto forem cbamados a prestal-o.

Art, 17.0 () abonos dos r 'cru ta da armnda fuzcm-se
no: ro pectivos contingentes n:wacs, quando ns fl'rgllczia8
t nh:un i(to 'ollcetada para fornccer contingente para t1

marinha t1' gll '1'1';\: no ca'o contrario os ahonos 1'eali~a1l1-
se nos contingente quc ~ls r". pccti"as frl.'guczias tenham
pert 11 ,ido parti. o . rviç tcrrc::;tr etfectivo, toltlando!>c
empr cm torlo o 'a o::;, para p tc c{fcito do abono,

, c:.ub r 'ernta naval OlllO cquivalcnt a um rCt:l1uta <lo
" 1'cito, cl)mo ~o iutcirnmcnt igna s foss 111 OH poriot1os
(~\S orrespol dente' 'ffcctividat1l'. dI' servi<;o.

1.0 (). abono d s prac:1.. (lo ,'ercito e <1:1. guarda
fis~1l.1fnz m·s nos 'onting nt '8 totnes <lo (','cr 'ito activo,
das r pc ,tiv<l frcglH'zia., ,quand.o p~rv :l1tnl'/\ sobejem,
no c01ltin' nt , t, mb III tota' , dn;tl'lbltldos its l1l . lIlas

fI' gnOlr.ia }>:11':1.O rviço naval.
~ ~.o PI m o "ito do abono elo' rcfl'actnrios navae, ou

do' c.' r 'ito, p 10 t 'IllPO de crvj(,? correspol\(1 nte :1p('na,
CJU l' c hnj!\1l1 ali tflclo, qu l' rl'IDldo 110S torlllO:! ela ll'gil!-
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lação vigente, tomar-se-lia sempre por um recruta a abo-
nar no 'respectivo contingente cada um d' esses refracta-
rios que durante o auno de 1 88 houver entrado no pe-
ríodo da pena. .
§ 3.0 Re1n.tivamente ao abono das praças rcadmittidae,

obsorvar-se-hào os mesmos princípios setabclecidos n'oste
artigo, sempre que se verificar que ellas durante o anuo
de 1888 entraram, pelo período da readmissão, na effe-
etivicbde do serviço terrestre ou naval.
§ 4.0 Para o offeito do abono correspondente :í pen.

dos rcfrnctarios remidos, sóm nte se consideram o recru-
tas que se remiram por virtude da legislação ordinaria c
MO peja quantia de 80~OOO róis.

Art. 18.0 Se se praticar ulguma omissão ou irr gul:wi~
dado no abono dos r crutns, por occasião do sorteio e pro-
clamação rcspoctivos, pod 'rú olla s 'r a qualquor tempo
reparada pelo goveruo, n pedido dos interessados ou das
uuctorirladcs administrativns loeacs, depois de devidarncnt
comprovada, para o quc o gO\'crn:Hlor civil lo districto
enviurá opportunamontc no mini tório do reino o compe-
tente processo, devidamente informado e documentado.

~ unico. No caso de rectificação de abonos com iderar-
ac-ha con eqllenLemente alterada a COJ'1'0s}JonUCl1t' procla-
maçào e chamam uto d recrutas, propondo as connni õcs
de recrutamento ao g veruo civil do .distri to e cst n
ministcrio do reino" a~ com» tent s 1, i.cns ou transfcrcncin
d Rerviço , as qlUl.OS podem tambem s l' soli 'it, das pelo
intcr s ados, por int rmedio dn~ n amo. CHt:tI,'Õ ·s,

Al't. 1\').0 As opel'açõ s do sorteio nilo e podem prati-
car df'pois do 01 posto,

R nnil'o, Tio SI) t ne10 cone1nic1o sort io no 111 mo
(li., o P)'l! idelltu <ln eOll1mi S:10 do l' entt:1.111cnt fI rá ru-
uriem' pelo sccrútnrio r:n<1aum d 1. papeis (IUO 'ontl\om O'
lHlllH'I'Oo ainda n:lO extrahido:;, o' <).uac. conjunct:\llH'Il,t
com o li\TO <10 I'üeen eamüllt ,U g"utll',lar. o ('m um eoh'
d ' tl'I'S clUlYCS, ulIIa (las quacii S' á entl' gue ,\1') pr\.! id ut
e m! outra n doi vogal' d.., igllado pela l'oHlmi 10, 'lUO
uep(>is gunrdado elllll toda S 'g"lll'all ·tt n' I" sa dn ('amara
ou (ln ndmilli 't!"lÇ; (), III ()tlO () pJ'Ín 'ipio do ort'o • v'·
rifil'on, pod lido fiem (' '}lo to ;L yi t. do intpl' I elo, p-

oito {lacR ou tutor. <lo man ·ellllS l' 'o 'li! ·/uIo. o olici •
relll, o R'nl1o no dia s guintc, PI la l\()\,ú horas lla manhl ,
o ~'()fre a1>.rto publicamento 'll:t}lr dCll\i;t de tuJa n. ('(1m-

!lI :lll liam (l 1'1'0 'gnir no sort( io,
rt. ~ ),0 • o pro}) 'jl) n ·to do HOl'tcio IH'ttl'
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teressado, e deve o admini trador do concelho ou bairro,
apresentar as suas reclamações contra. os erros ou illcga-
lidados praticadas nas re .pectivas operações.
§ 1.0 A reclamação, que torá eflcito suspensivo, será

enviada, no praso de vinte o quatro horas, pela eonnnis-
suo de reerntmllento c com inforiuação sua ao tribunal
administrativo do districto para que a decida dentro do
cinco dias.

R 2.°. Só é motivo de reclamação e de annullação do
sorteio a pre erição de foruu lidado legal ou regulamen-
tar, que pps n. ter intluido no re ultndo do me lllO sorteio.

~ :.l.o A decisão, ele C{\lO não havor.l recurso, ~ení. par-
ticipnd« no (lia immediato :í. conunissào ele rccrutaiucnto,
por intcrrncdio do governador civil (lo districto.

. 4." So as opera~ucs do orteio for nn annulladas, pro-
ceder- e-Ira a novo sorteio no dia d signado no accordào
da uunullução,* -.0 .' e dentro de uito dia, a contar do ort io, a
couuui '?to de r crutamcuto nâo r caber communicnorn, <lo
haver "ido aunullado, serü O mesmo sorteio considerado
valido c ubsi tente,

Ar-t. ~1.P Apenas ncabn los o sorteio J fi conllni:",iJc~
de recrutamento proccderã o á formaçã o das listas dos man-
cebo flue, Di virtude do num 1'0 que lhes coube o dOR
abono a eíícctunr, têem de pr 'encher os contingcnto» da
marinha de ;;ucrrn, do exercito activo c da segunda rc-
erva, que ti," rem tocado ti ':1.da freguczia do concelho ou
bain'o, na 'onf()rmi<lado da loi c das instrucc;õc." <.!(llltidu8
n' ·to regulam nto, com as il>t 'llcia dos admini tradul'cs
(ln 'ollcelho ou bairro, rcrrcdorcs de parochia c dos })<\1'O-'

cho ou de cpt lU suns v ~cs fiz r, o em "o;~ alta () prc. i-
dente pr clmll r;~ l' crllta o que as 'im ficarem compro-
h ncli<lo 11 • t. )i ta'.

~ 1.0 EU! erJ"uidn, c ainda Ila. pre5en(':I. de todo , se la-
Vl'; r,L acta Ja qnal eon telll, alem datl listas dos {'ontin-
'~cnt ,illiquid c liquido do. abonos, o 08 }>I'illcipacs'
h.cidcnt '"' do 01'toi0, o nomo de Íl do o mancebos ~Ol'-

te, o cm cn a 1'1' gu zia o numoro de sorte < lIe a cad;
um p rl li cu j ndo a a ta fi i n'\da 11,lo udmilli trado-
l' d ~onl)( lho II b:tirr,!) r g dore ue parochia u pelo.

r c1111 ou li repr c tlm ,qu ssistirelJl a tn>l,
01 "I. 'U' ,

2,o lJ, ~t.tn. ,1, qu tl'llt
o ·trahirá uma l' In!rll g r. 1 de todos 8 mau' L 01'-
t ados 'lU eada r gn zin, com O 11Illl 1"0 corr~ p nd 11tO
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a cada um, a qual serú logo affixada na porta. eh camara,
cxtrahindo-se tumbem relações parciaes por freguezias, que
serão no dia innnediato transmittidas pela commissão de
recrutamento ao administrador do concelho ou bairro pam.
as fazer affixar na s portas das respectivas igr jas paro-
chiues no domingo iunucdinte e publicar por annuucios

, nos jornacs la localidade, havendo-os.
§ 3.0 Os mancebos proclmnados recrutas SCI':fod'isso in-

timados pela auctoridndc administrativa. no praso de .inco
dias, na couformidado das disposições dos §§ 2.0 :3.0 do
artigo 37.° da lei de 12 d setembro e do artigo 22.° do
rcgubmento de 2\) de dezembro de 18 7.

Art. 22.0 Aos rcccnsoadoe elas profissões mnritimas da
lei, que for 1Il proclamados recrutas da armada sortea-
dos com o~ nuiueros mais altos, ti pcrmittido, até ao nu-
mero ele trinta indivíduos, optar pelo serviço militar no
regimento de engenhoria ou na eompanhin de torped .iros,
isto na proporção do contingente naval distribuido a cada
uma das mesmas fregnezias no corrent anuo.'
§ ].0 Os recrutas a qu III cete mtigo SI' l' fere pod sm

ser recebidos no rcgimento de cngcnlicria ou na compa-
nhia de tOl'pecleil'os, com a altura exigida para os da ar-
mada, c ficam suj itos no tempo de ser-viço que sacha
estabelecido para as pr:H;as ele prct do exercito.
§ 2.0 Os sobrcditcs recrutas nnvaes do num .ros mni

altos, pelos couting .nt s do anuo de 1 cD, qnu pr tende-
rem nprovcitnr-sc d'cf;ta faculdndc de 0lw:I,o pelo, cl'viço
CllI engenheria ou torpedeiros, assim o l:Iolicitn1':lo, <l nt1'O
do illlpr 'terivel prllso fi,oado no artigo s('gnitlt', ao go-
vel'llO, por ir t t'm dio dn. 'ompetl'lltc COJllllli,:;:to (1, l'certl-
tam nto elo govcrno civil do (lis1I'icto; a 'vendo e t !';

csta~õcs informar 100'0, 'Olll () nce 'H al'io II senvolvilll u-
tn, mI pr(ltcn~i)es dos r (pIor 'u1 .~, fi fim ele s relll protllpt.
C jw;tll1ll mte rl'solvi(las.
§ a,o Para ° dl'eitoi:l (l'este artigo, os govcrnn(!OI'('s c.i-

vi" dos distrietos farão Ol'gnnis:u' <! relll tt 'r ao lIIinist('rw
<.lo r 'ino, apenas clfl'chl da a pro ·1:1.Jll:tc'ão dOR I' Cl'lItn
do C01'l'l'l1t • anno, \111m 110t:t da difltl'iuui(;:t do cOllting 11-
tos n:tV:lCS P'1a. fl'('gIH'zias <[\I , lIav 'lido Hido '0110 ·tada~
p. I'a () servi~o da 11I:tl'inha (11' gucrra, tClllullI1 llIane ,uo.
1'1'('clIse:tclofl das pl'ofi õCI:IIII:lritilll:\ ,la lei; 'olll lIlIo
llo!n n in<licnçO\o do cOllling 'Ittl' llttval (1 l'll(la ii, "ut'zia,
illirJllido (' lif}llido III' !lhono!!, o do 1111111 r() (lt. 1l111l10 'IJO
da. lll'ofis IICH rn:ll·itilllus Ioga nas 1lI1 AIII1\S frl'gll zia rc-
eellsc:tdoa para os coutiuO' 'ul militaI' I:! d'cllt· allIlO.



ORDDI DO EXERCITO N." 1

Art. 23.0 No praso ele dez dias, a contar do domingo
em que se proceder ~tatnxaçao das listas dos contingentcs,
deverão os recrutas n' lias in criptos solicitar pOl' si ou
por seu procurador, do prc idente da respectiva commissão
de r crutamento, guia para se apresentarem ao comman-
danto do corpo ou do districto de reserva a que tiverem
sido destinados ou ao eh fe do departamento marítimo, so
p rtenc 'r m ao contingente da armada, '
§ uuico. Aiuda que 'e apre entem depois d'cste praso

a guia não lh s 'ed negada, ma levará a nota de autua-
ção ou de condcmuaç?to como refrnctario se já a tiver,

Art. 24..0 Contra o' recruta proclamados que não soli-
citar 11l guia para sc apr .scntarcm, ou qu , tendo-as so- .
licitado, e nào apre' ntarem no 'cu de tino mandarão as
commi ';lões de re rutam nto ou os admini tradores de con-
ce1h ou bairro lavrar auto d r fractario, qun rcrnctt râo
< o poder judicial, chamando em IH'gnicla os r spcctivos
upp! ntcs, tud nos t rmos do artigo 71.0 da 1 i de 12 do
set muro.

8 uuico. Exceptuam- d'c tas di posiçõe , bem como
da do artigo: nt ccdcnt , o.' recrutas nnvaes que' hou vc-
r 111 solicitado opção de serviço nos termos do artigo 22.0
d' stc doer tO j contra os qna 's sc', comoçnrâ a correr o
praso do artigo 2:J.o desde a data cm qu chegar ao co-
nhecim nt da COlllllliõ s de r crntn.nwnto a 1'esolu)fLO
do "'o\'erno sob r n. pr t(>n 'õcs ro._pccti vaso

Art. 2õ.o 'ontm () :tutuados OlUO l' 'fmctarios se p1"O-
a 'r,\' lia 'onformidade da' clitipo 'iÇOLS elo artigo!) 1.0 da.

lci de 12 c1 . t muro, po(h'ndo, aind ucpoi de intima.-
do pelo' juizo e10 dil' 'ito d quo vão ser julgados r<,f1'a-
ct I'io~, !ll;r' 'ntar;; a r 'c('u r guia, lie a ll:tO tivc)'em já.

lititllUO, prodnzil' a Slla tlefl'Z:l no dia dcsignuc!o.
1.0 h rCCl'l1t:\~ r fr:tct:\l'io~, ali ..tado no x rcito ou

}1. armada são obl'i":1I1o a. crvil' lIO a' ctivo mais tres
• ilHO alem do t mpo onlill'll'iCl,

\'l ~. o S !'l'fl' ctario <pll") fOI' ln I' cooh ('idos como phy-
ic;tlll 'Iltt' inca!:\1. elo '1'\' i o militar ou qne mo ·tl'ar m
dever. li' tI ,t1llitiv:llllcntt' i e'nto elo III }'\:i)o, s 'rào

Tl(LlIIll, <lo a UIll mo: de priao, a rosal' 'ir }lc' 'llniaria·
111('111' 1(11 !([lIC1" (l". pl'7o' q1l0 ) O!IV 1'.11\ o 'a ionn!lo :i Fa-
z nd I pnLli 'a, '; p Ig:lr ao. re'~p 'tl\'O SIlppIPntl:S nom-
el lnui a~a() (li:!) I:'; .!~r ,(1 <lia (1'1<' por\' 'uLlIl'a e te
hajam I'\'ido n. (, l'ÍI\'l(lad' 'Jl1, ~Il logar.
" ;I.~ , (I r 111t, II LU ~ (lII'C clIltnr .t comp 'tellt au-

ctoridn!l ' 110 '.' I'cit, !)ll (ln. :ll'lll!llh no pra o Illflrcudo na.
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sentença do juiz, sem nenhum dos motivos justificativos
marcados na lei, sorri, por despacho do mesmo jniz, con-
demnado [l. um mez de prisão (' multa correspondente; e,
depois de cumprida. a pena, remetticlo sob custodia :1. ancto-
ridade militar mais proximn para lhe dar o devido destino.
, § 4.0 Publicadas as sontenças passm-. se-Mo immedinta-

monto pelos r spectivos juizos do direito os competentos
mandados do captura contra 08 recrutas julgados refracta-
rios, sondo as mesmas, cntcncns eommnnicudus ÚS aucto-
ridndcs administrativas I ara estas procederem tnmb m á
captura dos rcfractarioa e lis demais diligcnciaos I g e.
respccti vaso

Art. 20. o O contingente da marinha de guerra serü con-
siderado constitui do c deverá 8 r preenchido pelos mane ,-
b08 npurndos recrutas P' ra o serviço naval, nas fregu ziu
collcctndaa para este serviço, quo tirarem os numeres mais
baixo:'! até ao numero requerido pala aatisfa :1O <la. r 'sp -
ctiva quota, liquida d abonos: ,quando oll a nâ he-
garem, pelos mancebos que oxtruhircm os num ros imm -
dintos a') ultimo (lUO for proclamado recruta ffoctivo do
contingente do exercito.
§ unico. Quando qualqu r fr rrlH'zia collectada para. o

serviço naval não t nhn mane bo algum apurndo elas pro-
fissões maritimas da lei, o rcs] c .tivo continecntc naval
S('l':l considcrndo con tituido c d iv >r:t cr pr enchido pe-
los mancebos d'os a freguesia, quo tirar m os numeres
mais baixos, até ao rcquido para sati Úl~'j o do mcsmo
contingent .

Art. 27. () conting('n to do efl\~ctivo ao ,'orcito l' 'r:\.
con~idüra<lo contitnitlo () cl vcrlí fi r pr nchido p<'108
lIlaneebos das eompctent(', fregnczins a qu III no ]' sp -
etivo Rorteio to ar 111 os num 1'08 <lesd
rido para preenchimento d' ,R onting nt" a !l1l0 er
qUt' sI'ecc(la o caso do § unico cIo artigo I ut l'ior l' rqll
ellt~() o primeiro recruta (10 o,' 'rcito Ilctivo . l':í () ort.-
ao do ntUllel'() imlllcrIiato ao ultim que for Jll'OCllln:ulo r •
crll ta. da arlllnda.

Al't. 2'.0 conting nt( dn. s gUIlc1:t I'C rvn s 'r:\' con-
si.Ier elo COH tituitlo o d( v(·d I' pl'tl Ilchitlo I los m !l-
cl'llil clIlu no sOl'tio tirm' '1l1 () Ilum '1'0 ill1l1l('(liato o
"ltilllO quc for l'1'oclmnntlo rccruta cfl'ceti\,(I (lu (' ')'cito ou
(~I\ mmnda, sc RC ),PfLli ar :lo hypotht' o pr "'ista ll, p rt
finaI (lo artigo 2fS,o

A~·t. ~!l.o Oi! Ill, nenbo 01'11. (los, qllo C'. c cl r
cOlltlngPllt I\nllllaeS, 8 rão uec
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pela. ordem de sua. numoraçân, a preencher guacsrlucr va-
catura occorridns no numero dos r crutas proclauiados na.
frcguczia ou grupo r' pcctivo, cornprehe dondo :

a) A: vacaturas que occorrerem no numero dos recru-
tas proclamados, até ao sorteio do anuo seguinte;

o) A~ buixas do S01'\'j('o conferida;; aos recrutas durante
o }Jrimciro anil do s u ;di~t:lll1Cnto,
§ 1,o (~uant1o succcdn que haja simultaneamente vagas

1'arn o' lois S .rvi 'o naval o t irrostrc, ou pam um d'cs-
t parn o da r . erva, ou ainda para. todos estes trcs
differ mte serviços, a. ordem da numeraçã o dos sorteados
a. ob ervar no . eu chamnmcnto ao' erviço effcctivo e da
r serva, serrí sub rdinada nos }>l'ceritos seguintes :

1.0 Os sorteados de uuineros mais baixos respon<1Ptn,-
cm pl'illl .ir logar, pela vacatura ou baixas occorridas
no .ontingente do erviço naval, - m s gundo Iogar, pe-
las va atura' ou bui: a occorridns no coutiugente do ser-

dr -cíivo do e "CI' iito, - • em tere iro e ultimo locar
I 1. "1 b ,P > a vucaturas ou uar: 'as OCCOI'l'1( as 110 contingente da.

egunda r' erva.
~,o 'uce.: (lendo qll entre O' mane bo chamados para

o pr cu .him ntn de tas agas imultanca se encontre al-
enm da pr fi ocs mnritimns da lei, scrú est de prefe-
l' 'nci/l. <1'stinado ao fi n'jç naval, sem que se recorra. então,
na parte r fi 'diva, ao prc 'oitos «no ficam o. tabelocidos,

3, o Quando:l vacatU1'as naO .iam silUnltan as consi-
derar- e-lia qn' o principio do chamam nto pela. ordem do
50rt -io tcm dc ser stt'ictamente obscrvado, o quo nilO se
.tchamlo r 'crnt:1 suppl'ntes:td trictos a quadro algum
dot rmina lo po(lelll III i,; tlmle t'l' tr:\nsfcl'iclos ao serviço

outl';\ itna' o lhe vier a competir, sogundo a ordem
riorOI'08:t do 'Ol'tcio,

~ 2.° ()uall(lo P I' virtude d:~ formação do grupos ou
P I' outro fUllclanwnto v nha a ,(!I' chamado para o serviço
(lo ','('1' 'ito :dgunl r cl'llta (lu qualquer fr!'Wlczia n:to col-
I tnda p'tra n, :lI'm~l., (PU tonha a profi s:w marítima,
I'rlL • li lado 111) ',-Cl' ito (' tiv(:1' ;\ altnra legnl e não optar

p lo sC'l'viço cl n marinha; no ca o contrario con itl ra-s13
i ento (lo 'Cl'\·j 'o (lo l x rcit I podpr:i \:olnntariamcntc
ali t.r'5 na arm d (ln. nlo lhe apl'ou\r '1' e sati fil~a as
pr i 'ond,i ii

\,-t, :l, ~J> Illan' bos 1'rocl. m:t<lofl 1"0-
,lu t cti () do (' 'l r 'ito optarem pelo rvi~o na-

v I, Ol (lU' n I' p' ti\'o contill .... ut se fa)a nCllhu-
HIll. t1'l\11 1"1' ncia d· abono,
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Árt. 31.° Os sorteados para os contingentes da segunda
reserva podem, querendo, ser transferidos para a eílccti-
vidadc do serviço do exercito ou da armada, sem que por
isso deixem de ser abonados, como reservistas, aos con,
tingcntcs a que pertencem.

Art. 32.0 O recenseado que não for proclamado recruta
effectivo ou chamado como supplento para o serviço mili-
tar cffectivo ou da reserva, até ao sorteio do nuno se-
guintc áqucllo cm qu foi sorteado, considcrns., livr , para
todos os cífoi tos , do serviço militar, c poderá, qu rendo,
alistar-se voluntariamente no exercito ou na armada, sc
satisfizer ás condições res}) ctivas, s udo como tal abouado
ao contingente elo anno imm idiato ao ali tamento P ln. fi-e-
guezia do seu domicilio legal.

Art. ;13.° Os sorteados, que se julgarem indovidamcutc
. chrunudos ao serviço militar, podem, IÍ. excepção dos ca-
sos do artigo 18.0 d'estc decreto, re .Iamnr contra .ss acto
para o tribunal administrativo do districto, nos term s dos
artigos 52.°, n.? 6.°, 67.° elo d creto de 12 d agosto de
J8 6; ouvindo cst os tribunacs as competentes couuuissõcs
do recrutamento e uão as cnmuraa municipaos.

Art. 34.0 Uma. copia authcntica do liV1'O do recen '0:1.-
mento, dividida Jll tres classes, segundo o destino dos
sorteados for a marinha, o ex rcito ou aros rva, apurado
como resulta lo definitivo elo recrutamento, Bcr:t mnndadn
pelas comruissêes d rccru t.uncnto para a s cretnriu do
governo civil, Icutro do pl'lt!:iO do trinta dias, a c atar do
sort io.

Art. :15.0 Os r cru tas do oxcr ito s l'i\o alistado: !lOS
corpos estacionados no districto do r crutumcnto a que
P rtcnccr a sua fl'cgnczin, podcntlo ser tr:tllsfel·itlo para
outm di"isfio a rel111 orimcnto . eH.
§ lmico. Abonar·se-lIa ndiant:Hl:uncut(, a :tela, r 'crutn.

do activo ou da rmll'rv. , pelaI! l' 'cpu 'dorins do con 'ellto ,
por couta dos minist rio (la guerra OH (la lllltl'illhn, '-
gunc10 (j sou d stiuo, o Rubsidio de 1~O r"is tlial'Íos desde
o dia cm que slIírcm <lo scn (lolllicilio :tlé :\(lucllt. 'Ill (1'10
forcm ('n tI' gU('S :b ulI<"tol'idatl()s mi Iitare, .

Al't. i.lô.() Os ('ontins 'ntes d:ts gll:ml;t lJllllll 'I}H\t' ('
fis('aI C'rão prCVi:lllll'nto 'IlCOl'jlOl';!(!o, 110 t' preito, tll'vt'n-
do It f~II'I,·:tdas )'(·fl'l'idniOgnlll'(la fi 'I' fOI']H·l·i(la }lor }lI':I}:t
trl\lI. fi.'l'i,las do ('.'I'rcito qU() {'OJ'('1I1 (_'i~i(ln8 para () . t:r\,j(,o
uaH llIe.llta guarda pelos rc,}H'l".!ivo. 'OllllllHllClallt '1:\ g '.
l'a' , preferindo· (' mi qu( 'oJ1111ttll'iaulC'1lI ' () ofl' '1" 'C( relll
para prc '/whilll 'lIto d\' CS ·olltill"l']lll'!i.



ORDE~l DO EXERCITO '.0 18 589

§ unico. As praças qne do ffectivo do exercito forem
transferidas para as sobrcditas guardas deverão ahi com-
pletar o tempo de serviço eff ctivo a qne estejam obriga-
das scgundo a natureza do seu alistamento, salvo quando,
por qualquer circumstaneía, não convierem ás mesmas
guardas, porque n'csto caso regressarão ao exercito por
proposta dos competentes commandantes geraes,

Art. 37.0 São auctorisadoe os governadores civis dos
districtos a- fixa» pras os breves c rasoavcis para se effe-
ctuarcm na opcrnçõcs de rcceus samcnto ou dc recruta-
monto quando cllus, por motivos imprevistos, deixem de
realil-lar-se nos dias e cpochas competentes, ou quando ha-
jam de r pc! ir·fi cm conscqueucia de julgamento dos tri-
bunnc j cumprindo que nos prasos subsequentes se guar-
dem iutcrvallos iguncs aos fixados para a respectivas
op(,J'ações, quando eff ctuadas nas cpochns ordinarias, salvo
I) disposto no § ~,o do artigo 5,j.,o da lei de 12 de setcm-
Lro de 1 , 7.
§ unico. Os governadores civi dos di itrictos das ilhas

adjacentes, no caso de não poder cm ser ob orvados os pra-
50 fixados no presente. decreto para as differentcs opera-
çõ s ,por lle reguladas, sito .nllctorisaelos a fixar novos
l)r:lSOS para cllas, tendo cm vi, ta. as respectivas distancias
e mais circumstancis loca s, e por modo que os contingen-
t .s entrem nas fileiras m pocha quanto possível proxiina
do (lia :3L eh, dezembro do corrente anuo.

Art. B ,o Ouundo por motivos graves n1(o possa fazer-
s , ou por motivo' imprevistos dei.·e ele se fazer, o sorteio
)lO (lia designado na lei, SCdL fixado novo dia para eHse acto
p lo gtl\'l'l'IIador civil do di ,tI'ido.

Al't. :Hl.° Ao go ... 1'110 COlllpCtC decretar a annnllaçã.o do
50!'t 'io CJuc hnjn. de repetir.s por omi~~ão, competente-
III nte julgada, da in 'cripç7lo de UIll ou mais mancebos, no
r e 'lls~; mento, e Illarcar di~Lpara. ele 110VO se proceder a
ata opel'n~ào j para e ·to -fI' 'ito os governador s civis

far;lo ti :;d' logo ao gov mo as uecC'. arias communica-
('O 'li d vicIamento doculllentaeIa" jJl(liealldo qual o dia
:l , d . fi'm: í pl'o.·illlo ll1 que 1'0 era e cctllur-sc a mesma opera-
;'lo,
~ lluico, 'om r 'Ia): o aos cli'trictos ill, uJarcs, 6 delega~

dn' ppl go\' 1'11 !lO gov 'rna<lo!'c 'i\'i!:l respectivos a fa-
'U!c.l.1UC dn :\nllull:l}i\.o do odeio a que se r fero o lll'CS nte
:lI,ti ..".

Art. _10.0 .... 0 di trido 01111, 11. o ti\' I' ido pos 'ivel con-
cluir '111 t 'IIIPO :l in l'cc~': o de todo. o mancebos rcccn-
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seados para. o contingente do corrente anno, con id 1'1\1'-

se-ha desde já prorogada para o dia que for opportuna-
mente fixado, na conformidade das disposições d'este re-
gulnmento, pelos respectivos governadores civis, a pocha
do sorteio dos mesmos mancebos.
§ unico. N'estcs districtos conaiderar-se-ha tamuem,

quanto possivol, proporcionalmente prorogado, até ao dia
que for fixado pelo govcrnador eivil respectivo, o praso
para as petições de adiamento e dispensa a qno se refere
o artigo 42.0 da lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos ncgocios do reino, os ministros e
secrctarios d'cstado dos ncgocioa da justiça, da. fazcn la,
da guerra e da. marinha e ultramar, assim o t uliam n-
tendido o façam executar. Paço, em 3 ele outubro de
1880.=REI.=Josr.i Luciano de Castl'o=l!'1'Clllci coAntonio
da Veiga Beirõo ee Hcnriçue de Barro Gomes José Jo«-
quim de Cueiro=Frederico Ressono Garcia.
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~T.O 1

Tahella demon trati va do numero de recruta umudndo dís-
tl'i uir parn O' eentluzenter militares do I1I1UO de 1889 ])01'

decreto datado de hOje, 'c"undo 11" di poslçêcs da lei de 2G
de junho ultimo

))1 trleto ftl101ln! tr.th'o.
c com: J1~o. autou0U10S

A\ ..iro I .

lkj .
Bl'fllía: .

])1, tricto '
Concelho de Bnrccllo .
COIl(' ilho de uimurílc .

lk\g'illl\,lL .
Ci rello Branco .
Coimbru .
l~\ oru .
Fllrp , .
GUllr.la .
Lcirin .
J/ hon:

I>i tricto .
'o!lcl'lho Ih- Li boa .

Portule '!'l'......•............
Porto:
l)i tricto ········
C nc lho elo PlIl'tn .....•...

• ui rem ...........•..•.•••
Yil111I1I1 ••••••••• • •• ••••••••••
YiIlll J{ ,;t!. ....••........•...
Yizl·lI , .....•........
FUIl ·111\1. •.•...•...••....•.•.

3: ~7
:l:7Ul

3:2~lt
5HI
5;)·1

1:8\):1
2:076
·1:v70
1:1S~1
2:Jli~J
2:8
:!:57U

3:1 1
1 :fl;í'l
,!I 7

5::1:11
H:H

:.!:;)2;)
:l:l ()I
2:!);?9
:):372
2:011

1::l1
!i7i

7Gl
:l:3!!
2113

1:lfi5
1H2
!i!i2
U7ti
(HO

1:17:)
41U
1;$~
123

Ui! :!OG
(jH') 13·1

rI :000 12:li70

45
21

3ti
(j
7

22
21
47
li
2lJ
3i
30
41
18
12
63
10
:lll
31i
31
6:3
~H
7
7

11
7

]98
DI

1G8
27
29
9H

107
210
61

12SaH
133
1bO
'0

f>1

~76
4:1
rsrJG1
151
278lO()
33
30

4!)
32

3:000

l' 'tarin (1' '. tad (lo n eocios do r ino, cm 3 de ou-
n.= Jo"'~Luciano de Castro,
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N.· 2

Tabello. domenstratlrn <lo numoro (10mancebos recenseados
nos diversos concelhos do reino para o servíço militar,

no corrente anilo do 1889

Distrl t08

admtu istra-
tívos

Ooueelhos
N'unwro

d mnIH.,(,uO!l
l'CI'CU8l'H.do:J

Aveiro ....

Águeda .
Albergaria ....................• , .
Anadia ..•..............•.............
Arouca , •....•...... , , .
Aveiro .
Castello do P:ÜVI\ .
Esturre] 11. •••••••••••••••••••••••••••••
Feira '" .
Ílhavo .
Macicinl. de lambn; .
Mealhada .
Ollveira de Azr-mais .
Oliveira do Bairro .
Ovar · .....•..•
lcv r do Vouga ..................•.•.•
Vagos .

Aljustrel ...........................•..
Almodovur .........•..................
Alvito .
Bnrrancos ................•...........
Bcjlt .
Cnstrc Verde , .
Cubn .......•••.... , .•.....•.....•.•..
F' nreirn .....•......................•.
:'I[('rtolll , .................•.....
:\[ClIl1':1.. •••••••••••••••••••••••••••••••
Od(·nlÍl'n ...............••.•......•....
urique .

H,t:l'l.lfL'.: .
\ ldigueim ..••.•.•.........••.........

I
Amnrr-s . .•.•••••••.•....•••.•......•..
Bal'c '1108 ..••..•••••••...•••••••• ' ••••
Brlln'1\ •.••••...•..•..••••..••.•••..•••

lhag.). •. " ('ah('cciI'l\8 til' 1111 to ...................•

I
:t.lorÍ('() ti lia. to .
L I'(lZ -nde ...•..•..•...............•..
1·'Il('· •..•.•....•.•...•.•...•••....••..

I

Beja ......

310
1;)S
201~a7
~8!1
11:1
401
n24
1:10
1-1:)
107:m,
!)!l
:ls~
1]2
136

;1: :!7

1~7(j1

111
rll !I
;:l.!
:! 7
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DI.trlrto.
admtntstra-

11\0'
Cone lhos

Numero
de mancebos
rocen cados

Braga .....

Bmgnnça ..

('. t 110
Brl\nco

C lu.brn ..

Transporte, . . . . . 2:4.04
Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 551
Po\'O:1.de Lanhoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213
Terrr s do Bouro....................... 116
Yicirll. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191
Vilh~ ~'om do Famalicão. . . . . . . . . . . . . . . 384
VilIa. Verde ...• : . . . . . . . . . • . . . . • • . . . . . . 4.65I ' -----4:-32-7

. Ifaudega da Fé ..•..•................. 92
Brngançu '. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 280
Cnrrazcda de Anciães. . . . . . . • . . • .• .... 10~
Fr ixo de Espadn á Cinta... . . . . . . .. . .. . 81
)I:tccdo de Cavall iros.................. 208
)1i1':luc1ado Douro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
~ril':\ndolh~ , " . 221
)(0 adouro............................ 187
~Ioncor\'o " .. . . . . . . . . . . . . . . 165
Yilla Flor , . . . . . .. 108
Yimioso . ••.•........•.•.............. !li
Vlnhnes •..•• . . . . . . . . . . .• . . •. . . . . . . . . . 250I ---1:-!);~

Bt lmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5(;
(',I tello Br: IlCO . • . • . • • • • • • • • • • • • . • • . • • 271
\'rt't................................. l!Jl
('o\'ilhJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 431
Fundão. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :)63
Id.mhu a ...'0\':\ ............•...... ··.·· 182
Oleiros. . . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13J
PCI\l\IJl!1.cor.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
Proençu a • 'ova .... o. • . • . • • • • • • . • . • • . • lU;
i". Vicl'nl da B -iru . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 42
Yi!ln ti I',.j.......................... 78
I\'illa V{'lha do Rodào . . . . . . . . . . . . . . . . . . GG

I 2:üiV

.\rg. nH. . . . . • . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . :325
<..'11111. nhed 3:W
l't imhru . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (i17
(, ndcixn a. 'ova · }4:")
Fi"u iru c!1\ Foz .....•.•. t • • • • •. • • . • • •• 11!0

HiO
1 li!;

..................................

1 O .
2t',(;

:!:li!IO
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Districtos
admlnistra-

Ih'08
Ooneelhos

N\llflCrO

do mane 110.
l'('ccn!'cados

Coimbra ..

Evora ....

l~llro .....

1

gllilll" da B .iru .. , .....•..............
Guarda Alalll.illll .

CPill ••••••.•.•••. " ....•..•••••••.....

2:!i!l0
334
150
18fl
130
1l!í
217
21;,

1:070

uc
no
75

124
1(i3
2;J~
43
:IH...
•J

1:18!1

i
1-1i
4 1
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lllatrfeto
ndllllul.trl\· Cone <-lho.

tlvos

Transporte .
'Celorico da. TI irn .
PigueirlL dr. Cn. tello Rodrigo .
Fornos do .\..Igodres .
Gouveia. '" .. " , " ..
Guardn .......•. ·· .

Gunrda. . " ilfanh'irrns ...............•............
:\[,~It\.... , .... " " ..... , .........•....
Pinhel ..........•...... '" .••.........
~I\btlgnl ... " . •. . .•.•......•..........
Tranco o ..........•..................
Villa '0\'0. de Foecôa " .

I

L iria ...•.

Lillbo, ....

,
Alcobaça " .....•........•....••.•..•.
Alvuiuzere ....................•. , .....
ncião .....• , .. " , " .......•..

Bntalha , '" ,., ..
Caldas da Rainha, , .......•.... , •.
Pieueiró doa Viuhos .......•...•..... , .
Leiria. ..................• , .........•..
Obido .....•.................••• , ,
P 'droguo Grande ....• ' , ., .
Peniche , .. , .• , ..• " , ,
Pombal , , .............•...
Porto de .10z . , , , ...•. , .........•.

I .
Alcncer do 'al •• , "" ...•.....
Alcoch·t ., .• ', ......•. , .. " ......•• , .
•\Id ·ia. Gallc"'t\ do Ribatejo , ..• ,
AI IIlqlll'r ....•....•...••..... ; •.•••• ,.
Alrnndn ......•.•. , .•.... " .
Azumbujn. , , , , . , , .•. , .•
Barreiro , ...............•....•.
'n<1: \', I , ,, ,,
';\SrRe .
'l'zimbro. ..• , , . , .•... , , .. , , . .' .
'intra •..•..•• , ' •......• , ., .• , ..

Grandolu ..... , ..•..•.••........•......
1.0 br irro ., . " ..........•

I . b ~.o bairro ........•....•..
•1 o ., ..•. 3.0 bairro , , •...... , .

.• bairro '" ...••••. , .
1.0\11" ••••• ,.", ••••••••• , •••••••• , ••
LOllrinhl ., ....•.•..•. ' •. "., ", ..•
~rnfr ,.

I

Numero
de mancebos
recenseado,

635
189
114
110
261
429
57

138
223
307
210
212

2:ti 8
. ..

:lR3
100
123
109
192
207
42
221
1Í'5
72

353
149

2:1)76

J:.I5
51
5·1

291
143
12:3
na

1 :37
71
70

2G5
52

2!)!)
23G
39!;
(j2:l
222
109
2HO

3:GO!1
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l>1.trirf,o,
arhuiuístrn-

tlvos
Concelhos

Numero
(1(\ mnucebos
l'{'('PUSl'adOI

Lisboa ....

Transporte .
Moita ......•.. , •..•.....•........•....
Oeiras .
l:i. Thiago do Cacem .
Seixal ........••....... , .• ' o •••••••

Setúbal . .. . .................•...•....
Sobml de MOIlt'Agraço ...........•......
Torres Vedras .......................•.
Villa Franca do Xira , .

I .
Alt '1' do Chão ......................•..
Arronches .............•..... ' .
Aviz ............•.....••.......••....
Campo Maior ..................•.......
Custellc do Vide .•••.....•...•.........
Crato ........•....•......•....•.......
Elvas .............•..................
Fronteira .....................•.......
Gnviâ .......•.••...•.•.........•.•..
~lat\·iio ....•.........•..•.........•.••
Monforto .•.......•..........•.....•..
~'izu .....................•....•......
Ponte (lo '01' ....•.•••.•.•••....•.•...•
Portalegre , , ..............•..
Souzel , ..............•..

Portalegr

Porto ....

Amarnnt ....•..•..................•..
Bn.iuo '" .
Houçus .
F 'lgu iru ......................•......
Goudomnr , .........•......•...
Louaadn .
.\raia .
~lal'('o ele Cnnuvez s .•....•..........•.
I':I<,'.os (lo 1-'('I'l'oil'll ••••..•••.•••.••.•..•
1'1I1'C't!I'S ••.••••••••••••.••••••••••••••
I' nalicl •. , , " .
P ·t IBnirro orit-ntnl ......•....

1 O. • • • • .• Bairro occideutu I .••......
1'0VO:l d m-zirn .•...•.•.•....•.•...••
~:lltttl TII)"t· .•••....•..•. , ..•.•..••..
Vnllongo ....•.•.........•..•...•.... , .
Villl\ do ('onch' .•..... , . , .•.••••..••.• ,
"illu • 'o\':I de Unia " ......•....

I

3:60!)
~O
69

1!19
72

32H
13R
351
1 1

n:l
4f>
f>O
GIi
5.1:
411]3

41iO
3I!
:l<X)
~77
353
l\lt-l
2;!(I
:3i~
liai.:)r, ~
37
4r)o
:l 1
~n;1
:15;;
11:;
:1, ;1
, r) l

(j: lHrl
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Dialriclns
n~hlliJlI..trl\·

tiyoS
our-olhos

NU1)}f"),O

(1(,1I1an('t'hoR
l'N'('U8ClUlo8

antarcm ..

Abrantes .
Almeirim .
Bena vente ..........................•.
urtaxo ..........•... , '" .
hamu c!\ .................•.....••..•.

Con .tnnciu , . . . . . . . . . .. . .•............
Corucb: .........•........•......•....
Fcrrcira do Zezcrc .
Goll :;it .................•.............
Mação ....................•...........
Hio ;\!.\ior ..........•.................
'alvatcrra. d ' ~Iagos ................•...
'(lutar 111 ' ••••••••••••••••••••••••••••

'nrdoal ......•................. , .
'I'homur .
'1'01'l'C8 'OVH .••.•.•.••••••.••••••••••
Vilh; Novn <1.\ Burquiuha .•.............
Villu Nova de Ou!' '111 •••••••••••••••••••

.\1' o~ de \':111 de Vea .
'ruuiuhn .

COUl':\ ••.••••••.••••••••••• ·•• ••• •••• •
\1 '1~:1\0 .................•............

ViUIlIl!\ do .'[on·ao ·· .
.nstellc.. Ponte da Burcn., ...•..............•.•..

Ponte do IJill1!\ •••••••••••• , •••••••••••

Vai UÇ!\ ••••••••••••••••••••••••••••••

Vinnnn do C:lS! 110 .
rilla 'o\'a da Cerveira .

IA1UÓ•••••••.•••.••••••••••••••••••••.
Boticas " .
·h:\YI~ ••.•..••..•...•........•••....•
~[c :"I)frio .
~[oudim de Bu to ....•.........•.......
.\lollt'AI 'gr.! .
,\fnrç:\ ....•.. ' " ' .' .
p" o d 1'. ~IH\ ••••••••••••••...•••.••.
RiIH'ira ,I I'cun .•.......... ·.· .
Snbro l\ •••••• ' •••••.•• , ••• , ••.•••••••
·:\uta. ~lal'tlm d Penaguião .
"!IHe 1'1\ 08 •..••.... ····••••••••·••••
Vill Pouca de A ruiar •.........•......
,'ilhL l' 'ui .....••.•.•..........•.•....,

225
15fi
4fí
94

10;;
2~

1111G{
19

123
n
{).1

132
54

2D1
2i9
lO

2:)6
2:52:'

4:32
1G9
144
213
:Jfí2
168
4Ji9
206
Slfi
Hfí

3:101

lO!:!
142
4](j
70

1():~
2:'4
6t

27~
125
11
1li1
312
241
1211

2:!J29



598 ORDEM DO E.TERCITO N.· 18

•Dlstrlctns
admíntstrn-

Uvos
('ollr~]ho.

.. PUlflrro
de lnnlu'oho
1'('('(>)1 U&1108

Armamar . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . l~:!
Carregal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 1Hó
Castro Dairo.. . . . .. ... .. .... . . . . . . . . . . ~6~
Fragoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78
Lamego............................. 30'
1\1nngualdo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 '7
Moimenta da ti 'ira. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 1-12
Mondim ....•..•......•.. ..••......•.. 8 L
Mortagon .... , • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . !l7
~nllas. . . . . . . .. . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . • . . 2-1·1
Oliveira do 1"rR(108. .. . . . . . .. . . . . • . . 121
Penalva do CnsHlo................ 185
Peu dono ..... ,....................... H
Rezcndo . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . • . • . . . . 21lr)
. 'anta Comba Dito ,. 136
H. João de Areias...................... !lO
'. Joito lIa P squeiL-a.. .. . .. .. • .. .. .. .. • 172
'. Pedro do Sul. . . . . . . . . . . .. . .. . 319
Sattnm .....•..•...•.. " . .• .. •• .•••. . . 17(j
Sornnucclhc . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . Hi3
Siufães . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . 372
Tabunço ••..••. , . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12H
Tarouca . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Tondella 421
Viz('u................................ 578
Vouzclln " , " . . . . . 2l~------5::172

Vizcu .....

\

cnlheta. . . . •. . . . . . . . • • . . . . . • . • . . . . • • . . ~:l[)
Camnru do Louos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . ;3;)5
Funchal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·1 :~
~rtlehh'o . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . 17:~

...' J I Ponta do 01... Ira

.J: une la .. , Porto :\Ioniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72
Porto. lauto ... '. . •... . . . . • . . . . . . . . . . . .• 2(i
• ntH. Anila. . . . . • . • • . . • • • • • • . . . • • . . • . . 1J!")
Knnt l ('I·UZ. • • • • • • • • • • . • • • • • . • • • • • • • • • • ~O(j
:. Vi 'nt •.........•.................. I :l

2:011

AlIgrt\ do
11 'roismo.

AnA'rl\ do J r 'roi 100, •.•.........•.••.••
('l\lh ta .........••....•.•.............
Pmill da Vieturin ...........•....••....
Hllllta Cruz <.ln (J meio t\ ••••••••.•••••••
\·In ... , ...••••••..••.••.••..••••...

:la
la

11.J
;'1
r.!1

(i:l1



~ nt lhlls
. Numero

Ilr mnu('('uo8
rN'(_'usl1uclo8

r\'o .
Horta. , .
Lagc' (das F1 res)... . .

Horta Lagcs (do Pico) .

1
)l:1g(hlcn:l .
Santn Cruz .IK "''1'''' ' '

Lagoa ···· .. ···.···· ..
••ordeste .

l'<1utn. D il- Ponta Delgada .............•..........
"d:~ .. .. Povoação .

Rih ira Grande .........•.............
Villa Fruncn do Campo ..............•.
Yillu <lo Porto .

I - 1 :5r)~,

»1 trirt".
Admlni.tr,,·

Lho

H
23H
4G
99
54
4'
81

574

123
100
Gló
lG(j
33:3
14~)
73

I I

ccretarin d'cstado elo. negocio' do reino, cm 3 de ou-
tubro de 1 9.=Jo,,j L iciano de Castro.

mIaria d'e lado do. Itgorio da gllerra- Direcção gcral- i.1I Rrparli~ão

Hei por bom (h,terminar qu o capitão do estado maior
d cavallariu, Mnrinnuo José da ilva Prezado, nâo seja
coutado n quadro da sua arma, em conformidade com o
que di:loO o urtigo 170.0 do d creto com força de lei de
~O do outubro ele }, '4" por ter sido nom 'ado para d som-
ponhar uma connni ão depcnd nt do ministcrio dos nc-
eocios ela faz nda.

mini tro os ieretario d' tndo dos n gooios da guerra
a iro o tcnhn. ent ndido e fucn x .utnr. Paço, nn H do
outubr d 1 U.= REI. = Jo ; Joaquin: de Castro.

atill' I io I n g ei da raunda-.4,lmini Ira~ão geral das atrandrga
e cOlllribuiçõ iuJirc la ,-:t.. Rl'l'arli~:to

CI nvindo iotr duzir algumas lllodifi n\,o s no !iyst ma
('ohr n~:\ do. illl}lO to {to r aI ~C\ agll.a~ devido pCl,os

n 'ro con Illllld P la cooperativa ITllhtar', por for-
m qu, ii ndo tI vidam nte ti ('gurados () intel'<lI:lscs da
fnzt'l d lh i rIlO obl'iO'atol'ia 11. avença, di p 'nsando-
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as, por esse facto, eh inspecção fiscal prcscripta no regu-
lamento para os diversos estabelecimentos de venda, c at-
tendendo ao que me representaram os ministros e secreta-
rios d'cstado dos negocios da fazenda o da gucrra : hei por
bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 A avença com a fazenda publica pelo imposto
do real de agua dos gcneros vendidos ou dietribuidos cm
cada trimestre pelos sócios das cooperativas militares é
obrigatoria para estas.

Art. 2.° 'I'omnr-sc-ha para base da avença o consumo
realisado nos tr s mcz s anteriores áqu llo m que clla
se effcctuar, de modo que o seu pr ço nunca seja inferior
á importnncía do imposto que corr spondcria ao generos
vendidos n'cssos tr s meses.

Art. 3.° Da propo ta da av nça far;\. parto int igranto
uma relação Ri> .cilicnda dos gcnc!' s consumidos nos tr s
mezes anteriores, devidamente auth mticada COIU o vi to
dos commandantcs dos l' 'gimcntos OH gov rnadores das
praças, por cuja xnctidão Ii 'mo intcirumonto l'cspon aveia.

Art. 4. e A proposta de l\Y<'IlÇI\, oncehidu 1I0S t rIDOS
dos artigos 2.° e 3.°, não pode r rejeitada.

Art. 5.° Fi a revogada toda o. legislação em contrario.
Os ministros o sccrctarios d'cstado dos 11 goeios da

fazenda e da guerra a im o tenham ntcndido façam
exccutnr. Paço, m :3 elo outubro elo 1 8\l. =1mr.=
Henrique de Barros Gomes= Jo Ir Joaquim ele Castro,

Secretaria d'e.lado do. negocio. da guma- Dirertão gml-1. a RI'ri,rti~ão

Hei por b m con der as honras ele officinl :\s minlu s
ordens, ao npitâo do c ta do maior de cnvallurin, ] ilippe
Mnlnquins do L mos.

O ministro lO t'rctnl'io <1' • tad dos 11 gocio <la gncl'l'.
assim o t nha ntcndido c ffi~'a '·ceutfir. Paço, tm tl
outubro de 1 n.= ll~l.: Jusé Joaqllim de Castro.

Semtaria d' tadQ dos Ilcgodo: da gu rra-Direrção gcral- t.& Repartição

TI i por b 111 COlH'CII r as honl'as 11. oflil'ial lis minha
orden., no t'fipiClO <lo l' (.do maiol' elo c vallaria, Alf .. -
do Allgll to Josó (1, Albllq1ll'rqu ..

O mini ·tl'O se 'f'lll:lI'io (rC (alIo dilA nego ,joR <ln. gu 1'1'
assim o t!'lIhn. 1\t 'udi(Io f:t(:n. '11Ial·. Paço, '111 d'
outubro de l~ 9. = lU ...l.= Jo ( .loCllJllim dlJ 1(( ·tro.
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ecretaria d'e lai!o dos l1e"ocios da guerra - Oirec~ão rrcral- 'I. ti ncparliçflo

Tende sido requisitado p, ra ir exercer uma eommissão
de serviço na província de Angola o primeiro sargento
do regimento de infanteria n." 17, José Henriques Tava-
res: hei por bem promovel-o ao posto de alferes, ficando
pertencendo ao ercito de Portugal sem prejuízo das pra-
ças mais nntigas da sua classe e arma, nos termos do de-
cr to COm força dt' lei de 10 de setembro de 184G o cir-
cular de 21 de maio de 18G2. utrosim sou servido orde-
nar que esta minha oberana r solução fiqu nulla e de
nenhum f1'eito!le o agraciado, por qualquer motivo,
deixar de s guil' viagem para o seu destino ou de servir
no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e sccr .turio d'estado elos negocies da guerra
assim o tenha ntendido faça." cutar, Paço, em to de
outubro de 1 ) 9.= HEI. = Joi tJ Joaquini de Castro.

2. o - Por decretos de 3 do corrente mez :
Rogimento do infantoria n.· o

Mnjol', o c:lpitão do regimento de caçadores n.? I, Au-
gusto Carlos Maria de l\lagalhi'tes.

Regimento de infanteria n.· 11
npitão dn .1.:\ conipauhin do 2.0 batalhão, o tenente do

regim .nto do infanteria 11.° iu, F redorico Eduardo Alves
Campino. .

Regimento de infanteria n.s 12
Tenente .oronol, o major do regimento de

n.? U, Antonio Augusto Pinto do Mngnlhã s.
infautcria

Regimento de infa.nteria n.· :24
Tenente, o teu nte d iufant 'ria da guarda. fiscal, Aloy-

sio Augnsto Marques Caldeira.

Guarda fiscal
Ten mtc, O ten nt :tju(bnt do r 'gimcnto ele caçado-

r 11.° a, Adriano Acca -io de nIadllr 'ira Bc~a.
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Por decretos de 10 do mesmo mez: .
Companhia D.· 1 de artilharia de guarníçâo

Capitão, o primeiro tenente do regimento de artilheria
n. o 3, _Miguel Evar~sto da Nazareth Duarte.

Estado maior de infanteria
Coronel, o tenente coronel, José Gon~alvcs da Fon-

seca.
.Tcnontc coronel, o major do regim mto elo infantaria

n. o Lô, Feliciano Augusto Duarte; Miranda.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitflo da La COIIJ pnnliia do 2.° batalhão, o tcncn te elo

regim ntô 11.° f> de infantcria (lo Imperador da Austria,
Fnmcisco José, Guilherme Augusto Gomes Pereira.

Regimento de infanteria n.s 7
Tenente, o alferes, Cypriauo Alfredo Fontes.

Rogimonto do info.nteria n.· ()
)[:\jOl', o capitão do regimento de caçadores 11.° 7, An-

touio Augusto de Oliveira.

Regimento de infante ria n.· 24
Alferes, o nlfcr '1:1 do inf nteriu, 'JOilO larlo ./ogncil':l

de Chaby.

Por decrcto da me ma data:
Ut formado, na conformidndc ( a lei, () cap 'lIão de 1. Cl11S-

se cm inactividade tcmporarin, Antonio Augusto Pire, p lo
haver requerido e ter sido julgado in 'apaz do todo o ser-
viço l' .ln junta militar de uud '.

;).tl-l'ortal'ias
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para. o connnando da. dita. companhia. o capitão, Antonio
Sarmento da Fonseca: manda 'ua. )!agestadc EI-Rei, pela
secretaria d'estado dos negocies da guerra, exonerar o
mencionado capitão, Antonio Oandído Cerdeira de AI·
moida Soeiro de amboa, do cargo de membro da com-
mi sao superior de guerra, e nomear para o substituir, em
presença do citad decreto de 7 de março, o capitão, An-
tonio Sarmento da Fon ccn.

Paço, III 2 ele outubro de 1 D.= José, Joaquim de
Cabt1'o.

ecretaria "'c:lldo do' nrgocios da guerra - Dircc~ão gcral- 3.a Reparlição

Manda Sua Macestadc EI-Rei, pela secretaria de d'cs-
tudo dos negocio da ~ncrrn, nomear presidente dos exa-
mes cspçcir c' de habilitução do curo o de cnvnllaria c in-
funt ria, o coronel do regiuicnto 11,° 4: ele cavallaria (lo
Imperador da Allemanhn, G uilhcrrnc II, Antonio Abran-
che d Queiroz,
Paç , C1l1 S de outubro de 1 9. = José, Joaquim do

Castro,

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel :
Oompnnhia n.s 4 de artilheria de guarnição

Primeiro ten ntc, o vrimeiro tenente elo regimento de
urtilhcria 11.° 5, Jo é J. Iauucl Joaquim Ililieiro.

Estado maior de infantoria
:Major, O major do regimcuto de infanteria 11.° ~, Au-

"1\ to 'arlos Marln de dngalhitcs.

Regimento de oaçudores n. o 1
'apiti o da 3.4 c(,mpanhin do 2.° bat lhão, o eapiFio do

r ~ilJl mto d infunterin n. o 11, Antonio Luiz <1 Araujo,
pcl) pedir.

'1\'l1ento, o t n nte do rl)gimcnto ele caçadores n. o 11,
Julio Cc ar d Fr ita , P lo p ir.

Rogimento de oa.ç dores n.. 7
'l"n 'nt·, o t nont - do r gimcnto ele inf:'mteria ll.o i~,Al-

hino 'ndiuo.F '1"1' -ira Pinto, p lo 11'di!'. •
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Regimento de oaçadorcs n.O10
Tenente, o tenente elo r gimento de cnçadorcs n.? 8, An-

tonio Francisco Martins, pelo pedir.

Regimento de [nfanter'ía n, ° 3
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 7, Ma-

ximiano .T avier sorio, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O1
Alferes, o aI feres do rcgimcnt de infant na n. o 15,

.tUlgusto Ccsar Côrt Real, pelo pedir.

Regimento de infanteria n,° 1('5

:Major, o major do regimento de infantcria n.? 21, Fmn-
, cisco Maria Furtado, p .lo pedir.

Alferes, o alferes do r gimcnto de infuntcria u, o 20,
Francisco Carlos Botelho Moniz 'I'cixcira.

Regimento do info.nteria n.O10
'I'cncntc, o tenente do regimento de iufantcria 11.0 7,

José Narciso Gutticrrcs Dias, pelo pe~ir,

Regimento de infanteria. n.· 20
Ale ros, o nlferc: do r gimonto d infnut ria n.? 2.1., Ze-

ferino audido de Castro Caria, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O 21
Injor, () major do estado maior de inf ntcria, Luiz Jos',

Gomo ..
C: pitúo da I." compnnhin do 1.0 bnu lhâo, o npitão da

2.a companhia do mesmo bntalhã , Manuel Jacinto Nun s
do Andrade. .

Guarda. munícípal de Lisboa
AI~'1' s, o nlfcrci do 1'< gillH'nto d infar t no. 11.° .A,

Juào ':trIos Nogueira d ilmby.

Escola prutíca d info.nteri o v li ri
Commnndnnt da s C~I o elo envnlh rin, o tenente coro-

11<,1 (lo o lado maior d -nvullnrin, J ulio ar l! .rr ira
Q.lllll'( sma.

Di tl'ioto do reorut monto O ros rva n.O24 S do, Villnnu
do Caetallo

.iomlllnnclnnto, () t!'lH'ntll 'OI'OIH:! do l'('~illlcnt d illfan·
t '1'11\ 11.° 0, Adl'Í:\Ilo 1!'r 'del'ico Pi Itl Ilt:.l da. C1ama,
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5. o _ melaria d'estade do n~gocio da guerr.l- Dircr~ão creraI -1.a neparli~áo

Cond corados com a m dalha militar, cm conformidade
do regulamento approvado por decreto de :?l de dezem-
bro do l' G: '

ela " o do on~l'Orta)'llonto oxcluplaJ.·

Regimento de cngenhería
'egnndo stll'g'cnto n.? 4. da .f..:l companhia do 2.0 bata-

lhí\o, JOZIO Ilibeir <10$ autos - medalha de cobre.

Companhia. de torpedeiros
Fogn iro, Francisco Antonio da Luz - medalha de•prata.

Regimento de artilharia n.s 2
I rime iro cabo 11.0 :33 da :? a bateria, Paulino José Pe-

r ira - m dalha do cobr . .
'el'ralhciro-fcrr iro n.? 21 ela 2.:1 bateria, João 'I'homás

de Jesus - medalha de cobre.

Rogimento do artilheria n. o 3
I rimeiro sargcnto n ," 16 da .f..A bateria, Levy- medalha

de cobre.
Rogimento de oavallaria. n.O3

. gundo cabo n." 11 da 5.n companhia, ...Ianucl Carri-
lho -l1Iedalha ele cobre.

Rogimento do cavnllarfn n.OS
Tenente, Josú Eugenio da 'ilva - medalha de prata.
~. uund« cabo 11.() :!5 da ~).I\ companhia, Domingos Men-

d ·s- III dnlha d cobre.

Direcção da admíníatraçâo militar
• cund nfficial com gr;\(lua~ao d capitão, Eduardo

..\ugll~to V Ileso -lll dalh« de prata,
A pirantc com <Yr:lJuaçüo de alferes, .José da Costa Ro-

":l,_medalha. de pr. ta.

rra=llirer j() ml-I.;\ Rrllilrli~~o

D( d, 1'[1- C que o ~ rrllndo nrg(\nto, Antonio Hodrigues
B ·Itr. 0, a qucm li .la. or(h'lll do .·crc~t? n.O 17 do cor-
r nt' armo foi cone (11a a lU L1f1lhamlht.w da classe de
compOl'll111 Ito • m/dai') }lcrt nec .:1.ctllalHlcntc ao regímen-
t. de ,rtilh ria D,o :?
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7.°_ Secretaria d'eslado dos negocio' da gucrra- Direcção geral-1.a ncparli~ão

Declara-se:
1.0 Que no dia 2 do corrente mez se apres ntou n'esta

secretaria d' estado o alferes do regimento de infanteria do
ultramar, João Carlos Nogueira de Chaby,por lhe haver
pertencido o seu actual posto no exercito do reino,

2. ° Que no dia 4 do mesmo 1l10Z se i\pr sentou 11'esta
secretaria d'estado o major de infanteria Bom prejuizo de
antiguidade, Antonio Domingos Cortez <la Silva Curado,
1)01' ter regrcBsml0 do ultramar, onde t rminou a commis-
são, pelo que fica na arma a que pertence com o posto que
tem.

8.°_ Secrelaria d'e~lailo do~ IIfuodos da guma- Direcção gcral- 2. a ReparliçfLO
•

, • Sua Magcstadc EI-Rci manda d clarar a pirant s a of-
ficiacs, por se acharem comprL'hcndidas nas disp si~õe da
cartas de lei d 17 de noveuibro de 1 41 [) Ic abril d
1845, as pra~as abaixo mcnciouadas :

Regimento n.· 2 de ce.Qadores da Rainha
Soldado n." 29 da 2.11.companhia o 1:048 de matricula

do 2.° batalhão, J sé Francisco Correia Leal,

Regimento do info.ntoria n.· 3
.' oldado n. o 2D da L." companhia f)ü 1 ao matricula do

2.0 batalhão, Sidouio Bcrnàrdinc Cardoso da Silva Pacs.

Regimento de infantorio. n.· 23
Soldado n.? r) da I." compnllhin. c l::f;- de matricula

do 2,0 butnlhão, Adriano .

•'ua Mngcstade l~l-ltci manda d 0111.1'1\1' aspirnutcs a of-
lida, com 3. grauna<"l'to' d primeiro!> !lltrg 'l1tOS c COIu o
vcncim ato ele :300 1'~!i8dinrioa, na ollformicladt\ do lia-
posto no ertig :37.°<100. crcto de J Ldo d z mbr <1 1 '51)
as pt"lr.'3.S nbnixo 1Il 11.ionnd \S, por hnv r 11\ ollcluiüo O
curso do real ollegin llIilitar:

Rog1tnonto do o v.allu.ria n.· 1, ) lloeiro do Viotor 1'4 nue)
.'oltlú.tlo 11.0 7ü:! uu mUll'icuh c ~D da Ü/' '011 pluhia)

.1o:\cluilll Tunes.
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Regimento n.· 2 de oa.valla.ria do Principe D. Carlos
Soldado n.? 1:6 O de matricula e 28 da l.a companhia,

José Maria Holboche.
Soldado n.? 1:6 2 de matricula e 33 da 2.a companhia,

Arnaldo Augusto Borg de Alvim Moracs c Castro.
oldado n. o l:G 3 de matricula o H.i da 3. a companhia,

José Maria 'I'avar Portugal.
Soldado n, o l:G -:I: de matricula e 22 da 4.;1 companhia,

Leopoldo Augusto Pinto Soares.

Regimento n.· 4 do cavallarta, do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Scldudo n." 923 de matricula. e 22 da La companhia,
C. 1'108 Alberto de Mcllo Guerreiro.

Soldado n. o üU ele m: tricula c.11 da 2. a companhia,
Luiz 'Teixeira Beltrão.

Regimento de cavallaria n.O10
'oidado n.? 1:~1l de matricula e 46 ela 6.aeompanhia,

crnando ucdcs da Silva ~onscca.

Regimento de caçadores n.o 1
'oldaeto n. o ;)0 da 4. a ela companhia o 983 do 2.0 bata-

lhão, Carlos Justino Botelho Moniz Teixeira.

Regimento n.· 2 de oaçadores da Rainha
..'oh1:\(10 11.° -:I:!l da G.a companhia e 1:368 do 1.0 bata-

111'0, Carlos Augusto J Pa o Pereira de Castro.

H.egimento n.O ts do caçadores de EI·Roi
Soldado n.? 23 da. 2. a companhiltel:3;j , do 1.0 bata-

lh 0, Antonio David d Andrade Fernandes.

Regimento do infa.nteria n.o 7
.'oltlado n.? :30 el· :?,u'colllpanhi e 1:1,72 do 1.0 bata-

lhi o Jel'OIl)'UlO O orio de Custro .s '} do l1. o :27 da 3: COUlp. nhiu 1 :·171 do 1. o batalhào,
Hcru-iquc ltib .iro dc.L lmeidn.

ogixnento de nfa.nteria. n." 11

'1 do n.? :?J da 1. c mpanhi c 1:ôlG do 1.'1 bata-
lh:to"P tricio .', vier de Aluieídu e Brito,
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Regimento de infanteria n.' 18
Soldado 11.0 12 ela 1.ti companhia e 083 do 1.° batalhão,

Antonio Alvaro Guedes Vaz.

IO.o-Secrelaria d'estade dos ncgocio da guerra-Dirccção geral-5.3 fi pnrli~ão
Por ter saldo com algnmas inexactidões, novamente' se publicn :t

determinação 16.· da ordem do exercito n.s 17 de 25 <losetembro
próximo findo.

Determina Sua Mngcstado EI-R i qne as praças con-
dcmnadns a prisiio militar, cuja pcna seja absorvida com
o tempo de prisão preventiva, nos termos do artigo 4. ° da
carta de lei de 14 do junho de 1884, nào tenham P sa-
gem para a 3. n classe das companhias de correcção ' so-
jam postas em lib rdadc logo <tue a sentença passo em
julgado; sendo, p:Ul1 todos os cfícitos, consideradas como
se tivessem pertencido üs mesmas companhia , lançando-
se na casa de «Notas biogl'aphicas» da r sp 'ctiva ruatri-
cula, apoz a data da prisão para consclh d gucrra, a
verba seguinte: Solto em ... ele ••. de .•. ]JOI' e..l)'eito da
sentença de ... de .•• ele •.•

Outrosim manda o mesmo allgU to s nhor rccommen-
dar a. exacta observancia do dispo to no artigo D4.o do
regulamento disciplinar do exercito do li) de dez mbr
do 1875.

11. °- Dircctão da ailtnillislra~1iomililar- Src~âo (lo~ahillrlc

I ara quo os c fr S dos eoueclhos admini trntivos aos
diífcr ntes corpo, companhias ind pcud ntos hl'ig. d:\ <lu
nrtilhcrin do montanha nuo stejum por muit tempo d
cmbolsadoa das quantias ruliuntadue para abono dos vcn-
cimentos de marcha.: dctorminn-s que acjnm subm ttidas
~ proc sso, fité no dia ultimo do 'atla lllez, as l'cln~ü
d'esscli a.bonos l' 'lativ:\s no llICZ antcrior, SUlI d 'P lId I cia
de guias itincl'l1ri:u:I ns qne l' 'SpciUtlll a dt'tit; c:\l11e1110,, 1'e·
ctificnnrlo-s qun.lqnel' diJt'ur ll~a no abono, ln pr S 'IlÇ:l
das guia:;, <lcpoi!:! do regresso 'tO corpo. As l' 'laçõ'8 ou
(pIa 'sguel' outros dOClI1 liOJl t<H; , 1I1 qno O I'C _ibo t 'llh,l, de
ser a igll:ulo por to(ln o III muro. do COI!. 'lho, de\' 'ln
GCI' (,llvinclos !iII com n n.. igna1nt'a do )lI" illcnt<' :ob!' o
fiellos l' 'sp 'ctiv08, a i'ligll:llltlO o::; demai. Jll 'l11b1'05 de poi
(le lhes SCl'l'lU (lcvoJyido , j:í JlI'O" ado, Q\\Hllf.10 for
llHll1tlnt!n. cobrIU' a I' '8IH:Cti\':t illlpOl'tall('ia, 'omo ('sI:\. VI' -
(' 'itll[\(lo 11n, !li po i<:i'(o G.a da 01'<1 'lll «ln l" '1' 'it· )1.0 '* tl
1 !:i.i, t!lll r l!\!j·lo I\S (Pl: llti. ti I' (plÍ itl\ün para olll'u .
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12,O-Dircc~âo àa administração mililar-Scc~ão do gabineto

Para que o processo dos vencimentos possa ser feito com
a d vida r gularidad e exactidão, reeommonda-se a todas
ati nuctoridade militares que nas relações de effectividade
se designem com a lH' sei a 'lareza todas as alterações que
!l0'slun influir no abono, por cffeito de substituições ou
outros quite 'qllel' motivos, __

1 :}, o_' Direc,;áo da iltlmillitril~ão militar- t ,a Ilel'atlição

Graduação e vencimento com que ficou o oMclal abaixo designado, a Quem
ultimamentefoi qualificada a reforma que Ibe bavia sido conferida.
Com a gt'n.o.naç;lo de general de brigada o soldo de róis

00:5000 mensacs, o coronel do regimento de caçadores
n." :3, ::\Ial'ianoo Antonio d Azevedo, reformado pela or-
ei nu do exercito n." 17 de 25 de setembro ultimo.

14,o-DjrN'~il~da3lhninlstratão militar- 2,' RCl'arli~áo

ara cumprimento da di po iç1i.o6.;1 da ordem do excr-
ito n." ;'4 d 1 86, d clura-sc quo o preço do pito para

rancho qu a padaria militar ha de fornecer durante o 4.0
trnne 'h" do 'OlT nt anno, é de 64 réis por kilogramma,

15.o _ Ilirt ~ão da admini.lraçio ,llIilítar- 2,a Ilrl'arli~ão

De ilara- :
1.° li o pr <;0 por que saia ·ada. 1'[1,<;'10 de p?to F r-

nccido )l la. pa.dal'i: militar no m z d agosto ultimo, foi
d ;3~,:33 róis.

2, o ue rnç ~ s de íorrag ns no m smo mcz saíram
lL ~:30,85 réi , send o grlo a 167, [) róis :L palha a 63
rlj ,

W.'l_ mrtaria d' -tadodn nrrrocio d~ gllma-Rrllarti~ão tio ~ilhin('le

Pam conh( 'inH'nto ela diífercntc anctoridudes milita
I' • II pu bli a () . (' ....uint ' :

\'l'I'I'I:ll'ia (la .11111'1.l ])in'('çao n,·ral ~..l R ~l'artj.
,'1\11, _ ('il'~ul:tl', _llJ.""' «( •.•• 111

1', -:-I. c.", () ministro
da "lll na in ·\1Inbe·1l\ • d diz l'.t V. ..•. (Ille c il'va de-
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terminar aos commandantcs dos corpos sob as sua. or-
dens quo rcmettam directamente à 2, a repartição d' stn
direcção geral uma nota do numero de recrutas alistados
nos mesmos corpos em cada ln Z, orgunisada conformo o
modelo junto, a qual deverá ser entregue na dita reparti-
(io até ao dia G do mcz immccliato ãqucllc a que tiver
referencia, salvo quando seja relativa aos corpos aquarte-
lados nas ilhas adjacentes, aos qnaos comp te enviar a
indicada nota pelo primeiro transporto qtl0, no dito mez,
seguir viagem para Lisboa,

Se não se eff ctuar alistam nto algum durante o mez
cm qualqu l' dos corpos, assim o deverão parti .ipar os
respectivos commandautes á sobredita repartição, cm m ia.
folha d papel alma so,

As upracitndas notas c pní-ticipa -ões serão organifl:t-
das com ii, maior exactidão • rcfcridns a ada um dos me-
zes de novembro d 18 '» a julho ultimo, d vendo a rl'cs-
tos mezes !J r enviada à obr dita rcplll'ti~'âo com ;L }lO, -
sivcl brevidade, e as dos mozr-e subscquontes nas epoclms
(IUC ficam indicadas,

Os commandant a dO!; districtos do recrutamento (' 1'('-
serva fornecerão aos commnnduntos elos resp ctivos regi-
mentor todos O!Jcsclarccimcnto« precisos para a confcl'!,'i\n
da. alludida nota,

O mesmo x.?'? ministro mo cllt'al'l'<'gll. tnmbom de di-
zer a. v, .",:1, parll. 08 devidos cíleitos, que fica disperu a-
<la n remessa para esta accrctarin d'ostado, ela nota (10

numero de recrutas n-c 'bido!l a qUI! S(' l' .ferc n cireulnr
do 1!l d dezembro de 1HS7, e da relu -uo nominal do
mnucehos alistado '_'igicla )lOI' ol!i('in ellt mI' ma S(' '1'0·
taria de () de jllnho (lo 1 77,

Deu. g'nHr 1(, n y, o , • '(~('I'('tal'ia d'(,8tado do:-; lH'gn 'i05
ela gllel'ra, ('lll l(j cl(' ago 'to dI' I !),- III,""l c t' ,rno I',

l'OlllJll:llld:mte> (ln. l,a cli\'i :lO lllilit:tl', = A ilrll:l!lo o dil"'·
dOI' (I'('I'al, CI/I'filllll /'/I'/';/'{/ R(ll/dlC's c/ (/8(1'(1,

lclpllti('l\s aos eOllllllHllc!alltc' cl. ;!,", :La (' 4,· clivi8õ(' mi-
Jita!'e ,cOlmnanclo llli!itul't, ela ~(atlt·im (' cio A,'ol'(',
('ommanclo g rIl('H ele pllg('nllt'l'ia <lo IIl'tilh 'l'ia, ( etil' '.
~:tO da adtninis!t'.l ~:I() militul',
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Secretaria da guerra - Direcção geral - 2.a Reparti-
çno.-N.o 1:111.-0ireular. _Ill.mo c ex.'?" sr.-Oon-
stando n'esta direcção geral que alguns presidentes das
juntas de inspecção entendem quo os mancebos adiados
'nos termos da carta de lei de 12 de set mbro de 18 7,
que tenham sido já submcttidos á apreciação das niesmas
juntas, nfto devem ser novament inspeccionados: s. ex. ~
o ministro da guerra incumbe-me de diz r a v. x." quc
se sirva dar conhecimento aos r feridos prcsid mtcs, de que
os indicados mancebos d v m ser inspec ionndos 'cmprc
quc para este fim ao apresentem munidos da .ompctcntc
guia, conferida pela respectiva commissão d rc .ruta-
mente.

Deus guarde v, ex." ccrctaria d' atado do' n gocios
da guerra, em 5 de outubro de 1 9. - Ill.?" ex;"? 1:11'.
commandante da La divisão militar. = (Assignad ) o
director geral, Caetano Pereira anche« de CII, t9·O.

ld nticas aos commandantcs da 2.n, 3." 4." divisões
militares, e commandos militar s da Madeira dos Açores.,

Secretaria da guerra - Direcção g ral - 2." R parti-
tição.-N.ol:094.- ircular.-Ill.rnoe _-.1II0sr._ uo-
cedendo que alguns re ervistas autuado por tran grcdi-
rem as disposições do regulam nto publicado na ord .m
do exercito n, o 8 do 1 87 d v m ter baixa do serviço
militar ant s dr !l r ionhecidn pelas nuctoridnd '1'1 milita-
res It ponalidad imposta aos mesmos J' ' erviata s : s. c; .
o mini tro da cru rm in UlllLc-tn(, cl diz r a v. x.·, para
fi n conh oim nto dos COIllIlH1.ndantol:l dnl:l llllidnd ti n ti-
vas d 1'0 rvn. sob as suar! ordem:!, qu 11 t'aso in(li ado
.. dar(t ('nmpl'im nto a (1 t cl'llIil1!\do no artigo 1:3•. 0 <1
citnc10 r 'gnlanH'nto, av rhnndo no registo di!; 'iplínnl' elo.
dito }'(I rvistn.s a 11 tlt de (lU' fo1'tt1ll ItlltnluloH por k·
rem faltado ft r 'viHta a ~ inspl C(;I\O OH por O1ltro qual-
qn r motivo, para mais tare1 !leI' IW l'bado o r 'stlltlldo da
autua '!lo, tl vendo aqu ,lia v l'ba, r 11l('IWionacl:tllO logar
comp<'t 1\t das r HP 'tiVSlR catI 'mctuB mil ital'l:I.

1) 'ua gUltl'cl , V. o.·.· H('cl' taria d' ~SI:Ic111dOr! II O'Q(:im;
do. gu rrll., lU H 1 outuhro (1'1 ,'!l. - 11l."IO e' ... 1110 H1'.

('OmnHlt\(lnntü dlt 1. diviww militnl'. (ASHigllllcl) ()
di!' ctOI' g '1'ul, ('(JI~I(/l/o P rl'i1'" Á 'IIII"'/(',~ d/9 ('fi, ffo,

ltll'ntit:ItH nOb ('Olllm:tl1(klllt<lH da ~.', :~: ,L" di"j Õ H
l11ilitnl'l~l'I, ('()1I1111:llu1ot! lllilittll' fi da la(ldm (do Ç01" I

l!Ollllllnn<lOI'l "PI'I\(, de (,t1~(,llh 'ria ( el(· llrtilh ri , n dir c·
('ao d!L adlllilli traI;. milital'.
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17. o -Declara· se que o tcncnt do regimento de eaval-
larin n. o 1, lanc ires de Victor Mnuuol, João Rodriguel:!
'haves, (10 .ístiu da licença. registada que lhe foi conce-

dida pela ordem do exercito u. o 17 d'cste anno.

18.o-Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:
ElIl s .'1.10 de 4 de julho ultimo:

Regimento de caçadores n, o 11
'I'cuentc (actualmente no regimento de infanteria 11. ° 1),

.José Roque ameiro Guedes, trinta dias para se tratar em
:\1'(':; patrios.

Em s li!) de 15 de ago to ultimo:

Regimento de oaçadores n.· 10
Alfere , Feliciano do a cimento Pinto, cincoenta dias

para 'e, tratar.

gll1 . ssâo de 2... do mesmo mez :

Rogimento do caçadores n.s 11
Alferes, José de ~OURa da Fouseca rnellas, quarenta

dia' para HC tratar '111 are.' patrios.
npcllão de I." classe, Francisco Horta, triata dias plll'~t

faz I' \lHO de banhos therruacs no "alie das Furnas.

Em se sao d 2 do m ismo mez :

Regimento de o8,Qadores n,' 10
Tenente, Julio Angelo Borges Cabral, quarenta dias

P ra fazer uso da ngll s de Vidngo na sua origem,

Regimento de caçadoras D.O 12
apitão, Jo é Joaquim Bettencourt da Camara, quarenta

dia. para continuar a tratar-se,

Em essão de 27 do me mo m z :

Regimento de o909adore8 n.· 6
Alfe» '" Amaro Manuel d .Jesu Cunha, trinta dias

pnrn fll~ 'I' U. o dc banhos do mar, a como 8:1' em 2 de se-
tembr ultimo.

Alferes, Ianuel Igna ,jo Ho :I

tratm' elll :\J'(' patrin ..
nu dias para. se,
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Em sessão de 29 do mesmo mez :

Regimento de caçadores n.· 6
Capitão (actualmente no regimento de caçadores 11.09),

Antonio Josó elo Cabo Carvalho, trinta dias para fazer uso
de banhos do mar, a começar em 1 de setembro ultimo.

Regimento de infanteria n.· 3
Capitão, Antonio Marinho de Sousa e Barros, trinta

dias para fazer uso de banhos thormaes em Vizella, a co-
meçar em 1 do s tombro ultimo.

Capitão, Joaquim Pinto de Sousa Coutinho, trinta dins
par[\, fazer uso de banhos th rrmaes cm Vizella, a com çar
cm 1 de setembro ultimo.

Alferes, Albano Justlno Lopes Gonçalves, sossentn dias
pam sé tratar cm ares patrios.

Rogimento de infanteria n.s 17
Tenente ajudante, Antollio Joaquim 'I'rindnde, s 'ss mta

dias para fazer uso de banhos thennaes nas ~'aldas da
Rainha e em seguida de banhos do ma)', a .omeçar' m I
de sct mbro ultimo.

Capellão de 2. a classe, Julio C esar P reira da Silva,
trinta dias para fazer 1I1:l0 de bauhos do mm'.

Em sessuo rle 30 do mesmo mcz :

Regimento da caçaõor oe n.· '1
\lpitil 1 Antonio de J('SIl8 <1' Alm ida Burros, q\llll' '!lta

aiul:! pum fazer uso d o banhos do 11101', a {,()Ul)< r CUl 1
tIl! sct mbro ultimo.

'I' 'II n'l~ njudnntc, Antonio Joaquim Alvnr o tl\1 Olivei-
m, quarento. dius pum faz 01' uso dr' banhna do lll:ll', u ('O·

lllPl;UI' em 1H ,lt' setemhro ultimo.

]i~m II asilo d \ f) de sol nnbro ultimo:

Regimonto do ongenhort«
101'OH ,I, Manu I do tlouv ia O orio, R . saeuru dius pnrn

II trut r m III" p. trios.

stndo m ior d llrtHh ri!\.
(Jnpilt 0, AlItollio (.J 11'I0s do \'r:dl , '1"111' 11tH li l pam

faz!'!' lIiHl (\(' 1>:lllIIO t IH'l'I1HII'8 ll() l'J tlll·il.



61ú

Regimento de artilheria. n.' 1
C, pitão, José Correia, d Freitas, trinta dias para fazer

uso de banhos do mar.
Capitfto, Verissimo de Gouveia Sarmento, trinta dias

para se tratar em ares pátrios.
Capitão, visconde d Burccllinhos, oitenta dias para se

tratar cm ar s pátrios.

Regimento da artilharia. n.s 2
Capitao, Alfredo Clodoveu de Macedo Rocha, quarenta

dias para fazer u o da aguas de Virhgo na sua origcm.
Primeiro tenente, Julio Maria (h Conceição Ferreira,

vint (' cinco (lia para se tratar cm aro do' (~alllp(J.

Regimento do artilheria n.s 3

Primeiro tenente, Antonio Bernardo Ferreira, cincooutn
dias para se tratar, em ares putrios,

Prhueiro t mente, José de Almeida Cardoso, quarenta
dias pam fazer uso <las aguas da F lguoira na sua origem.

Ro 1roento de artilharia n,· 4
Primeiro teu .ntc, Fcli." da i:iilva Figlloiredo, trinta dius

para l' tratar um ares pntrios.

Estado nmíor de oavallaria
Uapitao (actll'lllll mte nu regimento de cavallaria n.? :»),

JcJ'onymo .J 0 ..1\ Feruaudcs, (luarenta dias para fazer uso
de br nhos do mar.

Ré -imonto de oav llarill. n.· 1, Ianoeíroa de Viotor Manuel
'I'en -ntc, .Iouquiiu Augu: lo Ripado, trinta dias plll'a faze)'

11 o de banho <10 mnr.

1!I.o - Licenças registadas concedidas aos offlclaes e empregado abaixo
mencionados:

COI'PO do estado maior
~apit:io) Thonuí Antonio Garcia Ro 'ado, prol'og'açào

por trinta dia,',
Estado maior de artilharia

'npitllo, G: rios Augu to Zuznrte C ldciru, IJl'Ol'oga 'ito
pOI' dez dia

RogimOltto de u.rt lh i n." (S

Cupit o, l<'I'IlUl'i co dl' Cnn' lho Brito ('0I:i 10,

f'ào plll' nOV(·llt. din .
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Regimento de infanteria n.s 21
Cirurgião mór, José d(· Az vedo Castello Branco, pro-

rogação por trinta dias,

Conselho de guerra permanente da 4.' divisão militar
Secretario com graduação de alferes, Francisco Augusto

Henriques Segurado Achemanu, vinte dias.

20. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
geraes de engenheria e de artllherla, e o commandante da 3.:' dlvi ão
m1llta!" concederam aos offlclaes abaixo mencionados:

Corpo do estado mhíor
Capitão, 'I'homds Antonio areia I osado, vinte dias.

Estado maior de engenhería
Tenente, Joaquim Basilio srv ira • Sousa UI Albu-

querque e astro, vint dias.

Regimento de artilheria n.O 2
Primeiro tenente, Joao d Ma cnrenha Manu J <1<, M 11-

donça Gaivão, vinte dia ..
Primeiro t n nte, Pedro Francisco Maasano d ! Amorim

oito dias.

Oblt "nrio

- 1 9 ag(). to 21 Alferc do l"(·".imnto do avaliaria n, I' !-"
Antonio ela Luz. lilva .J' Iout .iro.

» s t mbro 2:) 01'011·1 do r 'gim nto n. o f) d \ cn 'ado-
res d EI-I i, .Ioaquim Jo '. da Ora -n,

JOSf Joaouiu: dI'. CI/ iro,

EstA oufonne,
ches de (/ 'Iro.
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Apressando-me, pois, a dar cumprimento ~ um preceito
da lei fundamental da monarchia :

Juro manter a religião eatholica apoatolica romana, a
integridade do reino, observar e fazer observar a consti-
tuição politica da nàção portuguesa e mais lei do reino,
e prover ao bem geral da nação, quanto em mim couber,
e prometto ratificar ,em breve este juramento nas côrtes
geraes da nação portuguesa.

Outrosim declaro, que me apraz que os actuaes minis-
tros e· socretarios d'estado continuem no exercício das suas
funcções. A

Paço, em 19 de outubro de 1 89.=DOM CARLOS 1.=
José Lucianó de Castro=F"ancisco Antonio da Veiga Bei-
rão=Henrique de Barros Gomes=Jo8é Joaquim de Cas-
tro= Frêderico Ressano cta"cia=Eduardo José Coelho.

Hinisleria dos negocies do reino .... Dire~ó g ral do admini lração polilica e CiTiJ
t.a Reparlição,



ORDEM: DO EXERCITO N.· 19

Que no dia. do enterro do fallecído Monarcha, o qual se
ha de realisar com as solemnidades designadas no pro·
gramma, que opportuuamente será publicado, se apresen-
tem as pessoas que concorrerem aos actos funebres, com
os seus uniformes ou trajes correspondentes de luto pe-
sado;

ue tudo assim se annuncie para conhecimento das au-
ctoridades e pessoas a quem competir, cumprindo que
umas e outras, logo que tiverem noticia d'estas disposi-
ções pela publicação d' ellas no Diario M governo, as exe-
cutem c façam executar na parte que lhes toca, sem de-
pendencia de novas ordens do governo, e que para assis-
tirem aos referidos actos se considerem do mesmo modo
desde já avisados todas as corporações e funccionarios,
que o costumam ser, residentes em Lisboa.

Paço, em 19 de outubro de 1889. = José Luciano de
Castro,

José Joaquim de Cast1·O.

Está oonforme.ee O director geral, Caetano Pereira San-
ches de Castro.

619





EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 20
ECIlETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA (mEDitA

fi DI., rOVmmRO DE 1889

ORDEM DO EXEROITO
Pnblica-se ao xercito o seguinte:

1.0_ üecretes

!Iinislflio dos negocios do rcino- Oirectão geral de tldminisll'a~ão polilica e civil
ta Reparlição

Sendo indisp n avel estabelecer o formulário com que
durant o meu reinado devem ser expedidos o diplomas
e actos do g verno e das auctoridades que mandam em
nome elo Rei: hei por bem, tendo fi vista o disposto na
carta onstitu ional da monarchia, decretar o s guinte :
1.o A promulgaçào da lcis será feita com esta formula:
ct om Carlos, p l' gl'a a de Deu , Rei de Portugal e dos

Algarves, te. ; asemos saber a todos os nossos subditos
({U' as côrt s g racs decretaram c nós queremos a 1 i se-
guinte :

(A int gra da lei Das suas disposiçõoe.)
«Mtmdâmo portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecim uto x cução dr referida lei pertencer, que fi

umpram e façam umprir e guardar tão inteiramente
omo n'ella se contém.

a ministro e secretario d'estado (o da repartição com-
petent ) a faça imprimir, publicar corr 'r. Dada», etc.

2. o A formula das cartas patentes e ,1e quao quer outros
diplomas do aov rno, ou .nrtas e titulas dos tribunaes,
(Pi se cedulntl.lll '"P ·dir m nom CXpl'OtlSO do Hei, será:

«Dom arlos, por gmça d u " U i de Portugal o dOI!

Algal'v », te. .
;3.0 A formula do' nlvr nls será:
«Eu El-I ei faço SRUO!'».
4. o A. 'arta 1" gins para subditos portugu Z'8 db'ào nc

logar OU1p ,t mte :
«Eu hl·J ci.·)
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Para estrangeiros dirão: .
«Eu El-Rei de Portugal o dos Algarves», te,
5.0 Os decretos terão a formula ordinaria :
(errei por bom».
6, o As portarias do governo terão esta formula :
«Manda Sua Magcstadc EI-Rei, pela. secretaria d'cstado

dos negociosa, eto.,
Nas portarias expedidas pelos tribunaos nos casos do ee-

tylo a formula será:
«Manda Sua Mageetado EI-Rei, pelo tribunr 1», te.
7. o As snpplicna, offieios mais pnpcis, quC' me forem

dirigidos, ou immcdiatamonto ou pelos tribunaes, mpre-
gar:to o tratamento de Magostndc, o principiarão diz udo :

«Scnhor.»
A direcção cxtcrua spt'li:
«A Sua Magcstadc EI-Hei,»
'I'oda a corrcspondcncia oflicial deve SCl' oxpedidt sob a

formula:
«S rviço nacion 1 e real.»
Os ministros c sccr tnrios d' atado de todas u. r p, rti-

'oos assim O tenham entendido o façam . cutar, Pu o,cm 19 ele outubro de 1 89,= EL-I I~I. Jo 6 Luciano de
Ca tro = Francisco Antonio d;t Voi,qa Beirão - IlI'JI)'iIJue
do Barros GOllle8=Jo'é Joaquim d C(Isll'o= Frederico
liessano Garcia =Eduardo Jusé, Coelho,

Secrelaria d'estade dos IIcgocios da guerra -Direr~ão geral - P R('parli( o

II i por bem determinar, m harmonia com na di po j.
ções do § 2,0 do ,rtigo 1,o da carta de 1 'j de 22 d ngo to
do 18 7, que sejam dcspnchudoe, livr 'S ti direitos~'
trafego na alfand ga do Lisboa, ti, s VO)lllI1CS, m: rc C .• J.
contendo um b:\lao o sons ncc seorios vindos do 1{:wr •
rom destino no lHinisterio da guclT ,

i:l ministros c ccrotarioij (1', tado dos n ....oeio (b ft~·
zcnda. e do (la gUP'rn :\ im () t Ilham nt mlido f:\l:nm
('. crutar, Paço, 110 :H <l(~ outubro do] !),=lU~I.=
J/U/riIjIUJ dr; !Ja)TO 00 IIIe8 .lo é .Ioru/uim ele G(I tro,

• r rdaria d' I, tio do

I,I\'i por b lU <lI'! rlllil1 " 'l"U () 1UlIl'lÜ() do regilllllll<l
(ll',lllfalltll'ia 11,° I, n(ol!io ,10'1' do " nill .'ulli 1',!l:O
IH:I'~ ('lIl1t,1 lo no (PI \ 11'0 <ln .\\'111:\ ti (1'10 1'el'1I 11', III 111-
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formidade com o disposto no artigo 170.° do decreto com
força de lei de 30 de outubro de 1 84, por haver sido
nomeado pelo mínisterio das obras publicas, commercio e
industria para ir estudar o curso de silvicultura na escola
florestal de Nancy.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da
gUêrra a im o tenha ntendido e faça executar. Paço,
em 7 de novembro de 18 D.=REI. José Joaquim de
('nsfl·o.

2.°_ Por decretos de 3i de outubro ultimo:
Estado maíor de artilheria.

'I'encnte coronel, o major do r 'gilllento de artilheria
n. o 1, arlos Augu to Palmeirim.

Major, o major de artilherin cm disponibilidad , Ar-
naldo de Novaes Guedes Itcbello.

Regimento de a.rtilheria n. o 3
Para gosnr as vantag-ens estabelecidas pelo § unico do

artigo 1.0 ela carta. de I i de 18 de maio dc 186ó, nos
termo do s 2.° do artig 13.° da carta de) i de 13 de abril
de V7ó, o capit o, Joaquim Augusto da. Silva 1108a<.10, por
ter completado dez anDOS d serviço cffectivo no referido
po to.

Estado maíor de oava.llaria.
Major, O capitão do rcgim nto n.? 4 do cuvallaria do

Imperador da: Alleuianhn, uilherm II, Antonio Manuel
Martins da Rocha.

Regimento de oa.va.llaria n.' 1, lanceíros de Viotor Manuel
Alfcre , o primeiro urgente do regimento de cavallariu

n." !l, Antonio <11\ Cruz.

Regimento qe cnvaU ria. n.· t5
'I'cuei te, o alf r do r gilllento 11." 2 elo cnvalku-ín do

Pl'iucip \ J). nrlo, Pedro Iiaphael Franco ampcllo.
Alfor s, o alferes gr dundo, Anuonio Mnnu 1Luiz Paulo

Bot ilho.
Regimento de ca nllaria. n.· (5

ompanhin, o t .n 'ntc, Aur ilio Julio de
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Capitão da 5.:1 companhia, o tenente do r gim nto de
cavallaria n.? lO, Bartholomeu Gonçalvo.s Coelho.

Regimento de oavallaría n.· 10
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. o 9,

Francisco de Paula Miranda Diniz.

Regimento de caçadorea n.· 3
Ajudante, o tenente, João Chrysostomo Pinto.

Regimento de infanteria n.· 13
Tenente, o alfer s do regimento de infanteria n." 23,

.José Joaquim Menu s Leal.

Regimento de infanteria n.· 22
Capitão da 4. n companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

iufanteria em inactividade temporarir Fernando Maria
Corroia de Lacerda, por haver sido julgado prompto pora
o serviço p la junta militar de suudc ,

Regimento de infanteria n.s 23

Alferes, o primeiro sargento graduado aspiraat a offl-
cial do regim nto de caçador 8 n.? 9, Augusto Rodolpho
da Costa Mnlhoiro.

Em onformidad COm o diepost na carta d 1 i d 13
d março de] 4:

Tenente oronel d artilheria, o major, Alfr do Augusto
•lchiappa Mont iro U, arvalho.

Em conformidad com o di po t no artigo 2.0 da c, rtr
de 1 i de 22 de agosto c1 1 7:

'I'on nte coronel d artilheriu, o mujo!',OaHpal' d(· 1,'III'i:1
Machad Schiappa Roby.

Disponibilido.do
O capitão d infanterin m inactividad . tomporariu, FI' .

d rico Augusto tau -irn, »01' haver Rido julgndo l'l'lIl11pto
pum o Il erviço p ln. junta militar do nude.

Por decretos da mesma data:
1{(·fOl'lll do, na c nformidnd ela IC'i, o o)'el!)) a

1111 -riu, .J08' Maria ouceiro ela Co tl~ lO lho t'

p l? hnv I' r qu rido t 'I' !litlo julga lo it r pl\:I.d
U{'tlVO P ln. junta milito!' ti flt\tHt(·,
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Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infantcria n." 15, Joaquim Pedro de Oliveira,
p lo haver r querido e ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela junta militar de saude.

Por decretos de 7 do corrente mez :
V Divisão militar

Exonerado d defensor offieioso junto do 2.° cons lho
de guerra perJllan nte, o tencnt coronel do estado maior
d artilh riu, Antonio Piment 1 Maldonado, para ser con-
v nientuncnte mpregado. ,

D 'fen '01' officioso junto do 2.° conselho de gu rra per-
manente, o capitão do r gimento de infanteria n.? 3, An-
i nio Marinho de 'ousa Barros.

Estado maior de artilharia
Coronel, o tenent coronel do regimento ele artilh ria

11.° ~, Jo 6 do 'acram nto de Azevedo Silva.

Regimento de artilheria n.O2
Tcn nt coron I, o major do estado maior de artilhoria,

Augusto csnr d Andrade Mendoça.

Bl'!gada de artilharia do montanha
Major, o capitao lo regimento de artilheria D.O :3, José

nu d \' Brandi o de l\I 110.

Oompa.uhia n ," 1 do artilhoria do guarnição
~apWo, o prim iro t nentc ela hrigada de nrtilheria

de montanha, Frauci: co de Sousa Pinto Cardoso Machado.

Regimento n.' 5 de oaçadorcs de El·Rei
Exon melo do ex rcicio d ajudante, o alferes, Gui-

lh rrnc r avi r de Vascon .cllos '01'1' ia, P lo haver pedido.

Regimento de infantaria. n,· 13
Ten nte, O nlfcrc, da guarda fi al, Manuel do Olivei-

1'1 Gome da '08ta.

Em 'ollfol'luitl:\llc om o di P? to no artigo 2.0 da car-
11~cl lei de 22 de :\'0 to d 1 7:

T ueutu .oron«l de nrtilh ria, o major, ~azimino Victor
de 'ou II '1' II .
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Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o coronel do regi.

mento do artilheria n, o 2, .José Ferreira da Cunha J unior ,
pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz elo ser.
viço activo pela junta militar do sande.

3.o - Portaria

Secrelaria d'cstado dos negocios da guerra - Direcção gcral- f. a Rrpartitão,

Manda Sua Magostade RI·Rei, pela socr taria el' atado
dos negocios da guerra, em conformidad com o disposto
no artigo 9.0 do regulamento dos cap llãoa militares de
22 do outubro de 1863, nom ar ap lUto militar pnra pro-
enchimento de vacatura existente 110 respoctiv quadro c
par:t servil' dois annos DO corpo quo lhe for dignado, o
preebytoro Joaquim da Silva Porto e Cur <lo, que ntisfcz
{~sprovas documcntacs exigidas no artigo 11.0, foi np-
provado no xamc publie o oral pratico do qn tratn o
artizo 12.0 do referido regulamento, ficando a propricdad
da alludida capellania dop ndcnto de definitiva nomeaçno
findo o praso de serviço que lhe é determinado.

Paço, em 2 de novembro de 1 Ü.= José Joaquim de
Oa8tro.

4. o - Por determJnaç[o de Sua Magestade El·Rel:
00 mmo.ndo goraI do ongonharia

E. onerado d chef da 2. reparti ,;\0, o tcncnt oro-
n ,1 d' ngcnh ria, Mallu 1 Hofn ,1OOl:jIlO.

Jhcfo ela 2.a reparti ·?to, o major elo I' ,gimC'nio de l'ng '.
nhcría, José Alvca de llD(~illn. rnujo.

Rogim nto do on nh ri
fnjor, o major do ,8((\(10 maior d ,ng ulu rin, ,J/l(·illlo

Pnrr ira.
Regimento do artilhar! n.· 1

,1\Tl\jor, o lllajor <ln. brigada <l l,tilh l'il du llH>ufllllh ,
Ji rancisco .J os!" -lo A7.CV do.

Ro monto de rtilherl n.' 2
'orou 1, o ('uI'OIl 1 (lo ,t (ln maior lrtilh ri .1

110 H:tCl'lllllcllto IIe ~\;r,l \"('110 I' • 'iIV:l.
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Regimento de artilheria n.· 3
apitão da 7. a bateria, o capitão da companhia n. o 1 de ar-

tilheria de guarnição, Miguel Evaristo da azarcth Duarte.
Primeiro tenente, primeiro tenente elo. brigaua ele ar-

tilheria de montanha, Luiz C. ndido do Albuquerque do,
Amaral Cardoso, p lo pedir.

Brigada de artilheria de montanha
Primeiros t n nte , os primeiros. tenentes do regimento

elo artilhorir n. o 3, Antonio Jo. é de Castro Farin, o An-
tonio Rodrigues Mendes Castanheira, pelo pedir.

Regimento n.· 4 de oavallarin. do Imperaclor da Allemanha,
Guilhorme II

Capitão da 5.a ompanhia, o capitão do regimento do
cavallaria 11.0 7, Alberto ...limoso da Costa Ilharco.

Regimento de oavallarfa n.· 10
oron I, O coronel do regimento de cavallaria n.? 7, Au-

gusto Pinto do Morae Sarmento.

RegilDento do oaçadcres n.o 1
Tenente, o tenente do regimento n. o 2 de caçadores da

1 ainhn, Eclunrdo'Allgusto de Almeida.
Alferes, o alferes do regimento de iufanteria n.? 7, Chry-

sogono une Pinto, P lo pedir.

Regimento n.· 2 de oaçadorea da Rainha.
Tenente, o t n nt do regimento de caçadores n.? 1, Al-

fr elo Jorgo ar 'ia ome I pelo pedir.

Regimento de oaQadoros n.· 3
Alfer s, o nlf r do r('l'I'imonto do infanteria n.? 24,

'l'heoc1oro (iii de li igu ircdo :U'1l1011n, 1)(10 p dir.

Regimento de caçadorea n. o 7
C. pitn.o da:1. comp: nhiu do 2." butalhão, o ('npitilo <ln

:... 'omp: nhia (ln ndmini t1':1.Ç'IOmilita!', 1<rancisco X avier
Per ira. de .M:I~alha('s.

Alferu O .lf·r·s do re ..imcnto de ca -ador I:! Il,O ;~, An-
tonio • r ria ti 'i:l1npo .J1Inio!'.

dores n.· 11
11. II 1 I
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Regimento de infa.nteria n.· 1
Tenente, o tenente do regimento de infantoria n.? 13,

Antonio Pereira de Barros, pelo pedir.

Regimento de infanteria n. o 7

Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantcria n." 20, José 1Ifarin da Costa.

Alferes, o alferes do regimento elo caçadores n. o 1, An.
tonio Faria Peixoto Draga, p .lo pedir.

Regimento de ínfanterta n.s 115

Capitão da. 1.:1 companhia do 2.0 batalhão, o capitão do
regimento ele caçadores 11.o 4, Antonio Joaquim Corr ia
Viegas, p lo pedir.

Regimento de infanteria n.s 21

Capellão de 3. a class ,o apellão do 3. a classe ao regi.
monto do infantorín n.? 24, Antonio Joaquim am do, pelo
pedir.

Regimento de infanteria n.· 24

Capollão provisorio, O cnpollão provisorio do ex
Joaquim da Silva. Porto c Curado,

rcito,

2,' Companhia da administraQ'ito militar
Cnpit:w, O eapiWo do regimento de iufautcria n. o 7, An-

tonio d ' Sousa Correia.

G, o - cer~tilria d'estado dos lI~ó0l'ins ,Iii guerril- liirert.;'iogeral-1. Rrparlltáo

Cond corado com II. s gunda m dalha militar d prata
da ela e de bons scruiço«, m data d 1 do utubro ulti-
11\0, o 01' n 1 honorario, • no. Altean Real Prin lpo
D. arloa, por tal' omprehcndido no, artigos 4.0 , ."
do r gnlam nto HPpl' vado por de r to d 21 do ri z mhro
de 1 ().

6. 0_ Sccrrlilri" d'e I, ,lo do IIfgodus da gUrr!"i\- Olr CtilO ~cral- f •& nrrarti~"o

ondcc rado, m <latn ele 12 de outubro ultimo, m I

JnC'rlalha militar !l,' oiro da d,I, SI ti", 60/ls C1'l'i~')/J, 111111111,-
tituiçl'lo das tI }lrlttn dn m ~.1l1a ,In8 ,() '01'0))(" honol'nrio,
Hlln Altllza 1 (\1 o Pl'ilJ 'ipl' n. Jl\rIo, por ('stm' omp!'.
hClI(litlo 1\1\ 1. parto do al'lill'o 1." dI) n'glll. ll\('llto IIppl'O'
vn.dfJ 11111' de '('cto lI' 21 ctt' (lt-z '11\1>1'0 (1· I. G.
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7.°_ ecrebri" d'estade do negocio da guma-Direcção geral-ta Repartição

Declara-se, para os devidos effeitoa, que Sua Magestade
EI·Rei o Senhor D. Luiz I, de saudosa memoria, houve
por bem conferir, em data de 15 de outubro ultimo, a
Sua M:agestade El-Rei o Senhor D. Carlos I, então Prin-
cipe Real, e coronel hohorarió do regimento n.° 2 de ca-
vallaria do Príncipe 1). Carlos, uma me talha de prata da
classe de bons servi<;olJ, em testemunho do real apreço pelo
trabalho elaborado pelo mesmo augu to senhor, sobre a 01'-

ganisnção militar do pais. •_....,...

8.°- Secrtlari. d'e'lado do o~gotio8 da guerra-Diret~áo ~eral- t. a Repartição

Condecorados Com a. medalha militar, cm conformidade
(lo regulamento approvado por d creto da ::11de dezembro
de 1886.

ela se de conl.portaD1ento exeD1plar

Regimento de engenheria
Pri meiro sargento n.o 1 da 2. a companhia do 1.o bata-

lhão, Antonio do Sacramento -medalha da cobre.

Regimento de artilheria n.· 1
Primeiro sargento n. o [> 1 da 10.a bateria, Antonio Agos-

tinho de Mello - medalha de prata.

Regimento de oavallaria n.O8·
egundo sargento n. o 3 da. 4.a companhia, Antonio da

Cunha de ousa Bnrradns - medalha de cobre.

Regimento de oa.vallaria n.· 10
T n nto njlldllut , Julio Augusto Ferreira -.- medalha

do prata.
Regimento de oa.Qadol'oan.O 12

oldado n.o IOda La companhia do 2.0 batalhão, Mar-
tinho - medalha do cobre.

Regimento de infanteria n.· 1
Capit1to, Joaquim Clemente da Assumpçíto - medalha

de prata.
Tenente, Jo: O Barbeito da ilvll- medalha dó prata.
Musi o d 1.a elas ,:r oaquim Augusto do Carvalho -

med lha do prata.
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Regimento de infante ria n,· 2
Segundo cabo n." 13 da 2,a companhia do 2.° batalhão,

José Joaquim - medalha de prat.a.

Regimentp de infanteria n.· 3
Segundo sargento n.? 5 da 2.& companhia do 1.0 bata-

IMo, Carlos Augusto Pereira de Castro - medalha de co-
bre.

Regimento de infanteria ~.• 8
Tenente ajudante, Antonio Lucio dOIJSantos - m dalha

de prata.
Regimento de infanteria n,' 11

Primeiro sargento n,o 36 da 4. a companhia do 1.° bata-
lhão, Manuel dos Santos - medalho. de prata.

Regimento de infantaria. n.· 14
Primeiro cabo n.? 37 da 4.& companhia do 2.° batalhão,

José Bernardo - medalha de cobre.

Regimento d(:linl"nteria n.· 20
Capitão, Ayrcs 0801'io de Arnglto - med lha de prata,

Guarda.muníoípal de IJsboa
Soldado n,? ÕV da 3.a r-cmpunhia de cavallaria, Fran-

ci co José -lO dalha de cobre.

Guarda. munioipal do Porto
Soldado n.? 12 da :1.' ompanhie, de infant ri , J uo

Manu I Martin Unmo, - mcdalhn d cobre.

Oompa.nhi do oorrooQãon.· 2
Alf r s, Lanfr do ela Couc içfl - medulh d pr lta,

D1rooQão da adJnin1 tr o militar
1\,pirnnt com gr duuçito d alfl~l'l'lIJ }~z (Iuiul Augusto

de "ou a P ·uaIVll.-lll dalha ti prata.

CommiSSõ08no ultramar
TCllt'nt " Antonio Alfredo d Sou 1\ Cllldas - lU dulh \

de pratu.
AlI"r s u infuut > I'Íll r ' Ílll: o 'andido 'IIrm 'Ilto - 111 •

dulhu. ao prata.
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9.0_ Scmluia d'eslado dos De~otiosda guerra- Direttlo géral- t,· BepartiçlO

Tendo sido agraciado com a cruz de 2.& classe do me-
dto militar de Hespanha o tenento coronel do estado maior
de artilhel'ia, Eduardo Ernesto de Caatel-Branco t Sua Ma-
gestade EI-Rei permitte que o referido official acceite
aquella mercê e use da respectiva insignia.

10.o-S-Crelana d'est.tdo dos M«ocio~da glerra-Direcçio geral- t.lI.l\cpartição

Declara-so: I
1.o Quo O verdadeiro nome do major que pela ordem

n.? 18 do corrente anuo foi collocado no regimento de in-
fant ria n." 21, é Jo Luiz Gomes.

2.0 Qne o verdadeiro nome do aspirante da direcção
da administração militar, a quem pela mesma ordem foi
concedida a medalha militar da classe de comportamento
exemplar, é Jósé da Oosta Roxo.

11. °_ Secretaria d'e lado dos h'1ocie da guerra -lIirectão geral - I. a lepartição

D lara-se que no dia 17 de outubro ultimo se apresen-
tou n'osta secr taria d' stsdo o major de infanteria sem
prejuízo de antiguidade, Augusto Rogerio Gonçalves dos
Santos, por ter regr sado d ultramar, onde nlo con-
cluiu 11 commis ao, pelo que fica na arma a. que pertence
com o posto de capitão.

1:!." _ ycrturia d' ado do' D,,!odo' da ~. rra-Direcçt. geral-La lepartiçit

ua M g stade EI-Hei manda declarar aspiranto a offlcial
a praça nbaixo mencionada, por lh ser applicavel a dis-
po içil.o d artigo 144.0 do d croto com força de lei do 30
d outubro do 1884.

Regimento n.· 2 de oavallariB. do Prinoipe D. Oarlos
~oldll.d()n," 1:702 de matricula o 10 da La oompânhia,

Carl s Augusto de â rneiro.

13.°- e reuria d't I.do dos Degocio da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Su M g tade EI-Rci mand d cI rar aspirantes a offi-
ciac ,por achtll'ClU ompr hendidn una di posições dai
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cartas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845, as praças abaixo mencionadas:

Regimento de artilheria n.· 1
Soldado conductor n." 21 da 3.a bateria c 853 de ma-

tricula, Jayme Augusto Teixeira Nepomuceno.
Soldado conductor n. o 29 da 8. a bateria 852 de ma-

tricula, Luiz Pinto da Aacensão Moreira.

Regimento de 08.98odOre8n.· 9
Segundo sargento n.? 6 da 3.a companhia e 1:022 de

matricula do 1.0 batalhão, Tristtto da Cunha Azevedo Car-
valhaes.

14. °- Smrlaria d'estado llo~ upgotiOl da guerra-Direrçio geral- 3.' Rfparlltit
Sua Magcstadc El Rei manda dcclarnr.napirantes a offi-

ciaes, com a graduação de primeiros sargentos e com o
vencimento de 300 róis diarios, na conformidade do dis-
posto no artigo 37.0 do decreto do 11 do dczombro de
1851, M praças abaixo mencionadas, por haverem con-
cluído o curso do real collegío militar.

Rogimento n.s 2 de o8ovallaria do Prinoipe D. Oarlos
Soldado n.? 1:(i 7 de matricula :l:3 du 1.a companhia,

.Toão Antonio da o ta.
Soldado u,? l:ü d matricula 4:3 d 2. companhia,

JoIo de Azevedo Lobo.
oldado n.? 1:0 !) d matriculo. 2:3 da 3.a COlllp nhin,

João Baptista de Sunt'Anna Leiria.
Soldado n. o 1 :oHO dll matriculo. o :30 d 4. companhia,

Antonio Socrutes Bismarck <ln Gosta.
Soldado n.? 1:6Hf) elo mntricllln 14 da ó.a compnnhin,

Antonio Jos' a Mello.
Soldado n. o 1:68H do matricula Ó da 0." compunhiu,

Fernando d Mllgnlhl1es Mexin,

Regimento n.· 15 do o Qadores do ~n·R.ei
01 ado n, o • - da 1." companhia o 1::l27 d m

do ~.o batnlhllo, AlIllihlLl UIl A811umpçito ~' ar 8.
Soldado n.? U da :P companhia c 1::32:) d III

do 2.0 batalhão, Alb rto I! iullio d M 1I(10n('l\.

Rogimonto do eaçudoroe n.· 8
Soldado t.o ~ d,\ 4. cOlllpnnhill. 1:r,r>o dI' ln h'i ui

elo 1.0 batalhAo, Jo o Ignacio Ou 1'r iro.

tri '\lIa

triculn



Regimento de infa.nteria. n.· 23
'oldado n.? 58 da 3.a companhia e 1:411 de matricula

do 1.0 batalhão, Lino F rreira.

15. o _ Ditet~áo da admiui tratão militar- 2.a Repartição

Declara-se, pa!'a conh cim nto do pre idente da commis-
sito de remonta c <los eOllllllandantes de forças de cavalla-
ria que c ti \Terem na ollcgã, quo foi contratado com José
Raymundo Lopes de Carvalho 'enior, proprietário, resi-
d nte em 1'01'l'e8 Novas, pelo preço d 250 réis cs ela ração,
o fornecimento das forragens para os solipedes do exercito
para os adquirido pela commissão de remonta que esta-

cionar m ou transitarem por aquella villa da Gollegã e quin-
tas proximas, como as da Brôa, Azinhaga, etc., desde 01.0
do corrente mez.

16. o_ Direc~ãoda admillilra~ão mililar- 2,& Reparti~áo

Declara-se:
1.0 uc o preço por que saiu cada ração de pão forne-

cido pela padaria militar, no mez de etembro ultimo, foi
de 34, 9 réi .

:2.0 Ouo a rações de forragcn no mesmo moz saíram
')"0 O~ ,.' 1{!~~O é' lhn ...:) , .) rei, cnuo o grau a. uD,. r IS e a 1'0. a a

tH,f)D rói ...

17. o_ e releria d'e~tatlo do lIe~o ies da gucrra- Rfllarti~áo do gabinete

Pum onliccim nto das dia' 'r nt 'S uuctorldad s milita-
r \1) . publí 'a o eauiut :
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trarío, deve ser amplo o nccossario a permittir a facilida-
de dos movimentos do cavalleiro.

O talhe dos artigos ele uniforme está, como v. ex. a fia-
bc, subordinado a preceitos regulamentares que, por pre-
texto algum, devem ser alterados, tanto mais quo qual-
quer alteração prejudica não só a amplidão que os m s-
mos artigos devem ter, como tambem a unidade do typo
de fardamento.
S. ex. a O ministro da guerra, reconhecendo SOl' de in-

stante necossídade pôr cobro aos abusos quc s ostão pra-
ticando, encarrega-mo do chamar a attenção d v. ex."
para tão momentoso nssumpto, para. que v. ex.", alem das
providencias que julga. conveniente tomar, recommend
que nos corpos se exerça rigorosa fiacalisação admini tra-
tiva na parte rofer nto a uniformes.

Deus guarde v. ex. a Secretaria d' 'atado dos negocios
da guerra, em 5 de novembro de 188D.-!11.IIlo e x.IUO ar.
commandante da V' divisão militar. ~ (Assignado ) o
director geral, Caetano Pereira Sanches de Ca t,·o.

Idcnticas aos commandnntcs da 2.n, 3.u e 4." divisõ ~
militares, commandos g racs de ongenhoria e ele artilhe-
ria, commandos militares da Mad iru dos Açores, inspec-
ções gemes de cavallaria c de infantcria, edil' 'çâ.o da
udministraçãc .militar.

18. o - Licenças concedIdas por motivo de molestla aos offlclaes e empre-
gados abaIxo mencionados:

Em sessão d r) do setembro ultimo:

Regimonto n,O2 do oavallaríe, do Prlnolpe D. Oa.rlos

Alf roa, Joaquim azimiro Ivo c1(' .1'\'/11ho, qll rcnt
<lias p1\1'n. fazer li o d banho Ihcl'!TII~ R no (' tau I..(!i·
rn nt II. S. Paulo.

A1B r s, J() (: Julio Pcs (la) <111/\1' nt (li. s p l'<\ fazer
uso ele bnnhos do m 11', n ()JI1C: l' 'Ill 15 de b('l('ll1br 111.
timo.

Regimonto n.· 4 do oavoll rio. do Imp r dor da. All m oh
Guilhormo II

Alfl'rl'S, Joao Agostinho da Costa) 'iu('() ·ntll. <li par:
H tratar 'm r p:lh'io ..

A Ifer ,1 ozcl\do dI 'mil Bar),o, n Ba 'cllal', 'lU l' 'n
dias para faz " II I) til' hnllho do llll\r.
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Regimento de cavallaria n.o 5
Capitão (actualmente no regimento do eavallaria n.? 3),

José Lucio da Silva, quarenta dias para fazer uso de ba-
nhos rhermacs nas Caldas da Rainha,

Tenente, F liciano Camillo Ribas, s ssenta dias para
fazer uso de banhos do mar e mail; tratamento,

Regimento de oavallaria. n,O 6
Alferes, Antonio Bernardo de Freitas, quarenta dias

para fazer uso de banhos do mar,

Regimento de oavallaria n,O7
Coronel, Augusto Pinto de Moraes Sarmento, sessenta

dias para continuar a tratar-se em ares pátrios.

Regimento de cavallaría n,O8 ,
Capitão, Joaquim Carneiro Alcaçova eleSousa Chichorro,

quarenta dias para fazer U80 de banhos thermacs nas Cal-
das da Rainha.

Alferes, Isidoro Gomes de arvalho, quarenta dias para
fazer uso de banhos thcnnaes em ,Pedro do Sul.

Regimento de oavallaria n.· 9
T nente, Alfredo Albino da França Mendes, noventa

dias para se tratar mares pátrios.
Capellito de soa classe, José Pedro Lopes dos Santos,

quarenta dias para se tratar.

Regimento de cava.llaria n.· 10
Alferes, Carlos Augusto Salgueiro, tr~nta dias para fa-

z r u O d banhos th rmaes, li. começar cm 1 de outubro
ultimo,

Regimento de caçadores n.s 1
Capitâo, Thomás Fialho d Alm ida, trinta dias para

fazer lIRO de b.111108do mar, fi. om ar nn 15 d setem-
bro ultimo.

AI~'rc8, Mnnu 1 Per ira da • ilva, qnal' nta dias para
se trat r m ar d iampo.

Regimento n,O2 de oaçadoras da. Rainha
1ll.pit: o, Fr d rico fnlrã , trinta lia para se tratar cm

are patrios.
Rogimonto de oaçadores no· 3

A}f, re Antonio .Mnl'in<1 Cnmpo Junior, se nía dia
para. flllw~' II o rk h nho th rma no ( tu bel cim to
I', Paulo (I mais tr: iam nto.



ORDEM DO EXEIWITO N,O :!O

Regimento de caçadores n,s 4
Capitão, Francisco Antonio Martins de Barros, sessenta

dias para se tratar em ares patrios.

Regimento n.v 5 de caçadores de EI-Rei
Tenente, Fernando Augusto de Bcttencourt, cincocnta

dias para se tratar cm ares do campo.
Cirurgião ajudante, Antonio José da Rocha, sessenta

dias para se tratar cm ares patrios.
Capellão de 3,3 clnsso, Antonio Augusto 'I' ix ira, qua-

renta dias para fazer uso das aguas das P dras Salgadas na
sua origem.

Regimento de caçadores n.· 8
Coronel, Bernardo Celestino da Costa Piru I1te1, qual' nta

dias para fazer uso d banhos elo mar.

Regimento de caçadores n.· 9
Capitão (actualmente major do rcgim nto de infantcria

n.? 18), José Alvares uedes Vaz, vinte a cinco dias para
fazer uso de banhos do mal' na Foz do J ouro, a começar
em 25 de setembro ultimo.

Regimento de caçadores n.· 10
oron 1 (actualmente no r gimnto d caçador s n.o ;~),

Miguel [om s da Silva, vinte dias para so tratar.

Rogimento de infantaria n.· 1
Tcncnt , Luiz Fau t Gucd \I:! Dius, ([lUI), nta dias par.

faz r u O do banho do mar.

Rogimento do lnf nteria n,· 2
'I' 11 .ntc, Joaquim Rob rt da Silva Talnya, quarunta

dins para B tratar ln ar do ampo.
T n nt , Jo é Walli» de 1m'valho, 8(' li iní dias para

s tratar m 1\1' S elo campo.

Regimento de infanteria. n." 7
T '11 I t , Luiz Ant nio August <1<, Muc; do Wud.limr-

ton, cin oenta dias pum fllz r ieo d hllllhml elo mal' '
mais trate incuto.

Alfer s, hrysogono [un . Pinto, f[unr('l1tlt (li;, pnrn
fnzcl' \lSO da ngllllK da "']gm·im nn \la origem.

Alfcl' ·s, Luiz faria '1'nvlu' 'R, inco(\1\11I dias }ln\' f;tz I'
liSO de bauho tlH'rm, no' t; h ·!t'ÇiIlH 1110 a '. )~1I1o •
mais tmttllll \1110.
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Regimento de infa.nteria n. o 12
Coronel, aturio Augusto ires, quarenta dias para se

tratar em ares patrios,
Capitão, Fernando da Co ta Leal, sessenta dias para se

tratar em ares do campo.

Regimento de ínfanterfa n.· 13
Ten nte, Mathias da Trindade, sessenta dias para se

tratar m ar s do campo.

Regimento de infanteria n.O14
Capitiw, João José de Figueir do, quarenta e cinco dias

para se tratar em ares patrios.
npitâo, Manuel de Freitas Barros, quarenta dias para

se tratar.
Tenente, Antonio de Moracs 1 rreira da Silva, trinta

dias para fazer uso d banhos do mar, a começar em 10
de setembro ultimo.

Regimento de infa.nteria n, o 17
Tenente, João de Sousa Tavares, quarenta dias para fa-

zer uso de banhos do mar em etubal, a começar em lf)
de setembro ultimo.

Regimento de infanteria n, o 18
T nente, Agostinho Alvaro de Figueiredo, trinta dius

para faz r uso de banhos th rmaes cm Vizella.

Regimento de infanteria n.· 20
Alferes (actualmente no regi monto de infanteria n." 16),

Fran 'isco arlos Botelho Moniz Teixeira, cincoenta dias
llnr. se tratar cm ar 'S do c. mpo.

Regimento de infanteria n.· 21
Cnpittto, )fnnu 1 Jacinto unes de Andrad , trinta dias

par ~.z r u 'o d banhos th rmaes na: aldns de Mantei-
O'Ll t\ omeçar m 10 de setembro ultimo.
h 'apitil.O, .'cbastiL Rodrigues Formo inho, s ssenta dias
p ra s trt t< r in r res d ampo.

'1\ nent A T H ordeiro da. unha Pinto, trinta dias,
para fazer u o cl banhos do 1I1ar, t~ começar em 1 de ou-
tubro ultimo.

Tenente, Fruucii co ..' avier Az 'lo, trinta. <lias 1)!lra fa-
z r u o d banho th nna . na alda de Manteiga ..
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Alferes, Alfredo Gregorío Ferreira da Costa, sessenta
dias para se tratar cm ares do campo,

Alferes, Francisco Ferreira, trinta dias para fazer uso
de banhos thermaes nas Caldas de Manteigas, a começar
orn 1 de outubro ultimo,

Regimento de infanteria n,· 2:2
Tenente coronel, José Zeferino Sergio de Sousa, St'S-

senta dias para se tratar convenientemont ,
Major, João de Salles Mendonça, trinta dias para se

tratar convenientemente,
Tenente, Paulino Filippe da Silva, sessenta dias para

se tratar,
Regimento da infantaria. n,O23

Alferes (actualmente no regimento do iufantcria n.? 13),
Alaxll1ldro Ferreira Bomfcito, cinccenta dias pam fazer
uso do banhos do mal' e mais traiam nto.

Alferes, José Joaquim Mcnd '8 Leal, trinta dias p:U'tt
fazer uso de banhos tliermacs.

Alfer s, 'rito vcspaeinno de Andrade e On tro, 'luar mtu
dias !lara fazer uso do banhos do mar,

Regimento de infanteria n,O 24
Major, Antonio José Lopes, trinta dias para faz r uso

de banhos do mar.
Tenente, Jos', Ho alino Alves P 'l'cil'lI. da Silva, trinta

dias 1)111'0. fazer uso d b uhos thcrma '!3 lU S, P dro do
Sul, a começar cm 20 d t mbro ultimo,

Alferes, Manuel Joaquim do .'ousa, trinta dias para. fa·
zer 1180 elo banhos elo mar.

Alf r s, % fcrino Candido do astro nria, trint t dia
para faz l' 11 () d banhos thermuea la Caltlus de Mantci-
gas, a COll1C~íIl' nu 1 d outubro ultimo.

Conselho do guerra porm nento d 2,· divi!:momUitl\r
l\fnj r de cnvallaria, promotor, João 11 Almcidn Co 1110

o Campos, trinta dias pHI':t f:l7,t'!' uso das :lgll:lS da } ,I·
gu i1':1, a comc~lll' '!II 1 de outubro ultimo.

I r Q8. de Mon to
Oil'lll'gilio mór, A ajoujo José

trillta ains pnrll C 1mtnl' t'1I1 :ll'l'

I'ort 11:\,

:l!'orto dn Gr Qo.
,'I' n !lÜI OI·OIl I, 1I111jOl' du PI'H '" ,lo I" Muda dli Crllz,

tl'lIlta dia. pnra e tratai' COH\'l'lIi(')II11lll\llt 'lll:ll' l'atrj().
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Dirocção da. administração militar
Aspirante com gra.duação de alferes, Francisco Christo-

vão de Salles Lisboa, cincocnta dias para fazer uso de
banhos elo mal' e mais tratamento.

Aspirante com graduação de alferes, Manuel dos San-
tos Silvestre de Castro, trinta dias para. fazer uso de ba-
ulioa do mar na Povoa do Varzim.

19.0-Licenças registadas concedidas aos oIDciaes abaixo menciona-
dos:

Estado ma.ior de engenheria.
'I'enout , Antonio Ismael da Ganam. Curty, prorogação

por oitenta dias.

Regimonto de o.rtilheria. n.O1
Primeiro tenente, Jacinto Fialho de Oliveira, quareuta

, cinco dias.

Regimento de cavall rio. n.s 1, lanceíros de Victor Ma.nl1o)
Alf r s graduado, D. Diogo Manuel de Noronha, proro-

ga~rto por sessenta dias.

Regimento de oavallo.rio. n.O 10
Alícrcs graduado, Emesto Augusto Pinheiro, quarenta

dia [,
Regimento n.O 2 de oaçador es da Ro.inho.

Alferes nlumno, J oao Lino do Sousa Galvão, seis me-
Zt'S.

Rebimento de caçadores n.O9
'1'011 -utc, Julio Augusto de Cn tro Feijó, scsaentn dia". •

Regimento do infanteria n.' 16
tapitii.o, Antonio )[uria Botelho de Lacerda Lobo, vinte

cinco dias.

20. o _ Foram confirmadas as licenças registada que os cOIDlIlandantcs
da 3.11 e 4." divisões militares concederam aos oficiaes abaixo mencio-
nados: Regimento de co.oa.dores n." 4
'apitào, Antonio Joaquim Oorreia Viegas, trinta dias.

Rogbnonto de inf nteria n. ° 3
'I'en 'ate, Albino audido Ferreira Pinto, trinta dins.
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Obitnariõ

1889 setembro 26 - General de divisão honorário, UIl
Alteza o Senhor Infante D. Au-
gusto.

» outubro 1J - Capellão de 3. a classe do regimento
ele infantcria n.? 21, Antonio dm~
Santos.

Jl » 17.-Major l' iformado, Ago tinho V rissi-
mo de Moura.

n )) 20 - Tenente coronel reformado, Joaquim
Rodrigues Batalha.

») » 20-Alferes r formado, João b'errcirr, 13m',
uns.

l) » 21 - oronel do regimento de cavallnria.l 0,
Bento da França Pinto elo Oliv rira.

) » 24 - Empregado civil COIU graduação dl>
major, r formado, José Joaquim da
Rocha.

'1l J) 20-- n ral de brignda reformndo, Fran-
cisco Augusto Jacome d Castro.

» » :30 - )'egundo tenente elo r gim nto de :'\1'.
tilheria 1, Annibnl 'u d sela, 'ilva.

José Joaquim de Cu iro,

Está coufol'me.=-O dir ctor g rnl, (h temo Pereira San-
ches de Cas/t·o.



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 2.'
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

13 DE XOYEJIBRO DE 1 9

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Ilecretes

.
Attencl ndo ao que me representou José Joaquim do
astro, do meu conselho, par do reino, ministro c secreta-

rio d'estado honorario : hei por bem exoneraI-o do cargo
ele mini tro secretario d'e t lo dos negocios da guerra,
para que f, i nom ado por decreto do 15 do novembro ele
1 , qn serviu muito a m u contento.

( pr sident do conselho do mini. tros, ministl'o o SOO1'O-

tario d'ostado dos negocios do r ino, assim o tenha enten-
dido o faça xccutnr, I aço, m D do novombro de 1 BD. = I
REI. = José Luciano de Ca troo

Pl'c:idcutia do coos lho de mini ures

(lrl'. illruria do rnn 11:0 Ih' mini,lro.

Att nd ndo ao mel' cimoqto que concorrem na pessoa
(1 Iarino Jo: o Franaini, par do reino o mnjor do corpo
do stado maior: 11 i por bem nomcal-o para o cargo de
ministr . cretario d' istndo do.' negocio da gu na, vago
]> la xoneração con cdida a. Jos', Joaquim d astro.

O pr . id nt do om olho d mini tro ,ministro SOO1'O-

tnrio d' ta do dos nerrocio do reino, assim o t nlia cnten-
elido ,fa~'a xecutnr. P )0, m de novembro de 1 'D.=
I ET.= Jo 6 Luciano de Ctl iro,

.Varino João Frauzini,

E iii . uforme.e= O dir tOI' g ral, Caetano PC1'eim San-
eh de 'a,iro,
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SECUETARIA D'ESTADO DOS NEGOUJOS DA GUERRA

25 DE NOVEMBRODE 18 9

onDEM DO EXEROITO
Publica-se ao xercito o seguinte:

MinLlcrio dos negocio da fazenda-Gabioete do ministro ..

DOM L IZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
AI aarv s, te. Fazemos ~bel' a todos os nossos súbditos,
qu as côrte gera s decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artie» 1.0 gov mo é auctorisado a I ivantar, cm Ioga-
r ontiguo , d i monumentos, um á memoria do mare-
chal duque de < ldanha, outro á nicmoria do duque de
Palm Ila, podendo d spender com cada um d'estes monu-
m ntos até :1. quantia qn • ga .tou com o monumento do
mar schnl duque du T rccira,

Art. 2.0 Fica r vogada fi. legi lação m contrario,
Mnndâmo portanto fi. todas : s auctoridndcs, ti. quem o

conhcciui nt e xccuçuo da pr ente lei port 11ee1', que
a cumprI m gu rdcm e façam cumprir e guardar tã in-
t ir, 10 nt como n' lia se contém.

ministro r trio d' st do interino dos nogocios
da faz nela o mini tI'O iccrctario d tudo dos n gO('iOH
d sobra publicas, COJU11l1'I'cio indu: tria a fa am impri-
mir publi ':lI' COI'1'el'. Dada no paç , M' 12 d ag Hto
d '1 < 9.= EL-PEI, com rubrica c gnarcla.= Henrique
de ]j01'I'OS Gomc~=R(hul/'(lu JOISr! 00 'lho,=,Lo"ltr elo Hêllo
grand da arma r < es.) _

...o_D rl'IO

, rr tari ,I'r taJo dn ~:i geral- i, a R parlição

I Ioi pu)' bem II 11<.:. r iu 'pudor, geral d ': vall~ ria, (j

gCll 'ral ele b!'i 'ada, Joao [,lacl'll:l de Lcm " hcando
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exonerado de commandanto intorino da 3. a divisão mi-
litar.

O ministro c secretario d' estado dos negocios da ~'ucrra
asaiin o tenha entendido e fi1.ça e zeoutar. a o, <'JH 1·1 ele
novembro de 188D.=HEl.=.L1[;tl·ino JOltO Fransini.

Secretaria d'estado do' lI~gocios da gtlma-Dil'rc~âo geral-l. n Rrrarll~âo

Hei por b lU n mear commnndante da 3. a di isão mili-
tar, o general de divis. o, Jorge andido Cord iro Pinh iro
Furtado, ficando exonerado do inspector g ral d infan-
teria.

O ministro c secretario d' stado dos negocies ela guerrlt
assim o tenha entendido 'faça executar. Pa 'o, cm 14. do
novembro do 1889.==HEI. ~ Marino João Franzini,

Secretaria d'cstal1o dos negocios da numa-Direc~10geral-1.a R~r3tlt~.IO

II i por bem nomear inspector geral de infanteria,
neral ele divisão, João Leandro Van, das, ficando x no-
rádo do commandantc da 4. ii. divisi o militar.

O ministro ' secretario d' slndo aos n gocios da gucrrn
assim o tenha ntcndido faça '_ .utnr. 1 :11,;0, em 11' de
novembro 10 1 (.==lU~l. =..Mal'illu João Frunzini.

Scmlaria d'l'~l;ldo do nrgoclfls da gllrrra-DIrt'rçao Ut'ral-LI\ Jlt'parliç o

Em coníormidad .om as disp siçl'Sc. (h Itl'tn. de 1 ide
~H de junho ao 1 ,O; 11 i }lor bem dct mninnr q\l~, pa-
gue o subsidio 111 nànl elo 3 l' ',ia fi D. 1!.milin. lW n-
bcth 1 Linton.

O mini Iro e l'dnl'io d' 'fitado dos nego io da fYl1t1'l'.

assim t nhn. elltt-ndic1o fn~~a c 't' 'utur. Papo, ln }.j de
!lovem bro cl ' 1RH!I. =lUd. 111'(1'1'/10 Jo(l() }1')'((l1 iII i.

I rrrt'tilria tl'r (atlo d s n godo d~ 911mil-nrparli~;1\11In ahillclr

. II ,j por 1Itl1O ,I t I'mi l' qlle I PI'O\',' J' llpt \1:
ht:\l' 1\ (1'1 RI' rI 1~'l'l'lll (lR :It'li"'tl 177." t' ) 7H." do dl't'r
('(>111 iOI't"1\ <l I i (1<. j() ti· (llItulll') d l'
das na oonforrnidl1.d ' d 8 di poskõ' do



faz parto d'este decreto baixa assignado pelo ministro o
secretario d'cstado dos nego ios (13. guerra.

O 111 smo ministro secretario d'cstado a sim o tenha
intendido c fa~a xecutar. Paço, em 21 de novembro do
18'D.=HhI. =Marina João Franzini,

Regulamento a que se refere o decreto d' esta data
Artig LOAs prov li thcoricas praticas de aptidão

militar pnrn. fi promoção no posto d general de brigada,
a qu li! refure o nrtigo 177.0 do decreto com força de lei
d 30 do outubro da 1884, rio dadas:

1.° Nas e colas Pi' ticns da div 1'. as armas;
2.0 Em uma brigada de i trucção, compo ta. de todas

as . rmas, reunido. em Li boa. de de o principio do mez de
maio até fim do moz de outubro <I cada nno, dcsti-
nada n. instruir methodíca c regularmente as tropas o o
posso 1 dos S rviços auxiliare corrospondentes.

Art. 2.° A brigada d in tracção será constituída d~ ser
guinte mt ira :

Rt;ladu 'IIUlÍ(U':

1 neral de brigada, coinm dante ;
1 t uont coronel ou majol' do corpo do tado maior,
f do c tudo maior da brignda ;
3 njlldant s de cumpo, s ndo um o do g ncral, o os

outr , ubalt 1'110 do qualquer arma ou do corpo do estado

çador , a ~is bata-

pojo 111 no ;
. b~' s de tilgO,2 (·lU'r.os
'h;

.'O

Ú
ln to.

iu tl'ucçao
ntes .I' gi-
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§ 2.0 As differentes unidades da brigada de instrucção
devem SOl' rendidas, quando o general commandanto infor-
mar que ellas estão convenicntem nto instruidas nos prin-
cipaes ramos da tactica do combate o do serviço em cam-
panha.
§ 3.0 Em tudo o que for relativo á instrucção, segundo

as disposições d'esto regulamento, a brigada Ó indep 'n-
dento do general commandante da 1.a divisão militar; fi-
cando, em todos os outros ramos de sorviço , sob as immo-
diatas ordens d'cste general.
§ 4.0 A brigada de instrucção não fornecerá serviço al-

gum dos classificados de .1Mmição no mappa da divisão
do serviço regimental a que se refere o artigo 114.0 do
-regulamento para o serviço interno elas tropas de infant -
ria, com xcepção elo do quard« de !]tutl·niçtl.oJ qllC scrâ
prestado um dia em cada semana quando eircumstancias
extraordinarias o exijam.
§ 5.0 A requisição da força parn. serviço do guarnição,

do que trata o paragrnpho antoccd nte, ti ró. feita pelo
quartel g neral da divisão no da brigada, mas a est per-
tence o detalh pelos corpos.

Art. 3.0 As prova de aptidão militar, xigi las aos co-
ron is para a promoção no P sto a g n ral d brignda
serão avaliadas por um jury, norn ado annualm ) t P lo
ministro da guerra composto de cin g \11 me'; o mai
graduado mais antigo será pr sid nt . O 11f do e tado
maior da brigada de instrucção sl'l'vir:t (1 c 'l' tario, .m
voto.
§ unico. commnndnnto dn brigada de ínstrucçl kH'l'lt

sempre um dos m mbros do jury j o quatro m mbr 1:1 r •
tant s serão n 111 ados, salvo a o de força maior, a modo
qu no jury fiquem ropr scntndas todns ns armas o corlo
do atado maior.

Art. 4.° t mpo, durante o qual os .orou is qn pn-
t nd l' \))1 n (·pndcl' no pORto tl g(\1l 1'1\1 do brigndn. ii vem
assistir ItOli tr. balhofl da!! ('I:IC ln!! pl'!ltic:!!!das clivcl' as 111'-

mns ro conformicla 1 om o artigo l l. o do d crdo otn
forç!\. d 1 i d 3 a outubro d 1 4" l'lí de qllinz
dias m ado. \lma, _. ptunndo-s n. ln al'llllt 1\ C}ll o Clll-

d~dnto pCl't ncl', quando n' lla t nha I i tido om (lj-
cml super i l' 1\ Ulll Jl ,riodo d in tl'U 'Çl •
§ uni 'o. Aula Ulll do, ('ol'om iI'! f:mt 11111 )'(\I:\t ri ohr

OH tmhnlhOH 1\ quc :ts i till, o ()1I1\1 eUII titllid Ill\lH dn
}lroval; do aptid, o }Iam o po t ch gt'lIorlll dI: 1)1') '1 lIa, "
que sorá l'ClllCttido, llOtI quinz, (lina B ~llillt·S ao ultimo
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d'aquelles periodos, ao presidente do jury de que trata o
artigo anterior.

Art. 5.° Os coron is das diversas armas o do corpo do
atado maior, candidato ao P? to de general de brigada,

dever;io faz l' d i m zes ele tirocinio no éxercicio do com-
mando da brigada de instrucção, sob a direcção do gene-
ral commandante; regulando a instrucção das differentes
unidades, fazendo a cl'itic~1. da maneira como ellas execu-
taram todos os ,'crcicios de tactica applicada e dando os
th mas para os xercicios das unidades inferiores.

1.o Durantc o tiro íuio, cada coronel deve comman-
dar tr s xercicios de tactica applicada, em quo tomem
parte pelo menos as força da brigada de instrucção, todos
xccutndo~ na pre cnça da maioria dos membros do jury
do qu trata o artigo 3.°
§ 2.0 Os thcmas d'estea xercicios e as plantas, na es-

cala de 1 para 20:000, dos torr nos cm quc elles devem
s r x cutados, serão elaborados pelo commando do corpo
do estado maior c approvados p lo ministro da guerra,
cndo cm ecuida r mcttido ao commandante ela brigada,
qu os dcv 'rã fornee l' ao andidato durante os primeiros
oito dia do tiro inio.
§ :3.0 .'6 em ases extraordinnrios poderá estar mais

<1 um coronel cm tirocinio na brigada. de instrucção.
Art. 6.° om relação a ada um dos cnndidatos, c até

quiuz dias d pois do tirocínio acabado, serão enviados ao
pl'csident do jury os gnintcs do um ntos:
1.o Do gcneral commandantc da. brigada. de instrucção,

um P' l'CC l' fundam .ntndo sobre o modo como o candidato
exerc u o .onnnaudc c Iirigiu a. in trucção durante o ti-
i-oeiuio ;

2.0 o candidato uma memoria ju tificandó a maneira
como exerceu o 011111), ndo S occupou da instrucção e
d nvolv U os xercicios ele brigada, endo cata. ultima
[u -tilic:\c', o n<.:ompallhadn do" plano' plantas do ex rei-
'ci ,doll boços topo .raphic cm qu st~jalD marca-
da as po. i~õ 's da tropa. na pha. mais importantes
(la .. opcraçõe .' cntada .

.Art. 7.0 O par' '01' 11 mnoria a que se r f l' o artigo
anll.ri r o rclatorio dL (IUC trata. o artigo 4.°, e os x 1'-
l'ic:io dlllmanc1. dos P lo 'andiclato, constitu mal m n-
te p lo lIn (' o jto'Y • \'aliarA a SUIl. aptidao militar pam
o po to cll g('n I'i\! d· brig da, av, liaçao qu s gui1'tí a
'gl1int ol'(l'Jll:
1.(l () 'C!" I\rio (lo jury l' .une to lo' os documentCls l' -



GfS

1Mi os ao candidáto o fofm um processo quo, por orelom
do presidente, será succeseivaracntc envíado (\0 1Il muro
ao jUl'Y j

:!.o Os membros do jury, avaliando a nalloil'l1. corno
foram dirigidos e sxecutados os ex rcicios n qne assis i-
ram, o todaã as peçns do proccs 0, devolverão (lstl! ao pr l.
sid Ide, ltcoIllP:inhado do um oflicio reservado, cm que
uprósent 'Ill n sua 0lJit1illo fundntn nfada ROUI" a aptid, ()
do c:muidato para o posto de g 'I1ll':tl dls brigada;

a,O O pre idcntc, fitl1NltlO o Ilp1tl'mIH'1110 daa opi io s
dos outros memuros do jUl'y o uuittinrlo a alta, jUlltal',~ (0-
<1osos omeios no l'r<JcesllO, quo cllvinrlt no mini tI'O da
guerra,

Art.

nrma ;
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Art. 15.0 Aos capitães do corpo do estado mai r é c: i-
gido, para o mesmo fim, um D1CZ dê tirocinio no quartel
gencral da brigada de instrucção, sob a fiscalisação e di-
recção do chefe do estado maior, desemp nhando todas a
funcções d'este, c um tirpcinio igual ao dos capitães de
infantería ou cavallaria, que serã avaliado pelo jury de
que trata o artigo 12.0

Art. 16.0 Com relação a cada um dos candidatos ao
posto de major, serão nviados aos presidentes elos resp -
ctivos jurys os seguintes documentos:

1.0 Um par cer do commandanto do regiro nto em qu ,
o candidato fez tirocínio, sobr a maneira como ell de-
empenhou os serviços do que foi cn 'arrogado;

2.0 Uma memoria feita pelo candidato, exp ndo o modo
como desemp nhou cst s B rviços e e,' cutou os x rcicio ,
sendo esta ultima part da memoria acompanhada da planta
do terreno o dos esboços topographicos qu lhe par çam
necessarios j

3. o Para os capitães do corpo elo atado maior, par er
do chefe do estado maior da brigada do instrucção, l' I. tivo
ao desempenho dos serviços qn O candidato exer eu du-
rante o tirocinio no quartel g neral.

Art, 17.0 Os jur s, tendo por se irctarios os m mbros
mais modernos, formarão, com os pare ores c 111 morin
elo que trata o artigo anterior o r ilatorlo 111 uci n d s
no artigo 11. o, o pro c s o d cada um dos anel idr tos a
posto de major, Est s pro Hl:lOS s r O avaliados p lo m ! -

br s elo respectivo jur , t Indo (1111 attcnçi(
a. quo assistiram, o fi provo ora dnd s pel nndidato: ,
por modo •nalo no stabolocido no artigo 7,0

Al't. 1 .0 ministro da. gu rra, c t jande piniõ .
dos membro do jury com a infonuaçõ offi iac, do
candidato , d d o po t de nlf r 8 ou s gundo t n I t ,
resolverá se ello d vem ou nl o s r promovido .

Art, 19.0 Os capittt s qu nrt f, r mjulgnelo apto pnt'
prornoçlo no posto cl m j r, p d 1'1 l' a lmittid ,r-
qu r ndo·o, a um egunclo tiro inio no nno scgllint , mn
li m direito aoindomni aão p ln pr t I'i.a sorrl'ida no int r·
vaU , nlo podendo, d 1oi de I' provados p I s gllmllt z,
exerc r OlU aso Iguru ns fun ~~5e d p to sup ti r,

DI po 1910trall Um'la

Art. 20,0 II cor011 i apitil . qu
nham sido ham do n. pr st r provas cl
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mente exigidas para. o po to iromediato, ficam dispensa-
dos das e tabelecidas no presente regulamento.

Paço, em 21 de novembro de 188f1. = Mm'ino João
FNmzini,

Setretaria "estado do Beloci. da ~.errl-Direcçã. ~eral-f.& Beparliçio

Hei por bem tran ~ rir para segundo commandsntc da
2. a di vi ao militar o general de brigada, segundo com-
mandante da 4.& dívísêo militar, José Frederico Amado
Judie.

ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
a iro o tenha cntendid e faça executar. Paço, em 21 de
novembro de 1 9.=REI. =Marina João Eranzini.

Secrelaria d'e'lado do negocios da «!lUta-DirecçÃo ~eral_La Rrparliçio

II i por bem nomear commandnnte interino da 4. a di-
vi lo militar, o general de brigada, Domingos José Go-
mo , ficando exonerad de governador da praça de El-
vas.

mini tro secreta ri d'estado dos negocios da guerra
a iro o t nha entendido e faça ex cutar. Paço, em 21 de
no\'crobr de 1 fi. =REI. = Blarino João Eranzini.

eml;lria d'e.lado dos n gorio' da guerra -Direc~áo geral-« t.3 neparli~iio

II i por b !TI tran f rir para s gundo commandanto da
4. divisão militar o genor 1 de brigada, segundo com-
mandante da 2.- <'liviiIo militar, Aut nio José Botelho da
unha.

mini tro e e r tario d' tado do negoclos da guerra
fi irn o tenha nt ndido faça x cutar, Paço, em 21 de
novomol' d 1 (. =REI. = lJlarino João F,·anzini.

miaria d'c,l do do, ncgrclO da goerra-Dirrctão gml- 1.3 Rcparli~ão

Hei por b m nom ar gov rn or 1 praça de Elvas, o
0'('1\ rnl ,I bri ada, Etnygdio J .é Xavier Machado.

mini. tro rotr rio d' tad d ncgocios da gu na
ti im () t nlin nt ndido f a x ut r. Paço, cm 21 de
II v ln !tI' d 1 (.= I EI.=Marino Jo~o P,·an.zini.

t
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Secretaria d'e~lado dos Dl'gociosda guerra-iircr~ão geral-l a Rfi'arli~áo

Hei por bem nomear auditor junto do con elho de guerra.
permanente da 2. a divisão militar, vago pela colloeação do
auditor Antonio Augusto da Cunha Coutinho no quadro da
magistratura judicial, sem exercício, por decreto de 14 do
corrente mez, o bacharel formado em direito, Francisco
Rodrigues de Macedo, juiz de direito de La instancin, r-
vindo na comarca judicial de Chaves de l.a classe,

O ministro e secretario d'cstado elos nego ioa occl ,ins-
ticos c de justiça, e o ministro e secretario (1' stado dOI:>
negocies da gUCl'nt, aseim o tenham nt ndido e façam
executar. Paço, em 21 de nov mbro de}, ú. - RU. =
Francisco Antonio da Veiga Beirão =Marino João F1'aIl-

zini.

•

3.°_ Por decretos de 31 de outubro ultimo:
Estado maior de engenhería

Cavallciro da ord m militar de . 13 nto elo Aviz, o
pitã ,Augusto nlustiano Monteiro Lima.

Regimento de oaveüería n.· 8
avalleiro d:\ ord m militar de . Bento de Àviz, o ca-

pitão, ...Ianu 1 Dominguc .

Estado ma.ior do ínfuntería
avnlleiro ela rd m militar de S. nto do A"iz, n-

pitão, nzirniro Augnsto Van z untas.

Regimento n.· O de oaQador08 de El·Ro1
1nvnJ) iro da. ord m militar d . n nto d Ayiz, o '1\-

pitão, Pedro Angu t ln ,França.

Regimento de infanteria n.· 12
:w. lleiro d :0<1 nn militar d ,. 13 nto d Avia, o CI\'

pc)Jao d 1. ln ,E rau ,i l\Inl'in. NUI!' do Andrnd '.

Regimento de infanter! n.· 14
avnll .iro dn ml ln militlll' cl' . I nt !lu. "iz, o C:l-

piti\ , ~fnnu ,} d Frt'it:l En!'!' s.

n.· 21
B nto <1 Aviz, () (:a·
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Regimento de infanteria. n.· 24
Cavnllciro da, ordem militar ele S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Augu to Carlos Teves.

Direcção da. administração militar
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o se-

gundo official com gl'aduaçfLo de capitão, Eduardo Augusto
Y 1I0so.

Por decretos de H do corrente mez:
3.' Divisão militar

Exonerado do xercicio de ajudante de campo do com-
mandante, o .apitão do estado maior de infanteria, Ale-
xandre José ar li ld,

Regimento de caçadores n.· 9
Para. osar as ytlntag ns e tabelecidas no § unico do

artigo 1.° da carta de lei de 1 do maio de ] 865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1 75, o capitão quartel mestre, Vietorino Teixeira Ra-
malho e Rocha, por ter completado dez annos de serviço
ffc tivo no ref rido exercício.

Regimento de infanteria. n.· 14
Parti. gasar as vantag ns e tabelecidaa no § unico do ar-

tigo 1.0 da arta de I i de 18 do maio de 1 65, nos ter-
mo do ~ 2.0 d artigo 13.° da carta de lei de L3 de abril
d 1 75, o capitão quart I mcstr , Pedro Paulo de Aee-
r do, por ter completado dez annos de serviço effectlvo no
r ferido cx rei io.

Por decretos de 21 do mesmo mez:
2.· Divisão militar

Ex u rado do xer icio d ajudante do campo do com-
mandantc, o t n nt d e tudo maior d cavallaria, Anni-
bal Th od 1'0 d s Mourão, pelo haver pedido.

Inspeoçã.o geral do oavallaria.
r. do d x r i io de njudant d campo do in po-
npitã do stndo maior de cnvallaria, Alfredo
Jo '. de Albuqu rque, p lo hav l' p dido.

Regimento 40 o vallarla. n.· 6
A Ifel' , lfer gr. dundo do r girnento do cavnllarin

n.? f), Francisco J03'luim Alb rto.
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Regimento de oavallaria n.· 9
Capitão do. 4.a companhia, o tenente, João rras Con-

ceição.
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. o 6,

João Maria Lopes.

Estado maior de infanteria
apítão, o tenente, José Joaquim de 'ande Men zcs e

Vasconcellos.
Regimento de caçadores n.' 7

Alfcrc , o primeiro sarg nto graduado aspirante a. offi-
eial do r gimento n.? 2 d caçadores da Rainha, João Au-
gusto Leitão.

Regimento de infanteria n.' 3
Capitão da 3.a companhia do 1.o bat lhão, o ten nto da

guarda fia al, José Joaquim Augusto d ant'Anna,

Regimento n.' G de intanteria do Imperador da. Austrla,
Franoisoo José

T nent , o alf res do regim nto d infant ria n, o 2,
Nicolau Reys.

Rogimento de infanteria n.' 13

T nent , o alferes do r gim nto d Cll9a r a n." 11,
João Antonio da Mota.

Regimento de infanteria n.· US
apitlo da La iompanhiu do 2. o batalhão, cnpitllo d

infnnt ria m di ponibilidade, Fr d ri o Augu: to Mil 1 ira.

Guarda 11soal

T n nt , o t ncnt do r im nt d infant ri n.? 1:3,
Mnnu 1 d liv iro. om da ta.

D ponibilldl\d
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4. 0_ Penaria

, mlilria d'esla,lo do. De recie da gema - Direcção geral- i.II Repartição

Mnnda ua MaO' tade EI- i, pela secretaria d'cstado
do. n go io da. guerra, cm conformidade com o disposto
do artigo 131.0 da nrtn elo lei de 2 de julho do lH67, 1'0-
onduz.ir 11 logar de ECC!' tario da dir cção do monto pio
official, dur IIt o actual. nno conomico, o capitão do os-
t, do maior de infl nt ria, Annibal Augu to da Rocha Dan-
ta .

P. o, cm 1, do novembro do 1 9,= Blarino João
Fransini-

r).o _ Por determina.ção da Sua Ma.gestade EI-Rel:
3.' Divisão militar

~n p tor do mnt rial de gu 1'1'a,o major do estado maior
d artilh ria, Arnaldo d ova. Guedes Rebello,

Estado maior de oavallaria
'1' nont , o t nl nt do regimento de cavnllaria n.? 10,

Puuln Iir n,la Diniz.

Regimento de oavallaria n.O8
T( n nt , o t n nt do r: tndo maior (10 cavallaria, An-

odoro dI; 00 MOIl!'< O.

Regimento do cavallaríu n.· 9
dn _. ( mpnnhin, II capital) do regim nto de
n. o 7, Bartholom II Gonçalvc o lho, ]l 10

Regimento do o val1aria n.· 10
t ucnt do I' rim nto de cnvnllnriu n. o
1'('1' 'ir .

l!:st do maior de infanteria.
'1\ II int I o t nen do r intento de iufnuteriu 11.0 13,

Ali PIl to ...( r Bizarro,

Regiro nto n,· 15do caQ dores do El·Roi
I () co n I do do til ior (h infnntcria, in
, runrd muni 'ip 1, Luciano P go d AlmcidL~
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Regimento do eaçadorcs n.s 9
Alferes, o alferes do l' gimento de infantcrin n. n 23,

Augusto Rodolpho da Costa. Malheiro,

Regimento de oaçàdoro~ :D. f 11
Alferes, o alf res do regimento n.? 5 d caçadores de

El-Rci, uilhenno r avier d Vascone lIos Corroia. .

Regimento de infantaria. n.O2
Alferes, ° álf res do r gim into d açndor s n.O 7, J(J (!

da Luz Cordeiro, pelo pedir.

Regimento do infantoria n.Oa
Capitão da. 3.a companhia do 1.° bntalhão, o C'apit,Lod

regimento do infantcria n, o J , José icolnü da Co ta '
Liz.

Regimento de lnf nterla n.· 7
Capit o da ",.:1 c mpanhi d 2.° Lnt lh1l0, o < pitao 110

l'egim nto do infant ria. n.? 11, Frcderi o Eduardo AI s
Campino, pelo pedir.

Regimento do infanteria n.· 11
Capitão da 4. a compnnhin. do 2.0 batnlh! 0, O

regimento do iufantcria n.? 7, yrillo Leopoldo
e Audradc.

Regimento do infantaria. n.· 13
Capitao ela 1.'\ com}):nhin do 1.0 bl tulh 10, O cnpiti O a.

:3.11 companhia do 2.0 Lntalhiio, "I\do. <h, Freita da
Silva,

'Il.piti'to da 3.1\ c mpanhin <lo 2.° L. tulh LO, o ' JliU 0<11\
1.1\ ompanhia do 1.0 ul\talhao, Manu I j fonte iro u: ~ii n.

Rogimento do ln! ntori n.O 11'1
Ilpitilo <la 1.:1 couipunliiu <10 2.1\ bntnllii ()1 o c pit II t

1.~ compnnhin <lo 111~BlIIn batalhão, ntonio .Joll(lllilll COI'

r ia Viegas.
Alfi'I'I'B, o nlft,)'I\ do l' ·'·iUH'IÜO de 11 rallt 1"1.\ II.O :!2

Jo' II .1 l'onyml) <la •'ilvn.
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'I'cnoi t , o t ncntc do regimento do infanteria n.? 20,
Jo'ú "'hri~tiano Braai 1.

Reg4uento de infantaria n.· 20
\lpituo da 1.:l companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

rciriui 'r-to de infant ria n. o 1 ), Joaquim Teixeira de Me-
noz ,p 1 P dir.

apitâo d;t ~.;1 cOJllpanhi:t do 2.° batalhão, O capitão do
r gimcnto d infnll riu n." 21, Joaquim Oastcl-Branco
Ilri '0, p lo l' dir.

'I'en nt, o t ncute do regimento de iufanteria D.O 18,
Aunibal Luiz Per ir dt • ilva, l' lo pedir.

Alfcl'
Fr:ulci c

Regimonto da irifo.ntorio.n.s 22
() ulf 'I' do rcgimento U, infantcria n. ° 15,
j:tl'los otellío Moniz T ixeír»,

infantcria n.? 13,

caçadores n.? 0,
àbl' ira.

Rogimonto do infanteria n.O24

'I'encntc, O t 11Dto do I'cgimento do infantoria n. o 23,
I 11tH I nu

Esoola pratico. do artilhoria
o t ncute OI'OIl(I do estado mnior <1
'imontcl Ialdonado.

G.n_ I ri. d' J~ d II i da rra-Dir ~ grróll-1.a Re~arlitiÍo
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7. 0_ Seel'('lal'iiL d'csl;lIlo dos ncgorios da gllma-Dil'C('~ão grrul- f.3 Rcparli~ão

Condecorados com a m dalha militar, em conformidade
do regulamento approvndo por decreto de 21 d d z m-
bro de 1 6.

I
Clnl!il!ol tIo OOJul>0r t RJU n"°

Estado maior do oavallaria

T nento, Augu to Alfr do Jncome de Cn tro - medalha
de prata.

Regimento de caçadores n.· 4
apitão, José Maria Dionysio d A lmcida - medalha d

prata.
~cgundo sargento n. o 4 da 1.' .ompanhin do 2.0 bata-

lhão, João José Manu I Arez - medalha d obr

Regimento n.s õ de caçadores de EI-Rei
01")' iro n." ] 14 da 1.1l sompnnhiu do 1.1\ batalhão,

Joaquim Oaeimiro Marqu K _- m dalha de obre,

Regimento de oaçadorea n.' 12

'r u nt , Franoisco Rodrieuea - m dnlhn de prntn,

, .0_ S 'rl'lari.l d'e lallo des IIrgorio. lia guma-Dire ç:ío 9 ral-P Rfpolliçã

Sua Muge tad l!..IRlli mnndu eh clurar nspirnnter a of-
ficiaes nH pl'n~'IU; nbni: o mencioundns, por III R K')' nppli-
cnvel u dispo i)l\o do artigo 141.0 do decrt to com for'
d I i (1 3U d outubro elo 1 -1:

R ghllonto n," 2 d OQ.V llarl{\. do Pl'lnolpo D. O rlOR

~ oldndo 11.° 1:017 de IlltL!l'i(,ttltl (! 7 (1:\ l.a ('Oll\} :mhi
] . ,Jo l: I· r ir( d 't I'p L 'itào Pilllt'1I1·1.

,'o),lmlo 1\.0 !'H d· 1llllri ulll 2ü da r). ('1I11\11\1I1dll,

J :mi I Hodl'i'l'U'8 til :uu tL .JulIiol'.

9.0_, ml.lri. tI'r lAtiu1111IIr o iII tia ~lIm,-llir!'1 ~ g rwl- 1. !lrl' rli i

n clnr:\' c:
1..0 <llll II 'lpitlto li 1'(' .iul(·ntn (h illf~ml 'ri n.O 7, .T

I:trln lIa 10 ta, 11I'I'h Ill'( lí 1,- I:Olllp.Ili111 (ln 1.0 b 1 l!t n,
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2. o ue o verdadeiro norn do alferes do regimento de
avallaria 0.0 5, promovido ~t effcctividade d'estc posto

pela ordem do xercito n. o 20 do corrente anuo, é Ame-
rico Manuel Luiz Paulo Botelho.

10.°- welaria d' ladodo ne OflO' da guerra-Direttão gcral-3.a Repartitão

1t laçlo do alomoo da e cola pelyteehnlea,
perteue nte ao exercito,

pl't'mlado no anno 1 etívo de 1 -18 1)

2.' 'adeira

Fruuci Luiz P l' ira. d 'ousa, soldado a pirante a
omeial da companhia n. o 3 d artilhcría de guarnição-
primeiro pr mio pecuniario.

3.' Cad ira

Augu: t 'i ira da. [ilva, .oldndo a pirante a offlcial do
l' gim nto de nrtilhcria n. o 4 - primeiro premio poeunia-
rio.

arlo AIIgll. to de •':í amoiro, soldado aspirante n.
m 'ial do I' ·O'im nlo n.? 2 d cavallaria do Príncipe

D. nrlo - 'gunclo premio pccuniario, ex-roquo.
J[ mriqn Julio Viannn Ru ., soldado aspirnnto a offi-

cial do r rimeuto d artilh ria n. o 4 - II gundo premio

Jo Ú FI': Hei co Corr ·ia. L ai, soldado do regimento 0.° 2
d 'Il~ad()rc da Hl inha - prim iro premio pe .uniario.

gundo pr mio
.uniario,

7." eira
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n.· ~adcim
Carlos Augn to d ,á CI11'11iro, sold do pi)'. nte a

official do l' gimonto n. o 2 do cavall rio. do Prin ip
D, Carlos ....primeiro premio pecuniário, CJ)·ccquo,

Henrique Julio Vianna Ruas, soldado nspirr ut a. official
do regimento d óU,ti)hcria n.? 4-prim,W·.() promio P CIl-

niario, ex·ccquo,

Hcrculan Jo' o G lh: rdo, soldado • f iraut fi oflicial
elo r gim nto 11,° 5 de iufanteria do Imp rador de Austriu,
Fraucisco Jo é - primeiro pr<mio p cuniario.

Arthur Filippo ela Costa, soldado a pirnutc a oflicinl do
regimento elo ngwherit!l. - s gund» pr 'mio P cuniitrio.

Chimica orgnnk-a

Augusto Vieira da 'i1v:J., oldado aspiranto n official elo
rogim nto do artilh ria n.? 4 - prim 'iro pr mio 11 .unin-
rio,

11,°_ UirCtlio da dllliuilr io alilitar- ta n p rlitão

Graduações e v8llcimentos com que ficaram os oOlclacs abaixo m n 'on •
dos, a qU811l ultimamente foram qualificada as refOI'Ul que Ib ha-
viam sldo con!erldas:

12, u -lIim~ao d.1 adlllini lra(o lIIillt.tr -!, IIr rli~áo

), -lar. ,>.t,. ,
rei I o tnbt 1 'iii
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14.3 da ordem do exercito 11.° 17 de 23 de setembro ul-
timo, eom destino ao ntretenimcnto elas charanges, de-
verti . C1' sacad m r laç:' o ao num 1'0 completo de figu-
r. s auctori do pelo n.? 1.0 da mcnciouadn disposição

13.o -.Dir ~o II d.ariuislr - mililar - 2.a lleplt"'iCãe.

]) clara-sc :
1.0 uc raç(i de pilO f, rnecidas pela padaria mili-

tar de Li 001\ no mez de outubro ultimo, saíram ao preço
d 34,1!lI':i8 cadn umn.

~.o ,(llle l'~ (j d forrag na foru cidss no mesmo
IJ\ z air: 1lI :\O pr ~o de 229,3 róis, sendo o grao a
lGl,7U rói a palita a G4,f>!) réis.
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15. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes e empregado abaixo
mencionados:

Regimento de oavallarla n.O3
Alferes, Antonio Joaquim de Almeida Rebello, sessenta

dias.
Regimento de oavallaria n.· 8

Alferes, Luiz Augusto de Lemos Vianna, sessenta dias.

Regimento de oavallaria n.· 9
Alferes, José Joaquim Ferreira, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, João Joaquim Brandão, seis mezes.

Regimento de infanteria n.O16
Tenente, J oão Joaquim de Figueiredo, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 21
'I'enente, Ayres Cordeiro da Cunha Pinto, trinta dias.

Direoção da administraçã.o militar
Aspirante com graduação de alferes, Joaquim Zeferino

de Sequeira Moraes, sessenta dias.

16. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da V, 2.a e 3.'1 divisões militares concederam aos officiaes abaixo men-
clonados:

Regimento de oavallaria n.· 10
Alferes graduado, Ernesto Augusto Pinheiro, quarenta

dias.
Regimento de caçadores n,> 9

Capitão, João Agostinho Pereira de Matos, quinze dias.

Regimento de infantaria n.· 2
Alferes, Agostinho Manuel da Silva Ferreira, quinzo

dias.

J.[w·ino Joõo p1·(tnzini.

Está conforijle.=O director geral, Caetano Pereira San-
chu de Cast1·O.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR.\

7 DE DEZE)IDRO DE 1889

ORDE}! DO EXEROITO
Pllbliea-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

31inistcrio dos nCITodo da mariulu e 1I111'amar - Dirrc~ão ITeraI do ultramar
i, a Rrparti~ão

Considerando quanto importa aos interesses da naçào
portuglleza consolidar o domínio e soberania que jtí exerce
no interior do continente africano c fazel-o irradiar pnr[1,
os diversos pontos onde prepondera a sua influencia, por
fórrna a assegut'al' o maior exito á humanitaria obra da
civilisação africana, cm que o paiz de longa data se acha
cmpenhado;

Considerando quc para aqucllo fim se torna nccessario
estabelecer centros de força e acção offieiaI que possam
dispensar ao commercio licito a protecção ele que ellc ca-
rece para o seu desenvolvimento c combater ao mesmo
tempo praticas de escravatura e escravidão aíuda em uso
entre os povos gcntilicos e barbaros elos s rtõcs ;

Considerando quanto fi antiga villa do Zumbo, na mnr-
gcm csqucrdn do Zum bczc, 11:tO só pela, benignidade do
seu clima, como pela feracidade e riqueza elos torritorios
que domina, e pela extensa rede de rios navcgnveis de
que é centro, taes como o alto Zambeze e os seus grun-
des affinentes Cafucué e Arunngun do norte, se achn na-
turnlrncute indicada pura séde de um novo . districto da
provinciu de Moçnmbique ;

Tendo em vista n rcpresentnçõcs que sobre o n~sl1mpt()
me foram feitas pelo governo gornl ela mencionada pro-
vincin ;
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Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de ministros; e

Usando da faculdade concedida ao governo pelo § 1.0
do artigo 16.0 do primeiro acto addicional á carta consti-
tucional da monarchia ;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E constituido na província de Moçambique

um districto com IJ, denominação de dietricto do Zumbo,
com séde na villa d'cste nome.

Art. 2.° O novo districto do Zumbo, quo fica por este
decreto desmembrado do do 'I'otc, é limitado pelos cursos
do Bissombo c elo Aruangua do norte, desde a confluen-
cia d'aquello até ao ponto mais proximo elas Cabeceiras elo
Luangua pelo curso d'este até ao Zambeze, e do mesmo
Zambeze até ao legar 0111 que o rio Musscngueji n'cUe se
lança; d'ahi por diante a fronteira elo novo districto é con-
stituída pelo referido Mussenguoji até :t sua ol'ig m peja
linha divisória das aguas dos rios Pnnhnme c Luin e pelo
loito do Mazura até encontrar a fronteira do districto de
Manica, com o qual coincide até ao ponto em que este
encontra o rio Save, seguinào depois pelo loito d'este rio,
para montante, d'onde passu para as Cabeceiras do Ma-
fuli, cujo Joito acompanha, bem como o do anhati até ao
Zambeze, por onde se dirige para o occidcnte.

Art. 3.° A organisação provisoria do pessoal do distá-
cto do Zumbo é a seguinte:

1 Governador, oíliciul do exer oito ou da armada;
1 Secretario, tenente ou nlfcr s;
1 Official da firmada, superint ndentc d serviço fluvial i-
1 Commnndautc da força, alfer s;
1 Facultativo das escolas do reino;
1 Missionnrio ;
2 Primeiros sarg intos ;
2 Cnbos ;

12 Soldados ;
2 Clarins ou coructeiros ;
1 Encarregado da conaervnção ao mnt ria] de guerra;
A força de cypaes que for 11 ecssarin, orgnuiaudn na lo-

calidade.

Art, 4.° A força de l ." linha sOl':í empregada no serviço
que lho for cl tcrminarlo pelo govel'lIudor, ' os cypncs 0-
rrlO ohl'ign(los :t prl'star todo () IIH.·ili,) qlle }leIo governador
lhes for ('xigido, J\fto ~Ó para d(,j(,zn, (lo llitül'i.dO ('omo para
condncc;ao de mercndorias mala!> d corl' '10.
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Art. 5.0 Os soldos, ordenados, gratificações e prets dos
officiaes, missionarios, praças e cypaes, e as demais dos-
pezas a cargo do districto, S:lO constantes da tabella an-
nexa a ste decreto e que d'clle faz parte.
§ unico. Durante o primeiro anuo de installação do pes-

soal o governo poderá arbitrar para augmonto de rancho
200 rói diarios P(W 1'1'<\)":1. •

Art. G.o Para a nalllinititraçilo dos fundos respectivos do
pessoal e de todo ° material a cargo do districto, será no-
meada pelo govcl'lwdol' uma C0l11111iSS;lOeventual composta
de tr s memhros.

Art. 7. o Os officiaes, sargentos e mais praças· podem
SOl' do cxe rcito do reino ou do ultramar.

Art. 1:5.0 O tempo de serviço das praças de pret será de
qnatro armes, coutados do dia do ombarque, e gosarão de
todas as \'allülg(\ll. COl1C ididas ás l'nl<;ns do ultramar.

Art. 9, o Para os cabos c scldados poderem fazer parte
d' esta forçn é preciso qne contem, pelo menos, dois annos
de serviço Ilcctivo, com comportamento .xcmplar, tendo
boa appul' ncia e :~ precisa robustez, preferindo-se os de
marinha e 08 das armas de cngcuhcria o de artilheria e
os que sejrun casu.l ...

Art. 10.0 ()S oíllcin is ]>m<;a,; de prot ficam sujeitos
nos regulHlIlr.utu· qlle vigorrun na provincia de Moçumbí-
quc.

Art. 11.0 O,; primeiros sargentos, cabos e soldados,
alem das lWllltS mnrc, tlaH no,; regulamentos militare::!, a
quo Re r fere o artigo :tnkec'lente, podcm sei' punidos
pelas falta;.; que COllllJ1ctt ~rt>m com rc(lnc)'?io de vencimen·
to' por <1d<.mninatlo c:<p:\)'o de h 1I1pO,qne não eleve exee·
der a trinta dias.

Art. 12.0 A força de La liIlha e eypaes u."arilo elo uni-
formo que for detel'luin:1.(lo pelo governadar geral da pro-
vincin, c approvado pelo goyerno,

Art. 1:3." J>:lra cOlllpm (10 :\l'lllamellto, material cle guer-
ra utcn ilios de quartel e Illai' :ll'tigo,; indispcnsaveis parn
:lo 'i)) tallaC;ão dI) lhstrido, ser:í. imcripta a verba precisa
no orçalllcnto da prllvincia.

Al't. 11.° Ao actual capit:to llHír cl() Z;ulllbo sed dada
a grmluação de tenent coronel de 2.(\ linha. e oeOllllllan·
elo dos cypa s pere bendo o soldo designado na tabelIa
• nllcxa a e te c1 ereto.

Al't. 16.0 O mutel'inl do di tricto do Zumbo scrà dotado
com Ullla ou toai l:uH!ha de aço, movidas a vapor c con-
venientemcnte con~truidt\s e armadas para o desempenho

•
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do serviço de fisoalisação, policia e segnrança nos rios do
districto,

Art. 16.0 Haverá no distrieto do Zumbo quatro peças
Hotehkiss, de calibre 42mm

, Com as respectivas munições
c sobresalentes.

Art. 17.° Serão creados dois commanclos militares com
séde na confluencia elo rio Cafucué e cm M'cheza.
§ unieo. Fica o governo auctorisado a crcar novos com-

mandos militares nos pontos que julgar convenientes,
Art. 18.0 Fica revogada a legislaç-ão cm contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 7 ele novembro ele 188~. =REI. = z,'1'edel'ico
Iiessano Garcia.

Tl1lJelln (ln dcspesn a que se refere o decreto (l'cstn (lnta

1 Governado)', official do exercito ou da armada:
Soldo, o da patente.
Gratificação .. , .......•......••.............. , 2:000~000

1 Secretario, tenente do exercito:
801<10, o da patente.
Gratificação... 500$000

2 Commandantcs militares (a) :
Soldo, o da patente.
Gratilieação, a 500,$000 réis .....••..••......... 1:000$000

Commandnnte da força, alferes:
Soldo, o da patent .
Gratifieação................................... 210$000

1 Facultativo das escolas do reino:
Soldo.. . . . • . •. . . . . . . . . . .. .• . . . . . . . . . 420JlOOO
Crutificaçâo .•...•...........•....... _1:000~OOO 1:420~000

1 Misaiouario :
a:")O$OOO
;J60~000

Comrrua .....• , " ...•••......•......
Gratificação ............•............ ---- 700.;)000

1 Capitão mór do Zumbo, tenente coron 1 de 2.' Iinha-
soldo...... ...................••.............. 7 0'000

Praçaa de pr >t, vencimento diario :

2 Primeiros sarg nl s ...
:l Cnbos ..•..••••.•..•.
12 Soldados '" .
2 Cla rins ou com t iiroe .

o

1
~

1 000
~(joo
soo
!iOO

3M
16210
,jH80
1 O

0:10
soso
O:lO

~O:JO

--------------------~----~----~--~----~------.
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1 Encarregado da conscrvaçâo do material de guerra, sargento ou
cabo do exercito ou da armada:

Pl'ct ....•.. . . . • . . . • . • . . . . . . • . . . . . . • 108$000
Grfitificaçilo......................... 2t9~000 327,p000

15$000Lenha ················· .
Custeamento de camas a 19 praças, a G50 réis por praça

em cada anno.. . . . . . . • . . . . . . . • • . . • . . . • . . . . . . . . . . . 12$350
Pagamento de cypacs, a 200 rêis por semana (em fazen-
, das) (b) '" 2:500$000
As famili~s das 19 prac;as, lima ração di arin, fi 80 réis

pura trinta pessoas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 87G$OOO
Azeite p!\ra luzea .. , . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.0,pOOO
Para auxilio do rancho ás 19 praças, a 200 ré is dinrios

pOr praça, durante o primeiro anno.. . . . . . . . . . . . . . .. 1 :387~()OO

(a) Ao superintendente do serviço fluvial e ao pessoal da armadn
emprcgndo no serviço das lanchas l\ vapor no drstricto do Jl:umbo,
será abonndo o dobro dos prets, soldos, respecti VIlS I?ratificaç.ões c
eomcdorias, que lhes pertencerem em serviço ordinario.

(b) Se o numero de cypncs, que for preciso, exigir elevação da
verba conslgnadc u'csta tubelln, será a resp ctiva despesa iuscri-
pta no orçamento da proviucia.

Paço, em 7 de novembro de 1889. = Frederico Ilessa-
no Garcia.

Secr.taria dOeslado dcs negotios da guerra-Direcção gcral- 3.a Rcparlicão

Em presença do disposto no artigo 28.0 do regnlamento
do profe sorado do real collegio militnr, approvndo pelo
d cr to de 31 ele janeiro de 1887: hei por bem, confor-
mande-m om a consulta do conselho litterario <lo refe-
rido collegio, conceder a, jubilação com O vencimento da
gratificação de lente proprietaric, augmcntada com o terço
da mesma gl'atificl\çflO, no lente proprietario de mathcma-
tica do m SIDO eoll O'io, o coronel de engenheria reforma-
do em gcn ra] d brigada graduado, José Maria Couceiro
da Costa Co lho c Mello, por estar eomprehenc1ic1o nas dis-
posiçõ s dos artigos 1.0 da carta de lei de 17 ele agosto
de 185;3 1:3.° da. carta ele 1,i de 2~) de abril do 1876,
haver preenchido, para fi. mesma jubilação, todos os lue·
Ritos exigidos no r gnlamento de 11 de abril de 18Gl e
t r sido julgado incapaz do serviço activo pela junta mi-
litar (1 ande, devendo o mencionado I nt ser conside-
rad adjnnto ao dito coll gio pura os fins e CID conforini-
clael do artigo 5.0 tI j:t citado regnlamento 1 11 de abril
de 1 61.

O millistl·o c ,ecr tario d'e ·tado dos negoeios da guerra
as im () tcnha entendido c faça executar. Paço, cm ~6 elo
no\' mbro de 1 D.=REI. = JIctl'illo João Fl'ullzilli.
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Secretaria d'estado dos IIfgoeios da guerra - Direcção gCl'al- La. Repartição

Tendo sido requisitados para irem exercer uma commis.
são de serviço na provincia de Moçambique os primeiros
sargentos, elo regimento ele caçadores n. o 7, José Bello
Martins, elo regimento de caçadores n.? 10, Antonio Ma-
ria Macicl, e do regimento de infanteria n.? 20, JOttO Pi-
res: hei por bem promovel-os ao posto de alferes, ficando
pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuízo das pra-
ças mais antigas da sua classe e arma, nos termos do ele-
crcto com força de lei de IOde setembro de 184.6 e circu-
lar de 21 de maio de 1862. Outrosim sou servido ordenar
qne esta minha soberana resolução fique nulla e de ne-
nhum effeito se os ngraciados, por qualquer motivo, d i-
xarcm ele seguir viagem para o seu destino ou de servir
no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d' e tado dos negocios da gnerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
novembro de 1889. = HEI. = Marino João Franzini,

Secretaria d'cstade tios nego('ios tia guma-Dire('ção geral-I.a lIep(lrti~áo

Tendo sido requisitados para irem exercer uma COm-
missão de serviço na proviu .in ele Angola os primeiros
sargentos, do regimento 1).0 (1 de cnçndorcs ele r~:IRei, Jo é
Antonio Peres, elo regimento de iufnnt 'ria n. o 2, .TortO J OSÓ
da Costa .lunior, e do regimento de iufuuterin n.? lô, Lu-
cidio Carlos] Icnriques da 'ilvl\ Ribeiro: hei pOl' lnnn pro-
movcl-os ao posto elo alferes, ficando pertencendo no (.')('1'-

cito <1 Portugal ,!11m prc01lizo rlas prn~as maia anti~n da
ua classe e nrma, 1I0i; termos do dccrct o com força d lei
do 10 de R<'Í muro de 18fG e circular de ~ 1 de maio do
lHG~. Outrosim SOl! servido ordenar (1'1 I-\tn minha sobe-
rana, resoluçüo fique nullu de nenhum cfleito se 0, aern-
cinrlos, por qualquer motivo, deixarem a, '('gllir yiagem
para o HOIl destino ou de servir no ultrumar o tempo mar-
cado na I i.

O mini rtro socr('tario d'e~taào dos ncgneios <1a guerra
assim o tC'nha ntcntlic10 e Üt~a executar. J>1l~'0, cm ~ , de
novcmbro do 18 0. lHG!.= jJ{w'inu Jor')o jr'ntll::iui.

d'('I'('[ill'ia cI'(',I,lIlo cllIS IIr!I(l('io~da glll'IT,I-nif('(~10 9l'ral- 2.1\ nel'arli~ão

•'('lIllo ab o)lIt:un 'llt~J incli p 'n avel (' lIrgente . uh tituil'
O capote, lIlocldo 1. 8:>, para o ohicino;; mont, duo (, pra·
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ças de prct nas mesmas condições, visto praticamente ha-
ver-se reconhecido que aqucllo artigo do uniforme não sa-
tisfaz ao fim a que é destinado, no que são concordes os
relatorios dos commnndnntcs dos corpos de cavallaria ácerca
das marchas rcalisadas nos ultimos trcs annos: hei por bem
decretar o scgninte :

Artigo 1.U (I padrão do capote para os officiaes monta-
dos e pl'aça~' de prct nas mesmas condições, decretado em
1 de outubro de 18 f>, é substituído pelo decretado em 2ü
de dezembro ele 1 (j , com as seguintes modificações :

La O capote será de me. ela preta, tornada impormea-
vel e com forros pretos, subsistindo o disposto na deter-
minação !'l.a da ordem do exercito 11.° 20 do anno findo,
O sêu comprimento erá regulado de fórma que, depois de
vestido, a orla inferior diste 0''',2 elo solo;

2.:L A gola d vcni ser do me mo panno do capote c con-
forme () actual padrão;

3.a E suppi-imido o cubcçào ;
4.'1 O guarda mangas tcrri quntro botões;
:).[1 ..TI) corpo do capote, c pela parto exterior se abrirá,

11: altura do s gU1H10 botão do guarda manga", um bolso
com OIU,:! di: lnrguru, dI' 0111,:3 (lo! comprimento.

Art. 2.° .E: pormiuido o U,;') do capote, modelo 188:"'>,
at', :t sua cxtiucç 10.

O miuistro c socr tario d'cstado dos npg'ocios da guerra
nssim o tenha entendido e r,H'a executar. Paço, em 4 de
(1 z mOI' de 1 'U.=H 1<:1.= 111'/l'i1lO João Frauzini.

,melaria d'r'liltlo do" negocio da guerra-Dire trIO grrill-1.a Rrparliçáo

II i por bem exonerar II ' ,;"gllndo connnnndautc da 4. n
divisaI) militar, o gl'llernl de brigada, Antonio José Bote-
lho da Cunha.

O ministro c sccr .tario rl'c 'f:\l10 <lo' lH'gol'ios da guerra
a tlim o tenha intendido t:\ça e." -cutnr, Paço, em f) de
d zcmoro de 1 ' 'D.= rEI. =Jlal'illo JuctOFl'llIIzilli.

'1' 11(10 po!' <1ccrl'to II 14 li 110':('101)1'0 iinclo sido no-
111 Id () pO\'ll'lIador d:l illlll do ]'rill 'ip', lIa Pl'ovillc'iu, do
8. Til ml' Prin ·ipc (I l npir (1\· inflll1t 'l'in, AUglllito
Rog rio UOll ':)h'(' . do •'Imt I : II i por L !li pI'OlllO\'<,l.o
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ao posto de major, ficando pertencendo ao exercito de
Portugal sem prejuizo dos officiaes mais antigos da sua
classe e arma, nos termos do decreto com força de lei de
10 de setembro de 1846, e scndo obrigado no seu re-
gresso li metropole a dar as provas ele capacidade quc
por lci forem exigidas para o posto de major, Outro sim
sou servido ordenar que esta minha soberana resolução
fique Huna e de nenhum cífeito se o agraciado, por qual-
quer motivo, deixar ele seguir viagem para o seu destino
ou de senil' no ultramar o tempo marcado na lei,

O ministro e secretario d'estaclo elos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, cm 5 de
dezembro de 1889,.=HEI.=lIIw'ino João 1'hmzini, •

Secretaria d'eslade dos nrrrocios da guerra-Dirccçãe geral-ta Rcpartição

'rendo sido nomeado para exercer o Jogar de encarre-
gado do serviço da fazenda militar na província de Ma-
cau e Timor, o capitão do regimento de infantcria n. o 11,
Cyrillo Leopoldo da Costa e Andrade: hei por bem pro-
móvel-o ao posto de mnjor, ficando pertencendo ao exer-
cito de Portugal sem prejuizo dos officiaes mais antigos
da sua classe e arma, nos termos do decreto com força de
lei de 10 de setembro de 184G, e sendo obrigado no seu
l'egl'ei:íSO li, metropole a dar as provas de capacidade que
por lei forem exigidas para o posto de major, Outrosim
sou servido ordenar que esta minha soberana resolução fi-
qne nulla c ele nenhum eífcito se o agraciado, por qual-
quer motivo, deixar de seguir viagem para o seu destino
ou de servir no ultramar o tempo mar 'ado na lei,

O ministro o s crctnrio (restado dos nego ios da guerra.
Assim o tenha. entendido e faça ex cutar. Paço, em 5 de
dezembro de 1880, = HEI. "-= lJ1aJ'inoJoão Franzini.

Secretaria d'eslado dos IIrgorio~ da g~CfI'a- Dircc~floacral- 1.1\ ReparlitãO

Tendo sido nomeado pal't'l. exerc r o logar do encane-
gndo do serviço da faz nda militar no estado da India, o
tenente do regim nto do infuntcrin n.? 10, Antonio Au-
gusto ele Macedo Pinto: hei por bem pl'OIllOV l-o ao posto
de capitão, ficando pertencendo ao x r .ito d Portugal
sem prejuizo aos oflicia s mais antigos da sua. '):188' e
Arma, nos termos do decreto com for~a de lei ele 10 a
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setembro de 184G. Outroairn sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effcito
se o agraciado, por qualquer moti \'0, deixar de seguir via-
gem para o seu destino ou de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

O ministro e secretario d'cstaclo dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5 de
dezembro de 1 89.=HEI. =Marino João Franzini,

2.0-Por decretos de 7 de novembro ultimo:
Regimento de artilheria n.O 3

avalleiro da ornem militar de S. Bento de Aviz, p ca-:
pitão, Alfredo Cazimiro de Almeida Ferreira.

Regimento de caçadores n.· 10

Cavnlleiro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ca-
pitão, Estacio Garcia de Ultra.

Guarda fiscal
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Frederico Tavar s Gnrcir .

Por decreto de 28 do mesmo mez :
Guarda fisoal

Alferes, O alfer s do regimento de caçadores n.? <1,Se-
bastião Ramalho de Abreu Macedo Ortigão.

Por decretos de 5 do corrente mez :
2." Divisti:o militar

Ajudante de campo do ccmmaudantc, o tenente do rc-
gimcnto de infantcrin )).0 1-1, Diogo de Almeidr, Loureiro
e VaseoneelJos.

3.' Divisão militar
Ajudante ele campo do commnndnntc, o capitão elo re-

gimento de iufantcrin n, o 10, Alfr '00 Augusto de Barro.'.

4.· Divisão militar

.Ajudante d runpo do corumnndanto, o capitão elo re-
gimento de infantcria n. o 4, José Maria Pereira Coelho.
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Regimento de oaçadoraa n.v 8
Oapitão da 20 a companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantcria em disponibilidade, Eduardo Primo da Cunha
Sargedas.

Regimento de oaçadores n.· 11
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-

tigo 1.o da carta de lci de 18 de maio de 18Gó, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo B.o da carta ele lei ele lo de abril
de 1875, o cirurgião mór, Jacinto Julio de ~f)llSa, por ter
completado dez annos de serviço offcctivo 110 referido
exercicio.

Regimento do infanteria n.· 11
Tenente, o alferes, Rodolpho Leopoldo Nunes.
A)fores, o primeiro snrgcnto graduado aspirante a ofli-

cial do regimento de infantoria n.? 2, B mvindo do Car-
mo Leal Guimarães.

Regimento de infanteria n.s 22
Exonerado do exerci cio de ajudante, o alferes, Antonio

Augusto Beja, pelo haver pedido.

Regimento de infantaria n.s 24
Alferes, o primeiro sargento do regimento ele infante-

ria n.? 10, Leonardo Augm;to da Silvo.

Forte da Graça
Cirurgião mór, o cirurgião njudnnto do rcgim nto n. 04

do cnvallnria do imperador da Allemnnha, Guilherme II,
Paulo G nodes eh Silva e Almeida.

Di sponibilidnde
O capitão de infanterin cm inactividade tcmporaria, Al-

fredo João Francisco ela Fonseca, I)(Jl' haver sido julgado
prompto para o serviço pela junta militar ele sande.

Inactividade temporaria
O cirurgião mór do forte ela Graca, Abel la Silva, por

haver sido julgado incnpnz do serviço, temporariamente,
pela junta militar de saud

Por decreto da mesma data:
Reformado, no, conformidade <ln lei, o cirurgião d bri-

gada em inactividade tomporarin, Antonio Maria Rodrí-
gucs, por haver sido julgado incapaz de todo o serviço
pela junta militar de sande.
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3. o - Portarias

Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção ger<tl- P Repartição

Para dar cumprimento ti carta de lei do 12 de agosto
ultimo, que anctorisou o govcrno a levantar cm legares
condignos dois mouumcutos, um lt memoria do duque de
Saldanha, outro á memoria do duque de Palmella, podendo
despender com cada um d'estcs monumentos até á quan-
tia que se gastou com o monumento do marechal duque
da 'I'crccira : ha por bem Sua Magostade EI-Rei nomear •
uma COJl1ll1issfíocomposta do grncral de divisão, D. Luiz
da Camara Leme, ministro d'estndo honorario, que ser-
virú de presidente; do ministro d'cstado honorario conso-
111iiro 'I'homás Antonio Ribeiro Ferreira; do par do roi-
no, presidente da crunarn municipal de Lisboa, Fernando
P reira Palha Osório Cabral; do tenente coronel do estado
maior elo eugl'nheria, José Bandeira Coelho do Mello ; do
major do o tudo maior do artilheria, Agostinho Maria Car-
do o; e do architccto de 3. a classe do ministerio das obras •
publicas, Domingos Par mtc da ilva; a fim de propor ao
goveruo os Iocaes mais convenientes para levantar áquelles
preclaros cidadãos as estátuas que hão de recordar aos
vindouros as virtudes que os adornaram; formular o pro-
gralllm:l do concurso que se deverá abrir entro os artistas
naeionn s para a execução dos monumentos, e escolher os
modelos qu tiver por mais adequados, submcuondo op-
portuuamcnte tt approvação d'e te ministerio as resoluções
que houver tomado.

Paço, 27 de novembro de 1 D.= Mm'ino Jouo F1'an-
zini.

'I'curlo a commi são ncarrcgada, pOI' portaria de 22 de
marco d 18 0, d elaborar um novo regul:unento da admi-
ui, tJ~:lçi\o C1;1 fazenda militar, apI·p. entado a parte mais im-
1 rtant elo: . U " trabalho': mand~ Hua Magcstade .EI-Rei,
P la !\ '(;1' tnria (l ' t.:.Hl~ dos negocies da gucrra, dissolver
a Illcllciol1nc1:1 (;Oll1tnl ~;tO, 1011\'al' tOllos os srus memhros
»oln :lt.tivi(latlc qHe ultill1:tm:l.lt' mauifl:t;tal'am no deHem-
p Ilhc1 do ClI': r r<) <[ II lhl' tOI e~))IlIl11'ttJ(l\l. . ~,

Pa I, ('111 ;1 dt' (1 r. Illbl'U d· 1.!l. !Jfrll'lIUJ JUliO lq·(w-
zill i.
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40° - Pllr determinação de Sua Magestade EI-Rel:
3.· Divisão militar

Ajudante de campo do commnudantc, o capitão do es-
tado maior de infantoria, ajudante de eampo do inspeetor
geral de infanteria, J osé J onquim de Sande Menezes e
Vasconccllos.

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ar-

• tilheria Do o 2, Augusto Ccsar de Andrade Mendóça,

Regimento de artilheria no"1
Primeiro tenente, o primeiro t nonte do regimento de

nrrilhcria D.° 3, Arthur Leopoldo Xavier Pessoa.

Regimento de artilheria n." 2
Tenente coronel, o tononte coronel do estado maior de

nrtilheria, Antonio Viconto Ferreira Montalvão.

• Regimento no·2 de cavallaria do Prineipe DoOarlos
Picador de 1.a classe, o picador do 1.a classe do regi-

mento de cnvallaria n,? 5, Guilherme Augusto Franco,
pelo pedir.

Regimento n." 4 de oavallaría do Imperador da Allamanha,
Guilherme II

Alferes graduado, o alferes graduado elo regimento d
cnvallaria u.? G, Alfredo Julio Lima.

Cil'urgião aj udante, o cirurgiZi.o ajudante do regimento
de caçadores 11,° 10, Manuel Augusto Soares Valejo.

Regimento de cavallurfa n." 5
Picador ele 2.3 classe, o picador de 20n classe do regi-

mento DoO 2 do cnvallarin <10 Priucipo D. Carlos, José Es-
tevão Cordovil, pelo pedir.

Inspecção geral do infantaria.
Ajudante do campo <10 in pcctor, o capitão do tudo

maior de infanteriu, ajudante d 'mnpo do COlltluauclantc
da '1.3 divisào militar, Julio Luiz F rreira.

Estado maior de infantaria
- :Maj01', o major do regi monto d infüll1 riu 11.° ,Ja-
cinto Augusto ..X avier d fag-alhàc!4, pelo pedir.
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Regimento de caçadores n.s 1
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 3

João Miguel Dias, pelo pedir. '

Regimento de caçadores n.s 4
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 0, José

Joaquim Ferreira, pejo pedir.

Regimento de caçadores n.s 7
Tenente, o tenente do r gimento de infanteria n. ° 20,

José Francisco de Almeida Fragoso.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão elo

regimento de infauteria n.? 4, José Cypriano Simões Pinto,
pelo pedir.

Regimento de infanteria n,> 4
Capitão da 1." companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regim nto de caçadores n.? ,Francisco Antonio Pote,
pelo pedir.

«pitão da B.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de caçadores n.? ,Domingos Augusto Ripado,
P lo pedir.

Regimento n.O1) de infa.nteria do Imperador da áustría ,
Francisco José

Capitão da 4." companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento ele iufunterin B.O 6, UlIilhel'lllC Augusto Gomes
Pereira, p lo p dir.

Regimento de infanteria .0.0 e
Majo», o major do itado maior de infantcria, José Ma-

ria Ribeiro de Almeida, pelo pedir.
npitão da La companhia do 2.° bntalhão, o capitão do

regimento de infauteriu D.O 3, Emygdio Gomos dos Reis.

Regimento de infanteria n.O7
Cnpclllo. provisório, O cnl?ellão p~'_ovisorio do r gimento

<1 iufantena H.O ...4:, Joaquim da Silva Porto e Curado,
p lo p dil'.

Regimento de infantaria. n.· 10
apitão da 1.:\ 'ompnnhia <10 1.0 batalhão, o capi tão elo

'cgim nto de infnutoria 11.0 2-1, AJ tonio do Auwral Lei-
tno, pelo 11 dir.
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Regimento de infanteria n.s 11
Capitão da 4. a companhia elo 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. ° 24, Tl'isti'io Rodrigues de Aze-
vedo, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 12
Tenente, o tenente do regimento de caçadores D.O I,

Eduardo Augusto de Almeida,

Regimento de infantaria n.s 13
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n.? (3,

Delfim Ernesto de l\Iagalhfies, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 14
'I'enentc, o tenente do regi monto de infautoria n. ° 3,

Adclino Augusto de Magalhães, pc lo pedir,

Regimento do infanteria n." 20
Tcncnte, O tennte do regimento de caçadores n. ° 7,

Mannel Augusto Teixeira Junior.

Regimento da infanteria n.· 22
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? I L,

Antonio Joaquim dos Santos Rego.

Regimento do infantaria n.· 24
Capellão de Ln classe, o cap llão de La classe do re-

gimento de infanteria n.? 7, Joaquim Antonio de !II ndon-
ça, pelo pedir,

5. °- Secretaria d'estade dos lu'gocios da gllcrrõl- Djl'er~ão gcral- i.a Rrpartitá<>

Dcclara-sc :
1.0 Qn por decr to de 3 t d outubro findo foi agracia-

do com a medalha de prata cone dida no merito, philan-
thropin o gcnerosidade o soldado n. o ü9 da compnnhic
n.? ::3 de artilheria de g'IHll'ni~:lo, Francisco, ]l lo impor-
tanto serviço hurunnitarlo que prcst u no d ia 1-1 de julho
ultimo, salvando, com risco da propria vida, o lll:ll'itill1()
inglcz John Lo , ° qual, perto do fort a, 8, 'l'hingo, nn
ilha da Madeira, esteve P'' tos a afogar-soo

2.° Ouc por decreto d;t lHl'HlIH1. (1:ttn foi agraciado com
a medalha de prata con ·('(1ieb ao m-rito, phil:tnlh.'opin. gc-
n rosidndo o soldado 11." ;~:~ do q undro da (,()Jllp:lI1hi. a
correcção li,o 1, Mrumul Arrues, pelo iIIIpodal! t .rvi •
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humanitário que prestou no dia 11 de setembro ultimo,
salvaudo, com risco de vida, o primeiro cabo n. o 14 da
mesma companhia, Joaquim Antunes, na occasião cm que
tomava bnnho na praia junto ao paiol da praça de S. Ju-
HiLO da Barra.

3. o Qlle por decreto da mesma data foi agraciado com
a medalha ele prata conccdida ao mérito, philanthropia e
generosidade o cabo torpedeiro 11.° 8, Francisco Maria,
pelo important serviço humanitario que prestou no dia 17
de agosto ultimo, lnnçando-se ú agllll de bordo do vnpor
Fulniiuantc, (Pl~ havia pouco ntrüra na doca grande de
Cacilhas, c conseguindo salvar o mnclrinista fluvial Henri-
que José Lino Rodrigues, que caira á agua, c por não
nber nadar se achavu cm risco de perecer afogado.
4.° Que por decreto de 7 de novembro ultimo foi agra-

ciado com a mercê <lo gr:lll de cavallciro ela ordem mili-
tal' d H, B mto (lc Aviz, o cnpitão de engenharia, Fran-
cisco I<\'litiberto Dias Coo ta.

;-). U Que por decreto LIa mesma data foi ngraciado COul

a mercê do grau de cavalleiro rla ordem militar do Nosso
Senhor Jesus Chri. to, o tenente quartellllcstre do regi-
meuto rIr: infnnteria 11.° li)] Luiz 'nlcrio ela Cmuara Lo-
me lino.

6. o Oue, por dccr .tos de J.! lo m .smo mcz foram agra-
ciados com a mercê do bTan de couimcndndcr da ordem
militar (lo S. B into de Aviz, os majores reformados, João
Machado de Oliv .irn, e Joaquim José Alves.

7.° Que po!' d crcto de 2íj do mesmo 1I1ez foi agraciado
com a mercê do grau de commcndndor da 01'<10111 militar
de S. Bento de .hiz, ()coronel governador da praça de
Almcil1n, ..: arci~o Jo é MenIcs Falcato.

Condt'C rac10s eOlll a Ilwdalha militar, em conformidade
do re"'nlalllcnto approvarln por dcer ,to de 21 d dez m-

b •
bro de lHoü:

01 ~'" do onl.port-rull. n'to exenl.!>lar

tr

Estado maior general
briO'aua, Caetano Per ira Sanches do Cas-
ue oiro, em substituição da de prata.
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Regimento da engenharia
Mestre de corneteiros, José Manuel Vaz - medalha de

cobre.
Companhia de torpedeiros

Torpedeiro de V' classe n. ° 79 de matricula, Paulo An-
tonio - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n, ° 4
Segundos sargentos, n." 328 de matricula e 73 da 2.[1

companhia, Angusto Cardoso de Abreu Ferrão Caetello
Branco, n. ° 988 ele matricula e 17 da 6. a companhia, Ce-
sal' Julio Loureiro, e n.? 426 de matricula e 4 da T:"
companhia, Antonio Augusto Marques - medalha ele co-
bre.

Regimento n.v 5 de caçadores de El·Rci
Soldado aprendiz de musica n. ° 3G6 de matricula e 10

da La companhia do 1.° batalhão, Jacinto José da Cos-
ta - medalha ele cobre.

Regimento de oaçadorea n.· 8

Capitão, Antonio Casimiro Judice Samora -medalha
de prata.

Regimento de caçadores n.O12
Segundo sal'g nto n.? 632 de matricula e 53 da 4.a

companhia do 2.° batalhão, 1I1annel- medalha de cobre.

Regimento de Infanteria. n.O1
Segundos sargentos, n. ° 9<38 de matricula e 8 da 4. a

companhia do 1.0 batalhão, Adriano Gabri ,1 ele Aguiar
Dias, e n.? 507 de matricula e 31 da l ." companhia <lo 2.°
batalhão, José Francisco Theotouio da SilvH,- medalha de
cobro.

Regimento de infanteria n.· 9
•lcgundo sargento n.? G92 de matricula 3 t da 4.a com-

panhia do 2.° batalhão, Luiz Gomes de Az vedo-medalha
de cobre.

Regimento de infanteria n.· 13
Scgnndo sargento n.? 70 ela 4.a companhia cl~ 1.0 bata-

lhão, Balthasar Dias oelho -medalha de cobre.

Regimento de infantaria. n.o 14
Sargcnto ajudant , Antonio Lopes de Campos - meda-

lha de prata.
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Regimento de infanteria. n." 20
Segundo sargento n.? 51G de matricula e 5 da 3.a com-

panhia do 1.0 batalhão, Manuel Affonso da Cunha Guima-
rães - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.' 24

Primeiro cabo n. ° 69 da La companhia do 1.0 batalhão,
José - medalha de cobre.

Guardo. municipal de Lisboa
Alferes de cavallaria, José Miguel de Carvalho - me-

dalha d pra ta.
:-Soldado n.? 59 da G.a companhia de infanteria, Fran-

CISCO - medalha de cobre,

Guarda municipal do Porto
Soldado n ,° 76 da 4. a companhia ele infanteria, Germa-

no Augusto -medalha de cobre.

Paizano
Pedro C lestino de Lemos, soldado que foi do regimento

11.° 5 de caçadores de El-Rei - medalha de cobre.

Capitão de infantcrin em serviço no ministerio das obras
publi as, commercio e industria, João Carlos de Sarmen-
to Osorio - medalha ele prata.

7. o-Secretaria d'estado do negocio da gucrra- Direcção geral- t.a Repartição

Em conforrnidad do disposto no artigo 24. ° do regula-
mento para a eonce 'I:ji(o da medalha militar approvado por
d cr to de 21 d dez mbro d 1 8G, e para os cífcitos do
artigo 25.0 do me. mo regulam nto, declara-se que perdeu
o dir ito a mal' da medalha ela classe de comportamento
cJ.'emplw' a prnça abaixo 111 mcionada :

1.. Oompunhía da. administração militar
Prim iro, nrzento n." 5;>, Leopoldo Augu: to Cesar, por

ter sido punido com <1<,;',<lias d prisão corr ccional, por
maus tratos praticados em um <10 nt - mcdalhn conce-
dida JH\ ordem do xercito n.? 22 do 1l:l77, ua qualidade
elo cabo da r .fcrida companhia.
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8.°_ Secretaria d'estade dos ncgocios da gucrl'a-Dil'cctão gCl'al- f.a RCJlarti~ao

Jl1EDALIIA DE D. PEDRO E D. MARIA

Antonio Gomes dos Santos, que serviu na 6. a compa-
nhia do batalhão fixo dos empregados públicos do Porto -
algarismo 1.

9.°_ Secretaria il'esfado dos negociosda gUCI'l'j\- Dil'c~çãogcral-l. li nejlarli~ã()

Tendo sido agraciado com a cruz de 2. a classe da 01"
dem do mérito militar de Hespanha o primeiro official com
graduação de major ela direcção da udministraçào militar,
Quintino Augusto da Costa : Sua l\lagesta.de m·nei, por
portaria de 9 de outnbro ultimo, pormitto que o referido
empregado acceite aquclla mercê e use da respectiva insi-
gnia.

10.°- Seerctaria d'estadn dos ncgocios da gllcl'l'a- Direcção !jcl'ill_l.:1 nellal'ti~á()
Sua Magostado El-Rei manda declarar aspirnnto a offi-

cíal a praça abaixo mencionada, por lhe ser applicavel a
disposição do artigo 144. ° do decreto com força de Iei de
30 de outubro de 1884.

Regimento n.O2 do cavallaria do Principe D. Carlos
Soldado n.? 1 :710 de matricula c ·15 da 1. a companhia, Pe-

dro Maria Bossonc Basto.

11. °-Sml'[aria d'r~[adu dos ncgocios da gurm - J)irc('~flogcrõ!l- 2:\ Ilrpartitão

Suo Magcstade EI-Hci manda declarar aspirante :1 offi-
cial, por se achar comprchondido nas disposições das car-
tas do lei ele 17 de novembro de IS!! e [) de abril d
18-1:), a praça abaixo mencionada.

Regimento de infantaria n.v 16
Soldado n. ° 35 da :3.a compnnhin e 901 de mntricu b tI

1.0 batalhão, JO:lO Maria Clnudino de Sousa.

12. o_ Secretaria d'e '[,ulo tios IIcgocius lia gucrra- Dil'tc~áo gCl'it! -2.a Ilrpallitâ!>

Sua Magcstade El-Rei d ,t rmina qn o rcccnscnm nte»
de qlle trata o regulam mto publi 'lI<1o ll[l, onkm (1 c.o 1'-
cito 11.° 12 do ]81:)7 ~~jn ctfectnado no proxilllo futuro allClO

de lclUO unicamente na parto l'el:üiva fi solipc<lcs.
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13.°- Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 3.a Repartição

Relação dos alumnos do real coJlegio militar
que foram premiados no anno lectivo de 1888 a 1889, pela sua applicação

litteraria e comportamento exemplar

Curso regular

1.0 Anno

Língua. francesa

N.? 32, João Teixeira da. Rocha Pinto - 2.° premio.
N.? lO, Antonio Augusto Dias Antunes -- 3.° premio.
N." 12, Theodorico Carlos Teixeira. - 3.° premio.

Xovo curso transltorlo

2.° Anno

Língua francczn

N.o 62, Raul Miguel de .Mcndon~a.- 2.° premio.
N.? 100, Manuel Umbelino Correia Guedes _2.0 pre-

mio.
N. ° 114, J nlio Dantas - 2.o premio.
N.? 75, Octavio 'I'rajano Bastos Guedes - 3.° prem~o.
N.? 127, Amandio Oscar da Cruz Sousa·- 3. ° premIO.
N.? HH, Alberto Machado Cardoso dos Santos - 3.°

premio.
Geographia

N.O 75, Octavio 'I'rajano Bastos Guedes - 3.0 premio.
N.o 100, Manuel IImbelino Corr ia. Guedes - 3.0 pre-

mio.
N." 10 , Joaquim Augusto '1'01'1'C8 - 3.° premio.
N.o 127, Amandio Oscar da Cruz Sonsa- 3.° premio.

Desenho

N.o 114, Julio Danta - 3.° premio.

Antl~o curso transítorto

6.° Allno

JlIgI 'z

... 0 1B5, Luiz Augn. to L 'mo da Rocha -1. ° premio.
N.0241, lalvador Corr ia de ,'A-3.0 pr mio.
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l'lIathematica elementar (2." parte)

1\.0 135, Luiz Augusto Lemos da Rocha - 2.° premio,

Geographia

1\.0 13ó, Luiz Augusto Lemos da Rocha - 2.° premio.

Principies de physíca e chimica

KO 135, Luiz Augusto Lemos da Hocha- 3.° premio.

8.° Anno

Mathcmatica elementar (2." parte)

N. ° 56, Fernando de Almeida Loureiro e Vasconcel-
los - 2. ° premio pccuniario.

KO 242, José de Avillcz Juniol'- 3.° premio.

Geographilt

N. ° 56, Fernando de Almeida Loureiro e Vasconccl-
los - 2. ° premio pocunimio.

N,? 123, Antonio Pinheiro Silvano - 3.° premio.
N.? 242, José de Avillez Junior c= B." premio.
K.° 246, Joaquim Vieira Botelho da Costa Junior -

3.° premio.
Elementos de historia natural

N.? 5li, Fernando de Almeida Loureiro e Vasconcel-
los - 2.° premio pccuniario.

N.? 242, José de Avillez Junior==B." pr mio.

Phllosophia elementar

N." 57, Fernando de Almeida Loureiro
los - 3.° premio.

e Vaseoncel-

Desenho

N.? 88, Carlos Ribeiro Nogueira Ferrão - 3.° premio.

N.O 45, Luiz Augusto Ferr ira Martins - medalha de
oiro.
N.° 135, Luiz Augnsto Lemos da Rocha - medalha de

oiro.
r.o 141, Aristides Raphacl da. CUI:ha-mednlha d oiro.
N.? 1 0, Antonio Affonso Mnria Vcllado Alves Pereira

da Fonseca - medalha de oiro.
N. ° 241, • alvador Correia de S,t - medalha de oiro.
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14. o-Direcção da adminis!raç~o militar- P Repartição

Posto e vencimento com que ficou o olllcial abaixo mencionado, a quem ul-
timamente foi qualificada a reforma que lhe havia sido conferida

General de divisão com o soldo de 144~OOO róis mcn-
saes, o coronel do rrgimento de infanteria n.? 7, Luiz
vVadington, reformndo pela ordem do exercito n. o 17 de
25 de setembro ultimo.

15. o _ Secretaria d'estade dos negocios da rrnma-Reparti~ão do gabinete

Para conhecimento das diff rentes auctoridndes milita-
res se publica o scguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2.n Reparti-
ção.-Circular.-IIl.mo e ex.'?" sr. - S. ex." o ministro da
guerra incumbe-me de dizer a v. ex.", para seu conheci-
mento e dos commandantes dos corpos sob as suas ordens,
que desde a data de hoje cessa a auctorisação concedida
pelas circulares de 8 de novembro de 1884 e 21 de feve-
reiro de 188 , publicada na ordem do exercito n.? 7 do
ultimo dos citados annos, não sendo permittida a remissão
do serviço ás praças jll. nlistadas no effectivo ou na reserva,
salvo quando estejam ao abrigo do disposto na primeira
parte do artigo 1.0 da carta de I i de 2 de maio proximo
findo, unicamente applícavel aos mancebos do contingente
do anuo de 18 7 que não tenham prfl)a asaent como effc-
clive , os qUlles poderão obter a sua remissão pelo modo
estabelecido.

As praças qu se achavam nas condições de aproveitar
o beneficio concedido pelas suprncitadas circulares poderão
ser substituidas no s rviço ífectívo quando a sim o re-
queiram e apre. ent nu um substituto que sati faç:t ÚS con-
dições exigidas, dev .ndo o compet 'ate proc 'S5() ser eu-
viado para sta dir c)ão g ral.

Deus guarde fi. v. x." Sccr .tarin d'e~tado dos negocies
da guerrn, cm 2!) de novembro de 1 ' H. _Jl1.100 e .x."?
sr. eommnndante da 1.3 divi 'ao militar. = (A signado), o
dir 'dor ("feral, Caetano Pereira Sanclu» /le Castro.

Id nti~n aos commandnnt ii da 2.n, :l.a e 4.3 divisões
militar s com mando militares da Madeira C' dos Açores,
commandos rr I"U S de engenh ria e de ul'tilheria, e direc-
ção da ndmi~istraçuo militar.
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Secretaria da guerra - Direcção geral- 2. a Reparti-
çfio.-N.o 25.-Circular.-IlI."'o e ex."? sr.-S. ex.v o
ministro ela guerra encarrcgnme de dizer a v. ex.", para
os devidos cffeitos, que vara execução do disposto no ar-
tigo 349.0 do regulamento da administração (ln, fazenda mi-
fitar se solicitou do miuisterio do reino a expedição das
ordens necessarias ás auctoridadce administrativas para
que estas, pelos meios ao seu alcance, recebam, mediante
o respectivo recibo, a totalidade ou parte da importancia
dos debites com que as praças passam ~íreserva.

Os referidos recibos serão entregues pelas praças aos
ccmrnaudantcs dos districtos d c recrutamento e reserva,
por occasião das revistas de inspecção quc, depois de fa-
zerem nas cadernetas o respectivo averbamento, os remet-
terão nos corpos a que as pra~afl pertencem, onde sel':'(o ar-
chivados, tendo·se previamente inseri pto no registo 9.° as
verbas necessarias.

Deus guarde a v. ex." ~ecretaria d'ostado d0S negocios
da gllel'l'a, em 3 de dezembro de 1889. _lll.mo e ex.'?"
Sr. commandante da 1.a divislio militar. = (Assignado) o
director geral, Caetano P,'?'ei?'a Sanches de Caeiro,

Identicas aos commanc1antes da 2.\ 3. a e 4. a divisões
militares, commandos gcraes de engenheria e de artilhe-
ria, commaudos militares (la Madeira e dos Açores, ins-
pecções gemes ele cavallaria e de infanteria, e direcção ela
administração militar.

Secretaria ela gnerra. - Direcção geral- 2.(\ Rcpnrti-
ção.-N.o 40.-Cil'enlnr.-111."'o e ex,1I1\! sr.-Em addi-
tamcnto á circular d'csta secretaria d' atado, de ,28 ele
maio ultimo, encarrega me s. ex." o ministro da guerra de
dizer ~t v. ex." que, ató ulterior rceolução, continúa em
vigor, para a oscrlpturação da matricule dos oflicincs c
praçüs de prot, o livro modelo de 18GG.

Deus guard.e a v. ex. n ~ crctaria d' c stnd elos negocio::;
da gIlClT:1, '* de dezembro ele 18 )\).,- Ill.Ill0 e o.,.,no '1'.

commaIlllante da l.a c1ivi:>ão militar. = (AsHign:\llo) o cli-
rector gemI, Caetano J>~l'eiTa Sanche,~ de CUS(I·O.

Iclenticas aos eómmanclantes da 2.a, :3.11 e 4.3 clivisõe::;
militares, eommandos goriles de engonheria de artilhe-
ria, commando do corpo do estado maior, commandos mi-
litares da Madeira e dos Açores, inspecções gcrnes de
eavallaria e do infanteria, e dirccção da administração
militar.
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16. o - Licenças concedidas por motlvo de molestia aos officiaes e em-
pregado abaixo mencionados:

Em sessão de 19 de setembro ultimo:

L" Divisão militar
Aspirante do secretariado militar, com graduação de

tenente, JOflO Baptista da Rocha Grillo, cincocnta dias
para se tratar em ares do campo.

Regimento de artilhoria n.> 2
Cirurgião ajudante, João FOl:jUZ Pereira de Sampaio,

quarenta dias para fazer uso de banhos do mar, a come-
çar em 25 de setembro ultimo.

Regimento de artílhería n.· 3
Primeiro tenente, Antonio Rodrigues l\I 'neles Castanhei-

ra, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar, a
começar cm 1 de outubro ultimo.

Regimento n.s 2 de oavallarta do Prínoipe D. Carlos
Capitão, Antonio Augusto Garcia, sessenta dias para

fazer uso de banhos do mar e mais tratamento.
Capitão, Miguel ~[aria de Araujo e Cunha, sessenta

dias para se tratar em ares pátrios.
Alferes graduado, João Gregório Duarte Ferreira, cin-

coenta dias para fazer uso de banhos do mar e mais tra-
tam nto,

17. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Companhia n.· 1 do arttlhertu da guarníçâo
Capitao, Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado,

ses enta dias.
Regimento do caçudcroa n.· {)

Alf·l's, José Joaquim Ferreirn, prorogação pOI' ses-
senta dias:

1 .0_ Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da 1.li e V divisões militare concederam aos offlciaes abaixo meneio-
nados:
Regimonto n." 2 do cavallaría do Principe D. Carlos

Alferes, A)"1'C8 Eugenio LUlHt de orvalho, trinta dias,
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Regimento de infanteria n.· 1
Tenente, Luiz Fausto Guedes Dias, trinta. dias.

Regimento da infantaria n." 4
Capitão, José Cypriano Simões Pinto, oito dias.

Obituario

Outubro 10 - Major reformado, Rodrigo Maria da. Fon-
seca.

l) 22 - Tenente coronel elo estado maior de arti-
lheria, Victor J orgc de Pina Vida!.

Novembro 3 - Major reformado, S,~basti(io Teixeira Car-
rascosa.

J) 11- Capitão do regimento ele infanteria n." 15,
Victor Fortunato Madeira.

» 1G - Capitão do regimento do cavallaria n.? 8,
• Manuel Domingues.
l' 16 - Capitão reformado, Henrique Caldeira Pe-

droso.
)) 26 - Major reformado, Manuel Augusto de Al-

mada c Castro.
» 28 - Capitão do regimento n.? 5 de infanteria

do Imperador da Allcmanha, Guilher-
me Il, Leopoldo Augusto Rebcllo.

Rectificações

Na ordem do exercito 1\.0 22 do 25 de novembro, pago 617, lin. 11
:~ 1:l, onde se lê «cada coronel devo COll1mandar trcs exercícios dI'
tacticn applicadn, em que tomem parte pelo menos as forças da bri-
gada', leia-se .cadl\ coronel dcv eOlllllHll1<lttl' pelo III nos tr s exer-
cicios do tacticu applicuda, em que tomem pnrtc as forças da bri-
gf\da',; c nn pago (ii!), lin. 18 n ~(), onde se 1(\ "sobe a immcdluta
yj~i],lHcia dos r .spcctlvoa uonnnnuduntea oüicines Bupcl'iol'C'a" lcin-
se «sob a ímmediuta vigiluncia dos rospcctivos commundautes e ofli-
ciaes superiores».

Murino João Franziui.

Está confonne.ee O director geral, Caetano Pereira San-
clws de Castro.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUEnRA

24 DE DEZEMBRO DE 1889

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estade dos negccies da guerra - Dir~rçáo geral- ta Rcparllção
~

IIei por bem nomear segundo commandante da 4. a di-
visão militar, o general de brigada, Joaquim Pedro Hen-
riques Barbosa.

O :tpinistro e secr tario d'cstado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, em 12 de
dezembro de 1889. = REI. = Ma1·ino João Franzini.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Em conformidade com as disposiçõca da carta de lei de
2 de junho de 18 O: hei por bem determinar que se pa-
gue o subsidio mensal de 31S000 réis a D. Francisca Júlia
Cortcz.

O ministro c secretr rio d'estado dos negocies eh guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 12 de
dezembro de 1 SU.= REI. =Marino João Franzini.

2,0- Por decretos de 5 d corrente mez:
Regimento de aItilheria n,O2

Parn uosar as vantagens ostabelecídas no § unico do ar-
tigo LO da c. rta de l-i de 1 de maio de 1865, nos termos
do § 2,0 do artigo 13,0 da carta de 1 i de 13 de abril de
1 76, o c1\)Jit, o Abilio AlIé{u ·to da ilva Ro ado, por ter
completado li 'Z :lllUO' de serviço effectivo no referido posto,
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Estado maior de infanteria
Coronel, ,0 tenente coronel do regimento de infanteria

n.? 22, José Zeferino Sergio de Sousa.
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avia, o ca-

pitão, Annibal Augusto da Rocha Dantas.

Regimento de caçadores n.O3
Tenente coronel, o major do regimento de caçadores

n.? 9, Leopoldo Francisco de Menezes.

Regimento de caçadores n." 8
Capitão da 1. a companhia do 2.° batalhão, O tenente do re-

gimento de infanteria n. o 4, Augusto César de Vasconcellos
Massano.

Regimento de oaçadores n.· 11
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Manuel Joaquim de Lima Monteiro.

Regimento de infanteria n.O3
Major, o capitão do regimento de infanteria n,° 8, Sa-

lustiano ·Pego de Almeida Cibrão.

I Regimento de infanteria n.s 13
Tenente, o alferes da guarda fiscal, Bento Gomes For-

mosinho.
Guarda fisoal

Cavalleiro da ordem militar de R. Bento de Aviz, o ca-
pitão, JOttORicardo de Miranda Macedo e Brito.

Por decreto da mesJ1la data:
Reformado, na conformidade da lei, o coronel do e Lado

maior de infantoria, Joaquim Nicolau Aguas, pelo haver
requerido e ter sidq julgado incapaz de todo o erviç
pela junta militar de saude.

Por decreto de 19, do mesmo mez:
Regimento de infanteria n.s 22

Ajudante, o alferes do regimento d infanteria n.? 3,
Manuel José Mendes.

3.0-1)ol'tal'ias

Seerelaria d'cst:ulo dos ncgocios (Ia gucrra- neparti iÍo do gabinete

'I'ornando-s neces ario proceder á ]'l visitO do regula-
mento para a orgunisação uns reservas do exercito activo,
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approvado por decreto de 9 de março de 1887: manda
Sua Magestade El Rei, pela secretaria d' estado dos nego-
cios da guerra, que uma commissào composta do coronel
io estado maior de artilharia, director do real collegio
militar, Francisco Maria da Cunha; do tenente coronel do
regimento de infanteria n." 1, commandante.do districto
de recrutamento e reserva n. ° 1, Manuel de Azevedo Cou-
tinho; do major do corpo do estado maior, chefe de repar-
tição do districto ele reserva na La divisão militar, Lu-
ciano de Azevedo Monteiro de Barros; do capitão do corpo
do estado maior, adjunto á l ." secção da secretaria do
mesmo corpo, João Martins de Carvalho; e do capitão do
regimento n.? 5 de caçadores de El·R i, Luiz Antonio Al-
ves Leitão, ,servindo o primeiro de presidente e o ultimo
de secretario, - estudando as modificações que a pratica
tem aconselhado deverem introduzir-se no mencionado re-
gulamento, proponha as alterações que julgar convenientes
n'este tão importante ramo do serviço militar.

Paço, em 11 de dezembro de 1880. = Marino João
Franzini,

SecrlJlaría d'estado dos negocíos da guerra -lIírecção geral- 3. a IIcpartição

Manda Sua Magestade EL-Rei, em conformidade com as
disposições do artigo 40.° do decreto com força de lei de
24 de dezembro de 1863, e do artigo 63.° do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado em 26 do ou-
tubro d-s 1864, publicar, pela secretaria d' estado dos no-
gocios da guerra, para os fins designados nos §§ 1.0 e 5.°
do citado artigo 40.°, as listas de apuramento ou qualifi-
cação final por ordem de merito dos alumnos que no anno
lectivo fin.Io concluíram os diversos cursos da escola do
exercito, formulada pelos r peetivos jurys dos exumes
especiae~ d habilitução, c que baixam assiguadas pelo di-
rector geral da mesma secretaria d'estado, o general de
brigada, Caetano P reita Sanches de Castro.

Paço, em 21 de dezembro de 18,,9. = Marina João
Fl'anzini.
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Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcçãe geral- t.a Reparlição

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'cstado
dos ncgocios da guerra, em conformidade com o disposto
no artigo' 9. o do regulamento dos enpellães militares de
'22 de outubro de 1863, nomear capellão militar pat'a preen-
chimento de vacatura existente no respectivo quadro e
para servir dois annos no corpo que lhe for designado, o
presbytero, José Pedro Lopes Pinto, que satief z ás pro·
vas documentaes exigidas no artigo 11. o c foi approvado
no exame publico c oral pratico de que trata o artigo 12.0
do referido regulamento, ficandoa propriedade da alludida
capellania dependente de definitiva nomeação findo O praso
de serviço qne lhe. é determinado.

Paço, em 23 de dezembro de 1889.= Ma?'ino João Fran-
zini.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Regimento de artilheria n. ° 1

Capellão de 2.a classe, o capcllão de 2.:1 classe do re-
gimento de infantaria n.? 16, José Joaquim de Sousa Ju-
nior, pelo pedir.

Regimento n.s 2 de eavallaria do Prínoipe D. Carlos
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 5,

Pedro Raphael Franco Campello, pelo pedir.

Regimento de oavalla.ria n.o 6
Tenente, o tenente elo regimento n.? 2 de cavallaria do

Príncipe D. Carlos, Carlos Alberto Feyo Folque.

Regimento de oavallaria n.s 7
Alferes gl'adnado, o alf res graduado do regimento de

cavallaria n.? 10, Ernesto Augusto Pinheiro.

Estado maior de infanteria
Capitão, o capi trio do regimento ele infantcria n. o 12,

Luiz Pereira Rebello.

Regimento de oaçadorea n o 1
Tenente, o tenente do regimento de infanteric n. o 22,

Antonio Joaquim dos Santos Rego.

Regimento de caçadores n.O9
Major, o major do regimento de infanteria D.O 3, Joa-

quim Zeferino de Sequeira.



ORDE)I DO EXERCITO N.. 24 697

Regimento de -ínfantería n.· 2
Tenente, o tenente do regimento de infantería n. o 19,

Corino Jayme da Costa e Andrade, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.° 4
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 8,

Filippe Mendes, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O11
Alfere , o alferes do regimento de infanteria n. o 18,

Damião José ele Lemos Pimentel, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.>16
Cspellão de La ela e, o capollão de La classe (lo regi-

mento de infanteria n.? 24, Joaquim Antonio de Mendonça,
pelo pedir.

Regimento do infanteria n,> 18
Alferes, o alteres t10 regimento de infanteria

Augusto Carlos d Sousa Escrivanis.
n.? 11,

Regimento de infantaria n.· 19
Tenente, o tenente 110 regimento de infantoria n, o 2,

Joaquim Roberto da Silva Tullaya.

H.egimento de infanteria n.s 21
Tenente coronel, o t mente coronel do regimento de ca-

çadores n.? ;), Henrique César l{olilll.
Capitão da 2 . .1· companhin do 1. o batalhão, o capitão da

2.a compunhia do :!.O batalhão, jIanuel José dos Santos.

Re pimento de infanteria n ,> 22
Tenente corou ·1, () tenente coronel do regimento de in-

fantcria 11,0 21, .Ioaquim José da iilva, pelo pedir.
'I'cneutc, o tenente do r gimeuto ele caçadores n." 1, Ju-

lio Cesur do Freitas.

Heg! ucnto de infanteria n." 24
Capellào provisório, o cnpcllào provisorio do exercito,

Jo é Pedro Lopes Pinto.

5. 0_ Swt'llria d'e lado tios DI'''orius da gucrra- Oile\'~ãn geral-i. Rfparlição

D clnrú-sc que ]>01' doer to de f> do corrente mez foi
conferida. :l. mercê do grau de ca valleiro da ordem militar
d B. Bonto ti' Aviz ao 'apitf o de artilh 'ria nn serviço
n ministm-io da obras publicas, counuercio e industria,
Alberto Alfou (I da Silva Monteiro.
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6. o - Secretariá d'estado dos uegocios da guerra-Direcção geral-L a Repartição

Por determinação de Sua Magestade EI-Rei foi conde-
corado com a medalha militar de prata da classe de bons
serviços, o primeiro sargento do regimento de infanteria
n. o 9, Manuel Martins, por estar comprehendido no ar-
tigo 7.0 do regulamento approvado por decreto de 21 de
dezembro de 1886.

7.0_ Secretariá d'estade dos Ilegocios da guerra -Direcção geral-i." Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Classe de co:rnpor"ta:rncn"toexcIÓ.plar

Regimento de artilheria n,> 2

Segundo sargento n.? 51 de matricula e 11 da 8.a ba-
teria, José Fialho Recto Corona - medalha do cobre.

, Regimento n.v 2 de caçadores da Rainha
Soldado n. o 956 de matricula o 10 da 1. a companhia do

2.0 batalhão, José Manuel-medalha de prata.

Regimento de caçadores n.s 4

Tenente, Francisco de Pau Ia Gama Carvalho - meda-
lha de prata.

Regimento n.s 5 de caçadores de EI-Rei
Coronheiro n. o 29 de matricula e 14 da 1.a companhia

do 1.0 batalhão, Filippe José ela Silva - medalha de co-
bre.

Regimento de caçadores n. ° 6
Segundo sargento n. o 328 de matricula c 50 da 2. a com-

panhia do 1.0 batalhão, Antonio Rodrigues Cuzaloiro-
medalha do cobre.

Regimento de oaçadores n.O12
Capitão, José Maria de Gouvoia - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.· 2

Contramestre da musica, Alfredo Candido da Silva-
medalha do prata.



ORDEM DO EXERCITO N.o 24 699

Regimento de infanteria D. •• 6

Primeiro sargento n.? 602 de matricula e 7 da l.a coV1-
panhia do 2.° batalhão, João David Ribeiro de Andrade-
medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.s 7
Tenente, Balthazar Ribeiro Vaz - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.· -9

Soldado n.? 371 de matricula do 3.° batalhão, Antonio
do Carmo - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O·l15
Segundo sargento D. ° 297 de matricula e 2 da 4.11 com-

panhia do 2.° batalhão, Diogo Domingues Themudo - me-
dalha de cobre.

Regimento da infantaria n ,> 17
Musico de La classe, Domingos Theophilo Marques-

medalha de cobre.
Musico de 2. a classe, Julio Cesar Augusto de Lemos -

medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.v 19
Contramestre da musica, João Carlos Pinto Ribeiro-

medalha de prata.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? ;3;3 da 2.:1 companhia de cavallaria, Pedro

<la Silva :\1 irinho - medalha de cobre.
Soldado n. ° 3 da 1.a companhia, José Pinto, e 147 da

G.a companhia, Antonio, ambos de infanteria - medalha
de cobre.. .

Guarda municipal do Porto
Soldado n,° 32 da companhia de cavallaria, Francisco

Antonio - medalha de cobre.
Segundo cabo n.? ü9 da 4.:\ companhia de infantaria,

.João Seraphim - medalha de prata, cm substituição da de
cobre.

Guarda fisco.l
'I nente, Adriano Accacio de ..Iadureirn Beça - meda-

lha do prata .
•egundo sargl'!"lto n. ° 2:0G8 de nu tricula e 13 da 4. a

companhia do uatalh:lo D.O 1, Alexandre Gil- medalha de
cobro.
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Soldado n." 424 de matricula e 20 da 4.a companhia do
batalhão n.? 4, Jos6 Antonio - medalha de cobre.
i

7.' Companhia de reformados
Soldado n. o 850 de matricula, Bento José - medalha de

cobre.

8.0_ Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra-Direcção gCI'al- ta Repartição

Declara-se que O segundo sargento, Balthazar Dias Coe-
lho, a quem pela ordem do exercito n.? 23 do corrente
anno foi conferida ii medalha de cobre da classe de compo?'-
tamenio exemplar, pertence ao regimento de infanteria n.? 3.

9.0_ Secretaria d'estade dos lIegocios da gnerra-Dircc(ão geral-:- i.a Rcpartição

Declara-se que no dia 9 do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'estado o coronel de oJl~cnheria sem pro-
juizo de antiguidade, Firmino .José da Costa, por haver
regressado do ultramar, onde não concluiu fi commiasão,
pelo que fica na arma a que pertence com o posto de te-
nente coronel.

10.0- Secretaria ,I'estado (los IIc!lol'ios da gllwa- ])ircr~ão gcrnl- 2.a nepartição

Sua Magestado El Rei determina que na relação, mo-
delo n. o 1, a q uo se refere a disposição 8.a da ordem 'do
exercito n. o :30 de 1HHR, KC faça a competente dcclnração,
na respectiva casa ele obs l'v:1(;lics, a respeito dos volunta-
rios que se achem ao ~bl'i,\() do disposto no ~ 1.0 do artigo
76.0 da carta de lei de 1:1 de setembro de 1887.

11. 0_ Secretaria d'estadn dos ncgot'ios liamerra - Dirc('çáo gcral- 3.a Rcparti~ão

Relação dos alumnos que no presente anno lectivo foram admitlidos no real
collegio militar, na classe de alumnos pensionistas do estado, pelos mo-
tivos declarados adiante dos seus respectivos nomes, o que se publica ao
exercito na conformidade do disposto no artigo 12. o do decreto com força
de lei de 11 de dezembro de 1851:

Classe (lo exercito
.Jolo Augusto Sanhudo Dias, filho do fallccido capitão

de infuntcria, Joaquim José Dias - P01' lhe nprov itm m
as 1.> rcfcrcncius murcadas no arti go 11. o do decreto de 11



01mE~1 DO EXEllCITO N,0 24 701

de dezembro de 1851, ser orphão de pac e ter a maxima
idade designada 110 artigo 8.° do regulamento decretado
em 3 de novembro de 188G.

Antonio Sauino Alegro, filho do fallecido tenente coro-
nel de engenheria, Godofredo Edmundo Alegro - idem.

Joaquim Monteiro de Vasconcellos Figueiredo, filho do
fallecido major reformado, José Monteiro de Vasconcel-
los-idem.

Francisco Antonio de Almeida, filho do major do regi-
mento de infanteria n.? ~1, Isidoro Augusto de Almei-
da - por lhe aproveitar uma das preferencias marcadas
ns artigo 11.° do d cr to de 11 de dezembro de 1851, ter
a maxima idade designada no artigo 8.° do regulamento
decretado cm 3 de novembro de 11i8G.

Joaquim Edu: relo Rodrigues Aguas, filho do capitfio de
infanteria da guarda municipal <10 Lisboa, Joaquim Nico-
lau Rodrigues l\gllUS - idem.

Abel Augusto Pinto, filho do alferes do regimento ele
infanteria n.? J, Antonio .!\laria Pinto - idem.

Diniz Feio Vallc, filho do cirurgião mór do re~l colle-
gio militar, Luiz Candido 'ernandes Valle - idem.

Ga tão da Silva 'I'eixeira, filho do alferes do regimento
de infanteria n.? lU, Manuel Rodrigues Teixeira - idem ..

Thornús IIypolito Ferraz da Silva, filho do major refor-
mado, l\Ianuel .Ioaquim 'ch Silva -- idem.

Joa.quim Jeronymo Cordeiro de Brito Faria, filho do ea-
. pitão elo regimento de cavallaria u. ° 5, Joaquim J eronymo
de Fari:L - idem.

Luciano ~T avier de Sousa Maia, filho do segundo official
com graduaçào de capitão da direcção ela administração
militar, José Lucinno da Maia Xavier Annes - idem.

Celestino Julio Gomes, filho do capitão do estado maior
de infantcriu, l\Iignel Antonio Garcia. Gomes - idem.

Abel Augu ·to Vieira Galiâo, filho elo cirurgião mór do
regimento de infantcria n.? 3, Polycarpo Antonio Esteves
Galião - idem.

Joaquim da , ilvn, filho do fallecido alferes de infante-
ria Antonio da A~fllllnpç;o Pereira e 'ilva. - por lhe apro-
veitar uma, das preferência mar ada.s no artigo] 1.0 do
decreto d 11 d \ dezembro d 1 1)1, S\'1' orphão de pae.
. Jorge Rodolpho 'l~ci~eil'a C~mpo~, filho do capità~ de
mfantC'ria 111 commU!Sao na dlreeçao das obras publIcas,
Alfredo de Araujo d Almeida Campo. - por nào haver
mais candidato alrrurn das classe' prefer ntes e achar-se
nas ir ulllstancins do já itado artigo 11.°
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José Xavier Barbosa da Costa, filho do tenente coronel
de engenheria em commissão no ministerio das obras pu-
blicas, João 'I'homás da Costa - idem.

José de Azevedo Monteiro de Barros, filho do major do
corpo do estado maior, Luciano de Azevedo Monteiro de-
Barros - idem.

José Cesario da Silva, filho do major reformado, Elias.
José da Silva - idem.

Carlos Eugenio Alvares Pereira, filho do tenente de in-
fanteria em commissão na direcção dos trabalhos geodesi-
cos, Eduardo Casassa Alvares Pereira - idem. •

José Maria Sardinha Pereira Coelho, filho do capitão
do estado maior de infanteria, José Maria Pereira Coelho-
idem.

José Ricardo Pereira Cabral, filho do tenente do regi-
mento de caçadores n. o 8, Antonio Bernardo Pereira Ca-
bral-idem.

Classe de marinha

Alfredo Ghira Junior, filho do capitão tenente da ar-
mada, Alfredo Ghira - p()r lhe aproveitar uma das prefe-
rencias marcadas no artigo 11. ° do decreto de 11 de de-
zembro de 1851, ter a máxima idade designada no artigo
8.° do regulamento decretado em 3 de novembro de 1886.

Augusto da Silva Carvalho Osório, filho do primeiro te-
nente da armada, Augusto Maria Osório - por não haver
mais candidato algum das classes preferentes c achar-se
nas circumstancias do já citado artigo 11.°

Antonio Alemão de Cisnciros Faria, filho do segundo
official de fazenda da armada com graduação de primeiro
tenente, !t\ntonio Alemão de Mendonça - idem.

12.°- Secrclaria d'estad« dos ncgneiosda gllcrra-5.3 Ilelwrli~ãoda dim~ão gerar
da conlahilidalle publica

Determina Sua Magestade EI-Rei que os conselhos ad-
ministrativos dos eorpos e demais estaçõ !I dependentes
d'este ministerio, que fazem entregas de quantias de qual-
quer proveniencia no banco de Portugal ou nas suas dele-
gações por meio de guias passadas pela 5. a repartição da
direcção geral da contabilidade publica, mandem apresen-
tar na mesma repartição os recibos d'cesas ntregas, que
lhes serão logo restituídos ou devolvidos, depois do con-
venientemente averbados, como expressn.monte se recom-
menda em cada officio de remessa das referidas guias.
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13.°_ Direcção da lIdminislração militar- 2.a Repal'li~ão

Para cumprimento do D.O 1.0 da disposição 6.a da or-
dem do exercito n.? 34 de 1886, declara-se que o preço
do pão para rancho, que a padaria militar ha de fornecer
durante o 1.0 trimestre de 1890, é de 63 réis por kilo-
gramma.

14.°- Direcçúo lia administração mililar- 2. a Reparlição

Declara-se:
1.° Que o preço por que saiu cada ração de pão forne-

cido pela padaria militar no mez de novembro ultimo, foi
de 37,79 réis.

2.° Que as rações de forragens no mesmo mez saíram
a 239,42 réis, sendo o grão a 171,60 róis e a palha a
67,82 réis,

15. ° - Secretaria d'estad« dos negocios da guerra- Repartição do gabillcle

Para conhecimento das differentes auctoridades milita-
rei sc publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral - 2. a Reparti-
ção. - N.? 981. - Circular. - m.mo c ex.?" sr. - S. ex."
o ministro da guerra incumbe-me de dizer a v. ex." que
se sirva de eoinmunicar aos commandantes dos corpos e
aos dos districtos de recrutamento e reserva sob as suas
ordens, que na casa «Notas biographicas I) da matricula e
da caderneta militar dos mancebos que tenham sido ou
forem mandado alistar na segunda reserva por terem re-
mido a obrigação do serviço activo e da primeira reser-·
va, na conformidade da carta de lei de 28 de maio do
corrente anuo, deve ser escripta a verba seguinte: Alis-
tado 110 reqimento de . .. n. o .•. , como praça da segunda
1'esm'va, 1)01' ter sido remido da obrigação do serviço pjJ'ectivo
e da primeira reseru«, nos tel'nlOS do artigo 1.0 (on do n. o •••
do §2.0 do (t1·tigo 1.°)da lei de:.8 de maio de 1 8lJ.

e os obreditos mancebos estiverem já alistados na se-
gunda reserva, escrever-se-ba na suprncitada casa e na
de « b ervações durante o tempo de serviço» das folhas
de r 'gi to a verba seguinte: Tendo st'do chamado ao serviço
t>ffectiro do exercito til/! •• , de ... de 18... , como 1'eCntta
upplcnte de P .. ') n. o •.• elo respectivo contin,qente, conii-

nUOlt na equnda ,'eSCI'W 1)01' ter remido a obl'igação do dito
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serviço e da primeira 1'ese1'va,nos termos do a?,tigo 1,o da lei
de 28 de maio de 188.9.

Na predi ta casa da matricula o da caderneta militar dos
mancebos dispensados do serviço activo por lhes ser appli-
cavel a disposição do § 4.0 do artigo 1.0 da indicada lei, de-
verá escrcver-se o seguinte: Alistado no reqimento de . ~ •
n. o •• ') como pmça da eequruia 1'eSe?'va)por effeito do § 4. o
do w,tigo 1,° da lei de 28 de maio de 1889,

Deus guarde a v. ex, a Secretaria d'estado doe nego cios
da guerra, em 10 de dezembro de 18~9, - Ill.,no e ex.mo
sr. commandanto da l ." divisão milital\=(Assignado) O
director geral, Caetano Pereira Sanches de Casu».

Identicas aos commandantes ela 2.3, 3.a e 4.a divisões
militares, commandos militares da Madeira c dos Açores,
counnandos geraes de cngenhcria e do artilhei-ia, inspec-
ções geraes de cavallaria e de infanteria, e direcção da
administração militar,

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2.a Reparti-
ção.-N.o 38.-Circular.-Ill.JlIO e ex.mo sr.-Em harmo-
nia com o disposto no artigo 1. o do decreto de 4 do cor-
rente mez, determina s. ex, a O ministro da guerra que o
panno dos capotes das praçu.s de pret de todos os corpos
do exercito se mande tornar impermoavel, pelo seguinte
procosso:

Em 40 litros de agua dissolvem-se 2 kiiogrammas de
sulphato de chnmbo e cm igual porção de agua 2 kilo-
grammas de alumen ; misturam-se bem as duas dissolu-
çõões e deixam-se repousar durante vinte e quatro horas.

N'este liquido se immergern os capotes um a um, antes
ou depois de completa a sua manufactura, conservando-os
immcrsos pelo tempo preci o para que o panno fique com-
pletamente embebido, depois elo que serâo posto a. nxu-
gar até seccarem completamente,

Como algumas vezes se encontra sobre o tecido, depois
de enxuto, um deposito eiuzento, tira-se este pela appli-
cação de escova,

A proporção dos ingredientes indicados servo pata O
banho de oito a dez capotes.

A despeza feita com esta operação será, para os capo-
tos novos, lançada em parcolla especial na couta da ma-
nufactura dos ditos artigos,

Sirva-se v. ex." trànsmittir a determinação d s. ex. a O
ministro aos commandantes dos corpos ela divisãc do seu
eommando para os el vidos ffeitos.
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Deus guarde a v. ex." Secretaria d'cstado dos negocios
da guerra, em 17 de dezembro de 1889. _Ill.rno e ex.mo

sr. commandante da l.a divisão militar.=(Assignado) o
director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro.

Identicas aos commandantes da 2.a, 3.a e 4.a divisões
militares, commandos geraes de engenheria e de artilhe-
ria, commandos militares da Madeira e dos Açores, inspec-
ções geraes de íufanteria e de cavallaria, e direcção da
administraç~o militar.

16.0- Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes e emprega-
dos abaixo mencionados:

Em sessão de 19 de setembro ultimo:
I

Regimento de oavallaria n.· 9
Tenente, Chrytovão Ayres, quarenta dias para fazer

uso de banhos thermaes no estabelecimento a S. Paulo, a
começar em 22 de setembro ultimo.

Alferes graduado, J oão José de Brito e Mello, sessen-
ta dias para. fazer uso de banhos do mar e mais trata-
mento.

Regimento n.o 2 de caçadores da Rainha
Alferes (actualmente no regimento de infanteria n.? 15),

Lopo José Aguado Leotte Tavares, sessenta dias para se
tratar em ares patrios.

Regimento de oaçadores n.· e
Tenente, Lino Augu to Ferreira, quarenta dias para

fazer uso de banhos do mar, a começar em 1 de outubro
ultimo.

Regimento de infanteria n.· 1
Coronel, Jayme Augusto Scarnichia, sessenta dias para

continuar a tratar-soo
Major, Alexandre José Ferraz, quarenta dias para fa-

zer uso dc banhos thermaes no estabelecimento aS.
Paulo.

Regimento n. o 15de infanteria do Imperador da Austria,
Fra.noisco José

Alfere , Arthur Julião Mací 1 Alves, quarenta dias para
continuar a tratt\.r-se.
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Regimento de infanteria n.· 11
Tenente, Diogo Ribeiro Massano, quarenta dias para

fazer uso de banhos do mar, a começar em 1 de outubro
ultimo.

Regimento de infantaria n.· 13
Alferes (actualmente no regimento de infanteria n. o 7),

Adelio Carlos Cruz, cincoenta dias para se tratar em ares
do campo.

Cirurgião ajudante, Alexandre de Sousa Pereira, ses-
senta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s 21
Tenente, Manuel Augusto de Matos Cordeiro, quarenta

dias para se tratar em ares do campo.

Direcção da administração militar
Segundo official com graduação de capitão, Manuel Ma-

ria de Magalhães, quarenta dias para fazer uso de banhos
thermaes nas Caldas da Rainha.

Aspirante com graduação de alferes, J osé de Menezes
de Almeida e Silva, quarenta dias para se tratar em ares
do campo.

Quadro dos facultativos veterinarios
Veterinário de 2. a classe, Manuel Cardoso dos Santos

Vasques, quarenta dias para se tratar em ares do campo.

Em sessão de 3 de outubro ultimo:

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente (actualmente capitão), Miguel Evaristo

da Nazareth Duarte, quarenta dias para fazer uso de ba-
nhos do mal' em Setúbal, a começar cm 10 de outubro
ultimo.
Regimento de oavallaria n.· 1, lanceiros de Viotor Manuel
Tenente, Joaquim Augusto Ripado, sessenta dias para

continuar a tratar-se.

Regimento n.s 4 de oavallaria do Imperador da Allemanba,
Guilherme II

Capitão, Cypriano Forjaz, quarento. dias paro. se trutar
cm ares patrios.

Rogimento de oavallaria n.· 9
Alferes (actualmente tcn nte do estado maior da arma),

FrancibCo de Paula Miranda Diniz, ciucoonta dias para se
tratar cm aros elo campo.
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Regimento de caçadores n.· 4
Alferes, Duarte José Peres Cruz, trinta dias para se

tratar convenientemente.

Regimento de caçadores n." 6
Alferes, Antonio Alves Mineiro de Almeida, quarenta:

dias para fazer uso de banhos do mar.

Regimento de caçadores n,v9
Major, Leopoldo Francisco de Menezes, trinta dias para

continuar a tratar-se.
Capitão, Ignacio José de Sousa de Almeida Soares, qua-

renta e cinco dias para se tratar em ares patrios.
Tenente, Gualberto Mauricio Jorge de Lima, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n." 1

Capitão, Arthur Chanto Narchial de Carvalho, quarenta.
dias para se tratar.

Tenente (actualmente no regimento de caçadores n.? 11),
Luiz Augusto Silvano, quarenta dias para continuar a tra-
tar-se.

Alferes, José Frcitas dos Santos, quarenta dias para fa-
zer uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, Joaquim Roberto da ilva Tallaya, quarenta

dias para fazer uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n." 6
Major (actualmente no estado maior da arma), Jacinto

Augusto Xavier d Magalhães, cíncoenta dias para se tra-
tar cm ares patrios.

Tenente, Albino -Augusto d Sousa, quarenta dias para
fazer uso das aguas das Pedras algadas.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, Fernando Augusto do Nascimento, trinta dias

pnra fazer uso de banhos thermaes.
T nente, Francisco de Paula Ribeiro Vieira de Castro,

trinta dias para faz r uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n. o 11
AH r s, José Marqu s, quarenta dias para fazer uso de

banhos do mar, aocom çar em t3 de outubro ultimo.
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Regimento de infanteria n.O13
Coronel, Eugenio Augusto Soares Lema, quarenta dias

para fazer uso de banhos do mar na Povoa de Yarzim, a
começar em 5 de outubro ultimo.

Capitão, Francisco Guedes de Almeida Osorio, trinta
dias para fazer uso de banhos thermacs nas Caldas de Vi-
zella.

Alferes, Severino Gonçalves Guerreiro Chaves, quarenta
d~as para fazer uso ele banhos do mal' na Povoa de Var-
zim.

Regimento de infanteria n.s 14 •
Tenente, José Peixoto da Silva Menezes Alarcão , qua-

renta dias para se tratar.
Alferes, Antonio de Pádua Peixoto, quarenta dias para

fazer uso de banhos do mar, a começar em 12 de outu-
bro ultimo. .

Alferes, Antonio Roque Coelho, trinta dias para fazer
uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n." 18
Coronel, João Eduardo Sotto Maior Lencastre e Mene-

zes, quarenta e cinco dias para continuar a tratar-se.
Capitão, Eduardo Eugenio Pereira Coelho, trinta dias

para se tratar.
Alferes, Caetano José Teixeira, cinccenta dias para con-

tinuar a tratar-se.

Regimento de infanteria n.O19
Tenente, Conino Jayme da Costa Andrade, vinte dias

para se tratar.

Regimento de infanteria n.v 23
Coronel, Joaquim Pimenta de GlUHllão Calheíros, ses-

enta dias para.se tratar cm ares patrios.

Regimento de infanteria. n.> 24
Capitão, Francisco Maria Godinho, trinta dias para fa-

zer uso de banhos thermaes em 8. Pedro do ul.
Tenente, José Duarte P reira Pinto, quarenta dias para

azer uso de banhos thcrmaes. .

Direcção da administração militar
Aspirante com gradunção d alferes, Luiz Antonio Vas-

eoneellos Dias, sess nta dias para o tratar lU r pa-
trios.
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Aspirante com graduação ele alferes, Marcellino Jordão
de Almeida, trinta dias para fazer uso de banhos thermaes
no estabelecimento a S. Paulo.

Praça. de Almeida
Major, major da pr ça, Domingos Pinto Coelho Gue-

des de Simãca, sessenta dias para se tratar em ares pa-
trios.

Em sessão de 10 elo mesmo mez:

Regimento de oaçadores n.s 12
Capitão, J osé Guilherme Ferreira Durão, quarenta e

cinco dias para continuar a tratar-se.

Em sessão ele 17 do mesmo mez :

Regimento de oavallaria n.· 3
Capitão, José Lucio da Silva, quarenta dias para se tra-

tar.
Alferes, Joaquim Hygino ele Azevedo Canhão, vinte dias

para se tratar.
Regimento de cavallaria n ,> e

Alferes, Antonio Bernardo de Freitas, quarenta dias
para se tratar.

Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha
apitão, Frederico Galrão, vinte dias para completar o

seu tratam nto,
Alferes, J oaquim Hcliolloro Callado Crespo, sessenta

dia. para '0 ira ar »n are do campo.

R .,imento de caçadores n.· 3
Tenente coronel, Henrique Üesar Rolim, sessenta dias

para fazer uso <1<.' banhos de mar e mais tratmnento,

Regimento de caçadores n." e
Tenente, Jo é Augu ·to S rp:t, trinta dias para se tra-

tar.
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Regimento de cavallaria n,s 1, lanceiros de Viotor Manuel
Alferes graduado, D. Diogo Manuel de Noronha, proro-

gação por trinta dias.

Regimento de cavallarta n." 8
Tenente, João da Costa Trenas, noventa dias.

Regimento de caçadores n." 9
Tenente, Julio Augusto de Castro FeijQ-,prorogação por

sessenta dias.
Regimento de infanteria n," 8

Alferes, Manuel Fernandes de Azevedo, trinta dias.

18. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante
geral de artilheria e os commandantes da La, 3.a e 4. a !Uvisões míll-
tares concederam aos officiacs abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n." 1
Primeiro tenente, Jacinto Fialho de Oliveira, trinta

dias.
Regimento de artilheria n.s 3

Primeiro tenente, Agostinho José de Castro Faria, ses-
senta dias.

Regimonto de cavallarda n.s 6
Picador de La classe, João Baptista Ramalho Falcão,

tres dias.
Regimento de infantoria n.· 10

Alferes, Miguel Augusto de Sousa Cerejoiro, quinze
dias.

Regimento de infanteria n.> 15
Cirurgião mór, Mnrcellino Hermenegildo Egypto Peres,

oito dias.
Regimento de infantoria n.' 16

Coronel, Jo é Justino de Pina Vidal, dez dias.

MarillO JoíJo P/'anzini.

Está couforme.ee O director geral, Cactuno Pereira San-
ches de Castro.










